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MEMORIA
Em defeza de Camoes contra Monsieur de la Harpe.

Por Antonio de Araujo de Azevedo.

A Ep o peí A he sem duvida huma das produccoes

mais difficeis , e admiraveis do espirito humano;
entre os poucos engenhos

,
que por ellas se immor-

talizáráo tem mui distincto lugar o nosso illustre Camoes.

Imagina^áo ardente e fértil , mas guiada sempre pe-

las regras da crítica, e do bom gosto; estilo simples, bri-

Ihante , correcto, elegante, harmonióso, algumas vezes a-

trevido, e outras original ; sublimidade na? ideas, luxo e

rapidez ñas descrip^óes , economía , e escolha feliz de ima-

gens , vida e sensibilidade nos paneis : taes sao os cara-

cteres que na minha opiniáo distinguem superiormente o
Poeta Portuguez.

Montesquieu
,
que sabia sentir e julgar , disse que a

Lusiada faz lembrar o quer que seja das bellezas da Odys-
séa,e da magnificencia da Eneida. Mas ainda que o nosso

Poeta tenha sido elogiado por hom.ens como Montesquieu
,

nem por isso se segué
,
que as nagoes estrangeiras , isto he,

que a maior parte dos sabios estrangeiros conhe^ao as bel-

lezas do seu Poema , o que procede de se estudar pouco 3,

nossa Lingua , e da falta de boas traduc96ep. A de Castera
nao merece ser commemorada , nem refutada ; a de Fans-
hoíD em Inglez encerra menos extravagancias sem ter maior
valor ; a de Mickle na mesma lingua he huma obra es-

timavel. O Traductor he algumas vezes feliz , mas em
multas passagens se aífastou demasiadamente do texto com
locu^áo parafrástica

,
que diminúe o fogo da Poesía ; além

disso tem frequentemente dureza na versifica^ao , o que he
raro em Camoes. Alguns pedacos da Lusiada traduzidos

em
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cm Alemao 5 e publicados cm hum Jornal por Bertt/cbjñs

traduc^oss do Episodio de Ignsz de Castro por M. de
Florian , e por íiura Official Francez

,
que traduzio tam-

bem o Episodio do Cabo da Boa-Espc?ranca , nao pódem
ser classificadas entre as traduccoes

,
que únem a elegancia

á exactidáo. Logo fallarei largamente da de M. de la

Harpe.
He para admiraras extravagancias

,
que muiros Escrip-

tores cstrangeiros publicáráo a respeito do nosso iilustre

Poeta. Scja-me licito citar hum exemplo recente. O Ge-
neral Dumourier na segunda edicao do seu Estado pre-

sente de Portugal a fol. 234 assevéra
,
que Camoes intitu-

lara o seu Poema Lusiada
,
porque se chamava Luiz : de-

pois desta assercáo que , se pode esperar do seu conheci-

mento , e juizo sobre Camoes ? Com tudo este General

he autlior , esteve em Portugal, e escreveo sobre Portugal.

Os Authore?
,
que eu muito respeito , do Diccionario

da Lingua Portugueza
,
publicado por esta Real Acade-

mia , citáo o elogio de M. de la Harpe a Camoes na

Ode sobre a Navega^ao ; mas creio
,
que deixariao de o

incluir na lista dos admiradores deste Poeta se tivessem dado
attengáo á critica injusta , com que M. de la Harpe o ata-

cou. Confésso que esty foi a razao, que me incitou a es-

crever a presente Memoria
,
que submetto ás luzes superiores

desta sabia Corporacao.

Monsieur de la Harpe
,
que ajdquirio Imma grande re-

puta§áo pelas suas obras em Litteratura , revé o valor de con-

lessar que, ignorando a lingua Portugueza, composéra so-

bre huma versao interlineal , e litteral aqiiillo , a que elle quiz

chamar traduccao de Camoes. Desejo que esta confissáo

Ihe sirva de apología no tribunal dos Litteratos. Serei fal-

vez severo em demazia , mas declaro
,
que me será sempre

estranlio que se emprenda
,
que se publique e assigne a

aversáo de hum author,que se nao entende,eque se ouse

chamar a isto traduccao.

Porém M. de la Ha^pe nao se limita a traduzir^de-

pois de anunciar
,
que a versao sobre que trabalha he es-

cru-



DE I. ITTEKATUr. A PoRTUGDEZA. J

crupulosamente fiel , e que sementé cuizera animalla ccm
o fogo da Pcesia , adverte

,
que ajuntará rotas críticas á

sua traducgao , ñas quaes com eíFeito se abalan^ou a fazer

juizos sobre o original.

Para tradiizir , e sentenciar hum Poeta he preciso en-

tendéllo , e ninguem pode sentir por interprete. Se todos

concordáo cm que as bellezas da Poesia dcsaparecem
,

ou se enfraquecem com a traduc^ao em proza , como que-

ría M. de la Harpe julgar Camoes por huma tradúcese
interlineal, e provavelmente, apezar da sua asser§ao , tac

pouco fiel
,
que Ihe nao foi possivel execurar o seu louvavel

projecto de a animar com o fogo da Poesia , alias Ca-
moes nao deve ser reputado Poeta.

M. de la Motte ignorava a lingua Grega , e traduzio

a Illliada j criticou depois Homero na sua traduccao , eou-

tro tanto succedeo a M. de la Harpe criticando o Poeta

Portuguez ; mas vejamos quaes sao os seus juizos: ?> Ca-
»m6es,diz elle , nao tem a imagina§ao que inventa, mas
jjtema imaginagao que pinta»» Para se conhecer o quanto

esta decisáo he mal fundada
,
pcrmitta-se-me commem.orar

aquí o assumpto da Luziada , bem que de nos todos co-

nhecido.

ElRei ü. Manoel querendo alargar os limites do seu

Imperio e executar o vasto projecto
,
que concebéra o In-

fante D. Henrique , de descubrir a navegacao para as In-

dias Orientaes , esquipa huma frota , e entrega o Com-
mando della a Vasco da Gama : o póvo de Lisboa , bem
que já custumado ás emprezas marítimas, tinha por impos-
sivel o descubrimento das Indias ; com tudo a frota parte

,

monta o Cabo da Boa-Esperan9a , chega ao Indostao, es-

tabelece relances políticas e commerciaes entre esta parte

do Mundo e a sua Patria ; e volta a Portugal depois de
hayer lanzado os fundamentos de hum novo Imperio.

Tal he o fundo histórico sobre o qual emprendeo
Camoes formar o seu Poema ,e nao ha verá crítico judicíóso

que deixe de reconhecer as diííiculdades que elle devia su-

perar. Homero , e Virgilio tivérao sobre o Poeta Portuguez
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a grande ventagem de celebrar tempos, e acontecimentos
fabulosos. Os seus Héroes erao fílhos dos Deóses. A M7-
tliologia

,
que em parte Ihes prestava os assumptos , Ihes

offerecia rambem para a execu§ao toda a sua riqueza , e
variedade das suas cores. Camoes tinha de narrar hum a-

contecimento recente e verdadeiro ; devia referillo a pessoas
que o iiaviáo testemunhado. Os seus Héroes erao homens

,

e por tanto o vasto campo das fic^oes parecía ser-lhe to-

talmente vedado.

Quanto pode hum engenho transcendente ! Tasso cre-

ou fic^óes sem duvida muito engenhosas , foi-lhe preciso

imaginar primeiro hum mundo totalmente mágico ; e de
hum fundo puramente histórico he que o nosso Poeta ti-

rou beliissimas íicgoes engrandecendo o dominio da My-
thologia.

Na Epopéia ElRei D. Manoel nao se podia determi-

nar sómente por consideracóes políticas. Por tanto o Poeta
suppóe que e;n hum sonho , elle se eré elevado muito a-

cima dos mundos: dous anclaos veneraveis Ihe apparccem
com a frente coroada de plantas desconhecidas ; hum del-

les he o Ganges^ o outro o Indo; ambos Ihe promettem
os paizes que banh.ao com as suas aguas.

Este sonho d' ElPvci D. Manoel , esta apparicáo dos
anclaos, a falla do Ganges, tudo isto forma huma ficcáo

sublime, que só hum grande engenho pode produzir.

Resolve-se a Expedicáo ; os nossos Argonautas váo
fazer-se á vela \ as suas esposas, seus filhos , seus amigos
os acompanhao ate á praia. Eis que súbito hum velho le-

vanta a voz \ deplora a ambicáo de seus compatriotas , e

prediz longas desventuras a Vasco da Gama , e aos seus

companheiros.

Na concep9ao de Camoes , este velho representa o
póvo ; na execucao a falla do velho he da maior eloquen-

cia. Tanto o sonlio d' ElRei D. Manuel excita no animo
do Leitor o desejo , de que os Portuguezes váo arrostar

todos os p^rigos para engrandecer o imperio da civiliza^áo,

e do Commercio
,
quanto a talla do velho infunde n'alraa

hu-
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huma especie de abatimento , escurece as illusoes e sus-

pende as esperangas.

Todavía a frota vóga •, avista o Cabo tormentoso , e

lá se apresenta o grande obstáculo ao fim da empreza ;

he preciso montar o Cabo para avancar em mares total-

mente desconhecidos. Na imaginacao do Poeta este Pro-

montorio nao he hum rochedo ; he Adamastor y he lium Gi-

gante ; he o Genio daquelles mares. Cuido que ninguem

inventou cousa mais sublime , e magestosa em razao de íic-

coes épicas. Camoes precisava de huma Divindade,e cre-

ou-a. Para seguir a marcha do Poeta , logo tratarei outra

vez dcste Episodio , de que nao tem ideias exactas todos

aquelles que o nao lérao senao em traduc96es.

A frota vai a entrar no porto de Mombaca i a his-

toria dizia ao Poeta
,
que o Rei daquelle paiz tinha a in-

ten^áo de fazer assassinar os Portuguezes , e que Vasco da
Gama havendo-o percebido pelo susto dos Pilotos Mea-
ros, retrocedeo , e se amarrou.

O Poeta finge que Baccho , inimigo dos Portuguzes
,

preparara esta traicao ; Venus que os protege , desee ao

mar, convoca as Nereidas que obedientes á sua voz, e con-

diizidas pela Deósa , oppoe os seus peitos ás proas dos na-

vios , fazendo-os retroceder , apezar do vento que os im-

pellia para o porto , e eis~aqui outra ficcao , em que Camoes
emprega as imagens mais graciosas e encantadoras

,
que

pode tbrnecer a Poesía.

Com o descubrimento das Indias , Vasco da Gama
conquistou para a sua Patria o Imperio do Océano , e

quando o Poeta descreve a volta daquella famosa viagem

,

nos dá por meló de outra fic§áo huma próva mais da fe-

cundidade da sua imaginacao.
Huma Ilha se «leva do seio das aguas á voz de Ve-

nus. Nella reina Thétys servida pelas Nynfas do mar ; as

aguas , as flores , os frutos , os ares , tudo o que se pode con-

ceber mais amavel , mais rlsonho, mais deleitoso se acha
reunido pela Deósa. Os novos Argonautas em premio do
seu valor participáo da immortalidade. O Imperio dos

Tom, FIL B ma-
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mares Ihes he segurado. Gama desposa Thétys , e os scus

companheiros sao unidos com as fiihas de Neréo.

M. de la Harpe em huma nota sobreestá ultima fie-

gao ailegorica pergunta : o que he ¡mma allegaria , cujo

sentido ningueyn adivinha , e cuja inten^ao nao sepode nem
mesmo suspeitar. Se M. de la Marpe tivesse reflectido

hum instante sobre a Oitava 143. da 10. ° Canto, a qual

elle mesmo traduz deste modo. » Os Portuguezes levao

5> comsigo as Nynfas que Ihes promettérao de os nao dei-

5» xar jamáis j> Veria que a allegoria era ao mesmo tempo
moral ^ e histórica \ moral

,
porque como diz o Poeta no

fim do 5;.° Canto :

» As Nynfas do Océano táo formosas

,

5> Thétis, e a liha angélica pintada,
5> Outra cousa nao he

,
que as deleitosas

,

?> Honras que a vida fazem sublimada

,

5> Aquellas preeminencias gloriosas,

5> Os triunfos , a frente coroada
í5 De palma e louro, a gloria, e maravilha

,

5> Estes sao os deleites desta Uha.

Histórica
,
porque o desposorio de Thétys , e das Nyn-

fas com Gama e seus companheiros , e a promessa que

Ibes fazem de nunca os dcixar ^ apresenta á ideia o have-

rem os Portuguezes conquistado o Dominio dos mares.

Els-aqui rápidamente apontadas as principaes ficcoe^
,

de que se adorna o Poema da Lusiada ; ás pessoas eruditas
,

e de bom gosto pertence avaliar a opiniao de M. de la

ií¿7r/><?,pronuiiciando que Camoes nao era dotado da ima-

ginacao que inventa.

Devo fazer a este mjusto critico outras cnminagoes

,

que espero provar screm bem fundadas. Geralmente fallan-

do os que ignorao a iingua Portugueza , nao conhecem de

Camoes senao o pathetico Episodio de D. Ignez de Cas-

tro , e a magestosa ficcao do Gigante Adamastor. Ambos
estes pedacos , come jd dissc , forao mai vertidos por dif-

fe-
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ferentes traductores , mas por nenhum tao infiel , e fríamente

como por M. de la Harpe.

Por exemplo no III. Canto da Lusiada , Vasco da

Gama refere a ElRei de Mclinde a Historia de Portugal.

Tendo fallado d'ElRei D. Affon^o IV. , e seus triunfos

sobre os Mouros , eis-quc Ilie vcm á lembranca as desgra-

nas 5 e os amores de 13. Ignez de Castro : entao deixa o
tom de historiador , e emprende aquella funesta narragao

com huma Apostrofe ao Amor , seguida immediatamente
de outra á mesma Ignez : Gama se esquece de que falla a
ElRei de Melinde : entregue á lembran^a de Ignez dirige

a ella mesma o seu discurso: ?> Estavas linda Ignez posta
em socego , etc. Ex-aqui o que se deve chamar fogo e mo-
vimento de Poesia.

Monsieur de la Harpe faz desapparecer de todo estas

transi^oes verdadeiramente poéticas. No seu livro Gama
conta a historia lamentavel de Ignez , como contarla qual-

quer outro facto , e como referia ha pouco os outros da
historia da sua Patria j e eis-aquio que se deve chamar sec-

cura e fricza.

Em CamdeSjGama depois de proferir, que Ignez re-

cebéra o golpe mortal , se entrega á indignacao que \\\q

inspira este assassinio , e rompe em outra sublime apos-

trofe qual he

:

í5 Bem pudéras , ó Sol , da vista destes

,

'? Teus raios apartar aquelle dia
;

'» Como da séva meza de Tiestes
,

5' Quando os filhos por máo d'Atreu comia. 5>

Tanto o Poeta suppoe o animo de Gama por extre-

mo agitado
,
que Racine poz huma apostrofe muito seme-

Ihante na boca de Clitemnestra furiosa contra Agamem-
non pelo próximo sacrificio de sua filha :

'> Et toi , Solell , et toi qui dans cette contrée^

» Reconnois l'Héritier et le vrai fils d'Atrée,

B ii Toi



12 -Memorias
3> Toi

,
qui n'osas du Pere éclairer le festín

,

39 Recule j ils t'ont appris ce funeste chemin.

Verdade lie c]ue M. de ¡a Harpe conserva a apos-

trofe ao Sol , mas tevc a habilidade de tornar o fogo em
gélo. Na sua traduc^ao Gama diz ao Sol : podes tu allu-

miar hum espectáculo nao menos horri'vel , o que nao está

no original : o assassiJiio da tmiocente Ignez manchou a
tua luz , o que tambem la se nao acha j e o que rouba

a esta passagem a precipita9áo e pompa que Ihe déra o

Poeta.

Alem disto Camoes nao disse : c[ue Igne=z gostava os

doces fructos dos seus annos Jiascentes ; nao disse que

Ignez habitava os campos sadiós , e risonhos do Mondego

;

nao disse c[ue as aguas puras do Mondego se compraziao

tm rejlectir os attracthos da amauel Ignez \ nao disse

q^ue a morte de Ignez era hum grande acontecimento.

Se Camoes se expressasse de huma maneira tao affe-

ctada , Voltaire nao diria , apezar de nao conheccr a In-
stada no seu original que : ha poucos lugares em Virgilio

7nais Í72teressantes y e mais bem escritos , do que o Epi-

sodio de Ignez de Castro , o qual arrancou hum elogio

mesmo de M. de la Harpe.

Examinemos se elle he mais bem succedido na ver-

sao do Episodio do Gigante Adamastor. Voltaire fallando

desta ficgao diz
,
que ella deue , agradar em todos os tem-

aos , e em todas as Na c oes.

He para lamentar, que elle nao a soubcsse entender

no original para a traduzir melhor , e julgar Camoes com
conhecimento de causa

;
porém nao ha mais que dizer so-

bre esta materia , depois que Mickle publicou a defeza do
nosso Poeta contra aquelle celebre Author.

Ao avistar-se o Cabo tormentoso apparece o Gigante

aos Portuguezes , é com huma voz formidavel ameaca os

Argonautas , e Ihes prognostica longas desventuras , e ter-

riveis naufragios. Gama o interrompe, e o interroga:

Mais .
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5? Mais hia por diantc o monstro horrendo,

5> Dizendo iics?os fados, quando al9ado
,

» Lhe disse cu : Qiiem és tu
,
que csse estupendo

,

?> Corpo certo me tem maravilhado ?

O Poeta lie aquí prodigioso. Na Eneida , a apostrofe

de Neptuno aos ventos , e a reticencia do quos ego , sao

certamente de grande belleza ; mas o Leitor sabe que , he

hum Déos quem falla , e que este Déos tem o Imperio

dos mares.

Gama nao he mais do que hum homem , e quando

este homem interrompe o monstro
\
quando , apezar do ter-

ror que deve ter penetrado os seus companheiros, ousa in-

terrompere interrogar quem elle seja:este homem he mais

do que hum Heróe , e se exalta ácima do mcsmo Gigante.

» Non amplius fas est mortali attingere Divos.

O Gigante antes de responder exhala hum profunda
suspiro ; diz que he hum des filhos da Terra

;
que tivéra

parte na revólta dos Titans centra o Déos do trovao ; e

refere depois o seu malfadado amor para com a filha de

Peleu ; como os Deoses irritados o transformárao naquelle

vasto Promontorio ; como em fim
,
por cumulo de desgra-

nas , se vé de continuo ultrajado por Thetys
,
que o circunda

com suas ondas.

5> Talvez , diz M. de la Harpe
,
que se possa argüir o

» Poeta de fazer fallar em demasía o Gigante Adamastor,
5> e de terminar este peda§o

,
que se annunciava com

?> grandeza
,
pela fábula pouco interessante do amor do

» Gigante para com a Dcosa Thétys. »»

Semclhante criminacso seria bem fundada , se esta falla

nao fos-se interrompida pela interroga^ao de Gama , e nao
desse occasiao ao engenho creador do Poeta de fazer fal-

lar ao Gigante huma nova linguagem : por esta interrupgao

o Gigante nao faz huma só falla , mas duas,

A
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5> A boca c os olhos negros retorcendo,

?) E dando hum espantoso e grande brado,
?) Me respondeo com vos pezada e amara ,

>5 Como quem da pergunta Ihe pezára ?>

Este brado , e o dizer que ihe pezára a pergunta sao

o preludio da narracao de differente natureza que vai a se-

guir-se. M. de la Harpe aclia
,
que a fábula dos amores

de Adamastor para com Thétys he poucointeressante. Esta

sua opiniáo he mais huma próva de que elle nao sentio o

Poeta. Camóes , sempre extraordinario, neste Episodio me
parece ter superado huma difficuldade quasi invencivel,

quando, depois de ter infundido espanto pelo primeiro as-

pecto, e pella falla de Adamastor, acha o segredo de at-

rrahir sobre este monstro
,
pela sua segunda falla , huma

especie de interesse,e até de compaixao , diminuindo assim

o terror que as suas primeiras ameacas infundíráo nos com-
panheiros de Gama. Era natural, que estes constrangessem

o seu Chefe a voltar á Patria j mas o Poeta humanizando
de alguma sorte iVdamastor na sei^unda falla , destróe as-

sim o effeito da primeira , as difficuldades seráo vencidas,

e o Cabo será dobrado.

O estilo das primeiras oitavas de Adamastor he es-

trepitoso e horrivel ; o da Oitava que se segué á interro-

gacáo he cheio de vogaes sonoras
,
que dao pompa á dic^áo

,

e dispoe para a sombría magestade das ultimas palavras

do monstro.

5> Eu sou aquelle occulto e grande Cabo,
5? A quem chamáis vós-outros tormentorio

;

?> Que nunca a Ptolomeu , Pomponio , Strabo

,

>> Plinio , e quantos passárao , fui notorio : etc.

M. de la Harpe nao vio senáo a apparigáo ; mas a

interrogagao de Gama , o espantoso e grande brado , a fe-

cundidade do Poeta , a riqueza de seu estilo , todas estas

bellezas da primeira ordem , foráo para elle totalmente bal-

dadas. A-
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Adamastor desapparece : entao diz Gama , na versao

de M. de la Harpe , avistamos o Promontorio
,
que o Gi-

gante nos annunciára. Com esta traduccao destroe M. de

la Harpe o vcrdadeiro sentido da iic^áo. Elle suppoz que o

Girante e o Promontorio erao entes diversos ; mas como he

possivel que nao visse
,
que o Promontorio ^ e o Gigante eráo

a mesma cousa ? Adamastor mesmo Iho disse claramente :

?> Eu sou aquelle occulto, e grande Cabo, etc.

M. de la Harpe nos declara
,
que imitou este lugar

da Lusiada na Ode sobre a Navegacao , de que já fallei

,

citada pelos Authores do Diccionario Portuguez.

Pois que desta vez se trata de huma imita9ao , nao

arguirei a infidelidade"" da falla de Adamastor , mas serei

obrigado a fazer alguns reparos sobre a estrofe seguinte , em
que o Author suppoe que o Gigante acaba de fallar:

5> II dit , et se courbant sur les eaux écumantes,

j> II se plongea soudain dans cet roches bruyantes
,

» O'u le flot va se perdre , et mugit renfermé

,

>> L'air parut s'embraser,

?í Et le roe se dissoudre
,

?j Et les traits de la foudre

»> Eclatcrent trois fois sur Pécueil enflammé. »

Esta estrofe será muito boa , mas confesso que a nao

comprehendo , e perguntaria ao sen Author como merguiha

o Gigante de repente em hum lugar depois de se haver

curvado sobre outro ? O que he mergulhar ñas rechas ?

Porque razao estas
,
que nao pódem ser senao o Promon-

torio
5
parecem dissolver-se ? E porque razio o raio fuzilou

tres vezes sobre o escolho
,
que parecia dissolvido , e por

íim estava inflammado ? Em quanto tudo isto senao aclara
,

deve-se convir,de que CamÓes pode ter sido o pretexto,

mas de que certamente nao foi o m.odello desta estrofe.

Deixo sem refutacao muitas outras censuras de M. de
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la Harpe

,
porque basta , segundo me parece , o que tenho

dito para provar a sua injustiga , a sua ligeiresa , e a falta

de conhecimentos do nosso Poeta.

Camoes nao foi izenro de defeitos , assim como o nao

foráo os outros Poetas Épicos ; mas se os limites desta

Memoria mo permittissem , creio que poderla ainda pro-

var contra M. de la Harpe , e contra outros críticos , o
seu talento superior , anaiysando as Fallas feitas no Con-

selho dos Deoses ; a da Rainha D. Maria a ElRei D.

AíFonso IV. pedindo-lhe auxilio contra os Mouros ; a da

infeliz Ignez procurando evitar o supplicio que a amea-

9a ; o discurso de D. Nuno Alvares Pereira excitando os

Portuguezes a defender ElRei D. Joao I. contra ElRei

de Castella ; as Oitavas que descrevem a abertura da ba-

talha de Aljubarróta ; a narra^ao da morte de D. Louren9o

de Almeida ; o ultimo discurso de Thétys a Vasco da Ga-

ma , e tantos outros lugares da Lusiada , onde se acha eru-

di^áo , bom gosto , harmonía de estilo , sublimidade de

diccáo , de ideias e de situacoes, e onde a cada passo se

reconhece o engenho fértil e creador.

Tal foi Camoes ; a natureza o dotoutambem de hum
cora^áo senssivel , e bom ; era incan9avel no trabalho , e

entre o tumulto das armas compoz o seu Poema
,
que prin-

cipiou em Portugal , e acabou na China ; o Cavalheiro Sta-

untor refere na sua viagem áquelle Imperio
,
que fóra vi-

sitar em Macáohuma gruta ,onde Camoes se retirava para

a sua applica§ao poética. Nos seus escriptos respirava sem-

pre o seu ardente amor pela Patria. Servio-a longo tempo

com as armas , legou-ihe hum. Padráo eterno de gloria , e

morreu indigente em hum hospital. Devenios expiar esta

ingratidáo dos nossos passados. Camoes he digno , como
os Héroes que celebrou , de hum monumento dedicado á

sua memoria , mas sem longos epitafios , ou elogios de que

elle nao carece ; sem expressoss
,
que recordem as suas des-

gragas, e a injustica dos seus contemporáneos
,
que affligi-

riáo o homem bom , e amigo dos grandes talentos. Bas-

tara esta simples inscripcáo ^ Ao Author da Lusiada. =j

M E-
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Sobre algumas Traduc^oes , e Edi^oes Bíblicas me-

nos vulgares ; em 1ñngua Portugueza , especi-

almente sobre as Obras de ÍJoíÍo Ferreira

de Almeidd.

Por Antonio Ribeiro dos Santos.

R o p o M o-N o s apontar em breve algumas Traduc-

goes, e Edigóes menos vulgares dos Livros das Santas

Escrituras
,
que se rem feito em Lingua Portugueza , ou

no Reino, ou fóra d'elle , ou seja por nossos Nacionaes,

ou por estranhos ,de que podemos alcanzar noticiare mais

particularmente a daremos das Obras do Portuguez Joáo
Ferreira de Almeida , ainda pouco conhecidas, e tratadas

entre nos. Estes apontamentos assim curtos, e imperfeitos,

como aqui vao lanzados , nao deixaráÓ de concorrer para

instruccáo daquelles
,
que muito a desejao ter nestas ma-

terias
;
por quanto nao sabemos de livro nosso

,
que reco-

lliesse huma noticia ordenada d'estas cousas
,
por que se po-

desse illustrar este artigo da nossa Historia Sagrada, e Li-

teraria. Algumas d'ellas tem sido desconhecidas de nossos

Historiadores , e Bibliógrafos j de outras só se achao no-

ticias muito escassas ; e assim mesmo confusas , e dispersas

por varios livros , ou já raros , ou ainda mui pouco cor-

rentes em nosso Reino. Eis-aqui o que nos moveo a re-

duzir á ordem os breves apontamentos
,
que disto temos

feito.

Tonh VIL C CA-
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CAPITULO 1.

De algumas Tradua^oes Bíblicas em Pertt/guez- tíos-

Seculos XIÍL XIV. X¡\ e XVL

^ S primeiros anuos da Monarcliia Portimueza nao nos
" OíFerecem obras d'estt3 genero \ a rudeza dos tempos

,

a estrciteza dos estados da quella icade , e a pratica ge-

ral de escrever quasi tudo na barbaría do Latim
,
que en-

tao cursava , nao deixavao nascer idcias de trespassar a

Portuguez as obras escritas em outra Lingua. Coni tudo

tanto que as letras se espertárao entre nos , e a linguagem

come^ou de se polir , e enriquecer , cuidárao logo nossos

maiores de tirar em Portuguez algumas obras dos antigos,

e entre ellas os livros das Sagradas Escritura? , demovidos

de hum Santo fervor , e zelo de facilitar , e propagar por

este meio a leitura , e conliecimento das verdades da Lei

para edificacáo dos Fiéis, e acrescentamento da Christan-

dade.

Dois de nossos Principes
,
que lan^árao a barra além

dos louvores de muitos Reis , comecárao de abrir com
seu exemplo glorioso caminho a estes Santos exercicios , e

irabalhos. Foi o primciro o Senhor Rei D. Diniz j este

sabio Principe a quem hum de nossos grandes Poetas cha-

mou com razao ^í

Santo Diniz na fé , na fama clara

Da Patria Pai , da sua Lingua amigo (*)

mandando trasladar em Portuguez a Historia geral de

El Rei Dom Alfonso o sabio de Castella , fez , com que se

traduzisse ao mesmo tempo o Texto da Escritura Sagrada,

que n'ella se continha. {a) Por ventura será esta Traduc§áo
a

(^*) o Doutor Antonio Ferreira. Liv. II. das Cartas CaiC. X.

{a) Muitos confiindem a Historia Ceial , e a Traduccáo que n'-
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a mesma que existe em hum Código MS. da Bibliotheca

do Esciirlal , escrito pelo mcio do Seculo XIV. em per-

gamin]]o,e em forma grande ;r¿2) e a nicsma
,
que se acha

em 011 tro Código MS. que tambem está na mesma Biblio-

theca em pergaininho de letrado Seculo XV. com as ini-

ciaes illuminadas , e os títulos dos capitules de encarnado;

no qual se contém trasladados em. Lingua Portugueza os

primeiros seis livros da primeira parte da Historia da Bi-

blia ^ e os vinte primeiros capítulos do Livro VII. isto he
o Génesis até a Historia da lucta de Jacob com o Anjo.

Eiá-aqui como principia a Traduccao :

Ojiando nnssn Sennor den:; criou en o comenro o Ceo
,

e a Terra , e todas las cousas que en nelles soni segundo
que o corita nioyssern , que foi seo , e sabio e outros muy-
tos

,
que o acordam con el de partijo e fez-o o todo em

seis dias desta guisa : o primeiro dia criou a Tjíz , e to-

das las naturas dos augeos baos e nidos que som as cria-

turas Spiritaes. E partijo esse dia a Luz das teebras.

Eaa Luz chamou dia , e aas teebras noyte, O Segundo
C ii dia

n'eüa mandou fazer dos livros Sagrados D. Aífonso X. com a His-
toria Universal , que se escreveo em seu tempo , e por sua Ordem ,

sendo preocupacao commiim a quasi todos os Historiadores á<i D.
Affonso,que he huma mesma Obra a Historia Geral , ea Universal,

Veja-se D. José Rodríguez de Caslro na Bibliotheca Espanhcla tomo
primeiro pag. 411 , 412. eseg.

(íj) Comprehende este Código a Parte I. da Historia Geral de
D. Affonso , traduzida em Poituguez com as cousas concovrentes da
Historia Profana , e da ftiythologia ; mas n'elle só vem os trinta e
hnm primeiros capítulos do Génesis ; d'este Código attesta nosso
particular honrador , e amigo o doutissimo Francisco Peres Bayer
Bibliothecario de Sua iMagesCade Catiioüca no Catalogo que fez dos
MSs, do Escurial

,
que intÜulou n: RegLe Bibliothccje EscuriaUmis

Maituscriptoriiin Codlcaní Loliiioriim , el Hispancriim qitotqttot in ea hoc
anno 1762 invinli fuere, Catalogus openim , aiictonmu^uc in iisdeni con-
tentorunt accnrratain scriem exhihcns indícala uniíiscujusíjite Ccdicis a:ta'

te , et siibjecto in ejus conjirmationen-, caracteris quo vetas ticres , atcjne
inslgnlores Códices constant specímine , regio jussu.

A noticia d'esta Traducqáo , que mandou fazer o Senhor Rei
D. Diniz , he huma das que se podeai aeíescetitar á Bibliotheca Lusi-
tana do erudito Abbadc de Sever,



20 M E M O B I A S

díí2 fezo O firr.íamev.to , e paríijo con el as aguas desuso

das dejusQ. O terceyro etc.

Atiesta d'cste Código o erudito D. Jcsé Rodrigues de

Castro na sua Biblictheca Espantóla Toni. II. p. 646,
e acrescenta

,
que ou esta Kisíoria comeccu a cscrever-se

em Portuguez , e depois determinárfio pó-ia toda em Cas-

telhano, oupensaráo traduzi-la litteralmente em Portuguez
,

e nao passárao dos seis primeiros livroSje des viutc pri-

meiros capitules do VII : vé-se que a linguagem he assás

antiga , e mista de Gallego , e Portuguez, no que muito

se assemelha , a que fallárao nossos maiores nos primeiros

Seculos da Monarchia.

Descendo m.ais para baixo acham:Os
,
que o Senhor

Rei D. Joáo I. por humia particular devocao de seu espi-

rito mandou trasladar por grandes Letrados cm a Lingua

Portugueza os Evangelhos , os Actos dos Apostólos , e as

Epistolas de S. Paulo , e traduzio por si mxsn'o as Kcras

de Nossa Sen hora , e por conseguinte os Psahrios
,

que

nellas costumavao vir {a). Ignoramos se estas traduccoes

existem ainda hojc em alguma parte.

Nao dcixaremos de Icmbrar aquí duas Obras
,

que

posto que nao forao puras Traduccoes ,
podem ter algum

lugar , e cabimento n'esta rela^ao. Kuma dellas foi a Ira-

duccdo Historiada do Antigo Tiestamente em Porti^guez

de Author Anonymo
,
que segundo nos dizem , mostrava

n'ella ser homem douto , e intelligcnte da Lingua Hebraica
,

donde era trazida a sua intcrpretagao , a cual Obra fí-

cou tambem MS. e existia entre nos há poucos tempos.

Attesta de a haver visto o Ex.'"'' e 11."'° D. Fr. Manoel

do Cenáculo Bispo de Beja no scu livro : Cuidados Lite-

rarios do Prelado de Beja, e acrescenta
,
que estava de-

positada em máos de a estimar
;
porém que ignorava hoje

o seu estado : consta-nos por outras noticias ,
que possuia

este Código D. Manoel de Vasconcellos Pereira , Inqui-

si-

(^(i) Faz mencáo disto Fernáo Lopes no Prologo da segunda parte

da SLia Chronicn t*i Barboza na Biblictheca Lusitana tom, II, p. 5^)4»

5^5.
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sidor que foi de Lisboa , e depois Bispo de Miranda , c

de LamcgOje que fóra o mcsmo que rivera o nosso illus-

tre Poeta e Filosofo Francisco de Sá de Miranda
,
para

cuja licáo liavia pedido licen9a
,
que Ihe foi concedida por

Fr. Francisco Foreiro j e se achava incorporada na primeira

folha da mesma Traduccao.

A segunda Traduccao foi tambem dos Livros Sa-

grados do Testamento Velho feita em resumo pelas mes-

mas palavras das Santas Escrituras ,
com o titulo de His-

torias da Biblia : obra que tambem existia MS. em nos-

sos dias , de que atiesta o mesmo Ex."''' e R.'"° Bispo de

Beija no livro ácima citado, dizendo
,
que n'outro lempo

a lera em hum volume de folha. Forao ambas estas obras

trabalhadas no Seculo XV.
E pelo que pertence ao Novo Testamento , reinando

ainda o Senhor Rci D. Joao I. se estamparlo em For-

tuguez as Actas dos Apostólos , as Epístolas Canónicas
,

e o Apocalypse ; mas tambem em resumo ; ainda que por

palavras do mesmo Texto Sagrado. Da Senhora Infanta

D. Filippa , Filha do Senhor Infante D. Pedro, e Neta
do Senhor Rei D. Joao I. consta

,
que passára á nossa

Lingua as Epístolas , e Eva^ígelhos do anno
,
posto que

tirados da Lingua Franceza , cujo original da proprla le-

tra se conservava no Convento de Odivellas , adornado com
estampas por sua mao {a) . Tambem consta que o M. Fr.

Juliáo dos Eremitas de Santo Agostinho fizera traslada^ao

Portugueza das micsmas Epístolas , e Evangelhos Q)) .

Faremos tambem memoria de huma Obra
,
que posto

seja de diversa ciaste , nao he todavía alheia de nosso as-

sumpto j aqual merece ainda hoje todos os nossos elogios

:

tal foi a Traduccao do Livro Vita Christi do Carthusiano

Lii-

(íj) Fazem d'ella honrosa inemcria Jorge Cardozo no Agiolcgio

Lusitano no dia XI, de Fevereiro Letra A D. Antonio Caetano de
Souza no tom. II. da Historia Geneol da Casa Real , e o Abbade
Barboza na Eibliotheca Lusitana.

(¿) Este Escritor he huní dos que devem acrescentar-se na Biblio-

theca Lusitana de Barboza.
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Ludolfo de Saxonia

,
que tirou de Latim em Portuguez o

douto e pió Cisterciense F. Bernardo de A.lcobaga , e se

imprimió em Lisboa na Officina de Valentim de Moravia
,

e de Nicolao de Saxonia. N'este Livro vem tradiizido to-

do o Evangelho de S. Matheus , e parte dos ourros , e he

a trasladacáo miii chaa , e literal , nassando com muita
propriedade , fartura , e energia de termos toda a forca do
sentido do Sagrado Texto

\
por certo que com ella ganhou

bom nome este douto Cisterciense , e fez grande scrvico á

Christandade
;
que a ser huma pura traduc^ao seguida', e

nao cortada , como he , com a exposicao intermedia de

commentarios historiaes , e doutrinaes , teria n'esta nossa

rela^áo o principal kigar entre todas as Traduccoes.

Ha desta rara C5bra quatro exemplares em Lisboa

,

quanto podemos alcancar \ o da Real Biblioteca Publica

da Corte
,
que foi da Livraria dos Padres Theatinos da

Divina Providencia; o dos Padres Franciscanos da Obser-

vancia de Portugal , o do Real Mosteiro de S. Vicente de

Fóra , e o do 111."''' e Ex."'° Márquez de Alcrna , dos quaes

vimos os tres primeiros. Fóra da Corte sabemos de outros

quatro
,
que sao ; o da Bibliotheca do Ex.'"° e R."" Bispo

de Beja ; o do Conventó das Religiosas de Arouca \ o

das Religiosas de Lorváo , e o da Bibliotheca de Santa

Cruz de Coimbra
,
que só tem a primeira , segunda , e

quarta parte. Na Biblioteca de Alcobaga ha hum antigo

Código MS. em pergaminho em quatro tomos, de que faz

men§áo o erudito Abbade de Sever , e depois d'elle o ín-

dice dos Códigos MSs. daquella Livraria p. . . .

Do Seculo XVL e XVIL nao podemos esperar Obras

d'esíe genero trabalhadas entre nos. Mas se nossos Maio-

res nao continuárao como mesmo ardor en tao santo exer-

cicio , culpa foi nao d'elles
,
que muito cuidáráo de pro-

pagar o Evangelho ; e dilatar a Fé de Jesu Chrlsto ; mas

dos tempos em que viverao,em quegeralmente Ihe era de-

feso traduzir ;, e ter em Linguagem os Sagrados Livros {ci)

Pe-

(d) Muitos Varóes don tos jú em tempos antigos desejarvío ver en-^
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Pelo que vémo-nos obrigados n'este pericdo a hir buscar

fóra de nossos Reinos o que podcramos ter de nosfa Casa;

e a supprir ncssa falta com a memoria de algumas IVa-
duc^des , e EdicÓes menos vulgares que apparecérao em
Lingua Portr.gueza entre os cstranhos. Para as referirmos

com ordem , sigam:0s a dos mesmos Livros Sagrados.

C A P I T U L O II.

Das Traaticcocs , e Edtcoes do Testamento Velho.

APrimeira Traduccáo regular , e que se possa cha-

mar tal dos Livros Sagrados do Testamento Velho
em Portuguez ) de que podemos haver noticia , foi a que no
Seculo XVII. trabalhou o erudito Portuguez Joáo Ferreira

A. de Almeida. Digamos alguma cousa d'elle , e de suas

Obras , visto que tao escassas tem sido as noticias qued'este

Auíhor , c de seus escritos se tem dado entre os nossos.

Foi Joao Ferreira A. de Almeida natural de Lisboa

,

e Escritor do Seculo XVII. {a) passando de Portugal para

Hollanda mudou de Religiao , e abra^ou o partido dos

Reformados , e se fez Sacerdote e Ministro Prégador do
Evangelho em Amsterdam , aonde assitio por muitos an-

uos, {¡j) Passou depois á Costa de Coromandel
,
paiz do
Rei-

tre nos a trasladacáo das i>antas Escrituras em Portuguez ; foi lium

d'elles Antonio Pereira Marramaque , Sñr. dos lugares da Taipa , La-

mcgal , e Cabeceiras de fasto , e grande amigo de Francisco de Sá
de Miranda

, que muito o inculcava , e persuadía no Dialogo entre

o Gallo , e o outro animal sobre o V.° do Psahno ; l.tx Dciiilni im-
inaciilaia

, que foi hum dos motivos porque se Ibes negava Ücenca
para a impressao.

(<0 Alguns erradamente Ibe cbamao Josc Ferreira de Almeida.
Nao podemos saber , que sobrenome ss denota pela inicial A.

C¿) CrCiño alguns , que elle fóra Religioso da Companbia de Jesús,
e d ella apostata nos lempos , em que andou pela Asia ; por ven-
tura que nssim foi tido pela conformidade de seu nome com o de
hum Religioso, que tambem se chamava Ferreira, Superior da IMis-

sáo de Tunckin , e da Cochinchina , como assevera o Padre Tacbard
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Reino de Narzinga , e residió muitos tempos com os Hol-
landezes de Tuteciuim , ou Tiuucurini , sobre o Estreito

da Pescaría (¿?) . Compoz varias Obras por que inereceo

grandes louvores entre os estranhos , e aínda boje os re-

cebe pela illustre memoria, que d'elle fazem muitos Letra-

dos da sua Communháo (b) .

Huma das príncípaes foi esta da Traduccao Portu-

gueza do Testamento Velho. Elle a fez do Texto Origi-

nal Hebraico , uzando ao mesmo tempo da Versáo Hol-
lan

no Liv. V. da sua primeira viagem p. 257 da Edicáo de Amsterdam
em 12 , por informagóes que houvera dos Padres Soares , e Fucile

Joáo Lucas Niecamp , na sua Historia da Alissao Dinainarqueza , fal

Jando de Alraeida , nao indica a proiissáa Jesuítica , niío sendo pro

vavü! que a callasse , se a soubesse , muito inais sendo táo pouco afrei

coado aos Jesuítas , como se ve de sua Historia , nem tao pouco
que a ignorasse , sendo , como se mostra muito versado em todas as

noticias d'este genero.

(/i) Fazem memoria d'este Escritor Filippe Baldeo na Descripgña

da llha de Ceiláo ; o mesmo P. Tachard Jesuita no Liv. III. e V.
da i.^ viagem p. 259. da Ediqáo de Amsterdam ; Fabricio na sua

íux Salutaris Evangélica c. J5 p. 590. Jocher em hum de seus ar-

tigos por informacóes , que teve dos Alissionarios Dinamarquezes da

Asia , a Bibiiothica Bodleiana , e o douto Abbade Barboza na Bihllo-

iheca Lusitana ; e o sobredito Joao Lucas Niecamp na Historia da

Wissáo Dinamarqueza ñas Indias Orientaes escrita em Allemáo » e

traduzida em Francez por Benjamín Gaudard , e publicado em Ge-
nebra em 1745. j. vol. 8.° no tom. II,

(b') Estando em Amsterdam compoz em Hollandez huma Obra in-

titulada HZ Artigas , ou Pontos de Diferenga entre a Igr.ja Refor-

mada , e a Romana
;
que sabio á Luz na mesma Cidade em 167J ,

em 4.°
; porque mereceo entre os de sua Communháo o nome de

Defensor da verdade. Faz mencao d'esta Obra a Bibliotheca Bodleiana.

Escreveo primeiro em Castelhano , e depois em Portuguez em 1Ó50,
outra Obra semelhante a esta , que tem por titulo ziz. Difercnga da

Christandade em cjue claramente se manifestó a grande desconforniidade

entre a verdadeira , e antlga doutrina de Déos , e a falsa doutrlna dos

Homens , sahio em Batavia em i6ó8 , e depois em Trángambar na

Officina da Real Missao de Dinamarca em 172o, de que faz nienqáo

Fabricio na sua Obra L«z Salutaris Evangélica c. 35. p. 615 , e Joao

Lucas Niecamp , no tom. da Historia da Missao de Dinamarca p. 155.

A noticia d'esta Obra he huma das addicoes que se podem fazer no

artigo da Bibliotbeca Lusitaiia de üarboza,
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landeza de 1618 jque passava entáo , c passa ainda agora

por tnuito exacta e fiel ; e da trasladsgao Castelhana de

Cypriano de Valéra de i6c:2 , nao chegou porém a arre-

matar a obra
,
porque a mortc o atalhoii quando estava

com ella nos ultimes Capítulos de E/equicl.

Publicou-se esta Traduc§áo no meio do Sécalo XVIII.

com este titulo

:

Do
Velho Testamento
o Primeiho Tomo

QUE CONTEM.

os SS. LivRos
DE

moyses, josua, juizes, e ruth
Samuel, Reys, Chronicas

ESRÁ j NeHEMIAS , E ESTHER.
Traduzidüs em Portuguez

POR

JoAo Ferreira a. de Almeida
Ministro Pregador do Santo Evangelho

NA Cidade de Batavia
Coívl todas as LlCENqAS negessarias

NA Offigina do Seminario
Por M. Mulder Impressor nella,

Anno de 1748.

Na segunda pagina vem em forma de titulo a decla-

ragao das pessoas
,
por cuja dcspeza , e por mandado de

quem se fez a impressao , e quem a conferio, e emendou.
Segue-se a Prefacao ao Leitor Portuguez

,
que de veras te-

me a Déos , e ama a sua Ley
,
feita por Joao Maurits

Mohr , e Lehrecht Augusto Behmer , Ministros da pa-
labra de Déos na Tgreja Portugueza.

O segundo tomo sahio em 175" 3 com este titulo:

rom. riL D Do
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Do
Velho Testamento
o SEGUNDO Tomo

QUE CONTEM
os SS. LivRos

DE
Job, os Psalmos, os Proverbios,
o Fregador , os Cantares com

os Pbofhetas Mayores e

Menores
Traduzidos em Portuguez

por

JoAÓ Ferreira a. de Almeida.
e

Jacob Opden Akker
,

Ministros Pregadores do Santo Evangelho
na Cidade de Batavia

NA Officina do Seminario por G. H. Heusler
,

Impressor nella. Anno de
M. D. ce. Lili. 8."

Foi revista , e muí deligentemente conferida esta obra

com o Texto original Hebraico , e com algiimas famosas

versóes , que entao havia em diversas Linguas
,
por Joao

Mauricio Mohr , e Lcbrecht Augusto Behmer , Ministros

da palavra na Igreja Portugueza da mesma Cidade , os

quaes fizerqo algumas mudancas e emendas para corrigir

as, faltas do Ms.
Fez-se a impressao á custa da Companhia Hollan-

deza da India Oriental , e por mandado de Gustavo Gui-

Ihelmo , Baráo de Imhoff , Governador General , e dos

Conselheiros da India com conhecimento , e approvagao

do Conselho de sua Igreja.

A Edi^áo he de bom carácter , e he a primeira que

se fez desta obra , como se vé da sua Prefagao , o segundo

Tomo só contém da Traduc§áo de Almeida , o que val

des-
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desde Job , até os últimos Capítulos de Ezechiel
,
pois que

elle fiíllecco antes que podesse levar ao fim a sua obra,

como já dissemos ; no trabalho da traduccao dos Livros

Sagrados deste Tomo teve parte , como se collige do seu

titulo
5
Jacobo Opden Akker,tambem Ministro Fregador

do Evangclho na Cidade de Batavia (-)

.

Em muita estima^ao se teve esta traduccao de Al-

meida
,

pela fellcidade , e exac9áo com que elle se houve
em trasladar , e pontualmente seguir o Texto original , e

pela propriedade , e fartura de Linguagem com que expres-

sou o sentido das Santas Escrituras, (d) Os versos de E-
D ii ze-

(-) Foi esta traduccao preparada para uso Ao% Portiigiiezes , e In-

dios do Jlflal.ibar , que viviáo no dominio dos Hollandfzés
;
para oque

he de saber, que os Portuguezes por i^oo se estabeleccráo na Pe-

nínsula do Malabar , onde acbaráo iuuna Igreja muitu antiga de

Christaos Orientaes , que separados desde o V. Seculo de todas as

outras Communlióes estavao sob a obediencia de huiii Patriarcha inde-

pendente do Jmperio Romano , e sem Commercio algum com a Igreja

de Roma ; os quaes foráo depois reduzidos por D. Aleixo de Me-
nezes , Arcebispo de Goa , que os sujeitou á obdiencia da Santa Sé,

Tiverao os Jesuítas esta Missao do Malabar , e a haviáo por mui
útil por seu Commercio , e por sua vantajosa situagáo para as outras

Missóes ; mas a sua ambicao , e avareza Ihe fez perder a elles esta

Igreja do Malabar, ea Portugal lium riquissimo paiz , passando Cran-
ganor , e Cotsclien para a denominagáo dos Hollandezes ; ficárao po-
rcm naquelJas térras muitos dos nossos ,

que se fizerao Calvinistas ,

e continuou com elle? o uso de nossa Lingua : para estes pois, e para

os Indios que a fallaviío foi trabalhada esta edicao.

(tí) Desta obra faz memoria Filippe Baldeo na discripgao da Ilha

de Ceiiáo , e o Catalogo dos Livros da bibliotheca de Crevenna tom.
I. p. JÓ; a noticia della deve accrescentar se na Eibüotheca Lusitana

de Barboza. Vimos , e conferimos dous ejemplares desta edicáo , hum
da escoihida Livraria do Ex.'"" , e R.'"" Principal Castro , Reformador,
Reitor da Universidade de Coimbra , que só tem o priirieiro tom. ;

outro que aqui trouxe da Haya Francisco José Maria de Brito , Se-
cretario da Enviatura de Portugal naquella Corte , e pessoa de bem
conliecido merecimento , que tem ambos os Tomos ; parece faltar

nelle alguma folha no principio do segundo
;

pois que na Prefagáo
do primeiro se prometteo dizer no segundo i o que era necessario

para o uso do Leitor á cerca desta ediqáo , e tambem para emendar
os erros da 'estampa do primeiro ; o que se nao acha. Nao lembramos
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zechiel,que Almeida nao chegou a traduzir , forao trasla-

dados em Portuguez por Christovao Theodosio Walther,
Missionario de Trangambar na Costa de Coromandel,
{a) que tambem verteo- a Daniel , e quanto aos doze Pro-

fetas Menores forao elles traduzidos pelos primeiros Mis-
sionarios de Dinamarca em Trangambar.

Nao sabemos dizer , se houve outra traduccao em Por-

tuguez do Testamento Velho , ou se esta foi a mesma que

de Madras se enviou ao douto Missionario Dinamarquez
Grundler para a imprimir em Trangambar ; aqual elle re-

vio , e corrigio , e fez depois alli estampar em 1717, com
liuma pequeña obra Latina , imprimindo ao mesmo tempo
os Psalmos em Inglez,hum Abcedario em Portuguez para

uso da Escola de Cudulur , e de Madras , e hum pequeño

Cathecismo em Portuguez, e Malayo , e outras obras (^)

.

A R-

aqui as Traduccóes em Castelhano , que os nossos fizeráo do Testa-

mento Velho , por nao pertencerem ao nosso assumpto t dos quaes

já demos noticia em nossas i\Iemorias da Literatura Sagrada.

(a) Falla delle a Historia da Missáo de Dinamarca de Joáo Lucas

Niecamp. Toui IL p. 152 , e em outros lugares.

(¿) Veja-se Joao Lucas Niecamp. na Historia da Missáo Dina-

marqueza tomo. IL p. 94<
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ARTIGO I.

Das Traducgoes de alguns Livros do Testamento
Velho em particular.

§• I.

Do Pentateuco,

PE L o que toca ao Pentateuco em particular , houve al-

gumas Traduc^oes , e Edi§6es em Portuguez {a) . A
primeira Traducía© e EdÍ9ao foi a dos Missionarios Di-

namarquezes que se estabelecérao em Trangambar da In-

dia Oriental na Costa de Coromandel
,
para uso dos Portu-

guezes que alli liavia , e dos Indios que tambem fallavao

nossa Lingua (¿).

Sa-

(o) Tainbem pela mesma razáo , que acabamos de dar nao falla-

mos aqui das Traduccóes , e Edigóes do Pentateuco Castelhano feitas

pelos nossos , das quaes tambem íizemos menqáo em nossas Memorias
da Literatura Sagrada.

(¿) A Cidade de Turangabaram , Turangaburi , e Turangapuri ,

a que os Europeos costumáo chamar Trangambar , Tranquebar , e

Tarangabadi , está situada no Reino de Tanjour , sobre a Costa de

Coromandel , na boca do Rio Ceveri ao Norte de Negapatan , e ao

Su! de Pondicliery a ii graos de Latitude , e 98 de Longitude ; nella

havia huma Colonia Portugueza, Fundando-se no Seculo XVII. a Com-
panhia Dinamarqueza das Indias Orientaes em Coppenhague desde 161S,
ElRei Christiano IV. para facilitar o Commercio desta Colonia com-
prou em 1620 a Atschudappanaic Rei de Tanjour o terreno de Tran-
gambar , e fez povoar , e augmentar aquelle lugar , aonde a Compa-
nhia se estabeleceo com muitos , e vantajosos progressos. Os Portu-

guezes Europeos
, que estavao espalhados pelas duas Costas do Coro-

mandel , e do Malabar , fícárao continuando a sua Lingua Portugueza
Europea , e os Indios Portuguezes filhos da Colonia Portugueza de

Trangambar assim negros , como mesticos , e brancos conscrváiSo

tambem a mesma Lingua , posto que muito corrompida.

Como póis o nosso Dialecto era tao corrente ñas ¿uas Costas

^uanáo Federico ly. Rei de Dinamarca formando o projecio de es-
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Sahio com este titulo

:

Dos
CINCO

LlVFOS DE MoYSES
CHAMADOS

i.° Génesis. 2.° Éxodo. 3.° Levitico.
4.° Números. 5'.° Deuteronomio.

Pelos Padres Missionarios Dominicanos
DA Real MissÁo de Dinamarca

Trangambar
Em a Estampa da Real MissÁo de Dinamarca.

AnNO DE 1715?.

He hum volume em 4.°

Zicngembal , varao douto, e pie juntamente com o
sabio Grundier havia emprehendido esta obra

,
que con-

clu-

tabelecer alli huma Missáo , maiidoii os dous primeiros Missionarios

Bartholomeu Zugenbalg , ou Ziengembal , e Grundier , a que se se-

guíráo depois cueros ; tratarlo estes de aprender a Lingua Portugueza ,

e a Malabar, ou Tamúlica , de que o primeiro compoz huma Gram-
inatica que se imprimió em 1716. 4.° Halae Saxonum , e abríráo duas

Escolas para a Mocidade huma de Lingua Portugueza , outra de Lingua

Malabarica , e duas Missoes , huma em Portuguez , outra em Malabar ; da

prinieira se encarregou fli. Zugenbal : erigíráo humi Offic na Typo-
gratica Portugueza , e em ambas as linguas traduzíráo o ritual Oina-

inarquez , e prucuráráo imprimir varias obras « e foi huma dellas a

deste Pentateuco.
Os Indios Portuguezes , filhos da Colonia Portugueza de Tran-

gambar , distinguem-se dos outros Indios pela differenga de seu ves-

tido, e de sua lingua* delles huns descep.dem , ou tem por pais In-

dios de nascimento , e sao os que chamao Portuguezes negros , ou
Satteüares na linguagem do paiz ; outros tem pais Europeos , máis

Indias , e se chamao mestizos. Estáo hoje espaíhados huns , e outros

ñas duas Costas de Coromandel , e do Malabar , na Ilha de Ceiláo ,

no Reino de Bengalla , e aínda na Península alcm do Ganges na

Ilha de Java ; e vlvem da agricultura , do commercio , e do servico

dos Europeos ^ que tem estabelecimentos na India.
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cluio , tendo sido interrompida , depois que voltou a Tran-
gambar da sua viagem de Cudiilur , e do Porto Novo , e

a fez imprimir {a)

.

Esta Traduccao passa por mui chegada á letra do

Texto j mas a di^ao he rude , e áspera com muitas im-

prefeicoes , e erros na Grammatica rortugueza , como de

homens
,
que fallavao em huma Lingua que Ihes nao era

propria , nem familiar , o que faz o sentido escuro em al-

gumas passagcns , e a leitura menos agradavel e corrente

Depois desta publicou-se outra Traduccao , e Edi^ao

cm Portuguez do Pentateuco com este titulo

:

Os CINCO LlVROS
DE MOYSES

CONVEM A SABER
I. Génesis. II. Éxodo. III. Levitico.

IV. Numero. V. Deuteronomio.
Traduzidos na Lingua Portugueza

Pelo Reverendo Padre
JoÁo Ferreira a. de Almeida

,

Ministro Pregador do Santo Evangelho
Na Cidade de Batavia.

Revista, e conferida com o Texto Original
Pelos Missionarios de Trangambar.

Trangambar
Na Officina da Real Missao de Dinamarca

Anno 1757.
He

(a) Joao Lucas Niecamp na Hist. da Missao Dinamarqueza tom.
11. p. 69 , e 102,

O) Tem a singularidade de exprimir o accento Hebraico , clia-

madü ordinariamente Aínach
, por Colon , ou Jetra maior no come-

90 da palavra seguinte , no caso que Colon nao podía tcr lugar.

Fazeni memoria desta Traducgáo Jacob le Long na BibUoteca Sacra p.

9Ó8 e os mesmos Missionarios Dinamarquezes na Prefagao da E-
dÍ9ao do Pentateuco de Joáo Ferreiía de Almeida de 17571 de que
logo faUaremos : vimos hum exempiar desta Traduccao , que per-
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He hum volume em 4.° a Traducgao he a mesma

,

qiife havia feito Joáo Ferreira de Almeida , e c¡ue tinha

apparecido na Edicáo do Testamento Velho de Batavia

de 1784 , de que já fallamos. Os Padres Missionarios de

Trangambar nesta edicáo a pr«feríráo á outra
,
que se ti-

nha impresso em 1719 dos primeiros Missionarios , ni^o só

por ser mais certa , e apurada na linguagem Portupucza
;

mas porque querendr ^Iles continuar com a edi^ao dos ou-

tros Livros da Escritura Sagrada da trasladacao de Almeida
,

julgáráo
5
que cumpria usar da sua Traduc9áo do Penta-

teuco para se guardar ,
quanto fosse possivel, hum estylo

constante e igual em toda esta Santa obra.

Comega por hum Prologo ao Leitor ; segue-se dcpois

huma breve informacáo , de como hum Chrisiao deve ler

a Escritura Sagrada para sua ediñcacao ; traz no principio

de cada hum dos cinco livros huma larga e excellente ex-

posi^áo do argumento
,
que n'elles se trata : nos Capítulos

poe summarios , e no fim dos versículos a citagao dos

outros lugares paralellos da Escritura ; e tanto os argu-

mentos dos livros , como os Summarios dos Capítulos, ea
maior parte dos lugares citados da Escrirura Sagrada , sao

tirados da Biblia HoUandeza ; traz algumas notas debaixo

do Texto , marcadas com huma cruz , das quaes humas
sao de Joáo Ferreira de Almeida , e outras que Ihe ajun-

táráo de novo os Missionarios Dinamarquezes (a) .

Além d'estas duas Traduccoes houve outra do Pen-

tateuco em Portuguez
,
que se imprimió em Amsterdam

,

de que attesta Christováo Arnaldo ñas suas Notas ao

Sota de Wagenseilio , dizendo haver visto hum exemplar

im-

tenceo em outro tempo á Livraria ¿o Doutor Gualter Antunes , Ci-

dadáo do Porto , e hum dos mais curiosos , que tivemos neste Seculo ,

mas nao sabemos , aonde hoje existe.

(^a) Vimos , e conferimos iium exemplar
, que possue Vitto José

de Mello , Piloto da carreira da India do Navio Bom Jesús d'Alcm ,

pessoa de varios e curiosos estudos , e já conhecido pela sua Memo-
ria de Derrota de Lisboa para a China em 179J j Coroada pela Aca-

demia Real das Sciencias.
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impresso pelos Judcos daquella Cidade. Ignoramos quem

fosse o scu autlior, e em que anno se fizesse esta impres-

sáo (a) .

§ II.

pos Livros Históricos.

AssEMos a omros Livros do Testamento Velho , a

que chamamos Históricos. Houvc delles Juima Edi^áo

neste Secuio, que tcni por titulo;

Os
Livros

Históricos
DO

Velho Testamento
,

CONVEM A saber :

O LivRo DE Josué , o livro dos Juizes , o livro

DE Ruth. O primeiro livro de Samuel , o

segundo livro DE Samuel. o primeiro livro

dos Reís. O segundo livro dos Reís.

Primeiro livro das Chronicas, o segundo
livro das Chronicas. O livro de Esdras.

O LIVRO DE NeHEMIAS. O LIVRO DE EsTHER.
Traduzidos em a linguagem Portugueza

Pelo Reverendo Padre
Jólo Ferreira a de Almeida,

Ministro Pregador do Santo Evangelho
Na Cidade de Batavia.

Revistos , e conferidos com o Texto Original
^ Pelos Padres Missionarios de Tragambar
Na Officina da Real Missao de Dinamarca

Anno de 1738.
Tom. ni, E He

(fl) P. 1212, Já íízemos lembrancja desta Versao em nossas Me-
morias de Litteratiua Sagrada , e eiUao notamos , que Wolfio suspei-
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He hum volume cm 4.° , contém os livros que com-

prehendem a Historia do Povo de Israel desde os tempo-
de Josué, até o fim do captiveiro de Babylonia. A traduc-

§áo tambem he a mesma de Joao Ferreira de Almeida , co-

mo se anuncia no titulo em que ellemuirose esmerou fazen-

do-a táo litterai , como havia já fcito a do Pentateuco.

No principio vem' hum Prologo ao I.eitor Christáo

;

em cada íuim dos livros Sagrados se faz huma boa expo-

si^áo de materia que se trata , e a cada capitulo se poem
o seu summario competente j no fim de cada versiculo a-

pontáo-se os lugares harmónicos da Escritura Sagrada , e

per baixo se poem em notas algumas palavras
,
que se subs-

titucm ás que estao no Texto , aonde assim o pede a cla-

reza
, ou a propriedade da traduccao. No fim do livro de

Esther vem. a Chronologia dos livros Históricos do Velho
Testamento ; dividida em cinco partes : a i.'' contém os

tempos dos Guias , e Juizes do Povo de Israel ^ a 2/- o
tempo dos Reis ; a 3.^ o tempo dos Principes ; a 4.'* o
tempo dos Machabeos j e a 5*/ o tempo dos Herodes.

A publicacao desta obra deveo-se ao zelo dos Minis-

tros Pregadores da Cidade de Batavia
,
que liberalmente

communicárao aos Missionarios de Trangambar a versao

de Joao Ferreira de Almeida. Estes tomárao a si o traba-

Iho de a rever , e conferir com o Texto Original , e vi-

giar a sua impressao
;
pelo que saliio esta Edi^ao assás

correcta
, c apurada. As despezas corréráo por conta de

Theodoro Van Cloon Governador General que foi da In-

dia Hollandeza , e de sua mulher Antonia Adriana Lin-

gele (a),

§.

tava , que esta obra seria o Pentateuco Hespanliol ,
que vrrias \ e-

zes fóra impresso naquella Cidade ( Biblioteca Hebraica vol. IV.
De versione Hispánica p, 182 ) mas que niío trazia razóes , porque a sua

suspeita houvesse de prevalecer ao testemunho ocular de Arnaldo.
Qa') Conferimos hum exe:nplar desta ubra , que nys coimriUnicyu

Victo José de Mello, de quem ácima fallamos.
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§ 111.

Dos Lhros Dogmáticos , ou Sapienciaes
,
principal-

mente do 1^salterio.

D Iremos tambem alguma couza dos livros do An-
tigo Testamento, que se chamao Sapicnciaes , e Dog-

naticos, Delles liouve huma Edi'yao
,
que comprehende Job ,

Ds Psalmos , os Proverbios , o Ecclcsiastcs e os Cantares ,

a qual se fez em Tranbambar eni o anno de 1744 P-^o^

mesmos Missionarios Dinamarquezes. Traz os argumentos

dos livros , ou Summarios dos Capítulos , e suas notas da

[Raneira que se acha na Edicao dos Livros Históricos. No
sxemplar que tivemos faltava o Titulo, e o Prologo por es-

rar mutilado ñas primeiras folhas ; sabemos porém
,
que a

traducgáo he a mesma de Joao Ferreira de Almeida. Nao
se acha nella a trasladagao dos livros da Sapiencia , e do
Ecclesiastico

,
pois que os Calvinistas os nao contao na

classe dos Livros Sagrados (^) .

Fallem.os em particular do Psalterio {b') . Houve qua- do

tro Traducgoes Portuguezas do todo o Psalterio , de que Psaiteno.

E ii se

(<j) Tem hum exeiriplar desta EdÍ9ao Vitto José de Mello , no
mesino vokime em que vem a antecedente do Pentateuco , e dos

Históricos. Vimos huma Traduccuo , ou Parafrase Portuj^ucza Ais. das

priiiieiras lamjntacoes de Joh ern veiso Elegiaco , que tem em hum
:aderno aiitigo de varias Poesías Agtistinho Josc da Costa de Ala-

:edo , segundo Eifaliothecario da Real Bibliotheca da Corte.

(¿) Nao fallamos auui das Traduccúes de todo o Psalterio traba-

Ihúoas pelos nossos em ourras Linguas por nao ser isto propiio de

nossü assumpto , do que já tallamos em nossas Memorias de Litte-

rotura Sagnidn ; nao deixaremos potém de dar aquí noticia de huma
C porque o nao sabem todos ) que se fez em Castelhano no Reinado
do Senhor Rei D. Manosl , a quein foi dedicada por Gomes de Santo
Fimia em i, vol. em 4.° impressa quanto parece em Lisboa em
1529, com licenca e mandado d'ElRei , de que se conserva hum ra-

'issimo exemplar na curiosa Livraria do Convento de í>. Francisco ds

^nxobregas
, que vimos , e examinamos. Comeca Gloria y olaban^a de la
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se fizerao diversas Edigoes

,
que aquí referireinos por sua

J"*^"J' ordem. Foi huma dellas a de Joao Ferreira de Almeida
,

que he a mesma que faz parte de sua Traduc^ao geral do

Testamento Velho •, da qual houve tres Edicoes separadas.

Sahio a primeira em Trangambar em 1740 com este ti-

tulo :

LiVRO
DOS

PSALMOS
DE

David
Traduzidos na Lingua Portugueza

Pelo Reverendo Padre
Joao Ferreira A. de Almeida,

Ministro Pregador do Santo Evangelko
Na Cidade de Batavia.

Revisto , e conferido com o Texto Original
Pelos Padres Missionarios

De Trangambar
Trangambar

Na Officina da Real MissÁo de Dinamarca
Anno de 174c.

He hum yolume em 8.^ o qual cometa pelo argu-

mento, ou assumpto geral do Livro (a).

A

sua
suma bendad. Comicnca el Psalteiio de David en Llnguújc Cíistellano i

piesío com Ucenga y mondado dtl Rei nuestro Señor con privilegio de s

Alteza. Tem no frontispicio por cima do titulo de luun lado as Ar-

mas de Portugal , do outro a Esfera , e no fim do titulo por baixo

huma Cruz pequeña. Na seguinte follia vem o Privilegio datado de

3. de Setembro de 1529, e na outra o Prologo nr Ao muy alto , e

muy poderoso Principe Rei nuestro Seilor. Segue-se o Reportoiio

dos Psalmos , e depois os tres Prólogos de S. Jeronymo , e logo a

tresladaqáo do Psalterio ,
que se intitula : o L/uro de los Humnos , Psal-

mos , e sclilcíjíiios t na qual se iseguio a ordem de Santo Athanazio ,

e a interpretacao de Angelo Policiano.

(fl) A noticia désta obra deve acrescentar- se na Bibliotheca Lu-

sitaiia de Barbuza.
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A segunda edicao foi a mesnia de Trangambar de

1744 ,
que se fez juntamente ccm a dos outros Livios

Dogmáticos doTestamemto Velho,deque ácima fallamos.

Traz largos suinmarios
,
que muito declarao os objectos de

cada Psalmo. No íim dos Cánticos de Salamao vem a re-

particáo do Psalterio dividido em cinco classes : i.^ em
rsalmos de Profecia : 2.° em Psalmos de Doutrina

;
3.'' em

Psalmos de consolacao
;

4.° em Psalmos de Ora§ao
;

5"."

em Psalmos de accao de gracas ; dcpois vem os Psalmos

para certas pcGsoas , e occasioes j e no fím se accrescenta

a imagem de hum Christao pintada pelo Rei , e Profeta

David \a) .

A terceira edigao deste Psalterio de Almeida foi a

outra de Trangambar de 1749. Traz summarios mais bre-

ves que os da edicao de 1744 j e poe a reparti^áo dos

Psalmos no fim do mesmo Psalterio.

Houve outra traduccao de todo o Psalterio que po-
IIq''^^\'i

demos chamar de Oxford
,

por allí liaver apparecido a

primeira vez ; cujo ella seja nao o podemos até agora sa-

ber
;
parece ser tirada da Traduccao Ingleza. Ha quem a

julgue por obra do Seculo XV. em razao de sua antiga

Linguagem , com tudo havendo-a nos examinado pareceo-

nos
,
que nao desdizia da Linguagem do Seculo XVI , e

nem ainda do Seculo XVII , e que alguns termos e ex-

pressoes que nella se achao de maior antiguidade , forao

adoptados das antigás versees Mss. como o fórao para ou-

tras traduc^Óes mais modernas.

Duas edi^Óes se fizerao della , a primeira em Oxford
nos fins do Seculo XVII ,,que vem incorporada na obra
que tem por titulo :=; Livro da Orando commum , e Ad-
ministra^ao dos Sacramentos , e outros ritos , e Ceremo-
fiias da Igreja , conforme o uzo da Igreja de Inglaterra

;

Oxford , na 'Estampa do Theatro anno de Christo i6<)^.

I. vol. foL (b) .

A
Cfl) Tem esta edigao Vitto José de Mello no mesmo valume ácima

referido.

CO Este Psalterio Portu^uez passcu depois a Castelhano D. Félix
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A segund?. edicao foi feita em Londres por Wiliam

Bowijer , impressor de Livros em iji^ em 8.° grande,
juntamente com o mesmo Livro da Orajao commum, de
que ha huma Traduccao Franceza (a) .

Traiiuc- ^ terceira Traducgao foi a outra que fízerao os Mis-
' sionarios Dominicanos Dinamarquezes na India Oriental

no anno de 1719. em 4.'' juntamente com o Pentateuco

da Traduccao dos mesmos Padres ; de que já fálJamos.
Traduc- Houve quarta Traducqao do Psalterio

,
que se deu á

'' * 'luz em Trangambar em 172 1. em 12. Foi obra do Mis-
sionario Dinamarquez Benjamim Schultze , Varáo de muito
talento , e erudicáo , sendo esta a primeira de suas labo-

riosas composi^óes
,
que imprimió na Officina Portugucza

de Trangambar (^)

.

-"^^de^'
^^^ Traduc§6es , e Edigoes de todo o Psalterio

,
pas-

uns Psai- semos ás particulares
,
que se fizerao de alguns Psalmos.

erios em Xcm O primciro lugar por sua antiguidade a Traduccao
Portugueza dos Psalmos do Officio pequeño de Nossa Se-

nhora , e do Officio de Defuntos , e a dos sete Psalmos
Penitenciaes com a Paixáo de Nosso Senhor Jesús Christo

,

que

de Alvarado Scvilliano , na obra intitulada zn La Lititt'¿ia Ingleza ^

o el Libro de la Oración coniniicii , ij administración de los tsacrameiitos
,

i 3/ otros ritos , ij Ceremonias de la Iglesia , sec^uii el uso de la Iglesa Ari'

glicana
,
Juntamente con el Psalterio , o Psalnio de David , ij también

el Libro de la Consagración , y ordenación de Obispos , Prcsbijteros , ij

"Diáconos , Hispanizado por D. Félix de Alvarado , M'nistro de la Igle-

sia Anglicana.

(^fl) Consultamos hum exeiiiplar desta edicao da Livraria do Ex.'"^ ,

e R."^° Bispo Titular do Algarve , Inquisidor Geral destes Reinos

,

outro do Ex.'"" , e R.'"" Principal Castro , Reroniiudor Reitor da

Universidade de Coimbra , e outro da Real Casa de Nossa Senhora

das Necessidades.

(A) Fazem memoria della Fabricio , no fim , ou Appendix do
Livro Salutaris Lux Evangelii , e Joáo Lucas Niecamp. na Historia

da Missáo Dinnmarqueza tom. IL p. 120. Vimos hum exemplar desta

Traducgao entre as obras raras , que adquirió D. Francisco Peres Bayer ,

Arcediago de Valenga , e Bibliotliecario maior de Sua Alagestade Ca-

tholica na sua segunda viagem p ir Portugal. Quanto a obras Ms.

só nos conta
,

que o Psalterio inteiro fóra posto em veiso per Luiz

Martins de Souza Chinchorro , de que inferimos ser sua obra mais Pa-

rafrase , que Traduc^áo. '
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que se publicou em Pariz na Officina de Jeronymo de

Marnef em o anno de 1563 em 16 ; nao sabemos de seu

AutJior 5 nem podemos ver esta cdigao (a) .

A esta acrescentamos a Tradiic^ao de cinco Psalmos,

que fez Manoel Fernandes , natural de Evora , e grande
discípulo do insigne Joao Vaseu , a qual foi impressa em
Braga por Antonio de Mariz em 1569 em 4.''

, e vem
junta com o Sermíio de S. Simao , e S. Judas

,
que elle

pregara na Sé de La mego em 1567. A versao pelo com-
mum he chegada á letra do Texto , com grande pioprie-

dade , e energía , e o seu estylo tem muito da forga , e

magestade do Original (¿f) .

Pe-

>'
Qi") Della faz memoria o erudito D. José Rodiigues de Castro,

na sua Kibliotheca Hespanhola.

(/<) Barboza fez mer.cao desta ob?a na Bibliotli&ca Lusitana. Te-
mos huma copia i\l?. que havetnos por liberaiidade do Ex."^". e R,™°
Principal Castro Reitor , e Reformador da Univeisidade de Coimbra.

Na conta de Parafrazes devem entrar as Traduccóes dos oito Fsa!-

iTios de Diogo de Paiva de Andrade, que seu mesmo Editor intitula

Para/rases , e se acháo no íím do terceiro tom, de seus Sermoes
;

as de Fr. Nicoiáo Días no Tratado da Paixao ; a de Manoel de Ca-
bedo de Vasconcellos na sua Cancíío sobre o Psalmo Supra frtmina
Babijlonis ; a Declaracao brevemente trazida sobre os sete Psalmos Pe-
nitenciaes de Fr. Anto.'.io , Eremita da Serra d'Ossa , impressa em
Lisboa em 1544, obra muito rara: e a Declaracao dns sete Psalmos
Penitenciaes com outros da Ig^-eja Cathoüca , e do Juizo final de Joao
líaptista de Este. Deixamos de fallar com individuaqáo de cada huma
destas obras , ou Parafrases

, por nao serem as que pertencem pro-
priamenttí ao nosso assumpto ; nao deixaremos porcm de lembrar , que
entre nos se trabalháráo outras versoes , ou Parafrases , que ficárao

Wss. como foi a Exposicag em verso 'dos primeiros cincoenta Psal-

mos de D. Diogo Monteiío
, que nao obteve licenga para se imprimir;

e a outra tambem composta em verso dos sete Psalmos Penitenciaes
de D. Jorge de Menezes.

Tambem cumpre dizer
, que alcm das Parafrazes Portuguezas

,

escrevéráo os nossos algumas em outras Linguas. De algumas dellas

demos já conta em nossas Memorias de Literatura Sagrada , aonde se

podem ver. Merece entre ellas })articular lembranca a excellente Pa-
rafrase em verso Latino do Padre Luiz da Cruz Lisbone nse , dou-
tissimo Jezuita,e Professor de Rhetorica , e de Poética em Coimbra;
obra que muito approváráo , e exaltáráo Fulvio Cardulo , e Mateo An-
tonio Moreto.
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Pelo que toca ás TraduccÓes Mss sabemos de nossa

Historia
,
que Bernardo da Fouceca , irmao do douto , e

eloquente Bispo Ozorio , e Thesoureiro Mor da Cathedral

de Faro , fizera huma dos Psalmos Penitenciaes , e que ou-

tra igual fizera tambem D. Fr. Antonio de Souza Bispo

de Vizeo
,
para uso do Condessa de Monsanto , sua irma

das quaes pode ser que se conservem aínda lioje algumas

copias entre os muitos Mss. que jazem desprezados , e obs-

curos em Livrarias particulares.

Quanto aos Proverbios de Salomao , delles publicou

,

Nuno Fernandes do Cano huma Traducgao em Portuguez

que sahio em Lisboa em 1 544, que he a única de que te-

mos noticia , além da de Joao Ferreira de Almeida da

edicáo dos Missionarios Dinamarquezes {a)

§. IV.

Dos 'Profetas Maiores,

E tempo de fallar da Traduccáo dos Livros dos

Jl Profetas
,
que se chamao Maiores. Houve delles huma

Edigáo de Trangambar com este titulo :

H

Os

(jo) No tocante aos mais Livros Sapienciaes , ou Dogmáticos nao

houvemos noticia de 'Traduccáo , e ediqao praticular de algum
delles ; apenas nos consta , que Manoel de Cabed» de Vasconcellos ,

varáo de muita doutrina , e piedade ,
párafrazeara em tercetos o Can-

tico l-Z Benedlcite Domino omnia opera Domini Domino , obra que ficou

Ms. O Deseinbargador Joáo de Álello de Souza compoz huma Para-

frase Poética ein Latim , que sahio em Leáo de Franca em 1615 á

custa de Horacio Cardoni.
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Os

Pfiofetas Mayores
convem a sa3ep. :

EsAiAS
,
Jeremías , com as Lamenta^óes
de jj.remias , ezechiel,

Daniel, etc.

Tkangambar
Na Offk'ina da Real Missao

DE Dinamarca
Anno de ly^i.

He lium volume ^m 4/ os tres primeiros Profetas fo-

ráo trasladados em Portuguez por Joao Ferrcira de Al-

mcida
,
que proseguio na obra até á sua morte ; ficárao

com tudo por tradiizir alguns versos do Profeta Ezechiel,

o que supprio Christováo Theodozio ^^alrher , Missionario

de Trangambar
,
que os verteo em Portuguez , como ja dis-

semos , antes que partisse para a Europa , aonde acabou

seus días em 1741.
Quanto a Daniel

,
que Joao Ferreira nao chegou a

traduzir, a Walther se deve tambem a versao
,
que delle

vem nesta obra , como já notamos , a qual por certo nao

desmerece emparelliar com as Traduc^óes de Almeida

,

pela expressáo Litteral do Texto , e aínda pela propriedade

da Lingua. Esta obra traz hum Prologo , e póe o argu-

mento de cada Livro , e o Summario de scus Capítulos,

e usa do mesmo estylo de apontar os lugares paral lelos

da Escritura , e substituir em notas aos termos do Texto
outros

,
que mais dcclarem o seu sentido.

Forao estes Livros revistos , e conferidos com o Texto
Original pelos Padres Missionarios de Trangambar ; entre

os quaes foi principal revisor Nicolao Dal , varao mui
douto , e o mais antigo dos' Missionarios

,
que alli havia

,

e o que tinha mais larga noticia de nossa Lingua, o qual

trabalhou desveladamente na correccáo desta obra ; m.orreo

Toni. VIL F em
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em 1747, estando revendo , e emendando o Capitulo VI.

de Jeremías (a) . Foi a sua morte huma das causas- por

que tardón a publicacao deste Livro
;
pois foi nccessario

,

que es Missionarios tomassem tcmpo íblgado para arre-

matar o trabalho da revisao do Padre Dal , com o mesmio

apuramenro , e exac§áo com que elle o havia comegado (¿) .

§ V.

Dos Profetas Menores.

Ambem houve em Trangambar huma Edigao dos

Profetas Alenores
,
que se publicou com este titulo :

Os
DozE

Profetas
Menores

convem. a saber

HosEAs, Joñas 5 Amos,
ObAdias, Joñas, Micheas,
NahUM , HaBACU , SoFONlAS

,

HaggeOj Zacharias 5 Malachias.

Com toda a diligencia traduzip-os na Lingua
Portugueza pelos Padres Missionarios de Trangambar

Trangambar
Na Officina da Real Missao de Dinamarca.

Anno de 1732.

^____ S£_
^a} O Padre Dal fez-se credor á leiVíbianca dos Fottucuezes , nao

só por este trabalho , mas tanihein por nutras obras pertencentes á

nossa Lingua , ainda pouco conhecidas entre nos ; taes foráo entre

outras pelo dizer aquí de passageni ir: Prhr.eiía parte da Grammatlca

Portuo'ueza para uso da Escola VoriiigueTci de Trangambar , em Tran-

gambcr 1725. %.° na OJiclna da I^al Missao de Dinamarca : segunda

parte da Grammatica Portiigueta para uso da mesma Escola 1726 i.°

na mesma Oleína , de que faz luengSo Fabricio Lux Solut. Evcng. c.

3$ p. 616 , e 617.

(¿) Vem no mesmo voluine ,
que ácima citamos pertencente a

Vitto José de Mello.
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Fie liiiin volurne cm 4.*^ impresso á ciisra de Van
Cloon , Govcrnador General da India Hollandeza. Esta

obra foi tradiic^ao original dos primeiros Missionarios da

Missáo de Dinamarca
,
que residiao cm Trangambrar. O

nosso Portuguc'z Joao Fcrrcira de Alracida , no trabalho

que tomou de trasladar todos os Livros do Testamento
Veiho , nao chegou com a sua empi"eza a traduzir os doze
Profetas Menores

,
porque atalhado da morte deixou sua

obra nos últimos Capítulos do Profeta Ezechiel como já
dissemos. Pelo que os primeiros Missionarios

, que haviáo

comegado a imprimir as suas TraducgÓes Bíblicas
,
que-

rendo supprir esta flilta , tomárao a seu cargo trcspassar á

Lingua Portugneza os doze Profetas Menores
,
para assim

completaren! a obra inteira da Traduc^ao do Testamento
Velho.

Comeca por lium Prologo , e no corpo da obra se-

gué o mesmo estylo de apresentar no principio de cada:

Livro a exposicao de seu assumpto ; e em cada Capitulo

o Summario da materia que se trata. No fim de Malachias
vem a Chronologia dos Profetas. A Traduc^ao he feita

sobre o Original Hebraico , e louva-se de raui chegada á

Letra , e de o exprimir pelo commum com bastante clareza

,

e precisao. Quanto á Linguagem nao lie ella correcta , e

apurada, mostrando a cada passo ser obra de homens,que
a nao tinhao bebido com o primeiro leite , e doutrina.

ARTIGO III.

Das Tradticpes , e Edi^oes dos Livros do Testa-

m^nto Novo.

Puntamos até aqui as Traduc§6es , e Edi§6es dos
Livros do Testamento Velho , apontemos agora as

do Testamento Novo. E pelo que toca a todos os Livros em
geral , no Seculo passado se fez huma versao Portugueza

,

que he a única , de que sabemos daquelles Tempos. Foi ella

F ii di- -
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digna obra da illusrre penna do mesmo Portuguez Joao
Perreira de Álmcida , de quem já tantas vezes temos fal-

lado. Este homem erudito nao estreitou scu zelo á só Tras-

ladacao do Antigo Testamento ; emprehendeo tambem a

de todos os Sacrosantos Livros do Testamento Novo , obra

em que póz grande trabalho , e todo o cabedal de seu

saber. Daremos aqui della mais larga informa^ao , visto

que ninguem até agora no-la tem dado , como cumpria
;

e a daremos á vista do exame
,
que fizcmos sobre o excel-

lente exemplar da primeira edi§áo
,
que existe na Real Bi-

bliotheca de Lisboa.

Trabalhou Almeida esta versao sobre o proprio Texto
Grego , seguindo-o sempre em todos os lugares , em que

discorda da Vulgata , nao só na interpreta^áo , mas tam-
bem nos accrescimos , e diminuÍ9Óes , e na mesma transpo-

sicáo dealguns versículos ,já nos mesm.os Capítulos, já de

huns para outros , como se acha no Texto Grego {a) .

Paro a fazer com todo o acertó , e apuramento , con-^

sultou as melhores Traduc^oes
,
que entao corriao , como

taes, e muí particularmente a nova versao Hollandeza que

se havia publicado em 1637 , mandada fazer sobre o
Texto Original pelo Pseudo-Synodo de Drodeck de lóiS,
em a qual se haviao empregado grandes liomens , e tam-

bem a Castelhana de Cypriano de Valera de 1602.

Seguio na sua coaiposicá as mesmas regras
,
que ha-

via proposto aquelle Pseuito-Synodo a seus interpretes;'

por quanto i.- encostou-se religiosamente ao Texto Ori-

ginal 5 de que nao despregou os olhos ;
2." entendendo que

em huma obra tao Sagrada , como esta , devia sacrificar-se

a elegancia , e harmonía da locu^ao á fedilidade , e exac-

gáo dos pensamentos , assentou em rastrear o Texto pala-

vra por palavra , trasladando os mesmos termos , e expres-

soes

(a) Por esta advertencia poder-se ha corrigir o Jugar da Biblio-

tlieca Lusitana , aonde se póe esta obra , como tradiiccáo da Vulgata,

sendo , que o he do Texto Grego , como temos observado multas

vezes na confrontagáo desta obra ,
quando cuidavamos ciii outro tempo

de fazer hum? Edicáo Nacional desta Versáe.
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soes , e seguindo o mesmo genio , e idiotismo da Lingua

Original
,
quanto Iho permitiia a clareza , e propriedade

de nossa Lingua {a) 3." para supprir algumas cilipses ,,e

completar em alguns lugares o sentido do Texto , tratou

de Ihe accrescentaras menos palavras que foi possivel , dis-

tinguindo-as coni a, diílerenca dos caracteres Itálicos , e de-

marcando-as com a linlia dos parenthesis
,
para que assim

fácilmente se extremassem das palavras do puro Texto

;

(¿) 4.° substituio algumas vezes aos termos e frases da sua

Traduccáo synonimos , e expressóes marginaes
,
que mais

servissem a declarar , e determinar o sentido do Texto

;

5". acrescentou tambem na margem os lugares parallelos

da Escritura : 6." a cada lium dos Capítulos poz a somma
das materias, ou artigos que nelles se tratavao.

A sua interpreta9ao he em tudo muy Christaa , e Ca-
tholica , salvo se Ihe quizermos notar algum resaibo de

Calvinismo no Capiíulo XVI. de S. Matheus v.° 26628,
em que elle verte :=! Isto he o meu Corpo =5 Isto he o

meu Sangue
, :r:¡ e igualmente no Capitulo XIV. de S.

Marcos v."" 22 e 29 , no Capitulo XXII. de S. Lucas
v°. 17 e 19, e 2O5 eno Capitulo XI. da primeira Epís-

tola aos Corinthios v.° 24. por quanto ainda que esta ma-
neira de traduzir tenha por si mesmá hum sentido Ca-
tholico, que alguns de nossos Theologos costumao expli-

car , todavía na penna de hum Calvinista
, qual era Joao

Ferreira de Almeida , e mais sendo tao constantemente
empregada em todos aquelles lugares

,
pode ser suspeita

de sentido muito alheio de nossa cren^a
;
porque bem sa-

bido he
,
que Calvino , Zuinglio , Theodoro Beza , e os

mais Sacraméntanos , tendo que ñas palavras da Consa-

gra-

C<i) Já se haviáo proposto o mesino entre os Italianos Nicolao de
JVlalermi , e entre os Castelhanos Cassiodoro de la Reyna , injusta-

jnentc taxados por alguns Críticos , no que muito houveráo de ser

louvados.

(¿) O mesmo fizerao em suas Traduccóes M. Godeau Eispo de

Vence, os Theologos de Porto Real, JVl.' Hufé , M. Le Gios,ei»l.
Messsnguj.
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gra$áo havia tropo , e figura , e que o mesmo era dizer

==: Este be o meu Corpo m que dizer ir: Este pao , ou
ísto que vas vedes , he o signal , ou figura do meu Corpo

;

costuniaváo referir o pronome demonstrativo :r: hto , ou
este iiao para o Corpo , mas para o páo,ou para aquillo,

que se representa , e vé
,
querendo assim dizer ir: Este pao^

he o meu Corpo , isto he , signal representativo do meu
Corpo.

Pelo que os Calvinistas traduzem pelo commum o
pronome no genero neutro , dizendo rr Isto he o meu
Corpo rr Isto he o meu sangue zn assim se vé por trazer

alguns exemplos na Biblia de Cassiodoro de la Reyna,
Calvinista

,
que verte rz Esto es mi Cuerpo = Esto es

mi samj'e , e no Livro da Ora cao commum , e Adminis-
tracao dos Sacramentos conforme o uso da Igreja Angli-

cana , de que já fallamos , aonde na Oracao da Con-

sagrando ,
que vem na Ordem da Administra cao da Ceia

do Senhor , se verte assim no Capitulo XXVI. de S. Ma-
theus v.° 28. Behei todos disto

,
porque isto he o meu

sangue do Novo Testamento (a) e em D. Félix de Al-

varado , Ministro da mesma Igreja Anglicana , na tra-

ducgao que fez deste Livro
,
que intitulou : La IJturgia

Ingleza aonde se diz tambem da mesma sorte rr Tomad
comed : esto es mi Cuerpo ~ Beved vos otros todos desto

,

porque esto se mi sangre {b) .

-í-'-í'jA sua Linguagem , sobre ser muito propria , e sim-

ples qual convinha a tal obra , he mui abastada de termos

,

e mui rica de expressóes , encerrando em si hum bom the-

souro do Vocabulario da Lingua Portugueza
\

quanto po-

rém á Grammatica , algumas frases e maneiras ha
,
que nao

tem todos o sabor de nossa Lingua
\
parte porque Almeida

se

(í») Co'.n tudo no v.° 2Ó se diz rr Este he o meu Corpo \ acaso

por descuido do amanuense , como he de suspeitar.

(¿) Sendo isto assim , nao ousamos dizer absolutamente com o

doutissimo Theolcigp Peteiía. , que -.iiesta Versao nao ha r^saibo de

Calvinismo. -iJ-i



DE LlTTERATUKA PoRTUGUEZA. 47

se cingio milito estreitamente á traslada^ao Lirtcral do Texto

Grego , e á Traduc^ao Hollandeza
,
parte por se haver a-

costumado á Lingua estranha do paiz em que vivía- (a).

Fi-

([«) Algumas pessoas de nao vulgar eriidiqfio , e saber , Ihe tem
notado na diccao algumas palavras , e frases antigás , como sao D<zr-

se pressa , descender ( Cap. XIX. de S. Lucas ) Enxergar ( Actos dos
Apostólos Vt ) Pfltencln de Déos , Infamidades , Reveis. Epist. ad Ro-
inan. I. QTmlildu ) Epist. I. ad Cor, XL. (^ Gloi ¡a^So) Epist. II: ad
Cor. IX. (^ LoíigtñCe ¡Vergas por vavus') ibi. ÍX. QJireceo , Bendigao

, rj-r- j,

Longíira , Espaiclda , Aaegado , Entonces , Kedargiñr , e ^Ensenhoreador. Lins:iia-
Nós nao misamos condemnallp em todas estas palavras , e se gem de

algumas ha que já fossem antiquadas no seu tempe ,' sao por certo Alnieida

ligeiras imperfei^ues
,
que nao deslustráo o primor e excellencia da

obra
;

pois que ella assás resgata táo pequeños defeitos por huma
grande sanma de cousas boas ,-com que a realqa : quanto mais que
alguns destes termos nao. eráo táo antigos

, que nao estivessem em-
muito uso no Seculo XVI. ; isto he , no Seculo antecedente ao de
Almeida

, Seculo dos nossos Classicos , para deixar de lancar máo
delles

; e outros até se usárao no mesólo Seculo passado , e se usáo
ainda agora

; ássím por exemplo : Trahir foi asado entre outros de Fer-
r«ira, na Carta III. do Liv. I. , e de 'Castanhedn no Liv. IIÍ. fol.

J96, e do Padre Fr. Luis Brandáo no Seculo passado ñas su>s Me-
diíagSes Medit CC. LXV. Consid. I. Tom. III p. 591 ,e ainda boje
o devemos usar , por nao termos outro especifico . que o substitua.

Verga acha-se em Kartos na sua cartinha p. J2 , e ainda agora nao
temos outro tao ener£;ico.

Anegar foi de Francisco de Lucena na vida de S. Francisco
Xavier p. j86. de flloraes no Pahneirim de Inglaterra 295, e de Fr.

.Bernardo da Silva na Defensa da Monarchia Lusitana c. 20 , .q.u£ fs-
creveo no mesmo Seculo XVII. Descender he de Canióes nos Lusia-
das Canto I. Est. 77 , de Fr, Marcos de Lisboa : e de Fr. Amador
Arraes nos Diálogos liv, I. Ilí. C. XVII e V , e dinda hoje dizem^qs
Descenditnento da Cruz , do Espirita Santo etc. Arrecein nao só he de
Sá de Miranda nos Estrang.I. 45 , mas de Souza Coutinho no Cerco
de Dio 2. 6. 42 ; de Camóes no Canto III. Est. IV , de Lucena n'a

vida de S. Francirco Xavier , de Paiva no Serln. II , e de Antonio
Galvao no Trat. 2j , e de Barros que diz arrcceado.

Enxergar he de Heytor Pinto na pag. II. c. X. p. 200, de Ar-
raes nos Diálogos liv. I. C 8. , e de Jorge Ferreira na Eufvcsina Acto
I. 62, de Camóes nos Lusiadas Cant. VI. Est. 92; e no Cant. VII.
Est. 51., de Francisco de Andrade p. I da Chron. de D. Joáo III.
O. 5. aonde vem mais de tres vezes , sem que tenhamos ainda hoje
outro verbo especifico, que possa. dízer o xnesmo.



•48 M E M o 1^ r A s

Ediqao I. Fizerao-se desta Traduccao cinco Edicoes
, quanto Do-

no Novo j, , , J-» .,^^..1
Téstame»- demos ate agora saber , de que aquí aaremos noticia por
to- sua ordem.

A primeira sahio com este titulo entre portadas:

Novo Testamento
,

ISTO HE
,

Todos os Sacrosantos Liviios

E Escritos Evangélicos e Apostólicos
DO

Novo concertó de nosso Fiel
Senhor , Salvador , e Redemtor

Jesu Christo,
Agora traduzidos em portuguez

Pelo Padre
J0S.0 Ferreira a. de Almeida

Ministro Pregador
do

Santo Evangelho
Com todas as licen^as nessecarias

Em Amsterdan
Por viuva de J. V. Sombren

Anno 1681.

No reverso.^

Es-

Longura , he de Camoes Caiit. X. Est. 125 , e de Eatreiros. Re-
darguir de Coutifiho 57. Revel. das Ordenancues do Reino ,110 liv.

III. t. 79. §• j. > e de Fernáo Alvares dn Oriente zz Mas eit revel

ás Leis do Ceo me arredo. Liiiíit. Transform. , e aínda boje usamos
delle. Esparcido de Camóes Cant. I. Est. 41 , que diz Esparcir ne

ctar , de Joao Franco Earreto na Traditcgáo da Eneida C. II
, que es-

creveo 110 mesmo Seculo passado , sem que ainda agora nos possa©

apontar outro Vocabulo , que nos reponha a sua propria significaqao
;

e os Escritores modernos , mais sabedores de nossa Lingua , nao tem
lido duvida em usar destes Vocabulos em suas obras. Alas nao be este o
nosso assumpto , e cumpre hir por diante em outras cousas , espe-

rando que o Leitor nos perdoará de buamente a digressao á conta d>

defeza bem dsvid* a huma obra de tanto prego.

I
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Este SS. Novo Testamento
He Imprimido por mandado, e

OrOEM da IlLUSTRE COMPANHIA DA InDIA

Oriental
Da? unidas Provincias , e com conhecimento

DA
Reverenda Classe

DA Cidade de
Amsterdam

Revistos pelos Ministros Pregadores
do Santo Evangelho
Bartholomeus Heynen
Joannes de Vaught.

Vem na seí^unda folha hum discurso Preliminar em
^ue se trata i'. da palavra Testamento , e dos dous Pa-
'tos da Vclha , e Nova AlUan^a \

2.° das qualtdades
,

r circunstancias características do Messias
;

3." da di-

versidade , e numero dos Livros Sagrados Históricos , e

Doutrinaes. Segue-se o Evangelho de S. Matheus , com
3S mais Livros do Novo Testamento: a cada Capitulo se

Doe o seu summario ; as palavras que o Author accrescentou

la Traduccao do Texto
,
para supprir as Ellipses , e com-

pletar o sentido do Original , vem demarcadas com a dif-

feren^a de caracteres Itálicos , e assim mesmo entre as li-

nhas dos parenthesis. Traz á margem os Synonymos , e ex-

pressoes substituidas ao Texto da Versáo para declarar me-
ihor o sentido do Texto Original.

Tem esta primeira Edi^ao muitos erros e faltas, por
que assistio á impressao hum corrector pouco versado na
Lingua Portugueza , do que depois se queixou Almeida
em huma advertencia

,
que publicou em Batavia no 1.° de

Janeiro de 1683 ' dando cpm ella hum Índice de mais de
mil erros

,
que cumpria corrigir , e assim ir^esmo nao deu

todos os que nella havia. Existe na Real Bibliotheca Pu-

blica da Corte hum cxcellente exemplar desta Edicao em
. Tom. FIL G

~

4.^
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,
que 5 comojá dissemos, examinamos para este extracto.

Haviamos antes visto , e conferido outro
,
que liberalmente

nos tinha communicado de sua escolhida Bibliotheca o Ex."""

e R.""" Principal Castro , Reformador Reytor da Univer-
sidade de Coimbra

,
que tambem he em forma de quarto.

Há porém nelle circunstancias , e differen^as para notar,

de que poremos aqui algumas para assentarmos se he huma
mesma Edicao com a do primeiro Exemplar.

Primciramente tem no frontespicio a mesma portada
,

posto que se Ihe nao ache hoje o mesmo Titulo
; por

quanto querendo seu antigo possuidor , segundo nos cons-

tou , reimprimir esta obra ; e receando que Iho nao con-

sentissem se levasse em frente o nome de seu Author , e

o lugar da Edicao , cuidou de recatar huma , e outra cousa
,

occultando-lhe a naturalidade , e filia^áo; e Ihe substituio o
seguinte titulo

:

O
Novo Testamento

ISTO HE
O

Novo CONCERTÓ DE NOSSO

Fiel Senhor , e Redemptor
Jesu Christo
Traduzido na

LlNGUA PORTUGUEZA.

Na segunda folha se Ihe poz outro rosto
,
que con-

tém o mesmo titulo , mas sem portadas , e na terceira hu-

ma Advertencia ao Leitor , cm que se declara
,
que esta

Traducgáo fcra impressa na ausencia de seu Author , e por-

isso havia nella algumas faltas , e que as principaes se ha-

viao emendado depois com a penna
,
promettendo-se dar

o Texto mais correcto na segunda Edigao que se havia de

fazer. Vem logo hum Índice dos lugares que foráo emen-

dados com penna , e esta Advertencia , e o índice he de '

letra de mao
j
posto que muito imite a de forma ou im-

pres-
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pressa , o que he copla da Advertencia , e do índice
,
que

Almeida publicou en: Batavia no primeiro de Janeiro de

1Ó83 , como ácima dissemos
,

que se ajuntou depois a
este exemplar, o que o faz inais estimavel.

No Prologo tem a linlia ló da pagina segunda no
primeiro exemplar diversa pontua^ao do que no segundo

j

a linha 18 da pagina terceira no primeiro escreve Jesu , e

no segundo Jesv : e assim se acJia todas as vezes,que aili

se encontra este nome ; a linha 22 , 23 , e 24 nos dous
exemplares terminao de diferente modo. Os Titulos do
Evangelo de S. Matheus p. I. nao condizem entre si pelo

que pertence á coiÍoca§ao das letras humas sobre outras
,

e desras diversidades ha na pagina segunda algumas onze,
e na pagina quarta desesette ; mas esta variedade dura tao

sómente até á pagina oitava inclusivamente
,

porque des-

d'esta por diante conformao os fins das linhas iiuns com
os outros sem excep§áo alguma ; na pagina 7. Linha 9

,

está escrito em hum Paralytica , em outro Paralytico : da
pagina oitava por diante concordao exactamente os dous
exemplares nos Titulos , orthografia

,
pontos , virgulas

,

chamadas , etc. e até se acháo em hum os mesmos erros

do outro
j
por exemplo:na pagina 15 se diz zzi as rapazas

tom covis -- em lugar de =: tem covis : sequeme , em vez
de segueme ; e na pagina dezeseis eneonces por entonces ^ etc.

No segundo exemplar quasi todos os ees e cis tem
cedilha , mas toda a ccdilha

,
que apparece da pagina no-

ve por diante debaixo de ce ^o. ci he feita com apenna:
das que se cncontráo até paginas 8 , algumas sao de im-
prensa , tambem as ha no primeiro exemplar , como em
nacer , e apareceo da pagina terceira , linha 15" , e 35'.

De tudo isto se pode colligir
,
que o primeiro caderno,ou

as oito primeiras paginas deste segundo exemplar sao cer-

ta mente de Edi^ao diíFerente da do outro
;
pode ser por

ventura que achando-se mutilado , ou maltratado este exem-
plar no primeiro caderno , se mandassem reimprimir as
oito paginas para o completar , ou reformar {a) .

G ii Pas-

ca) Fazem nieiuoria deju pciineira Edicao Filippe taldco , na
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Ediqao II. Passemos a fallar da segunda Edicao desta obra. Os

Testamen° HoUandczes cstabelecidos na Asia ,
cuidando niuito de

^"- propagar a Religiáo Cliristaa por seus Dominios , e de se-

gurar sobre esta baza , e fundamento a obediencia , e su-

jeicao dos Povos , havendo feito traduzir as Santas Escri-

turas uas Linguas vulgares dos Malayos Chingalas , e Ma-
labares para sua maior instruc^ao, e aproveitamento

,
jul-

gáráo ser mui conveniente
,
que tambem corressem trasla-

dadas em Portuguez para uso da Igreja Portugueza de Ba-

ta vi a. Para este fim tratárao de fazer na India huma nova

Edicao do Novo Testamento de Almeida. Sahio ella em
Batavia em 1693 ^^^ 4'° ^^ Officina de Joao de Vriez

com approva§ao do Conselho Ecclesiastico ; revista e emen-

dada pelos Padres Theodoro Zas , e Jacob Opden Akker.

Seguio-se nella a prim.eira Edicao ; mas sem a cor-

reccáo devida
,
porque sahio com as mesmas erratas, e fal-

tas ,0 que ja notou o doutissimo Nicolao Dal , antigo Mis-
sionario de Tranquebar na sua Carta escrita em 1744 a

Joao Maurits Mohr , Ministro da Igreja Portugueza de

Batavia , e Membro da Socicdade Hollandeza das Scien-

cias de Haarlem (a) . Nesta Edicao fizerao-se mudancas

mui notaveis , como foi a de se pórem cuasi todos os

verbos no cabo da oracao^ o que faz o sentido escuro ao
Leitor , violenta a frase , e viciosa , c affcctada a cons-

truccao das palavras , o que foi provavelmente altera^ao

que fizerao na obra os revedores , e correctores (/^)

.

Ed'icáo Houve já depois neste Seculo terceira Edicao
,
que sa-

No'ío Tes- hio da Officina de Joao Creel em Amstcrdam em 1712
tamento. ^m 8.° com O titulo seguinte

O

sua DescrlpfSú ¿a Illia de Ctilae p. .5.21. Fabricio na siia obra Lux
.ioliitaris Evangélica c. 55. p. 596, s ie Long na BibUct/iccti Sncr. Sect

II. p. J64. A noticia dcsta EdigSo pode accresceiitar se na- L^iblio-

tlicca Lusitana do ernditissimo Barboza.

Cít) Consta da Prcfagüo do mesmo Tílohr que vem na quarta E-

dicao.

(/>) Nao podemos ver esta Edicúo , e só informamos della poc

noticia allieid.
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O
Novo .

Testamento,
ISTO he:

Todos os Sacrosantos Livros Escritos
Evangélicos , e Apostólicos do

Novo concertó
De Nosso Fiel Senhor , Salvador , e

Redemptor
Jesu Christo ,

Traduzido em Portugüez pelo Padre
Joao Ferreira a. de Almeida

Ministro Pregador
do Santo Evangelho

COM TODAS as LICENqAS NEGESSARIAS
en Amsterdam

Por JoXo Crelliuz

1 71 2.

Foi feita esta EdÍ9ao para uso dos Indios por ordem da

mesma Companhia Plollandeza ; he porém diminuta
,
por

que nao traz o summario dos Capitules da primeira , e as-

eas imperfeita
,
porque nao houve corrector

,
que assistisse

á impressno , tendo por isso muitas faltas , e eratas : he
com tudo mais correcta do que a primeira

;
por baixo do

Texto vem os sinonymos , e expressoes substituidas
,
que

a primeira havia posto na margem {a) .

(íj) Falía desta Edicao Fabricio na sua obra 'Luy: saUíiavis Evan-
geUcij. c. j5 p. 596.6 o Catalogo dos livros da Bibliotheca de Cre-
venna tom. J. p. j6,e esta he a única , de que faz memoria Barboza
na Bibliotheca Lusitana , da qual vio hum exemplar na Livraria do
Cardeal Cunha , Inquisidor geral que foi destes Reinos. Nos temos
hum, e vimos outro da Livraria do Ex.™° e R."'" Princoal Castro,
Reformador Reitor da Universidade de Coimbra. Ha tjinbem hum na
Livraria do Real Seminario de Brancanes em Setubal

,
que nos mos-

trou o Apostólico, e sabio Varao Fr. José do Coragao de Jesús , nosso
suavissimo amigo

, que a morte nos roubou com milita mágoa nossa ,

c dos que bem o conheciao.
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EdiqSo A quarta Edicao foi a que se trabalhou em Tran-

IV. do No* t ^ 1 1 • • • ?

vo Tes. gambar , da qual o primeiro tomo tem este titulo

:

tamento.

Primeira parte
Do

Novo Testamento
De Nosso Senhor , e Salvador

Jesu Christo,
que contem

Os QUATRO EvAGELISTOS
CONVEM A SABER '.

S* Matheus, S. Marcos, S. Lucas, .S. Joao
Traduzidos em Lingua

portugueza
Pelo Reverendo Padre

JoXo Ferrefra a. de Almeida
Ministro Pregador do Santo Evangelho

na Cidade de Batavia
Revistos , e conferidos com o Texto Original

Pelos
Padres Missionarios de Trangambar

Trangambar
Na Officina da Real MissXo de Dinamarca

Anno de 1760.

He em dous volumes de oitavo grande. Nao traz a

Prefacáo das outras edi^oes •, mas comeca logo pelo Evan-
gelho de S. Matheus , depois do titulo do frontispicio j

nem teai os summarios ampios , e miudos
,
que nellas ha-

via 5 mas sim outros muito apanhados , e succintos. Quanto
aos accrescentamentos , ou addicoes do Traductor no Sup-

plemento de algumas Ellypses , e complemento do sentido

do Texto em alguns lugares , ella as nota com a difFe-

ren^a de caracteres , mas nao parenthesis , como vem na

primeira. Tivemos para conferir o primeiro tomo desta

Edicao em qae vem os quatro Evangelhos ; o outro deverá

conter o restante do Novo Testamento , mas nao o temos

en-
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encontrado em parte aigurna. A despeza desta Edi^áo foi

feita pela CoIIecta
,

que a Sociedade de Propaga9ao da

Fé da Cidade de Londres havia feíto em beneficio da

Missao de Dinamarca (a) .

A quinta, e ultima Edicao. de que nos sabemos , foi Ediqáo v.
K r, •

J
'

1 ^ do Novo
a outra de Batavia

,
que apparcceo em 1773 com este Testamen-

titulo

:

to-

O Novo
Testamento

,

ISTO HE :

Todos os Sacrosantos Livros Escritos
Evangélicos , e Apostólicos

DO Novo concertó
De Nosso Fiel Senhor e Redemptor

Jesu Christo:
Traduzidos em Portuguez pelo Reverendo

Padre JoÁo Ferreira A. de Almeida
Ministro Fregador
do Santo Evangelho

NESTA Cidade em -^

BataVIa í'-» ¿. •:

Por Egbert Humen Impréssor da '-

Illustre Companhia í

Anno de 1773
I. VOL. EM 8.°

Pedro Alberto Vander Parra , Governador de Bátavia ,

ou India Bélgica Oriental foi o que mandou fazer esta

Edicao , e a encarregou a Joao Maurits Mohr , e a outro

seu Collega , Ministros na Igreja Portugueza de Batavia

;

gastou esta Edicao em se concluir o espa^o^ de RoVe annos
. !ii' por-

C<») Vimos , e eonfeiimos o primeiro tomo desta Edigao , da Li-

vxana do Ex.-^o
, e R.""" D. Alexandre , Bispo de Mncáo : foi ella

desconhecida dos que fizeráo a quinta Edigao , de que logo havemos
de fallar , como se vé da sua Prefagao , em qvw so se faz memoria
dís tres EdÍ9Óes antecedentes.
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por molestia

,
que sobreveio a Joáo Maurits , e tambem

por falta de impressores
,
porque haviáo falíecido Iiuns,

e adoecido outros, Vem no principio hum Prologo ao Lei-

tor em Portuguez datada em 21 de Dezenibro de 1773 ,,

e depois á paginas sete o mesmo em Hollandez, no qual

falla o Editor dos motivos
,
que houve para se fazer esta

nova Edicáo
,
quaes forao occorrer á falta cae havia na

India Oriental de exeinplares desta obra para se distribuir

de graca entre os membros da numerosa Igreja Portugueza
,

e tambem para a emendar , e corrigir dos muitos erros
,

e faltas com que havia apparecido ñas edigces antecedentes,

por quanto nellas se achaváo muitas erratas de letras , de

pontuacáo, e de accentos , muitas faltas nos verbos , no-

mes, partículas , e frases , e muita mistura de Belgismos

,

ou modos 'de fallar da Lingua Hollandeza , e pouca uni-

formidade , e constancia no estylo , e construccao
,

parti-

cularmente nos lugares parallelos.

Para se fazer pois huma Edicao izenta destes defeitos

,

e mais apurada do que as antecedentes , cuidou-se de con-

frontar a traduccáo dos Livros Sagrados , com o seu Texto
Original ; consultou-se a Ver^ao Hollandeza de 161^ , e

1619 j a Alema de Luthero, e a Castelhana de Cyprian-

no de Valera de 1602, por se entender
,
que erao as me-

íhores que entao havia.

Procurou-se guardar a uniformidade de estylo , e o

carácter da construccao Portugueza , e restituir os Verbos

á sua ordem natural ; emendárao-se as palavras
;
partículas

,

letras
,
pontos , e accentos ,

que ou faltaváo por omissao

,

ou eráo mal postóse superfinos , eincorporáráo-se no Texto

algumas dicoes marginaes
,
que parecérao mais expressivas ,

e terminantes
,
que as antigás textuaes com o que veio a

ficar o Texto desta Édicáo com muita differenca do das

outras anteriores.

Nao traz suramarios dos. Capítulos , nem licoes mar-

ginaes ; e as addicoes das palavras ao Texto nao vem en-

tre parentnesis , como na primeira Edi^ao , mas distmguem-

^sé tao sómente pelo carácter Itálico, como se fez na ter-;
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reirá. O carácter he o mesmo que o da Edi^no do Vclho
Festamento de 1748 ; mas já cansado , e gasto do longo
ISO

, do qual os coiiipo-itores se servirao por nao terem
,

romo ellcs dizem . nova letra em suas Oficinas (í?) .

Esta mandou-se fazcr para servir aos Indios, e della

'jfTereceo a Sociedade de Londres aos Missionarios Dina-
larquezes da Companiíia das Indios em 171 1. 250 exem-
»Iares (¿?) .

He bem de lamentar
,
que tendo havido entre os es-

ranhos cinco Edi§oes da Traduccao do Testamento Novo
e Almeida (á fóra as dosLivros do Velho Testamento)
áo tenhamos nos huma

,
que nos seja propria , e Nacio-

al. Por certo que esta obra o nao desmerecía , nao só po-
ir produc^áo de hum Escritor Portuguez , maf? por ser hu-

ía .excellente versao , e já Livro de muita raridade. Ac-
'escentamos aínda

,
que nao havendo entre nos nenhuma

Litra do Texto Grcgo , a de Almeida servirla de multo,
Li para se ver por ella o em que concordáo , e o em que
iííerem os dous Textos authenticos , ou para se entende-

;m mais claramente os lugares escuros da Vulgata , ou
ara se apanhar melhor o genuino sentido do Texto Ori-

inal , aonde elle se nao acha expressado na Traduccao
ratina com toda a sua forca , e propriedade.

A difFerenca de Religiáo para que Almeida apostatou,

10 devc servir de obstáculo ; cumpre distinguir o homem
,

os seus erros , e separar o bem que fez , do mal que
3rou. Destes temos a sua apostasia

, queo fez criminoso;

Tiernos porém as suas obras no que ellas sao uteis , e di-

las de estimacáo , e pois elle com esta fez grandes ser-

bos á Christandade , nao há
,
porque nao possamos usar

:lia , ainda que seja de hum homem de diversa Comu-
lao , maiormcnte sendo corrigida , ou annotada na tra-

iccáo dos versos vinte e seis e vinte e oito do Ca-
Tom. VIL H pi-

(ít) Tivemos hurn exemplar desta Edicáo , que nos conimunicou
ancisco José Maria de Brito , Secretario da Enviatura desla Coríc

i da Haya.

(6) Niecamp. Tom. II. p. 59.
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pirulo XXV. de S. Matheus,e dos mais que Ihe sao pa-

rallelos. Os antigos Padres nao deixárao de se aproveitar

das trez Versees Gregas do Testamento Velho do Judeo

Aquila , de Symmacho, e de TJieodociao , sem embargo
de haverem sido todos trez apostatas da Religiao Christaa

,

e da quinta , e sexta que os Judeos haviao feito , e forao

postas nos Hexaplas , ou Livros das seis columnas de O-
rigenes (a)

.

Nao deve esquecer aqui a Traducgao Portugueza de

parte dos Evangelhos
,
que se pubiicou juntamente com

o Psalterio em Oxford em i6c}^
,
para uso da Igreja An-

giicana , de que já fallamos.

Nao fazemos mencao de outras obras , em que se a-

chao traduccoes de algumas partes da Escritura Sagrada
,

porque ou sao muito Parafrásticas , ou estao dispersas , e

enirecortadas em reflecoes de por meio
,
que por isso nao

pertencem propriamente ao nosso assumpto. Nao podemos
porém deixar de lembrar

,
que entre todas ellas tem o

primeiro assento a do Padre Luiz Brandáo Lisbonense

,

Jezuita , e Doutor cm Santa Theologia
,
que ñas sucísMe-

ditacoes sobre a Historia do Sagrado Evangelho para to-

dos os días do anno ^ impressas em Lisboa em 1675» , "^^

apresentou huma excellente versao dos Evangelhos , obra

que houvera de andar ñas maos de todos
,
que por certo

se fóra Traduccao seguida, nao teriamos mais que desejar

nesta materia (J?) .

E isto he o que podemos saber das Traduccoes , e
.

Edigoes menos vulgares dos Livros das Santas E.scrituras

em Portuguez
,
que sahírao entre nos , e entre os estranlios

^

que he o de que só nos propozemos fallar nesta Memoria (V) .

ME-
(ji) Pretendeo-se em lempos passados fazer huir:?. edicSo destas

obras , e se negou licenca na Meza da Coinmissáo , em odio de

scu Authnr Calvinista.

(¿) O Ex.'"o e R.*"" Principal Castro , Reformador Reitor da
Uuiversidade de Coimhra , fez extraliír desta obra , e unió em hum
só Corpo seguido a parte dos Evangellios

, que nella se acha trasla-

dada ,
que nos commnnivou com muila liberaüdade , e grandeza.

(c) Deixamos de fazer memoria das Traduccoes que se publi-
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:árao ein nossos dias , porque sao assás conhecidas , e correm pelas

míos de todos com grande crédito de seus Autliores , e milita edifi-

cagáo dos Fiéis , o que se deve dizer mui particularmente da que
saino da penna do illustre 1'heologo Pereira , para quem serao sem-
pre diminutos todos os elogios

,
qu3 se derem a seus escritos , co-

ino íoi grande a ptrda , que leve este Reino em sua morte , e gran-
des as saudades que nos deixou.

H ¡i
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M E M ORIA IV.

Para a Historia da Legisla^ao , e Costumes de

Portugal.

Por Antonio Caetano do Amaral.

Sobre o estado do Terreno
,

que hoje occupa Por-

tugal ^ desde a invasao dos Árabes até d Fun-

dando da Monarchia Portugueza.

Eixámos no fim da Época antecedente da nossa His-
í- T- J_^ toria , e do Seculo Vil. a Lusitania verdadeiramente

Luítrnia'' Goda , regida pelas Leis do Código Visigótico , amol-
ao tempo dada ao carácter

,
que Ihc resultara da mistura de Bar-

t-.^ ^Tr^Te. baros do Norte com Habitadores de huma Colonia Ro-
labes, mana ; com a escassa cultura de Sciencias , e Artes

,
que

permittia o tem.po , e a sua propria situacao
;
perdido o

esforco , e disciplina militar com o diuturno ocio ; e amea-
cada de alguma maior desgraca pelos vicios dos seus úl-

timos Reis. ( I ) .

Che-

( I ) Assás enérgicamente descreve es'cs males o Chronicon ció Silense ,

n. r^ , debaixo do titulo — WittisA ñañtia et Koáciicl zz na maneara
leguinte .- Igitur tempere '^'¡ttiss, Gothorum Regís . . . ex b:no , et Ai^tio niuita

ne/'aiitía , et honihü'ia H.\g\tiii ¡n Hispnnüs su/it jnistis luiiJiyUcita. Cum
enim idem '^Vittisa mUitaribns ai mis , allis que bonis íirtihus , (¡u'ibus Eeg'
num libere patuituí , male obiitei etur , et aJ inertimii , et voluptates cítinis,

so/iito impudic'itiA fiíino pessit'idatus esset , sinttil oinnis gens Gcthcrutii laxo
Imperio animiim ad lasc'ivinm , et supcrbiam flectere cxpit. Namque post-

posita omiii rel'igione Divina , spretis aniniarjm medicamcntis , alienas pi es-

peras res invader.di , rapiendi , domi que trahendi , velut tahes , exercitus
Gothorum lividn ( fort. libido ) invasit : sed et Episcopi , cAterí que Dei
cultores aspe/ nabantur. SacrosanlA KcclesiA clausis foribus pro nihil habe-

bantiir. Synrdalia Concilla dissclvtinLur. Sancti Cañones sigillanttir. Postremo
quidquid pudicum

,
quidquid sobrium

, qiiidquid honestum x'idetur , ea tem-
pestate ludibrio ducebatttr. Et qtiod lacrymabile lelntn videtur , ne adver-

sus eum pro tanto scelere Sancta Ecclesia insurgeret
i
Episiopis , Frí¿íy-
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Chegou esta com eíFeito. A poneos annos andados do ^ J'-

Seculo VIII. ( 2 ) , entra da parte do meio-dia huma como 1103* Ara-

torrente assoladora de Mouros
,
que em hum instante co- bes

;
e dif-

bre este terreno , e afFoga o governo , e costumes do Povo ¿e "Je saber

Liisitano-Gothico ( 3 ) j eimpedindo ao mesmo tempo a Lit- •-> «ua iii^to-

j.
ría. (¿uaes

* sejáü as

t'ontes pu-
" ~~ ~ '

' ras desta.

téits , Dlaconibtis , (ituae ómnibus Sacri aUnris ministris carnales uxores las-

civus Rex liabere pi Acepit -. quipp¡i Gotliüruvi Kegis post ubi viagis in

conviviis , ¡ibidinihusíjue exercendis , i/uátn in labotibus , sindiis que ab his

ma/is purgandi Regnum animus incendit
,

pitíter oaum ei celera fastidium
erant . . . Fost morleni WittiscL L\egis Rodericus ... in reguuiu successerat.
Vir beL'iger , et duras , et ad oiiiné negoliuin exercendaní satis expeditas -,

sed vita , et moribus WitCisd, non dissimüis , etc.

( 2 ) Como he estranho deste Escupto entrar eni disciissoes Cfironolo-
gicas, especialmente nas de táo pouco iDoiuento , como a do anno pre-
ciso da entrada dos Mouros, e da batallia, que decidió da sorte da Hes-
panha ; nao montando toda a diversidade de opinióes em mais de hum
ató dois annos : basta

,
quanto ao anno da invasáo , apontar aqui hmu

monumento tüo antigo , ctmo he a EsCiiptura de D. Affonso Casto , da
er. 850. ( an. 812. ) em cue dota a Jgreja de S. Salvador ue Oviedo ( e
que se pode ver no tom. 57. da Eipan. Sagr. Append. 7. ) na qual se
ú\í In era TiCCXXy^y-VllIl- ( an. 711. ) simul cum Rege Roderico regni a;ni-

sit gloria , etc. Este mesmo anno assigna o Pacense n. 56. Alguns Au-
thores Árabes assignao comtudo ao desenibaique dos Mouros o anno 91
da Egira, que vem a ser hum anno antes daquella data. A batalha huns
a póe no anno 715; outros no anno 7J4. Veja-se Argote Mem. de Bra¿.
tom. III. p. 222 — 271.

( } ) Pode vOr-se a descripcSo deste estrago , causado pela invasáo dos
Mouros , nos nossos antigos Chronicoes, especialmente no de Isidoro Pa-
cense coevo ao facto , n. 56— 42; do qual aqui transcteveremos algu-
ma cousa, N. 56 : Muza et ipse ut misen ¡mam adims gentttn . . . ;am
oüiit male direptam , et omnino impie adgressam yerditans petietrat . ,

.

Civitates decoras igne concreviardo pr¿;.cipita( : séniores , et potentes sa-
culi cruci adjudicat : juvenes aique lactentes puglonibus trucidat • sicque
duní tali terrare cunetas stimulat

,
pacem nonnu¡.'<i. civi lates

, qus. resida jí

erant
, Janí coactd, pioclamitant , atoue suadendo , et irridendo astu quodam

failit : nec mora
;

petita condonant -. sed ubi impétrala pace territi metti
recalcitrant , ad montana tempii iterum ejfugientes

, fame et diversa marte
pericütantut -. atque in eadem infelici Hispania Cerdubs. in sede dudumPa-
tritia

, qu& semper extitit prs, c<atei is adjacentibus civitatibus opulentissima ,
et Regno Visigothorum primitivas infercbat delicias , Regnum efferum col-
locant. E depois de fazer huma declamaqáo á vista desta caiamidade ,

em todo o n. 57 , continúa no n. jS ; Muía . . . ¡ectis HispaniÁ.^ se-
nicribus

, qui evaserant g/adium , cum aura , argentove trapexitarum stw
dio comprábalo

, vel insignium. ornamenlorum , atque pretiosorum ¡apidum ,

margaritarum
, el unionum

(
que arderé sclet ambitio matronarum ) congerie ,

snnulque HispanÍA cunctis spaliis . . . adunatis ,VI¡t Regis ¡epairiando se-
se pr£.sentat obtutibus , etc. Assim tambem o Silense diz logo iw> prin-
cipio do seu Chronicon : Inúndala Barbarorum fortiludtne , studiiim cuiiz

doctrina fiindiius evannit. E depois de referir as primeiras host^jidades ¿9;
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teratura , tolhe os meios de se rransmittir i posteridade

o que passa , nos primeiros tempos , dentro do terreno con-

quistado. De Escriptores Hespanhoes coevos á invasao a-

penas nos resta hum abreviado Chronicon devido a A. Lu-
sitano

( 4 ) ; e se mette o intervailo de mais de hum se-

culo até que apparegáo outros Escriptores
( jr ) • Mas neste

in-

Mouros , e destruiqáo das tropas do Reí Ruderico , continúa : Post ¡¡ac

J^auri , vir'tbtis nidUs obstantibtis , totain Hispaniam ferro ,flatntna , et fa^
me attritam stio dominio inanci}iaverunt . . . Q^ui iiimirHm t]unntas c&des ,

quantasve horrifero en^e Christinnorum straga fecerint , de popúlate Pro»
vinc'iA , suiuersa civitatum ma-niu , destrucÍÁ Ecc/esix, , in loco quarum
Alahometis nomen co/itur , abunde et sttper testiinottinni peihibent.

{ 4 ) O Chronicon de Isidoro ( chamado o Pacense
,

por ser Bispo
de Beja

)
que h¿ como coiitinuncjáo do de Santo Isidoro de Sevilha , he

hum monumento precioso
i
por ser o único Historiador Catholico da Hes-

panha , contemporáneo da entrada dos Ar;ibes , e testemunha dos primeiros

40 annos do governo destes
,

pois acaba a sua Historia no anno 754 ;

quando tambem acabáo os Govemadores ephemeros dependentes dos Ca-
lifas de Damasco

,
que he o tempo mais obscuro da Historia do Hespa-

nha. Podem vér-se juntas ú ediqáo notavelmente einend da deste Chro-
nicon as Observaqóes de Flores , no tom. VIII. da Espan. Sagr. p. 269.

e seguintes.

( 5 ) Os primeiros Authores Christáos, que apparecem no Seculo IX, ,

rao escrevSráo Chionicas ; mas escrevendo no centro do Imperio dos A-
rabes , nos dáo a conhecer, além de muitos factos , alguma cousa dos cos-

tumes e leis. O mais antigo he o Abbade Speraindeo
,
que morreo limito

velho pelos annos de 856 : do qual conuudo , ainda que se sab¿ escre-

vera contra as supersticóes de Mafoma (5. Riilog. Lib. i n. 4. ) ; e so-

bre o martyrio dos Santos Hispalenses Adulpho, e Joao martyiisados no
anno 824. ( Id- Lib. 2. Cap. iS.

) ; e huma Obra dogmática , á instan-

cia de Alvaro de Cordova , contra certos artigos heréticos , que infesta-

váo a Igreja ( Alvar. Epist. 7. ) ; só nos resta huma Carta escrita ao mes*
mo Alvaro, com a qual o Veneravel Abbade acompanhou a remessa da-

quella requerida Obra. Deste Santo Abbade forao Discípulos Santo Eulo-

gio , e Alvaro, dos quaes temos varios Escriptos. De Santo Eulogio pode
ver-se a Vida escripia extensamente no tom. X. da Espan. Sagr. Aquí y

considerando-o como Escriptor, só tocaremos, em que elle
,
por motivo de

disputa que se excitou á cerca da legitimidade do martyrio dos Santos

niartyrizados em Cordova no seu tempo, escreveo a Obra intitulada Me^
moriale Sanctoruiii , dividida em tres livros , a qual acabou pelos anno
856. já no carcere , onde escreveo a outra

,
que tem por titulo ; Uocu-

menttim martyriale , e he huma instruc<^áo para animar ao martyrio as

Santas Flora , e María ; e últimamente o Apologéticas Martyrum , para

defeza dos Santos Rodrigo e Salomao. Temos tambem delle 5. Cartas.

E Alvaro , Escriptor da sua vida , e coevo ( de quem logo fallaremos )

diz, que o Santo escrevcra alguns Poemas, ou Hymnos na prisáo ,
donde

sahio para o martyrio em 859. Achao-se as refeiidas Obras no 4. Tom.
da Hispanirí illusCrata Francofurti 1608. de p. 2ij, até 345. com notas

di Ambrosio di Morala e taiubem na Bibliotheca maí;ima i^atrn)n -, Luf-
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intervallo alguns monumentos nos dáo já os Arcliivos de

As-

dun. tom. XV. Veja-se Espati. Sagr. tom. X. p. 461, e 462. —Alvaro de

Cordovn , alias PíiuIj Alvaro ( do qtial diz Síinto Eulogio Iib. 2. Cap. 10 :

Sereiiissimi Pi;&ccptor¡s nostri A/vuri tolo in Scriyitururuin scientia occi-

duo lauddti ctc ; e át^o'xs . Ídem Doctor egregtus , et temporis nostri fons
sap'ieniin, profluiis ; e que frequentava a casa do mesmO Santo para se

exeicitar na liqáo das Sagradas Kscriptuvas ; e a quem Santo Aurelio foí

consultar sobre o gravissimo ponto de se ofterecer ao martyrio ) come-
^ou a escrever contra o Judeo Eleazaro eni o auno 840 : escreveo lium

Opiisculo intitulado Cc»/d'5í/£) , bem digno de se 1er para edificacáo : outro

,

que tem por titulo ; Indicuíus ¡uniinosus ,
pe\os annos de 854. em deteza.

dos Marlyres. Temos tambem delle 14. Cartas escriptas a diversos ; al-

gumas Poesías ; e a Vida de Santo Eulogio : as quaes Obras se acháo no
tom. Xí. da Espan. Sagr, Moireueste celebre honieni ( segundo o calculo

de Flores no cit. tom. p ;o , e 51. ) no anno 861 — O Abbade San'

sam
,
que naceo em Gordov.i pelos annos de 858. , e foi dado por Abbade

ao AÍosteiro PenameJariense ; e que no de 862 ,
por conta das calumnias

de Hostigesis , entregou a sua Confisáo de fe .nos Bispos congregados em
Cordova para Concilio , onde F-em embargo della foí deposto , e exconi-

nuiíjfado , mas pouco depois restituido , e eleíto Reítor da Igreja de S.

Síqylo de Cordova , cujo povo o pedia ; e que em 865 foi ei^carregado

de traduzir de Arábico em Latim as Cartas
,
que Mahomat escrevia para,

Franqa ; e que em 864. se acliava
,
por escapar á perseguiqao de seus

inimígos , refugiado em 'l'ucci , ahí escreveo o seu Apologético contra a

heresía do Hostigesis , dividido em tres livros , dos quaes so restSo dois ,

que se podem, veu no tom. Xí. da Espan. Sagr. -, assim como tres Epi-
tatios

i
que he tudo quanto se tem por gcnuina obra sua : morreu em 2r

de Agosto de 890" Leovigitdo , íilho de Ansefredo,de raqa dos Godos ,

foi Presbytero dedicado «o serviqo da Igreja de S. Cypriano de Cor^dova ;

€ escreveo a rogo dos Ecjjesiasticos da mesma Igreja h^im Opúsculo.
;:::

"De hahitu CJericorum y ,para instruir estes ñas significaqóes do habito, C:

vestes clericaes , que dividió em 10 Capp. cujo Proemio publicou F/g-

íes no fim do referido tom. XI. Impugnou tambem a heresía de Hosti-
gesis , sendo a ultima memoria

,
que delle ha , do anno 864. Alvaro o

elogia nos seguiateá dois versos :

Oai Ge tica luce ftilgel , vel copia fandi y . . ;

Germina vel Lingua ciaiet per témpora sacü. .. \

A estes Escriptores sao pouco posteriores os Authores dos Chronicoes
AJíeldense , e de D. Sehastiiio. O Chronicon Albeldense ( chamado tambein
por alguns EmiHanense , e por outros de Du/cidio ; e que se pode ver no
tom. XíII. di Espan. Sagr. Append VI. p. 417 — 4(;6. ) foi escrito na maior
parte, segundo mostra Flores no 1» c.

, pelo tempo , em que acaba , ¡sto he
no anno 88} , correndo o anno 18. do reinado de D. Aftbnro III. ou o
Magno: tem porém huma continuaqáo feíta por Author

,
posterior ao pri-

meiro quasi hum secuJo , e que a leva até o anno 976 ; se bem que esta
continuacao se reduz aos nomes dos l'eis successores de Y>. Alfonso líl.,
com os de alguns Reís de Navarra- A Chronica do Bispo D. Sebasliúo ,

que alguns attribuem ao Reí D. AtTbnso Magno , he synchrona da Albel-
Áense

, terminando i8 annos. atraz desta , pois que cometía na era
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Asturias, Leao , e Galliza (6^. Dos Authores Árabes nao
temos Historia coeva ; nao se podendo ter por tal o adul-

terado Rasis ( 7 ) : e nos modernos
,
que existem ( 8 ) ,

e que só falláo em feitos de guerra , nada se acha dos
males, que os Mouros causavao aos Christáos

, nem dos
costumes,e Legislacao destes. Pelo mesmo tempo , em que
apparecem Escriptores na Hespanha , he que tambem co-

me-

7x0 ( anno 672. ) e acaba no fim tío reinado de D. Ürdcnho I. , isto he
,

na era 904. (anuo 866. ) Foi e'cr'pta ñas Asturias , como se percebe de
alguns lugares della ; e por tanto he de grande authoridade nos factos
coevos. Veja-se as'sim a me mía Clironica , co;no o que Flcres nota á
cerca do Author della , e das ediqóes , no tom Xlli. da Espnn. Sngr,
Append. Vlf. p. 466 e seguintes. — O Chronicon de Sampiro Bispo
de Astorga

(
que vivia nos [«rincinios do Keculo XI. , continúa o de D.

Sebastiáo, por mais 116 annos , isto he, desde 866 , em que este Hnda
,

até 9S2 ultimo do reinado de O. Ramiro III. ¡e o temos tambem incor-
porado no do Silense sem as addiqí">e>; , e inteipolaqoes do Bispo D. Pe-
layo. Veja-sé á cerca do Author , en , e etii-i^óes do Chronicpn de Sam-
piro , Flores tom. XIV'. p. 45^ 1 e .x-^^uintes , o'ide deo nova ediqao do
mesmo Chronicon— O SUensc he ch.nnado assim em razáo de ser escripto
por hum Monge do Mosteiro de S. Domingos de SÜos ( como elle Ines-
mo declara ); o qual parece ter vivido pelos principios do Seculo XIÍ.

contemporáneo do reinado de D. Afl'onso \'l.
, que h

D. Pelayo eleito Bispo em 1098. , c vivcu «miua ulc w iucil» un ¿scv-uii/

seguinte. Comecou a sua Chronica donde acaba a de Sampiro , isto he ,

no anno 982
;
principiando pelo reinado de D. Bennudj If. e a leva at¿

á morte de D. At^bnso Vi. em 1109. — Tambem nos n-áo servimos das

Historias de D. Rodrigo de Toledo ; e de D. Lucas de luy
,

por se-

rem inais modernas, e nao ter¿m bebido ñas fontes puras."

(6) Nos Appendices dos diversos tonos da hUpanha Sagrada
,
que

tratáo das Provincias de Galliza , Lusicaiia, Asturias , Leáo etc. , se a-

chao muitos deste.s preciosos monumentos, que seráo allegados pelo dis-

curso desta Memoria , segundo o pedir a meterla.
.

( 7 ) A cerca da Historia traduzida de Kasis pode ver-se o que dizem
Argote Mein, de Bmg. tom. III. p. isj-.ijó — í^'iores Espa>i. Sagr. toiH.

IV. p. 119 e seguintes ; e ultimament.- Casiri tom. II. p. 529 -532.

(8 ) D'entre os Authores Árabes , serví mo nos dos Extractos que Casiri

na Bibliotheca Arabico-Hespana taz da Historia intitulada Vestís sérica áa

Abu Baker Alcodad Ebn Alhabar, natural de Valenqa , que morreo no anno

1259. ( ib. Cod. 1649. P* 3° ^ seguintes do tom. 11. ) ; de huma Historia

Anonyma , que se contém no Cod. 1772 ( Ib. p. i r; e seguintes) ; mas
principalmente nos aproveitámos do Extracto, que para nosso uso quiz fa-

zcr o R. P. M. Fr. Joáo de Souza Interprete de S. Alteza K. para a Lingqa A-
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megáo a se descubrir nos Arcliivos das nossas Provincias

algumas Escripturas ( 9 ) • Estes monumenros nos abrem
,

e aluiniáo o caminlio por entre esse tenebroso cahos , e

nos descobrein muitas verdades, que entrem no lugar das

conjecturas ,com que os Historiadores modernos, mas an-

teriores a estas dcscubertas , enchiao os seus Annaes.

Lancemos pois os olhos por este vasto Paiz. Nao ve- «, iir.

mos por alguns annos senáo tropas de Mouros destruindo '^'^''i''^"^^"r fc>
,

r tado da
térras , e avassalando povos ; e oestes liuns gemendo de- Hespanh*

baixo do jugOjOUtros fugindo , e acolhendo-se ás asperezas ^"^ '^°."^*^*

das Asturias , e Galliza : mas eis que de repente vemos da invasáo

dalli surgir esses bravos Godos como féras acocadas
,
que '^^^ -'''"•

ao passo que procurao sacudir o pezado jugo Sarraceno
,

cuidao em conservar os proprios costumes , e Religiáo.

Oois objectos bem diferentes se nos offerecem entao

a hum tempo , que nao devemos já perder de vista , se

queremos conhecer o estado Civil deste terreno na pre-

sente Época , e como os materiaes , de que se velo a for-

mar o soberbo edificio da Monarchia Portugueza. De hu-
ma parte

5
qual seja a sorte dos que vivem como captivos

ñas térras occupadas dos Mouros
;
que por^ao conservao

de liberdade Civil e Religiosa
;
que mutuo influxo ha de

costumes e maneiras entre os vencedores , e os vencidos.

De outra parre ; como guardao tenazmente as Leis , e cos-

tumes Visigóticos , e que inflexoes e mudanzas Ihes vao
dando os que se fizerao fortes ñas Provincias Septemtrto-
naes ; como váo plantando esses costumes , e essa Leo-¡s-

Tom. FIL I la-

nhe
,

e Socio da Real Academia das Sciencias , da Historia intitulada
vV';/ Etíib , isto lie , cheiro suave , ou aromático , escrita por Ahus
\bbas Álwied Almo ai Almograhi Alinalctjiti , o qual residió alguns annost
m Granada ate esia ser.eHtregue aosCJhristáos , onde teve muita com-
lunicaqfio com Lecaii Elíin Visir cfos ' Reis de Granada , e CHronista da'
uelle Reijio, do qual alcaiiqGU, as maisveridisas noticias , <; se servio:
c> que veferem os mais acreditados Escriptores antigos , como sfio Bett
atan

,
Ben Halduii , Ben Bastjual , Rasts , e outros

, para formar a dita
,ia. Historia

, que publicou :io anuo 1057 da Hegira , de Christo Í628.
1(9) A Escriptura mais antiga

, que se tem achado nos Cartorios do'
3SÍO Remo, lie do anno 870, e mui poucas até o Hni do Seculo IX. co-
o mais exactamente expovemo^ na nota 114.
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lacao ñas Povoacocs

,
que vao recobrando , e multiplicando

,

á medida
,
que expulsao os intrusos Africanos,

í- IV. Comecemos pelo quadro
,
que primeiro se nos apre-

'utmox'xz. senta. Logo observamos
,
que nao succede com estes novos

Estado da Conquístadorcs o mesmo que succcdéra com os da Época

''^eS eni
antecedente, Os Godos destruírao inteiramicnte aos Roma-

quc domi- nos
,
quc aqui achárao^por meio das allian^as conjugaes,

pao os
g ¿^ Lesislacao commua , se foi em breve compondo hum
novo rovo

j
passado algum tempo depois da jnvasao nao

se viao aqui já os polidos Plómanos ; nao se vino es Bar-

baros Septemtrionaes ; estao como fundidos em huma só

gente. Nao foi assim no novo Imperio Sarraceno j he bcm.

como huma torrente arrebatada
,

que entrando em rio

mais placido sempre dcixa distinguir as suas aguas daquel-

las
,
que corta , e atravessa. Distinguem-se sempre as duas

Gentes , diíferentes em costumes , em Leis , em Religiáo.

A mutua aversao
,
que esta diíferenga produz, a mantem :

os Mouros
,
que percebem a impossibilidade de arabizar

os Christaos , de cujo prestimo , e servido necessitao
,
por

boa politica Ihes nao tolhem de todo o uso das proprias

Leis Religiosas , e Civís. Comtudo a habita§ao , e trato

de Hospedes senhorís de mais de trez seculos como po-

deria deixardenos hirinsensivelmente pegando alguma coli-

sa dos seus costumes , c maneiras ? Testemunhas actuacs disto

sao muitos vestigios Arábicos
,
que ainda hoje nos restao , ou

seja na linguagem , ou em nomes de sitios e povoacoes

,

ou em diversos usos ( ic ) . A mesma Lirteratura Árabe
,

que depois de estabelecidos aqui os Mouros come^ou a

florecer em Cordova , e a convidar a ella os curiosos de

todas as Provincias, como nao infíuiria ñas ideas, e opi-

nioes destes ? Mas por isso mesmo que Cordova he o

centro das Letras , como o era do Imperio \ he seu territorio

quasi o único alumiado pelos monumentos daquella idade,

íicando ás escuras as Provincias meridionaes do nosso Reino
,

a

( 10 ) Em 17S9. se imprimió por oidem da Real Academia das Sciencias^

a Obra de seu Socio Fr. Joáo de Souza ( de quem já lizeinos grata men-
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a que se estendia o jugo Sarraceno. Será por tanto mais

succinta , nesta primeira Parte a nossa Memoria , cujo ob-

jecto principal he o Terreno Portuguez ; ao cjual só con-

vém o que dissermos do Coriovez
,
pela certeza de que era

commum o estado civil, onde o era a dominacao. í- ^'

Apparece logo nos principios da Conquista num so-cto, oa

lemne ( 1 1 ) Contracto , ou Capitulacáo entre o Conquistador ,
capituia-

e os Povos subjugados. Por esta se conserva aos Vassallos o^Mouro

do Godo , com quem foi tratada , a tranquilla posse das Abdeíasix.

suas Térras, e fazendas ; as suas Igrejas , e o livre ^^^"i-T^odanu^o.

I ii ci-

qáo na nota 8. ) intitulada — Vestigios da Lingiia Arábica em Ponugal ,

ou Lexicón Etymologlco das palavias , e nonies Portuguezes ,
que teni

origem Ar.ibicd. Quaiito aos usos de Origeni Atabe ; he para notar i.o Que
os Árabes quando faliáo de algum Soberano , ou aínda de qualquer pá-

rente , ou amigo faiecido , costuniáo acrescentar — N. que Déos levoa
para si — que Déos teni na sua comp.iniíia — a quem Df.os foi mi-
sericordioso , e fez morador no Horto das delicias etc. 2.° <^ue já o A.
{.Va Sy/inpsis Clironolo^'ica , tom. I. p. Jj nota (« ) , mostrou ser deduzida
dos costunies Árabes a liberdade de dispoiem os testadores da terqa

de todos os seus bens , tomando-a para a sua alma ,
pira a destribuir

em obras pías Veja-'^e tambem ñas Observa^jl^'s para a Dip/cmirtica Fot-

tugu¿zf} , Part. I. a Observ, 7. ~ 5.° Que o uso dése sentar no chao, que
ainda hoje se conserva ñas mulheres , he entre os Árabes transcendente
a ambos os sexos, tendo para isso na casa, em que recebem as vezitas ,

encostadas ás paredes grandes almofadas cubertas de capas ricas , á pro-
porcáo da nobreza , ou riqueza dos donos : e ainda em algumas casas

de Cavalheiros das nossas Provincias do Nprte se conservao , em menvo-
ria de antiguidade , e em morgado, grandes almofadas com capas de se-

da , ou de tisso , que por ventura he hum vestigio do dito uso árabe.
4.'-' Que o escrúpulo de nao deixar cahir no chao , ou de levantar deüe
as migalhas de pao , parece sem duvida herdado dos Árabes , os quaes
ainda hoje em vendo no chao qualquer migalha de pao , ou grao de trigo,

o levaníáo , e o beijáo.

( II ) Este contracto foi feito por hum grande Senhor Godo, por nome
Teudcmiro , depois de Abdelasiz ter levado as suas conquistas a Gra-
nada , Malaga, e 'Tedemira , onde se diz, que tinha senhorio o dito Teu-
demiro. O contracto foi feito a 4 do mez Kageb da Hegira 94 ,

que cor-
responde a Maio de 715 da nossa era vulgar ; e que traduzido immediata-
mente do Original pelo sabio Fr. Joao de Souza , he do theor seguinte :

<c Em nome de Déos clemente, e misericordioso

(t Por este Tratado concedemos a paz a Teudemiro , e toda a segu-
« rancja

,
para que possa conservar , e viver tranquillo na posse do se-

« nhorio das suas térras, as quaes Ihe nao serÜo tiradas ; e a mesma se-

t( guranqa teráo todos os Christáos seus vassallos , os quaes terao o livre

« exercicio da sua Religiáo. Suas Igrejas nao Ihes seráo tiradas, demoH-
cf das,nem queimadas. Suas mulheies , e riilhas nao Ibes seráo tirada»,
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cicio da Religiao

; e a seguranza de siias muiheres , efíllias

;

á custa da entrega désete Villas, ede certo tributo annual.

Nao nos figuremos comtudo os Christaos gozando
destes direitos inviolavelmente em todo o tempo do ca-

ptiveiro. Além de que aquelle contracto se limitava aos do-
minios do Godo Teudemiro ; do mesmo Abdelasiz

,
que

o fez , constáo algumas violencias ( 12 ) i
assim como de seus

Successores,' de cuja Índole, e capricho ficava dependente
a sorte dos miseros captivos , tanto mais incerta

,
quanta

foi a variedade destes primeiros Governadores , de tao pouca
duracao

,
que no espaco dos primeiros 40 annos do senh.o-

rio Árabe , se contao 20 pelo menos ( 13 ) ; nomeados pelos

Vice-Reis d'Africa , até que fossc pelo Califa de Damasco
elciío o proprietario ; e quasi todos erao depostos ou mor-
tos pelos que Ihes succediao.

í. VI. Do tempo destes nada nos dao os monumentos coe-
Tributos

, yos , á ccfca do estado civil dos Christaos , mais que o pe-
que se im- j 1 • 1 _. 1 .. •

•* ^•
pñem aos mcrcm clcbaixo da oppressao de tributos mais ou menos n-

go-Christaos.

« nem violadas ; nem seus bens tomados , ou viola;!os. E Teudemiro seiú

K obrigado a entregara Abdelasiz sete Villas ,a saber , Oriola ,VúIi:n¿¡//ia
,

(f Alicante , Aln.'a , Bacará , 01ta , e Lorca. AK-m disto dará Teudemiio
íf por si , e por cada hiim de sua familia annualmente hiiiii dinheiro de

« ouro , cuatro questes de trigo , cuatro de cevada , quatro de me] ,

t< quatro de azeite , e quatro de vinagre : e por cada hum lios seus v?.s-

« salios metade da referida quantia. Nao dará diniíeiro , armas , manti-

« mentes , nem asylo a qualquer inimigo de Abdelasiz. Foi escrito em
« 4 de Kageb , 94 da Hegira. As te^temunhas sño Ornar Ben Ahi Ohda

;

(c Hahib Ben Mi Obela ; Edris Ben Mesera! ; Abucacem A/inpZ'/' Nota o

mesmo Traductor que o gtiest era ceita n-.edida de duas sortes ; hum
mais largo pzrn os áridos

,
que levava tanto como hum dos nossos alquei-

res
{ pois que o alqueire Árabe , do quem nos ficou esta palavra , vale por

seis dos nossos ) ; outro quest para os líquidos , que era medida de forma

mais estreita , levava tres cañadas. Antes deste contracto refere o Author
da Historia Nafhi Ettib o que fez o CJenera! Muza com os moradores da

Cidade de Merida, no principio do mez Siawal da Hegira 98, que cor-

responde a 18 de Outubro de 712 : mas iiáo contém mais que algumas
contribuií^óes , como condiqóes , com que se rendeu a Cidade.

{12) Delle diz o Pacenté { n. 42). Abilallasis omneni Hi'spaniam per

tres annos sub censuario jugo pacifícans , cuiii Hispaít tVmitiis , et honorum

fascibus cuní Regina Hispan¡& in con/ugio copúlala , Jilias Regum , oe

Principum pcUlcatas , et iniprudenter distractas &stuaret , seditione suorum

facía y oíalioni inslans , consilio Ajub occiditur,

( 1} ) Na Chronologia
,
que serve de Appeiidix a esta Memoria , da-

moí o Catalogo delles.



DE LlTTERATURA PoRTUGUEZA. 6^

gorosa (14), segundo o carácter do Governador,c as cir-

cumstancias occorrentes ; tributos mensaes , c por cabeca

;

tributos por cada Igreja ; tributos certos \ tributos extraor-

dinarios. Alhorr
,
que estabeleceo a Corte em Cordova

,

nao poupou violencias, ncm torturas para descubrir quanto

se houvesse escondido de riquezas , ou para exigir tributos
,

com que enriquecesse o Erarlo ; e se fez restituir algumas
cou-

{ 14 ) Nos Escriptos desle tenipo , como no do Pacense , nao vemos
m:iis declaraqáo dis especies de tributos

,
que sepagiváo, do que as pa-

lavras censas , e vectigal. Nos que escrevéráo no Seculo seguinte he que
vemos declarado o tributo , que se pagava por cabeca todos os m¿zes.
O Presbytero Leovigildo no L:vro d¿ ¡iubitii Cleiicor. diz : Ut t/ut ex >io-

his ad remanentes ü.^ctores , imbecUlitote corpoiis piApediente , dirígete ¿les-

stis netjuiverit , aiit ijuem t'itjuisicio vel ceusüs , vel vectigalis , quod omni ¡U'

narl mense pro Chr'isii ncmine solvere coghnar , rttinuerit , saltein nocturno

tempore ínter Ecclesiastica muñía ¡fui necessari'.im duxent , legat, Sancto
Eulogio Aíemor. Sanctor. líb. I. n, 11 díruptíones Basiltcaiutn , oppro-

íria Sacerdotum , et , auod lunurlter solviinus , cuní gravi nnxrore tributum

ele. E no Opúsculo : ÍJocuní, Alartyr, $. Unde , diz : (¿iii gravísslmo jugo

colla prementes fidelium . , . nunc íntolerabílíter a nobís vectigaletn extor^

puentes chirographuní ; nunc publícum imponentes míserorum cervícíbus cen-

sum etc. Fallando Sansam ( no Prefacio do liv. II. do seu Apologético )

da perseguiqáo feita pelo máu Bispo Hostegesis , diz no n. 4 •• Sacer-

dotes , ac Ministres cjus ( Domini Jesit ) careere mancipare , altaría que
Uei vectigalia coegít exolvere. E no n. 5 fallando do Conde Servando :

J^rcecoquaní crudelitatis sují insidiam adeo prxtendit , ut censu publico ad-

dicens miseros , infinitum Cliristianornnt ijumsruin pr&vancatíonis dispendio

subderet. Illbs vero , tjuos tniseratio Dii'ina intrépidos reddit . . . vecti-

galia solvere Ismaelitis Regibus compulit . . . Omnes Basílicas vrbís prjidi'

ctA tributarias fecit esse , et impurus hosíis de putiss'imis oblationibus Ji-

delium in usíbus coníatis Temp/í Domiiiíci thesauícs fiscí ¡nhiatus est am-
plinre. Mas se para intelligencia dos tributos , que os Mouros entao ex-

torquiao
,
quizermos recorrer á noticia dos que os Reís Catholicos de-

pois cxegirao dos Mouros, e dos que estes tiverao , e tem em uso en-

tre si ; devemos saber
, que alcm do tributo chamado Zacat

,
que he o

que se otíerece >'oluntariamente a Déos, e aos Soberanos ; e do Sadaca

,

que tanibem se dá a Déos , como huma quota parte dos bens
,
que

cada hum possue ( Veja-se Vestíg. Arab. verb. Axa(¡ui ) ;
ha o tributo ,

a que chamao Geiea , o cual pagao annualmente os Christaos , e Judeos
sujeitos aos Mahometanos , hum tanto por cabecea , sómente pelos homens
adultos , e nao pelas mulheres , e crianqas : ha tambeni o Axür , ou de-

cima determinada pela lei , a qual se paga dos fructos da térra , dos
gados , das fazendas que se exportao , dos trancos dos Negociantes ,

que
nao sao Mahome:anos , e das minas ; a saber, i. Estando na eirá qual-

quer genero de grao , nao chegando a producqao a cinco sementes , nada
se paga ; de cinco para cima

,
paga-se o dizimo : o mesmo se pratíca

com o azeite das oHveiras , zerzelim, sementé de rábanos, e frutas scc-

cas , como figos
,

passas , támaras : da fruta verde, e hortalice nada se

pag.t. 2. O dizimo de gado só o paga quem tem para cima de 40 ca-

becas ; e em chegando a i2<} , paga Unas ; e dahi para cima á porpoi-
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cousas usurpadas aos Christáos , foi por nao perder os mes-
raos tributos que destas Ihe provinhao (15').

«. vij. Co;necáo entao as hostilidades com as tropas dos

iis pe lejas í^hristaos levantados ñas Asturias (^16) : e cis-aní mais
com os As- jiuní motivo de ODi>rimir- com novas exaccoes. Foi Za-
turianos. j Oiu j- -j- "

M^ , successor de Ainorr,quem dividió o que a sua gente

conservava das prezas feitas aos Christáos , assim de mo-
vel , como de bens de raiz , assignando parte á tropa

,

e parte ao Fisco ( 17 ) . Os mesmos particulares commettiáo
taes usurpa^oes

,
que o justÍ9oso 'Jaheia fez restituir muito

do usurpado aos Christáos ( 18 ). Ao contrario Abdelmalek
,

nos

cao ; com a dirterenea , t;ue o primeiro dizimo , que se paga , he huma
cria de hum anno ; e se o lebaiilio he de 200 , ou ;oo , oii 400 Cübci^as,

será a cria do dizimo de 2
, 5 , 4. anuos ; e dsqui se nao passa. 5. (>

dizimo , ou direito das fazeudas de exportacúo só se paga depois de se

haver cobrado o valor dellas : e do diiiheiro emprestado ou dado u juio

paga-se o dizimo só depois de tornar ú mao do credor , e peio juro de
hum só anno , ainda que tenha sido dado por mu. tos annos. 4. Quanto
ás minas ; se o ouro ,

que se tirou , nao chega a 20 dinheiros , e a prata

a 7 onqas , nada se paga ; dahi para cima
,
paga-se ± do dizimo. Os Mou-

4
ros de Hespanha desde os principios da Conquista ( segundo a ordem
mandada ao Governador Alhorr pelo Califa Solimán Ben Abdelmalek )

pagavao i. das térras dadas a cada hum dos Conquistadores , e Povoa-

dores , assim como do despojo.

( ij ) A'.ahor { diz o Pacense n. 44.) Píiíritlam Corduíam obsedUans Sai»

racenofum dispjnendo regnum reíemptat , atíjue tes ablatas pacificas Chris-

tianis oh vectigalia tliesatiiis p:iblicis i>¡/er¿nda instaurat. Mauris dudum
Hispanias commeantibus peanas pro thesauris absconsis inognt algue in Ci-

licio , et ciñere , veimibus , vel p^diculis scatuiientibus aHigatos ¡n car-

cere , et catems onustos retemptat , et qu&stionando , vel diversas pcenns

inferendo flagellat.

( i6) A opiniao commummente recebida, he que a batalha de D. Pe-
layo , em que derrotou os Mouros , que o forSo atacar ñas Asturias, se

deu no anno 718, e por consequencia no governo de Alhorr. Pode vér-se

e Dissertaqao
,
que para justificar esta Chionologia faz F. Manoel Risco

no tom. XXXVII. da Espan. Sagr. p. 61-76 , refutando a nova opiniáo ,

que introduzíra Pellicer , e em que foi seguido pelo Márquez de Moii'
dejar na Advertencia 55 ao Cap. I. do Liv. Vil. da Historia de Marianna ;

e por D. Vicente Nogueira no Ensaio Chronologico
,
que se acha no íim

do tom. III. da mesma Historia , da bella ediqáo de Valenqa : os quae»
p5em aquelle successo jó annos mais tarde.

( 17 ) Ulteriorem { diz o Pacense n. 48 ) vel citeriorem Hiíeriam prapri9

stylo ad vectigalia inftrenda describit. Pr^dia , et manualia , vel gtiidguid

illud est
, quod oliin próudabiliter indivisum retemptabat in Hispanla Gens

omnis Arábica , sorte sociis dividendo ,
partem relijuit niilHibus dividendam ,

parteni ex onini re mobili , et immobiH fisco assoeiat.

iii) Ja/lia ,,> terril'iíis potestator /er¿ triemio (rudeüs eKMtuat t atqu*
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nos tres para qiiatro annos do seu governo , de tal sorte

dilapidou ,e assolou a Hespanha
,
que a deixou por morta

( por nie servir da expressao do Pacense ) c scm a espe-

ra nca de se restabelecer jamáis ( 15) ) . Aucupa foi tambem
zelosissimo do augmento do Fisco á custa dos tributos,

e imposi^oes (20). Emifim só a morte excluia dos lucros

do censo aos tributarios , como vemos ter sido declarado

por 'Juzeph , ultimo dos Governadores interinos (21 ) . í. vi ir.

Mas nunca a Providencia deixa de acudir aos atribu-
*?'^'^'^^';'^'

ti eos C C? I C-

lados. No meio destas perseguicóes , deparou Homens ve- bres ueste

neraveis em sabedoria , e santídade
,
que consolassem os '•^'"P"'

Fiéis opprimidos , como Fredoario Bispo de Acci , c Ur-
bano , e Evancio , hum Chantre , outro Arcediago de

(
Toledo ( 22 ) . O que ao mesmo tempo nos dá hum^a prova
do livre exercicio do culto naquellas Cidades (23).

Grande revolu^áo vai a ter o Imperio Sarraceno a «• i^.

.«p Revoluqao
"*^ no Impe-

rio Sana-
ceno. A-aai ingenio Hispiuiis, Síjiiaccnos , et Mauros yro facif.c'is reVus clim allatis

exaa'itat y atnue Clnistinnis pluro restatiiat. Pacense n. 54.
caDao os

( '9 ) C"' { AbdÜnulec ) dum eam ( Hispaniam ) post tct , tanta quepid.- »jOverna-

lia rcpt'iit omnil'us bonis oj-lniam , et ita floride post tantos dolores reple- .^^^^^^^^'

tam , itt díceres augustale esse Molagranatiim , tantatii m eam pene
Z'^"''

^'"°'*,

íjuatiior annos irrogat petulantiam , ut paiilatim lahefactata a divcrsis ^^^iT ".^15"

ambagUus mancat exiccala Judices¡¡tie ejiís pr^repti cupidilfíte ita blaiuii- ' ^^ ^
^

endo ¡n eaiji irrogant mactílam , ut non solum ex eo tempere dtciinando ex' f^
-^P

tet ut nioitv.a : verum etiam a cunctis optiniis nianeat usí¡ue(/nín¡'ue piivaia, ""?• °""

fítque fíd recuperandaní speni cmnimode desolata. P.icense n. 60.
quist s os

( so) Delle diz o Pacense n. 61 : descriptionem populi faceré imperat
,
^^^^

.

^^

atí¡ue exactionem tiibuti ardue agltat . . . Fiscum ex diversis occasionibus
Asturias.

promptissimé ditat.

(2[ ) Iste descriptionem ad suggestionem residui populi faceré impeíat

;

atíjtíe jubet , ut eos
, quos ex Christianis vectigalibus per tantas eorum stro'

ges gíadius juguhivcrat , a publico códice sciinarii demerent. Jó. n. 75.
{?2 ) o iTiesnio P.-icense no n. 49 era 757 ( anno 719) diz : Ver ident

iempus Fredoaúus AccitanA sedis Episcopus , Uihanus TcletanA Scdis Urbis
EegiA Cathedralis veteranas melüáicus , at(]ue ejusdem Sedis Evanttus Ar-
chidiaconus

, niniium doctrina , et sapientia , sanctitate íjuot¡ue y et in onini

secunduní Scripíuras spe , fide , et charitate ad confortandam Ecclesinnt
Dei clari habentur. Estes deis últimos viveíao até o anno 757 , no q 11 al diz
o n;esmo Pacer.re : Per idem tcmpus viii Doctores , et sanct¡mon¡A studio
satis potentes Urbanas , et Evantius Líti ad Dominum pergenies •juiescu.nt
in paci. )De Evancio adiante citaremos huma Carta.

(2} ) Em Toledo consta, que íicárao livres aos Catholicos as Igreias
de Santa Justa , S. Lucas , Santa Eulalia , S. Marcos . S. Toréate , e S.
Sebastiáo com a Ermida de Santa Maria de Aliizen. Veja-se Flores ES'
fian. Sagr, toni. III. p. 262. col. 2, Acci he hoje Guadix,
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menos de meio seculo do seu estabelecimento ñas Hes-

panhas. Diversas cauzas quasi a hum tempo como que se

conjuráo para esse fim. Po-r huma parte a sublevacso das

tropas de Juzeph compostas de differentes Gentes , cujos

respectivos Chefes nao sofFriao ser de peor condi^ao huns

que outros
j ( 24 ) e apoz isto as guerras

,
que teve de sus-

tentar contra Abderrahman , oquai levando por fim a me-
IhoFjSe erigió em Califa na Hespanha , independente dos

da Asia ( 25" ) : por outra parte as armas victoriosas do Reí

das Asturias D. AfFonso o Catholico, que tamas térras re-

cobrou
,
particularmente da Lusitania,e da Galliza (26).

Nao se divisao comtudo aínda grandes efeitos destas con-

quistas no enfraqueci mentó do Imperio Mahometano ñas

nossas Provincias meridionaes : era antes mortandade de

Mouros , e destrui^ao das Térras por estes possuidas
,
que

verdadeira conquista , e povoa^ao ( 2,7 ) .

Por

C 24 ) As tropas de Juzeph eráo Damascenas, Egy pitiac;is , Jemanitas,

isto lie , da Arabia Feliz etc. E comecando com os seus lespectivcs Che-

fes a sublevar-se
, Juzeph para aplacar as desordens , as dividió pelas

Provincias , ficando elle com o partido mais forte
,
que constava de Da-

niascenos : as do Egypto e Arabia se destribuir.lo por Lisboa , Bej.i ,^ e

Tadmir
(
que se entende ser Murca ) ; as de Emesa por Sevilha , e Nie-

bla ; as da Palestina por Medina Sidonia , e Algeciras ; os Persas fóráo

para Huste , os Assyrios para Iilvira , os FCinsaritas para Jaén (
Histor.

de Ebn Alhabar extractada por Casiri , tom. II. p. p ) Requerendo os

Chefes destes partidos a Juzeph, que estivesse o governo por turno an-

nualmente eni cada hum dos partidos , elle fazendo-os hospedar em casas

«¿paradas os mandou matar todos em huma noite ( Hi>tor. de Abu Abbas ) .

( 25 ) A causa , ou occasiáo disto foi
,
que prevalecendo no Oriente a

Dynastia dos Abbassidas , até ao ponto de extinguir a dos Ommiadas ,

Abderrahman , único que escapcu á mortandade por se achar ausente ,

se acolheu á África , onde acceitando o convite
,
que Ihe fizeráo alguns

parentes ,
que ali estaváo ,

para que se fosse estabelecer em Hespanha ,

se embarcou em Ceuta , e aportou em Alicante , onde foi beni recebido
;

dahi passou a Toledo; e engrossando-lhe logo o partido, pelejou con-

tra Juzeph, o qual foi morto na segunda batalha , que se deu , e ficou

Abdrrahman senhor do Reino de Hespanha ( A!>u Abbos ) O Edicto , que

delle se refere , entre os Fragmentos Arábicos de Rasis ( e que se pode
lér em Casiri tom. 11. p. 104 )

pelo qual admitte á amisnde os Chris-

táos Hespanhoes , com a condicáo de pagarem certo tributo annual
,

he suposto ; como bem mostra o Author do Ensaio Chronologico no

tom. III. de Mariana, da edic. de Valenq
; p. 404-

(2Ó) O que os Ghronicóes' Albeldense , e de D. Sebatiao referem

destas conquistas terá lugar mais proprio na II. Parte desta Memoria
not. 9;.

(27J O Chroulcon de D. gebastiao depois da cnwmeraíjáo de térra».
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idolatría 5 era o que seiis Avós liaviáo corninettido ; e que
nao podía ser oiuro

,
que o deicidio do Messias.

Da fraqueza do espirito passa á fraqueza do corpo j e

refere como elles erao fracos
,
pusillanimes , e covardes ; ha-

vendo sido antes animozos , e esforzados , e temidos. Co-
teja a vileza , e dcsprezo em que vivem , com a sua no-

breza passada
,
porque táo famosos , e respeitados erao a

todas as Na§6es da térra ; e da qui conclue
,
que pois sao

desaventurados , devem averiguar a cauza de táo grande
desaventura, que he maior que todas as antigás, que nao
duráráü tanto tempo,e em que sempre recebérao algumas
honras de mistura com seus males.

Declara a razao por que Déos Ihe chama ovelhas per-

didas
;
por que tinhao cerradas todas as portas da salva^ao

,

nao attendcndo á Lei , nem aos Profetas , nem á razáo

,

nem conferindo os tempos , nem as vindas do Messias ; es-

corando sómente ñas doutrinas de seus Rabbis com que
tanto se enganaváo ^ e por isso Ihes propoe

,
que o único

remedio que Ihes resrava de salvacao era reconhccer estes

engaños de seus Rabbis , e deixar de nelles crer como até

alii.

Accrescenta
,
que estes engaños , e desvarios se podiáo

mostrar ,e desfazer i.'' pela Sagrada Escritura , de que tanto
os desviaváo seus Rabbis

,
querendo que só se devessem

reger pelo Talmud. 2.'^ pelo calculo dos tempos da vinda
do Messias assignalados pelos Profetas

,
por que se podia

ver, que já todos erao passados. 3." por ha ver cessado a
Lei de Moysé? dcpois da ruina do Templo, segundo a
doutrina dos mesmos Talmudistas. 4.^ pelas razóes tiradas

do desamparo em que cstavao de Déos sem milagres
,

sem Profetas
, e sem Luz alguma que os regesse e gui-

asse.

E porque os Judeos costumao responder
,
que tem a

Lei do Talmud ; elle ihes prova
,
que o Talmud nao he

Lei de Déos
,

porque foi promulgada por aurhoridade
dos^ Rabbis

,
que nao tinhao santidade de vida , nem fí-

zerao milagres, nem haviao sido mandados por Déos, o
Tom. VIL Vv que
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que era contra a ordem

,
que Déos costumara guardar na

manifesta^ao de suas Leis dadas a Adáo , a Noé , Abra-
ha in , e a Moyscs.

Em quanto aos milagres , insiste particularmente so-

bre as maraviliías, coLTi que Déos publicara a Lei escrita,

dando em causa
,
que queria que o povo fosse testemu-

nha delia , e nao podesse duvidar ; ao contrario do Tal-

mud
,
que foi dado occultamente , e sem nenhumas teste-

munhas ; accrescenta
,
que no Talmud faltárao as quatro

condi^Óes que deve ter a Lei
,
por que i." nao era con-

forme á razáo
,
pois continha muitas cousas contrarias ás

Leis naturaes , Divinas, e humanas. z.° porque nao fora

dada por quem tivesse authoridade , mas feita das Glos-

sas dos Rabbis , e Doutores que escrcvérao antes , e depois

da destruicáo do segundo Templo. 3°. porque continha

peccados. 4.° porque nao tivera a solemnidade que cos-

tumava haver na publica^ao , e notificacao da Lei Divina-

Depois passa a mostrar como os Judeos se devem
convencer de seus erros por seus mesmos Talmudistas

,
pois

que todos tinháo para si ser já viudo o Messias , ao con-

trario do que depois Ihes persuadiáo os seus Rabbis , e a-

qui refuta os que diziao
, que dado

,
que já nascéra com

tudo se nao havia manifestado ainda ; mcstrando-lhes quanto

era inútil , e mal aventurado para elíes , e para o Messias

ter nascido , e nao se haver manifestado.

E por que os Judeos repoe a isto
,
que Déos retarda

a manifestrtcáo do Messias , anojado dos delictos de seus

avós ; Ihes mostra por inducgocs que tira desta resposta
,

que tal doutrina he contra o poder
,
Justina , e verdade

do mcsmo Déos, e contra as mesmas esperanzas, que el-

les rinhao de hum Messias ; e para mais os apertar insiste

sobre a incerteza, em que vivem á cerca do paiz em que

está occulto o seu Messias ; e aqui refere os desvairados

lugares em que o poe os seus Rabbis , sem jamáis con-

cordarem entre si por suas diversas opinioes , e desbarates.

Lisiste igualmente sobre a variedade que elles tem á

cerca da sua pessoa ; e Ihes traz á memoria , como em
te-



DE LittekaTura Portugueza. 33P

tenipos passados acredjtárao diversos Messias multas ve-

zes , nao concorrendo neiies as notas , e qualidades que os

Profetas bavl^o annunciado.

Finalmente passa a mostrar, que as obras que fízera

Jesús de Nazarcrh cm sun vida , e depois da morte , de-

luinciaváo ser elle o verdadeiro Messias , e que alguns de

seus Rabbis o haviao suspeitado.

Conclue a sua exhortagao com apresentíir aos Judeos

os Livrcs de M. Jeronymo da Santa Fé,e se remettepara

clles 5 aonde largamente se prova ser já vindo , e mani-

festado o Messias com authoridades dos mesmos Talmu-
distas , e Rabbinos , em quem elles haviao posto toda a

sua érenla , e sal va cao.

Taes sao os artigos, e pontos principaes da doutrina

ncsta Pastoral , e o plano , e ordem por que vao distri-

buidos.

Q¿ianto ao mais tem elle neste discurso muita proprie-

dade , e fartura de linguagem ; falla com sensibilidade , e

uncao propria de hum Pastor; toma hum tom de simpli-

cidade, e ao mesmo tempo de grandeza
,
qual convém á

voz e autliorsdade de hum Bispo , e real9a o que diz com
huma eloquencia varonil

,
que de tempos a tempos ale-

vanta o estylo , e o ennobrece , e Ihe dá tal for^a , e e-

nergia
,
que se senté no cora^ao do homem •, assim que

esta obra á excepgao de mui poucas cousas, he pega muí
completa , e acabada , e mui digna de servir de modello

ás exhortagoes , e praticas Pastoraes.

Possuimos hum exemplar desta obra ,
que havemos

em muita estima nao tendo encontrado outro em parte al-

guma.

O Padre Jacome Goncalves Bramane natural da Ilha Tacóme

de Uivar em Goa \ converteo-se a Religiao Christaa , e

entrou na Congregacáo de S. Filippe Neri , do Oratorio
de Santa Cruz de Goa , e foi Missionario em Ceuta por

cspaco de 33 annos. Morreo em 1742. compoz entre ou-

iras obras a seguinte

Vv ii Fc'



340 Memorias
Rcfutacíío das quatro Seitas

,

Paganismo , Mourtsco
,
Judais-

mo ^ e Cahijíismo. 4.° MS.

Fr. joáo. Yy. Joáo , Monge segundo parece de S. Bernardo

;

deixou escrita huma Obra Latina contra os Hebreos a que
havia posto este titulo

:

Speculum Hehraorum, MS,

Esta Obra foi acabada em 1335' , e della ha hum exem-

plar truncado na I.^ivraria de Alcoba9a n. CCXL
,
que apon-

ta o Author do Catalogo dos MSS. daquella Bibliotheca :

este Author deve accrescentar-se na Bibliotheca de Barboza.

o Padre O Padre Joáo de Vasconcellos , natural da Cidade de
Joáo de Leiria , da Companhia de Jesús , e Reitor dos Collegios

cínos."* ^^ ^'"^g^ 5 Porto, Coimbra , e Santarem ; morreo em 1661.

Foi tido por insigne Theologo ; e escreveo hum Livro con-

tra o Judaismo com este titulo

:

T^ratado eyn que se prova ser viudo

o Messias promettido pelos Fro-

fetas. FoL MS.

Conservava-se no Colleglo dos Jesuítas de Evora ( i )

joao Bap. Joáo Baptista de Este ; nasceo peles fins do Seculo
tista de XVI. Nao podemos achar documento por onde soubcsse-

mos ao certo de sua Patria. O douto Nicolao Antonio

duvída se foi Italiano, ou Portuguez de na9áo. O modero

D. José Rodrigues de Castro suspeita
,
que elle fora Por-

tuguez, e por ventura natural de Lisboa. O Abbade Bar-

boza nao fez memoria delle em sua Bibliotheca Lusitana

,

certo que pelo haver por Estrangeiro. Elle mesmo parece

inculcar-se por tal na PetÍ9áo,que fez ao Bispo Inquisidor

( 1} Fallao dclle , e de sua Obra Franco na Imno^em da Vtríu'^s

em o Ncvldnclo Je Ccimbra. Tom. XI. p. 1620. e na Bibliotheca So-

clet. p 5 ¿O , e Eaiboza na Bibliotheca Lusitítna. Nicolao Antonio nao

faz mencao desta obra , fazendo-a deseu Authcr.



DE LlTTERATURA PoRTUGUEZA. 34I

Geral para Ihe dar huma Carra para ElRei , ou para Fer-

nando de Mattos, pois nella diz, que viera a estes Reinos

buscar o remedio de sua salvacíío ( i ) . He certo cjue qUq

viveo , escreveo e morreo entre nos. Foi hum dos i^utho-

res que mellior refutarao as doutrinas do Hebraísmo
,
que

por isso rem direito a que demos aqui delle mais larga

conta , maiormenie sendo já rara a sua obra.

Havia sido Judeo de Religiíío , como o era de gera-

^ao , c tanto se havia dado aos Estudos da Literatura Sa-

grada
,
que sahio varao mui entendido na Lingua Hebraica

,

e ñas Santas Escrituras , e mui sabedor do Talmud , e dos

Rabbinos seus Com alentadores , e Glossa dores. Com tudo

entrando depois em mais profundo exame sobre materia de
Religiáo

;
quiz o Senhor Déos

,
que elle se convencesse da

verdade , e Santidade do Christianismo , e que abjurando

solemnemente a Lei Judaica, recebesse sinceramente a nos-

sa Fé. Foi baptizado por máo de D. Theotonio de Bra-

gan^a , Arcebispo de Evora , sendo seus Padrinhos a Se-

nhora D. Catherina, e o Duque seu filho; o Arcebispo o
sustentou em quanto viveo , e praticou depois o mesmo D.
Alexandre

,
que Ihe succedeo no Arcebispado : pelos servidos

que fez á Inquisi^áo Ihe mandou EIRei dar cincoenta mil
reis de tenca pagos nos bens confiscados. Foi mui acceito

a D. TheodozioII. Duque de Braganga
,
queo trarava com

grande estima^áo e accolhimento , como homem que era

de sabedoria , e de virtude. ( 2 )

A obra de mais crescido merecimento , e valor por
que aqui figura , e por que muito se distinguió entre to-

dos os do seu tempo , foi a que publicou com este titulo

:

Dai-

( 1 ) Vem ñas Memorias de 12 de Abril de 1612 copiadas dos
Originaes do Duque , que traz o Ex'"'^ e R."^° Bispo de Beja nos
üocuinentos das Memorias Históricas dos Progressos n. 7. p. 220.
O iriestrnapeüido de Este denota que elle era Estrangeirf) , e de Na-
cao ítaüann.

(2) Trazem noticia deste Aiuhor Woifio na Bibl'wíheca Hebraica
rom, I. n. 810. e p, 474. e tom III. p. js; n, 810. Nicolao An-
tonio no Appendix á Eiblioth. Hisp, tom. XI. e D. José Rodrigues
de Castro na Bibliotheca Hespanhola.
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iou\')^o B'mhgo ?ntre Discípulo^ e Mestre

ciVuio e' Cathechizante ^ onde se resohcm to-

Mesti'- das as duvidas que os Judeos obs-

tinados eosturnao fazer contra a ver-

dade da Fé Cathoüca j com ejjicacis-

simas razoes assim dos Profetas

Santos , como de seus mesmos Rabbt-

nos. Lisboa 1621. em 4.° por Giral-

do da Vinha.

He dedicado a Filippe IV. das Hespanhas. ( i ) Esta

Obra he já rara , e foi por certo a melhor
,
que ncste ge-

nero se escreveo originalmente entre nos , e a mais capaz

de se apresentar em campo a todos os Doutores da Syna-

goga.
Anaiyse Txt'', sao OS pOHtos capitacs

,
quc se tratao nella , i.°

bra."
'

provar o mysterio da Trindade pelas Escrituras , e pelos

ditos dos mesmos Rabbinos. ip tratar da pessoa do Mes-

sias , de sua Natureza Divina, e Humana, de sua Encar-

nagáo , Paixáo , e Morte , segundo os vaticinios dos Pro-

fetas , com a solugáo das duvidas que os Judeos costumao

oppór. 3.^ mostrar que o Messias já viera , e que nao fora

outro senao o mesmo
,
que os Christaos reconhecérao como

tal. Para darmos idea mais clara , e mais methodica de

sua obra a dividimos em trez partes , segundo estes trez

pontos capltaes.

Part. I. Comegando pela primeira parte abre elle o seu discurso

MyneHo HO Cap. I." propondo em geral , como o povo Judaico está

daTrinda-sem Deos , e sem Lei,e castigado mui rigorosamente pela
^^'

Justica Divina , e como segué o erro , e o Christáo a

verdade \ e porque o principal escándalo
,
que tem de nos

os

^i) Temos hum exemplar desta edicáo , e vimos outro da selecta

Livraria do Ex.'"'' e R."° Principal Castro , Reformador Reitor da

Universidade.

Houve segunda Edicao em 1Ó74 em 8.° na Officina de Joáo

da Costa, á custa de Martim Vaz Tagarro. Temos hum exemplar
;

tem outro a Bibüotheca da Real Casa de Nnssa Senhora das Neces-

sidadss C67 n. 4.) Ha outro na Real Bibüothsca da Corte.
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OS Judeos consiste cm se persiiadircm
,
que nos adoramqg

trez Deoses
,
promettc estabelcccr nos primciros Capítulos

dcsta Obra o profundo dogma da Santissima Trindadc.

No Cap. II. principia a fallar dcste Mysterio , c quer

que elle se demostré i." pela for§a das trez letras na dic-

cáo rr Bara =:i Creou ==: que sao Beth Rese , e /ileph

zrr. 2.° pela palavra zr Elohim Déos =^ posta nao em numero
singular, como/^uerem os Judeos, mas no numero plural.

No Cap./lII. com.o podcria parecer novidadc
,
que

Elohim estivpss em numero plural , mostra i.^ como ha

o singular de Eloliim; 2."
, e conio este nome se acha

na Escritura Sagrada com o adjeciivo , e com o verbo no

numero plural \ o que elle prova pela combinacíio de va-

rios lugares do Cap. IV. e XXXII. do Deuteronomio j do
Psalmo XIII. do Cap. III. de Habacu ^ do Cap. XXIII.
de Jeremias; do Cap. XXIV. de Josué; do Cap. IV. de

Sam.uel^do Cap. XX, e XXXV. do Génesis, etc.

No Cap. IV. expoe a dic^ao :=: Bara zr e trata de

declarar por que razao nclla se poz prim.eiro a letra rz

Beth = que alli significa rn Filho =z e nao a letra =r A-
leph

^
que alli significa P¿?¿'/r<? ; sendo este a primeira Pes-

soa da Trindade , e por que razáo se poz primeiro que

esta letra :=r B^esc
,
que denota Espirito.

No Cap. V. Qiicr que este mesmo Mysterio se ache

denotado no Cap. do Génesis , aonde Déos quando quiz

crear o Jiomiem , disse em numero plural rz Fagamos o ho-

viem á imagcm e seynelhan^a itossa := e porque os Ju-
deos repoe, que Déos neste lugar fallava com os Anjos

,

ou com os elementos
;
prop6e-se refutar esta doutrina.

No Cap. VI. I.' declara a causa por que Déos
,
que-

rendo no principio fazero homem, disse =: Fagamos o ho-

fuem y :=. e logo quando o fez, disse r= Creou usando pri-

meiro o verbo r=: Fazer -iz e depois o verbo zz Crear.
I."" Accrescenta o Cap. XVIII. do Génesis , em que A-
braham ,apparecendo-lhe Déos nos Valles de Mamré , vio

estar trez homens , e correo ao encontró deíles da porta do
Tabernáculo j e os adorou , etc.

No



344 Memorias
No Cap. VIL passa a expór outras razoes

,
para pro-

var o Mysterio da Trindade , tiradas i." do Cap. III. do
Éxodo , aonde Déos , de,-;ejando Moysés de saber o seu

Santissimo nome , Iho manifestou com Ihe dizer trez vezes

zz: Ehese ::== Eu sou j -sz. que todos os Rabbinos tem ,que
he o verdadeiro nome de Déos. 2." do Cap. XIX. do
mesmo Éxodo em que Déos mandou ao povo

,
que se

santificassem por trez dias ; e quando Ihe dissetrez vezes =1:

Déos zn na occasiao em que Ihe deo a Lei
;

3." do Cap.

XXXIV. do mesmo Éxodo , aonde manifestando a Mo)r-

sés seu nome trez vezes se chamou z=: Déos .n 4-^ do ou-

tro lugar em que Déos mandou, que trez vezes no anno

,

ñas trez Paschoas fosseobrigado todo o varao hir a Jerusa-

lem , nomeando trez vezes o nome de Déos neste pre-

ceito.

No Cap. VIH. i.° faz-se cargo do Cap. VI. do Deu-

teronomio,em que Moysés diz, que Déos he hum so Déos
em que os Judeos se apoiao contra os Ciirisráos para mos-

trar, que em Déos nao ha phiralidade de pessoas , e pro-

va por este mesmo lugar o contrario do que elles preten-

den! ; 2.0 e accrescenta mais
,
que no mesmo nome de

Déos =: Jehova z=. se demostrava o Mysterio da Trin-

dade
,
por se acharem inclusos nelle os trez tempos

,
pre-

térito
,
presente , e futuro ; o que elle explica com erudi-

§ao Rabbinica.

No Cap. IX. continúa a firmar a doutrina da Trin-

dade , i.° pelo Cap. XXII. de Josué aonde a Tribu de

Rubén , e a Tribu de Gad , e metade da Tribu de Me-
nasses invocando a Déos por testemunho de haverem feito

hum altar , nao para nelle sacrificar ,^mas só por seme-

Ihanga do de Jerusalem , disserao == Déos Déos Déos elle

o sabe, etc. 2.° pelo Psalmo XLIX. LXXXV , e XCV.
aonde o Profeta diz trez vezes Déos Déos Déos rz 3.0 pelo

Cap. VI. de Isaias , em que os Anjos louvando a Déos
diziáo trez vezes Santo Santo Sa^ito '= que por que este

lugar o entendem os Judeos de diverso modo ; elle Ihes op-

poe a doutrina dos Rabbinos no Commentario Grande do
Deu-
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Por espa90 de hiins 70 v^nnos (28), até á perscgui^áo ^-
^'•

ie Religiáo movida por Abderrahmaii II , além das guer-» d^s da"r-'

•as entre os P^eis de Cordova , e os das Asturias ( 29) , nao sreja na

icoii memoria mais que de calamidades de Religiao , ou 113',^*"^^
''

seja pelo que pertence ,á Disciplina , ou peló que perteace

10 Dogma. (!^iantü á Disciplinadnos consta de erros , e ab-

;urdos acerca do tem.po da celcbragáo da Pascoa ( 30 ) ; da
)bservancia do jejum do Sábado (31); da abstinencia de cer-

as comidas como impuras
( 3- ) > do traro e alÜangas com os

Tom. VIL K Ju-

:oiiqu!stad:is por D. Añbnso , Jiz .- Oir.nes queque Árabes occupalores sw
}¡ailictarum Civitutum inteificiens , Christ'mnos secuní ad paiiicm dtixit.

( ?8 ) No Appendix se podem ver os Califas que govemúráo nestes
o annos.

( :9 ) Destas guerras fallaremos , como em lugar mais competente
,

la lí. Paite desta Memoria.

( 50 ) Já pelos annos 750 gra*:sava ñas Hespanlias eno a este res-
)eito : pois ao dito anno diz o Pacense no num. 77 : Fer idem t¿mpus
^ctrus To¡¿túiiA sedis Diúconus Pulcher cipnd H'ispnn'uim haí¿batur rutilc-

'iciis , at<f:ie in ómnibus Scripturis sapientissiiuns : ( ad ) habltatores in His-
,i¡i proptjr Paschas encncas , ¡jha ab cis suiít celcbnitíL , ¡iúdlhiin Patniín

,

tijiie diversis auctoritotibus -pulclui compositum consciipsit, jpurava aínda
ste erro, quando Elipando pelos annos de 786 escreveo ao Abbade Fiel;
:onio se ve das palavras seguintes : Ut quod ego , et cAteri Fiatres m¿i
i Spalitams tanto tempere dHtidicavimus , ut , Veo anxi!iaut¿ , taní in Fes-
is Paschalium , quain in cjLte-is erroribas Mie^ecintuvuní /¡jíresiiii emen-
'íivinius. E quando o Papa Hadriano 1. escreveo ao Bispo de Elvira
^¿ila , e ao Presbítero Joáo [In Cod. Circliii. Epist. 96.) diz : Fere-
.Jtur i]'.iid::n /; ipsis vestris apicibtií

; q:iüd niulti in partibus iííis in tnsipi-
'itianí , alíjue cordis deineitiaai devoliUi nostrji relationis , atijiie tidmoni-
íonis serieni , secundinn venerandi Nicjini Conciü ir.stitutioncm de Pas-
ha'i Festivitate editain conteinnere audennt ,etc. Sobre o que Ihes dá hu-
113 larga instrucqao.

(
ji ) o me.;mo Papa na primeira Carta a Egila , diz •• In ipsis refe-

ehattir npicibus tuis , cjualiter vobis niints intentio est , sexta feria , et sab-
atj , quüd istos duos dies dici'nus jejunio mancipandos. Nequáquam luíreti-
oruní hominum i<>navai¡i , atque inipiam

, perversavique amcnticm , ina-
t'sq:te

, ac tnendaces sequere fnbulas , sed magis Doctoruvi nostrorum San-
toric-.n Ptitrum , siait nobis inlimant , vidclicet Benii S\'2vestri , atque In-
ocentii Pap.t

,
pariterque almi Hieronynii , sea Isidori divinos Sermones

nnecti , et ex riostra Apostülica olitana regula , Súbbalo jejunare firmiter ,
tqiie procul dubio tenens tua non desinat Sanctitas.

(}2) Já pelos annos 750 vemos a Carta de Evancio Arcediago de
roledo escrita para Cj'aragoqa

, para refutar o erro dos que diziáo n:
mmundum fíeri hominem cilicujus animalis sanguinem comedentem ~ o que
lies provinha do trato com os Judeos ( Aclia-se em Aguir. tom. IV. p.
'9 da edicáo de 175? ). Vejaó-se adiante as notas j; e 42. Na Carta
io Papa Hadriano citada ácima na not. 50 diz elle a Egila e Joáo :

nsiniiavit DÜsctio vestra et hoe, qubd quídam poHicentis , atí¡iie in erriri
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Judeos (33)', e das alliangas conjugaes mesmo entre os

Catholicos ( 34 ) .

í. Xí. Qiianto ao Dogma ; sendo Cordova o principal thea-

,^3/]^|r'g. tro dos Doutores Árabes, pelo territorio da Betica he que
sias <ie Mi- mais sc diífundiao erros de Religiao. Vemos prim.eiramente

dr^Mpan- ^^ ^^ Migecio
( ^S ) ,

quc posto se suíTocassem quasi á

do. nas-

pcfseverantes prsidicant , iit (¡ai non ederit pecuduin , aut suillum sanc;i(i-

nem , ct sufocnliim , rudis est , atque incruditus. O cjue o Papa refut:!.

( 55 ) Continúa o Papa na mesma Carta .- Divarsa Capitula
,
y«x no-

iis irinotti'isiis , id est , (¡uud malti dícenles CatfnUicos se , Ci''>iinunem 'o¡-

íiini gerentes cum Jud^is , et non híipiiintis pa^i;cv:!s , tom ¡n e^u , (¡itain

ü'.i.e in pota seu et diveí sis erroribtts nihil pol.'ui se inqniant : et i/.'iid
,
^ttod

inhihitum est , ut nülli liceat jugum diicere cum infideHhus ; i\)si enim fi-

lias suíts cuín alio henedicant , et sic populo Gentili tiadiníur -, ti í¡ucd sine

examinatione prs.ftíti l'resbyteñ , ut piÁsint , oidinantur.

(54) Continúa ahi mesn-'o o Papa: Et a/ius (juoane immanls invalnit

error , et verniciostis ; ut etiam vívente viro , mttlieres in connubio sibi sor-

tianlur ipsi pseiidosacerdotes. Isto faz lembrar o que depois se diz liO

Concilio de Cordova de 859 : Incestuosis mnctiÜs prApediti , seu mala ,

ifUA conutihia consanoninitalis copula , et qusL ut harnee duas ntulieres in-

siniul pr^poHuntur csse conjugatum , ct qui alíerius duxerit dimissam , sive

fidelis , ijui filiam suam infideli in con/agio tradiderit cn/ungendain. Veja-

se adiante a nota 255.

( 55 ) Vivía Migecio na Betica pelos annos de 78?. Era homem igno-

rante , e fanático , segundo se ve da descripqao dos seus grosseiros er-

Tos , que por isso se sutíbcárao deprcssa. Em huma Carta de Elipando

( que pela priraeira vez deu á estampa Flores no tom. V. da Espan.
Sagr. p. 504 e seguintes sobre bum mss. gotiiico da Santa Igreja de

Toledo ) dirigida ao mesmo Migecio , he que se descieveni os seus er-

res — Personas corpóreas in Divinltate esse piotesiai ¡s , dicendo
,
quid

Patris Persona specialiter David esse credatur . . . Et iterum Persona Fi-

Jii Dei asseris , qubd ea sit secunda in Yrinitate Persona
,
quA adsumpta est

de Virgine ... Tertia vero Persona Spiritüs Sancti Paulu-n Ap^stolum esse

dicis — Aponía os textos, que Migecio insensatamente allegnva a favor

destes disparates , e os refuta. Segue-se outro erro— De Sace: dáübus vero

quod asseris , cíir se pronuntient peccatores , si veré sancti sunt f aut si certé

se peccatores esse fatentur ,
quare ad ministerium accederé pi ¿Lsumunt , eo

quod ipse Dominus dicat Estote sancti , quia et ego Sanctus sum etc.

Outro erro se declara ñas palavras seguintes : (¿iiod autem de esti . . .

asseris
; quod cibus infidelium polluat mentes fidelium. Segue-se outro : Qtiod

vero asseris quia in sola Roma sit potistas Dei , in qua Christus habitat

. . . et quia ipsa sit tantitm Ecclesia Catholica . . . et quia de ea sola di-

fatur : Tu es Petius etc. Tinha tambem o erro sobre a Pascoa , de que

fallamos na nota 30. Com serem tüo absurdos os erros de Migecio, nao

deixou de illudir com elles ao Bispo Egila, como o Papa Hadiiano diz

que Ihe constou , na Carta escrita aos Bispos de Hespanha ( Codic. Caro-

¡in. Epist. 97 ) : quod peius est ; ut ejus fama in auribus nostris sontiit , non

rede Ule Egila pr^dicat , sed errores quosdam Mingentii magistri sui se*

^tuns ¡ extra Catholicam disciplinam , ut fertur , conatw decere.
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nascen§a , ainda pelo tempo adianre dcixao perceber al-

guns scquazes ( 36 ) : vemo-los pelo mesmo tempo á cerca

da Prcdestinagao (37). Apparece pouco depois a heresia

de Elipando Bispo de Toledo , a qual elle derramava pe-i

las nossas Provincias ( 38), ao mesmo passo que Felisde

Urgel a espalhava pelas da Gallia , e Germania ; e que

deu causa a tantos Concilios, e a tantos Escriptos assaz co-

nliecidos ( 39 ) • A reflexao porém que delles devemos ti-

K ii rar

( }6) Ainda no meío do Seculo seguinte se reconheciao alguns secta-

rios dos erros Migecianos ;
pois escrevemlo por essc tempo Saiilo Bispo

de Goidova ao celebre Alvaro, Uie diz: Sed plané nescio ¡juos salsuginosos

asser'itis , et prope Aíigentianjs , Donatistas , el Luciferianos notatis.

( 57 ) Na Carta do Papa Hadriano allegada ñas notas jo , 52 , e j j.

diz o Santo Padre : Illnd autem
,
quod aHi ex ipsis dicunt

;
qtibd prudeS'

tinatio fíd vitain , sive ad vioitem in Dei sic potestate -, alii iíerunt dicunt ;

ut quid togani'.ís 'Deum , ne vincaimir tentati^me
,

qiiod in ncstia est potcS'

tate
,

qttasi ¡IhertcUe arbitrii ? A que o Papa responde , transcrevendo al-

guns lugares de S. Fulgencio.

( }8 ) Assim o atiesta Joñas d'Orleans , no principio do Llv. I. De culta,

ImafT : Emcrsit ex eadent Hispania . . . tjuidaní Félix nomine , dctu in/elix ^

UrgeJitanensis Civitatis Episcopus
,
qni jancto siio sceleíaiissimo enori Eli-

phimto ToletanA U/bis Episcopo ; sacundüm huinanitateni non esse proptium
Filiíun Dei , sed cidoptivum predicare aunts est. Et hnc virulenta doctrina
titeiíjue Hispaniom magna ex paite infecit . . , unusquist/ue separatim di"
versas ¡Provincias eadem sua insana doctrina imhiendas oppctivere. Eliplian-
tus scilicet Asturias , et GaÜiciam , cujus discipulos apud Astwes me all-

quando vidisse memini . . . Porro ídem Félix cttni multis apud Septimaniam
eitmdem baustuní pestiferum propinaverit , cum tamen Galli& , CermaniA
que, quamluní in illo fuit ,

propinare vohiit.

(59) Aqui só notaremos algumas cousas m.iis particulares , extrahidas
de nionumenros da Hespanlia, Primeiramente qnanto á apoca do nasci-
mento desta Heresia , beni mostra Flores no tom, V. da Espan. Sagr. p.

559 , que ella se nÜo comecon a declarar aqui antes do anno 78 j : pois que
ñas Cartas do Papa Hidriano I. escritas ao Hispo Egila em 782. fallando
em diversos erros

,
que aqui grassaviío , segundo a conta que llie déra o

mesmo Egila, nao faz menqáo algurna deste. E por tanto a celebre Carta
de Elipando ao Abbade Fiel nao podia ser escrita em 783 , como tem
Morales , e Baronio ; visto que a ella preceden o terem»se já ditrundido os
erros em modo, que o Bispo Ascanio havia já consultado sobre elles %
Elipando

; e se Ihe tinliáo opposto Etherio Bispo de Osma , e Beato
Monge e Abbade do Mosteiro de S. Martinho de Liebana ( lioje S. To-
ribio ) e Felis

(
que era Abbade de Santa Maria de Obona , como jul-

ga Mabillon , e se faz verosímil por huma escriptura de Adelgastro Fun-
dador do dito Mosteiro ) ; dos quaes Elipando tanto se queixa na dita
Carta a Fiel : mas foi escrita em 785, como claramente constado niss.

de Toledo
,

que servio de original para a ediqáo de Flores , e he
hum dos góticos mais antigos ; no qual se le : =: Era DCCCXXIII. por
Outubro =; : e em 26 de Novembro sesvuiute he que foi mostrada pelo
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rar para o nosso assumpto , quando vemos as diversas Cartas

de Bispos dos dominios Sarracenos , he que elles nao só

ti-

mesmo Abbade a Etherio e Beato : os quaes dentro aínda do mesnio au-

no escrevcráo os dois Llvros bem conhecidcs contra a heresia de E!i-

pando. Parece que os Sectarios deste at¿ se va!C-ráo do braco Secu'ar

para perseguir a quem se Ibes oppuiiha , segundo dáo a entender Iiumas

palavras de certa Carta inédita de Alvaro de Cordova a Joáo Cavaihtiro

de Sevilha , citadas por Joáo Gome.s Bravo no Catalogo dos Bispos de

(Cordova p. 107 , das quaes juntamente se ve quauto :e oppor á doutrina

de. Ejipando o Bispo de Sevilha Tjudula ( ou T'ieodulj , como ¡lie cha-

ina D. Paulo de Espinosa , no Thealro da dita Igreja ) allegando tamben^ a

Carta de AUaro , sein transcrever comtudo as palavras , como íizera

Bravo ; e sao as seguintes : £j tevipore , <]t'.o Eíipandi lúes nostiam vos-

tabat Provinciam , et ciudeVUer baibarico f,lnd'io ¡ethoü pectcra dissipabat

JO: titer rumfc<ia , vester ntinc reqaisitus E'yiscopus Teudt.la , posi mulla , et

-ja¡ia d¿ prupriitate Christi lyeneranda eloqula , tali fine Ict'nts sha dispcsi-

tionis coiichisit epitoma , zit diceret Si'/ais cameni Christi adcptivaví dixc-

rit Patri , anathema jíí. Chegou rinahiiente a noticia ao Pupa Hadriano
,

e o obrigou a escrever a Carta
(
que no Cod. Carol. he a 97 ) diiigid^ :

Ómnibus Oithcdoxis Episcopis per univeisam Spaniam commoi antibus — eni

que Ihes diz : Porro d¿ partibiis vestris pervenit ad nos lúgubre Capitultun .

qiiod qtiidam Episcopi ibidem degentes , vid:licet Eliphandus , et Ascaricus

cum aliis eorum consentaneis Füiutii Dei adoptivuní confiteri non eiubcs-

cunt : íjuod nuUtts é tjualibet hjt,resi antea taleni b/asphemiam ausus est

cblatrare , nisi perfídus Ule Nestoritis
,
qui purum hoininem Dei ccnfessus

est Filiiim
f
etc. Devenios advertir

,
que do Bispo Asconio ( como he no-

mendo i>as Cartas de Elipando , e do Papa, e que tambem se acha es-

cripto AicnridJ , e Árchario ) nunca se declara naquelles escriptos coevos

qual fosse a Sí-. Pagi , Fieury , Basnige , e outros modernos he cue o

reconhecem , e nomeáo Bifpo Bracaren?e « sem hesitaqao ( diz Flores

« tom. XV^. p. 175 ) e sem prova- » E continua; « Os Cat.ilogos ,
que

« tenlio de Bispos desta Igreja o adoptao entre os certos ; o meu Rom.in

« nao o menciona. Eu nem acho texto a favor , nem argumento contra « .

Sao bem sabidos os Concilios que se congiegarao , as Cartas , e Tratados
,

que se escrevSráo contra esta heresia. Ao,ul só notaremos o que per-

tence particularmente a Elipando. Para sustentar o^ seus enos escreveu

elle primeirnmente , em seu nome , e dos Bspos do seu partido aos das

Gallias huma Carta, cuja inscripqáo era — Dominis , et in Cliristo reveren-

tissimis Fratribus Galliát. , atiiue Aquitani^ , atgue AiistriA cunctis Sacerdo-

íibus nos indigni , et exigni Spañia Présales , et ceteri Fideles ¡n Dommo
Aiernam saltitem. Amen. E depois escreveo outra a Carlos Magno ,

pelos

fins ( ao que paiece ) do anno 795 ; no q.ual foi depois celebrado o Con-

cilio de Francford, em que Felis foi condemnado
,
por haver recahido

no erro, que abjurara no de Ratisbona em 792,6 depois em Roma em
presenca do Papa Hadriano. Na dita Carta a Carlos Magno nao encobre

Elipando a sua condicao forte , e altiva , como se ve das palavras da

resposta do Imperador ; In guarum utiifue serie ¡itterarurn non satis uohis

elucebat , an ¡¡uasi ex auctoritate niagistcrÜ nos vestra docere disposuistis

an ex huiniÜtatis discipulatu íiostra disceie desideratis. No intervallo entre

os sobreditos dois Concilios he que se escreveráo as Cartas de Alcuino

assim a Felis, como * Elipando; e na que escreve a este o adaioesta
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tinháo a libcrdade de excrcitar os seus ministerios em siias

respectivas Igrejas ; mas ainda a de coramAinicarcm huns

com OLitros em materias de Religiao , e mesmo a de se

corresponderem com o Primaz da Igreja , e com os Prin-

cepes estranhos : como tambcm se mostra o uso, que aqui '-^sodo rí

tinha o Rito Mozarabico ( 40 ) ,
pelo recurso

,
que tem

J,^

'"""'"'to Mozura-
ico.

ao

com humildade e caridade : Ednm et in hoc tiiiS, sancíissiniíi voluntati

chnixius suadere ratuin putavi , ut suvidem Viruin venerahUem Feücem ttiis

sanctis piecibus , et. saaviss'nnis suggestionibus ccnvertere ad CatholicA Fi-

dfi unitatdin , et veñtateni ¡¡¡taris etc. A esta Carta respondeu Elipando
com a sua costiimada aciimonia em Carta ,

que se pode ver entre as O-
bras de Alcuino col. 910 da ediq. de Pariz , e tambem na Espaii. Sagr.

tom. V. Append. is • assim como se podem ver , juntas ás Actas do Con-
cilio de Francford , as quatro Cartas escripias aos Bispos da Hespanba so-

bre a condeninacáo desta heiesia : primcira a do Papa Hadriano : segunda
a dos Bispos de Italia .- terceira a Synodica do Concilio : quarta a de
Carlos Magno. Finalmente depois de Feüs ser convencido em Aíx-la-
Cliapelle , e ler feito a sua abjuraqáo no anno de 799 , Ihe escieveu ainda
Elipando , seni saber desta , huma Carta , em que se mostra mui te-

naz nos seus erros , e falla con) a costumada ñaze contra Alcuino , e

Beato : a qual Carta , notavel pela barbaridade da linguagem , se pode
ver no citado lugar da Espan. Sngr. Nella dá a entender

,
que em Cor-

dova tinha muitos sequazes do seu erro : pois diz : Ego veió dlrexi Ji-

jHstohim tiiain ad Coidoham fratribus
,

qui de Deo recta sentiunt , et mihi
multa scripscrunt , c¡'.i& in tico adjutorio debueram dirigere.

C 40 ) Este Rito he o proprio das Hespanhas
,
que agora só nnidou o

nome
;
pois que chamando-se na Época antecedente Gotlítcj , ou His-

yano-Gothico , nesta se comeqou a c\):\u^zx Moyirobico , asíim como aos
Christáos ,

que delle usaváo , chamavao Mo'i^arithes. A respeito da ety-

niologia desta palavra tem-se dito multas cousas , e algumas fóra de pro-
posito

,
pela ignorancia do Árabe. A que se dá por verdadeira he a que

de Pocock; refere Pagi in Barón, anno 714 n. 7. ñas palavras seguintes :

Appellabanttir Alixti-Arahes , sea insititii. Edtiardus Pocockius Anglus lin-

guarum Orientaliuní , prJiscrtiiiuiuc Ai obicA peritissimus , vestigiis Abulpha-
rngii inliMendo , docet nos in specimine Historia Arahum , Arabas

,
qui ai

Ismaele genus ducttnt , dictas fuissc Most Árabes , sen Insititios , eb gubd
non essent ex primis Arabia incolis oriundi , nec genuini Árabes. Hoc modo
omnes externa stirpis

,
gcntis , et reügionis iiiter Arabas viventes , vocati

sunt ab ipsis Mostarabes. Verhm Hispani Litteram T. de hac voce toUen-
tes , Hispanos Arabas appellarunt Mo<- Árabes. Pcri modo Urbs a Mauris
vocata Astigia , vel Estija , efferunt Hispani Eciju ; Saragosta , Saragosa
pionuntiant etc. Desta divisÚo de Árabes em duas classes t'azera mencao os

eruditos das cousas , e da Lingua Arábica , como Casiii tom. II. p. 18. Outros
fazeni mencáo de huma terceira classe, como o nosso Fr. Joao de Souza
dizendo — Os Árabes se dividem em tres qualidades ; i.o os que eráo
originarios da Arabia antes do nascimento de Ismael , e Ihes cha-
niáo Arab Arub : 2.0 os que sao descendentes de Ismael , e Ihes cha-

niáo Arab Mostareb , isto he, Árabes Arabirjidos , ou Adscripticios : j.°

es que depois se vieíao estabelecei; em A^nca , a que chamao A',
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ao sen Missal o mesmo Elipando; postoque com abusa,

e

calumnia
,
pretendendo auctorizar com elle os seus erros ( 41 )

.

A-

roh Aííistngem , isto he , Árabes barbarizados , ou misturados com os
Baibaros. Da palavra pois , com que designaváo o segundo genero , vem
o nonie

, que deráo aos Cliristaos Arabizados , chamando-lhes Mesara-
bes, e ao seu rito Mosaiahico. Devemos t;imbem lembrar-nos , de que com
pequeiia mudanca a palavra Nttsaiab , significa Meio-Aitibe , sendo com-
posta de nuce meio , e Árabe Arabio ( veja-se Vestig. da Ling. Arable.
V. Musarahes ) (¿uasi huin seculo de pois do tempo , de que aqui vamos
fallando , dá testemunho da continuacáo do Rito Mosarabico em Toledo,
huma Carta de Carlos Calvo

(
que se pode ver em Buna Rer. Litutf^.

lib. I. C. 12 íi.
5 ) escripia ao Clero de Ravena, na qual diz : Usífue ad

témpora Aiavi nostri Pipini Gn/JicutiA Eccles'iJi , aliter ^uam Romana ,

ve¿ Mediolanensis Ecclesia , Divina celebrahant Ojficia , siciit vidimiis , ei

audivimus ab eis , <fui ex pnrtibus To/etanji Eccíesijí ad nos venientes , se-

cundhm mores ípsiiis Ecclcsijt, coram nobis Sncra Ojficia celebrantnt. Do que
depois passou a cerca da mudanca de5te Rito ñas Hespanhas , fallaremos
na segunda Parte desta Memoria , nota 24J.

(41) Entre outras auctoridades ,
que Elipando nrrastava a favor do

seu erro , eráo algumas palavras tiradas do Missal Mosarabico de Toledo,
como se refere na Epístola Synodica do Concilio de Francford. Sequititr

{ dizem os Padres ) in endem ¡¡bello vestro « Ítem préidecessores nostri Eu'
« genius , Hildefonsus , Julianus Toletans. Sedis Antistites in suis dogma-
« tibas ita dixerunt in Missa de Cxna Domini — Qui per adoptivi hominis
« passionem dum suo non indulsit corpori :::::Item in Missa de Ascensione

* Domini — Hodie Salvator noster post adoptionem carnis sedem repe-

« tivit Deitatis « Et cutera ,
gud, ex parenf.im vestroruin dictis posuistis.

E acrescentáo os Padres, dando por certas aquellas citaqóes, sem mais
averiguaqáo do facto .- Ut manifestiim sit ijua/es kabeatis párenles , et iit

notum sit emnibus unde vos traditi sitis in manas Infidelium. Ainda havia

outro lugar , allegado por Elipando , da Missa de Santo Sperato , segundo
vemos referido em Alcuino : Adoptivi hominis non Iiorruisti vestimentutit

sumere carnis etc. Ora ainda que estas allegai^oes fossem genuinas ,
podia

dar-se-lhes bom sentido ( veja-se Barón, ao anno 794, e Fleury Hist. Ec-
cles. liv 44 n. 57 ) (¿uanto mais que havia nao leve suspeita de serení

adulteradas aquellas citaqÓes. Huma e outra resposta dá Alcuino
(
que

abaixo citaremos) . Por¿m Flores no ^. 11, da Dissertaqao Historico-Chro-
nologica da Missa antiga de Hespanha

(
que se acha no tom. III. da

Espait. Sagr.
)
pertende mostrar a falsificaqao commettida por Elipando.

Nota i.° que os mesmos Padres do Concilio de Francford reconheceni
a Elipando por falsificador em outras allegaqoes : Sanctorum Patrtim per

loca testimonia invenimus posita , sed malé perfidia veneno corrupta • 2.0 que
allegando Elipando só os Prelados Toletanos , e nao a Santo Isidoro o
mais famoso na Liturgia Gothico-Hispana , se restringe ao Missal da I-

greja de Toledo; vendo que se allegara o das Igrejas da Hespanha , em
geral ; logo teria quem o desmentisse : 3.0 que effectivamente no Mozá-
rabe na Festa da Ascenqáo se acha post assumptionein carnis ; e nos Có-
dices mss. se nao encontra vestigio da clausula allegada da Missa de
quinta feira Sancta , ainda havendo passos , em que se usa da palavra

<jjJttmpf5(7 : 4.° que , como já notara Alcuino, na Missa de Santo Sperato,

inconvenitns dietio esi 1 Adoptivi hominis vcstimentum carnis ; j.° que
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Ainda nao tinha corrido meio seciilo depois da con-

demna^áo da heresia de Elipando
,
quando se vé brotar a í- ^"

dos chamados Casianistas , a que tambem dérao o nome ¿os Caíia-

de Acephalos
,
por causa de hum dos absurdos

,
que ensi- nistas.

naváo. Accende-se logo contra estes o zelo dos Bispos
, je'^co'rcio-

convocando Concilio mesmo em Cordova , onde vemos tres va de sjg.

Metropolitanos , e hum delles da Lusitania , e cinco Suf-

fraganeos ( 42 ) . O que continúa a mostrar a liberdade

que alli tinhao de exercer a sua Apostólica auctoridade.

Mas

Já havia sido descuberta a sua falsificac,ao , como se ve do mesmo Al-

cuino , do qual cita algumas paiavras , v. g. no liv. Vil. contra FeJis,

col. 895. da ediqáo de Fariz de 16 1 y • Adsenuit ... ¡juidam ex i//h Pa-
íribus , tibi tu dixisti vd adoptioiiem , v¿l adoptivi hominis , eos dixisse

adsumptionem , et . . . adsumpti : et in hoc quoque ttia malévola argultur

pertinacia. E no liv. II. col. 955 dissera : Sententias vcl perverso ínter'

pretari sensii , vel pérfida vos immutare temeritate agnovimus , veluti in ali-

^uibus probavimus locis , diim ad nos per Felicem olim vestrum , nunc au-

tem nostrum commilitionem pluriores vestri erroris pcrvenerunt Litterulá. ••

6.° que dos Escriptos dos Santos Ildefonso , Eugenio , e Juliáo , com
que Elipando se pretende auctorizar, se vé quaiito elles ensinárao a dou-
trina contraria ¡lO erro deste.

( 42 ) As Actas deste Concilio celebrado em 859 as houve Flores de
hum Ms. gothico , e de notavel antiguidade , da Igreja de Leáo , e se

acha impresso no toin. X. da Espan. Sagr. Append. V. A pesar da bar-

baridade da sua linguagem , e de varias lacunas
,
que tem , extrahiremos

aquí as paiavras
,
que dáo idea dos erros dos Casianistas. Dizem as Actas ;

que Recaredo Bispo de Cordova , e Quirico de Acci denunciáráo quosdam
Acephalos nomine Casianorum in confinibus cjusdcm Pnroc/iiis . . . pi oponen-

tes se a Roma missos Iiii/us nefiandi sccleris auctores cum traditionibiis stiis.

T. depois de dizerem
{
quanto se pode perceber de paiavras interpoladas )

que elles nao tinháo ordenaqáo , nem missao legitima , contínúao ; Et
retulit alia ... de traditionibus cbscuris et in.'iíitis , cuas perpeíravit Au-
cter eoruní Casianus cum cotnpftces , et discipiilis ejus ,

^«i nunc Sanctam
Ecdesiam dilaniant ... Casiani

, Juviniani , Simoniaci , incestíiosi , vel con-

sanguinei , atque connubia fidelium ctim infidclibus . . . Qiia de re flectimus

articulum de Cusianistis , ¡¡iti se ab escis Gentilitim absttnent , tanquam im-
viunda reputantes . . . nam et de h<<i.resi Manich&orum

,
qujb in eis inserta

est , ut Ñútale Domini adveniente sexttt feria jejunantes fe;unant . . . ítem
eos in hd^resim Vigilantiani conformes reperimus ,qu¡ Sanctontm reliquias non

venerant . . . Uenique de Baptisma eorum , vel Únctione Chrismatis infan-
tum eorum , quod sputo liniuni , in ore spuentes , tanquam Jesús timto in-

^uiens efFeta . . . Et ^uoniam memoramus quod super'nis protaxatum est de

ipsis Acephalis , et Hipocentauri monstruosi , qui tanta it se ipsis consecrant
per suorum auctorem erroris, quosi in Romana Sede oidinali . .. Miramur
igitur Casianorum adrogantiam in moribus , et nejandis traditionibus ,

qua
se jactant e^se Sancti , ut cum aliis non utantur civos , et de diversis ca-

íicis communicantes ex suorum Sacramenta ete, Si^ttis ex ipsis ad nostiam
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^ xrir. "Nías sendo esta precaria debaixo do governo de Ini-

c^to^úos' niigos jurados do iiome Chrisíáo , nao era para esperar
Sarracenos fosse constante. Eis se levanta huma perseguicao tanto mais

¿enA^ao, encarnicada
,
que a ordinaria , e permanente (43), quanto

tiniía por motivo a Religiao : a qual comtudo val apurar

a fé, e constancia dos Christaos • e dando muitos Marty-
res á Igreja , Ihe suscita tambem Doutores (*), que de-

fendáo com a penna a sua doutrina , e nos dem ao mesmo
tempo conhecimento mais cabal do estado dos Christaos

sujeitos aos Mouros , ou seja ñas cousas da Religiao, ou
ñas civis. Foi Abderrahman II. o que moveu esta perse-

guÍ9áo 5(44) continuada por seu filho Mohamad ( 45: ) ^ a

qual com cores bem vivas he descripta pelos Escriptores

Chris-

venerit EccUsiam , a nullo i£civin''.ii ininistciio , n¿c ad Sacerdíitiiim , itec

Levitarum ordo , nec ¡jíiippiam ad officimn quji. coniiiiorantur in Clero í]uia

nec eos ciedimus ordinatos juxta Canonicis S¿ntentiis -, (jiiia nuí.'.im liabent

auctorem , a quo credantiir veri esse Fastores , gui , ut aiunt , Abafilaneni

EnteiitíÁ so/tis sojiim ordinare Eplscoptun , g¿iúd ni/ n:illa repintar doctrino, etc.

Assignrto os tres Metropolitanos W^estreniuo tle Toledo
; Joáo de Sevilha;

Aliulfo de Merida ; e Quirico de Acci , sulTraganeo de Toledo ; e qua-

tro SutTraganeos de Sevilha, a saber, Leoviglldo de Ecija ; Recafredo de
Cordova , e Egabro ; AmalsuinJo de Malaga; e Nefridlo de Eliberi,

(45 ) Ainda prescindindo da perseguiqáo , que neste tempo comecon
por causa da Religiao ¡qual fosse a sorte dos Christaos , a desbreve Santo
Eulogio , no Opúsculo Document. Martyr. ; onde fallando dos Mouros diz :

(¿.'.i ¡^ravissimo jugo colla yrementes fidellum j oinne a regui stii finibus , si'

ciiti cernitis
, geuus excíiídere moíiantiir Christicolnm : mine pro sao libiíJ

íantUDimodo exercere nos sinentes Christianisinum ; nunc dirá servitute fce-'

tere facientes rita Pharaonitico sudorent nostruní : nunc íntolerabiliter ii no-

lis vectigalem extorqnentes chirographa ii nunc pubUcuin imponentes niise-

roriim cervicib'.is censnin -. nunc rebus nos abdicantes crtide.'iter detrimentis

atterunt reram. Et ita vario oppressionis genere orthodoxorum fatigantes
conventum diversoque perscí/tattionis incursu gregem afjligcntes Dominicum,

(
*

) Já os enumeramos na nota 5.

{44) No Appendix deduziremos a Chronologla dos Reís Mouros de
Cordova ate este Abderrahman ÍI. que comecou a governar em S22. E ainda
que já nos primeiros annos do seu reinado vemos algum martyrio , como
o dos Sanctos Aduipho , e Joáo, de que faz menqáo Sancto Eulogio no
Ilv. ir. cap. 8 num. 8 ; comtudo o forte da perseguicao comec^ou pelos
principios do anno Sjo , como veremos na nota 50. V^ild, fincni implevit
(diz a Histor. extractada por Gasiri ) niense Rabio posteriori , anno EgirA
2j8. { C/irist. 8,-2 ) .

(45) Apenas ¡Víohamad entrou no governo
, por morte de seu pai ,

continuou com furia a persegui.^áo , como veremos. Decesslt ( diz o mes-
mo Extracto cit. ) annj Fgirji. 27 j. ( Christi S8ó ) feria quinta die 2f
SapharU
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Cliristaos (46) , assim como callada inteiramcnte pelos

Árabes nada imitadores da sincera verdade , com que os

Tom. FIL L nos-

{ 46 ) Aponiarenios aiiui :ilguiis lugares de Siincto Eulogio , e de Al-

varo íte Cordova. O primeiro no Prefacio ao 1 Liv. iVlemoi ial^ SanrAar.

fallando (.'o Saiicto M-ntjr Jsaac , que padeceu a j de Junho de 851, d'z;

i;ue denunciándose ¿10 Kei as resi ostas do Sancto , logo o niesmo Reí
tc'rví,ií>>ií>ns iintiiils fciox prpinit eiüctum , dicens vtatí zis()ucí¡tiatíu¿ fiíVt d¿m

l>¿rg í'lniííxiíaii taUm in auctorem fidei susi. fciente-in comlcium. t. i:o !iv. i.

Vi, 2 : Stimu'.c>lv.r z^.'o u/tionis co/.crs initjua Gí>:íii'iu)n , c¿leris¡ju¿ a/iiuiti-

versloiiis eniergít vindicium in obtretaclores sect^ su<í, E no i). 6 : Gnnm
turha Sa;!Ctcium ad pa/cstiam ceitítmittis curiens etc. E no n. 7 : Inauditis

sAvitíÁ furor'ibtíS ¡lia frendens turba Gentilium cunctns (ininuidversione gladii

piAVitítit ad ctelum Fresbyteros , Levitas , Confessoies , Viminesijue beatas.

Nos nn. 12 , e i } iíí (¡nis intdr ctinctos persecutores fideilurn ciucntliis ,

tju'im hic ¡nfaiiííus , Hcclesiam inseijuutus est } Qttis tanta in ev^rsiiVuin Ca-

tholicoium y íjUdiita ídem exagferavit infaustus ( i¿i;¡a ( ut iía dixciiin ) ne-

ma nostrum ínter eos seeurus ingreditur , nemo ¡¡itieíus penncat , nenio se-

ptiíin corum nisi dehonestotus pe/transit. Eteiiim cuní nos cu/uslibet rei Ja'
viiliaris necessilas ¡re in pubficuní co'cgerit , et instante domestica necessitate y

ex ángulo tugurii nostri in forum prosHire contiaerit , inox ut stigmata in

nobis Ordinis Sacri advertunt , acclamatione derisionis , ut avientes , tt fatuos

¡nipetunt
,
prAter i!,'a puerorum cuotidiana ludibria • (¡uibus non satis est in-

ferre ii-igu.t convititm , turpia exaggerare seuri i/iíatuní ; verían etiam le go

nos Japidii'us insectari non dcsinnnt etc. Serneüíaiitemente Alv.iro no In-

dicul. Lumnios. n. 9 : Lfipidibus Sacerdotes Doniini impetcntes , ignoniiniosis

verbis ft<puhtm Domini dt.notantes , spurci'.iaiurn _fiino Christicolas transeúntes

psdore infando adspergunt , maiora winitando ringentes . . . Sic iíidem et

citrn Sacerdotes Dei , casu ¡juo queni obviant perviantes , ¡impides teslatjue

arvissima ante vestigia eorum rei'olventes , ac ¡mprcperioso , et infami no-

mine derogante» , vulgari proverb o , et cántico in/ione^to suggii.'ant , et fi-

dei signum opprcbriüso elogio decolorant Mas tornando aos Decretos Kegios

dados para exacerbar a perseguiqáo ; diz Sancto Eulogio no liv. II. cap.

14 : Rex . . sciscitatur sapientes , explorat phUosoplios , regni^ue s:c¡ Cón-

sules super hac re perccnctattir. Qjii cuines . . . coniprehendi Christia'ios , et

vinculari sub arciissinios caiceresdecieverant. 1\'.nc jam piocul dubio enecandi

eos difficultas fuit adempta , si qiisquaní Vatis sui tem¿rari:is exprabralor

ultra occun eret. Hac nos mlseri opinione comperta , diffui'jnius , abintus , eva-

ganiur , delitescimus , liiiiidoíjie discursu , et habitu demutato , nocturna si-

lentia carpinius. Decidente fo:io exturbamur , crebrb mansiones tnuíamus ,

tutiora Joca ie(¡uirimus , ac treniebundi undeqinque delabimur mori formidan-
tes per gladlum , ¡juandoíjue niorituii per debiíum etc. No cap. ¡6 fallando da

niorte de Abderrahman , diz -.Os i'hid , i]uod Sonetos Dei combun prxcepit ^

repente eadem hora divinitus obstruitur ¡ ¡ingua vero , Angelo percutiente ,

repressa suo hsjt-ens patato , ultra fari non potuit. Siccjue pO'tantium ma-
uibus in straiuní reductus

,
quadam noctis ipsius hora spiriium reddens

,
prius-

^uam rogus Sanctoruní cadaverum extingueretur , idem vilá exeinptus Ateriio

ílibano deputa tus est , relinquens successoí em imperii Mahomad primogeni-

tum liostem HccIcsía "Dei , et Christianorum malevolum persecutorem. (¿ni in-

génito quodam odio sapius quéistioneni advershs fideles prs,pomns , non illo in-

ferior esse meritis apparuit , cujus nomine insignitus ostenditur. E conti-

auando no cap. l. do liv. líl. a descripcjáo desea perseguitjao de J\laho«



S2 Memorias
nossos nao omittem a relagao do que os Reis Mouros fi-

zessem digno de louvor (47). Do que se vé qual seja o
crédito

,
que merecem aquelles Escriptores

;
pois como

pódem Historiadores de boa fé passar em silencio factos

tao noraveis , c públicos
,
quaes sao nao digo já os maus

tratamentos feitos aos Catholicos (48), chegando até os

fazer entrar como bens no seu commcrcio (49) ; mas as

mor-

mad , diz : Et guia scriptiun est -. Secundum jiidicem popull , sic et mí-
nistri ejus ; ipsis per idetn Uvipns (^tiierníicula Lhhii ccmniittit

,
gni cotisi'

nti'i xeío controvers'ij:. advcisiis JJ¿i popahun laboi-mites , euin ubiijue affiir^e-

rent , everterent , et opprimcrcnt , veium etiara tinotlhus ccmpuh'i abi<mi'

rnililem coiiñterentur culturam • sic (jucíJ-jí lUAior inipst tubilii , et p¿rseq:ui-

tio truciiJinta midií]ue iicbis ohvians plciosiine prd.'oaricnlionis ¡ngueo inuneigcbat».

E na Carta ao Bispo de Pamplona Wiiiesindo , falanlo da noite que da-
\ao aos Martyres, ¿\z : (¿iioruní d~'cisa corpjra stipilib-js suspendentes

,
post

aligaos dijs i¡>_n; cieniamnt , eor:imgue ciñeres fluviaübiis tiguis perdendvs
luerserunt

, pjeragne varo inlnimata pr<si. foribiis palatiirelivquentes volv.ciibus y

canibus giie divcnindn exposiicittnt , ctdhibitis custodiis nulitiirii , neguis Chis-
tianTiim intuitu linnianitotis Ciinübus niidata cadiivcra sepc/iret. O niesiv.o

re pete no !iv J. do Aíemorlal. Continuou com o mesnio furor esta perse-

guií^áo ate ao niartvrici do Sancto
;
pois quaudo Alvaro, escrevendo-Uie a

vida , vai a falltir do seu iv.artvrio , diz : Tc-nipore . . . gao ss.vo domiuotio-

Árab'xm caUiditatis nstu oiiincs fines Hispaniá. misera devastc.bat
,

guo

Kex Míihomad inciedibii rabí:' , et e^icLnata sententia Cristicohtiii genus
dclere fiinditus cos:itabat; fiiu/ii terrore cruentiísimi Kegis metuíntes , ejus

(]ue insanhun modificare niteñí ¿s
,

pe>' trticem voluiitatis ¡niguA ofiícimn dr-

versis y et exgtiisitis occíisi,u:ib:is gregem Christi impeleré ieutave/unt etc^

Em niüitas das notas seguintes haverá occasiáo de dar provas do niesmo
para que esta serve.,

{ai) Por exemplo , se Ebn Alliabar diz de Abderrahman II. { con-
forme a versáo de C siri ) : yEdficüs piíblicis Urbiin Cordoíaví exornti: it

^

eamgue , oguá rhimbcis fistalis deductá , riiiiifice ¡rciplctovit -. Sancto Eu-
logio 110 cap. 1. do liv. II. tuba dito del le : Cordobam suinmo ápice ex-

ttilit y /iJiioribas sublimavit , gloria dilatavit , divitiis ciunalavit , cuncta-

ntmgiie dcliciarum niundi affltientiu ultra guam credi vel dicifas est , vehC'

mentiiis ampUavit ; ita :it in oiiini pcinpa sACiilari pr&decess^nes generis sui

Regjs exctderet , siiperurct , et vinceret.

(48 ) Alóni do que fea apontado na nota 46 , e do que ainda se ci-

tará em not;is ses;iiintes , nao podemos deixar de traiiscrever aquí humas
palavras de Sancto Eulogio ,

que mostrao btm até que ponto os Mouros
tinhao em aversao acs Cliristáos. Sío no liv. I. do Alemorial. Sonct. n.

I?, seguidas immediatamente a outras
,
que rranscre\em()s na nota 46:

Adeo :U muJti ex cís tactn inditmentorum siiorum uos indi^nns diji'-diccnt y,

'propiiísgy.e sibituet accederé execrentur magtiam sci<icet ceinguinafinuiit

existifü'.iiites , si in alit/uo rerum stianim adwisceamur.

( 49 ) Ainda depois que os Mouros viviao subjugados , e tranquillos

ñas térras occupadss pelos Chrlstáos , e sujeitas sos Keis de Le.'o , con-.

"servaváo Cliristaos escravos j ds que daremos provas na segunda pjrte

deita Meiiioria,
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mortes crueis dadas a tantos
( 5'o ) , e a destrui^áo de wartyves

11 táñ-
ele Gordo,
va.

( 50 ) Aponfremo'; aquí os que consta que paJecóv'so nesta persej?;ui«

í{5o pela ordem chronolog'c;! , t.)ne tpontüo i\ 5; ¡e dos cuaes exceptu-
ando só quatro , todos os mjis torno mni tyrizados no cspiqo de 10 an-

I Siluto Ad'.ilfo

1 S. Jo Fio

5 Santa Áurea

^ Ii'm?.05 Sevilhanos , padeccrao nos principios do
\^ reinad) Je Abderrahman ( Sánete Eulog. l¡v. 2 c. 8. )

C Os M.irt,iv)Iog;cs os trazem .1 27 de Seteaibro Foi

J s;ia vida tscrita pelo Abbade Speraindeo ( S. Eulog.)

4 S, Perfdito , Presbytero , natural de Corduva , em ir de Abril de 850.

( S. Eulog Ilv. 2 c. I.
)

5 S Joüo , chamado o Confessov
,
padeceu depols d'Abril de 851 : pois

diz Alvaro no Indicuí. L-nr.mJS. u.
5 que fóra depois do martyrio de

S. Perfeito huní anno , aut allífiíiii ampVihs.
6 Sancto Isaac , natural de Cordova , nascido em S24 ,

padeceu em hu-
ma quarta feira ; de Junho de 85 í. ( Sancto Eulog;. no Prefac. do
Meiiioi , Sanct. ) .

7 S. Sancho y da Gallia Comata , donde Toi trazido prizioneiro para Cor-
dova , era militar : padeceo dois dias depois de Sancto Isaac ( S.

Eu'og. liv. II. c. 5 : e na Carta ao Bispc lie Pamplona.
8 S. Sib'iHiiiHO , natural de Froniano junto a Cordova , ^ Padeccrao to-

Monge do Mosteiro Armilatense. 1 dos 6 em luim

9 Sancto Hab^ncio' , natural de Cordova, recluso no Mos- 1 Domingo 7 de
teiro de S. Cr.ristováo. I Junho de 851.

10 S Jeremías , Monge do Mosteiro Tabanense , Tio de
|

( S. Eulog. I.

Santo Isaac. ' 2. c. 4. ) e
n S. Pedro , de Eclja , Presbytero , e Abbade do Mosteiro ' seus corpos ,

Cuteclarcivse junto a Cordova. -— "- -^"-

12 5. vrisiremundo , de Ecija , Monge do Mosteiro de S.

Zjy\
, pouco mais de 50 niiihas de Cordova , cha-

mado Armilaten'e , do rio Armilata ( Guadalmelleto. ) n.uww^ nw v»i»

JTJ S. Walahonsa y natural de Elepla , Diácono no Mosteiro |
12. (Id. Ilv.

de Cuteciara. J I.í. cjiternm.)

14 S. Sisenando , natural de Beja , creado na Igreja de Sancto Acisclo ,

padeceu em huma quinta feira 16 de JulhodeSji. (Id. liv. 2. c 5.)
15 S. Paulo , Diácono , que estudou no Mosteiro de S. Zoyl , padeceu

em huma segunda feira 20 de Juiho de S;i. (Id. Jlv. 2. cap. 6.)
16 S. Tlieodemiro , de Carmona , na Diocese de Sevilha , Monge, e aínda

moco, padeceu em 25 de Julho do mesmo anno ( Ibid ) •

^ Em 24 de Novem»
17 Santa Flora , cujo pal era de Sevilha , e a mai \ brode 851 ;

para a-

de Cordova. )-nimar as quaes es-

18 Santa Alaria , Irmaa de S. Walabonso. ; creveu S. Eulog. o

J DocuDi. Alartyr.

19 S. Gitmesindo , natural de Toledo , donde velo na infancia para Cor-
dova , e ahi foi Paroco de huma Igreja no arrabalde : padeceu em
15 de Janeiro de 852. ( S. Eulog. liv 2. cip. 9 )

20 Sancto Aurelio , natural de Cordova, de pai Mouro , e mal Christá.

21 Santa Sahigotho , ou Nat.ilia , uiulher de Sancto Aurelio , cujos país

eráo Mahometanos, mas a mái se converte u.

com os dos
dois antece-
dentes

,
quei-

mados no dia
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22 S. Joi?e , ue Belem , Monge Jo Mosteiio de ' Estes tres , con os

S. Sabbns , S mil'nas de Jerus.:lem , veio á A-
i

deis antecedentes, pa-

frica por mandado do seu Abbade , e de lá ^ Jecéráo juntamente
á Hespanha. i em 27 de Juiho de 852.

25 S. Fdlis , párente de Sancto Aurelio. '
( S. Eulog. liv. 2, cap.

24 Santa LUiosa , mulher de S. Felis. J 10. )

25 S. Chrtstoiuid , natural de t^ordova
,
párente, e disci-^

pulo de Sancto Eu!ogio , descendente de Árabes, Mon- Padecérao em
ge no Mosteiro de S. Martinho de Rogana junto a v* 20 de Agosto

Cordova,
[

de Sjs.í í'.-i('.

26 S. Leovi^üdo natural de Elvira , Monge , no ATostelro 1 cap. 11.
)

dos Sanctos Justo , e Pastor. J
27 S. Eutüa , Diácono , natural de Cordova , educado na > Em 15 de Se-

Igreja de S. Cypriano, I tembrodeSjs
23 S Jeremías , natural de Cordovu , educado na mesma í"

( Ibid. cap.

Igreja , mas secular. J 12) .

29 5. Rogelio , natural de Parapazeda , Diocese d'Elvira ,^ Em 16 de Se-

Monge , e eunuco ^ tembro de 852^

JO S. Serviodeo , das p.artes do Oriente ,tambein eunuco
J

( Ibid. cap. 15)

II S. Fandila , natural de Acci , veio estudar a cordova , foi Monge
no Mosteiro Tabanense , depois Presbjtero no de S. Salvador ; mar-

tyr em 18 de Junliu de 855. ( Id. liv. ;. c. 7. )

52 Sancto Anaslacio , esíudou , e servio na Igreja de")

Sancto Acisclo , foi Diácono , Monge , e por Hm I Padeccráo em
Sacerdote. ' 14 de Junlio

35 S. Fí//'í , d'Acalá , descendente d'Africanos , MoDge '^ ¿e 855. { Id.

ñas Asturias, ¡ liv. 5. c. 8. )

54 Sánela Digna , Religiosa do Mosteiro Tabanense. J

jí Sánela Bcnilde y matrona avanqada em idade. Em o dia seguinte. ( Ibid

cap. 9. ) _

}6 Saneta Colv.mha , ou Ccloma (
que hrje dizemos Sancta Comba ) de

pais nobres , e ricos de Cordova , Religiosa no Mosteiro Tabanense:
em 17 de Setembro de 85}- ( Ib. cap. 10. )

5- Sancta Vcniposa , natural de Cordova , Religiosa do Mosteiro de Pi-

namelaria , huma legoa da Cidade , fundacáo de seus p^iis : em 19

de Setembro do mesmo anno. { Ibid.. cap. 11.
)

j8 Sancto Ah-.ndio , Pre-bytero de Ananellos , lugar da Serva de Cordo\'a :

II de Juilio 8f4. (Ibid cap. 12.)

j9 Sancto Amador , Presbytero de Tucci , natural de ^
Martos , donde veio otudar a Cordova.

|
Em 50 de A-

40 5. Pedro, Monge, natural de Cordova. )>bril de 85;.

41 S. LuiZt Ir'"^o do Martyr S. Paulo , ácima n. ij , | (
Ibid c. 15. )

párente de Sancto Eulogio. J
42 S. Wilesi-ido , natural da D'ocese de Egabro ; Martyr no mesmo an-

no de gjj. ( Ibid. cap. 14.)

45 Sancto Elias, Sacerdote , Anciao da Provincia^
Lusitana. 1 Estes tres 'padecerlo

">
' em 17 de Abril de

44 S. Fa-'.lo-, ' Ambo? Monges , moqos , e que ' S;6. ( Ibul. cap. 15.)

4; S.incto Isidoro y .'se entende serem de Cordova. ¡

. . ^ .
J

46 Snne'^o Argimim , oriundo de Egabro
, que teve o cargo de Censor

,

e removido delle se fez Monge: padeceu em 28 de Junho de yy¡.

( Ibid. cap. 16 } .
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tantos Templos (5-1 )? Po-

_„,. .ii„fi. nut ^ Padecéráo em 15 de Mnr-
47 S. Rodarlo , natural cié Egabro , Piesbytero

y ^ ¿e 857 f S. Eulo?

49 S. Eulogio , padeceu em hum sabbado á hora de noa , 11 de Marco
de 8,9.

50 Sancta Llocmia, Virgeni de Covdova ; 4 dias depois de Sanctn Eulogio

( Alvar, na Vid, do Srsncto ).

I Du?.s Virgens , cu)o iiiartyrio refere Aymon no Tratado sobre a

^„ V Tiasliulaqáo dos Santos Jorge , e Aurelio ; e se deve collocar no
^'

J iinno de 859. ( Flores tom. X. pag. 474 , e 475 )

5} Outro Martyr
,
que padeceu em 86} , e de que faz niencao o Abbade

Sansam , Proein. do Üv. 2.

( ;i) Sancto Eulogio no iiv. Iff. fallando de Mohaniad , diz Jtiiet

Ecclesiíjs naper stiuctas diruere , et t¡uid(juid novo ctiltti in (intipüs Basi-
íicis sphndd^at , fueratíjtie teviporihis Ai ahtim rudi fornicüctie adjectvm ,

elidere. (¿na occasione , . . etianí ea teiuplontm culniina svhiuttíit ,
quA a

tempere pncis studiis , et industria Fatrum erecta
, pené leicentcium a

dietas conditionis sua nunterum excedebat annorum. O mesmo atiesta Al-
varo , Indicu!, Lumirtos. n. 7. : Et licet Jiac oniuia ah i!]is pro cofitemptu

,

et derisione , vel odio , tit diximus , impleantiir , dum Ecc/csía Dei des-
trntintur , et antigua s^liditate templa formato térra tenus coA(¡ii(intur. Era
consequencia desta destruiqáo dos Templos a interrupqao do Sacrificio,

€ dos Olícios Divinos ; e para estes mais se intervomperem concorria
,

além da demoliqao dos Templos , a particular perseguirño dos Ministros
do culto. Alvaro no Iiv. cit. n. 14 : Eorum Pccasione BasilicA Dei vidii'

atA a Sacerdotihns manent ; et persecutione grassante interdictv.m est Sa-
crificium jtige. Mas ouqamos a Sancto Eulogio

,
que mais se extendá na

descripqáo destes males. No Docum. Mariyr ; d'\z -. Repleta snnt penetrnlia
caree» is Clericorum catervis ; viduata est Écclesia sacro Pr&su!um , et Sa-
cerdotrim ojficio. Horrent Divina Tahemactila squalidam snlitudinem ; arañen
texit iemplum , tencnt cañeta silentium ... et desinentiínis in conveniti
hymnis Cnntinnum CAlestitau , resonaut ahdita carceris murmure sancto psal-
morum, Nivt proiuii Cantor divinum caimen in publico , non vox psohnistA
tinit in choro , non Lector concionatur in pulpito , non Levita evangelixf^t
in populo , n^i Sacerdos thus infeit altarihis. £ no Apolofjt : Jta nt non-
nulias apud Cordobam . . . Basiiicarum tutres everteret , templorum ai ees di-
ruere t , et excelsa pinnacuíorum prosteineret , ¿jua signorum peslamina erant

,

ad Conventuní Canoniciivi guoiidis ChristicoUs ineundum E na Carta ao
Bispo de Pamplona VX^iliesindo. : Excandescens savus advcrsus Dei Eccle-
siam furor tyrar.nicu^ ownia siibvertit , cuneta vostavlt , universa dispersit,
retrudens carceie Episcopos , Presbyteros , Alihates , Levitas , et oninem
Clernin et ^uoscumt¡:ie illa tempesiale capere potuit , ferro devinctos

,

ifuasi mortuos s&cuii , s:'.tterran»is specuhus imnierslt. E a respeito desta
incarceraqfio he para ver o que diz em outros lugares : no Ü v. II. do Me-
mo). Sanct. Cap. J. fallando de hum Presb) tero"^encarcerado diz : Erat
enim Ídem Saceidos pené vigiiUi onnos ergastulo manclpatus . . . //// sub-
terraneo specui depulaius

, pené decrepitus^, et scnio confeitus , inde edti-
(tus , publicis demum carcenbus mancipa tur. Jn lis Mar'tyres Ch¡isti usqne
in horam mortis degebaní, In his parncidarum , hvmicidarum , latronim ,.
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Porém o que fez mais dolorosa aos Christáos , e ver-

dadeiramcnte perniciosa a perseguÍ9áo, foi o mau espirito

de milites dos mesmos
,
que professavao o Christianismo,

Estando no ser\'-ico dos Mahometano?, porquem erao mul-
tas vezes] empregados em officios públicos civis , e mili-

tares ( 5*2, ) , assim como por iisongearem a estes , ou nao

perderem as honras témpora es prevaricaváo a sua profis-

sáo

ct scortatorun improhi niisi , et execranda temeritas , ac diversortmt ci-l-

minuin lei s:ib arctiislma macerúhantur custodia ele. E ás palavras suitet'

ramo speciii , nota Morales, que estas cavas, em forma <Je cisternas, e

de que os Mouros se serviao para guardar o trigo , e de que se vcni

aínda mu'tas pela Andaluzia , e principalmente ñas fortalezas , as apro-

veitaváo tambem para reciusao dos niiseraveis. Ghamaváo a estas cavas

inatmoras , donde vem a palavra masmorra. Veja-se Vestig. da Lingua A-
rab. etc. v. niatmorra.

(52) Muitos sao os lugares de Sancto Eulogio, que prováo isto. No
Memor. Sanct. Liv. II. Gap. 16 fallando do principio do reinado de Mo-
hamad > diz : Nam ipso die , ¡¡'.(O sceptruní regni adcpttis est , CJiristiaiios ab-

dicari pa/atij jussit , dignUaU' privavit ; honfre destit ¡it , Diitlta postnio-

diífn '"" '^''•^ nmla irrogari disponens , etc. E no cap. i. do Liv. Wl : Chris-

tianos oinnes palati^^ abdic-ans , indignos auls, principa.'! fiiinisterio promul'

fravit y
Itios iteruní post non longo intervallo siib tributario censu prAscri-

bens piares prá-niio regali privavit, (¡ni dudiun mi'.itarib'.is vescebantur aij-

nonis- Hum dos cargos , em que vemos empregados Christáos , he o de

Exceptar. Fallando Sancto Eulogio (no cap. 2. do liv. II,) do Sancto Martyf

Isaac , diz : Adeo ut peritas , et doctas lingua Arabic-.t Exceptoris reipU'

hlicdL oficio fungere tur. De outro fallaremos na nota seguinte. As palavras,

com que Sancto Eulogio se explica , cotno veremos na nota seguinte , a res-

peito deste cargo de Exceptor , mostráo que era cargo honorífico , e dis-

tinto. Budeu , e Morales julgao ser o niesmo que notario , ou escrivao ;

mas Flores ( tom. X. p. 271 ) o toma antes por administrador , ou thesou-

reiro da fazenda ;
pois que só os ricos eráo próvidos nelle. O certo he,

que o mesmo , a que Sancto Eulogio chama exceptor , chama Alvaro ( no

Indic. Lunti'J, n. 18 )
publicano. Outro ofEcio

, que servíráo Cuholicos
,

era o de Censor. Argimirus Córdoba. Patriti& [ á\i Sancto Eulogio liv. III.

Cap. 16. ) Censor a Rege práifectus extiterat , cmu se nii'tas ab adniinis-

iratione judicii otium Cxnobii incoleret quietas. Era pois oício de judica-

tura. O mesmo se colhe do Prologo do liv. I. do mesmo Memor, Sanct. y

onde fallando o Sancto da praticaque S.-ncto Isaac tivera com o Juíz,de-
pois de dizer : Stupore nimio judex tarbatus . . . mana extensa facietn

ejus verberans , etc. diz que fóra argüido pelos mais
; qubd gravitatis

censoris oblitus leviter per semetipsum ad CAdendam Martyrcm egerit, Ha-
via tambem o Oficio de Scaraman,de que falla o Abbade Sansam ,

quando
referindo a deposiqáo do Bispo de Co^ova Valencio , e intrusao de Es-

tevao , diz : Uictatam sententiam Scaramanis Linfatiel sparcissimo ote ,

signis sais impetraverunt roborari. Donde se infere { diz Flores ) que Sea'

raman era oííicio do que punha o sello iirefragayel nos Decretos, ac^ue

já se nao pedia obstar.
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sao (53); assim por fazerem servidos vexavao os scus Ir-

maos (54) ; no que se distinguiráo infclismeine , além de

hum Conde ( 55 ') , dous Bispos (§6) .

Pas-

( 5} ) Numquid ( diz Alvaro 110 Indic. Luinín. n. 9.) ipsi nostri , qui

palatino officio ¡llorum jussis ¡tisíiviunl , eoium ncn stint iinyUcati passim

errorihus '. . . Cum enirii palaní cotam ethuicis oíaíiouem non facitint ,

signo ciucis oscilantes fronteni non wttniuut , Deiíin Civistiim ncn apcite

ccram eis , sed fugatis seintonibus pro/erunt. E Sancto Eulogio depois de
ter dito no cap." jj do l¡v. If. • Quidam iUitts t¿mpoiis ptthlicÁ ni exce-
ptor

,
pribpotcns vitiis , et divitiis , solo C/irisiianismi ncmine denotatiis . .

.

a principio ceitaminihus h¿ntonim infensus , detractor . . . verens infelicis-

simus omni'.im , ne jactinant honcris patiatur , etc. -, lepete no cap. 3. do
liv. III : Mu!ti iiíiteni sun se sponte a Chisto divert entes odhíirelant ¡ni'

^uis , sectamcjue diatoli sumtno coleíant afecta , sictiti ille spurius . . . de

quo in Libr. II. meminimus , agit . oui sxcularis revertntiA pompam rclnts

prAponens c&leslibus , inatiditaqtie Ubidiñe pío Deo cjjiciiiin vcneíans
,
post

íiscno mense
,

qtto Sonetos anathematiíaii decreverat , nosque fxd'is con-

vitiis intpetierat , hcnore dejectus est. Gratiá itiique disertudinis ¡ingtiA A-
raiiCA, qua nimiinn pruditns eiat soltis é Chiistianis , a Ccnsulihus in rj-

fie 10 exceptoris detentas
,

post aliquos menses et paiatio et ministerio cst

ahdicatas. (¿acd factum non leviter ferens , ciini se dfjccttivi aspiceret
,

privatumqtie tanta dignitate altius suspirarei
,
prAStantihs Veo mcri

,
qtu'mt

non vivere sílcuIo eügens , continuo fideni Sar.ctA Trinilatis spemens , cedit

sectA perversitatis , et nequáquam se Christianum vult ullra videii . . .

ídem vero post negationevi in honorem pristinuin lestitutus , paiatio refar-

matur
, quo pedica , el hamus c&teros Ü/iciendi exisiins , foret aliis ¡n fm.-

varicationis scandalum , qtii causa glatA tempora'is sihi fuera t laqueas,

( 54) Sancto Eulogio no cap, 5, do liv. III fallando da :iggravar,áo dos
tributos por Mohamad diz: Qtiorumdaní Christianorum ejus optioni favente
nequitia . . . qui ut privilegium ciiirographa exigendi ohtineant , sortem
Domini

, fideVmmqv.e Convcníum suo vadivicnio , vel crimine a Rege Uler-

eantes importaíili censas enere celia aggravant miseronmu

( jj ) He o Conde Servando , do qual diz Sar.saní ( Liv. II. Apolc-

get. n. j. ) Crudeütatis sua insidiam a Deo prAtendit , ut censu puifieo ad-
dicens miseros , ii.finituní Christianoruní n:imerum pruvaiicaticnis dispendio

suhderet . . . vectigi'/ia solvere Ismaetitis Regibus crmpu/it . . . Omncs Ba-
silicas Urbis fvAdictA tributarias fecit esse , et imparas hostis de pu-issimis

tilationibus fidelium in usibus conlatis temp.i D>'m¡niei , thesauros fisci ¡n-

hiatus est ampjia/e. E no n 8. prop. fin. •• Omnes Christiattos \r&,fatA

Vrhis Patricia in Cintum mi.'/ia solidos dari . . sibi posiulaiit a Rege-

( 56 ) Sao estes Honeoesis Rispo de Malaga, e llecafrado Bispo de Cordo-
»a , e depois de Sevilha. Do primeiro( do qual ainda terenios de fallar

com magoa ) diz a respeito do que aqui tratamos Sansam , no Apologet.
Prefac. do Liv.. II : Sed cur multa proseqaar , cam prAsidiali mana faltas
Clericos in foro feciñt a miiitibas verberiim ictibus salcatos , decalvatos
ver plateas sab voce prACunis attrahi , ac mdcs lioc patiantur , clamantes ,

fui Episcopn non soivant débitos censas . . . notatis . . . singulcntm vc-
vaby.lis , Coidaham . . . j'etiit , et comprovinciahs pUies , ut censu publico

ultra mcdnm vexareuiur , civilis hostis expetiit, E no n. 4. fallando do
Bispo Siiinuel )ÚQ do inesnic íjostegesis .- qtii s^}. gr^ffxtu Episcofü E/i'



88 Memorias
j. XIV. Passárao a mais : huns pela violencia da perseguicáo

entre os spostataráo (')?)'> outros pretendiáo nao só justificar os
christáos Mouros , asseverando nao haver perseguicao (5 8) contra os
3 ce re i -í-s

Ca-cos que se

e<punháo ' """

ao ^^^^'^^y' ¿¿ritiinam Eccleslam diuturno tcrnppre imni-AKdissimL' pr¿ssit . . . In ¡pso Pa'
'''°* laCives di¿ Corduham petiit , et tpnso ten:is cute copite , Chtistum denc^ans

Mus/emitís
, guia janí circmncisus ercit

, faciii ndliASit , et ritui eoium post

Saceidotiuin inservivic. D¿i>!d¿ Dominum Jesurn ¡n suis membris non cSt ve'

litas peisetjíii ; et Sacerdotes , ac Ministras eius caicerl mancipare t alta-

riague "Djí vectigalia coilgit exolvere. De RecatVedo diz Al * aro na Vida
de Sancto Eulogio n. 4 Recaf'redus Episcopus snper Ecclesias , et Cíe-

ricos quasi tu/ho violentas insihtit ; ornues que Sacerdotes , <juos potiiit ,

carceraii vinculo alligavit. E no n. 6 : Sed redeunduní est ad Recafredi
Episcopi témpora , et (¡ua arte u Sacrificio se suspeiulerit , ne ejus gluti-

naretur errori
,
proferendum. Namque ipsis diehus ciincli el et vi , et po-

testaie addicti , juss.i regio sulditi ,iniqiio videbatitur hosLi adjuncti : et qui

prÍ0re insurrectione adversi , et erecle contra eum steterunt y tune teirore

ciinciti
,
quasi familiares héirebant non mente , sed corpore -, fiec dilcctione

CO/dis , sed compulsione terroris •, et ne aditus ei amplias nocendi daretur.

(57) Sancto Eulogio { Memor. Sancíor Lib. II. Cap, ij )
• Multi . ..

tiobiscum vel fugere , i>el compaíi , vel eiiam deíUescerc recusantes
,
yiela-

tem relinq'.-.i.nt y fidem prAvaricantur , ahdicant Religionem , Cmcifixum de-

teslanlur ; sese {
proh d'tor \ ) impietati tradentes submitlunt colla d^nunibus ,

ílasphemant , ddtrahunl , subveríuntque Ciuisticolas. E Alvaro na Vida de

S. Eulogio , fallando da perseguiqáo de Mo'iianiad ; depois de humas pa-

lavras ,
que transcrevémos na nota 46 , continúa : Fierique Christum ne-

gando se prAcipitio commiserunt -. alii duris ronuentis agilati commoti sunt.

Porro aiil florenti virtute stabiliti sunt , et fundati etc. Veja-se o que a-

pontanios na nota 53.

( 58 ) Siti sunt nnnnulH f diz Alvaro no Ind'.cul. Lumin. n. n. ) fervore

speciaü indigni , amore fidei f/igidi, pavote ten ¿no , et ictu gladii territt y

qui non pressa vjce , sea rauca fauce , dissoluto labio , ohtorta li-igua , mar-
ívrium nosíro tempjre gestuin invectione magis idónea dctrahunt , vel sugil-

lant y et diabolo ,
quantum in eis est > palmam victoria, tradere non recu:

sant. E no n. } : Adicitis Tempus persecutionis non est . . . <¿uis liis par-

tibus terrA persecutionem hodie negat , aut dormiens jugum servitutis somno
socordiA portat y aut elatas cum ethnicis pede supeibia. subjecios Christi ti-

runculos calcat. Numquid non sumus Jugo servitutis addicti y importabili

censu gravati , rebus nudati , contumcliorumfascibus p'-essi . in proverbium ,

et canlicum ver si , theatrum universis Gentiiibus focli : lUi dicunt non essc

persecutionis tempus •. ego reclamantibus e regione profero , mortífera nos teni'

pora invenisse. lili asserunt , líos sine Ihutili processisse impulsu -. ego ipsorum
asserentium professione firmabo gtní¡/¡tio eos oppressos x^elo. E prova

isto com o inartyrio de S. Perfeito procurado , e aprovado pelos Mou-
ros : depois coni o de S. Joño tanibem insultado, e provocado. E conti-

nua no n. 6 : Est ne adhuc aliquis nt'be erroris forte possessus
, fAce ini-

quitatis conspersus , qui neget persecutionis hoc existen tempus ? Et quA

maior poterit esse persecutio , cu/us que modi sit jam severioi expectanda de-

jectio , qiiando quod corde rationahiüLer creditur , ore in publico non proferí

tur ? Ecce enim Lex pub.'ica pendet , et legalis jusslo per oninem regnum
eoruin diicurrit y ut qui blasphemaverit flagellelur , et qui percusserit occi-

datur, Ecce et luotidle horis diurnis , et noctnrnis in tuiribm suis ,et nwi-
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Catholicos ; mas até condcmnavao o procedí mentó dos

Martyres ,
que espontáneamente provccavao o martyrio ,

cu se oífereciáo a elle (59)5 e alé cliegárao a authorizar

a siia impugnagáo com a decisao de hum Concilio (^o) .

Tom. FU. M Hou-

t'ihus caligosis Dom'tnum maledicunt . . . Et non solum mente jucundo ,
(ic-

ceptione tterena , ¡espectiane modesla , venena recip'nntis . . . sed gtiod per-

niciasius est , adversantibas et xe^o Dci ut Elias z^^'^'-^'l"*^ adversanius ,

ac suidü aiue cuní hiimicis Suinmi Dfi amicitias ccnligaviits , et placentes

e'is nostr,i Fidel dercgamus . .. (¿uotidie o-pp. obriis , et mille cantumelionnn

fíficibus chrati persecntionem nos dicimtis non hahere. E continuando na

descripcao dos ultrajes , que em outia nota transcievcmos ,
exclama :£í

hoc iteriiiu , nc tertib , innunieré va nchis , ¡jui hunc eorv.m suhsannationis de-

riiionem portamiis , et de persecutionis anti-Christi temppie dutilamiis. E
no 7. ,

que conieca : Numquid non isti sunt , (¡ni Hierusnlcm maledicunt y

et muros fidei sánete Sion destniunt , et snccendunt < depois de tazer appli-

caqao ao"! ultrajes , que os Mouros nos faziáo , conclue : Ángelus. . ."Do-

mini violedicere jnssit hahitatores terrd, ilUus , </ui tantum in auxiliuní for-

íium Doi/iini non venere. Et nos
,
qu i fortes 'Doniini concalcant , et Sacra

Vei , atijue veré Sancta Sanctorum inrident , vtaledictionibus imptt/sari profe-

rimas esse non digntnn , sed indiscretum , vel ini^tmm adstruimus credi de-

iere.

( ?9 ) Phirimi etiam { diz Sancto Eulogio no Memor, Martyr. Lib. II.

Cap. 15 ) (j:ii p'ideni ncbisctuu sano sensu victorias Mart^ium prxdicabant ,

constantiam efferebant , laudabant tr'pIíAa , extoHebant agonem , tam ex Sa'

cerdotibus
,
quüm ex hiicis , sentenlias mtitant , aliter sentiunt ,

jtidicant

indiscretos quos fiactentis felicissimos asserebant . . , lili avian ,
qtd ab ini-

tio act'S non destiterunt infam iré Sanctorttm , fceda que susurratione ecriiin

conati sunt intemi^^nem ev¿rtere , bellum , quod miütihus glonosis nequive-

ruü inferre , in nos crudelitcr vertunt , etc. E nomea especialmeme o Ex-
ceptor , de que fallúmus na nota 55. Veja-se o que dizemos ñas duas

not..s seguintes.

( 60 ) Para Abderrahman conseguir melhor os seus fins , fez que se

convocaste hum Concilio dos Bispos Catholicos
,
para que condemnasse

o zelo dos Christáos
, que se expunháo ao martyrio. Este Concilio con-

gregado com elíeito no anno S53. , pouco antes da morte de Abderrahman ,

he tr-itado, por alguns Authores modernos , de Conciliábulo, e de Con-
gvesso de S.itanaz , por assentarem

,
que nelle foi realmente condemnado ,

e prohibido o ze!o dos Martyres espontáneos. Ao contrario Flores (
Es-

pa-!. Sarr. Tom, X. p. 559 , e seguintes ) tomou a empreza de defender
o Concilio, o qual louvando o martyrio , e os Martyres , só por pruden-
cia , afim de evitar a furia do Rei , e a total exterminacáo dos Catho-
licos , usara de expre>sóes equivocas. Como porém nao ha outra noticia
deste Concilio mais , que a que dá Sancto Eulogio no cap. 15 do Liv.
II , aqui transcreveremos as suas palavras : Et quaniquaní nietti ccmptdsi ,

sen Metropolitanortini judicio, qui oh eamdem causam tune e diversis Pro-
vinciis a Rege fiícrant adunati , aliquid commentaremur

,
quod ipsius Tyan-

ni , ac populorum serperet aures ; inhibitum esse niartyrium ; nec ¡icere cui'
^ucitn deincep-s ad paListram professionis discurrere

, piAmisso Poní iji cali De-
creto , ipsA litterA nunciarv.nt. Eadeinque sch.jLda mininie deccdentium ogo'
nein impugnans

f gudd. futuros laudahiliter extoUcret milites percipitur v¿'
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Houverao comtudo generosos Defensores da causa

dos Martyres , como o grande Sancto Eulogio (ói) , e

o sabio , e pió Alvaro de Cordova ( 62 ) ;
que com os seus

Escritos refutárao todos os argumentos , com que os dcr

tractores dos Martyres pretendiáo corar a sua opiniáo : de-

pois de ter o mesmo Alvaro dado já assaz mostra do seu

zelo nos Escritos contra hum famoso Judeo apostata ( 63 ) :

que nem esta peste faltou áquelles desgracados tempos

!

Mas

rumtam¿n ai!¿garleé edita nisi u pnidentlhus advertí non poterat. JSon túm¿n
inculpahitc illud fuisse putamus sinnilatiúnis consultum • ijuod alittd gestans ^

et aliud sonans
, guasi h discursu martvrinli plehem compesceie viáehatur,

Q^ttinlmo nisi legitima satisfactiom , saltein pro plebe , nitlUitenus remitten'
díin esse cflnñtenitn . O certo he , que todos os argumentos ,

que formaváo
para detrahir á santidade dos Martyres

, que deráo causa á 01)ra de San-
cto Eulogio ~ Meinoi'iale Sanctoriun —

, e aos quaes elle responde no r,

Livro , eráo anteriores a este Concilio .- pois que o Concilio foi tido
em 852 , e depois de i6 de Seíembro , dia em que padecerao os Sanctos
Rogelio , e Serviodeo

,
pur occasiáo de cujo martyrio procedeu Ahder-

rahnian á convocacáo de hura Conceiho úo-^ Proceres , e depois á do
Concilio dos Oispos; e o Liv I. da dita Obra, e os primeiros 6 capí-
tulos do 2.° (que acabao no martyrio de S. Theodemiro de Carmena,
que padecen em 25 de julho de Sji, onde o Sancto fazia de conta con-
cluir a Obra ) forao escritos no mesmo anno de 851. ( Vejase Flores

Tom, X. p. 440 , e seguintes ) E só a renovaqáo da perseguicáo he que
o obrigou a continuar a Obra , como elle declara no principio do cap. 7 r

Hucusqtie finem Libri 11. esse decreveraní ; hitcusijue tenniniwi Sanctcrum
ad hujusniodi palsLStram currentiuin esse putaveram nec quemijnam post íot

discrimina Ecchsiarum , nostrumque carcerem tal ¡a cei tamina opinatus suní

aggressurum. Verüm quia Sanctorum ntimerum pr&saga divinitas adhuc dis-

ponehat aiigeri , taliurii professione ; ideo postm:^dtim qiionimdaní mentes muU
tipüci ardore inffammans

,
piares prioribus ad il/ud destinavit certamen etc.

( 61 ) A primeira Obra
,
que S.incto Eulogio escreveu para a justifif

cacao dos Martyres, f'oi a de que acabamos de fallar na nota antecedente s

e na Carta, que o Sancto escreveu a Alvaro, remettendo-lhe o i.° Lí-

vro , e os seis primeiros capítulos do 2.° da mesma Obra ( a qual Carta
se pode ver no tom. XI da Espan. Sagr. p. 29 j ) expóe claramente o
motivo

,
que o obrigou a escrevella : D«w; súbito omnes ex martyrio Beati

Isaac turbaremur , totaque Urbs tantA rei novitatem stupesceret , cccpers

omnes tara clerici quam laici magnanimiter colere quod actum est , summO'f
que hoKore tanti prs,dicatoris extcllere constantiam. Sed duin coalcscens ca-<

lor divinus multas incenderet , ageretqtie catervas fidelium in fcrum des»

cendere , ac prá.niissa fidei confessione hostcm Eczlesiá, detestari ; illico ira-

ctindiú 'Fyranni sAvientis omnes exterriti , 'inaudita versibiiitate scntentias

mutant , detrahunt , maledicunt , auctoresque magni sceleris et eos , qtii /«-.

lia agunt , et qiii eis favent , annnutiant. .. Qiia de re nisus sunt httic insis»

tere Opeii ¡ etc. A' cerca das mais Obras
, que o Sancto compoz a res»

peito dos Martyres , veja-íe ácima a nota 5.

( ó2 ) Sobre os Escritos de Alvaro de Cordova veja-se a mesma nota í¿

( 6j } Era este. , Ele«zaro , «háinaclo antes Bodo , filho de pais Ale»
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Mas durante o mesmo tempo da perseguicao vemos
^J|j^^^^'

outros trabalhos da Igrcja
,
que obrigárao a congregar Con- ccnciiio»

cilios em Cordova ; hum para decidir se se podia ter
J^

Cordo-

communica9ao com Prelados , e Ecclesiasticos díscolos

( 64 ) ; outro , em que pelas más artes do Bispo Hos-

regcóis foi condemnado o Veneravel Abbade Sansam
,

que contra os erros do- mesmo Bispo intrépidamente de-

fendeu a doutrina da Fe ( 65 ) : no que tambem o imi-

M ii tou-

maens , do qual tratao os Aniiaes Bertinianos no auno 859, onde fallao

dos seus principios , e apostasia , e da sua vinda de Franca a Caragoca ;

e no anno ?47 , em que refetem a sunplica , que os Chfistáos de Hespa-
7iha íizeiáoao Reí de Franca

, para que mandasse recollier aos seus Estados

o dito Apostata , cue tanto mal fazia á Keligiáo cc;n o rcu j-evverso zelo.

Sabf nios que no anno 840. se achava elle em Cordova ;
porque nesse an-

no j.'i contra elle escrevia Alvaro. Quatro Cartas temos deste dirigidas a

Elep.iaro ,
que se podeni ver no tom. XI. da Esf\Ti. Sagr debaixo dos

números 14, 16, 18 , e co : as que medeao entre estes números , isto

he, I) , 17, e 19. sao fragmentos das que o mesmo Judeo dirigía a Al-
varo.

( Ó4 ) Na Carta , em que o Bispo de Cordova Saulo respondeu a Al-
varo , que Ihe pedia a imposicjao da penitencia ( e que entre as Cartas

deste lie a 12 ) recusando o que se Ihe pedia
,
pelo motivo de nao

poder comm'unicar ñas cousas sagradas com os que julgava apartados da
doutrina da Igreja , diz : Non cst inensutA meA judicandum de ialihus , uisi

fuerit , inspi/ante D¿p , Concilio legitimo eontni et nostra quAStio veniilanda.

£ depois •• Cur iUos dtintnatis , ijni hactenus ccnciliarem servant lensuiam ^

nec pereuntis miiltitudinis ductintur exemplo ; sed illa
,

qUi¡^ Vatium satixit

auctoritas , Inconvnlso retinent animo , doñee plurimoium Episcopornni sen-

tentiH aut cvnfírmetur edictum , aut teniferetur decreto 'Consulttim < E Al-
varo na resposta

{
qu¿ he a 1 5 ) Ihe diz : Oh felix , et niu/tum felix ,

quetn

Concilii tempus
,

qtiod expectatis , invenerit < Na Carta
(
que allí tem o

n. 10 ) que parece ser do mesmo Bispo , e he escripia a outro , mostra
elle, que pela decisáo do Concilio

, que tinha esperado , retractara a

sua primeira opiniao : Unanimilate prAhentes concordiam ( diz elle ) et diS'

cordiA radicitus ambientes extirpare funditus mr.ssam
,
presAntiam nostram

fratrihiis nostris , et Consaccrdotibus , sive filiis peculiarem exhiberc protinus

tiaucti , et qiiA vera sunt
,

partini severitate /tidicii
,
partim lenitate sen'

teittiA gliscentes exeqticre , tantis se testimonionim probationibus mtiniertint ,

tantisqiie Patrnm sententiis
, qtiA compassione egerant plebium ,finvaverunt -,

ut pene eisdem in aíiqtiid obviare non sit ejtis
,

qiii cuneta se judicio , et

exsmplo Vatrum asserit innodare. Falcar . . , ad tanta , et taHr.
,
quA ex vi-

rornm industria obttilerunt , opuscula , obsíuyui , et sententiam mcam aliter

hactenus ajcufatam , veraciori , et prcbaiiori indagalione proba ia in meJiori

ductn , et nniversali Co/legio conimutavi , etc. Foi isto pelos annos £61.

( Veja-se Espan. Sagr. Torm. X. p. 2Í6 ) .

( 65 ) Já se pode ter formado alguma idea do Bispo Hostegesis pelo
que apontámos na nota ?c. Aquí transcreveremos mais algumas palavras
do Abbade Sansam no Prefacio do Liv. II. do seu Ápojo^et- , em «jue
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hem o descreve. Pilmv.s auctjr sceleris , et liArcs'ts revovntoy Istlcine Og»
tegesis . . . Mdhicitnnus ái^ngscitiir ess¿. Qiii pessimñ inlectus cv.piditaie ,

ct turpi ¡nstigaíus fraude , non aliter rnhici sí>.¿l ¡nitavit satisfacere , nisi

indepto a vicésimo circiter nnno contra decreta Sacrcnim Canoniim npice Eyis-
copii ex rebus niiseronim in iniserinm nniuiá, sha ccepissei thesanrix^are -, sicatte

víale adepto ordine
, pcius uon destiíit utere et siincniacc empttcm ccepit Sacer-

dotiíDU Christi distrahcre , ut ülos faciat Sacerdotü ( si Sacerdolium diii fas
est ) ojficiuní agere , (juos sibi priiis constiterit imineribus iníercessisse. F. lie-

pois de individuaras siias extorsóes , de que fallamos na nota 56, continúa :

(¿uibis opibus ditatus Recibas , et Priorihus Palatii xetiia , et dona tradetis
,

et dellicatos cihos , ac floventia pocula instituens eum ipsis regiis fiüis ,fra-
tribíis , vel paUítinis , non parcit iisque ad imuseam craptilis inservire , etc.
Hunv homem tal bem era de esperar, que se deixasse levar dos erros, a
que o conduzisse a sua ignorancia. Comeqando a impugnallos o Abbade
Sansam , assentou o mau Bispo em o reconvir , notando-o de Kerege , e

fazendo congregar em Cordova contra elle hum Concilio no anno 862.
Tres dias antes da sbertura deste entregou Sansam aos Bispos a sua Con-
fissao de Fé

(
que se acha no cap. i. do Liv. II. do Apologético ) a qual

como diz o mesmo Sansam no cap. seguinte , em que refere c facto )

ai eis non solían irreprehensibilis , verum etiaiii approbaretur ¡audabilis. Mas
sem attender a nada Hostegesis ; dictatam ( continúa Sansam ) adversüm
me a'ite dudum totni sententiam lijíresis sua, sicut a me ex ejtis tcxtu os-

tendetur , felle oppletam legi pr^cepit. E do que continúa se conhecerá a

índole deste Concilio : In (¡ua cs.teros cinimsedentes Eyiscopos , titpote in-

discreta simplicitate possessos , et meta iinpiorum in stipeibiA fascibtis seden-
tiiim , et in ntalis actibus gloriantium , territos rohoiare co'egit cum stiorum

manu invitas. Et guia una cum eis , . . residebat Vnhntius , ad robcranduin

in ipso pittacio iácirco est inlectus , ne videretur illis centradicere , a guibus

nuper fuerat consecraliis ; putans melius iVis posse guotidiano coUoquio z>e-

ritatem insinuare, et ad regula traniitem eoriim coida
,
poenaíiter a Deo du-

rata > reducere , megue ad proprium ordinem revocare
, guaní resistendc su-

perbis , in sua superbia confidentibus , cOHtraire . . . guigue post a/icuod

temptis insensatutn cor eorum prospiciens , . . ad maluní íanlumviodo para'

tiim , comensum illorum Episcopnrum
,
gui in ipsam , t¡uam non persenserant ^

JiAicsim roboraverant , licét inviti , expetere non piguit , in cbsohtticnent

mei. Cui alii linguá , alii propriis annuentes epistoUs , ah ómnibus ego Ca-

tholicus affirmatus , ilUs in proprio sum visus reformari officio , et nuHi pe'

nitus obnoxias damno. Fuere autem Episcopi , gui epistdis me censuerunt

suis absolvi; hi , Ariulfas ifidelicjt
,
gui Concilio non adfuerat , Emeritensis

Seáis Metropolitamís Episcopics ; Saro Beatiensis Stdis Episcopns ,
gui et ipse

in priori Collegio non fuerat inventus ; Reculfus guogw Egabrensis Sedis £'-

piscopus ; sed et Beatus Astigitanus Episcopus
, gui sententiam suam in Va'

íentii Episcopi posuit mar.us
;
Joannes vero Bastitanus Episcopus ; Genesius

guogue Urcitanus nihilominus Episcopus . sed et Teudegutus Pontifex lllicitanus

ore proprio injustam damnationem justa censuerunt Valentio Episcopo absO'

lutionc sanare. Miro vero Asidonensis Sedis Episcopus suorum CoUpiscoporum
Epistolas legens , et ad sensum perpcndens , unii cum ipso Dcmino meo Va'
Untio residens , priorem defnitiomm decrevit infi ingere , et maturo consilio

íisus me in priítin'.tm gtadum maluit restaurare (¿uod inlustris Vir moite
henigna non distufit afuere Sed ct petitionem Clericorum , et plebium atidi'

ens EccIcsía Sansti Z.^yli , ubi ejusdem Beatissimi Martyris noscitur corpus

conditum esse , eoruní elegit minus idóneo mihi curam injungere. Transcreve-
mos todo esto lugar, por ser o em que temos a noticia deste Concilio ,

ou Conciliábulo de CorJova , e os nomeg dos Bispos da Provincia , e a

justiñcat^áo do bom Defensov da Fé.
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tou O Sancto Presbytero Leovigildo {66).
E que males nao experimenraria a Disciplina da I-

greja em taes tempos ? Eleicoes violentas (67) , 011 si- í- xvr.
«^ •' t * \ / / ' Abusos em

^^" jnateria de
Disciplina

""

Ecclesias-

{(>(>) Nao podeiulo Ho^tegesis em 864 resistir á impugnaqao do Pres- tica.Jgno»

bytero Lecvigüdo , o i]ua! declaroii que só comnuinicaria coni elle , c i'^mcia.

seus sectarios , se detestasseni publicamente a sua lieresia , a saber «

Que Déos nao está em toda a parte por essensia > e que o Verbo xiáo ha-

via encarnado no ventre , mas sim no coraqao de María Santissima «

condescendendo Hostegesis em aparencia , se jactou do triunfo, e es-

creveu huma Coniissáo de F¿
,
que remetteu a Tucci , Cidade ao Oriente

de Cordo\a , 14 ou 15 legoas ( hojc Maitps ) onde^ se achava em volun-
tario degredo o Abbade Sansam ; a qual defeituosa , e maliciosa Confis-

sáo se acha no cap. ^ do liv. II. do Apologético do niesmo Abbade : e

este nos capítulos seguintes refuta os erros ,
que Hostegesis nao tinha

largado. Transcreveremos aqui algumas palavras de Sansam , de quem ha-

vemos este facto. No cap. 4. do liv. II. Era 902 : Jdeni sacillegus Hosiis
Jesti Coidubam petens , a cjiíodaui Leovigildo Ansefredi filio ciim fuisset ;f-

prehensus pcssimaní Iiaicsívi itiduxisse , dum aliiid subtiütuLem iii Ueo , a-

liud nattiram non puduisset próiAicart ; aliom ciedulitalem ex sua , et Co'e-

piscoponnn suoruní persona visus est scrilcre . . . l'lelihus Tuccilann Ca-
thediA- in (¡ua inseiens multa risu digna , et suhsannaticnihus apta , nil

Jaiii se arhittatus est eriasse, aut minas fecisse ; sed illa piorsus expressissg

í¡UA nallus posset líllia Caiholicns tepiehendere . . . Ccepitíjue ex illius LeO'
vigildi i coram longe positis , ad se reditu gloriar! , tácito viri nomine. A'
qus , et si non , ut decuit , in ómnibus , iamcn in all^uibus reprehensus ,

atíftie convictas , iniliavit illa mal¿ cauto sil-.ntio tegere
,
qudb olim pr&suní'

ptupsa sto.'iditas non pavitñverat práLdicare Nos ( aiendo ) Deuní per subtiü-

tótem , non per substontianí , intra omnia credimus esse. Veritm ne lnnresis

SUA laqueis ad integrum sineretur ab aucupe suo evadere -, postquam eum
habitare intra omnia se credere dixit , intra rationales spiíiti's ,et iirationales

pecudes , ati/ue insensihiles creaturas i.'/um fore negavit.'E no cap. 10. , que
tem por tit'jlo — Contra ea

,
qus. in Tomi principio posita sunt ^ diz : Nunc

Jeciori prjívidendum est ,utrum vera sint ea , qu^ voló adversus fidem illam,
^aatnsub nomine Episcopomín B^ticA Hostis Jesu scriptitans TucciíanA plebi

jussit sine liAsiíatione credere. E procede a transcrever as clamulas da tal

Confíssiío , e a refutallas.

( 67 ) Vejamos como Sansam no Prefacio do Liv. II. do seu Apolo-
gético descreve a depnsiqáo do bom Bispo Valencia , e intrusao de JEi-

íevao pela facqáo do Bispo Hostegesis , e do Conde Servando : Ccnsilio ar-

inati patris sui Zabuli per Ismaelita Kegis iniperium
,
qui non fatetur Chris-

tum esse Altissimi Filium illum ( Valentium ) tentaverunt pontifican lionorc

privare. Depositoque co , ut illi putant , Sayonum Muslemitum sbsequentc
jnanu , Stephanum , cognomento Flacconem , importunum , millo pétente
electum , nullo quArente advocatum , nuUius Metiopolitani prAsenlia , vel
informatu oidinatum

, quem sibi sola jussione regia fecerant , Metiopclttanum
Upiscopum Cordobam venire jusserunt , et una cum eo Reculfum Egabrensem

,

et Beatum Astigitanum
,
quorum mentes multis terrorribus reddiderant pavi-

das , multisque minis tremebundas , in Basüicam Sane ti Aciscli feceriint re-

sidere. Et quia deerant omnes Catholici Cordobensis EccIcsía ,
qui tempore

Conciía vocabantiir ex ííomine , ad vitem eonim aüqtii residme Jud&i , ne.c
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imoniacas , e contra todas as Regras Canónicas ( ^8 ) : Clero

sem instruccao de ReÜgiao ( 69 ) ; applicando-se os Chris-

táos mais á Litreratura Árabe, que os attrahia a Cordova,
do que á Sciencia Sagrada ( 70 ) , e á sua mesma Lingua

P^-

7iim et Sacones Mui/¿i}Jiti. In guo coirj¿nt!i territi , cnncussiíjue Presbyteti ^

et Minisiii , ijui ab tpso infundo .':}st¿ conducunt altaría Cmisti , in deposi-

íionem Valentii E'uscopi , (¡ni sic se professus est credere ,et prAdicare , ut

omnis confitetur , et préidicat toga Cnth^Hcd EccIcsía . . . dictatam sentcu-

tiam Scaramanis lyniphatici ( a!. Linfaticl ) spurcissimo ore suis signts impt'
raverunt roborari.

{ 68 J FaUando Sansain ( no Pref. cit. n. 2.) de Hostegesis; d.pois do
periodo, que cornaca : (¿ui p¿ss¡ina , etc. que Já transcre vemos i'a not.

65 atvi á palavra intercessisse -, continúa : Et <]:ti gratiain Spiritús Sancti

mnltis num-nis suspicatur ad^uisisse , ^x iHius distractione nnn cunctatur

argenti metallum aggeiarc Na Carta de Alvaro de Cordova ao Bispo
Saulo

(
que he a 15 entre as do mesmo Alvaro ) n. ;. diz elle • R¿c0ltte ,

obsecro , consecrationis vestrA non incuípata principi.i , et pene shnoniaco er-

rore propinqao, Poterant enim (¡uovis asseiente CancnicA incohationis ves-

trA primordia comprobari , si (¡aadiingenti solidi nen fiiissent pahvn eítnw

chis , ve! a.'iis exsoUiti -, imo non claní , sed per chirographa Arábica ex
"EcdesiA prospera

,
quod inlicituin est debitoribus , eroga ti , et ex illo mi-

nisterio cjngregati , /¡uo non licitam est laicis etiam ftdcíibus a!i(jua imper-

tire , siqaideni s:ip^r solos Sacerdjtes resc-ilJi d¡sp¿rtirtntur EcclesiA, E con-
tinúa ; ^«rt>zí/

,
^mxíí» , Sacerdotes sine testimonio oidinati ? qtianti sine con'

niventia Clericomín , vel fíHonim EcclesiA consecrati < (¿iiantA EcclesiA du-

plicato Sacerdote , id est , binis Pasloribus , contra Patnim instittitiones di'

visA ? Q^uauti contra Cañones per omncs Basilicas in diversos crdmes cons'

tititti per vos extiterint , rogo ipsi videte.

( 69 ) Esta ignorancia da Religiíío , maiormente nos Sacerdotes , la-

menta o Abbade Sansam no liv. I. do Apologet. cap. i. n. 6 : Sed sunt

nonntilli in tantum desidiA dediti , ut Sacramenta Fidel sua negligant discere.

Et ,
qtiod pei'.ts est , ex Sacerdotali ordine

, per qiios omne corpus EcclesiA fi'

dem stiam debebat agnoscere. Nec hoc sibi reputant ad delicti contagionem

fertinere , (juod censtat eos veritatein ñdei ignorare yete. E por isso julgou

preciso extender-se tanto neste I. Livro eni explicaros Mysterios da Fe,
antes de refutar os erros

,
que o obrigáráo a escrever este Opúsculo.

( 70 ) Oucamos como lamenta isto Alvaro no Indica!. Luniin. prop. fin.

Sic et díiin iUoriim sacramenta inijuirimus , et Phtlosophorum , imh Philo-

comporum sectas scire , non pro ipsorum convincendis errorihus , sed pro ele'

gantia leporis , et locutione liiciilenter diserta , neglectis sanctis lectionibus ,

congregamis , lihil aliad ,
quam numeraní nominis ejas in cubículo nostro ,

gaasi idola conlocamus. (¿lis , rogo , kodie solers in nostris fideübus laicis

invenitur ,
qul Scripturis Sanctis intentas vohimina quoranicumíjue Doctorunt

latine conscripta respiciat ? Q.'^is Evangélico
,
qais Prophetico ,

quis Apos-

tólico US tus teñetur amore ? Nonne omnes javenes Christiani valtu decori

,

üngaa diserti , /iabit:i , gestuque conspicui
,
geitilitia eriiditione prAclari

,

Arábico eloquio subümaíi , volumina CaldAoram avidiisimi tractant , intentis-

sime legant , ard.ntissimé disserunt , et ingenti studio congregantes , lata ,

constricta^ue liígua laudando divulgant , Ecclesiasticam pulchritudinent

ignorantes y et ^:clesÍA ñ:i:nin.i de panidiso manantía , quasl vi!issif¡'<' con-

temnentes i
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patria (71): c de todo se perdería a insirucgáo Christa
, J^o**^^'''^'»

a nao serem os Mosteiros , c Igrejas
,
que no mcsmodis-

tricto de Cordova se conservárao ( 72 ) ; e onde forao edu-

ca-

( 71 ) A's palavras rraiiscriptas na nota antecedente se seguem iinme-

diatdinente estas : ííeii pro dcljr ! lingiiom ( al. legem ) suam nesciunt

Chiistinni , ¿t /inguam propiiam non adveitunt Latini , ita tit omni Christi

ColÍJ¡rio vtx inveniatur uniis in miHeno houtinum numero
,
qui scilutator'ias

fralrí poislt rotisnalñliLer dirigere littcras. Et reperittir ahstjue numero muí'
tiplcx turba , oui eiadiíi Caldaicns verhorum explicet pompas, lía ut me-
trice erudiliori ab ¡psis Gentibus carmine , et sublimiori pulchritudine fina'

les clausulas untns litlcrs. coarctationc decorent , et juxta quod linguá. ipsi'

US veijuirit idioma , ír.'á. cmnes vocales ápices commala claudit et eola ,

rythmice , imo , tili ¡psis competit , nietricé universi alphabeti litterdL per

varias dictiones plurimas variantes -uno fine consíringuntur , vel simili ápice,

O Abbade Sansam no liv. II. do Apologético , cap. 7. comeqando a re-

futar a Sentenqa contra elle proferida por Hostegesis ; o primeiro defeito ,

que Ihe ñuta , he a barbaridade da linguagem : Ubi si latinitatem (¡uis

t¡uarat , dij]¡cilein ppterit invcnire. Si Ortcgrephid. discipjinam , nullcm sen'

tiet esse . . . Qiii non dicam Grammaticus , non Kbetoricus , non Uialecti-

cus f
non Philosophus , aut Orthographus , sed, ut ita dicam , tantummod»

Lilterarum ulcumíjue imbuías non illum risu dignum poterit definiré < £. no-
tando individu:ihiiente os erros grammaticaes ; e dizendo , que era me-
Ihor callar se, e nao deixar taes monumentos á posteridade , accrescenta

:

JVam , crede mi/it , ¡juia h& ignoianiiátj tcneb¡& adolebuntur i/uandoijue , et ad-

huc reddetur Hispani^ notitia artis grammaticA , et tune ómnibus appar-ehit

^uantis enoribus subjaceas ípse
, gui /¡odie a brutis hominihus putnris lit te-

ras noscere. Mas ainda alguns dos que eráo instruidos na Sciencia Christá,
nao deixaváo de se instruir na Lingua Árabe. Fallando Sancto Eulog/o
do Sancto Martyr Isaac , Monge do Mosteiro Tabanense ( Pr&fat. Libr.

I.) diz: lile, ut erat apprimé litteris Arabicis imbutus , ai atice dans illi

responsum , etc. E no cap. i. do llv. II. depois de fallar na instruccao ec-

clesiastica do Martyr S. Perfeito , accrescenta : nec non ex parte LinguA
Arábica cogniíus , etc. E no cap. 12. fallando da educacáo ecclesiastica ,

que tiveráo os Sanctos Martyres Emila , e Jeremías , continúa ; Et quO'

niam uten/ue Arábico insigniier prApollebat eloquio , etc. O Abbade Sansam
era encarregado de traduzir eni Latim as Cartas do Rey Mouro,como
elle mesmo attesta no Piefacio do liv. II. do Apologet. n. 9 : Dum E-
pistolA Regis Hispani^ ad Regetn Francorum essent sub Era DCCCCI. di-

r-igendií , appellatus ex Regio Decreto ego ipse
,
guatenus , ut pridem faceré

consueveram , ex Caldco sermone in Latinum elotjuium ipsas litteras de^

herem trausferre , adfiui , et fieci.

{72) As Igrejas, de que ha noticia certa
,
que existiísem eni Cordova

nesta época, chegáo a 18 : sao as feguintes. Dentro da Cidade — A de
Sancto Acisclo , da qual falla em nniitos lugares Sancio Eulogio , e o

Arcipreste Cypriano nos seus Poemas — A de 5 Zoyl , de que falla San-

cto Eulogio no liv. II. Cap. 6, e 11 ; e o Abbade Sansam no Piefaciodo
liv. ir. do Apologet. — A dos Tres Martyres , isto he , dedicada aos

Sanctos Martyres de Cordova Fausto
, Janúario , e Marcal , de que falla

Sancto Eulogio no liv. II. Cap 9 , e 10. :^ A de 5. Cypriano , Bispo,
e Martyr, de que faz mem^íio Sancto Eulogio Liv. II. Caf. 12,2 liv. III.
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cados muitos (73 ),que depois illustrárao esta Igreja op-

primida.

Is-

Cap. lo : n, ; ; e o Piesbytero Lcovigildo no E^ord. do Trat. de Hab'Uic

Clericonim — O Mosteiro de S. Gemsio , á cerca do cjual se pode ver

Sancto Eulogio no liv. II. Gap. lo n. 15 ; e no ApoIcg¿t. n. iS ; e Al-
varo na Vida de Sancto Eulogio — A de Santa Olaya [ Sancto Eulogio
liv. III. Cap. 10, e II.) — Basílica B- Mtri&

,
que aínda existia em

ii4~
t "O qual anno foi neüa sepultado S. Martinho de Soiire , segundo

Salviato, na sua Vida — Fóra da Cidade havia os seguintes O Mo.<:teiro

de S. Christovao
,
perto da Cidade , ao melodía ( Sancto Eulogio liv.

II. Cap. 4 , 9 , e ío. )
— A Igreja dos Sancto; Cosme , e Damiao , no

sitio chamado Coltiiñs ( Sancto Eulogio no finí do Apohget. )
— O

Mosteiro de S. Felis em Froniano , tres legoas de Cordov.i ao poente
( Sancto Eulogio , Manoi. Sanct. Liv. 11. cap. S. ) r O Mosteiro de S,

Martinho em Rojana , lugar na montanha de Cordova , duas mÜhas da
Cidade ( Sancto Eulogio liv. íl. Cap. 11 ) — O Mosteiro dos Sanctos

Justo e Pastor y no interior da mesma montnnha , em hum sitio chamado
Fraga , seis legoas da Cidade { Sancto Eulogio no liv. cit. )

— O
Mosteiro de S. Salvador , ou Finamelariense

,
por ser fundado ñas fal-

das de huma penha muito povoada de abelhas , 4 milhas da Cidade (San-
cto Eulogio liv. III. Cap. if. )

— O Mosteir« Armilatense , assim cha-
mado da vizinhanca do rio Armilata ( hoje Guada 'meHato ) com a invo-
caqáo de S Zoyl , mais de jo milhas de Cordova ( Sancto Eulogio liv.

lí. Cap. 4. ) — O Mosteiro Cuteclaiense
,
por ser fundado no lugar de

Cuteclara perto de Cordova, ao poente, dedicado á Santissima Virgem ,

e era de Religiosas (Sancto Eulogio liv. III. Cap fin )
— O Mosteiro

dúplex chamado Tahanense , do lugar de Tábanos
, 7 miihas de Cordova

,

ao norte { Sancto Eulogio !¡v. II. Cap. 2 , e 10. ) foi destruido no an-

no Sjj. (Sancto Eulogio liv. III. Cap 10. )
— Havia tambem huma

Igreja no lugar de Ananelos , na montanha de Cordova ¡ de que faz

menqáo Sancto Eulogio liv. III. Cap. 12. — Outia finalmente no lugar
de Ausinianos , duas legoas de Cordova ao poente ; da qual tambem falla

Sancto Eulogio liv. lí. Cap. 8.

( 7} ) Fallando Sancto Eulogio , no cap. i. liv. II. , do Martyr S. Perfeito ,

diz : Sah pjidagogis BasilicA S. Aciscli clara eruditione nutritus
,
plenissimé

ecclesiasticis discipíinis iniiutus , et vivad educationc iitteraria capttis , etc.

E no cap. 4 diz dos Sanctos Martyres Pedro , e Walabonso : Coidoham
sttíáio meditandi adeuntes liberalibus discipíinis traditi sunt. No cap. 5 tra-

tando do Sancto Hízrtyv Sisenando, diz : Ex Pacenci Oppido ortus Cor'
dobam intuitu discendi avectus est , ibipue apnd Basilicam B. Aciscli . . .

íiignitc'r cnutritus. No cap. 6 diz , fallando de S. Paulo Diácono : Apud
Basilicam , ^ux. corpo'is B Martyris Zjy/i prs.sentiá ¡Ilustratur , spiritua-
líbus enutritus est discipíinis. No cap. 9 diz : Sanctus Gumisindus . . . «-

pid Basilican Sa.tctorum Trinm
,
gua Faustas

, Janaarius , et Martialis
Martyres prÁ-.e^Uialibis corporum suorum faviüs qai^scunt , digna ps^dagogorum
educatione in Dsi timare clarescit. No cap. 12 diz dos Sanctos Martyres
Emila,e Jeremijs : (¿ui ab infantia sua apud Basilicam S. Cypriani litíc
ras edjcentes , nniis ad ministirium Di:iconii consécralas , alter in habita
¡aicali degebat simpliciter. No cap. 7 do liv. III : Hic ( S. Fandila ) ex
urbe Aceítala prjgenitus Cordobán disandi gratiá veniens , totam pene
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Isto ao mesmo tempo nos mostra

,
que aínda na ror- conserva-

ca da perseguigao , a pezar de sercm liidibriados os Chris- qáo do

taos,e maiormente os Ecciesiasticos , e desmantelados mui-
J"J^q e^;^'

tos templos, nunca se prohibió inteiramenteo exercicio do Covdova.

culto Divino
5
para que eráo chamados os Christaos mes-

mo com toque de sinos (74) ; assim como o nao era aos

rom. VIL N Ec-

fuhei tatem ihtdcm stih píLdos,ogi traditiom perapeiis , etc. No cap. 8 fa¡-

iuiulo do Martyi' Sancto Anastasio , diz : Q^ui a¡> ineunte Átate apud Btisi-

Jicam Sítncti Aciscli Cordubensis discipftnis , et littens eruditus usque ad
pleiuvn juventuicni ih'tdem in Diaconaíüs iijfu-'in dcgc-ns , ¿te. E no cap. lo

,

em que falla de Saucta Comba, diz : ATcutein ad sludi:im Sciipturariun
ccnvcrlens

, fie admodam eiiiditior mvescinandi , ac disseiendi sententiannii
chacina. De Vicente , como Mestre no seu tempo , faz ir.encáo Alvaro
un Carta i. n. ij ; Nost¿r nunc D'JCtor V'nicentius imphiand] taliter dicit -.

Ipse Verbum Patris , etc. E na 4. n. 29 : fallando, como na i. , a Joáu
de Sevilha : liiiid vero Vlncentii nostri dtctum , ijuod infringís , <)ui) animo
dictíitii sit , advertiré debes. E mais adi.<nte : /.sííi , íj.isl Vincentio ertuiitis'

simo ohjicis , etc. No n. 2S. da mesr.ia Caita faz tambem men<^áo de í>íJ-

silisco, como Escriptor : Audi quid Basiliscus Eüpando dicat , etc. Veja-
se Espan. Sagr. Tom, XI. p. 6-8.

{ 74) Nos mesmos lugares , em que Sancto Eulogio , e Alvaro de Cor-
dova descievem as perseguicoes , e maus tratamentos feitos ao5 Christaos
no exercicio da ReiÍ£'rio , de que apontamos alguns , especialmente na
nota 46 , supóe ,

que aquelle exercicio nao era totalmente impedido. Aquí
só apontarentos os lugares , em que se faz expressa mencáo da convoca-
qüo com o toque de sino para as horas dos Divinos Olficio.f. Sancto Eu-
logio ( Mentor. Sanct. Liv. i. n. 7. ) (¿uid lUud memorcm , cjtiod in contu-
iueüam signi venerabais proferunt

, quod cuní forte competens tcmpus psal'
lendi signum ftddihiis daré compulerit , et iniminens hora obsecrationis indi-
c¡:kh populis faceré conste etuní popóseerit -, mox tit illectum superstitione
mendaci valgas cl-angorem tinientis metalli aare captaverit , in omnem ma-
íedictionem , et spurcitiam iinguam admovere non diff¿rt. E Alvaro ( J«-
dicuh Lumia, n. f>

) Sed ciim Basi/icA signum , /loc est , tinientis ¿iris

sonitum , <¡c'.i pío convenía EccIcsía adunando Horis ómnibus Canonicis pet-
cutitur , iiudiíint , derisioni y et comtemptuí inhiantes , movcntes cap'ita , in-

fanda iterando congeminant , et omnem sexum , aniversamque Matem , tO'
tiusijue Christi Domini gregem non uniformi subsannio , sed milleno contw
meliarum infamio maíedice impetunt , et derident. E Sancto Eulogio na
Epistola II. a Alvaro ; Omnes ad orationum arma currentes horam nonam
in Dei laude persolvimas. Ac Ueinceps auctis tripudiis , vespertinum , matu-
tinum , et viissale Sacrificium . . . celebravimns. E Sansam no Prefacio do
liv. II. do Apologet. n. 2 . Ipso dic

, quo vespertinis Officiis in honorem Ge-
nitricis Domini solemmter consaevit Ecclesia celebrare, etc. De nao haver
a expressa prohibiqao do exercicio do cuito lie que muitos pretendiao
sustentar, que nao havia perseguiqao contra a Reiigiáo Ciiristá , como vi-
mos n.i nota 58 , em que transcrevemos alguns lugares de Alvaro. Ao que
aqui jtcrescentaremos

;
que Sancto Eulogio no liv. I. n. 15 liuma das ob-

jeccoes, que refere ser feita contra os Martyres , he a seguinte ; CVí»

himniantur eíiam inimici uitroneum ad mortem eonwi ¡nogressum
,
ptos ¡¡as-
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Ecclesiasticos , usar publicamente do seu competente trago,

que os distinguía dos Seculares ( 75" ) . Só havia rigorosa

prcbibicáo dos Reis Mouros
,
para que os Christaos en-

trassem jamáis em suas mesquitas ( 76 ), ou dissessem mai
do seu Profeta {77) -

Quan-

sim Hieralitas Kep;¡s sw.on íncolas jusseint Chi istitin'nni'.im. E no n. 2] : L'«-

de Vihenlir a ctiHoribus ejusdcín Vtitis intcr regni eonim privilegia Fidei Cliris-

tiaii¿. sinimtir gestare vexiííum. (¿'insi eortim patienUd. sit deputondin-ii ,tnnui

Ínter ípsos sine molestia Fidei degíimis , et non pcíiiis DiviiiA dispensatícní

sít referendum.

{ 75 ) Descreveiido Sancto Eulogio no liv. I. n. ij. a persegutqáo , en-

tre outras palavras
,
que transcrevenic-s na nota 46 , tem estas : Mox v.t

stigmata ín nohis Ordinís Sacri advertunt , ncchnnatione derisionis , ut a-

mentes y et fatuos ímpetunt. O mesmo Sancto no Apologet. fallando do Pres-

bytero S. Rodrigo , diz : (¿ueni ut ceniii stigmata pía, Rehgíonis fe-
rentem , etc. Já dissemos ,

que o Presbytero Leovigiido escreveu liu;n

'l'ratado de habitii Clericortim , em que explica as niysticas signiHca(:¿es

dos seus vestidos. As mesmas Virgens consagradas a Déos us:iváo do veo
indicativo do seu estado. Sancto Eulogio fallando de Sancta Áurea no
cap. 17. do liv. III. diz: Sacra, devotionis ínsignitam stigmate, Alvaro de

Cordova , na Carta ij n. c, diz de hum certo sujeito : (¿uem habitus con-

fessorem , et ¡ingua comprohat derisoiem
;
quem stamínia , et lona oviuní

1 elígiosum adprobat , et prolixítas barba, laícum adfiímat.

(76) Fallando Sancto Eulogio (no cap. 15 do liv. II. ) dos Sánelos

Rogelio , e Serviodeo , diz •• Nítitíir/jue ( cohois malignantium )
perimere Sán-

elos
,
qtii delubrum sutim intrare pr¿LSumpserant

(
quod apud illos ¡/noque grande

facinus reputant ) . . . At vero pro eo , cjuod tcniplam suum evangdi'iando

intrflssent , decernunt eos Tyranni , el Cónsules piius manibus ,
pedibusí¡ue

abscissis , decollaii postiemb-

(77) Ecce , . . Lex publica pendet ( diz Al varo , Iwrf/f. Luminos. n. 6. )

et Jegalis jiissío per omne regmim eoium disci'.xít , ut qtii blaspheiiuiverít

flageUetur , et ijuí percusseril occidaíar. A execuqáo desta Lei se ve em
varios factos

,
que Sancto Eulogio refere. No liv. I. Memori.tl. Sanclcr.

n. 6. fallando do martyrio do Sancto Joíío , diz : Siiper quem inimicí Dei
víventis falsum coiam ¡idice teslímoniv.m proferentes hujusccmodi contra eum
crimen deponunt Novímus hiinc , ó Judex , ¡n subsannationem Doctoris nos-

trí semptr insístere , eumque maledicis verbis írreverenter impeleré . • . Cu-

jus reí nis testes sumus , et í.j veritate dignv.m Iw.nc niorte confitemur. Ve-

rüm quia minus ídoneorum aceusalione tcstiitm impetebatur , nec poterat ei

mor íem ínferre obiectio testationís eornm , damnotnr Dei servas aciicribus

flagrís f
etc. E no cap. lo do liv. lí , füzeud^i menqáo deste niesmo cas*

tigo , diz que a turba dos circunstantes clamava : Nullatcnus dígnam sai

sceleris poenam eumdem adhuc persolvisse
, quippe quem tantA reverentim.

Vatem sibsannatíone impeleré non verentem pleclendum políus morte tur-

pissima congnubat. E no mesmo cap. refere a falla, que o Sancto Monge
Jorge hzera aos Mouros, que levavfio outios Martyres para o supplicio,

dizendo ihes : Qiiare piivilegiuní hoc fidelibus irrogatis , et vanum colere

violsnler cogitif, numen
,
quos sancta Fides proprios hadeñus vindicovH r . . .

An non poterUJs vos infernaiia claustra adire , nisi nos comités haheatis i
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Qiianto ao Governo Civil

,
permittiao aos Cnristaos pennitte-

ter o seu foro proprio ; c nao só Ministros inferiores , mas je jos^

hum Supremo Magistrado com o titulo de Conde (78); ^cTllTo^

o qual suposto nao tivesse a mesma exten^ao de poder , Wmistros e

que no Governo Gotliico ( pois que Ihe fairava a P'ii*!^^ com^o'^ti-

pertencente á guerra) tinha todo o que respeitava á admi- tuio de

N ii nis-
^'"^''-

Niiiu^:iiil si>ie n.'bis Atíina vos crudamina non atlarent '. Vos abite , vos /.'-

luc p¿igit¿ pcrituri , q:io simal ctun duce vestro infe'-sntm deltciis peifrua-

mini , etc. E continúa a narrac^Úo : Vix Ule sennonem compleveíat , et jain

furens dexira satcltitíim in injnriatn Monacui lühoi at , etc . E fallando niais

adiiiite dos Martyras Aurelio , Felis , S^biootho.e L"iTo$a : Sed .¡¡¡s op'

pido iit profesiione sua dentorantibut , lictor'ibus perimeudos institmtut Con-
s-iles : snspilem abire sanctum Gcorgium d^cermntes

y
pro eo , ii'.iod ¡ídem ipsl

Oflíimates , et Priores Paloíii nlhil convicioruní pioferentevt eum adversas
Vdtem suam audiissent. Ule vero . . . Car ( nit ) b Principes , de profeS'

sione mea ,
guam corain v.^bis non prottili , d:if>¡tati<: ^ a:it ptitntis me de

discípulo SiitanA íiuid<juam prospcrum co¿>,itare ? E^o e-iim , ut vc'ii'.s agncf
cntís , ill'.im angelum , tjui eidem pr¿.ceplori vestro , tran\^¡rurando se in spi'

rittim lucis , apparuit , dAmonem credo fuisse , et hnnc cunctis abj-ectiorem

hominibiis adjudico , utpote dtaboli credul:cm , Antichiisti ministrtim , et vi'

tiorum omni-im ¡abyrinthum • <]:ii nnn soli'im se vorágine iaratJiri immerserit ,

verwn et nos seij'iilpedas sua inania instituía Ate¡nis dedicavit incendiis. Tune
in insaniíun Proceres concitati prAValidam una simal cuín c&teris sententiil

necnndum pr^cipimit.

( 78 ) Tempo consider:;v8l antes que Alvaro de Cordova escrevesse ao
Medico Romano a Carta

(
que entre as referidas por Flores he a nona es-

crita em 861 ) tinha o mesino Komano sido Conde dos Christ^íos , pois

Ihe diz ( no n. 6 ) : Tempore guippe vestro a/iorum cansos erat nobis ex^
plicere licittim e por isso nao só Ihe dá o tratamento de Serenisslmo Se-
nlior ; mas na epigrafe escreve ; Serenissinio omninm CatlioUcorum Sumnio,
Mas já ao teinpo

,
que Alvaro escrevia esta Carta , era Conde Servando t

di¿endo immediatamente antes das palavras ácima citadas : (¿uidijaid vera
Félix Gratiosi Judiéis filias in a.ires Uomini Servandi Comitis . . im'miserit ,

etc. Este Conde Servando he famoso pela uniao , que teve ccm o mau.
Bispo Hostegesis

,
para servir de flngello aos Christáos , a qiiem devia

defender. Para dar ¡dea delle , basta transcrever aquí hum lugar do Ab-
bade Sansam no Prefacio do liv. lí. do Apologet. Á:ixUiator denigue , et

vollega ipsius Hostis Jcsa s¿Lvissiini , stolidus , et procax , elatns , et arro-
oans , avaras , et rapax , crudelis , et pertinax , superbus , et super Domi'
num a:tdax Servandus noscitur esse. (¿ui licct dispari erdine , non tamen dis-
simili crude/itate calumniatur Ecclesiam Dei. Nam propter peccata populi
indepto Comitatu Cordob,^ Vrbis patriíic , milla prdditus' generis dignitate

,

n-.'.lla decoratus oiigims nobilitate , sed ex scivis potius ortus Ecclesis,, ipsius
Hostis JesH consobrinam in matrimonio accepit. Ao contrario' mostrava ser
pió o Conde Adulfo , a cujo rogo fez o Arcipreste Cypriano o Epigram-
ma ,

que se pode ver no tom. XI. da Espan. Sagr. p. 524 , e comeqa :

Hoc op-ís illustri Comitis chirescit Adu:fo assini 1:omo o Conde Guifredo
cazado com a Condessa Caisinda

, a quem he dirigido o 4. Epigranmia do
mesmo Cypriano ( Ibid, p. 525 ).
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nistra9ao da Justica , e Economía : devia ser escolhido d'-

entrc as pessoas de raca illustre : nao era cargo vitalicio ;

pois vemos eleitos Condes , vivendo ainda seus Antecesso-

res. Tinháo tambem os Chrisraos seusjuizes,e Advogados
(yc^), como era preciso para a expedicao dos processos.

Pelos fins do seculoIX. acabao osEscriptores , a quem
í. xix. ¿evemos as noticias até aqui apontadas. Daqui por di-

ante teremos de recorrer aos Historiadores Árabes moder-

nos
,
que só fazem men9áo dos feitos de armas ; e que

ciui'^tiios nesses mesmos quasi nunca concordáo com os nossos an-
de Cor- tigos Chronicoes.

lo^^-.ur' o reinado de Abdald ^Qom (]\\q remarou o seculoIX.
do secuio e se passáráo os primeiros annos do X. , he occupadocom

sida^r d\ revolu^oes , e rebelioes intestinas
,
que jamáis o deixárao

recorrer respirar ( 'bo ) j c de que restou a scu successor Abderrah-

díntí°aos nian III. materia em que trabalhar por bons 20 annos

,

Authores para poder obter algum socego ( Bi),e tomar o titulo de
Árabes. í^ r o

p^
Florece a

''

Litteratura
"

em Cordo-
va. (79) Vé-se isto das palavras de Alvaro na Carta 9. citadas na nota

antecedente.

(80) Eo "Rege ( diz o Extracto de Casiri ) Hispania universa ,s¡Coi-

dobíiin exdpias y ab ¿jus fid¿ defecit. Consta pelos Historiadores Árabes,
que sendo no lempo deste Rei a renda do Estado jooí^&ooo dinheiros,

fo¡ preciso applicar -jdella ao pagamento, j ás despesas da Casa Real
^

e -^ á reserva , e que comtudo se nao poiide deserapenhar das despesas,

que os seus Antecessores haviáo feito ñas guerras , e revolucóes. Reinou

Abdalá desde 888. até 912.
^

( 81 ) o tempo da entrada de Abderralim.in III. no governn c.escreve

exactamente Ebn Alhabar , dizendo : Ahdehialnnnnus Abda¡s. Reg;i5 ue-

pos . . . íid splium evecttis est anno EV// .« 50c
,
feíi.i quinta , die i. Rabil

pricris. E a respeito do seu governo : Idfiin/nc Hispaiiianim Rex ¿ stirpe

Omniiaditanim octavus , Alnapserus Ledinaüa dictas ,felicii5i>num t
ac Ion-

gissiiniim piA CÁteiis tuin Occidentis , ttm Oiiiuii.s Imperatoiiíus sortttiis

^est vígnum ... Hic Aiahiim factlp^ies , et bella civilia ,
¡jaibus tinivcsa

Hispania jtim diti ardebat, pindentia , et fcrtitudine pemtus deleyít ,
ex-

tinxitque adco , ut eo Rege Imperinm justitiá , et pace máxime florueiit.

O mesmo Historiador depois de fallar da rebeliáo do Mouro Suar, que se

fez forte nos montes de Granada , e foi vencido , e morto por Abdalá ,

e de como por sua morte os rebeldes enthronisáráo a Saideu Ben Giudí ,

Syro de naqáo , o qual tambem em huma batalha junto a Granada foi

tomado , e morto ; continúa : In illius loctini Mnhomettis Ben Ad/ia Abdal'

latiph Alhamdani ,
gente Persa , ac oppidi Alhama , vulgo Aljama ,

Prin-

ceps suffectus esse ttaditur <jui eliam ab Rege Abdelrralwiano hujus nomt-

n'is teríio prAÜg supcratus , mtiltis^uevu¡neribusacce¡>tií infugamturpUer con-
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Emir Fdmumenin , ou Commandante dos Fiéis ( 82 ) ( ti-

tulo até ahi privativo dos Califas ( 83 ) do Oriente S ; e

se fazer finalmente respeitar dos maiores Soberanos da Eu-

ropa ( B4 ) . Nao desmentio do seu poder em armas sen

fi-

jecttis est. E diz que Rasis pñe este siiccesso no anuo jii. da Egiía (de
Chiisto 925 ) . Por consequencia nao fóvüo as rebelioes apasiguadas táo

seni ePrusáo de sangue por Abderralniíaii , como geralmente gabáo os His-
toriadores Árabes modernos. Por occusiSo da noticia dos sobreditos Con-
jurados feitos fortes em Granada , faz Casiri a seguinte nota : Atque lúe

ohservividmn est y
presidia ab Aralihis conjurat'is ea tempestíite in GruuatA

montibiis constituía , vernáculo sermone Alborgela , id est , Sociorum pro-
pugnacula dicta fn'isse • c/iinni vocem corrupto , ut morís est , sonó hodie His-
fani Alpuiarr.is eff'erunt. Nao deixou comtudo Abderrahman de ter guer-
ras com os Christáos nos mesmos 20 annos ,

que os Authores Árabes di-

zem
,
que elle gastou em pacificar as revoluqóes intestinas; como huma

expedicáo contra Galliza no anno 508 da Egira (de Christo 920) com o
soccoiro des Ns^varros, e Francezes , de que se recolheu a Cordova victo-

rioso , etc. Diz mais o Historiador Abu Abbás
,
que este Rei era incli-

nado a guerras ; mas que depois que perderá a batalha chamada úosfos-
sos , nunca mais fóra em pessoa ás batalhas

;
que aquella se d¿ra no

anno da Egira 523 ( anno 955 ) junto a C^amora
,
que na primeira in-

vestida leváráo os Mouros a vantagem ; mas que dando-lhes os Christáos
as costas até os trazerem ao sitio áo% fossos y voltáráo entao sobre elles

e Ihes matárao 50(¿)ooo homens : que passados alguns tcmpos expedirá o
Mouro hum grande ejercito contra C^amora , commandado por Generaes
de grande nome , e que apresentando estes batalha aos Christáos , Ihes

matárao dobrada gente do que os Mouros haviao perdido na batalha an-

tecedente. Se confrontamos estas reiaqóes com o que se acha nos nossos
Historiadores antigos , e por isso mais dignos de f¿ , vemos ,

que Ihes

sao bem contraiios. As mesmas circunstancias da nanacSo do Author A-
rabe o arguem de faisidade , e de ignorancia. Chama Galliza a tudo o
que era do dominio dos Reis de Leáo , e Biscaiaao que he propriamente
Navarra. O dizer, que na batalha , que se seguio á dos fossos perdéráo
os Cliristáüs dobrada gente da que os Mouros naquella haviáo perdido

,

he dizer, que perderáo iooi¿)ooo homens ; e b¿m se sabe que os exercitos

dos Christáos neste tenipo nao eráo , nem podiao ser tac numerosos. Se-

melhante contradicqáo se acha em outras expediqóes
,
que do mesmo

Rei contáo os Árabes

( 82 ) Nenhum dos Antecessores de Abderrahman se tinha atrevido

a tomar este augusto titulo , que era proprio dos Califas do Oriente : po-

r¿m como por este tempo da grandeza de Abderrahman na Hespanha
prevaleccráo os l'urcos no Oriente contra o Imperio dos Árabes , usur-

pando-lhes nao só o paiz , mas o governo
;
por isso Abderrahman se apo-

ilerou daquelle titulo.

(S3) Kalifah significa Vi o-ario , Süccessor : e he o nome de huma di-

gnidade Soberana
, que comprehende poder absoluto , e authoridade in-

dependente sobre tudo o que tespeita á Religiáo , e ao Governo Poli-

tico. Veja-se Herbelot. v. Ka/ifali.

( ?4 ] Diversos Principes Christáos mandáráo seus EmbaixaUcres a
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íilho Alhakem II. ( 85" ) , e o excedeu no cuidado da Lit-

reratura ( í^6 ) , que entáo mais que nunca fíoreceu em Cor-

dova.

Mas

a Coidova a pedir a Abderrahnian a sua aniizade. Gonta o H,stOiiadoí

Abu Abas nuiito por niiiido a embalsada , e presentes do Imperador de
Constantiiiopla Constantino no anno ]]6. da Egira ( anno 947. ) , alcm
das embaixadas d'Alemaiiha , Franqa , Roma , Sicilia , Catalunha , Gal-
liza , Asturias , e Navarra.

(85) Contáo os Historiadores Arabas varias expediqóes de Ailiukeni
,

ein que o fazeni sempre victorioso ; como huma em 968 , em que dei-

rotou os Gallegos unidos com os Eiscainíios ; outra no anno seguinte
,

em que tomou Calahorra , e assolou outras térras ; e que por tim os

Soberanos de Biscaia , Barcelona , e Tarragona mandárao seus embaixa-
dores a pedir paz a Aihakem

,
que Iha conceden com as condiqóes de

demolirem as fortalezas , e Castellos contiguos ás Térras dos Moslemanos ;

e de nao acommetterem os Soldados Christáos nunca as Térras suas vi-

zinhas.

( 86 ) Já ñas notas 70 , 71 , e 7?. vimos como os mesmos Christáos con-

covriáo a Cordova para se instituirem. £ qual seria a cultura das Letras nos
Árabes ? Só dos monumentos Arábico Hispanos , que exístem na Biblio-

theca do Escurial , deu D. Miguel Casiri o catalogo em 2. Volumes in

fot. impressos em 1760, e 177^ >
que chegáo a 1851. Códices , divididos

pelas classes de Grammaticos , Rhetoricos , Poetas , Filólogos , e Mis-
cellaneos , Lexicográficos , Filósofos , Ethicos , e Políticos , Médicos

,

de Historia Natural , Mathematicos , Juristas , Theologos dos diversos

ramos, Geógrafos , Historiadores ; havendo em todas estas classes in-

rinitos ,
que tlorecerao em Cordova , e mais Provincias sujeitas aos Revs

Árabes da Hespanha, e muitos nascidos ñas nossas Provincias , especi-
almente Poetas , de que allí se podem ver ampios catálogos ; assim co-
mo hum extracto da Historia

,
que compoz Abu Baker Alcodad Ebu

Alhabar natural de Valenqa , no seculo XIÍL , intitulada .- Vest'is Sérica ; se,

Vironim genere , et dignitate illustrium , (¡ui apnd Hispanos Poeseos laudi
clartierunt : enxerindo nella muitos versos dos mesmos Authores. Poi*

exemplo ( restringindo-nos aquí a alguns dotempo de Alhakem , e pouco an-
tes ) noméa varios Irmaos de Abdalá insignes em Poesia ; e outros qua-
tro mais igualmente instruidos. E fallando de Abderrahman ÍII. diz: Adeo
ut eo Rege Iniperium justit'ia , et pace máxime floruerit -, oc proinde litterA

(¡itas ipse honoribus ,
prAmiisqne fovebat , et suo etiam exemplo prjmovebat »

non parum ceperint incrementi. E de Abdalá Abu Mohamad íilho do mes-
mo Abderrahman , diz : Litterts a pueritia opcram dedlt , in (¡uibus hauít

parum profecit nam Legis , ac Poetices
, gua excelluit

, peritiA etianí

Philosoph'iíí , et Astronomi& studium adjunxit, Pr¿!,terea Historiam Impera»
tonim Ahbassidarum ad sua témpora perductam

, peiinde atque alia tum sO'

lula , tum strictH oratione conscripsit, E de outro filho por nome Maho-
inad Ben Abdelmalek diz : Insigáis fuit poeta. E chegando a Alhakem ^

diz : Alliakemus omni scientiarum genere fuit excultissimus , ila ut summant
in eo juris peiitiam , nec vulgaretn eruditionem facil¿ agnosceres. Nullunt

umtjuam evoJvit librum , in quo doctas annotaticnes mana sua exaratas non

reliquerit. Bjnarutii Artiuní in Hispania augendarum imprimis studiosus ,

eruditos quosíjuc viras ex Qri¿nte , sunimis propositis piAmiis evoca/idos ^
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Mas o reinado de Haxam II.
(
que occupou com a í* ^.^•

ultima quarta parte do seculo X. alguns annos ainda do fas"de'Ai.

XI. ) foi fatal para os Christaos pelas hostilidades do ce- mansor.

lebre Almansor, de que muito solFréráo as nossas Provin-

cias Lusitania (87) e Galliza ( 88 ) , e finalmente Leao
(89) capital do Imperio Hespanliol.

Com
^»^— II lili ——».i—.^1^^^—^^ ^i^i^^^^—.— —^^^—^^—
Códices piAteria onini doctrina it-Jcrtos intniensis fccuniéi, largitionibiis un-
di<liie cOTKjuirendos curavit. Q^iionan ianta ccn/iuxeiat copia, uí si Sciiptori-

íus fides , BibiiothcCii Regia illo ai'o ad sexcenta vcluminum millia excre'
verit • qas, nonnisi ijuadi aginia í/nattior ingeníi mole cátalogis recensehantur.
Ceíebiriima Coidubensis Academia tanti Principts auspiciis condita , cüín^

plura etiam CoUegia studiorum causa extiucia , coniplures per utriversaní

Hispaniam BihliothecA conflats, ; nec \ianci Scriptores , codem Rege aucto-
te, virorum doctrina , et erudilione Ínter Hispanos excellentiuní facta lit-

teris consignartint. No catalogo
,
que das ditas Bibliothecas forniou Abu

Baker, enumera i ;o Es^riptoies de Cordova
, J2 de Almería , 61 de

Murqa , 25 Portuguezes
, jj de Malaga , e niuitos outros de Sevilha,

Granada, e Valenqa. Dos Códices, que Gasiri achou de Gliristáos
,

per-
tencentes á classe Theologica , e colloca no fim do tom. I. debaixo
do titulo Chrislianí , só hum contení Obra de Author da nossa Época

,

de que daremos noticia na II. Parte desta Memoria.
( 87 ) yEra 1026 ( diz o Chron. Liisit.

) }. Calend, Jtilii. , Almansor
Ben Amet cepit CoUmbriam , et sicut a multis senibiis audivimtis , deserta

fuit septem annis
;
postea reAdificaverunt eam Ismaelita , et tenuerunt eam,

JEra 1028. JVon. Decenib. Almansor cepit Montevi-inajarein. JEra 1055.
Almansor cepit Castclhim de Agailar

, quod est in ripa Sausát, in Portugal'
Jensi Provincia

(88) A Historia Nafhi Ettib
,
que conta 56. expedi^Óes de Almansor

,

fnz mais miuda relaqáo da expediqáo a S. Tiago
(
que póe no numero da

48) dizendo
, que elle saino de Govdova em hum sabbado , ultimo dia

de Jumadi de 387. da Egira ( anno 997.) com hum numeroso exercito ,

e velo a hum sitio chamado Cacer de Ben Danés ( Alcacer do Sal ) onde
dividió suas tvopas , e se proveu de niantimentos para as de térra , e
da armada ; marchou com a cavalleria por térra, e embarcando a infan-
tería , Ihe deu ordem que o esperassem na margem do Douro. Ghegando
aqui proveu de novo o exercito , e continuou a marcha por térra , e a
armada navegou até aos porros de Galliza. A pezar de grandes difficulda-

des passou com o exercito o rio Minho , e tomou a fortaleza de S. Pe-
layo , e outras Povoacóes

,
que foráo saqueadas, e destruidas : dahi pas-

sou ás planicies, e Povoaqóes do sitio da Gidade de S. 1 iago
, que a-

chou evacuada de gente ; a qual depois de saqueada foi destruida com
suas muralhas , e templos : porém nao consentio Almansor que destruissem ,

nem profanassem o de S. Tiago. Pisscni adiante até huma grande mon-
tanha muito povoada , donde tirou muitas riquezas , e captivou algumai
pessoas ; e daquelle sitio retrocedeu , por nao poder passar a cavallarla
jnais avante. Na retirada fez caminho pelas térras de Bermudo filho de
Ordonho , com quem tinha paz ; o qual Ihe sabio ao encontró com sua

gente para o comprimentar. Almansor o recebeu com agrado , mandou
vestir sua gente , e os despedio para juas térras ; e elle se poz em mar-
cha para Cordova.



Mouros.
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í. xxr. Comtudo este esforso foi como de moribundo : poís

cia^'do^po- com o fim do Seculo X. acaba tambem a superioridade
der dos ¿qs Reis Mouros

,
que debilitados com as ultimas perdas

,

que tiveráo , vencido Abdelmalek , filho de Almansor , e

com as rebelioes , e divisoes intestinas , deixárao engros-

sar e fortificar as forgas dos Reis de Leáo e Castella (<;)o) .

Mas

(89) Sabe-se como Almansor em 995 marchou contra Leau , e que
junto á Cidade teve huma batalha com o Rey D. Berniudo , em que o
o venceu .- que na primavera de 99'í. veio por cerco á Cidade, que se

defendeu por espaqo de hum anuo, e entao foi entrada , e destruida;

assim como muitas outras Povoacóes , e Mosteiro": : e que por morte de
Almansor, a qual pouco depois aconteceu , veio seu Hlho Abdelmalek
arruinar o resto da fortificaíjáo de Le.lo : iras depcis l'oi vencido em ba-

talha pelo Conde D. Garcia Feínandes com os Lecnezes pelo tim do se-

culo X. , que he tambem o ñm do poder dos Mouros a respeito do* Reis
de Leáo. Veja-se Espan. Sagr . 'i'om. 54, pag-, J05-31?.

( 90 ) Fallando Ebn Alhabar do ti.n de Almansor diz .- Postremo ielíum

gerens adversas GalUcis, Regem ,
^:'.¡ Toletum oppugnatum audacter vene-

rat , in morbum incidii , i]tio In dit:s iugí avcscents , cttrsu ad urbem Madi-
nat Selim ( vulgo Medina celi ) invectus esc , nhi decessit anno EgirA
392. { anno 1002 ) die 25. Ramdani. E continua : Extincto Ahnansoí e ejus

Jí/ius Abdelmalekus , alio nomine Almodhpher ,
prx/icitur , rei militaris

scienttíi , et victoriarum multitudine Aijtie iHustris atque Almansor ejus pa-
rens. Seguio Abdelmalek as pizaJas de seu pay

, quanto ao governo do
Estado, independentemente do Califa Haxam , e quanto ás expediqóes
contra os Christáos ,

pelos quaes últimamente foi vencido em batalha

( como dissemos na nota antecedente. ) Morto finalmente , com r annos
de governo , no de 1009 , teve seu Irmáo Abderrahman a industria de
se fazer eleger successor do Reino por huma escriptura ajsignada pelo

Califa Haxam
,
pelos Grandes do seu Consdho , e pelos principaes Mi-

nistros da Ley. Isto acabou de exasperar os ánimos, já irritados por seu

Irmáo, nao só dos Chefes das Tropas Egypciacas ,e da Arabia FeJis ( oj

quaes esperando que o governo na falta dos Califas 0»imiadas passasse

para elles, viáo que se hia perpetuando na familia dos Beni Amer com
o maior despotismo , e desprezo do verdadeiro Califa } mas tambem do
Püvo. Apenas Abderrahman sahio de Cordova na frente de hum exercito

contra Galliza , os Chefes das tropas sobreditas
,
que esperavSo aquella

occasiáo , foráo a Palacio , depozeráo a Haxam , e elegeráo hum seu

párente , e da mesma familia dos Ommiadas , chamado Mohawed Bcn H<i*

vcíint
, por sobrenome ^/;?2(7Z(íí7í//. Constando isto a Abderrahman, voltou

logo para Cordova ; porém antes de entrar na Cidade se vio desampa-
rado da sua Tropa ; e ao chegar á porta do Paqo foi morto , nao con-
tando mais de 4 mezes de governo. Os do partido da familia Beni Amer
pretendiao acclamar outro Califa ,

que era Haxam Ben Solimán , da Fa-
milia dos Ommiadas , que fóra mandado vir da África. A este se in«

clinou maig ainda o Povo de Cordova ; e crescendo o jiartido de hum
e outro deu em huma guerra civil , em que morreu bastante gente de

ambas as facqóes : mas por fim prevaleceu a de AJmohtadi. A Solimán ,

« seiis 61ho$ foc^Q (Qftadas ns cat^s^^* Ovitro Stüimn primo dos nicrtos
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Mas he preciso já voltarmos a estes , e descobrirmos co-

mo desde os generosos esfor^os de D. Pelayo se come^ou
a formar o Reino das Asturias e Leáo , e nelle se foi con-

servando com a Christandade a Legisla^ao , e costumes
Visigothicos , rccebendo com o andar do tempo, indispen-

saveis modificacóes , e degenera9Ócs , até ao ponto , em que
delle sabio a Monarchia Portugueza. Daremos pois huma
rápida vista da Chronologia histórica destes Reis ; e depois

entraremos na averigua^ao dos costumes , e Leis peía ordem.

systematica das materias.

De D. Pelayo só podemos d'izer
, que foi o píorioso ^- xxir.

Restaurador das Hespannas , oppondo-se com a sua peque- ¿a Memo-
na Tropa ao formidavel poder Sarraceno, e dando o exem- "^¡a. Keís

pío , e o animo aos seus Successores : pois que delle só resta
fjj^,.

«
^'

memoria destas acgoes guerreiras (91 ),e suas immediatas P¿/'i>'<''

consequencias , como sao a povoa'^ao de algumas térras , e

reedificacao de Igrejas.

Tom. yiL O Mas

foi iogo eltito pelo seu parcil > , a quem seguio toda i Tropa Barbaresca
,

e com elle passáráo para as Povoacóes , e planicies a roubar , e matar,
sem perdoar a pessoa alguuia. Nao podendo Alniol.tadi resistir á furia
do seu contrario , mandou pedir socc(nTO ao filho de D. Aftunso , e sa-
bio com os Christáos , e com os seus contra Solimán. Dada a batalha,
ticou Almohtadi derrotado com perda de vinte e tantos mil hüinens en-
tre Mouros e Christáos , e fugio para Toledo. Aqui se refez de nova tropa
com a dos Christáos , que segunda vez pedio ao t-i'ho de D. Alfonso

{ jul-
ga-se ser D. Ramón , Senlior de Bar-elona , por coincidir com o sen
tempo este facto acontecido no auno 400. da Egira ( anno loio

)
,e veio

buscar Solimán a Cordova : o qual entáo foi vencidii : mas depois de va-
rias alternativas , os seus mesmos niatárao a Aimoht.idi, e nome.i rao [/</(/£•/»

Governador por parte do Califa Haxam , a quem corservaváo prezo,
como causa, pela sua froxidáo , de todos os males. Continuando porcni
Soüman o sitio ,

que tinha posto á CidaJe , mandou o Governador Uadeh
pedir soccorro a D. Afonso V.: e respoadendo este

,
que llio daria com

a condiqáo de se Ihe entregarem todas as fortalezas, e térras, que Al-
mansor tinha tomado

; e nao querendo o Governador acceitar tal condi-
qáo , foi continuando o sitio ató que a Cidade foi tomada por assaltono
anno 407. da Egira

( 1016 ) . Huns dizem que o Califa Haxam fora
morto

, outros que fugira. O Catalogo dos Reis , ou Governadores Ara-
bes, que se seguiráo , se pode ver no Appendix desta Memoria.

( 9' ) Ji na «ota 16 dissemos qual he a chronologia mais bem re-
cebida da celebie batalha de D. Pelayo. Quanto ás suas acqoes bellicas ;

na escriptura de D. Alíonqo Casto citada na nota 2. se diz : Ex <jua
peste {A/al>¡c¡ g/adii ) íua dextera

, Xpe , famulum tuum e>uisti Pehigium. .

(¿iii li Frincipis subümatus potenlin
, victoiialitei dimicans , hostcs peraüit

,

et Cliñsttanorum
, AsííUviiK/ue geniem victor inhumando defendit. O Albel-
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4. XXIII. ;Mas logo ppsFado o curto reinado de sen fill-o D.

la*; d! Af- Favila (92)5 scu Gcnro D. Affonso I. , ou o CathoUco
^

fonso o nao se conreve na defensiva , come^ando as conquistas , e

DÍVíjé^^' estendendo-as ás nossas Provincias ( 93 ) . Imitou-o no es-

]a , Aure- for-
lio , Süo
iVíauvega- ———

—

•

to ,
einiu-

jjgjjjg ^ „^ ^^ ¿3 etiicáo de Flores ) diz : VeJa^ius films Veiemvndi , ne-
'^ *

-pos Kiideric'i Regis Toletani. Ipse primas higrt-ssus est in Astuiil'us man-
tihus stili nipe in ontntm de Atiseba. E no ii. 50 • Primits in Asturias Fc-
lagius regnavit in Canicas annis XIX. lite a Viíizane Rege de To/eto ex-

pulsas Asturias ingresstis est, posrqiianí a Sanacenis Spania occupata est.

Iste priviiis contra eos sumpsit rebellionem in Asturias , regnante jHSeph in

Cúrdova , tt in Legione Civitate Sarracenorum jassa super Astttres proci'

Ti'.iile Monnuza. ( Da corrupijáo ,
que parece haver neste lugar do Alhel-

dsnse , se fez já cargo Fr. Monoel Risco no tom. XXXVII. da Espan.
Sagr. p. 74, para responder a Pellicer. ) Continua o Albeldense : Sicque

ab eo hostis Ismaelitarum ctim Aloaniane interficititr , et Oppa F.piscopns

capitur. Postrenioijue Monnuza inteificitur -. siegue ex tune reddita est li-

bertas populo C'iristiano. Tune etiam <;ui remanscrunt
,
gladio de ipsa hoste

Sarracenorum in Liliana monte, rúente Judicic Dei, oppriniuntur , et Astu-
rortiin regnum Divina Piovidentiá excritur. Obiit ¡/iiidem prjidictus Pe.'agius

tn loctim Canicas JEra IJCCL\XV. E o Chron. de D. Sebastiáo n. S :

Sed Pili ex semine Regio rentanserunt
,
ptidam ex Hits Pranciant peíierant

máxima vero pars in lianc patriam Asturiensiwn intraverunt , sihi que Pe-
lagium fi/ium ijuondam Fafilani Ducis ex semine Regio Principem ílcgeiunt.

Oum vero Sarraceni -factum cognoverunt , slatim ei per Alkansanem DU'
cem

, q:ii et ipse cutu Tarec/i in Hispania irruptionem feceíat , et Oppanem
Hispalensis Sedis Aietropolitanum Episeopuvi , fiUum Vitix.an¡ Regis , ob

£ujus fraudem Gothi perierunt , Asturias cum innumerabÜi exercitu mise-

runt. Cunijue Pelagius mgressum eorum cognovit , in monte Auseva se con'

tulit , in antro, guod vocatur Cova Sanctx Mari re : statimgue cum exer-

citHS circumdedit : et propiníjuans ad eum Oppa Episcopus etc. Conta entao
por miudo a prodig'osa batalha ; e depois a eni que Monnuza foi niorto

com tod' s os Mouros //; loco Olaliensi, E continúa : Tune dennim Pidc-

Jium adgregontur agmina
; populantur patria; res'nurantur Ecclesi&. . . Pe-

íagius post nonuní decimtun rcgni sui annum ccmpleíum propiiíí marte deces-

sit , et sepultas cum uxore sua Oaudiosa Regina ttnitorio Cangas in Ec-
clesia S. EulalijL de Velapnio fuit , j¥.r,¡ DCCLXXV. { anno -]-.) Podeni
tambem ver-se as mesinas actóes de Yi. Peiajo referidas pelo Silense.

( 92 ) Deste diz o Chron. de D. Sebasiiao : Propter paucitaiem tem-
poris nihil historia, dignum egit. (¿uadam occasicne levitatis ab urso inter-

fectas est anno regni sui secundo , et sepultus cum uxore sua Regina Vi 0-

l¿ba territorio Cangas in Ecc/isia Sanctd, C'ucis , (¡uaní ipse constrtixit ,fuitf
j¥.ra DCCLXXVil. Pode verse em Risco tom. XXXVII. p. 86. a tradi-

«;áo , que os Asturianos tem acerca da fundaqao desta Igreja. O Albel-
dense diz: Enfila filias ejus { Pelagii ) regnavit annis II. Iste levitate du-
ctus ab urso est interfectas.

{ 95 ) Adefonsus Pelagii gener { diz o Albeldense ) regn. an, Jf^7J/, co-
meqando em o anno 7)9. Para sustentar a sua opiniáo o Author do En-
saio Chronologico , de que fizemos mencáo na not. 16 , pretende que D.
AfFonso comer.asse a reinar no anno 759, ao qual refuta outra vez Kisco

Espan. Sii¿r. Xom. XXXVII. p. SS. e seguiíues. lite { tontiuúa o Albel-
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forso , mas nao em novas conquistas seu filho D. Fruela

( 94 ) . Callao-se por algum rempo as armas , havida paz

com os Infléis nos pouco mcmoraveis reinados de Aiire-

O ii //-

dense ) Peíri CnntabiijL Dtuis filias ftiit et dum Asturias venit Bcrmi'
sindam ( al. Enniscndain ) Fchigii fíH^mt , 'Pditgio ¡Véicipitnte , úccepit- Et
dum legnum acccpit , prjiUa sutis cum Dei juvamine gessit. Urbes fiiogín

Jjígionem , eí Asiurictiin nb ininiicis possessas vicíor invi'sit. Catapos ,
qa(ys

dicunl Gjth'icos , tisíjuc ad flamen D.uinm crcmnv'ii , et Chvlstinaorum re
gmim extcndlt. Deo , attjtie hominibas amabilis extitit. Morte pioptia dc-

cessii. E D. Sebasliao • Vir magiiA virtutis , fil'ms Petri Ducis , ex semine

Leuvigi.'di , et Kecgredi Regum progenitus (
cjui tcmpnre Ke¿um Egicani , et

Jlti^^thti Princeps in'iHtiá, fuit ) cum gralia Divinn llegtji suscepit sceptra

( 'rrauscreveiuos este peri >do segimd.) a emenJa da ediqáo de Flores y

t'jue parjce natural. J Arabnm s<zpe ( cont'uúa D. Sebastiáo ) ab eo fuit au-

dacia compiessa Iste guants. gratis, , vcl virtutis , ati^ite attctoritatis fuerit ,

suhsec¡mntia acta declarant. Simal namque cum fratre sao Froilane multa
advershs SaTacenos prá.Iia gessit , atcjue plurimas civitales ab eis «lim op-

pressas cepit , id est , Lucum , Tudem , PrrtHtalem , Bracaram Metropolita-

nam , Viseum , Flnvias , Agntam , Letesm.im , Salamnnticam , Zamoram

,

Abelain ( al. Abulaví ) Secobiam , Astoiicam , Lcgionem , Saldaniam , MLabe ,

Amaianí , Scptemancam , Aacam , Veleglam , A/abensem , Mirandam , Ke-
bendecam , Carionai iam , Abeicam , Brwtes , Cinisariam , Alesanco , 0x9-
mam , Clttniam , Argiinlinm , Septemptiblicam , exceptis Castris cum Villis .,

et Vicalis sais. Omnes qao¡jue Árabes occupatores supradicttirum Civitatum
inte'ficietis , Christianos secam ad patriam duxit. £.' tcmpore populantur

Primarias, hebana , Transmera , Sapporta , CarranXft t Bitrdulia ,
qns. nunc

appellüíur Castella , et pars mariliiiia GalLzciA , Burgi -. Álava namtjue

,

V'/j'i/ííyrt , Alaone , et Urdunia a sais incolis reperiantur seinper esse pjssessj,.,

sicut Pa>npilo>:ia , Degias ¿st , at¡¡ae Berrera. Itacjne supradictas Adefoitsus

admodnm magnánimas fuit , sine off'ensioue erga Deum , et Ecclesiam , et

vitam mejtlo imihibih'ín dixit. Basílicas piares construxit , et iustaura-

vit. Fy^gnavit aunos XVIII. Vitam feliciter in pace finivit : sepa/tasque
cam uxore sua Regina Ermesinda in territorio Cangas in Monasterio San-
ct& Mari& fuit .. . j^.ra DCC^CV. ( anno J^J. ) O mesmo niais em breve
rsfere o Süeiise.

{ 94 ) Dcste diz o Albeldense : Fioila fiHas ejus ( Adefonsi ) reg. annis

1X> Victorias egit sed asper morihus fuit . . . flb feritatem vuntis in Ca-
nias est interfectr.s , Mra DCC'CVJ. É D. Sebastiáo : Fcst Adfensi dis-

ccssum Froila filias ejus saccessit in regnum. Hic vir mente , et armis a-

cerrimas fiit : victorias inultas egit adversas Itostcm Cordubensein. In loco

qai vocal ar Pontumio ( al. Pontiivio ) ProvinciiS. Gall&ciiH. pr.diavit , eos-

que expúgnalos quinquaginta quatuer millia Chald&.orum inter-fecit ;
quorum

'Diicem adolescentem , nomine Haammar
, filium de Abderi aliman Ben His-

cem , capiam in eodcm loco
, gladio intereniit. Vascones rebellantes superávit

,

atque edomait. Muniam quamdam adolescentulaiii ex Vasconum pr^da sibi ser»

vari prAcipiens , postea in regali con/agio copulavit , ex qua filium Adefon-
sum susccpit. Galld,ci& popules conti a se rebellantes simal cum patria de-

vastavit. Jjeiiique fratrem saum , nomine Vimnraneni
,
propriis manibus tn

terfecit ; qui non poU maítum temporis talionem juste acciplens , a sius ¡n»

terfectus est. Regnavit annis J[I. ct tnensibus tribus , et sepultus cum uxore
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lio (95" ) 5 Silo (96) , Mauregato {^7) ) e Bermtido I.

( 98 ) j nao as dcixando comtudo estar ociosas as intesti-

nas

sun Muñía Oveli fuit , JEm DCCCVI. ( annj 768, ) O dizei-se que foi se-

pultado em Oviedo , mostra , c¡ue já havia esta Povoaqáo , a quJl o mes-
mo Kei conieqi'ira junto ao lugar , eni que dois devotos VaiÓes haviáo,
no 5. anuo do seu reinado , edificado a Igreja de S. Vicente : assim co-

mo o Kei fuiídou a do Salvador
,
que foi Catliedral , como diz a Ins-

cripqáo posta no tempo de D. vVfonso Casto : (¿nod Frhiceps coiididit Sal'

vntori 'Domino supp/ex per otntiia Fro¡/,t , duodeciin Apcstolis dedicnns lis

sena iiltaiia, Veja-se Espan Sagr. Tom. XXXVII pao-. 108. e íeguintes.

f 95 ) D. Fruela sim tinha deixado de sua Mulher D. Munia hum h-

Iho pequeño por nonie Atíonso; mas ou pela sua pouca idade , cu por
alguma perseguicáu ( como se collie das.palavr„s de hum Privilegio de
D. Ordonho II. do auno 922, onde diz: Proavas meas... 'Doviinus Add-
fjnsus adhuc in pueritia remoravit ibideni ¡n Sammanos , et in aiium íocel'

lum
,
quod dicitur Subregum in ripa Laiire , cuín fratre multo teiiixiore , \n

tempere persecutionis ejiís ) nao subió logo ao tlirono ; mas sim D. AurC'
lio

,
primo co-irmáo de seu Antecessor, e neto de D. I'elayo Duque de

Cantabria, e fiiho de outro D. Fruela, que era irmao de D. AtTonso Casto.
Eo regnante ( diz o Albeldense ) scrvi dominis suis contradieentüs cjtis in-

dustria capti in priitina suut servitnte rcducii. E D Sebastiáo diz : Cujus
tempere libeitini contra proprios dóminos arma súmenles tyrannic¿ sarre-

xerunt , sed Frincipis industiiú superaíi in scrvittUem pristinain sunt ani-

ñes reductl. Fraila nulla exercuit
,

guia ctim Arabihus pacem hahuit. Sex
annos regnavit ; séptima namque anno in pace (¡uievit , et sepultus in Ec-
desia Sancti Martini Episccpi in valle Lagneyo fuit , JEra VCCCXII. ( an-

no 774. ) Lancuu a tempo as linhas para se segurar hum Successor, co-

mo vemos do Albeldense : Suajue tempore Silo fitturits Kíx' Adosindant
FroiljL Regis sororcm conjugein accepit , cum ¡]ua postea regnum cbtinuit.

( 96 ) Deste diz o Albeldense . Silo reg. annis Vlill. ... in Fravia so-

lium firmavit. Cum Spania oh causam maiiis pacem habuit { Veja-se o que
sobre estas pulavras nota Risco Espan. Sagr. Tom. XXXVII. pag. 115. )

Por Spania entenJe se a regiáo meridional , em que dominaváo os Ára-
bes : vindo a ser synonyma a expreisáo de D. Sebastiáo : Iste cum Isniae-

litis pacem habuit. E continúa : Popules Galljícid contra se rebe.'lantes i/t

monte Cuperio bello superávit , et sub impeiio subiugavit. Regnavit annis

IX. , et décimo vitam finivit , et sepultus cum uxore sua Regina Adosinda
in Ecclesia S. Joannis Apostoli , et Evange.istA in Fravia fuit , j^ra
DGCCXXI. ( anno 785 ) . E o Albeldense acrescenta : Prolem nuUam d¡-

misit. Sobre a exacta chronoiogía do góverno destes dois Reis veja-se

Eipaii. Sagr Tom. XXXVII. pag. 118-121.

(97) Debai.so do titulo deste Rei diz D. Sebastiáo: Silone defínete,
Regina Adosinda cum omni Oficio F a:atino Adefonsum fiHum fiatris sui

Freilani Regis in solio consiituerunt paterno : sed prjiventus fiaude Mau-
recati , Tii sui , filii Adefonsi mai?ris de serva íamen nati , a regno deje-

ctus , apud propincuos matris sua in Álava commoratus est. Maurecalus au-

tem regntim , í¡ued calid¿ invasit
, per sex annos vindicavit. Alerte propria

decessit , et sepultus in Ecclesia S. Joannis Apostoli in Fravia fuit , Jí.ra

DCCCXXVI. {anno 788 ) .

(98) Maiirecato drfuncto (diz D. Seb.'ftiSo ) Veremundus , subrinus

Adefonsi moicris , f/ius lidelicet Eioihuii fiatris ¡ui , in icono e/igilur, Qui
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ñas rebelioes , ou motins facéis de acontecer entre homcns
niais aíFeitos á guerra

,
que a subordina^ao pacifica.

Soao de novo as armas no reinado de D. AfonsoII. , ^- x^iv.

dito o ('asío ( 99 ) , assim contra os Infléis ( lOO ) , tra- ^ 'cas°o!°

zendo-as até Lisboa ( loi ) , como contra os rebeldes

( 102);

\^eremuiulns vir niagnanimus ftiit ( c.'eniens , et pius , acrescenta o Alhel-

dense ) , tres anuos /¿inuiuíi .• spcníe regnuin dimisit , r¿inÍHÍscens Oiili-

n¿m sihi impositam Diaconi , d'miissis filiis pniviúis Ranimiro , et Garda
,

subriuíini stiiiin Adefonsntu , íiuem Manrecatus u regno expulerat , s'ihi iti

vegno snccessorem fec'it ¡n Ara DCCCXXIX. ( auno 791. ) et cían eo

liliiribwi aiinis charissime vixit, Vitoiiin pace finivit. O Albeldense só diz

de niiiis : Eo regnante pr&Hutn factam est in Btirbia. E o Silen?e .• Is ab

ipsis puerilibus annis , jtisslone Patris , Litterarum stndiis traditus , uhi

idoltíit
,

pot'tus cceleste , (¡uinn terrenuní sibiregnuin aífectavit. S'ujíiidein pa-

tentibus tolitis regni Magna t.'ruin ConvcnUbus , i/unvi in paternuin soünm in-

vllus inthronizaretiir
,
post trium annorum cirailinn , desideroto voto satis-

fhctens , deposito dindeunite , vice sua Aldefonsitm Castiim , nepotem stiiini
,

Rege'it coiistiluit, (¿iiiiuiplurima deinceps cuín eo aiiiicabi/iter ducens témpora
'^

'elicto Ramiro filio , hoc Siieulo feliciter decessit.

{ 99 ) o mesmo Reí descreve a sua inthronizaqáo , dividindo o seu
grande poder coino eni duas partes, Galliza , e Hespanha , na escriptur.a

de dotacao da Igreja Catbedval de Lugo ( Aguir. Tom. IV. p. 128. Es"
van. Sagr. Tom. XXXX. p. 569 ) : Fostcjuam , auxiliante Domino , Regni
'otitis GaÜMiJi, seu tíispanis, suscepi culmen, quod fraude Mauregati calida

imiseram . . . finniter omnium obtinui munitiones , sicut a victoriosissima

Rege Domino Adephonso Petri Ducis filio fuerant vindicatáí , ac de Sana-
':eno)um manibus e reptil per tctius confinia GalId.cÍA , seu BarduliensA Pro-
vinciéb , etc.

( loo ) Sobre as suas victoriiis diz D. Sebast'ao : Hujus regni auno
tertio Arabum exercitus ingressits est Astutias cum ¿¡ucdam Duce nomine
Mokeliit , <jui in loco , cjui vocatur Lutos, a Rege Adefonso prs,cccupati si-

muí cum supradiclo Duce feré 70000 ferro , atque cano simt interfecti.
De outra expedirán , 4 annos depois desta , fallaremos na nota seguinte.
Do anno Soi , 10. do reinado de D. Afionso , refere o Author da Vida
lie Luiz P!o{ que he coevo ) outra victoria do nos?o Rei sobre os Ára-
bes; os quaes hindo soccorrer os de Barcelona sitiada pelos Francezes,
e entrando de caniinho nos dominios do Rei de Oviedo , fazendo de
princ pió algum damno ás suas tropas dcsapercebidas , fóráo por ellas em
tim rechazados com grande perda — In Asturas sese verterunt , clademtjud
'.is improvise importaverunt , sed multo graviorem reportaverunt. Vinte an-
nos despois_ desta expedicáo he a de que falla D. Sebastiáo , dizendo :

Hujus regni anno 50 geminus ChaldAorum exercitus Gal/Aciam petiit
,
quo-

rum unus vocabatur Atkabbez , et alius Melili , utrique Aicorexis . , . et de-
'¿ti sunt : uno namcue tempere unus in loco

, qui vocatur Naharon , olter in
íuvio Anceo perierunt.

(
loi ) Nao só as Historias Arábicas citadas por Luiz del Marmol , e

os Annaes de Flandres referidos por Vaseo , mas es Escriptores coevos,
:omo Eginhardo, e os Annaes Loiseliano , Bertiniano» Fuldense , e Me-
eiwe testeticáo , c[ue P. Aftbnso Casto

, quatro annos depois da batalha
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( I02 ) ; Rei grande na guerra , e grande na paz \ sendo

o que fez a Oviedo assenro , e Capital do seu Imperio,

trocando o titulo
,
que até ahí haviao tldo seus Anteces-

sores , de Reís d'Asturias , no de Reis de Oviedo ( 103 )

:

trabaíhou no augmento da povoi3 9áo , e na edifica^áo , e

liberal dota§áo de celebres Igrejas (104).
As

de Lutos ( isto he pelos principios do anno 798 ao mais tardar) tomou

•a Cidade de Lisboa , e que dos despojos desta victoria enviou alguns

presentes a Carlos Magno. E pois citamos a Eginhardo , nao deixemos

de copiar algumas palavras ,
que eai outro lugar tem , e respeitáo a D.

Alfonso Casto. Fallando de C-nlos Magno { anno 80S ) diz : Adeo . . , A'

delphonsum GaU&ciA aít/ue AstuiicA Rcg;em sibi societate devinxit , ut is ,

£um ad etim vel litteras , ve/ hgatos vuttcret , non cíiter se apud Üluvi,

íjiuim propriiun stium nppellari juheret. Onde he para refiectir
,
que Ihe da

o titulo de Rei de Galliza , e Asturias , assini como vimos que o mes-

nio Kei se intitulava senhor das Provincias , ou Reinos de Galliza , e

Hespanha.
( 102) Mais de 20 annos depois da acc¿áo havida coni os Inheis no an-

no Sor. , de que fallamos na nota 100 , isto lie , nos principios do rei-

nado de Abderrahman II. , he que comeca a apparecer o rebelde Mouro
Mahamud de Metida, que deu exercicio á bondade , e valor de D. A-

fonso , de que fazem mencao os tres Chron. Albeldense, D. Sebastiáo ,

c Silense. Transcreveremos aqui as palavras de D. SebastiSo : Aávcniens

quídam vir nomine Mahmuthxfugitivus a facie Regís Cordubensis ( al. Spani'

€nsts ) Abderrahman , cui rebeÚionem diuturnam mgesseraí , civis t/iiondam E-
inevitensis , susceptus est clemcntia Regia in Ga¡i¿t.cia , ibique per septem

annos moratus est : octavo vero anno aggregatn manu Sarracenorum convicinos

rprAdavit seque tutandum in ¡junddam Castelluní
,
quod vocattir Sancta Chris-

tina , conttiUt. (¿uod factum ut regalihus aur ihus nuntiatum est, prdmovens

£xercitum , CasteUum , in (juo Mah^niuth erat , obsedí t , acies ordinat , Cas-

telluní hellatonbus vallat , moxijue in prima congressione certaminis famo-

sissimus Ule tcllatorum Mahx.miith occiditur , cujus cayut Regís aspectibus

práisentatur , ipsumgue castrum ínvaditur , in quo se quinguaginta mí/lia Sar-

racenorum , gui ad auxiUum ejus ab Hispania confluxeiant , detruncantur ,

íitgue feliciter Adefonsus víctor reversus est in pace Ovetum.

( 10} ) Iste prius ( diz D. Sebastiáo ) solium Regni Oveti firmavit, E o

Albeldense : omnemque Gothorum ordinem ,sicuti Toieto fuerat , tam in Ec'

clesia , ijuam in Palatio in Oveto cuneta statuit.

( 104 ) Da edificaqáo de quatro Basilicas falla D. Sebastiáo, dasquaeí

o Albeldense tambem menciona tres : mas a em que mais se esmerou a

liberalidade e devoqáo de D. Aftbnso foi a Cathedral de Oviedo. A pri-

meira Eícriptura da dotaqao desta Igreja he do anno 802. ( Risco Es-

pan. Sagr. Tom. XXXVII. p. 142 j á qual depois se seguiráo outras : e a

mais preciosa prenda , com que enriqueceu aquella Igreja , foi a Cruz

milagrosa , cujo cazo refere extensamente o Silense , e depois delle oí

mais Historiadores Hespanhoes ; e succedeu no anno 808. : ao que se seguid

a convocacao de hum Concilio para erigir a mesma Igreja em Metropo-

•ÜUna, coiiip em outco Jusar vet«moí. Os Appeud. 7. « S^ do Tom. XIÍXVU.
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Assim como D. AfFonso tivera em tanto apreso a í* '^^v.

Provincia de Galliza
,
que della denominou o seu Reino J^'i^^'""

(*) ; assim em Galliza cobrou seu Successor D. Ramiro
I. as forcas para arrancar o Reino das maos de hum Usur-

pador ( 105 ) . Nem só contra este tiveráo exercicio as

suas armas ; tiveraono contra os Árabes ( 106 ) , contra os

Normandos ( 107 ) , e contra os rebeldes ( 108 ) d'entre os

seus

da Espnn. Sagr. contém duas Escripturas de ampias doaqóes feitas por
D. Affonso á mesma Igreja em 812 : a primeira das quaes tem por titulo :

Incipit testamenttint Ecc/esÍA Sancti Solvatoiis. finalmente remata o Al-
bel dense a vida do nosso D. Atíbnso com as palavras seguintes : Absijue
uxoie castissimaní vitam duxit • sicqiie de regno tena ad reguum trnyjsiit

cceli : qui cuneta pnce egit , ia ¡mce quievit. E D. Sebastiáo : Sict/ue per
qiiirtíjunginta et ducs anuos c<jst¿ , sobrie , hnmaculate

,
pie , nc glorióse Re-

otii gubernacula gerens , amnbilis Veo , et Jioniitübus gloriosus spi/itum einim

sit iid cxhmi ; Corpus vero ejus cum omni veneratione exequiarum reconditum
n s'j.pradicia ab en fundata EccJdsia S- Maris, sáxeo túmulo ¡fuiescit in pace ^

/Era DCCCLXXX. ( anno S42. ) E o Siiense : (¿tu . .. Aldefonsus Castas
per LII, artnos castam

,
pudicam , sobriatit ducens vitan: , in bona senectute

sanctissimum Deo reddidit spintum , A'ra DCCCLXXXI. Sobre esta chro-
nologia do reinado de D. AfTonso veja-se Espan. Sagr. Tom. XXXVII.
p. IJO.

(
*

) Veja-se aciina a nota 99.

( 105 ) Fost Adefonsi dccessum ( diz D. Sebastiáo ) Ranimirtts
, fillus

Veremundi Principis , electas esl in regnum ; sed tune temporis absens erat
n Barduliensem Provinciam ad accipiendant uxorem. Propter liuhis absen-
'iam accidit , ut Nepotianus Palatii Comes regnum sibi tyr,innic¿ usurpasset,
Itaque Kéinimirus , ut didicit consobrinum suum Adefonsuní h sáculo migrasse

,

•t Nepotianum regnum invasisse , Lucensem civitntem Gal/Acin ingressus est

,

ubi que exercitum totias Provincia odgregavii. Post paucum vero temporis
<n Asturias iiruptionem fecit , cui ISlepotianus occurrit ad pontem fltivii Nai'
:i<í , adgregata mana Asturiensiam , et Vasconum ; nec mora ; a sais desti-
'utus in fugam est versas , captusque a duobus Comitibus , Scipione videlicet

,

et Somnane , in territorio Praviensi , sic digna faclis recipiens , evulsis O'
ralis Alonasterio deputatus est,

( 106 ) Adversas Sarracenos (diz D. Sebastiáo ) bis prjíliavit ; et vtctor
extifit. Os Escriptores niais modernos referem em particular a batalha
?m CIavijo,e Albelda. Destas acqoCs

,
que vem a cahir ainda no tempe

io Reí Mouro Abderrahman , nao falláo os Historiadores Árabes.
(107) O Cbronicon de D. Sebastiáo immediatamente ás palavras,

que transcrevemos na not. 10; , continúa : Itaque subsequenti iempore Nor-
iomanorum classes per Septemtrionaiem Occeanam ad littus Gegionis civitotis
idveniunt , et inde adlocum, qui dicitnr Faruní Brigantium

, perrexerant quod
it Ci'mperit Ranimiras jam Jactas Rex , misU adversiis eos exercitum cuín
Ducibus

^ , et Comitibus , et maltitudinem eorum interfecit , ac naves igne
wmbussit : qai verb ex eis rcmanseiunt , civitatem HispanlA Hispalim inn-
feruni

,
et pr^dam ex ea copíenles

,
plarimos Ckaldaoram giadio , atque igne

nterfecerunt.

í io8 } Juterim B-animina { continua D, Sebastiáo ) KvV/V dvlHhís s^pe
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os seus proprios vassallos : mas nao o occupárao tao in-

teiramente estas expedi^oes bellicas
,
que se esquecesse dos

estabelecimentos civis ( 109 ) , e religiosos ( no)

.

^. ^'^vi. j\ ¿). Ordonho L se deve , além de varias victorias

nho /, D. dos Infléis , a povoavao de varias Cidades de Galliza , e
Affonso Asturias (m ). Mas sobre todos a D. Aífonso 111. seu
III. ou o •"

r
Magno. ^"

impalsus est • nam Comes Falalii Aldoroitus adveisus Rcgem meditans ,
re-

gio precepto excAcatus est. Plniolus etiam
,
gui post eiim Cnnes Palatii

fiiit ,
patilla tyronnide adversas Regem surrexit ; ei ai eo tina cum septcmfi'

íiis siiis interetnptus est.

( 109 ) Virga justitiA fuit ( diz o Albsldense ) : latrones oculos evel-

Icndo ahstuüt.

(no) Ecc¡es¡ain condidit ( diz 1). Sebastiao ) in luemor'iam S. Maris,

in latere montis Nauraiitii ( boje Naraiico ) distante ab Oveto diiorum rail-

Vta passuuin , mirA pulcluitiidinis , peifectií^ue decoiis ...MuHa non longe

ii supradictn EccUsia condidit Palatia , et balnea pulciira , nti/ne decora. E
o Albeldense : In íocum Ligiio Rcclsuam , et Palatia arte foi ¡licea miré

consirtixit. Finalmente conclue D. Sebastiao o que pertence a este KeL
com as palavras : Comoleto atiteni auno regni sai séptimo , Oveto in pace

guievit cum uxore sua Domina Paterna , yí^'v? DCCCLXXKVIII. ( an. 850. )

(ni) De D. Ordonho fallando o Cluonicon de D. Sebastiao diz:

(¿ui magnjb potentiá. , atiene modestiíi fuit. Civitates desertas , ex <]uihus

Adefonsiis maior ChaldAos ejearat , iste repopu/avit , id est, Tndem , Asto^

ricam , Legionjni , et Amayam Patritiam. Adversus Chahíjios s^pissimé prA-

ilalas est , et triumphavit ¡n pi ¡mordió regni sui. Destas victorias nao fa-

zem men<^áo os Historiadores Árabes. Huma dest.is victorias diz o nosso
Chronista D. Sebastiao que foi voltando D. Ordonho triunfante dos Vas-
coes. Depois conta extensamente a que elle alcanc^ou de Muza , Godo
apostata

,
¡unto com hum seu genro por nome García , e tomou a Ci-

dade de Albelda que o Tyranno havia fortiñcado , e a arrazou : purcni

a respeito de hum filho do mesmo Muza poi nome Lopo , que o pay ha-

via posto por Governador em Toledo , diz : diim vitam hanc vixit , siií-

ditiis ei ( Ordonlo
) fuit postea vero cum eo adversus ChaldAOS prAlia

inulta gessit. E continúa : Multas et alias civitates . . , prAÜando cepit ,

id est , Civitatem Cauriensem , cum Rege sao nomine Zeth aliam quotjue

consimilem ejns civitatem Talamancam cum Rege suo nomine Moieior , et

uxore sua cepit hellatores eonim omnes interfecit , relicjuum vero vulgus

cuín uxorihis , et filiis siih corona vendidit. Depols falla de huma invasáo

dos Normanos. As mesmas couzas toca mais em breve o Albeldense , e

conclue: Cui Principi tanta fuit animi benignitas , et misericonÜA utilitas f

et tantíim ómnibus extitit plus , ut Pater gentium vocari sit dignus. Fina

pacifico Ovelo decessit sub die Vi. Ka/. Jimias , JF.ra DCCCCIIII. ( an.

S66 ) . Ao que acrescenta D. Sebastiao : et in Basilica S. MariA cum piio-

rihus Regibus est lumu/atus. As mesmas cousas refere de D. Ordonho o

Silense
i
e assigna com ex'acqSo otempo do seu reinado: peractis regni sui

XVI. annis y mensibus tribus, die uno. Em huma lista escrita no principio

do Livro dos Testamentos de Lorvao
, que alan dos nomes de varios Ab-

bades , aponta 6. Épocas de factos notaveis , se ve : .'Era DCCCClIH.
obiit Ordinius Rex , et perhunctus est Adefonsus in Regno ipso die ift

Rancio Feníhecosten»
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Iho
,
que bem mereceu o appellido de Gr¿7n^e

,
pelo quú

2 distingue (112). O Douro , e o Tejo virao as suas

onquistas. Qj.iasi nao ha Cidade ,ou Povoacao notavel , das

ossas Provincias , a que ellas nao chegassem ; Orense

,

•raga , Porto, Eminio , Viseu , Lamego, Coimbra , Egi-

inia , Merida (113) por elle foráo nao só ganhadas
,

las a maior parte povoadas : e que muitas destas Povoa-

Tom. FIL P 96es

( 112) Tinha D. AfFonso governado já juntamente com seu Pai 4 an-
os ; e no em que este inorreu , tirilla eile de idade 18. Levantado en-
io com o Reino o Conde de Galllza Fruel.i , se retirou D. Afi'onso para

astella ; donde voltou para Oviedo logo que os Asturianos se desH-
;ráo do Usurpador, (¿ni ( diz o Albel dense , fallando de D. AHonso )
') initio regni snper inimlcos favorem victoi'mruin hahet semj^er. Vasconatn
'titíttem bis cum exercitti suo contrivit . . . Isinahelitica hostis ad Legionent
:nit , dtice Aóti!inundar filip Aiedcrralwi.m Kegis

,
fratie Mahouiat Coidu-

?nsis Regis. Sed . . . inttltis inillibiis amissis ceterus excicitus fugiens eva~
t. Ipsisquc dichiis alia hostis in Vergidum ingressa y usejue ad nihilum est
\terempta , multosque iniínlcorum términos est sortitus. Uexam Castium isíe

:cepit Antezaiit pace adi/uisivit . .. EJus iempoie Ecclesia crescit , et re-
'lum ampfuitnr.

( TI} ) Conimbriam ( diz o mesmo Cbion. ) ab inimicis possessam ere-
avit , et GallAcis postea ppptilavit , luidtat/tie alia castra sibi subjecit , . .

ibis (juegue Brachai ensis , Aucensis [al. Auriensis ) Eminensis , Vesensis
,

tqne Lamecensis a Christianis populautur. Istius victoria Cnurieusis , Egi-
\niensis , et ceteras Lusitanid, limites gladio et fume consumptas ustjue £-
'¿ritam , atgue freta maris , eremavit , et destruxit . . . J3aqui por di ante
isignala o Albeldense as épocas das mais acqóes notaveis de D. Aftbnso :

Era DCCCCXV. Ccnsule SpaniA , ct Mahomat Regis ConsUiarius Abiiha-
t helio in fines GalUcijL capitur , Regigue nostro in Oveto perdncitv.v. (¿ui

um se postea redemit , dios fratres saos
, filiam , atqae subrinuní ábsides

cdit , quoíiSijite centum inilüa auri solidos Regi persolvit . . . snb JEra
• CGCCXVI. A mandar filias Regis Mahomat cum Duce Ibenganim , atgue
oste Savracen.vum ex Córdoba ad Sturicam [ al. Astariam

) , atgue Legionein
enit. Sed manas idem hostis ex adverso exercitum secjuens

, qui erant de To-
'to , Talamanca

, Vathlelbara ( entende-se ser Guadalajara ) vel de alus
astris , síib uno ij. millia in locum Polboraria apud fluvium Urbicum a Priif
¡pe nostro inteifecti sunt. ídem Almundar ad Castrum Sublantium , . . an-
e lucentem diem vertitur in fugam. Na lista do principio do Livro dos
.^estamentos de Lorváo , ácima cit. na nota iii.,se assignaluo as épocas
e tres successos pertencentes ás nossas Provincias : jira DCCCCVI.
rendituf. est Portiigale ad Mmaroni Peíri ~ JEta DCCCCXI. venit Rex
\defansas ad Nauína , et in sexto die Vimara mortutis est — MrA DGGCCXVI.
^rendita est^ Colimbria ab Ermigildo Comité. Mas voltemos ao Albeldense.
"yeinde (diz elle ) imperante Abuhalit

, pro tribus annis pax in tUrosque

^fS^^ /"' ' • • -Kt^.v noster Sairacenis inferens bellnni . . . Spaniam intra»
út sub jEra DCCGGXVIIII. Sicque per Prcvincinm Lusitanid. Castra de
Sepia pr^dando pergens , jam Tago flvmine transito ad EmeritáL fines est
^rogressus, et décimo milliario ad Emeritam pergens y Anam fiíiviam trans^
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(^oes , e seus contornos ficassem desde entao mais firmes

,

e seguras, se vé de que nao restando nos nossos archivos

monumento algum anterior ao reinado de D. Affonso ; do

quarto anno deste por diante he que comecao a appare-

cer 5 especialmente nos territorios do Porto , e Coimbra (114).
Nem

cendit , et ad Oxiferinm monttni pdrvenit
;
quod nuíltis nnte eum Fiinceps

adite tentavit . . , in ecdem monte XV. ( ol> add. núlU ) capita ampUiis nos'

cv.ntur esse inteifectn ... in j^ra DC(>CGXX snpiadictus Almundcr , Aía-

hcmat Regís fí/iits , a patte stio directas cuín drice ÁhuhoJit , tt exerciiu

SpanÍA 80. -niillia </ Córdoba progressus ad CéLsaintigtistnm est profecttís. O
que contení ;i addicáo do mcsnio Chron. pertencente a este anno de SS2

,

nao nos he muito ii.teressante. No anno de 885. falla em huma expedicáo
de Almundar a Caragoqa , e continúa : Deituie ad términos Castelld. in

Ponte Curbo Castro pervenit , ibiqíie . . . pugnare ccepit , sed tertio die vicíus

valde , iude recedit e o que se segué he de pouco momento. Da maior
parte das acqóes ate aquí apontadas faz tambem nienqáo Sampií-o , sem
assignar as épocas : mas depois acre^centa : Sub JEra DCCCCXXXVII.
Urbes desertas ob antiijuitus populare jussit. H&sunt Zemova , Septimancas ,

et ])onias , vel omnes Cavipi Gothorum. Taurum namqtie dcdit popu/anduiit

JiUo suo Garseano. Sub Aira DCCCCXXXIX. congregato exercitu magno
Árabes Zemoram properaiunt . . . Kex delevit eos nsque ad intemicionem ;

etiartí Alchaman
,
qui Propheta dicebatur , ibidem corruit , et quievií térra . . .

Rex congregato exercitu To/etum perrexit , et ibidem a toletanis copiosa

muñera accepit. Exinde reversas cepit gladio CasteHum
,
quod dicitur (¿uin-

tialubel
,
partim gladio truncavit

, partim secum addaxit ; atque Camonem
venit , et ibidem servuw suum Addaninum a fiüis suis trucidari jussit , eo

ijubd cogitaverat necem Regis. Et veniens Zemoram , filium suum Garsea*
num eomprehendit , et ferro vincttim ad Gozonem duxit.

(114) o monumento mais antigo , i]ue ?e tinha achado , dos Cartoiios

deste Reino , he huma Escriptuia de Doaqáo de 50 de Abril de S70. feita

por particulares á Igrcja de Sancto AnUre de Sozelo ; e se conserva ori-

ginal no Gartorio do Mosteiro de Pendorada : e até ao fim do seculo só se

tem descuberto maiscinco ; a saber •• 2.0 outra Carta dos mesmos Doadores
em beneficio da referida Igreja , e escrita no mesmo pergaminho da an-

tecedente; mas com a data de 2 de Abril c'e 874. — }." Huma Doa-
cño ao Mosteiro de Cetie feita por seus Fundadores eni 27 de Marqo de
882.

, que se conserva original no Cartcrio da Graqa de Coimbra entre

os Pergaminhos pertencentes ao dito Mosteiro de Cette. — 4.° Huma
copia de Escriptura de divisáo de limites de ambas as Villas Covas , e

Alquinicia , que se acha no Livro dos Testamentos de Lorváo no n. jj;
e he da data de 886. — 5-° Copia de outra Escriptura de Doacáo do
an. 805. ,

que se acha no mejmo Liv. n. 21. — 6'' Huma Doaqáo ao

Mosteiro de Lavra em 21. de Fevereiro de 897., que se conserva ori-

ginal no Cartorio da Fazcnda da Vniversidade de Coimbra , entre os

Pergaminhos do Mosteiro de Pedrozo. Sim ha no sobredito Livro de Lor-
váo n. 46. huma Doacao de Villa Cova feita a este Mosteiro, que tem
a data da iEra DCCCXX'VIIIL

,
que corresponde ao anno Su mas ( co-

mo bem nota o celebre Antiquario Fr. Jóaquim de Sancta Roza de Vi-

terbo } nao se pode conciliar tal data com o contheudo na Escriptura ;
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Njín a occupa^áo quasi continua das armas Ihe embara-

coii as obras de piedade , e religiao ; das quacs dá teste-

munho a edifica9áo, e dotacao ( 115: ) de grandes Igrejas.

De al^íinnas victorias de D. Garcia (o primeiro que ^' ^'^^."

•ij-d-jt-^nT ^ i ^ D, García
i

tomou o titulo de Kei de Leao ) razem inen^ao os nossos o. ordo-

antigos Chronistas ( 116) ,6111 despeito do silencio dos A- "*^° ^*'

P ii ra-

ni qual se diz : que a doaqáo he feita pelo Rei D. Ordonho; e no anuo
Sir. reinava D. Aflonso Casto : conjectura por ramo o mesmo Sancta
Rosa , t]iie a data no original estaría escrita DCCCCLVIIll. , c-iie cor-

responde ao anno 921 , no qual reinava D. Ordonho lí. ; sendo fácil o
omittir em copia hum C , assini como e\crever X, eni lug.ir de L , do
que ha muitos exeniplos. Ha tambeni no n. 40 do inesmo Livro huma
Éscriptura de doaqáo da Villa de Algazala , etc. feita pelo Hei D. Or-
donho ao Abbade Justo, e seus Frades

,
que tem a data DCCCCXV. { an-

no 877. ) Mas { segundo nota o referido Antiquario ) nem no anno 877.,
neni no 907. ) suppondo que o .v seria x.' ) reinava algum Ordonho ; e

por isso se ienibra de que o copista escieveiia X eni lugar üe L , corres»

pondendo entf.o a data ao anno 717 , eni que leinava D. Ordonho II.

Nem até o finí do reinado de D. Alonso aciíamos nos nossos Cartorios
mais que outra Éscriptura do anno 907. no dito Livro de Lorváo. Mas
dahi por diante se veo grandemente multiplicando; multas das quaes te-

remos de citar no discurso desta Memoria , segundo o pedir a materia.

( 115 ) O Silense , além das expediqóes militares de D. Aflbnso refe-

ridas tambem pelos antecedentes Ciironicóes , como vimos na» notas
112. e 115 , diz : in des'uiíiio p/acttidi Suuimo Opifici Deo valde eral perspi-

cu:ís. F¿ciC tininque super Corpas B. Jucobi Compostdtlá. Ecclesiam lUagnis
hor.oribus , ct sacris nurcis , sericisijiic indiun¿ntií diiaianí ; (]ux. postea a
Barbaiis dcstiucta est . . . Super At/iíjins C/uisti, Facundum 5t;. et Primi-
tivum , Biis't.'iCí'.ni suiíivia cuín d¿votion¿ Ceys. constntxtt. Hanc etiam Mctuii
eo tempere , i¡uo Jaiobensen: . .. destrtixerunt . . . Ad defcnsionein S. Salva'
tc>:s Oví'teiisis Opp'idum Gauzon miro ct forti opere ¡n maritiiiiis partlbas
Asturis. fabí leiwit ... JEdifidivlt in honore S. Salvatoris Ecclesiam prctio-
sissiin'a niannor'ibus decoratíini

,
quaví ¡i tribus Episcopis Siinando Jacoheiisi ^

Nausto Coiiunbriensi y Recharedo Lucensi consecrari ... fecll. Diz tambem,
pelo que pertence á sua familia ; Duxit uxorcm ex Reguti GiHhicét. Gen-
tis natione , nnuine Xi>¡ií»nm y anno atatis su^ XXí. , ex ¡jua scx filies , et

tres filias rentiit. E Sampiro : 5(7<:t'/- e/:cs Nunio tyranuidcín ¿ressit , ac rebel'
Itíin paravit. Etenim oinnes fitii Regáis ínter se coniui alione facta , patrent
suuin expulerunt , Borles villula consedcntem . . . Causa ora'tionis ad S. Ja-
cobuin Rjx perrextí , ati/ue inde revenus Astoricam venit , atque a filio
sao Garseano petiuit ,ut adhuc vel seiiiel Sarracenos persegueretur. Et agutine
cJtjfreí]ato multas strages fecit , el cum mama victoria regreisus est , at^ue
Zemoram venuns propno morbo abscesiit. Sobie o que mais se extende o
Silense , diz¿ndo : F^bre correptus decubuit séptimo vero die pcstíjuam la-
borare cxpit , Sacra Communione percepta , XI Ii. Kalend.Jnn. media nocte
perrexit in pace, ijuiníjuagenarias

, tidditis ccto , J£.ra DCCCCXLVIII . . .

Cnjus corporis tnembra primo AstoricA , deinde Imnsvecta Cveti retinet urna.

( 1 16) Aldefonso defur.cto { diz S.anpiro ) Garstas jUi-is e/us successit
in regtio. Primo anno te¿ni sui muximum agnun aggregavit , et ad persí'
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rabes : e mais ainda das de D. Ordonho II. , a queni Gal-

liza houve primeiro a fortuna de ter por seu Rei (117)
e experimentar os effeitos do seu valor , e da sua pia li-

beralidade ; assim como experimentárao as demais Pro-

vincias, depois que occupou o throno de Leáo (118); no

qual

guendum Atabes propenivit. Ded'it ¡IIl Doniintis vtctciiom , pr^davit , usiu-

¡aTtt , et multo mancipio secum attraxit. Cahincio isto no tenipo que em
Cordova reinava Abdallá , nao fazem os Authores Árabes memoria al-

giima destas ací;óes. Insuver { contiuúa Sampiro ) t/ Kegein Ajo.'as glcdio

ccp'it , et dtim venit i-i loco
,

gui dicitur Altremulo , ncgligentia ciistodum

aiifugit. Ao mesmo tempo que D. García reinava em Leáo , reinava seu
Irmáo D. Fruela em Oviedo , e o outro Irmáo D. Ordonho em Galliza.

Rex vero ( conclue Sampiro ) regnavlt anuos tres , mense uno , morbo pro-

prio Z¿7}70r^ discessit , j^ra 9;i. [auno 91;.) Mas como o mez
, que teve

ainda de reinado sóbreos tres annos , vem a dar em Janeiro de 914 ; este

he o anno , que se assigna ao principio do reinado de seu Successor.

(117 ) Bem se sabe que no tempo que elle reinava em Galliza , isto

he em 911 , fo¡ congregada a Junta ou Concilio de Aliobrio , de que adi-

anto fallaremos , eni que se confirniou a posse das Térras concedidas ao
Bispado de Dunie por D. Aílbnso Magno em 877. E da Escriptura da
demarcaqáo dellas se vé a extensáo do que no territorio Kracarense pos-
íuia só o dito Bispado — Villa Inñdias . . . Pittaiies . . . inter Damio et

Palmaria , . . inter TDumio , et Paretelias . . . terminas Lesmiri . . . ierra tU'

meda . . . ínter "Dumio et Villa de Forczps . , . inter Dumio , et Culina . . .

¿n termino VHIa Faschasi . . . Ecclesia S. Fructuosi
,
quod dictint Montelics ,

etc. A rtspeito deste tempo diz o Silense : Hum pater adhuc viveret , et

ipse Galliciensibíis d^'minaretur , collccto totius Provincia, exercilu Bs-ticam
Provinciam petiit. Dein vastatis circumquagne cgris yC! Vil/is incemis

, primo
Ímpetu Regel civitatcm , (jua inter Occidentales nmnes Barbaroriiai urbes fov-
iior , opalentioríjue videbatur

, punítando c¿pit , omnes(¡u<; billatores Coldéios gla-

dio consíimens , cum máximo eaptivoriim , spoliorunit/ue numero ad Viserisem
reversus est tirbem. TJefuncto vero patre , et Garda fratre ei succedente ,

Ordonius . . . exercitum movens in Elvoram civilatcm Toletani regni
(
guA

nunc Tajavera vocatar) profectus est ... non sollim civitatem cf.pit , imo
universos , (/ui ad pugnam processerant , cum duce Z.:it interficit. Direptis

^ue omnium oppidanorum spoliis , cum magna captivorum turba ad propria
alacer reducitur.

{ 118 ) Garseane mortuo (diz Sampiro ) frater ejus Ordonius ex par-
tlbus GallAciá. veniení adeptus est rcgn-.tiu. Aíagnum inlerim agmen Cor»
dubense una cum Alcaide nomine Albulliabaí ad Castellum ripA Dorii

, guod
dicitur S. Stephani , venit ... Ordonius .. . magno exercitu aggregato il-

Juc festinas peirexit , et conjíuentibus ad in-jiceoz , dedit Domináis triuní-

phum Catholico Regí , et delevit eos . . . Ipsum guidem agmcn cum supra-
dicto Alcaide corruit ejus capite truncato. Etiam alium Regem Crassuní

interfecit Abulmutaraph , et reversus est Rex cum magno triiiniplio ad Se-

dem suam Legiontnsem . .. Deinde alia a^eiplia venit ad locum ,
quem vo-

citant Mitonia , et inter se conñictantes . .. corruerunt ex anibabus partid

ius . . . In anno tertto , teitia venit axeipha ad locum
y
quem dicunt Moiz.

Anno regni s:ti quaito ( diz o Silense ) ab expugnatione Maurorum quies-
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eere non sastlncns , p¿ractts compeniVils , ultra Emeriter.sem uríem hostili-

ter proficiscitur. Sed et casiiametattis ckm totam Provlnciatn honifero Ím-

petu vostaret , castruní Colubii , qucd ttunc ¿i Cúldd-ts Alhanze nominaluf ,

invasit : interfectisíjue ,
qaos inibi invenlt , baihai is , onines eoiuin iiiulieres ,

et párvulos cum inimenso fíuii,et argenti , s¿i icoriiingne ornameniorum pon-

dere in pníriom rapuit. Cui omnes Hmeritenses cum Rege eonan Badalioz

civitate cbvianí euntes , cnrvi , pronigue paceni obnixiüs postulando , ei iri'

numerabilia muñera obluhrunt. Jpse vero victor , et prAdá onustus in cain-

pestrem Gotlioriim Provinciam revertitur. At ut Legionem ventum fuerat ,

pro tantis victoriis immensas Deo gratins referens , ejus Genetiici B. Ala'

ri& Virgini ex proprio Falatio Ecclesinm ñeri Jussit , Cathedramíjue Epis-

copalem in ea statuens , etc. Rex autem Ordonius { continúa o mesmo Si-

lense ) hiboii nescius cederé . . . arrepto iterum commeatu ad remanentes

térras acti belli Elborse civitatis re/ifuias devastandas accedens , omnia í-

jusdem urbis suburbana igne combusta depradatus est, Ammiratem guogue

Cordubensem guemdam ducem sihi bellum comminantem capiens feno victum

Legionem perduxit. Conturba ti ¡gitur (otitis Mauutanin. Barbari litgubri pri.-

conlo vocifei antes ... ad Cordubensem Kegem legationem mittunt ;
dicentes

impetunt Christianorum se ultenUs sustinere non posse. Ad quorum vocifera-

tionem Barbarus animum flectens , universis Maurorum Reglbus cum om-

nibus copiis ad bella procederé imperat . . . Comparatis igitur ex tota Mau-
ritania quamvalidissimis copiis , et a máximo bárbaro Rege commeatibus

ómnibus datis , ad exptignandos Christianorum afines innúmera Ismaelitarum.

multitudo dirigitur. Cui expedilioni Rex Cordubensis daos magnánimos Uu-
ces prAf'ecerat ; nomcn unius Ulit Albiilhabaz , et noiuen alieiius Benizuz,

Verhm Barbari . . . litLora Dorii fluminis accesserunt ,fixisqae innumerabüibus

tentoriis apud Sanctum Stephanum de Gorniaz , toti Christianorum regno

velut ruiuam comminabantur. Fono Ordonius Christi clypeo , cui fámula-

íatur ,
protectus , structo milite eis occurrit , . . tantamgue ex eis stra-

gem fecisse fertur , etc. Siquidem ab ipso Dorii Hitare
,
quo Barbari castra-

vietati sunt , usque ad Castrum Atenza , et Paracollos , omnes montes , et

colles , sylvas , et agros exánimes AmorrAOium artus tegebant , adeo ut per-

¿equentium manus evadcrent
, qui nuncium Cordubensium Regifecerunt. Ubi Ín-

ter alios quam plurimos Ismaelitarum Reges dúo noliles ceciderunt ,
quorum

nomina Abulmut¡irraph , et Hibeninantel erant , nec non et Ulit Abulhabaz • • •

cu/US caput cum apri capite pro signo ... Oidonius super manía civitatis,

qv.ant expugnare Mohometico nomine venerat , suspendere jussit. Destas ac-

tjÓes , em que D. Ordonho ficou victorioso, nao fazem menquo os Escrip-

tores Árabes , e que cahiráo no reinado de Abderrahman : contao em
contraposiqáo huma , em que este triunfen , no anno }o8 da Egira ( an-

uo <;2o ) ; e he tal vez a em que falla Sampiro , dlzendo : Rex vero San-

cius Garseaní filias misit ad Regetn Domnum Ordoníum , ut adjuvaret euin

contra acies Agarenornm. Rex vero perrexít cum magno presidio , et cbvia-

•veriint sibi ín valle , qui dicitur Juncaria , fí . . . mullí corruerunt ex
nostrís , etiam dúo Episcopí Du/cidíus , et Eimogíus íbidem sunt compre-
hensí , et Coidoham sunt adductí. Pto isto Epíscopo Ermogio íngressus fuit
subrínus ejus S. Pelagíus carcerem

, qui postea pervenít ad martyríum. (¿uos

Episcopos prxfalus Rex adhuc vívenles adduxit. E continúa o mesmo Chron :

At vcru Rex ípse Ordonius cogitans quatenus ¡sta cantraíret . . . congreg^ito

magno exercítu Jussit arma componí , et in eorum térra
, qus. dicitur Sintilia ,

stragcs multas fecit ; terram depopulavít , etiam Castella multa in ore gla-

díí cepít. Hac sunt Sarmaleon , Eliph , Palmacio , et Castellion , et Ivia-

gnauza depr^davít. Falla depois o mesmo Sampiro da prizáo dos Condes
rebeldes ; e continúa •• Interea nuntíí venerunt ex parte Regís Garseaní ,

ut illiic pergeret Rex noster ad dehellandas urbes perfidorum • Iia sunt Na-
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qual sempre conservou a predilecgáo á que fóra o ber§o

do sen poder ( 119) .

Pas-

jara , ¿t Becera R¿x vero iter egit ctim magnj exercilu , ct pu{^nav¡t , et

oppreisit , otque cepit . . . Najaram , et cjiís. ¡ih aiitiquo 'l'ricio vocalxitur,

E concille : Regnav'it in poce onnos novem , vicnses s.'x
,
pnjgredicns de

Zemora moiho propric decessit , et quiescit in Aula SanctA M.arÍA Vnginis
Sedis Legionis , j£ra 962 ( auno 924 )

( 119 ) Nao he pequeña prova disto agrande doaqáo
,
que este Reí fez

em 927. ao Mosteiro de Sancta Maiinha de Crestiima ,íid illtim focetn ,ubi

Ciidit in Ujiío , como se explica a Escriptura ; onje se ve a quantidade
de loTejas daquelle termo , de que se pode fazer argumento pelas que
pertenciáo só ao dito Mosteiro. Depois de confrontar o territorio d'aquem-
Douro , L¿vei¡, Fara-ieün , Afhri.i , ArtiJlas cum sia EccLsia voc. S. Ari'

Ureas ; diz : tinnsit de o^ia paite Vori . . . per vicntem de Zevrario .. .

per Penellas ... P'ontanun! Pcnosum . . . et inde tmnsivit Doiimn in Villa

Palatiolo. E vindo á doaqáo, diz: a porta Civitatis An¿gÍA Ecdesiam S.

Jiíarinjb . . . uhi Tamica intrat in D>'r!j . . . a.'iain Ecclesiant ii ¡agona de

Abuil voc. «íancta Cruce propé litLiU-i maris . . . almni Ecdesiam in ripa

Mondeci Villa de Portugal (juoniodo dividit cwn illa Villa de Mabamude ,

et inde per monteni a teumno de Coliüibrianos tisque in Galha .. . in Villa

de Anieixinedo Ecdesiam de S. J ¡<anne ... in ripn Febros Ecdesiam . . .

S. Martlni de Paradella , .. Villam de Seixo-albo . . . Villa rft- Cortegada

. , . et sua Ecdesia S. Micliaelis ... Villa Plana de Fameleos . . . di A.-

branca alias Ecclesias , . . S. Petro . . . Villa de Dezanos . , et sua Eccle-

sia S. Micliaelis ... in ripa de Vir Ecdesia S. Ja col/ i .. . Villa de Oliva-

rla . . . Ecdesia S. Micliaelis . . . in ripa de Antuana Monasterio S. Mr'
riña. ... in térra de Escurario , Villa de Ossella Ecdesia de S. Felagio . . •

in Calveli ... 1.7 parte Cambr'ix. Et Villa Celia Nova ífu,wi,'do dividii cnni Villa

Lauíitello, et Villa Artv.sntav''z , et Villa rodemondl • et de nli parte Villa

de Ínsula . . . S. Jacobi , suhtus monte Codar ; et de alia parte Caniire

Villa de Palatiolo cuní sua Ecdesia S. Joanne de Cepellos ... et in

porto de Oval Ecdesia de S. Donato , et S. Joanne . . . et inler Villa Pa-

latiolo , et Ermogenes Ecdesia S. Manietis. Foi esta grande doacáo feita

em contemplaqáo do Bispo de Coiinbra Gí>í»í7</(1
,
que se recolh¿ra áquelle

Mosteiro. E nota F. Joaquim de Sancta Rosa o seguinte : a Até o tempo
«f de Gomado se extendía o Bispado de Coimbra ate .ís aguas do Douro

« pela parte do Norte , jem que o do Porto as passasse ao meio-dia ,

« segundo estava mandado no Concilio de Lugo de 569. ,
pelo qual A-

« rouca pertencia a Lamego , e o antigo Castello de Cale , ou Portugal

a era hnma das Parochias de Coimbra. Em 9?! já Arouca era do Porto,

(X como consta da doaqáo de D. Ansur. E a declarac,áo ,
que aquí se faz ,

c de que o Bispado de Coimbra se extendera ate Gaya no governo de Gj-

a íiiado , dá a entender, que nos seus días se nlterárao estes limites, que

« depois de muitas revolucóes só no seculo XU. cliegáráo a ter a es-

q tabilidade , que hoje conservao «. Ao ultimo anno de O. Ordonho per-

tence ainda a Helacáo das Herdades , que possuio o antigo Mosteiro de

Cette in territorio Portugalensi Varzena maiori . . . Var^ena de subías

Várgano . . . de Saviigosa . . . de sublus Ecdesia . , . de Tranquoza . .. dt

Penoza , ... de Redondela . . . de Arnoza . . . de Vilufi. Acha-se este

documento no Cartorio do Collegio da Gra^a de Coinibia , entie os

Pergaminhos de Cette, mac^o j.<5 n. 6.°
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Passao , sem quasi deixar rasto , os curtos reinados de
xxviir.

D. Friiela 11. ( 1 20 ) , e D. ÁíFonso IV. ( 121 ) : nao passa ¿ i-íieía

assim o do áspero D. Ramiro II , deixando sanguinolentos í^íD.af-

vestigios das armas , com que elle firmou o throno ( 122 ) , o"JJ*
^X- •

e íí*.

( i2o ) Oidonio defuncto { diz Sampiro ) Froilaims frater ejiís ( o qual
reinava em Oviedo desde 910 ) successit in rcgno. Finpter paiicitatem die-

rum nitllaní victoriam fecit , nuUos hostes cxerctiit , nisi quod { ut autu-

viant ) filio s Olimundt s'me culpa tiucidaii jussit. Et , ut dicunt , jasto Dei
judicio festinas regno caruit. (¿uia Episccpuní nomine Fniminum post ccci'

sionein fiatiuin tibsque culpa in exilium luisit , et ob lioc ahbrcviatutn est re
gnum , ac breviter vitam finivit , et morbo proprio discessit. Regnavit (tn-

no uno , mensibus duobus , Ara 965.

( 121 ) Deste nada mais diz Sampiro do que .- Mortuo Frcilano Aldefonsus

filius Úomini Oidonii adeptus est scepíra paterna. Huic consistenti in regno
voluntas evenit airipiendi vianí confessicnis , et in laJibus cperibus satagens

,

nuncios misit pro fratre suo Kanimiro in partes Vise i , dicens qualiter vellet

a regno discedere , et fratri suo tribnere. O mais que se segué em Sampiro,
debaixo do titulo de D. Atíbnso IV. pertence já ao reinado de D. Ra-
miro : e D. Artbnso reinou paciricamente até o anno 931. , em que se

verificou a renuncia do Reino, como mostra com varias Escripturas Risco
no tom. XXXIV. da Esp. Sagr. p. 240. e seguintes. Do tempo deste rei-

nado só adiamos tres escripturas no Livro dos Testamentos de Lorvao
;

e huma no cartorio de Moreira.

( 122) Venit quidem Ratiimirus (diz Sampiro aínda debaixo do titulo
de D. Affonso IV. ) in Zeinoram cutn omni exei citu magnatum Fuortim , et
suscepit regnum. Frater . . . ejus propernt ad Monas teriuvi in locum , tjui

dicitur Domnis Sanctis , supra crepidinem alvei Cey^ ( he o Mosteiro de
Sahagun,

)
Qjii Ranimirus exercitum movit ad pcrsequendu.m Árabes , Zemoram

que ingresso nuncius il/i venit ,
quia frater Aldefonsus ex Alonasterio pro-

gressus Legionis regnum esset iterum adeptus. H&c audiens F\ex . . . itc
rum hegioneni rcmcnns

, festinus obsedit eum die , ac nocte usquequo iUum
cepit , et comprehens'.un jubet ergastulo retrudi. Arte quideni factCi omnes
magnates , Asturiensium nuncios iniserunt pro . . . Ranimiro

; Ule vero Astu-
rias ¡ngressus cepit omnes filias Froilani , Aldefonsum

, qui sceptra paterna
regere videbatur , Ordonium , et Raniniirum secum adduxit , pariterque cuín
fratie suo suprafato Aldefonso

,
qui ergastulo tenebatur , conjuuxit , et om-

nes simal uno in die oculis orbare prAcepit. E debaixo já do titulo zH
Ranimirus II. — continúa Sampiro : Ranimirus securas regnans consi/iam ini-

vit cum ómnibus magnatibus sai regni qualiter Cald&orum ¡ngrederetiír ter-

ram. Et coadunato exercitu pergens ad civiiatem
,

qu¿!, dicitur Magerita ,

confregit muros ejus , et máximas fecit strages . . . Legione vero consedenti
nuncius venit a Fernando Gundisolvi ex Aieipha grandi , quá, properabat ad.

Castellam. (¿ao audito exeicitum movit Rex , et obviam illis exivit in loco y

qui dicitur Oxoma . . . Dedit illi Dominas victoriam magnam
,
partein eX

eis occidit
y
partem malla millia captivcrum secum adduxit- Post Iiac ...

congregato <?a-tv£-;7í< Caesaraugustam perrexit ¡ Rex namque Sarracenorum A-
lohahia . . . Ranimiro colla submisit , et omnem tertam ditionis Regis nvstri
subjugavit. Abdeiramen Regi suo mentitus est, et Regi Catñolico "ctim cni-
nibus suis se tradidit. Rex noster . . . omnia Castella Ab)hahia . . . cdo-

muitf et illi tradidit . . . Abohahia iterum , . , Ranimirum fefeliit , et Ábder*
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e com que o conservou , e estendeu , conquistando , e po-
voando : nao se esqueceu comtudo do augmento do culto

Divino em edificacao , e dota9ao de Igrejas , chegando a
alguma do nosso territorio (133) ; no qual continuamos
a adiar provas de larga povoa9ao de Christaos (124).

A esta mesma povoacao ( laj) nao podiáo deixar
í. XXIX.

"
Aq

D. Ordo-
nho III.

:

D. Sancho; . . _ .,

D. Ramiro """^'^ V" P^^^ mistt. Postea Abdenamen . . . cutn magno exercitu Septi-

jjj mancas properavit : Rex . . CathrJicus lioc aud'wns , i!He iré disposuit

ctim magno exercilu , et ilidem conHigentihus ad invicem , dcdit Dotninus ¡

victoriam Regí Cat/iolico ; secundd feí iPi , imminetite Festo SS. Justi , e

Pastoris diteta stint ex eis 8o mÜ.ia. Etiam ipse Ahohahia Rex Agaienus
ihidem a nosiris compreheiisus , et Legionem adductus , et ergástalo tru'

sus .. . lili vero , qui > emanserant . . . in fugant versi sunt. Rege vero
ipsos perse^uente , dum ipsi pervenerunt ad urbem

, ^UiZ dicitur Albandegua
,

í¡ nostris ihidem comprehensi , et extincti sunt. Ipse vero Rex Abdcrramen
semivivas evasit -.Unde nostri malta attuleruut spolia , auruiii videlicet , ar-

gentum , et vestes pretiosas, Rex (¡uidem jam secarus petrcxit ad doniinn

suam ctim victoria magna in pace. Postea secunda mense A'Zjeipliam ad ri-

pain Tiinui iré disposuit , et civitates desertas ibidem populavit. Há. sunt
I Salmantica, sedes antigua casttoruní , Ledesma , Kipas , Balneos , Alban-

degua , Penna , et alia plurima Castella. Falla depois na reducqáo de al-

guns rebeldes ; e na edihcaqáo de varios Mosteiros ; e continua : XIX. re'

gni sui anuo exercitu aggregato perrexit evolvere civitatem Agarenorum >

^uá. Tiunc a populis Talayera vocitatur ; et bello inito occidit ihidem duode-

cim milita , et asportavit septem millia captivorum. Segue-se a sua morte :

e conclue •• Regnavit annis 19. , mensibus 2 , diebus 25., JEra rjSS.

( 125 ) Consta de duas donqóes deste Reí ao Mosteiro de Lorviío : hu-

ma de metade da Igreja de Sancta Christina secus murum civitatis Conim-

iiia, feita no anno 953. Outra
{
que se duvida se foi no mesmo anno

,

se no de 945 ) de duas partes da Villa de Alvalat. Acháo-se as Escri-

pturas destas doacÓes no Llvro dos Testamentos de Lorváo nn. i. e j.

( 124) As provas desta povoaqáo sao as muitas Escripturas de doaqóes ,

e vendas , que se acháo pertencentes ao tempo deste reinado. Só no
Mosteiro de Lorváo se achao dez , al¿m das duas mencionadas na nota

antecedente : no de Arouca , huma ; e cinco no de Moreira , de huma
das quaes faremos aquí especial menqáo

,
por dar a conhecer a quanti-

dade de terreno ,
que possuiáo mesmo pessoas particulares. He huma

Carta de arrhas passada por Oliti Geton a sua Esposa Adosinda , em r

de Junho de 946 , em que Ihe dóa Villas . . . Mahmutis , S. Romajo ,

Co . . lias de Palatie , Melena , Villa Noba , Cabellas de Kaprino , Nogaja ,

Pamelas , Cisilani , Coniaria , Salís , ct Roxas , CastrelU , Toderiz • • • it

territorio Gironzo e depois da data , continúa : et dividet cum Villa in

Ahmutis y et cam Villa Fomellos , et cum Villa Tilanes , et cum Villa Pau'
sata y et dividet cum Villa Kaldellas , et cum Villa de Sancta Eolalia in

teiritorio Gisonzo.

( 12; ) No reinado de D. Ordonho III. continuao a vér-se Escripturas

€m Lorváo , Moreira , e Arouca
,
que comprehendem os territorios de

Coimbra , Lamego , e Porto. Entre estas ha no Cartorio de Arouca a

Jiscriptura de doagáo de multas térras e herdad^s fcita ao Abbade de
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de ser fiívoravcis as conquistas
,
que por estas partes fez

( 126) o prudente 5 e pió ( 127) D. Ordonho III. ; e em
que o imitou seu Irmao D. Sancho j cujas armas comtudo
nao se einpregárao tanto nos Sarracenos , como nos re-

beldes ( 128 ) : os quaes derao tambem assaz exercicio ás de D.
Tom. riL d Ra-

S. Pedro da Igreja de Arouca ein gji. por D. Ai/sjr , e sua mulher
Ejeuía

,
que a liaviao fundado ú sua custa. De lumia sentenqa original

do niesmo Cartorio do anno 1091. consta, que Gaiidiilf'o era Abbade de
5. Pedro d'Aroaca no anno de 925 ; e que passados alguns anuos des-
truirán os Sarracenos a térra , e a deixárao emia. Que ¡nulto he logo ,

que D- Ansur , e sua muiher fundassem de novo a igreja pelo meio do
mesnio seculo ?

( i?ó) Destas faz menqáo Sampiro entre o mais
,
que diz de D. Or-

donho. Já no titulo de D. Ramiro II. tinha dito , depois de fallar das
vebellióes : 'Vane Orjon'r.is JiHiis Reg¡s soriilus est ñl'tam ¥crnandi in con-

/agc'iu. E no titulo propriíj : Rniui/o defuncto ^liiis ¿/-¡s 0/do'ii'cs sceptra
paterna est adaptas : Vir satis pi:id¿ns , et in exucendis , disponendisgae
exercitibus niiiiis sapiens. Falla logo na coniuraqáo de seu Irma) D.
Sancho junto com o Rei de Navarra D. García , e o (3onde Fernúo
Gonsalves sogro do Rei. <¿iiJ audito ( continúa o (]iironiíta ) Rex Oído-
ni'ts satis exercitatiis stetit , suasífue civitates dffensavit , et regni scep-
tra vindicavit, His suprad'Cíis re>ueantibu% ad propria . . . Ordoniíis niagno
txercitu af/rregato GaÜAciam edoiiiuit , Olixiponaní deptAdavit , et multa
Spo.'ia slm:i! cicni captiuis sectini adduxit.

(127) Sabe-se das multas ediñcaróes , e dotaqoes pías de O. Or-
donho III. por Escriptur.is do Cartorio de Leáo. Conclue Sapipiro o que
perience a este Rei dizendo : Regnnvit annos

; , vienses 7 , propria mo'-ts
urbe Zemora decessit , et L^gii>¡ie i/iiescic juxta aiilam S. Salvatoris , JEra
995. Por esta chronologia está Flores no tom. XIV. da Esp. Sagr. , respon-
dendo ás objecqoes ; com a qual resposta comtudo se nao satisfaz Risca
no tom. XXXIV. pag 269.

(128) Ordoniü defuncto (diz Sampiro ) /Ortíí/- eius Sancius , Ramiri
filitis , pacifice apicem regni siii stiscepit. J)Í2 logo como tinJo o primeiro
anno do seu reinado, o Conde Fernáo Gonsalves com outros Magnates
o dethroniz.'irao , e puzerSo no throno a D. Ordonho chamado o Man , fi-

Iho de D. Aíibnso IV ; e como D. Sancho com o socorro do' Sarrace-
nos os vencen. Sobre a chronologia destes successos veja se Risco tom.
XXXIV. p. 269. e seguintes. Rex vero Sancius ( continúa Sampiro ) sa-
lubre inivit consiliuní ttn.'i cmn sorore Gelvira , ut nuntios mitteret Cordubam ^

et peteret coi pus S, Felagii Martyris , nui lUartyrium accepit in diebus Or-
donii Principis sub Rege Arabum Abderramen , JEva 964. Et dum legatos
illis pro pace , et ipsius corpore Sancti miserunt , egressus Rex Sancius
Legione , venit GalUciant , et cdontuit eam usi/ue ad flamen Dorii. (¿no án-
dito Giindisaiv.is

,
qui Ucx erat n.'tra flumen illud , congrégalo magno exer-

citu , venit uíijue ad ripam ipsius fluminis. Deinde nñssis nunciis , et con-
juratione facta ; ne exsolveret tribuium ex ipsa térra , ¡/uaní tenebat , callidi
adversas Regem cogitans , venem pocula illi in pomo duxit quod d:mi gus-
tasset , sensit cor suum immutatum -. silenter mussitans

, festinus coepit re'

meare ad Legijneiu. Ipso itinere, dic teriio , vitam finivit. Regnavit onniS
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Ramiro III. ( 129 ^.

Mas a povcacao christa das nossas Provincias
,
que

$. XXX continuamos a ver no tempo destes reinados (130), val

mudo lí. ser interrompida , e em parte desmantelada , assim como
a

I

12, yErfl 1005. Assini deve ser esta data , combinada com a do principio
do rein.do Comtudo por huma Escriptura , t]ue cita Risco tcm. XXXJV.
p. 279. , se vé

, que iú em 19. de Eezembio da jira 1004. ( anno 966. )

rcinava D. Ramiro 11 1.

( ICO ) Sttnc'u dcfuncto ( diz Sampiro ) fifius ejus Romirus hoh¿ns anuos

5 , suscepit regmiin Patris sai -, contincns se cum consilio antiÍA iu& Uorn-
Tiéi. Lt¿¡vii\z íl¿votA DdO , ttc prudentissiniA , habtiit paceni cuín Sa>racen¡í

,

et Corpus S. l'ela^ii ¿x eis r¿ccpit , ¿t cum rcigiosis Episcopis in C¡víta-

te Legionensi tumulavit. Anno secundo regni sui C. dasses Ncrmanotum cum
hege suo nonine Gunderedo ingressA sunt urbes GíillAds. , et slrages mul-
tas facientcs in gyro S.Jacohi , Ep,scopum loci iHiiis gladio peremerunt

,

nomine Sisenundum , ac totam Gaüiíciiim depr&daverunt , usguei/uo perve-
nerunt fld Fyreneps montes E'z,ebrarii. E conta como foráo vencidos , e

derrotados })elo Condo Gonqalo : e continúa : Rex vero Raniirus chm
esset ¡n pueritin , et módica scientia , coepit Comités G,T¡leci& factis

,

ac verías contristari, Ipsi t/uidem Comités talla fcrenies callidí advershs
etcm cogitaveruHt , et Regem ali'.cni nomine Vereniundum super se erexerunt •

ijui fi:it ordinatus in Sede Sancti Jacohi Idihus Octabris , jEia 1020. (¿uo

audito Ramirus ex Legione ad Galleciam propeiavit. Rex vera Veremundus
oiviam iUi exlvit in Portella de Arenas , et coeperunt acriter prA.liañ. Nul'
h'.s tándem eoruní alteri cedens , separali sunt ab invicem, Ramirus vero re-

versus est láegioncm , ihique proprio morbo decedcus 16. regni sui anno vi-

tam firíivit. Assim acaba Ssmpiro , do modo que o Silense o inclue no
seu Chronicon Mas ñas Addiqóes do rnesmo Sampiro

, que se suppoem
feitas pelo Bispo D. Pelayo , se acrescenta : Interim Rex Alcorrexi cum
multis agminihus Agarenorum per Portugalensem terram intravit Galíáiciam ,

et Compostel/am venit , et totam ipsam terram dcpopulavit. Ad Ecclesiam
ergo , sive ad sepulclirum Beati Joeobi cum magna audacia accederé volt.it ,

sed Deo renuente territus rediit. Sed Rex nosl¿r CA/estis non est oblitus

Ch: istianam plcbem , misit in Agarenos inñnnitatem ventris , et nema ex
eis vivus remanslt , gtii rediret in pniriam , uiide venerat.

( i}o ) Na nota 125 vimos as piov;is da jíovoac;áo das nossas Provin-
cias no reinado de D. Ordonho III. Contin.iao no reinado de T). San-
cho, em que encontramos Esciipturas de doaqoes , e de vendas nos Carto-
lios de Lorvao , Moreira , Vciiáo etc. Mas nao podemos deixar de fa-

zer expressa mencao do celebre Testamento de Alamadona , em que doa
em 959. ao Mosteiro de Guimaráes

,
que fundara

,
quaiitidade de herda-

des , e Igrejas nao só no territorio circumvizinho , mas pelo de Coimbra,
e ribeiías do Lima , e do jMinho. O territorio , que ali chama inter am-
ias Aves , he o que medca entre o Ave , e o Aviceíhi , que significa o

Ave pe.-iueno. Em outros documentos deste tempo se chama este trato de
térra — intcr bis amnes —

,
que lie o mesmo que entr'ambos os rios , nome

que hoje se dá á térra entre Douro e Tamega. Tambem he para notar o
Testamento, ou ampia doacao de D. Flámula sobrinha de D. Mumadona ,

feita,no anno seguinte, ao mesmo Mosteiro de Guimaráes , em que er.u-

üieu multas Villas, Castellos > Herdades assim na üeira aita , como eu-
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1 das mais Provincias do Imperio , com as hostilidades de

Almansor
,
que cometa ndo ainda no reinado de D. Ra-

miro III. (131) 5 crescéráo durante o de D. Bermudo
aii II.

:re Doiiro , e Tarnega , e ein toda a Provincia do Miiiho : allí vemos os

IJastellos de Traiicozo, Moitria , Langioiva , Nuini.in , Muxagata , Al-

mendra , Penedono , Alcarva , Csrnancelhe , Gana etc. E falhmdo uestes

Gastellos diz : et populattiras , i]ua sunl in ipsa Siteniadura , isto he
,

que jazeni na paite meridional do Douro desde Almendra até Baldigem
¡unto a Lamego. O que provém ( segundo nota Fr, Joaoulni de Sancta
Koza ) de que este terreno íoi por muitos annos a baliza , ou barreira >

que estiemava , e dividia os Mouros dos Chrisiíios : o que ao depois suc-

cedeu na térra , que fica entre o Mondego , e o Tejo , £ que ho¡e clia-

inamos Estreniadura. No Carrorio de Lovvao lia entre outras a doai,áo de
D. Inderquina Pala , em que dóa ao Mo.s-eiro no anno 961. o Mosteiro
de Speíaindeo [ hoie Sperandei ) as X'illas de Speranaei , Valaha , e Villa

Nova
, Sabtigoxa , Lourosíi , FersonJio : e as V inh.is de Riba Vaivd , Sancta

Eulalia , e Suni/oni ; tudo no iíispado de V'izju , e no de Coinibra <t Vil-

i-i de Aguada , e o Mosteiro de Mamcl , que vocitant S. Maiia de La-
mas. ( Livio dos Testamentos n. 60. ) E no meMno anuo doou ao dit»

Mosteiro D, Gonqalo Aloniz a Villa de Ceriedn em Riba d'AIva , e as

Villas de Fníadafes , e Sei pins ( ibid. n. 22. ) E o mesnio Kei D. San-
cho nos tíns da sua vida , isto he , em 25 de Novembro de 966. doou
ao mesmo Mosteiro omnes obrutellas ... sicut se le!>at de A\ba\:\t , et per-

gii ad parte Eiras ... e hum moinho (^ diz o Re i ) in villa nostia Au.
zana ( ibid. n. 5. ) Do territorio do Porto ha bastantes doaqóes , e vendas
destes annos no Cartoiio de Moreira ; sendo que o que se chamava propria-
mente Portugal foi destruido no anno 965. por Alcorrexi Kei de Sevilha.

( 151 ) Ao reinado ainda de Ramiro III. pertence a primeiía expedi-
<;áü de Almansor, de que faz menCjáo o Silense ; pois referindo a con»
juraqáo dos Magnates ue Galliza , para substituirem D. Bermudo a D.
Ramiro , diz : Hnnc itaíjue Christianoruní disdiidiam Barbaras audiens Do-
riim fluviuní , (¡ui tune teinyoris intcr Christianos , et Bnrbaips pro limite
habcbíitnr , vado trajecit . . . (¡nidpuid iufra Provincinin interjacet

, ferro et
igtie devastans , aninicsus super ilpam fiuminis Estuhe ( hoje E^l^ ) ad bel'

Jandam Lcgionetn urbem , castra fixit , nactus scilicet sibi in posterum nil

ccrttrariuin fore , si Legtonensium liviíatem ingredi poluisset. Qtübus au-
ditis Ramirus ptier . . . cum quibusdam Comitibus annatus hostibus occtir-

rit , commisspii'.ie prjLlio , usqtie ad tentarla eos ingenti c¿ide prcstravit, E
continua contando como cobrando os Mouros novo esforco , e apartando
cornos Christáos per medias civitatis portas intermixli irruerunt , nisi in'

gens tiix ctim turbine hanc dirimeret litem. Barbarus hoc anno propter im'
mtnenlem hyemern infesto negotio recepit se in patriam. (¿uanto aos annos
do reinado de D. Ramiro , e ao da sua morte ; sendo aquclles 15. (co-
mo diz Sampiro ) vinha a ser o desta em 9S2 , o mesmo em que diz
que os conjurados acclamáráo a D. Bermudo : porém consta ,

que as guer-
ras com este duráráo dois annos ; e de Escriptura que cita Risco tom,
XXXIV. p. 295 , se prova, que o reinado de D. Ramiro chegou com
etíeito ao anno 984. Continuáo as Escripturas de doaqóes a Mosteiros
e de vendas entre particulares no reinado de D. Ramiro. Só perten-
centes a Lorváo se acháo ?3 , e algumas bem importantes, como ,

por
exemplo , huma doaqáo de 967. (

que no Livro dos Testamentos deLor»
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II. (132). O qual comtudo

5
por ventura em premio da

sua

váo tem o n, 2.
)

pela qual Nezeion , e sua mulher doáo ao Mosteiro

humas cazas junto a Coimhra , vinlias e pomares no Valle de Inquirís
;

vinhas em Coselhas ; o que Ihes coubessc na Villa de Álkapdek , e na

Villa de Alcoirana , e ñas Villas de Arazedo , de S. Justo , e de Tí?-

veiro ; os seus quinlióes em Forma , e no campo de Maurtcos ; huma
leira no porto de Ananellos , outra em Alfoma , outra em S. Justo ; ou-

tro quinháo em Artjuanio , e todo o Canal
,

que o Rei Ihes tinha dado
;

todas as térras de Valle Kovo desde Abxolcimnn até Guibes; tudo o que
tinháo em Alhiaster , Vimieira , e GondeUm y e no campo de Vonte-atiria

,

e huma leira em Figueira — Outra de 969. (
que se conserva original

em Lorváo ) pela qual D. Munia doa ao Mosteiro Vi/¡am Midones cuín

sv.is Monasteiiis .. • ViVain Teodcrice . . . cuín suis Ecclesiis . . . VUlam
Framianes

,
que jacet m ripa de A/via — Outra do anno 970. ( no Livro

dos Testamentos n. 56. )
pela qual Christováo Con«-'essor dóa ao Mosteiro

o de Bagauste ]\into e sobranceiro ao Douro no Bispado de Lamego , ter-

ritorio Timillcpus
(
que hoje occupa o Lugar e Freguezia de Fontcl.'o ) ac-

crescentando multas térras d'alcm -Douro , ate a Setmenha , Oliveirn , e

CidadeJhc. Aínda hoje conserva o nome de Bagauste o sitio na margem
meridional do Douro entre Baldige, e o rio : como tambem o conserva
o lugar de Cidadelhe , e a ribeira de Senuenha da outra parte do vio ,

em distancia de duas l¿guas > ñas traídas da Serra do Maráo — Outra
feita pelo Conde Gonqalo Mendes em 981. ( ibid. n. 28 ) das Villas de
Paos y e Lamas ( hoje Maniel') junto ao Vouga

, que partía com a Villa
de Palaciolo y coma de Padasanes ( hoje Pedacaes ) coma de Belli , com
a de Christovalaens [ hoje CostovÜes ) — Outra do mesmo anno feita por
D. Goncalo Moniz e sua mulher Mumadona , da Herdade e Mosteiro de
Freixede junto ao D''om , e de outros cazaes com a Igreja de Traxcdeli'
na ; Nego'^ela -, Oüveira de CourreUos cutn suo Alonast^no

; Si/vares , S. Joáo
de Te/iíada , Regolfe , Getosa , e Papixios conlinantes com a Cidade de
Viseu

; tendo os Doadores tambem as térras
,
que correm do Val de Bes-

teíros ató S. Pedro do Sul , e que pela Serra de Manhouce conlináo com
as de Arouca ; onde pelos aiinos de 972. residía Godesto Moniz , como
consta de huma Sentenca do Mosteiro etc. No Cartorio de Moreira se

conserváo originaes ir. Escripturas de vendas, ou doaqóes pertencentes
ao tempo deste reinado.

(132) Ainda que o Silense assígnala com prosperes successos os prin-
cipios do reinado de D. Bermudo il. , dizendo ; Qui .. .Vercmunduspcst
vhi in finibus GalIéiciA arcem Regni adeptus est , non ut prAceps , et ¡ners negó-
tii

; sed in ipso principatüs sui eXi<rdio Mauros selerti cura expugnare ccepit :

no lugar, em que verdadeiramente falla do seu reinado , depois de dizer :

Mortuo Ramiro , Veremundus Ordonii filius regressus est Legiortem , et accepii
regnumpacifice.Vir satis prudens -. Leges a Bamhano Principe conditasfirma-
vit ; Cañones aperire jussit -, Jilexit misericordianí , et judiciiim , reprobare ma-
lum studuit , et eligere bonum ; acrescenta logo : In diebus vcrb regni ejus
propier peccata populi Christiani crevit ingens multitudo Snrracenorum , et

Rex eorum , í¡ui nomen falsum sibi imposuit Almanzor
,

qualis antea non
J'uit , nec futurus e-it , consilio inito cum Saitacenis transmarinis , et ctnn
emni gente Ismae/itarum intravit fines Ckristianorum , et coipit devastare
multa regnorum eorum , atque g.'adio trucidare. Hjíc sunt regna Fian-
corum , regnum Pampilonense , regniim etiam Legionense. Devastavit guidem
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sua piedade (133) , triunfou assim do mesmo Almansor

(134)? como dos seusproprios vassallos rebeldes ( 135" ) .

Com

Civitates , castella , onincni^ae tenam depopalavit , usí/iieguo peivetrit ad
partes inar'itimas Occidentalis HispaiiiA , et Galleciéi Civltatem , in ¡jtia cor-

vas B.Jacobi Apostolt tumulatum est , destrttxit, Veja-se a nota 88 , em
que j;i dissemos alguma cousa das expediqóes bellicas de Almansor , «

na nota St. transcrevemos as palavras , com que o Chronicon Lusitano faz

menqáo da tomada de Coimbra , Montemór , e Aguilar pelo mesmo Al-

mansor ; ao que podemos aquí ajuntar o que á cerca das mesmas ac-

qóes se aclia apoiitado no Citrón. Conhvhricense. In Mrz. MXXV. cccepit

Alnianxiir Colimhriam lili. Kalendas Jtilii zn In iEra MXXVIII. accepit

Alnianxtir Montem majorem. E mais adiante ; depois de dizer : In Mta,

DCGGGIIII. lldefonsHs Ovdonii filius cepit Colimh-ianí , Bracaram , et For-
iugalem , Viseum , Lameciim , Egitaneaví , et regnavit an. XVllI re-

pete : JEra MXXV. Cepit Almanxpr Abcnnamer CoUmbrinm , sicut (¡aidont

dicunt fuit derelida ann'is Vil • postea cceperunt ¿edificare ¡11cm Hesinae-

litii, , et hahitaverunt in illa annis LXX- etc. ^r jí^ra MXXXVIII. cepit

Almanxpr Castellum AijuHar , ./aorf est in ripa de Souifl , Vrovincia Vcrtuga-

¡ensi — Mn MXXXVÍII. cepit Abnanxpr Monteni majorem. Bem se sabe

que estas datas nao sao exactas : mas tambem se sabe , que com efFeito

estas hostilidades iizerao
, que tendo sido o territorio de Vizeu , e prin-

cipalmente o Val de Besteiros tao povbado , e cheio de Igrejas e Mos*
teiros pelo meló deste seculo X., no fim delle se achava quasi todo er-

nio e destruido , estabelecidos os Mouros entre os rios Alva , e Mondego
,

e por algumas ribelras , e fraldas mais ferteis da Serra d'EstrelIa , onde
s€ conserváráo ate os fins desta Época. Pelos principies do reinado de
D. Bermudo ainda se vém largas doa^jües ; como huma de 985. ao Mos-
teiro de S. Pedro de Cette , das Villas Aiulin , Ferraria , Balestarios ,

Feberas , Ascarii , Fárdelos ; e das Villas Ranusindi , e Igreja de S.

Joao út^. in Foz Sauza , et Villa Paradejla, et Villa de Pera subtus man»
tis Bendoma , territcrig Aneja , discurrente ribulo Sauza ( Escriptur. ori-

ginal no Cartorio do Coüegio da Graqa de Goimbra , entre os Perga-
minhos de Gette ) E dahi até o fim do seculo , e reinado de D. Ber-
mudo , ha no Cartorio de Moreira 17 Escripturas originaes , e em Lorvao 6 ,

e huma em cada hum dos Mosteiros de GuimarSes , Pedrozo , Vairao
,

Pendorada , Cáramos , e Paijo de Souza ; e desta ultima nao podemos
deixar de fazer menqáo

, por ser de huma doaqáo assaz copiosa , pella
qual o Abbade Randulfo dóa em 994 áquelle Mosteiro , stibtus mons Or-
dinis discurrente riindo Sauza , territorio Anegie humas herdades inter Dorio
tt Vauca prope Kamina

\ e as Villas Ossela , Bostello , Sobradello
, que vo-

cilant Vermui , et Villa Pinioli , ubi est fundato Sancti Martini Episcopio
et in Villa Olivaria ; e o que tinha in Villa Tavolatella , et in Petra Pi-
tada. ( Cartorio do dito Mosteiro )

(135 ) Alcm das palavras transcriptas no principio da nota antecedente ,

ñas quaes o Silense louva a justiqa e piedade de D. Bermudo , diz
tambem : Rex vero Veremundus á Domino ad/utus capit restaurare ipsum
Locum S, Jacohi in melius. E muitas doaqoes pias delle constao de Es-
cripturas , collegidas nos Append. da Esp. Sagr.

( 'H ) Já na nota S9 fallamos ñas ultimas acqoes de Almansor, que
xematáráo na tomada da Cidade de Leáo : e he constante da Historia ,

como üs tropas de P. Bcimudo al^an^árao em Ga^Üza victpria das de



iz6 Memorias
4. XXXI. Com este quebranramento das forgas Agarenas

,
pouco

v- D.^Be^r-
^'^^Js Fcstou Guc fazcr a seu filho e successor D. AíFonso

mudo III. V. ,
que reparar o desbaratado (136), subjugar os levan-

tados (137), reconquistar sem maior opposi^ao parte das

ter-

Almansor; e como últimamente fizerao tiestas hum horrive) estrago as

armas do nosso Reí juntas com as do Kei de Navarra D. Garcia , 'e as

do Conde D. Garcia Fernandes na memorivel batalha de Calatanhazor.

( i}5 ) Pelos annos de 989. s¿ achava muito perturbado o Reino de
Leáo , cuja historia só coasta pelas Escripturas do Archivo daquella Igreja.

Por huma de 27 de Junho de 890 se sabe o facto , de que passando D,
Berinudo a Galliza , por conta de alguma'? revolu<^c>es ,

que ahi havia ,

entre as quaes foi a rebelliáo de Gonqalo Mendes (a cual se refere em
hum instrumento publicado no tom. XIX. da E'tpan. Sagr. p. j[l2. ) to-

mou üccasiao da ausensia do Rei hum mau homem por nome Conancio ,

para excitar grandes desorden?
,

publicando que o Rei era nioito. Este
sabendo do caso, voltou a Leao »

prendeu a (Zonancio , e confiscou to-

dos os seus bens
,

que depoi» Ihc restituio pela proniessa de hdelida-
de que, o rebelde fez; mas reincidinJo na rebelliáo Ibe foi tirada toda
a fazenda , e a Villa Oncina

,
que foi dada a Femáo Nunes em pre-

mio da fidelldade , com que seivia aElRei. Finalmente acaba o Silense

o que pertence a D. Bermudo com estas palavras : Et secundo anno post

azeipham ( isto he , a batalha , em que venceu a Almansor ) teiiil Be-
ricensi proprio morbo in confessione Dom'ini emis'it spir'itum. Regnnvit att-

}7is ij. Este numero de anuos de leinado ajusta com o ter comecado a

reinar em 982. , segundo a opiniao commum : mas pela chronologia de
jRisco

,
que ácima referimos na nota i?i, reinou só ij annos

;
pois to-

dos conv¿m em que morreu no de 999 ;e que foi depois de 17 de Ju-
nho , se ve de huma Escriptura citada na Esp.in. Sag. tom. XXKV. p.

3 ; e na p. 7 se responde ao que parecía deduzir-se em contrario de duas

JSscripturas publicadas por Escalona na Historia de Sahagun.

( ij6 ) Sucedeu D Aíí'onso V. a seu Pai D. Bermudo na tenra idade

de cinco annos , tendo s/do educado em Galliza debaixo da tutela do
Conde D. Mendo Gonsa/ves , e da Condessa Maior sua mulher

,
pelos

quaes foi trazido a Leáo» e por elles , e por sua Mái a Rainha D. El-

vira , e por seu Tio D. Sancho Conde de Castella foi apresentado na

Igreja de Sancta Maria , aonde concorrendo os Bispos , Condes, e No-
bres da Corte foi coroado com grande pompa e solemnidade , como o
mesmo Reí conta em dous Pilvilegios seus ; e logo no mesmo anno co-

meqou a dar mostras de sua devoqáo á Igreja de Sancta Maria. Sen*

embargo da pouca idade do Rei se restaurou a Cidade de Leáo pelo

bom governo dos seus Tutores, e pela prudencia da Rainha mái.

(137) No anno de 1012 se amotináráo alguns Cuvalleiros principaes ,

e at¿ recorrerao ao auxilio dos Sarracenos ; D. Affbnqo ajudado de ou-

tios Cavalleiros leaes , como fórao Pedro Fernandes , Feldon Amatez , o

Presbítero Sampiro , Sarracino Arianiz generoso Portuguez , Mun^o Munniz ,

e outros , sujeitou os rebeldes : consta isto por huma Escriptura gothica

de 19 de Setembro do dito anno ,
que se cita no tom. XXXV. da Espi

Sagr, p. 14. Em outra Escriptura de 14 de Marco de 1017 { Ib. p. i/- )
^e

queixa D. Aftbnqo das hostilidades de seu Tio D. Sancho , a quern chama

iniquOi infi^eli55im0| e inimigo seu 1
q«e «áo pensava día e noite niai*
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térras usurpadas ( 138 ) , e dar-se a obras pias ( 139) . Nes-

tas Ihc succedeu , assim como no reino , seu filho D. Ber-

mudo III.
5 (140) ainda que muitas vezes interrompido

pe-

que eni o offenJer ; e por justo castigo , segundo as Leis , o priva de

varias possessóes
, que tinha no Reino ck Leáo , das quaes fez doaqao ,

em presenta dos Grandes do Paqo , a Pedro Fernandes , que o servia com
grande lealdade.

(158) Qnebrantados os Momos com as ultimas victorias de D. Ber-

nnido , e com revoluqoes domesticas nascidas das diversas tacqóes
,

que reinaváo entre ellas, se viráo obrigado? a pedir paz a D. Atíonso ,

como consta de huma E.'criptura de Sahagun do anno loij (
Esp. Sagr.

Tom. XXXV. pag. 13 ) Assim se achou D. Añbnso desabafado para

liir -ecuperando o perdido No anno de 10i7.se achava em Montemór ,
co-

mo consta do Relatorio dos bens de D. Gonqalo Viec,as
_,

que existe

no Cartorio da Universidade de Coimbra em hum Pergaminlio dos do

Mosteiro de Pedrozo. Por este nosso terreno notamos signaes dos estra-

gos antecedentes na diminuiqáo de escripturas de doaqóes ou contractos:

pois desde os principios deste seculo XI. , ( á excepqáo de huma doaqao

a Lorvao; e de huma Escriptura de venda do Cartorio de Moreira , do

anno 1002. ) nao tornamos a encontrar monumento algum nos Cartorios se-

nü-o do anno 1007. pot diante ; e dahi até o fim do reinado de D. Af-

fjnso V. he que achamos , no Cartorio de Moreira 9 , no da Fazenda
da Universidade , pertencentes ao de Pedrozo 6; 2 no de Pendurada , no
de Paqo de Souza i , e outro no de Vairiío ; e no de Lorvao 4 > sen-

do o ultimo destes no anno 1018. , e nao se achando algum desde este

anno até o de loji. Mas continuando a fallar das conquistas de D. Af-
fonso

i
delle diz seu genro D. Fernando em Escriptura do anno 1046.

( que se pode ver no tom. XVI. da Espan. Sagr. pag. 457. ) qui omni
tempere vit¿b sii& gentem Muxlehnitarum deiruncavit , etc. E no ultimo an-

r.o da sua vida sabe-se con o para o fim de conqui.<;tar as térras perdida»
veio ás nossas Provincias , e sitiando a Cidade de Viseu , ao sahir desar-

mado
,
para observar por que parte poderia melhor dar assalto , foi tras»

passado de huma setta despedida da Cidade.
( IJ9 ) No tom. XV. da Exp. Sagr. se apontao muitos monumentos de

edilicaqñes , e dotaqoes pias de D. Affbnso. E na Escriptura d'ElRei D.
Fernando citada na nota antecedente , ás palavras alji transcriptas, se se-

gué : Ecclesias ampliavlt . . . et omnes homines fideliter ad Syncdum cott'

gregai'it. Isto se entende do Concilio de Leáo celebrado no anno 1020,
de que em seu lugar fallaremos. Finalmente sendo morto do modo

, que
apontamos na nota antecedente , foi seu corpo levado a Leao, e sepul-
tado na Igreja de S. Joáo

(
que hoje he o Convento de Sancto Isidoro)

onde se Ihe poz o seguinte epitafio • H, jacet Kex Adefonsiis ,
qui popu-

lavit Legionem post destructiortem A/mafízor , eí dedit ci bonos foros , et

fecit Ecclesiam hanc de luto et latere. Habuit préLlia cttm Sarracenis , et

iuterfecttis est sagitta aptid Viseum in Portugal. Fuit fiíncs Vei emundi Or-
donti. Obüt JEra MLXV. III. Non. Muü. Mas contra esta data prova Fr.
Manoel Risco com varias escfipturas a.ssim do Archivo da Igrejade Leao,
como do Mosteiro de Sahagun

, que o reinado de D. AfFonso se exten-
deu até Junho do anno 1028 , e que nes fins desse anno j.i reinava seu
filho D. Bermudo III.

(x^oj No tomo XIX. da £span. Sa^r, pag. 19 j. publicow Flores a li-
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pelas hostilidades já dos seus proprios subditos ( 141 ) ja

do Rei de Navarra , e até de D. Fernando , seu cunhado e

successor ( 142 )

.

f. XXXII. Semelhantes liostilidades , como justo castigo , expe-

nanuo"" nmentou este depois que subió ao throno
,
que com ellas

ganhára ( 143 ) , e que Ihe occupárao mais de metade do
tempo do seu reinado : porém depois reparou os maus prin-

cipios, nao só com grandes conquistas, e victorias , mas
com

bera! Doaqao, que D. Bermudo fez no principio do seu reinado
(
que tam-

bem he mencionada por Alorales no cap. 59 do Li\ro Vil.
)

pela qual

dá a Vestvuario Bispo Jriense n térra, ciue se dizia Carnotn he datada do

dia }o de Dezembro da /Era 1066 ( anno 1028 ). E o Süenje cometa a

fallar de D. Bemiudo por estas palavras : Veremundus infuns a finibiis Gal-
lic'ienúum tistjue ad fliivliiin Pisorsía

,
qui Cantabiiensium regnuní septirat

,

obeuiite Patre , Ki^.-c constituitur . . . non , ut illa Atas , diversis pueniibus ,

et ¡ascivis cupiditatibus assclet astringi , constiictus dignjscitu) ; sed '«

ipsi) teneri regni exordio Ecclesias Christi guberuaie , eascjue a piavis ho-

minibus defenderé ccepit.

í 141 ) Nos principios do seu reinado foi D. Bermudo obrigado a lar-

gar Leáo , e hir a Galliza para castigar a rebelliáo de dois Tyrannos cha-

mados Oveco e Siznando, a quem contiscou os bens ,e destes fez doacáo

ás Igrejas de Lugo , e Santiago.

( 142 ) Gomecáráo logo depois as guerras de D. Sancho o Magno Rei

de Navarra, as quaes se passáráo entre o anno de 1029. , e o de 1032, em
que se erfeituou o cazamento de D. Fernando , lilho do njenno Reí com
D. Sancha Irma do nosso D. Bermudo. Mas nem com esta allian<¿a aca-

báráo as hostilidades de D. Síncho ; o qual ao tempo de sua morte
,

que foi pelo principio do anno 1055 ,
partem Regni Veremundi ( como diz

o Silense ) videlicet a flumine Pisorga adusque Ceyam sao dominio man'

cipaverat. Pouco antes disto ( a saber no anno 1054 )
póem o Cliron. L«-

sitan, a tomada de Montemór aos Mouros , dizendo : ^Era 1072. Idus O'

ctobris Gundisalvus Trastamirix. cepit Montem majorem , et reddidit eum
Christianis. Mas continúa o Silense: Pono Veremundus adulta jam Átate t

ubi Sancius Rex sptravit
,
paternum Regniim vindicare disposutt. Nao sof-

freu seu cunhado D. Fernando , a quem por morte do Pai coubera o

Condado de Castilla , que D. Bermudo se tornasse a apoderar das Tér-

ras , a que elle por ventura pretenderia ter direito por sua mulher D.
Sancha ; e auxiliado das forqas de seu Irmáo D. Garcia Rei de Navarra^

apresentou batalha no valle de Tamaron a D. Bermudo
,
que nella nior-

reu , e c-jm elle a linha dos antigos Reis de Leáo , recahindo o Reino

em sua Irma J). Sancha mulher de D. Fernando. No tempo deste reinado

só achamos ij Escripturas nos Cartorios das nossas Provincias, a saber 7 »

pela maior parte de vendas , no de Moreira , 2 em S. Bento d'Ave Ma-

ría d ) Porto , 2 no da Fazenda da üniversidade de Coimbra pertencentes

ao MosteirJ de Pedroso ; i. no de Arnoya ; e i. em S. Vicente per-

tea^ente ú I;reií de Oliveira.

( i4{ ) F-riani'.s deinde ( diz o Silense ) extincto Veremundo afinibus

G4,/«4.<A o.nte te¿n.i,n sus, iftttoni debitar. Mía ML.XXYI. ( Está visto ha»
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com usar dellas chris tamente ( 144) . As nossas Provincias

Tom. FIL K Ihe

ver acui huin numero lie ma's , acontecendo Isto ao certo no :inno 10^7. ( Ve-

ja-se Espan, Sagr. Tom. XXXV. pag 54. ) X. Ka/ Jn/ii conseciatus Do-

inimts F¿rnan,lns irt Ecclesia Bcats. Aíoiía Lec:¡cn,ns¡s , tt unctus in Re'

gem a veneíandA memoria Servando ejusd-jm EcchsiA Cntholico Episcopo.

Diz depois
, que a occupaqao ,

que Ihe deráo as conjuracóes de alguiis

Magnates , e as guerras de seu Irmao ElRei D. García , tizeráo com que

nos primeiros 16 annos do seu reinado nao fizesse guerra aos estranhos.

Falla nos filho? que teve , e cuidado que tomou da sua educaqao , a sa-

ber D. Urraca , D. Geloira , D. Aribnso , e D. García. Trata depois das

hostilidades
,
que Ihe fez seu Irniáo D. García at¿ ser morto nabatalha

de Atoporca na JEra 1092. ( anno \o<y¿^.
)

( 144) Ferneindtts Rex ( continúa o Silense depois de referir o que

aponíamos na nota antecedente
)
postíjuam inortuo fratre , et cognato omne

rdgntcm sibi sine obstáculo d'tUcni sua subactum indet
;
jnm securas de pa-

tria leliíjuum tempns in expugnandos Bdibnios , ct Ecclesias Cluisti coi'

roborandas agere deci evit. Igitur . . . Astatis initio . . . de canipis Gotho-

ruin movens Portugaleni pmfectus est tn,ix¡m¿ paili , cujus est LusUanla ,

et BAtica , Barbari enictantes impie dorninahantiir .. . Paratis itaejue sti-

pendiis ómnibus
,
primo ímpetu cppldunt Sena cum aHis circumiacentibas

Castellis invadit , interfectisifae Barbaris
,
quos voluit in servilutem sibi t

suisque humiliavit. Diz que seiia fastidioso enumerar todas as térras con-

quistadas
,
que por ísso só nomearú as principaf?. Falla entao da con-

quista de Viseu y e Loinego , de que adíante trataremos na nota 14^- Diz
depüis , que D. Fernando sempre cuídava , nt de victoria/ um snarum spo-

tiis ad laudem Sunimi Opificis ,
qiii eum victoreni reddibat , melioi pars per

Ecclesias , et C/nisti paupercs diilribueretur. E continúa -Cepit etiam CaS'

truin S. justi super flamen Malva sititm , et Tharoca cum aliis ijiiamplu»

rtbus circumguaíjue positis. QtiA , ne in eis . . , Barbari uiterius prASidia pj'

ncrent , nd solum usque destruxit. Falla depois da conquista de Coirabra ,

e do mais que pertence particularmente ás nossas Piovincias , que adí-

ante apuntaremos ; e continúa •• Rex veío . . . Mngnatorum suorum gene'

ralcDi liabens Conventum , statuit Barbaros
y gu: ii parte O'ientts ex Frovin'

cia Cartilágine , et Cíesaraugustano regno invad¿ntes munitiones , et crebra

Castella secas Dorium flamen sita inhabitabant , bello aggredi. Eront nam'
que aifjijittite loci CastellA confinibus

,
prAdas et mancipiorum extemplo agen-

tes , inevitables hostes. Rcdeunte igitur anni congruo tempore Fernandas

Rex eos .. . invadit -. captoque brevi Castro Gormaz, Vadum Kegis acces-

sit. Qiiod Oppidum ppstcjuam sua ditioni mancipavit , Civitatem Berlanga ,

quA CAtera ctrcamifuaque pasita protegebat Castella , animosas petiit . .. Post

cujas triamphum Oppidutn Aquilera invasit , Castro quoque S. justi triumphato ;

Sanctx Mayrse Municipium pugnando cepit. Nihilominus Castrum Guermos
aggrediens , ad solum usijue destuxit : prostravit etiam turres omnes vigilia'

rum barbárico more super montem Parrantagon eminentes , atque Municipia
in valle Horcecorex ob tuiticnem arantiam boum per agros passim constrU'

cia. Falla depois da guerra feita na Provincia Carthagineza , em que to-

iTiou Vahtmanca , Compluto ( hoje Alcalá) e outras muitas Praqas ¡até que
reconendo os Mouros a Almennn Kei de Toledo , este pedio paz a D.
Fernando , olterecendo-lhe grande somma de ouro , e prata , e vestidos pre-

ciosos , com que este se recolheu para casa. Falla entáo da edificaqáo

da Igreja para sepultura dos Reís em Leao , á instancia da Rainhajecoa*
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Ihé sao devedoras de Roravel restaura^ao ( 145" ) ; Yiseu

,

Lamego , e Coimbra ( 146) por elle forao ganhadas , e

o seu territorio commettido a cjucm bem o regesse , e ad-

ministrasse a justíca : e até na reparti^áo
,
que em Testa-

men-

tinúa : Cdíterum . .. Rex . . . congrega to rursus ex¿icitu in Bseticam , et

Lusitaniam Provincias hostiliter jirüfectus est. Dej)Opuli'¡!isque Bfírloroium

íigris , oc plerisqttí Vi/lis incensis , eidem Abenho.het.'i Hispulensis Kex cuín

wagnis mimeiibus ccciinit , emr.ijue per úvuciiium
,
pe?cue decus Rc¡i,i¡i

cbsccrat , ne ¡vstim regnttrn suum perseijui v¿llct, Ao qtse o Rei annuio ;

com a coiidiqáo de deixar transportar de Sevillu para Lefio o corpo da

M.irtyr Sancra Justa : e conta por miudo , como em lugar deste sancto

corpo foi trazido o de Sancto Isidoro , para o qua¡ s¿ deditou huma
Igreja em Leáo no anno de 1060.

( 14J ) Alcpi do que o Silense diz sobre as expedicóes de D. Fernando
ás nossas Provincias , segundo vimos na nota antecedente, e ainda vere-
mos na nota seguíate ; se consultamos os Archivos do nosso Reino , a-

chamos bastantes vestigios da populaqao
,
que resultou das niesmas ex-

pediqóes. No discurso deste reinado quasi nao ha anno de que nao ve-

jamos datadas Escripturas de doaqóes , vendas, sentenqas etc. Só o Car-

torio de Moreira nos orierece 41 , o de Pendorada 12 , o de pedoso 7 ,

além dos de Gette , Paco de Souza , Cáramos , Vairáo , Bosteio , S. Bento
d'Ave María , Lorváo. Do Inventario ,

que o mesmo Rei niajuiou f.;zer

das rendas dos herdeiros de D. Mumadona , consta que do rio Vougaató
Ponte Yedra em Ga'liza , no espaqo de quasi 40 legoas , nao tinháo nu-

mero as herdades que Ihe eráo foreiras , e pagavao pensao ao Mosteiro de
Guimaráes. Ao de Lorváo confirmou D. Fernando todas as do.iqóes ante-

cedentes no ultimo anno da sua vida , como consta do Livro dos Tes-
tamentes do mesmo Mosteiro n. 94.

( 146 ) A respeito da conquistas de Visen diz o Silense : Triunip/uito

ergp Oppiíio Sena , ad b.h'ondam \ isensem Uibem accelcrct . . . Eiat in eO'

deni Civitate siiggitai iorum manas fortissima . . . Depois de contar , co-

mo D. Fernando a tomou ; continúa ; Ceteri veib Mauri niilitibus prá.da

fuere. E depois: Impropere amovens c/tstra Lamecensem U/bem pctiit . . i

(¿ud. (jíianivis dificúltate ¡oci inexpugnobiHs videretur , oppositis tan:en tur-

ribiis , el divci sorum generum míich^nis eam brevi exptigniitam suis legibus

siíbdidit. Lamecenses quoíjue Mauri partim g adiis obíruKcaíi
,
partim vero

oh diversa Ecdesiarum opera ansis ferréis su>tt constricii. Quanto á tomada
de Coimbra: depois de dizer , que querendo D. Fernando reduzir a dita

Cidade
, p ir ser a principa! daquelle districto , fóra de romage a S.

Tiago , onde fez por tres días as sua^ supplicas para o boni successo da

expediqao ; continúa : Dc'I^/í? itague venerando loco . . . Dvino fi etus mii-

nimine
, ,Cjninibrifi}n audncter acceleint , castris supra eam yosiíis ccnsedit.

C jnta por extenso a visáo , que em S Tidgo teve hum Peregrino á cerca

da tomada de Coimbra : e referid:* esta toniada , c.mtinúa ; Expulsa lia-

^íte de PortL'gale Maurorum rabie , omncs ultra fluvinm Mondego , (¡ni u-

tranii/ue a Ga:ls.cia septuat Provinciam , Fernandas Rex iré cngit. Sed l'is

civiíaiibus
,

i'uas Juri Faganorum absíulit , Sisenandum piemdam consi/tis

illust/eni piJifet.it. Is namijue tib Abenhabetli BAtic& ProvinciA Rege cum a-

!¡a piéida ex Portugale olnu raptas , niu.'tis prjíclaris commissis ínter Bar'

i/uroi ins.,dando , in í.iittain clariLatnn peivenerat , ut prA ómnibus totius Re-
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mentó fez do imperio por seus tres filhos
,
quiz deixar

liLim Rei a Galliza (147), para que se nao contivesse na

esteira de Provincia • e onde assaz monumentos ficárjío da
sua liberaiidade (148). Mas experimentando esta divisao

a sorte
,
que Ihe he ordinaria , se torna brevemente a unir

o Imperio na pessoa de D. AíFonso VI. ( 149 ) .

R ii Es-

gilí I>arb.iro Rj^i charln- h¡ih¿r¿ttir. (¿ulppe cuius ridque consííium
, ñeque in»

ceptmn ullum frustra fuerat. Ceterum ubi 1 elido Abenhaheth Sisenandus acL

"Fernand'im Kef,em profectus esl , Iiis supradictis artibus et nobis insio;nis
,

et Barbaria usq-.ie ad extremiin diem máximo terrori fuit, Quanto povcín á
data da conquista assiin de Visen e Lamego , como principalmente de
Coimbva ,

que tem sido mais coiltestada , veja-se a erudita Observ. Xí.
sobre a Diplomática P.>rtugLieza do Académico Joáo Pedro Ribeiro.

( 147 ) O Silense depois de referir o que apuntamos ácima na nota 144. , fal-
la na repartiqao

,
que D. Fernando tez de seus Estados por seus tres tilíios ,

dizindo : Aldefonsuní , tjuem prA ómnibus ¡iberis cluirumhabebat , caaipis Go-
thorum pribfectt , atcue omne Legicneiisium Regnum mancipavit. Constituit
queque Sanoium primogenitiim fi¡i:im supcr Castellar)! Regem. Nec non et jw
niorem Garciam Grall^.cin. prMutit. Destinou para suas fillias os Mosteiros ,

em que se haviáode recolher. Falla depois ñas doa(;5es
, que fez a Igrejas

e Mosteiros , e na devoqao , t^uc tinlia aos Keligiosos , hindo até pas<;ar al-
guns tempos em o de Sahagun : e finaiinente conta , como fez aínda huma
expedicáo ad Ce'.tibsriam Provinciam , onde tomou multas Cidades e Gas»
tellos ; e chegando a Valenqa , ahí adoeceu , e foi levado para Leáo

,

onde falleceu com a maior edificacjSo, em día de S. Joao Evangelista, da
-/Era 1105 ( anno 1065.) depois de 27 annos de reinado, 6 mezes , e 12
días.

( 148 ) Logo no primeiro anno em que D. Garcia foi Kei de Gaüiza
por morte de seu Pai D. Fernando , isío he, em o de 1066, vemos hu-
ma doaqáo

,
que fizerao Garcia Moniz , e sua muiher D. Gelvira , de

quantidade de herdad^s , e Villas sitns in teiridorio Portugalense , ripa
ribulo Durio • as quaes o mesmu Kei no anno 1070. doou no seu He] Af-
fonso Ríiiniris.

(
Huma e outra doacSo se conserva no Cartorio de Pan-

dorada , armar, de Docum. varios , maco i. nn. 564.) No anno de 1068.
tinha o mesmo Kei doado a Munio Viegas e sua muiher Unisco varios
bens subtus mons Eiras territor. Anegie , discurrente fluvio Durio ( como
se explica a Escriptura

,
que se conserva no sobredito Cartorio e lugar

n. ;. ) Do 'L'wxo Fidei da Sé de Braga , consta que o Rei D. Garcia no
anno de 1071. comecou a reedificar a mesma Igreja , e Ihe fez doaqao
do Mosteiro Cordario •• e seria talvez a sua ultima obra

, porque antes
do meio do dito anno foi elle dethronizado por seu Irmao D. Sancho
Rei de Cjstella. { Veja-se a nota 2. ao cap. 8. do liv. IX. da Historia de
Mariana da edicáo de Vak-nqa de 1787.) Mas no decurso desses poucos
annos

, que D. García governou em Galüza , nos oiferecem os nossos Car-
torios entre Escripturas de doaqóes , e vendas mais de 50 documentos,
de que só o de Moreira dá 22 , e os outros sao dos Gartorios de Pendo-
rada

, S, Bento da Ave Maria do Porto , Fazenda da Universidade de Go-
imbra , e Gollegiada de S. Tiago da mesma Cidade.

( «49 ) He constante da Historia o que D. Aftbnso VI. padeceu nos
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Este grande Reí depois que a pezar dos seus Ir-

XXXIII
^^^°s ^^ achou Senhor do Reyno paterno, o enobreceu

D. AiToñso com illustres victorias , e o fez respeitar pelos Mouros
v^- vencidos , e tributarios , de cujo enfraquecimento se resente

a tranquilla posse dos grandes proprietarios de bens

das nossas Provincias , e a imperturba vel administracao

de

primciros annos do seu governo, pertendendo desapossallo deste seu Ir-

jnáo D. Sancho , que vencendo-o em batulha , o obiigou a se retirar

para as térras do dominio dos Mouros. Hunc Aldefúnsnm ( diz o Silense )

fatrio regno privatum Sancius fratcr Tclettim iré co'egit. Conta depois co-
mo siti;indo D. Sancho a Zamora ( oüni Numaiicia ) foi morto atraitjoa-

damente ( em 7 de Outubro de 1072.) ;e que com esta noticia se des-
pedio D. Aflbnso do Rei de 'IoIedo,e marchou para Zamora. Destares»
tituicáo falla o mesmo D. Affonso na celebre Escriptura datada de 17
de Novembro de 1072. , pela qual , como em reconhecimento deste be-
neficio que Déos Ihe fizera , tira a portagem , que se pagava no porto
do monte Valcarcel

,
por onde faziáo caminho os romeiros para S. Tiago

( a qual se pode vC-rno tom. XXXV^I. da Espan. Sagr. Append. p. Lili :
)

Seitsi vindictam Dei Oinnipjtentis pr,s¡.senti íQvipore factus extorris a potei-
tate regni iitei , et postea restituí t nn D¿:ts in idipsum qucd aniiseíaní , si'

ne sangiiine ¡lostium , slne deprAdaticne regionis , et súbito cum m n exisli'

mabatur , accepi terrain sirte inquietudine , sine aliciijus ccntradictione , et

sedi in sede genitoris imi , Dei donante deitientia. .Nio podia elle dizer ,

que táo sem violencia se apoderou tambem da Galliza. Pois o mesmo Si-

lense depois de referir como D. A'fonso chegára a Zamora para tomar
pusse do Reino , diz : ubi de tuta Kegni ndministratione pertractans , ac-
cersiía sorore Urraca , aliisque illustrissimis Viris , hnbiiit secretum colloqui'

um. E dando huma idiía vantajüsa de O, Urraca, continúa : Htijus itaque
Aldcfonst'.s accepto cnnsi/io, hac scilicet tiecessitudiue anxius , m rursus vel
sua dolóse , vel Fratris viorte Regnuin corrumperetur , Garsiam mininmmfra-
trem cepit. Cui in vinculis presto pósito pr&ter lieenctiam irnperitandi oinnis

regii'.s honor exhibebatur. É nntes tinha dito o mesmo Silense , fallando
desta guerra fraternal : Per octu. continuos annos intestimim bellum insolubi-

liter gesserunt , extincta dtiobus magnis pr&liis non módica parte militutu.

Tanta fuit discordia fratrum
, qiíod ínter mortales ah initio factuní ftiisse quis

avibigit , nisi qiti a'.iis negotiis obsecutiis , lectionls studio nequit operam
daré < Scrutare etenim Regmn gesta , quia scciis in Re-gno nanquam pax
diutuina fuit. Fono Hispaniei Reges tantA ferocitatis dicuntur fore , quod
quum ex eorum stiipe qui/ibet Regu/uí ad-.ilta' Átate jam anua primo stimp-
serit , sive in fiatres , seu in patentes , si superstites fuerint , ut jiis regale
sclus ol/tineat

,
pro viribus contenderé panit. Quanto ao carácter do reinado

de D. Arionso VI. depois que tícou em posse pacifica do throno, diz o
mesmo Silense no preludio : A.'d.fonsits . . .fuit magna vi , et consilio

,

gt armis
, quod inter mortales vix invenitur : nanique a/terum ex timore

occisionis , atque alterum ex audacia fortitudinis processisse videmus. Htiic
vero in Regnuní Htspanorum ampliando , in Barbaros exercendisque bellis

,

guanta animositas fuerit -, Provincias ab eorum sacri'egis manibus rectractas
,

et in Christ'í fidem conversas , singillatim enumerando , tit mea capacitatis

iniiastria dídnit , eundo yrofabjr, E ainda q\je nos nso teste esta prouiet-
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de JustÍ9a ,
que em sen tempo se percebe (i$o) ', e com

que a Providencia as vai dispondo para darem o ber^o á

Mo-

tlda Chronica , sao constantes as grandes acqóes de D. Atíbnso VI. por
todos os Historiadores ,

que se seguem em tempo , como D. Pelayo de
Oviedo , D. Rodrigo de To'edo,D. Lucas de l'uy etc. Os mesmos His-
toriadores Árabes confessáo estas acqoes de D. Aribnso , e os tributos ,

que Ihe pagaváo Reis Mouros. O Author da Histoiia Naflii Ettih conta ,

por extenso as desavensas ,
que liouveráo entre os seus Olíciaes cobradores

dos tributos, e o Rei de Sevilha , que Ihos pagava
,
que obrigou este a

convidar o poderoso Governador d*Atrica Juseph Ben Tcxfin para que
o viesse soccorrer , e de cujo soccorro tanto mal veio á Hespanlia. No
Extracto

, que Casiri ( tom. JI. pag. 210. ) faz do supplemento de Al-
homald , diz : Cum Alphonsus Rex urbe Toleto expugnata , auno Eg'irA

478. { Christi 1085 ) vwnse Mnharaino , plutimis victoiiis elatus , Arnbum
Keges vectigales fecisset ; Almotamedus sibi metuens

, JusepJii Ben Tasch-
pliini Afíics. Regís opcín per litteras intploiat , etc.

( 150) A grande povoaqáo
,
que liavia na que lioje chamamos Provin-

cia da Beira, e especialmente no que neste tempo constituía o territo-

rio do Porto, ou Po;tugal ( como entáo Ihe chamavao ) ou antes a grande
extensiio de térras, que tinhií.o muitos proprietarios , se vé do numero de
Escripturas de doaqóes , vendas , escaimbos etc. que aínda existem nos
Cartorios daquelle districto , sendo huma grande parte em beneíicio de
Mosteiros , em cujos Archivos se achao : e quantas haveria em Cartorios
de particulares ? As de que temos noticia dos jo annos de reinado de D.
Atíbnso , que cabem nesta Época , chegáo a 147. , além das que apontámos
r.o governo de D. Garcia ; das quaes só ao Cartorio de Moreira perien-
cem 71 todas originaes ; ao de Pendorada jó , ao de Paqo de Souza 12,
ao de Pedroso , hoje no da Fazenda da Universidade de Coimbra, 10 ; o
resto pertence aos Cartorios de S. Bento d'Ave María , de Amoya , do
Mosteiro de Cette , hoje no Collegio da Graqa de Coimbra, de Lorvao ,

de Cáramos , de Arouca , de Vaiíao , e da Collegiada de S. l'iago de Coim-
bra. Lm hum documento do Cartorio d*Arouca

(
gaveta j. maco i. per-

gaminho 7. ) do anno 1019 ¡ se diz : Gnnuulfus Abas iciipsit in eo { testa-

mento j inedietate de Sancta Alaria de ribu.'o Md/ides Aíin 963. eí poslmtil-
tis ann'is vencrunt Sarraceni , cecidit ipso terriorio in Iterematione , et ftiit

ipsn Mcdesia dcslructa. At ubi venenint xpiani ad populatione
,
que est m

JEra loij Rt cttrii venit tenipits ista popttiatione , (jue est in j¥.ra 1029. pO'

pti.'avit omnis poptilus quisijue suam vel aüenaní hereditotem. De ista era in

denante vocaverunt illa Ecclesia Sancto Stephano • e tinal mente o litigio ,

de que trata o documento
,
passou ñas erjs 112S , 1129, { an. 1090 ,e

J091. ) Ponhamos aqui o exemplo de huma das douqóes destes grandes
proprietarios. No C;i:tor¡o de Maqo de Souza

,
gaveti i. maqo i. de doa-

^óes n. 2. se acha o ongintl de huma Kscriptura
,
pela qual Egas Erme-

negildo , e sua milher Gcnitina Froniz doáo ao dito Mosteiro metade da
Jgreja de Sancta Maria in 'Villa de Corruxes ; Villa Gallegos , Villa As-
charis

, Vi la Lagares ; reqóes na igreja de S. Martinho in Villa Figaria,
et Ínter Durium , et Tamicam , in Villa Parietes , et in Villa Teoderis

,

£t ultra Durium in Villa Petauritu , et inter Paviam , et Alartam in Villa

Savariz ; et in Villa Real hereditatem . . . cum Ecclcsia integra Sancta Cris-
tina , et in Villa Fornos , et inter Pavía , et Bestionx^tii in Villa Metatus ;

*/ iré Yüla K^ndi , , , JEec/esia integra etc.
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Monarchia Portugueza , nascida pelo anno 30 do glorioso

reinado de D. AiFonso , em que come^ao a apparecer cla-

ros monumentos da Regencia de seu Genro D. Henr-que;

e que por isso poe termo á Época
,
que faz o assumpto

da presente Memoria.
*• Dada esta succinta nocao da successao , forcas , e do-

5CXXIV» • • . .
' .

Forma *do minios dos Rcis desta Época , entremos já na Índole de
Governo scu govcmo , objecto principal dcsta Memoria. Nao tinháo

íhia dos ' ^^í^^s Successores dos Reis Visigodos outras ideas de go-
Eeis d'As- verno , e legisla^ao

,
que as que haviáo recebido de seus

Lelo! '
^ maiores. Assim vemos

,
que a fórma do governo continúa a

ser de Monarchico hereditario (i^í ) j e com as mesmas
modifica^óes

,
que no tempo Visigótico.

Con-

( i;i ) Pretende Morales provar
, que o Reino das Asturias se corser»

vou electivo ate que o Reí D. Ramiro I fazeiido coroar em sua vida a

seu hlho D. Ordonho , e continuando nesta cautela os seus Successo-es ,

introduzirao o juramento dos seus primogénitos ,,para assegurar nelles a

coróa. Nao he certo (nota elle) que Favila nao tives^e Hlh<s , antes
ha monumentos que parecem provar que os teve ; e portante nao se

deve entender que D. Aífonso o Gatholico succedesse no Reino pelo di-

reito de sua nmlher , filha de D. PeUyo etc. Ve¡a-se a n ta de Mondej.ir ao
cap, 7. do Liv. VII. de Mariana , tom. III. da ediq. de Va enqa de J787.

P'^g. 88. Mas se bem observamos , conheceremos como sempie se nlhava
para a descendencia do det'uncto. A D. Pelaj'o succedeu logo seu fillio D.
Favila ; a D. Afíbnso o Gatholico seu filho D. Fiuela. Se a esie nao
succedeu immediataniente seu Hlho D. Afíbnso , foi por violencia , com
que se introduzio D. Aurelio, como se colhe das palavras de hum Privi-

legio de D. Ordonho II. do anno 922., onde diz ; Froavus meiis . . . Do-
mintis Adcfonsiis adhuc in pueritia retuoravit ibidcm in Sanenianos , et ¡>t

fíliain locellam
,
quod dicitur Subregum in ripa Laure cuín fmtres multo te>7i->

pore , in tempoie persecutionis ejus. Para o mesrao D. A".ri'iii abrir ca-

minho a ter por successor D. Silo , fez que este casasse com Adosind»
Irma de D. Fruela

,
para haver imagem de descendencia. Por morte de

Silo , sabe-se que fórao buscar o legitimo herdeiro de D. Fruela : e que
Alauregato foi usurpador. Sitone defuncto ( diz D. Sebastiáo ) Regina A^
dosinda cum omni OJtcto Falatino Adefcnsuní filitim fiatris sui FioiZnni Re-
gis in solio consiituerunt paterno sed piiíventus fraude Maurecati TU sui

^

filii Adefonsí maioris de serva tainen nati , a regno dejectus. E semelhante-
mente de D. Berniudo I. diz o mesmo D. Sebastiáo -• Sptnte regno dimisit . . .

( dimisis fiHis parvulis Ranimiro , et Garda ) Suhrinuní suuiii Adefonsum >

quem Maurecatus a r^gno expulerat , sibi in regno successorem fecit. E o

Silense : Petentibus totius Regni Magnntorum Conventibus , ifiíum in pater-

num soüunt invitus inthionlxaretur
,
post triuní annorum circulam deside-

rato voto satisfaciens , deposito d'iademate , vice sua Aídefonsum Castuin ne-

potem smm Á^S^m constituit. Donde claramente vemos ,
que semprese
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Continiiáo
,
quero dizer , a se congregar

,
para a de- ^; xxxv.

termina^ao dos negocios graves, Congressos dos Prelados, i¡os" ,''ou

e dos Magnates , convocados , e ordinariamente presididos Juntas ,

pelo Rei. Poucas vezes permittio o estado das cousas
,
que dechíear

se cclebrassem os que merecem propriamente o nome de os nego-

Concilios ; mas vém-se frequentemente Juntas , que produ-

ziáo o mesmo eíFeito ( 152 ) . Nestas se comegava pelo

co-

teve por illegitima. a eleiqao , que nao era de pai a tílho , ou de legi-

timo herdeiro na familia reinante , e que isso mesmo obrigou a D. Ra-

miro i.° tomar aquella precaucfio de fazer junir o Successor
,
para evitar

as iisurpaqóes. E quanto a intervir a Junta de Magnates na eleiqáo , cu
intlironizaqáo dos Reis ; o mesmo continuou depois que Morales dá o

Keino por hereditario, como veremos; pois que essa solemnldade era da

nesma constituiqáo do Governo.

(152) Em 1} de Outubro de 800, bonve huma destas Juntas , ou Con-
cilios para se sagrar a nova Cathedral de Oviedo fundada pelo Rei D.

Artbn'o (^^sto , da qual Juntase faz menqSo no antiquissimo Priviiegiode

S Vicente de Monforte publicado por Yepís no tom. IV. p. 448* > e por

Aguirre tom. IV. da Collecáo dos Concilios p. 567. , onde se diz : Kex
marinas Ahiefonsus jitssit congregare Collegio Ejúscopoium Regni siii . . .

fítl consecrandinn Ecclcsimn Voviüs S.mcti Salvatoris Ovetensis etc. — Em
811, se celebrou em Oviedo o i.° Concilio, de que nos vestem Actas,
nos dominios dos Reis das Asturias depois da invasáo ; as quaes Actas se

pódem ver no tom. XXXVil. da Esp. Sngr. p. 295 ; depois da larga Di-
sertjcáo , que Risco faz para vendicar a authenticidade dellas, de p. 166 ate

19J. No n. I. deste Concilio , depois de se nomearem os Bispos presen-

tes , se diz : Rege prjLsente , et Universíili Hispaniensium Concüio nobis fa-
VfHte — E no n. } : Sanciinus , ut consiiio Regis , et Oi>ti»uitnni Regui ,

et hcclcs'tA plebis eügamus Archidiaconcs etc. E depois fallando do custigo ,

que se lieve dar aos Diáconos infractores : JSos Episcnpi ctnn Comitibus ,

et plebe EcdesÍA conjuncti etc. — No Concilio de Oviedo pelos tíns do
mesmo seculo IX. , e no rein:ido de D. AHonso Mugno , por occasiáo da
festa da Dedicaqáo du dita Cathedral ( o qual mostra Risco no lug. cit.

terse confundido com o precédeme de 811.) vemos no n. lo. ( segundo
se acha na Chronica de Sampiro ) : Kex una cun uxore , et fiiiis t

et cuín

. . . Eriseopis , sive et Comitibus , et Pctestotibus zunerunt Ovetiou <¡d ce-

Jebramlitii L-omi/iuní etc. — A Escr'ptura dü demarcjcáo das térras con-

ced das ;io Bispado de Dume , ÍMta a requerimei.to do B spo Sabarico c?.°

em 28 de Sefembro de 911, comeca : h'acta est Congregatio viagnn in lo-

cum ... Aliobvio in prA^entia D. H.rdonii -. et ccilecti ovmes Episcopio
Comités , et Cnpitanei tenltorio GaUcLciense , in ejmdem prAsentia etc. A-
cha-se esta Escriptura no Cartorio d.i Mitra de Braga, gaveta i. maq. r.

n. i, , pela qua! se devem eriendar as copias imp'essas por Argpte ñas

Memorias de Braga tom. III. p. 408, e per h'ores Esp. Sngr. tom. XVIII.
p. 520. onde está errada a data , que ahí se diz ser em 921 ;

assim co-

mo tambem na Notic, prev. ao Concilio de .'^liobrio por D. Thomax de
Bcrn , onde se data do anno 881. Nem faqa duvida o fazer o Concilio
menCjáo da assistencia do Rei D. Ordonho

,
quando no anno de 9ri era Reí

das Asturias D. Garcia
;
porquanto euiGalliza, onde se celebrou o Concilio,
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conhecimento e determina^áo das cousas Eccleslasticas ; se-

guiao-se as que pertenciáo ao Rei , e depois as do Povo

governava D. Ordoiiho , como já ácima vínio^. ( Vejase not. 117. ) Ná9
tinhamos visto esta Escriptura do Archivo de Braga

,
quando escrevemos

a Nota }. á Vida de S. Martinho Bracareiise ; por isso allí seguimos FA-
res — No fiín da Escriptura , pela qual o inesmo Kei D Ordonho II. em
2¡) de Janeiro de 91;. tractatum { contó elle diz

) figens cuní Fatribus et

Episcopis , restitue á Igreja de S. I'iago as Farociiins, que se haviáo ap-

plicado para a sustsntacáo dos Bispo^ de Tuy e Lainego , se diz : Pos-
tea congregatis ¡>i prd,settt¡a nostra Dñs Frunlmias , et Domtnus Fortis £-
piscopus , et cetera multitudo benenatorum lesidenthiin , vel adstantiuin in

ioco hegionensium etc. ( Espan. Sagr. Tom. XIX. p. 5^2.) — Na Escri-

ptura da grande Doaqao do mesmo Kei D. Ordonho ao Mosteiro de
Crcstuma sito ñas margens do Doaro , em rj. de Julho de 9C2.

(
que se

conserva no Cartorio do Cabido de Coimbra ) se diz : Fj¿it ConcUium . . .

ipse Rex cum suos Comités . . . in ipso Condíio persoltavit Manron etc. — A
Escriptura da rsstauraqáo do iVlosteiro de Sancta Maria de Logio

(
que

do Cartorio do Mosteiro de Cella-Xova copiou Flores Espan, Sagr. Tom.
XVIII. p. 526. ) diz : Nbs omms Episcapi, Abbates , sen Maiores natu etc.

e nomeando cinco Bispos , seis Abbades , e huui Conde , continúa : et

ceteri Maiores natu
,
quorum nomina subter. sunt amiotata , collecti in unttm

in prAsentia Principum Vñi Sancli , et Domyíi Adefonsi , Dñi Oidoni

i

Frindpis proles etc. — De D. Ramiro II.
{ que comeqou a reinar paci-

ficamente depois de prisionado seu IrmSo D. Affonso IV., em 9}i.> co-

mo mostra Risco tom. XXXIV. p. 240. e seguintes ) diz Sampiro : Ra-
mirus sectil US regnans ConcUium inivit cum ómnibus Magnatibus s:ii Re-
gni y (juatiter CaldJi-orum ingrederetur terram etc. — N'huma hscrlptura do

Archivo de Astorga do r. de Setembro de 946. ( Espan. Sagr. Tom. XVI.

p. 4j8. )
que tem por titulo ConcUium npud mjntem Irago etc. diz o Reí

D. Ramiro 1 1 = Ego Rnnimirus , nutu Dei Rex , commonitione nlmi AníiS'

titis nostri Doni Salomonis ... cum ómnibus Abbatibus , egregia Dei ser-

vis Presbyteris , vel Diachonibus , cunctis habitantibus sub ditione sua , et

adglomerare pr^cepi , et pariter cum eis devotus ailveni , ubi cum Domino
inspirante de Sánela Religione , et de communi volúntate Sanctí Ecclesis.

attentiüs tractaremus etc. — No anno 974. ¡se congregou hum Concilio,

cu Junta á instancia da Rainha D. Gelvira , na menoridade de D. Ra-

miro III. afim de se supprlmir a Sede Episcopal de Simancas , e ficar

incorporada com a de Leáo , como consta de Escriptura
(
que se pode

ver no tom. XXXIX. da Espan. Sagi. p. 466. ) onde diz : Omnes Pont i-

fices , Omnes Magnati Fidei Catholicd. . . . vel cunctus promiscuus popuhis

advenere , et in Concilio Regis et Regina, , alii questus proprios exponentes ,

nonnulii ovantes Veo , et unito consUio grates persolventes , et in loudem

Principts , et Regins. voces edentes . . . adclamatum est ttb omni Concilio ,

Ut cuneta huic Urbi principali subderentur , et per manum Sacerdotis Sisi-

nandi Episcopi litatio prima repararetur , et contineretur -, ijuem ipsum Pon-

tificem propter vita, meritum , et profiguam sapientiam in ipsam Urbem ele*

gerunt . . . Omnes Episcopi , omnes
,

qui in laudem Dei sub leni Jugo Do'
minA nostrs. , et Reginji. Gelvirs. , et fiHi ejus Ranimiri Principis ccUum
coráis , et corporis subposuerunt , exclamaverunt , . . . et ab ómnibus dictunt

iit> et(, £; mi Sttbscripqóesi a priraeira hé : Ego QelviroVomini mei con-

i



DE LlTTERATURA PoRTUGUEZA. I37

particulares (153): excepto quando eráo congregadas de-

Tom. VIL S ter-

dltoris famalatui deservum , onnaeiis y et fo.vens ad electiomm Sintcli Cari'

ciiii rf.' adsensu , et animi} f^rntuito cuín affw.¿n Jidelium sínuü in iiniim con*

firmo díitic, et lUntlo Avii m¿i ¡ ct in nomine Dominl m¿i Crenitricis cuneta

permanere decerno, Depois : Raniminis Rex .. , cenñrmo , , . E¿o Kudesindus
EpiscoptiS contmisstis cum onines Collegas , et d^épiscopos simtil tractavi-

rtms cutn conuivottia Conti/ii , ed od>itílu DominA riostra, . , . s<tncimus

etc. — Em outra Escriptura do tempo do Reí D. Bermudo II. de i6.

de Novembru de 985. (
que se pode ver no cit. Tom. XXXIV. da Es»

pan. Sao'r. p. 47.:. ) em que se faiem restituir á ígreja de Sancta María
de Leáo multas possessócs , diz o Bispo : In prjíscntia Domnissiiiii Be-

remundus . . . residente in solio ad cathedra sua , cum cmnem togam Pal-

latii sai , filii henenatorura , et Pontifícum multornm ( eráo sete , fóra

elle
) quorum Ccncillo aJíi'.natum

, Judicum , et Abbatum Eí'J Sabaricus

Episcopus . . . dixi coram p.^pulo in conspectu Regts et feci (¡uerimoniam

etc. Em huma EscriptiuA de ar. de Dezembro de 1002.
,

pela qual

Froilan Bispo de Leao dá varias fazenJas á sua ígreja { Espan. Sagr.

Tom. XXXVI. Append. p. XII. ) diz elle entre outras cousas : No-
tuní sit Pontiñcibus , íí<<;.7<- omrt¡i>ns Ma^natis Valatii ele E referiiido

o tacto da usurpaqSo , que cerco Conde fizera de bens datjuella ígreja,

continúa : perrexi in pr^.seii^ia . . . Rege Dimito Veremundo .. % et ordi-

navit mi/ii coram Synodo etc. ^ O Concilio de Leáo
,
que vulgarmente,

se dizia celebrado no anno de 1012 ; mas que Risco no tom. XXXV. da
Espan. Sagr. ( onde se poUem ver as suas Actas a pag. 540 ) mostra ser

do anno de 1020. ; diz no Prefacio : In prá.sentia Regís Domini Adefonsi

et uxoris ejus GeloirA Reginí^j co^venimus apud Legionem , in ipsa Sede B.
MarijL omnes Ponlifices , eí^ Atb<-'ites , et Optimates Regni Hispaniá, , ei

Jiss-.c ipsius Regis talia etc. tz O Concilio de Coyanqa do anno lojo.

cometía : In nomine Pati¡s , et FiVii , et Spir'itüs Saneti Ego Ferdinandus
Rex , et Sanctia Regina ad resiaurationem nostrs. Christianitatis fecinius

Conci/ium . . . cum Episcopis , et Abbatibus , et totius nostri Regnt Opti-

matibus. Jn qtio Concilio presentes fuerunt , etc. E nomea 9. Rispos ;;:;

O Concilio Conipostelano do anno 1056. (segundo o Ms.de Leáo dado
por Flores tom. XIX. p. 40?. ) depois de dizer : Editum ab Episcopis t

Abhatibus , Presbyteris , Diaconibus ( como se vé nos outros exemplarcs )

acrescenta : et Mngnatis Palatini Oificii residentibus , etc. — Logo de-
pois da conquista de Toledo por D. Aftbnso VI. , isto he , no an.

no io86. , fez este Reí congregar Concilio na dita Cidade , como at-

iesta D. Rodrigo , e delle o extrahio Mariana de reb. Hispan, lib. IX.
cap. 17 ; dlzendo : Co.iventum Eptscoporum , Abbatum , et Prjcerum ha-
bcre constituit. — Na Carta do niesmo D. Ai+bnso de 109 1 : ínter Chrís-
tianos et Judjios de foros illorum , dirigida ao Bispo de Leáo, e ao Con-
de Martim Flainiz , et ómnibus tam maioríbus , quam minoribus com-
morantibus in Legíone ; diz por fim : Hoc autem feci cum consensu vestrs,

voluntatis , sicut vchis bene complacuit. O mesmo se ve nos Concilios das
outras l'iovincias mais remotas da Hespanha , de que aqui só apontare-
mos a data, por nos nao deixar o nosso assumpto sahir das Provincias de
Leáo e Asturias ; a saber o Concilio de Elna no Rossillon em 1027 —
O Tullugiense

, que se pode ver em Aguirre tom. IV. pag. 42o — O de
Penha em Aragáo , em 1062 ~ O de ]aca no mesmo Reino em xoój. —
Fallando Baluzio ( lib. IV. Marc. Hispan, ao anno 1068. ) do Concilio
de Girona , diz: Cui

,
prAter Epíscopos ,et Abbates , interfuenmt etiam t
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lerniinadamente para a ccroacao e enthroniza^ao do novo
Rei (154); que ordiEaricinierite se fazia coma n"aior so-

Icrr.nidade , intervindo rricsmo a cercrr.cnia da Un^ao ; ou
para algum outro assiin^pto especial. Nestes Congressos era

algumas vezes admittido tambem o Povo
,
para ser tes-

teniunha do que se hia deliberar , e ordenar em seu pro-

veito ( 155 ) • E esta mesma diíFeren^a apparece
,
quando

fóra de Ccngresscs se procurao scbscripcoes para as Car-

tas, ou Escripturas Regias ; os Prelados , e os Magnates
as-

ut tuiíi titos eiat , Vtincipes , et Maj^nates il/iits Kepionis — ^"inalnieiue

o Ausciiense , do iiiííünü auno {Ex eod. B(tlux- 'i' t Append. ) comeca :

H,tc est píix con6it72ntH ab Episci'pis , et Albatlhus , et C'omititus , necnjn
Vicc'C~<initibus , etc.

( ii5 ) Assim se deteim-na expressamerte no cap. i- do Concilio de
Leáo de !o2o : Ut ¡n ómnibus CcnciHls

,
qus. deinceps celebiabuntnr , catisá,

Ecchsis. piim judiccnttir , etc. E afsim se verifica logo r.o mesmo Conci-
lio , tratando do que pertence ás cousas da Igreja até ao cap. 5. E o ca-

pitulo 6 conieqa : Jtidicoto ergo Eccles'iA fudicio , odsptague justitia , aga-

tur causa Regís ; denide causa popti'orum. E coni efteito entre o cap. 7. e

o cap. ?. se acha este titulo : A/ia Decieta eiusdem ConciHi ad ngimen
yiop'.ilorum spectantia -, e íao os 42, , que le seguem ; fazendo ao todo 49. ca-

pítulos-

(154) Já na nota isi. apontámos alguns exemplos do ajuntamento doi
Esrados na enthronizaclo dos Rei?. Da ceremonia da Uncáo se faz nien-

cáo na acclamacáo de aiguns delles. No Privilegio de S. Vicente de Mon-
Torte

(
que já em outra nota citamos ) se diz

;
que na M<z de %iq, fóra

ungido no Reino aos 18. das Calendas de Outubroo Rei D. Affnnso Magno.
Bem se vé que falla do Rei , a quem se costuma dar o snbrenome de

Casta, mas a quem tambem ás vezes, como alli , ?e attribue o de Magno y

dado geralmente a D. Art'onso líí. — De D. Ordonho II. se s;;be
,
que

foi solemnemente coioado e ungido na Cathedral de Leao por elle edití-

cada , no anuo de 916 , segundo do seu reinado : Omnes siqu'idem ( diz o

Silense ) Hispanix, Magnates , Episcopi , Ahbates , Crmites , Ftlmcres ,fo'
ato sohmniter genevali Conventu , eum acc'atnando sibi constitnit ,

¡mposito

fue ei dindemau a dnodecim Pontijlcihus in sdliim Regn'i Legione perunctiis

est. — Em Escriptur.i de D. Atibnso V. do pr ncipi;.- do seu reinado ( isto

he, em ij. de Outubro de 999. ) pela qual co'ifir'^a algumas possessóes

á Igreja de Sancta Maris de Leao , diz • Ubi nuKc me unxerunt in Reono.
Acha-se no tom. XXXVI. d.\ Espan. Sagr. Arpend. IF. — Do Rei D.
Fernando diz o Silense na ^,ra 1076 : Cor.secfctus in Ecclesia B. Mai¡&
Legionensis , et unetus in Regem a 'venerandi, memoiiéb Servando cjusdetn

Ecc/es/A Catholico Episcopo.

( 155 ) De todos os Concilios , e Juntas , de que fizemos catalogo
chronologicn na nota 152 , só em tres se faz mencao da assistencia de
Po\o ; a s-iter no i. Concilio de Oviedo em Sti — no Concilio aputt.

viontem liago , de 9^6 — e na Junta congregada oela Rainha D. Gelvira
em 974. Nao fallando na Carta de D. Atlbnso VI. de 191. dirigida nao
íó ao Bispo , e Cidade de Leáo , mas om-lo^is lam maioribus (¡uam tiii-

noribiis commorantibus ¡n Legione.
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assignáo conjirmando \ os de inferior condicáo assignao co-

mo testemunhds (i5'6). E assim como ñas Juntas as

mais das vezes so assistiao as duas Ordens Nobres jassitn

na legalidadc das E-ícripraras pela maior parte intcrvem só

confirmantes ^ sem as simples testemunhas.
vyy'^' r

Com eíFeito os Rispos , e os Grandes erao como o induencia,

Concelho nato dos Reís. Precediao sempre os Bispos , ou i^^ fmháo

na ordem por que eráo nomeados , ou na em que sobes- „<, 05 b,^.

creviao
,
precedendo-lhes nesta só os Condes que eráo da /"'^- Causas

Familia Real (157). De seus Maiores(*) haviáo os
*^^'^^*

Reis das Asturias herdado com a Religiáo o respeito aos

Ministros della ; e o communlcarem parte da sua authori-

dade a estes homens,que ao seu respeitado carácter uniáo

S ii ' mais

( rió) Isto he constante das Escripturas origitiaes dos Cprtoiios do
nosso Reino , e das que se acháo publicadas nos Appendices de diversos

tom. da Hspini. Scifr.

( M7 ) J' 12 enumeraqao dos Concilios, que fizemos na nota 152., se

vio como sempre alli sao nomeados , e «¡obscrevem os Bispos primeiro que
os Grandes seculares. O mesmo se acha ñas Escripturas. Apontaremos al-

gumas ,
por exemplo. Huma doaqáo de D. Affonso Casto á Igreja do Sal-

vador de Oviedo em 26. de Novembro de 812. ( Espnn, Sagr. tom.
XXXVH. p. 516. ) diz : (¿iticumíjtie Kex , nut Arch'iepisc.Tpus , Comes , Vi-
ce-Comes , Aíajorinns , Sagio etc — Na doacáo

, por rué o Rei J). AfTonso

V. applica á Igreja de S. Tiago o territorio da Se de Tuy no anno de
1024. ( Espan. Sac^r. Tom. XIX. p. 590. ) diz : Cuín Pontlficihus , Comí-
tih'.is , etc. — Na Escriptura

,
pela qual o mesmo Rei restitue ao Bispo de

Leáü Nuno o Castello de S. Salvador em 19. de Setembro de 1012 , se

diz : Ühi ccnstitntl fuenint omnem togam Folatii , Episcopi et Comités CaS'
te:/s,,sen GalUdu. etc. ( Espan. Sagr. Tom. XXXVI, Append. p. XVIII.)
— Assim he L¡ue na E'criptur.i da grande doacáo de D. Aftonso Magno á
Igreja de Lugo ( Ib. Tom. XL. p. 392. ) je diz : pis,sentthus Comiti-

bus , -jt Episcovis , et T^ohUihus multis . mas ñas sobscripcóes estao os Con-
des depois dvs Bispos. ()'.ianto a precederem os Condes quando erao da
Familia Real : vemos

, por exemplo , na Escriptura de doacáo de D. In»

derquina Pala a Lorvao no anno 961. que depois da Doadora assignao an-

tes dos Bispos Oveco Munlcnis — Gtiiidesinus — Didacus. E sabe-se que
a Doadora era tilha do Duque Mendo Gutiérrez , e de Ermisinda cii-

nhada do Rei D. Ordonho. E tanto competia aquelle lugar aos Condes
da Familia Real

,
que nelle hiao escrever seus nomes ainda os que as-

signaváo muitos anncs depois da data das Escripturas , como se vé n3
Escriptura

,
pela qual o Kei D. Fernando conlirma as possessóes á Ga-

thedral de Oviedo em 105Í. ( Espan. Sagr. Tom. XXXVIII. p- 500.)
onde estáo assignados ~ Raymtundas Comes GaUjLCiái,

,
gener Regis Alde-

fonsi : seguem-se os Bispos ; e depois os outros Condes,
( *) Veja-se a Memoria III. ff. 11. e 14.
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mais instrucgáo que os Seculares (158) : ma? as circuns-

tancias actuaes concorréráo para augmentar aquella autho-

ridade tanto mais
,
quanto era maior a facilidade, que os

Reis tinhao de recorrer aos seus conselhos : achava-se a

Corte , e suas vizinhancas povoada de Bispos em desierro

das suas Sés , occupadas pelos Mouros j e a cuja subsis-

tencia (iS^) os Soberanos iiberalmente proviao. Ccm
maior

( 148 ) Huma pmxa disto na presente Época , he' , que ordinariamente
ijos Documentos queni se diz tellos escrito he hum Presbytero , e ás ve-

res Diácono ; signa! de que os leigos regularmente nem escrever siibiño,

ou ao m.enos nTio sabiáo a linguagem chamada Latira , em cue as taes

Escripturas »c costumaváo escreveí

jum/nj iiniiiJiurtcj oin^ulA uffiííii jt/iíiviii iiimtjue iim neítiiíuiu ílucíh j '" j

áuní ad Concilium tempere statato 'jenerit , victüs suypUmentum ci dcficiat.

Asturiaium enim Palria tanto tempoium spatio est disienta , ut non s,i!um

vighiíi Eplscopis ¡n ea siyigiil& lUiinsiones poss'mt attribiti , verüvi etiam . . •

iíiginta FiAsulihiis ad vitA subsidia va/cant impendi siiigula loca . . . Infra

quorum inontiiim ( Aslnrinnim ) ainhitttm ... possv.nt viginti Episcopi man-
sicnes singulos obtineie , suis^ite Scdil'us extra licnest¿ prcvideie ^ Na ce-

Jebre Escriptura de D. APionso Casto de 8}?. vemos : Huic egp . . Ecch'
sidt, S. MarijL y seu Urhi Luceiisi c&teras dono, et concedo Civitatcs y Bracha-
ram se. Metropclitnnain , et Atiriensevi Vrbem , oíía cmnino a Faganis des'

trttctd. esse videntur et populo , et muro -, et non vafeo eas recupérate in pris-

tino hcnoig . . , et reddant debituní censum secundiiin Decreta Caiicnuní , cf
dem Ecc/esis. , ¡d est , tertiain partem . . . tali tenore . . . ut si . . , Civi-

tates supradicta, , (¡ua destructAcsse videntur , a Christiatiis fiierint possessA y

€t ad proprium redieiint decus , ut hucensi Ecc/esiA . . . restituantur , et

tinlcuique civitfíti similiter , ijuia dedecus est
,
quod nunc p'O animarum sá-

late necessitate ccvipulsi facinius , ut post nos EccIcsía divaricatá. ínter se

Jitigent. Ideo obsérvala charitate prAcipimus , ut unai/ujujue Ecciesia ad sn'

ani revcrtantur veritateni. — N'outra Doacáo do mesmo D. Atí'onso Ca^to ,

e á mesma ígreja de Lugo em S41. ( Espan. Sagr. Tom. XL. p. 37; ) se

iliz : Adjicimus vero in hoc ncstro Privilegio Scripturá. , auctoritate etiam Sedis

ApostflUcji, S. Petii communiíus , netnon Sacrorum Cancnum fretus auxilio-,

uhi nobis periiüttitur , ut Sedes , seu Ecclesias ah increáulls destructas , ad tu-

iiora loCit transmútate debeamus , n¿ deleátur omnino Christianitalis notnen.

Ideo ego N. , (juia peccato impcdieníe Sedes Metropolitana Bracliaria a Paganis
est desítucta , eí ad niliilum onini,7C redacta, et populo et muro solo íenus

firffstra.'a ; visum est ... ut honoiem , et cmncm Ecclesiastici otdinis de-

ii'ri-m , ^uem ipsa caruerct Brachara , ad Lucensem transf¿rre Ecchsiain ^
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rraior liberalidade aínda repartiao com elles dos friictos das

siias conquistas; enriqíiecendo as Igrejas,ou já existentes,

ou novamente fundadas , com largas possessóes (160).
Es-

tjuA ill'ihata steternt t¿inj^ore persecuíionis . . . Jía ab hrdierno die ¡otitis Gal-
JdLc'ui ,s¿u Poi tiitralensis FrovinciA siimmitin suscip'mt Fr¿(,^iilatum . . . ac ca-
tcrarum Uib'i'im pi Asit VtAstihhus vice Btacliorensis EccIes'iA , etc. Confirma
na üscriptura o Bispo Fioilan — He esta Escriptura confiíinada por tu-
tra de D. Atibnso Magno de (1. de Jullio de 899. ( Espon. Sagr. Tpm..
XL. p. 5g4. ) C)ndonatims Bracharenscm , et Auriensem urbes cuín sibi

olim subditos términos ditioni ejus odscrlbhnus , tjui nttnc desliucto esse vi-

dentur , et vobis . . . Recaredo consignamus , et subcessoiibus vestris ~ No
Concilio de Oviedo dos hns deste seculo IX,

( segundo se acha na Chron.
de Sampiro ) se vé o que a este respe i to deterniinára o outro Concilio de Sii.
e ácima tran.\crevenios no principio desta nota. E eni huma Escriptura

( que
se acha 110 toni. XIV. da Es/utn, Sagr. Append. 11. ex Codic, nis. Ove-
teiisi P¿/(igi¡ Episcofi ) se ve a execuqao daqiielle Decreto na assignaqao
das Igrejas a caJa huní desses Bispos

,
que deviáo conconer nos Conci-

lios de Oviedo — Na Escriptura de D. Ordonho II. de 29. de Janeiro de
9.,íS., pela qual resíitue á Igreja de S. Tiago as Parochias

, que haviáo
sido applicadas para a sustentaqao dos Bispos de Tuy,e Laniego alli re-
fugiados , se diz : (yuüniíim Hiriensis Sedes ultima pi\i ómnibus Sedlbus erat

¡
et proptei sptUia teimnini vix (ib impiis inquietóte , nliquonti Episccpoium
piopiias desiiientes Sedes viduas , et Ittgubres in manibus impiorum , ac ten-
dentes ad Episcopum supra mevioiatA Sedis Hiriensis

, propter honorem S.
Jítcobi , collegit eos huinanitate prestante , et ordinavit decanias , tinde to-
ierationem habuissent

,
quousgue Voniinus respexisset affictionem servorum

stxoium y et restituisset eis h<ireditatem avoruní , et proavorum suorum. PoS'
tea . . . incohrtvernnt excutere jugum de cello eorum , et manu propria ad'
^tíisierunt non ininniiam ptuteni de liAreditatibus eorum . . . et cjuonianí ex
ipsis Episcopis , (jui in Sede Iliense iolerationem usque hodie habuerunt

,
jam

Sedes eorum
, et Ecelesias Cbristianis Clericis órnalos refulgent , id est

,
Tudensem , simuli/ne et Lawecensem . hoc Iractotum Jigentes cum Patribus

,
et Episcjpis nostris , videlicet Recniedo Lucense , Froarengn Coimbricense

y
Jacobo Couriense , Gennadio Astoricense , Sovarico Vumiense , Asuri Auri'
ense

, Adti.'a Zonuyense , Froniniio Legionense , Oveco Ovetense , Anserico
Visense

, etc. Depois noméa os lugares, que haviáo sido .idjudicados á sus-
tentacjáo dos Bispos de Lamego , e 'i'uy ,

que se restituem á S¿ Iriense.
Veja-se a Doaqáo da infanta D. Gelvira adiante na nota 161.

(160 ) Já nos í>í. r4-i8. jo-52. desta Memoria apoi.támos a liberal de-
voqáo dos Reis de Leao na fundaqao , e dotaqáo de Igrejas , e de que
pelo decurso da Memoria havemos de dar bastantes provas ', especialmente
«¡liando fallarmos dos Mosteiros. Aqui apontaremos hum cxemplo da ex-
tencjáo de tcru-s

,
que possuiáo os Bispos desde o IX. Seculo. Eni huma

Escriptura de i. de Maio de 867. ( que se pode ver citada no tom. XL.
da Espon. Sogr. p. 121. ) roga o Bispo desterrado de Dume Sabático ao
Bispo de Lugo Flaviano . que jhe conceda como préstamo paia seu ves-
tido , e sustento as Igrejas, que tinha no Condado de Montenegro desde
o rio Hume até o rio Euve , e desde o nascimento do Minho até á costa
do mar. Depois que a Cidade de Lugo foi restaurada por D. Artcnso o
Catholico, foi seu povoador o Bispo da mesma Cidade , e te ve as ¡in«
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Esta riqueza assim como por huma parte, aug^mentava a
authoridade dos Rispos

j
por outra os ligava ^ais estrei-

tamente pelos vínculos da gratidao , e dependencia com
os Reís

j
por quem crao tambem eleitos ( i6i ) .

XKXvii
"^^ ^' sagrada dignidadc, e alguma sciencia grangea-.

influen- ' ^3 aos Blspos a partillia
j
que os Reis Ihes daváo no po-

cii
,
que der raaj estático j os interesses , e necessidades do Estado

tinháo os

Grandes ,
"•

o u Magna- ____._,___..__,,__.^__^^^_________________________________^____________
tes.

mensas possessÓes , que se vem do seu Testamento , em que as delxou
á Igreja {Espan. Sagr. Toiri. XI.. p. }56-)^'i).

( i6i ) Aínda que a eleiciío dos Bijpos , como huma das causas maiores

,

se fazia nos Cougressos , ou Concilios ; muitas vezes a vémo¿ feita só pe-
los Reis. De huma e outra forma daremos exemplos. Na Escrtptura de
doaqáo de D. AfFonso Magno á Igreja de Orense , em S86. , depqis de
dizer o Reí , a respeito do Bispo desterrado D. Sebastiao : Hanc sedem
f.Vi concessiniiis -, continúa : post pnssassiomm vits. illius Censericum in loco

e/US Episcoptim ordinavimus — O Author da vida de S. Rosendo diz : R¿x
post admonitiomm Sisnanduní incarcc-tavlt , et anímente Clero , et populo Ku-
desindum subslituit , tit consangu¡n¿i sui defeclus suppleret -. foi isto pe-

los annos 925. — A Escriptura
,
por onde consta a incorporaqáo do Bis-

pado de Simancas no de Leáo pelos ajinos de 974. , fallando da ereccáo
daquelle Bispado pelo Rei D. AtFonso IV.

(
que Risco no tom. XXXIV.

da Espan. Sagr. p. 245. coniectura ter sido no auno de 927. ) diz i Unáe
filias ejiís ( Ordonii ) Kex Adefonsus post discessum ejtis Civitateni Septi-

mancam atidncter airogavit , et Episcopum in ipsa Urhe contra instituto maio-
rum

f
et Canónica censura suirogavit -, quoniam , ut ibi insettum est inter

piara , ut in una Cathedra dúo Episcopi nullatenus ordinentur , et aí> una

"Episcopo dus. non ohtineantur , etc. E fallando de ficar encarregada a exe-

cuqáo dos Decretos da presente Junta ao Bispo de Leáo Sisnando , acres-

centa : ^ueni ipsum Pontilícei:i pmpter vita, nierituní , et profiguaní sopien-

tiam in ipsam urlein elegerunt , etc. — Na doaqao da Infanta D. Gelvira ,

filha d'ElRei D. Fernando , á Igreja de Lugo em 1071. { Espan, Sagr.

Tom. XL. p. 414. ) diz ella : Pro eo qubd frater meas Rex Dontinus

Sancius , restaurata Sede Auriense , secundhm antiquos Cañones docent , ele-

fiimus ihi Episcopum Eroniuin • guia a diehus introitüs Ismaclitaram liAC Se-

dem Auriensem et Bracharensem in régimen Episcoporum Lucensium subdirJU

manserant , sicut Tudense sub Pontifice Iriensis , et S.incti Jacobi , et Jj'.inii»

in mana Pontificum Britonijrum
, qus. est Sedes Minduniensium , dum Sedes

in barbárico positA Coninibria , Viseo , ct Lameco cum alias phuimas ,
quA i'rt-

ter meus memoria, digne Rex Dominus Ferdenandus a Sarracenos abstitlit ,

et populavit , ut faceret eas esse Sedes Episcopales , sicuti olini fuerant. In

tali desiderio stante obiit. <¿uod . . . pr^dictus filias ejus Sancius mónita Pai-

tris initians ordinavit Petrwii i'i Brachara Episcopum , et alium Petrum irt

Ldmecense Sedis • (¿uando Syniionem Castelld. Provincia in Ausente Sedis , et

J^onasterio S. MaríA sub oppido Burgoruui -, et Moniinium Episcopum Bar-

duliensem in Sexaniomnsi Sede , etc. — Na Junta , ou Concilio que convo-

cou em Toledo D. Affbnso VI. em io8ó. (e que já citamos na nota iJ2. )

«e diz : Deinde de creando X-letanj PrAsule deüberatio suscepta. ffmn'ium

CQiíunmi fu£'raj¡t<¡ (¡eetus est Sernardus S, Facundl Ai>as.
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a grangeavao aos Grandes , ou Magnates. A ponta da es-

pada tinhao os Principes de ganhar qualquer palmo de

terreno do novo Imperio
,

que fundavao : dependiao de

Officiaes distinctos,a quem as tropas fácilmente obedeces-

sem •, ra^a illustre dos Godos , cujos maiorcs já haviao si-

do do Concelho dos seus Reis. Estes pois vemos agora ou

chamados toda a vez que os Reis tem que deliberar so-

bre negocios importantes jOu assignando e confirmando ñas

Escripturas de doa^óes , ou quaesquer estabelecimentos dos

mesmos Reis (162) j e se designao por diversos nomes.

Al-

( 162 ) Sao diversos os nomes , com que vemos nomeados estes Gran-
des do Reino •• Viincipes Kegni ~ l'otistcttes — Mopjwtes Falntii — Vit-

ífns ':2. Maiores Falatii — Primates — Nohiíes Palntii — Oído Coastüaiis — t'/f.

Todas estas expressóes se devem ter por synonymas , como veremos nos
documentos que \amos a citar de Escripturas , além dos que já citamos
lia luita 1^2. fallando dos Coi.cilios , ou Juntas Geiaes

, que se devem
:ombinar com os iiue aqui allegamos. Em huní Privilegio do Rei D. Af-
Fonso ir. do anno 804. { Espcn. Sjgr. 'l'om. JvXVI. n. 442 ) .- Cuvi consi-

'ic , et consensu Coivituvi , et Fiiucipum vuomm — Em huma Escriptura
do niesmo Kei , do anno S24. ( Ib. Tcm XIX. p. 529 ) : Ctim Maioiibiis

nost/i Falatii — Em Privilegio do mesmo Kei , do anno S}2. ( Ib. Tom.
KL.. p. }7i ) : Plccuit mihi . . . ac ómnibus Magnutis visum est tom
•jflhUiuin personariim , quam etiam inJiriKírum etc.

( Já notamos que estas

Pessoas tle classe inferior assignavao muitas vezes como testemunhas )

—

Em üoac,áo do mesmo Rei á Jgreja de Lugo em 814. (Ib. p. 575 ) : Vi-
tum est recttiin mihi , et ómnibus Pontiflcibus , seti Magnatis totizis GallA'
:ÍA — Em hum Privilegio de D. Ramiro I. de 844. ( Ib. Tom. XIX. p.
150 ) : Ctim assensu Ai chiepiscnpnium , Episccpoium , Abbíuuin , et nostiorunt
Frincipum , et omniuní Hisp<)ni¿L ChiisiiaiiPium . . . commuuiícivimus consi-
ium piimo Archiepisecpis , Episcopis , Abbatibus , et Rilioiosis vii is

,
post'

modum veih univeisis nostri Regni Pi incipibus. Ñas sobscripqóes , depois
de conh'rmarem — Osoiius Petri majordcmus Pegis ; et Pchigius Guternci
Kegis (timigei zi contívmáo sete , cada hum dos quaes acrescenta ao no-
me proprio — pctestas terr& — Na Doaqño , que fazem á I<>reja de O-
viedo os Bispos Se \e riño , e .Ariulpho em Abril de 85 5. ( Ib. Tom. XXX VII.
I. }i9 ) : Siquis . . . tam Potestas RegaUs , quam Ordo Consulaiis , seu E-
<*iscopnI¡s , Miíjnrdomiis

, ve/ Saio . . . ironsgressus fuerit etc. — Em hu-
-na Escriptura do Rei D. Sancho , do i. de Dezembro de 960. ( Ib. Tom.
5ÍXX1V. p. 272 ) : Cuncti Magnati toga Palatio Regís — Em Doa-
qáo de D. Ramiro III. ao Mosteiro de Gartavio , em "978.

( Ib. Tom.
XXXVÍIÍ. p. 276) : ut liuL'i hominum , videlicet Regum

, Comitutn , Majori-
tmtim suorum

, vel quarumlibet PoLestatiiin — Na Donqáo das Vil-
las Portumarini , et Recelli feita á Igreja de S. Tiago por D. Bermudo
II. no anno 995. (

Ib. Tom. XIX. p. 390 ) -.Per Comités , per Pctestates ,

'.t Milites - Em Escriptura de D. Affbnso V , do anno 1000 ( Ib.
rom. XXXVI. Append. p. VII ) : Omnes Mognati , atque Fideles Pala-
ii nostri ~ Em Doaqaa do Bispo de Leao froilan 11. em jooa. ( ib^
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Alguns destes , além de serem do Concelho de Estado
,

occupaváo oíEcio do Pa9o ou dos Reis , como o Maiordo-
mus ( 163 ) , o Armiger ( 164 ) etc.

Mas
p. XtV ) : í^otiun sit Fontijicibus , atg¡t¿ ómnibus Magnatis Palatii — Em
huma Escriptura de D. Affonso V. de 1016. ( Ib. p. XXI.II ) con omniuní
^'Jga palatio — e depois : et oidin,iss¿ nostros Barones — Em Doaqáo do
mesmo Reí , de 1017. : ( Ib. p. XXV. ) : Coiam omn} Magnati pa-
lat'ti ~ Em huma Doaí^ao

,
pela qual o mesmo Rei applica á igreja de

S. Tiago o territorio da Sj de Tuy eni 1024 { ib. Tom. XIX. p. 590) i

Cum Pontifícibus , Comitibu-s , atque ómnibus Magnatis Pa/atii — Em hu-
ma Escriptura de contenda entre Cypriano Bispo de Leáo , e Froilah
Abbade de S. Payo em io>2 ( fb. Tom. XXXVÍ. Append. p. XLIX ) ;

in Concilio ante Rex Domnus Frddenandus , et Regina Domna Sancia . . .

ante homines magnati Prilatit — O Can. V. de Compostella de ioj6,
segundo a ediqao de Aguirre : Informantus , ut Potestates , et Judiccs in.

plebes oppressiones non faciant ^ Em Escriptura de decisao de huma de-
manda no mesmo anno 1056, ( Espan. Sagr. Tom. XXXVlJI. p. joj. ) de-
pois de se dizer : in pid.sentia Regís , ct Magnntontrn Pa/atii , se diz mais
adiante : et Nobilium eoium { Re^^nui ) Curia, — e depois : Nobilinni Pala-
tii. E ñas sobscripcóes : Omnes No'jiU-s Palatii. — Em Escriptura de es-

caimbo entre o Mosteiro de Sah.Tgum , e o de S. Pedro de Exionza no an-
uo de 107}. ( Aguir. Tom. ÍV. p. J54 ) • Omnes Magnates Paiatii — Em
Escriptura de D. AfFjiiso VI. de 1075. ( Esp. Sag. Tom. XXXVIII. p. }2j ) t

Omnis militia Regalis Palatii — Em Escriptura do anno logj. ( Ib. p.
jij.) depois de se ter dito : in piAsentia mihtts. lotius Palatii ; se diz «

in próLSentia . . . magnatorunt Palatii.

( 16} ) Alcm dos documentos apontados na nota antecedente , em que
vem a palavra Maiordomus ; na Doaqáo dos Bispos Severino e Ariulfo 4

Igreja do Salvador de Oviedo em 8,-}. ( cíe. na mesma not. ) Si<}iíis Alai'

ordomus , vel Sato — Em Escriptura de D. Ordonho II. de 917. {Esp»
Sagr. Tom. XXXÍV. p, 444. ) assigna Gisvado Maiordomo — Em outra

do^ Bispo de Leáo Oveco , de 945. ( Ib. p.^ 452 ) assigna Rudericuf

Maiordomus. zz'^m Escriptura do Bispo de Leáo Gonqalo em 962. ( Ib.

p. 464. ) assigna Froyla Vigilaz qui et Maiordomus — Em Escriptura do
Kei D. Affonso V. intitulada /«rf/c/zí»/ em 1015. ( Ib. Tom. XXXVl. Ap-
pend. p. XX ) : Remansit ipsa hereditate in desolatione

,
prendiderunt eain

maiordomos , et paraverunt eam post parte de Rege. ( Aquí já aparece al-

guma das occupaqoes do Maiordomo. ) E depois : Orditavit autem Rex
suos maiordomos Munio Flainiz , et Munio Miinii , et fuerunt ipsas vineas

parare post parte dominica , et partiré eas . . . Paraverunt autem post partg

de Rege vinea . . . et accepit Fura ipsas duas vineas per manas de ipsos

maiordomos , et per jusstone Regis. Vemos aqui que o Rei tinha mai? de

hum Maiordomo. E com etTeito em Escriptura de £076. ( Espan. Sagr.

Tom. XXXVIII. p. ?28. ) assigna : Ferdenandus Vermudiz Maiordomus ,

e immedtato : Nepotianus Didaci Maiordomus. Vemos assignados Maiordo-

mos em muitas outras Escripturas ; v. g. n em huma de 1017. .( Esp,

Sagr. Tom. XXXVI. Append. p. XXIV. ):= em outra de 1029. ( Ib. p.

XXXV. ) em huma de D. Affonso VI. de 1073. ( Ib. p. Lili. ) em que as-

«igna : Tellus G.iterriz , et majord^mus ad mensam Regalis — em Escrip-

tura, que ahí se segué do mesmo Rei , e annO — e na do Bispo Pe-

layo de 107J. ( Ib. p. LXIII. ) A's palavras - Maiordomo Maiore d'El-

^^J m 1*** ^^'^'^ *** Piolólo do Ftitro Viejo, póe os íUitores esta nota.;
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Mas entre estes sobresahiáo , e tinháo o primeiro lu- xxxviir.
gar os Condes : alguns residiáo na Corte fazendo corpo Comes

,

com os Magnates
;
pela maior parte porém governavao em j/JJ^L'

diversos districtos , bem como Vice-Reis. As mesmas re- Sua autho-

zoes
,
que no tempo dos Visigodos liaviao obrigado a dar

^^risuic-

*

tanto poder e jurisdic^ao aos Condes (*) , existiao agora , c^so.

e talvez maiores. Recobravao os Reis mais , e mais ter-

reno •, e necessitando de se recolher á Capital , ou haviáo

de ficar inuteis as conquistas , e expostas a novas invasoes

dos Sarracenos ( como muitas vezes aconteceu ) ou se ha-

via de commetter a sua defensao e regencia a Governadores

capazes de as mantCrem : quanto maior era a distancia

,

em que ficavao do centro do Imperio , tanto maiores de-

viáo ser os seus poderes
;
poderes em muitos delies já her-

dados de seus Avós , e impressos ñas ideas dosPóvos. Com
eíFeito a cada passo se encontra nos monumentos desta E-

Tom. FIL T po-

o Mayordomo Mayor d'ElRei era o Juiz dos Olíiciaes , e dependentes da
('asa Keal , e antigamente teve o maneio da Real Fazend.i — E citáo

SíVitnvana ^ de los Aíagisti adjs ,y Tiibun. d^España , Üb. III. C.ip. II. nn.

9. y 'O. — Tambem se ewcontra em algumas Escripturas o lugar de E-
conomo d'ElKei. Em huma de D. Art-'onso VI. do an. 1075. { Es-pan. Sagr.
Tom. XXXVIII. p. 535. ) assigna •• Petius Maurehi Ichonomus Regís —
Na Carta do niesmo Reí

(
que já em outro lugar citamos ) , c¡ue tem por

\.\t\s\o • Ínter Christlanos , et Judéios , etc. do an. 1091. , assigna : Enneni'
gi.'dus Roderigutz Economus Domni Rejáis. Nao fallamos aquí áo Maior/ no ,

por entrar ordinariamente ñas dilis;encias forenses.

{ 164) Já em huma Escriptura citada na nota 162. vimos assignado ri

Pe/ngius Guterrici Regís Amiiger. — Desse mesmo modo vemos assignados

os que tinháo este cargo (que corresponde a Alfercs-niói ) em diversas Escrip*

turas ; como v. g. na Doaqáo d'ElKei D. Sancho a Lorváo em i ;• de
Novembro de 966. assigna — Gundisalvus Vercniundi armiger — em duas

de D. Bermudo II. de 984. , e 9S;. ( Espan. Sagr. Tom. XXXIV. pag.

472. e 478. )
— em duas de D. Attbnso V. dos annos ioií. ,e 1017. ( Ib.

Tom. XXXVI. Append. p. XIX. e XXV. )
— em outra do mesmo Reí ,

de 1026. ( Ib. Tom. XXXV. p. 55. )
— em outra d'ElRei D. Fernando

de 1045. ( Ib. Tom. XXXVI. Append. p. XLIV. ) — em outra, que ahL

.se segué , do mesmo Rei , em 1047. = ^'T" huma de D. Affonso VI. de
1072. ( Ib. p. Lili. )

— na do Bispo Pelayo , de 1075. ( Ib. p. LXlll. )

etc. Tambem podía havcr mais de hum. Na mesma Escriptura , citada na
nota antecedente , em que assignao dois Maiordomus , assigna : Giindi-

marus PinnhUi Aniiiger ; e depois de muitas outras assignaturas Froyla

Vimorax Aimiger ; se acaso esta segunda assignatura nao he de tempo
posterior á data da Escriptura, e da assignatura do ^ú\nQ\xo Armiger.

(
*

) Veja-se a Memoria III. ^t^. 15. e 16.



I4Ó Memorias
poca 5 immediata á expressao de quem reínava (16)) a

de cjuem era o Conde do Territorio j e ñas multas
,
que se

inipunhao , como pena , aos transgressores do conteudo

ñas Escripturas , se expremia ;= o que era devido ao Rei

,

ou ao Conde í=: ( 166 ) como a quem fazia o seu lugar. E
por ventura para se conhecer, que esta jurisdic^ao nao era

propria dos taes Vice-Reis , se daváo muitas vezes ao
territorio por elles regido os títulos de Commenda , Com-
misso , Mandacao (167): se bem que estes títulos se ti-

ve-

(165) Aiiida que alguma vez se ache nos monumentos desta idade
a fraze ~ Reinante Cjmitc N. — , como v. g. no Testamento de D. Su-
eiro em ó. de Dezembro de 1094. ( Espan. Sogr. Tom. XXXX. p. 189. ) :

Regnante Adcfonso Rege in Tol¿to , et Comité Reymondo in Galld.cin
; jú Fio-

res notou , c;ue na baixa latinidade daquetles ten)pos se usava do verbo
regnare muitas vezes na signiticac,áo de governar, ou reger,enáo senipre

precisamente na de reinar.

Cr66) Por esemplo na Doaqáo de Gundesindo ao Mosteiro de Lavre
em S97. (que já cit.imos na nota 114. ) se diz : et od Rex , aut Comité
alio tanto. E he vulgarissima semelhante expressao ñas Escripturas do»
nossos Cartorios. Veja-se adiant¿ a nota 205. Ainda sem ser neste caso
de imposicáo de penas pecuniarias , mas fallando-se de concessües dos
Reis , se ajunta , como synonymo , os Condes. Em huma Escriptura

,
pela

qual o Rei D. Bemnido II. restitue á Igreja de Sancta Maria de Leáo
varias fazendas em ló. Kal. Decembr. an. 985. se ú\z -. Secindum eas con-

cesserunt Omnes Reges, et Comités ( E%p,>n. Sagr. Tom. XXXIV. p.475. )

(167) Jim muitos monumentos da nossa Época vemos a palavra Coví'

missum synoiiyma de Commenda. Os Editores do Futro Viejo nota 5. da
p. 47. dizem,que se deve entender por Commenda a el nombramiento , (jiie

« hovian los Reyes a favor de algunos de los qne les ayudaban á la con-

« quista , -pai a ijue guardasssn uno , ú muchos lugares de los recien con-

(c quistados y en donde cxerciíin toda jurisdicción civil, y criminal , mientras

e duraba dicho nombramiento
,
gue era a voluntad del Soberana « . Vejamos

se a exaccáo desta deñnicáo se colhe do theor dos monumentos , que
falláo em Commenda , ou Commisso. £ni huma Escriptura ,

pe!a qual A-
deigaster tílho do Rei Silo cni jfo. dota o iMosteiro ¿e Obona ,

que fundara ( c que ainda teremos de citar ) se diz : Nullum e.r eis

damus licenciando potestateni ullum doniiny.m accipeie , nec habcie Com-
mendatarium — £m outra Escriptura ( c;ue se acha no Tom XVHI. da
Espan. Sagr. p jjo copiada do original do Archivo de CeIla-No\a

)
que

tem por titulo : Gubematio cu/usdam teiritcrii Gail/LCiA a Rege D. Ade-

fomo IV. Comili Guteirio . . . concessa JEra 967. {^an. 929. ) diz o Rei :

Per hujus nosirjL pn^ceplionis serenissimam jussionem crdinamus vobis ad
imperandum Commisso de Carioca . . ita ut omnis ipse populus ad vestrat»

concuiront c dinaticnem pro nostris ulilitatibus peragendis. Et quidt/uid a

vobis in/unctiim , vel ordinatum acceper'mt , inexcusoíiUter omne illud adim-

pleant , atque peí agont — Em Doacáo do Üei D. Ramiro II. a Igreja de

S. Tiago em 954-'( Espan. Sagr. Tcm. XIX. p. 5. ) diz o Reí Con-

Cidimus SactQ-sancto Aitario tuo . . , Commissum l'istomarccs ab integro
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verao tal origem
,

parece se forao logo depois' appli-

cando a destrictos de huma particular natureza , ou con-

di^ao
,
proveniente dos diversos foros dos seus habitado-

res , e dos direitos , e prerogativas dos que os scnhorea-

XDo: assim como depois se derao a outros os ác Behetrías

^

Solares , Coutos ( i68 ) , Reguengos , de que adiante falla-

remos.

De muitos destes Condes achamos memoria ou re-

gendo em certo destricto , ou confirmando ñas Escriptu-

ras
, ( I (^9 ) , e de alguns particularmente das nossas Pro-

T ii vin-

, . , íit ot}irit> -populus ¡n eodem degens Comniisso sancto .Laca tuo deserviat ,

non iit servi , sed tngenui
,
quemadmodiini gens eoruní ¡hi persolvit Regium

censiDit — O mesnio ü. Ramiro II. em 942., em Carta a Fruela tílho do
Conde Guttí^rrez , a t;uem fóra dado o Commisso ácima referido , por
D. Ationso IV. , diz : Oi dinamus tibi ad imperaiidain . . . Commissum de
Calddlliis etc. Ita ut per maiius vestí as ipse populas nostram fidtlem exlil-

heant rationeni. Rt ^uidi/uid a npbis ordinatum accepei'mt , inexctisabiliter

odi'npL'ant , atiene petagant. ( Espan. Sagr. Tom. XVIII. p. }}o. ) — D,
Ordonho lil. em Escriptura de Doaqáo feita á Ig-eja de S. Tiago em
952. ( Ib. Tom. XIX. p. 564. ) diz : Off'erinnts , et donamus glorÍA vestid

Commissum
,

gtiod dlcunt Cornatum , in Provincia Gal.'iícidí, totiwi ab inte'

gio , sicuti euiii habnerunt niuHi Cotnites per ordinationem Kegiaiu , sic moda
et nos concedimtis vobis , ut vestrá, domui persolvont ñscalem censuní ,

que^n

Regis. Fotestati persolvere assueverunt ~ D. Bermudo II. em Escriptura
de Doaqao á Igreja do Salvador de Oviedo em 992. ( Ib. \>. 27S ) : Fa-
cimiis Commissum snprafatA Sedi in territoiio Asturiannn . . . sictit iHná
possederunt duduin Beremtindus Kpiscopns , seu posl illum Copies noster fi-

cta Sarraciniz , qui ill td .''btinuit per concessum nostnim . . . Jteiii focimus
(iliud Commissum Monasterio SanctA Eugenia de Aíoreta etc. — Em Es-
criptii-^a do aii. lojó. ( Ib. p. 507. ) da qual consta hum litigio , que
havia entre o Bispo de Oviedo P'roilan , e a Condeqa Eslcnza á cercado
Mosteiro de Cnrtavio e do Castello de Aquilar se dá outra significa^áo 4

palavra Commissum , de que aqui nao tratamos. Que as palávras Commis^
sum , e Commenda se tomassem por synonimas , se vé da epigrafe da Es-
criptura , ácima referida , de D. Ordonho íll. : Ordonias III. Commissum

,

sive Commendam de Comnto donat , etc. Quanto poróm á palavra Manda-
Cíio , na nota 211. veremos quí dando-se ás vezes por synonyma de
Commisso , veio esta a applicar-se , ou a extender-se a qjalquer Terra
doada com pleno senliorio ao Donatario , significaqao

,
que uestes tempos

tinha tambem a palavra Alandaqao.

( 168) Veja-se adiante í. 4Ó. Not. 2ir.

( 169 ) Podem ver-se os mais amigos , enumerados no Tom. XXVI.
da Espan. Sagr. p. j;. No reinado de D. Ramiro I. , que comeqa eni

845. , se encontráo os rebeldes Nepociano , Alderoito , e Pinniolo , a queni
o Cliroji. de D. Sebastiáo chama Comités Palaíii, que se succedérao huns
a outros

;
e tambem os Condes ScipiSo e Sonna

, que junto a Praua
presionáráo a Nepociano. Quanto a assignantes em Escripturas , acháo-se
táo vulgarmente

,
que basta apontar aquí alguns exemplos. Na grande Do»-
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vJncias (170). E se no tempo dos Visigodos havia Du-
ques ,

que pouco ou nada se differen9aváo dos Condes na

au-

<;áo de D Affonso Magno á Igreja de S. Tiago em 899. ( Espan Sagr.
Toni. XIX. p. 540. ) assignáo 7. Condes — Na Doaqáo de S. Rosendo ao
Mosteiio de S. Salvador de Celia-nova em 955. ( Yepes Tom. V. Ap-
pend. p. 424. ) íiss'gnáo 12 , acrescentando ao seu nome proprio • Comes et

Dttx , e outros 12. Comes et testis — Em Escriptura
,
por que o Kei D.

Fernando fa¿ restituir a Igreja de Sancta Maria de Leáo a Villa KeUgos
em IÓ4}. ( Kspoiu Sagr. Tom. XXXVI. Append. p. XLIV. ) assignáo

,

e conñrmáo 7. (Jondes — Em outra do mesmo Reí do an. 1047. ( Ib- p.
XLV'I. 1 ass gnáo i. — Em huma Escriptura

,
pela qual o Rei D. Af-

fonso VI. em Í072. tira o direito , que fazia p.igar aos piís.^ageiros para
S. Tiago em o porto do monee Valcarce! , a que cliamaváo Sancta Ma-
ria de Auctares , com o pretexto do qual se conimettlao grandes extor-
soes ( Ib. p. Lili. ) assignáo 6. — como tambem em outra

,
que ahi se

segué, do m.smo Rei , e anno. — Na Escriptura, por que o mesmo Kei
em 1085. restitue qu.int¡dade de Mosteiros e Fazendas á Igreja de As-
torga (Ib. 'I'om. XVÍ. p. 469. ) assignáo 8. Condes.

(J73) Destes devemos dar particular noticia. Nos principios do
reinado de D. Añbnso III. se faz notavel niencao de Fruela Conde de
Galliza, que se levantou contra elle — e de outro Conde tambem de
Galliza, e rebelado K/Vi-^rt

,
que foi prczo pelo Conde Hermeiilgi/do Gu-

tiérrez ( o fiui^ tomou Coimbra em 878 ) Avó de S. Rosendo , ao qual o
dito Rei fez Conde de Tuy e Portugal , e que como tal assistio á sa-

graqáo da Igreja de S. Tiago ; como tambem Arias seu filho Conde de
Eminio , c Pe/ngio Conde de Braganqa ^ No Concilio de Oviedo de
S75. ( segundo Agtiir. Tom IV. p. js'^ ) entre os 15. Condes

,
que as-

sistiráo , .se v¿ : HeniiegUdus TiidA et Po' tuga II i ¿i Comes , Arlos jir¡us ejus
in Minio Comes — Do Conde P.xemcnu Didaz se faz menqáonoan. 8S6.
fazendo huma divisáo de limites de ambas Villas Covas , e Alquinicia ,

a requerimento de partes ( Liv. dos Test, de Lorváo n. 55.) e em 958.
fazendo aquel le Mosteiro doaqáo de huma varzea scbre o Mondego ( ib.

"• n- ) — Em huma doacáo de duas Igrejas em Seliobria , cu Villela
feita ao mesmo Mosteiro em 907. ( ib. n. 18. ) assigna Teodorictts Co-
mes ~ Ha tambem memoria do Conde Diogo Fenuuides Pai de Muma-
dona — assim como de seu marido o ÍAinde D. Gjnijolo Mcnix , que go-
vernava nns partes de Coimbra e Vizeu , c que em 961. doou a Lorváo
as Villas d;; Cerzedo em Riba d'Alva , de Paladares , e de Serpinx { ib.

n. 22. ) — e do Conde D. Gom/n/o Mend¿.^
, que governava entre Douro

c Minho , e que em 9?i. fez doaqáo ao mesmo Mosteiro das Villas de
Paos e Lamas ( hoie Marnel. ) Ib. n. 28. ( A' cerca destes Condes , veja-se
Porttig. Renaseid. p. iij. e segulntes ) — No mesmo liv n. 50. .';e a*

cha a Doacáo , cue no anno de 985. fez ao Mosteiro o Conde Oveco
Gorda de 1 da Villa de Castrel lo , dentro da qual ficava o Castello de

Moiiagoa confinante com a Cidade de Vizeu , tendo o Doador tambenx
as térras

,
que correm do Val de Be-vteiros até S. Pedro do Sul — Em

Carta de 'econhecirnento de D. Gonqalo , e D. Flámula sobre a pio-
priedade de Esmcriz em 105}. (" Pergaminhos de Pedroso no Cartorio
da Fazenda da Unisersidade de Coimbra ) assignáo 4. Condes , Guti-

are Adefonso , Fia¿ino Fernaudis ¡ Fedre VidaT;, , e Adefonso Aloni?^.
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authoridade , e jurisdicgao ( * ) o mesmo observamos na nossa

Época (171 ) . Nesta come9a tambem a apparecer o nome
de Alvasil{\']^)^ chamado outras vezes Cónsul^ o qual no ter-

ri-

Vejao-se as duas notas seguiíites. Tambem se acha ás vezes o titulo de
Viscondí ( Vice-Com¿s. ) Alcni do documento , que já citamos no fim do
nota 152. , se acha na Doiqáo de D. Atibiiso Casto á Igreja do Salvador

de Oviedo em S12. [^üsipan. Sa¿r. Tom. XXXVII. p. 517.) — e no ar-

tigo final do Concilio de Coyanqa de 1050.

(
*

) Veja-se Memoria III. not. 87. e 108.

( 171 ) Já na nota 169. citamos huma Escriptura do anno 93J. , em
que asslgnáo 12. acrescentando cada hum ao seu nome proprio — Comes ,

et Dux. — No Relatorio dos bens de D. Gonqalo Viegas feito em 1017.

(Cartorio da Fazenda da Universidade de Coimbra , entre os Perga-

niinhos do Convento de Pedroso ) se ve o mesmo homem intitulado ora

Conde , ora Duqne : Islas hercditates . . . vcndlví Doiiino Gund'nalvo de
¡lio Comes Metiendo Lucí

,
^ui illa tena imperahat , sub gratia de Ule Rex

IDüinno Adefomo; (liña Ule Dux tenuit regalengo y et Ccndadu , et vianda'

mentó ín ripa de Ágata '^: E deste mesmo Mendo he que fallava o dito

Kei D. AtTonso V. cinco annos antes em Escriptura de 19. de Setembro
( Espan. Sagr. 'J'om. XXXVI. Append. p. XVIII. ) onde diz : Menettdus
JJíix Galliíci^s, , ¡¡ui vicarias , et nutrix metis erat — Ao mesmo se dá o
titulo de Conde em o 2. Relatorio dos bens de D. Goncalc Viegas do
an. lojo. ( Cartorio da Fazenda da Universidade

J
: tjuoviodo divisi illas

( Vüliis ) Doiii Gimzalvj , guando sedia in Monte maicre per mantis de Rex
Í)oinno Adefonso . . . et per niantis de Ule Comes Menendus Luci ,

gui illa

térra iniperabat — No Tom. XL. da Espan. Sagr. p. 157. allega Kisco
huma Escriptura de 26. de Janeiro de 1027. de huma Doaqáo á Igreja de
Lugo , feita por D. Elvira viuva de Bermudo Vigilaz , que teve os tí-

tulos de Ccinde e Dugue — Em huma Sentenqa do anno 1055. ( Cárter,
de Arnoya ) se le : Regnanle ... in Leone , et in Portugal, et sub eius
manii Gomice Echigaz m Calórico — No Cap. fin, do Concilio de Coy-
anqa se dá á mtsma pessoa o titulo ora de Dux , ora de Comes ; Cas-
tilumi atitem in Castella tateni v^rltatem faciant Regi , (¡uolem fecerunt
Sandio Duci. Rex vero talcm veritotem faciat eis

, qualem fecit pr&fatus
Comes Sanctius. Quando porém se fallava em Duques , e Condes junta-
mente

, punháo em primeiro lugar os Duques. Quando D. Sebastiáo falla
da guerra dos Normandos no tempo de D. Ramiro I. pelos annos de 844.
diz que este mandara — adversas eos exercitum cuní Ducibus , et Comitibus,

( 172 j A palavra Guaxil , ou Uax)! ( a que ajuntando o articulo ará-
bico se dÍ2 Alvax.il

)
pode tomar se ou na signiricacáo de Ministro de

istado
, que está ao lado do Rei

; ou do que adi.,uire alguma graqa , ou
posto do Soberano. Na India e Persia corresponde ao posto de Gover-
nador de huma Cidade ( Vestig. da Ling. Arab. v. GnazU. ) Neste ul-
timo sentido he que achamos no III. seculo dcita Época o lugar de .¿4/-

JVdzil
,

e paiticularmente ñas nossas Provincias , e como synonynio de
Conde , Du<jue , Presidente

, Crnsul , Regente , Senhor , Donmo , Inipe-
lante

y etc. como mostráo os documentos seguintes. Logo depois da to-
mada de Viseu , Lamego , e Coimbra por ElRei D. Fernando, poz este
alli por Governador a Sisnando , como refere extensamente o Silense ,

«lijas palaviaj já twascievemos m not* j^ó, ;= £m hum instruuientü tis
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ritorio , em que he constituido pelo Rei , tem a mesma
authoridade

,
que os Condes

, ou Duques tinhao naquelles
,

que Ihes eráo commettidos j nem parece que haja aqui mais
diversidade que no nome , dando-se muitas vezes á mesma
pessoa ora o de Duque, ora o de Conde, ora o de Alvasil.

Ten-

litigio do Bispo de Oviedo Arias , eni 107;. ú cerca do Mosteiro de Tciulc

[Espart. Sagr. Tom. XXXVIII. p. 511. ) se faz nienqáo (!o dito Alvasil i

Alvasir Domi'ij S¿S'tnndo Cahimhriínse — E em huma Do.iqáo de D. Af-
fonso Vi. de 14. de Marqo do mesmo anno á Gat!i¿dra! de Oviedo ( ib,

p. 518. ) se acha ñas sobscripqóes : Alva'tjt'.F¿''níVTdo CoUmhricn^e conf. Onde
bem se ve que o nome Ferttnndi' he erro ou da impressao , ou da ms.
sobre que ella foi feita — Em outro Instrumento , do mesmo anno, de
demanda entre o dito Rei , e certos Infanqóes á cerca do Territorio de
Lagneyo ( ib. p 525. ) assigna : Alvaxjí Sisnandtis Colimbiicensis — No
Relatorio de certos bens pertencentes a D. Gonzalo Viegas e sua mulher
D. Flámula em 1077. ( Pcgaminho de Pedrozo no Cartorio da Fazenda
da Universidade ) se diz : Si devindicavit Domno Pclagij Gonsclvix} suas
Jiereditates in tenipore D:<nii20 Si^nnndo

,
qui erat siio inimico , et erat Doinno

d¿ tota Silueta Marin , et Coümbria — Em Doacáo de Tructesindo ao Mos-
teiro de pedrozo em ;i. de Outubro de 1081. ( ibid.

) , segue-se ú data :

¡n dichas R¿gis Domni Adefonsi , regente Uoinnj Sisnando Alva'zjr uríem
Coümbrie — Em Doaqao ao Mosteiro d'Arouca em lo. de Abril de 1084.

( Monarch. Lustt. Part. II. Cap. }o. p. 549. ) se diz : Regnante'Adefonsus
Jiex in Hispania , et in Gallicia ; et in Colinibria Paterntis Episcopv.s , et

Consuíe Dñs Sisnandus — Em Carta de venda por Mendo Adtanagildis

,

de ir. de Abril de 108;. ( Origin. no Cartorio de Moreira : ) Temporihus

Adefonsi Imveratoris , et Cónsul Donino Sisenandus Conimbí iensis — Em huin

Documento do mesmo anno , die Sahhato , hora }. , luna 16. ( Cnrtorio

da Fazenda da Universidade ; ) In diebus Regis Domni Adefonsi , et Domnl
Pctri Archiepiscopi Bragalensis . . . Alvasir ¡psa urbe Colimbrie — Na Con-
íirmaqáo do Foral de (^oimbra ( no Livro Preto da Sé da mesma Cidadc
fol. 7. ) se acha : Ego Martinas jMonii > '¡-(¿'¡t P<^st obttum pr^dicti Con»
sulis ( O Conde Sisnando ) Iniperator prefatns Adefonsus civitati predicte

( Coimbra
)
proposuit , conf. Porém esta assignatura he posterior a data

da primeira Confirmaqao do dito Foral por D. Aftbnso VI. ,
que he do

an. 108;., no qual aindá vivia e governava D. Sisnando , que nao morreu
senáo no an. de 1091. , como refere o Chron. Lasit. : yEra 1129. 8. Kal.

Septembr. oíiit Alvazil Doinnns Sisnandus. E com effeito em Doaqáo do
I. de Maio da Era 1028. ( an. 1090, ) Cartor. de Arouca ) se diz : Reg'
nante Adefonsus Princeps in Gallicia , in Brncara Petras Episcopus , in

Colimbria Sisnandus Alvazir. He referida esta Doacáo no Elucidar, v. A-
lahoveinix com a data da Era MCV'ÍII. , e em que naturalmente falta

XX. para ajustar com os governos , e episcopado — E ainda a 4 de Janeiro

de 1091. vemos nomeado Sisnando em huma Escriptura original do Car-

torio do Mosteiro de Arouca, que diz: In temporihus Adefonsus Rex , et

in presentia Sisnandus Alvasir, et Vigarii sui Fredariz- E adiante : Alva-

Xfr Domno Sisnando , ¡]ui dominas erat de ipsa térra. Já porcm a «4- de

Fevereiro de 1092. vemos em huma Doacáo de Gundiario , e sua mu-

lher Segunda ao Mosteiro díAíOHca : Reinante tn Tolito , et itt omni Gah
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Tendo pois estes plena jiirisdic^ao no destricto que ,
-J-

^

governavao
,
precisamente havia ella de comprchendcr a Extendia-

decisáo dos pleitos (173 ): he certo porem que regular- «5 á «Jeci-

mente os nao decidiao em pessoa , ao menos em primeira pieitosMi-
instancia

,
para a qual havia Juizes nomeados

,
que tomas- nistros , e

sem conhecimento , e sentenceassem conforme as Leys ;

gOftciaes,

na mesma Capital havia hum Concelho Real composto de vinháo.

muitos Juizes, e a que ás vezes presidia o Rei ( 174) :

ha-

¡ida, et Spania Adefonsiis filias Fi edenandi Regís. 1 7 Colinib/ia Dux Mar'
tino Monix > Jndex in A/auca Justo Datiiengiitz , Mandantes Aiatíca Od«i¡o
Telles , Alvaro TelUs , Momo Viniegas , etc. [ Monarcb. Ltisit. Part. 111.

Liv. VIII. Cap. g. p. 21 ) e diz Brandáo que achara a dita Escriptura no
Livro de perganiinho do niesmo Mosteíio de leituia antiga , n. 70 , e e-
iiienda a cjue Brito produzira viciada na Mouorch, Lusitan. part. II.

Liv. VII. Cap. 30. — Em Doaqáo de 25. de Junho do mesmo an. 1092.
se diz : Kegnante in Toleto , et in GaVUcia , et in Hispania Principe A-
dejonsofilio Kegi Fredeuando , Imperante Colimbiia Martiiio MoiiiX' (Ib. p.

550. ) — Em UoaCjáü do i. de Novemlno do mesmo an. vemos quem go«
vernava no destricto de S. Fins : Sub imperio Adefonsi Regis . . . Afonsa
Ifetrix. conf. t¡:i¡ illa tena imyerahat. ( Cartorio de l'endorada , maqo da
Freguezia de Nespereira n. 2. ) — Em huma Doaqáo de Arouca , de 50.
de Dezembro [Monarch. Lusitan. Liv. cit. p. J^S. ) continuamos a ver :

Regitante Frincipe Adefonso , et Regina Constantia in Toleto , et in omni
Gallíc.a , in Colimbria Alartino Comité -z. Na segunda Coniirmacáo do Fo-
ral de Coimbra em 22. d'Abril de 1095, ( Liv. Preio da Se , foi. 7. ) se
acha aínda : Ego Martinas Munionis Freses Colimírie , et gener Consulis

Downi Sisnandi , (jui pro eo in locum ejus successi ... conf. ¡r Mas depois
de S. de Maio do dito anno se acha já constituido no governo de Co«
imbra , assim conio em toda a Provincia de Galliza, o Conde D. Rey-<

mondo genro do dito Rei , segundo o Chron. Lusit.
,
que depois de a«

pontar a tomada de Santarem , Lisboa , e Cintra por D. Afibnso VI. , e
pondo a tomada desta ultima a 8. de Maio de 1095. , acrescenta : pr^t.'

posuit gue eis generam sunm Comitem Raymundum , maritum filix. sus. D.
Ui'racjL , et sub manii ejus Suarium Menendi ; ipse autem Rex reversus est

Tolítum. E dalii por diante se acha constantemente no dito governo o
Conde D. Reymondo. No tempo porcm da nossa Monarchia passou a

palavra Alva'ijr a significar o Juiz Ordinario , como veremos na Época
segninto.

(173') O Cap. 7. do Concilio de Coyanqa diz : Admonemus , ut om-
yies. Comités , sen Majorini Regales popultim sibi subdituní per justitiam re-

gant
, ptíuperes injuste non opprimant , in Judicio tesiimonium , lusi Uto»

rum prAsentium y i¡ui vide'unt , aut audierunt , non accipiant — E o Con-
cilio de ComposteUa de 1056. Cap. 5. : Informamus , ut potestates , et

Judices in plebe oppressiones non faciant , et jndicium cum misericordia te-

neant , et temperent ; muñera, et ofiertiones ante discussum judicium nun ac-
cipiant

;
post discissum autem vcntatem de vera justitia , et auctoriiate.

Legis partem accipiant , et partem diviittant.

1^74) V«uios exemplos distes Julgado-s , a que presidia o Reí, j;i
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havia-os tambem em cada districto nomeados pelos Go-

ver-

desde o seculo IX. Huní Instrumento do anno 878. { Espan. Sagi. Tom.
XVI. p. 424. ) comeqa : Jn nomine Domini. Notum v.'bis f.ieimus ómnibus
Episcopis , Abbatibus , Comiíihus , Impeíantibiis , vel cune ti s

,
qui potestatent

habetis Judicia discutei¿. En in presentía nostri Djinini D^niinissiwi Ad¿-
phonsi Fiincipis , sive Mauri Eplscopi , vel Judiatm Gntoni , et Hermi'
gildi repetuiit , etc. E depois da expoztcjáo do facto segue-je : post h&c
cordinaverit supraditti Jiidices per Sa/rn¿m Dan.ini filium Arhoii placitunt

conscribeie , roborare , et fírmate Matlini etc. E na conclu?áo : Ni^s qui'

dem Judices sicut a noítro Domino crdinatum habuimus , hanc cnu^am pro-

videre , et ordinare , agnoscentes D^mnatn Episcopum per id pleniisimam

haiere veritatem , ordinavimus omnia conscribere
,
quod et nmnibus confir-

mamas , ut tnm Domnus Episcopus , t/uam etiam per sua ñrmissinie , et

perpetualitate Villam ab omni integritate vlitdicent , et possideant , stante , et

permanente hunc judicattim in hoc robire , et perpetua fiímit.Ue
,

qiiod fa-
ctam est in sup' adicta quoto 8. Idib. Junios Era , ()x6. AssigüSo 4. por este om-
ún : N. sciendum Quod i>t Concilio de/lberatum fuit , de nteo dato judicio con-

firmat. Confiímáo depois ir. Presbyteros , e 42. Leigos. E esta assis-

tencia do Rei se acha em julgados aínda fóia da Capital , como logo ve-

remos, Havia já antes do estabeiecimento do Concilio de Leáo Juizes

tambem permanentes
;
pois que em algumas Esciipturas , em que se nao

trata de litigio algum , vemos assignados yKi-^^j como titulo fixo. Em
Escriptura

,
pela qual D. Ramiro Jll. em 978. dá ao Mosteiro de Carta-

vio certa possessao , assigna : Dauddi Judex. (Espan. Sagr, 'l'om. XXXVIII.
p. 278. )

— Em outra
(
que ahi immediatamente se segué ) e he de

Bermudo II. , an. 992. ,
pela qual dá varios bens á Igreja de S. Salva-

dor d'Oviedo , o ultimo ,
que assigna , he : Frumiiiio Jitdex , et ISotarius

scripsit hoc in Legione , etc. Mas no an. 1020. o Concilio de Leáo faz a

]ei para o futuro , dizendo no Cap. 18 : Mandnvimus ... ut in Legiones

sen ómnibus ceteris civitatibus , et per omnes alfoces habeantur Judices ele-

cti a Kege
1
qui judicent causas totius populi. Hum destes juizes Hxos sem

duvida devia de ser o que vemos assignado em huma Sentencja de D.
Affbnso V. do an. 1025 : Vermiído Judcx testis ( Aigot. Memor. de Braga,

tom. III. Docum. 7. ) De algumas decisóes do Concilio e>tabelecido ein

lieáo faz menqáo Rtsco no i. Documento da Historiada Cidade de Leáo

p. 140. e seguintes ; mas ao mesmo tempo reconhece ,
que havia nomea-

«;5es de Juizes para determinadas cauzas : k Los Reyes ( diz elle ) acos'

« tumhaban nombrar los Jueces ,
que debian dar sentencia en los pleitos , y

«t esta potestad de juxgar , y dirimir las causas se daba indiferentemente jt

« Ecclesiasticos
, y legos <t . Alguma cousa , que ahi accrescenta , podía

ser particular á Cidade de Leáo , e elle mesmo o reconhece. Mas conti-

nuemos a ver alguns exemplos da assistencía do Rei aos julgados.^ Na
Sentenca ácima cit. de D. Alíbnso V. em 1025. se diz : Ipse Episcopus

fecit querimoniam in conspectu Regís , et egessit suo Sajeni N. , ut perda-

xisset ipsos homines a suo Concilio , et exquisisset cuius erat veritas. Si-

cut et addixit illos In loco prjidicto Calidas ante illum Rex stantes in illa

Concilio agnoverunt se , etc : iHi vero alii miserunt se in contentione robora'

verunt Prá.latu per manu ipsi Sagione , ut in tertio die dedisscnt sui
,
inaii'

datares , ad ipsum diem PrJblati vemrunt in Concilium , et elegit ipse Epis-

copus suum assertorem nomine Tardcnato , qui pulsaset ... in pr&sentia

Pritjcipi Donmi Adefonsi , (( sHQiHm Judieum , etc. - Em demanda , que
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vcriiadores , ou oíFcrecidos pelas partes ( * ) . Vemos exem-

plos nao só de segunda instancia petante o Rei , ou Go-
vernador (175*), mas de recurso, ou supplica depois do

julgado ( 176). Vemos finalmente os Ministros , ou Offi-

Tom. riL V ci-

correo entre deis Presbyteros do Mosteiro de Suilháes , e García Mo-
niz , houve sentenqa dada pe¡o Kei D. Fernando ( Censual do Porto

em Argot. Toin. III. Docuni. 8. ) onde se diz, que apresentando-se as

partes perante o Rei , e Condes , e Infanqoes , et alioitiin multPium fi-

Jii b¿nedadoium , ./.í-fi einn: in PaUsiam do Conde , exqiiisierunt Ínter eos

justitiam , et devimiicavenml Monachos , tfiü erant in illo Assisiano de Gar-
cía Moniz per suos scritos , et per siios avalsus , et per suos sabientes , et

per suas ver'Uas , mandavit i/ios Rex Ferdinnndus que confirniassent li-

les Monachos in Assisiano Sancti Alartini de Suilhles , etc. A data he da

Era 1067 : mas bem se ve estar errada , correspondendo ao anno 1039. ,

em que reinava D. Bermudo lll. — No litigio entre Ariano Bispo de O-
viedo , e o Conde JJ. Vela Ovequiz , e seu Irniáo acerca do Mosteiro

de Taule em 1075. ( Espan. Sagr. Tom. XXXVIll. p. 511. ) depois de

se dizer que o Rei nomeára Juizes , se continúa ; Mcx in presentía R¿-

gis , et Mcignatoruní Falatii . . . judicaverunt predicti Judices , etc. ~ O
mesmo se diz de outra demanda em Escriptura do anno 1085. ( Ib. p.

jij. ) Mas estes dois últimos Documentos aínda os havemos de citar com
mais extensao adiante na nota 182.

{
*

) Veja-se a mesma nota 18c.

( 175 ) Por hum Documento do anno 1*58. ( Espati. Sagr. Tom.
XXXVIII. p. J07. ) se refere o processo de huma demanda entre Froi-

]an Bispo de Oviedo e a Condessa D. Eslonza , sobre o Mosteiro de
Cartavio , e se diz : Rex duin talia attdivit de utrisijue partibus . . . jussit

exijulrere veritatem ad ovtnes ALignatos sui Pa/aiii -. Inguisitores
,

^iiibus

illa intjuisitio a Rege fuera t iniposita , njjinuaverunt , etc. Tune Rex man^
davit sao Jtidici Anna/a Annajax, , tit judicasset has assertiones. Mox in

pr&sentia Regís , et Magnatonim Palatií judícavit , etc.

( £76 ) Por hum Instrumento do an 1000. ( Espan. Sagr. Tom. XXXVIII.
p. 285.) em que se refere certa conjuraqáo contra o Rei D. Bermudo
II. , se diz ; que subindo ao throno seu filho D. AB'onso V. com sua

Mai ffeceinnt Concilíum in Oveto , tjuo Concilio elegerunt judices , qui judi-

carent quid digne mali recepturi essent , qui prjifatam traditioncm in Do-
minum suuní consiUati fuerunt ; illi veo moite dignos mérito illos censue-

runt. Quod iit audivit Analsus
, qui super liac prcditione cm ceri fuerat man-

cipatus ,rogavit omnes Falatii Optimates ,ut adirent Regem , et exorarent ^

quód quidquid ipsi habebant tam censuní
, quam faniilianí , sea omnes htre-

ditates accipere , cisque vitam concederet. Qiterum petitioni Rex ncqtiievit.

Isto parece mais supplica de perdáo
,
que recurso judicial. Mas ve-

mo-lo tambem em causa Civel. — £m Escriptura de 12.de Janeiro de 105 j.

( Pergaminho de Pedroso ) fallando-se dos litigios , que houvera sobre a
propriedade de Esmoriz pertencente a D. Gonqalo , e D. Flámula , se

diz • Surrexit Dux Menendus Nunne% in Terram Poitugalense , et querelavit

se Guntsnlbo Ibenegas ad ipse Dux pro illa Villa, el oidinavit ei , et man-
davit sao Sagioni . . . ut consignj,sset ipsa Villa Guntsalbo Ibenegas , cujtis

veritas eral, sicut et assignnvit
, ele. Mas havendo outra representaqáo

pelo mesmo D. Gonzalo ao Rei D. Femando ; mandavit ipse Rex , et eomm
Judices, ut coiisignassent , ,,sicut ct cdsignarunt prt ivanu Majorino , etc.
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ciaes precisos para a insíruccao dos processos . e cxecu-

cáo do julgado ; o Maiorino {177) , o Sayao (178), o

Assertor ( 179 ), etc.

Mas

(
1 -7 ) Ñas paisvras, que acabamos de referir na nota antecedente , se

vé «¡er o Moionno Ministro , oii Oficial que Java a sentenqa ; e agora o ve-

ren;os eni ouir» s Doci.niei-,t«.>s adiaiite cit:idos : por isso reservánios o fal-

lar deüe para esie lug;:r ; p s'o c'ue í'cliemos Malorinos coni a nies.nui au-

tlioridade
,
que tiülis o Aivazir , ou Governador , ou como Delegados do

Kei. ííí^'/rtvrtwíi , de los Magistrad. y Tribunal, de Españ. Lib. IJI. cap. i.

n. 8. diz
; que os Merinos eráo como Presidentes das Provincias , em que

niandaváo as tropas em tempo de guerra , e na paz administraváo a jus-

tica , e conheciiío das apptllacóes uos Juizes Ürdin.irios juntamente com
os Alcaides. He certo que o Concilio de Leáo diz no cap. 17. : ^ai
sj)'.itl fueihxt ¡re in fcssattim cum ( B.t<':e , cuín ) Coniitibus , cum Majo-
rinis , eant semyer sólito iiii're. F no c.Tp. 7. : Adinonemus , ut cmncs Co-

viiíes
f
sea Majorini Regales pnpu/uiii sibi subditum per Justitiom regtuit , etc.

Nos capp. jr. e 54. manda pagar as muletas dos crimes ahi declarados
Alajorino Reii^is ~ £ no cap. 11 : ítem decrevimus ,(juod si aíicjuis hal^itans

in mandatio'ie nsseruerit se nec jamorem , nec filium junioris esse , Majo-
rjnus Regis ipsius mandationis peí tres bonos hoiiiifies ex progenie incjuie'

ttili , habitantes in ipsa rnandtitionc , confírntet jiii ejurar.do eum junlortin , et

junioris filium esse y etc. A e?te Cap. se refere sem duvida íí/ícíj , cuando
«a Historia de Leao tom. I. p. 14?. diz « Os Juizes de Leáo se cha-

« maváo tambem Merinos -, nome que se le nos Foros
,
que D. Artbnso

« V. ordenou para o gcverno da dita Cidade. Assim como havia Juizes

« da paite do Kei ,e Concelho , e da parte da Igreja, havia tambem Me-
tí rinos noaieados por ambas as partes « : e cita huma Escriptura Cothica
do Archivo de Leáo, em que se nomeasáo doiv Merinos hum da parte da

Cidade , e outro da pane da Cathedral. A memoria mais antiga , que se

acha Ueste nome ( segundo Satazar de Mendonqa , Dig'iid. Seglai. de
(^astil. lib I. Gap. iS. ) he no reinado de D IJermutlo II. Mas vejamos
os diversos docuiv;entos , em que se falla no Mniorino

, para da coníron-
taqáo dellesse poder ajuizar a extenqao de officios que se Ihe attribuem.
Na conteuda entre Cypriano Bispo de Lefio , e Froilan Abbade de S.

Payo, em pre^enqa do Kei D. Fernando, e da Rainha e Concelho em
Joj2. ( Espai!. Sagr. Tom. XXXVI. Append. p. L. ) se diz : Tune perre-

xeiunt Vigarios de utrisque partibus ad ipsa ViHa , id est , Frcdenar.dns Sir/-

vatoriti , íjtíi est Merino in Legione ... tt Vi ti Marvanici
,
qui est Merino

in Sonda Alaria de Regula, et deicrminaverunt illos sn pitares ,etc. z: ^°
Velatorio dos bens de Gonqaio V legas

, pelos annos 1077. ( Pergaminho
de Pedroso ) se diz Et dedit ¡/lis ípse Rex suos Majorincs Didacus Tru-
ctesindiz' , et fi.ius suus Meneiido Didazi , qui illa térra imperaluint , tjui

exquisissent ipsas Villas in vcritatc , sicut exguisierunt , etc. — Em huma
Esc.iiptura de D. Aífon-o VI. do an. 1088. fallando elle da rebelliSo do
Conde Uudeiico Ovekiz em Galliza , diz : Civitatem rneaní Lucensem fur-
ttve ingrediens , invasit occider.s primitas militem stium et Majorinum térra

lüLá, nomin. Oidonhú. Veja-se adiante a nota 2o(^'.

( 17R j .[á vimos na Legislacáo Gothica o que enráo era o SaviiO' As-
íim se continuou na Legislacáo da presente Época. Além dos muitos do-
cumentos ailegadoj em ci/tras notr-s , em cue se faz nieiiisáo deste officio ,
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Mas quaes crao as Leis
,
por que se decldiao assim "^^ "^^^

estas calizas em Juizo contencioso , como os graves ne- fo^.

godos ñas grandes Juntas ? Erao as Leis Visigóticas , e bodigo

os Cañones (180) Sagrados , segundo a Colleccao delles
, po^'a,

que se usava ñas Hespanhas, Huai , e outro Código he

V ii a

veia-se a Escriptura de D. Ailonso V. de 1012. ( Espan. Sugr. Tom.
XXXVI. Append. p. XVIII : ) A'i'i- licentiam vcbis duinus ¡-¿¡rendi ea taní

cuín ncistro Sajone , tjuain etiam at niSifuc Sajona , siciit Lrx Someta vobis

auctoi igat. Vejáo-se alg'ainis Escripturas dos nossos Cartorios ; como v. g.

a da coutenda entre Florezindo , e Fradegundia , com D. Jelbira em 28.

de Junlio de rojj. ( Original Gothico do Gartorio de S. Bento d 'Ave
María ) ¡

— a desistencia de litigio de la. de Agosto de 1047. ( Cartorio
de Pendorada )a qual aínda havemos de allegar a outro respeito ;

— 3 de
contracto entre García Tructesindiz , e Gont;alo Gutiérrez , de lo. de
Maio de 10S8. ( Original do Cartorio de Moreira

) , etc. — Em Escriptura
de demanda do anno 1056. (que já citamos na nota 175. ) apparece fa»

zendo o oücio
,
que regularmente pertencia ao Sayüí) , o Ostia>io , on Por-

tebo do Reí : et ¡{¿dit Rtf.v Ostiariuui s.í'íiii
, gai mitteret Monastemm in

vitimi culloris Oveteiisis Ecc'cs'uí , etc. Era o metter de posse a parte ven-
cedora em consequencia de sentenqa.

( 179 ) Nao pederemos duvidar de que o Assutor fosse o Procurador,
que os litigantes nomeavao para advogar a sua c.iuza em juizo , se com-
binarmos os documentos , em que dalle se faz mein^fio. Poremos aqui al-

guns por exemplo. E'.n sentenqa dada por Juizes no an. de 878- (Cir-
torio de Astorga , na Espan. Sagr. Tom. XVI. p. 424. ) : Taní staíAissc

il!e per suíiDi Assertorem responderé , sicut et fccit nomine argumentum nO'
tariam

,
qui respondit in judicuin pr&sentia. E ñas sobscripc^óe» : Argimhtis

I^otnrhís qui Assertor/zí/í de parte Donini Indisclt Episcopi Dionti sua scripsit

^ Na Sentenca de 1025. que já temos citado ( Argot. Tom. III. Docum.
7 : ) Et e/jgit Episcopis

(
que era paite ) s-iuin Assertorcm

, qy.id pnlsasset

voce de Sívicí.i Mnri^ — Ña decisao da demanda entre o Bispo de Oviedo,
e o Conde D. Vela em laji^^^ Espan. Sagr. Tom XXXVIII. p. 51/ :)
Uí Assertores penioni^nr.tos . . . presentarent si!>i testamenta ex utrisqiic

paitibíts , etc. — Na sentenca do litigio entre o Bispo de Oviedo e o
Conde Rodrigo Di.diz á cerca do Mosteiro de Taule em 1085. ( Espan.
Sagr. Tom. XXXVÍÍÍ. p. 515. ) se diz : Rex dtim talia audivit . . . exis-

tente Assertore Anto.iiito Adefonsí ex parte Comitls . . . et alio AssertorS
Pelagio Citiz noini'ie , ex parte Oveíeitsis Ecdesici , eh'i'it predictis Rex
judiccs , etc. Veja-se Dn Cange v. Assertor. Das mais pessoas , que intervi-

nháo no foro, diremos algiima couza quando fallarmos da ordem do processo.

( 180) Da menqáo que se fazia da Leí Canónica nos Decretos ,e ñas
Sentencias, vei"Cmos exemploi ins duus notas seguintes

;
pols que ordi-

nariamente se allegava juntamente quanJo se allegava o Código Visigó-
tico. Aqui diremos a'guma cousa sobre o Código de Cañones , do uso
das Hespanhas nesta Época. Já em outro lugar fallamos do Código , ou
Collecí^áo de Cañones das Hespanhas , de que se usava no ultimo se-

cuto da Época antecedente. Mas nesta parece que o houve mais accres-

centado. Dos Códices Arábico? , tiue Casirí achou de Christ'ios
,
perten-

centesá Glasse Theologi-a na Livraiia do Escurial , só hum contcm Obra
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a cada passo allegado assim ñas Juntas , ou Concilios , e

ñas Escripturas de contractos (i8i),como nos processos

de Author da nos?a Época , e o collocou no fim do tom. I. debaixo do
titulo— Ci.ristianí — , e he o Codex d») n. i6i8. Tr.inscreveiemos ;iqui as

palavras do mesnio Gasirí : Codex memhranaceus pervetustus , ac njnnuliis

Jocis ipsa vdtustate vel mutilus , vel ohliteratus , foliis cnnstans 455.1
cnp/iicis olim ¡iiteiis (icscriptus a Freshytcro <]tiodnm nomine Vincentio, uí

¡¡íjuet ¿X I^ota ad Übri 8. calcem aypaita nhi lps¿ Vinc¿ntius iihnini /¡une,

piioiesaue septem cum aliis exemylaiibtis se coníulisse , atqv.e ad eoiuvifi-

d¿m anetidasse proñtetur. Codicls vero ¿Ltatem piopé intelUxtíiis ex olleía

hujusmodi ísota , <juáL in fine lilni 7. legitur • Absolutus est Divina ope
liber 7. feria tertia , die 17. Octobris , arino Jf-r?e Hispanx 10S7. ad usuní

videlicet nobilissinñ Episcopi Joannis Daiiielis. Qujd ad Operis titulum

spectat ; lic¿t nul.'um prs, se ferat Codex, tit pote foliis aliquot ex iniiio de-

fectiis ; vertís tomen , ac germanus titulas — Sacrorum Canonuin Colle-
ctio ad usuní Hispana Ecclesiae — esse omnino videtur , cítm ex ipsius His-
paiiia Sediuin Episcopalium

,
quaní continet , recensione , tum ex his verbis ,

qu± ad libri X. calcem occurrunt . Atque jam Hnis esto libri X. , et pos-

trenii Collectionis Sacrorum Canonuni. Hujas autein Collectionis h¿¡.c di'

vis'io : Totuin Opus in libros decem , libri in suos ¡quisque titu/os , íiliiH in

p/ura capita distribuuntiir. Ordo verh , ac tenor sic se liabet -. Operi pramit-

titur Ubrorum , ac titulorum omni'un índex tiniversalis , singtilcrr.in ar-

gumenta compUctens ; at non integer , foliis tantitm superstitibus ijtiatuor ,

iisqv.e viadore pen¿ pitti efactis ; qaem tamen ex illis
,

q-iA inttis repetuntur ^

faci'i restituas. Contiriub excipit Episcopalium Hispanis. Sediuní series fo-
lio uno comprchensa , cujas inilio liac tantttm per membranam ecdcm iñtia

cerruptam licet legere Ex quo fit LXXII. Sedium siinima . . . excepta
Sede Gallceciac. Operis denium interiora ¡ngressus , titulorum , et capitttiit

Indicem singulis quemque libiis pi-AÍixuní invenías
,
pr¿t.teiquam primo , ac

secundo , (¡uontm priora folia nonniilla i>el tempoiis , vel hominum migui-
tate intcrcidere. S:ib singulis virj titulis integii rejeriintur sive Cañones ,

sive sententiA ad eorumdcm argumenta pertinentes , ciim ex Generolibus ,

tum ex Hispanid, , AfricA , Gal/ix. Conciliis , necnon Summorum Pontificum
Epistolis Decretalibus ad verium transcriptA , ac citatis cujuscjue leas ex-

pressA. E depois de mostrar que he nniito mais ampia
,
que o Index pu-

blicado por ^^''^ítí , e Cenni , conclue : Postremo Codex liic idem esse prc-

f-ctb videt'ir atque Escnrialensis Ule
,
qucm J.'ívmcs Baptisla Peresius Epis'

copus Segobricensis in Episto.'a de ConciHis Hispaniá, ah Aguiírio in Ccnci-

lioium tom. I. p'diia Sarracenuní appellat.

^ 181 ) Ponhamos alguns exeinilos. No Cap. }. do Concilio de Ovieilo

de 8ri. , tratando-se dos Arcedianos ,
que distrahisseni bens da Igreja ,

se diz : Juxta Sententiatn Canonicam , et Librnm Gothor:'.m — J)o Rei D.
BermiiJo II. diz o Silense , ( cono já em outro lugar vimos:) Leges a
Vambano Principe conditas firmavit , Cañones aperire ¡ussit. — Em Escri-

ptura de üoacúo do Bispo de Leao Froilan II. .í sua Cathedra! em 12.

Kal. Januar. de 1002. ( Esp. Sagr. Tor¡). XXXVI. Append. p. XIV.) se

diz : (¿:iidi:>ii Ducis quadam artis ingeiiii ignorans Sacros Cañones , et Lex
Goikica— V.m Doacfio de D. Artbiiso V. ( ib. p. XXÍV :) secundhm Lexriob.-t

ordinat , et Canóniga Sententia ~ O Concilio de Coyanqa no cap. 7--(¿u\t

si testes faUi convicti fuerint , ilíud supp.'iciuní accipiant , qtcod in LibroJw
diciitll defaliis testibas est constitut-.un — No cap. 9 .- Ut tñewiium Jionincltiiiat
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e decisao dos litigios (182)^ onde muitas vezes se citao

es-

Ecclesíasticas verltates , sed una^uAgue Ecclesia { sicut Cartones prAcipiunt ,

et sicut Lex Gothica vianda t ) omni tempere suas veritates recupeí eí , et

possideat. -^ E no cap. 12. que trata do asylo da Igreja : Facial qnod Lex
Gothica jiihet. ~ Em 19. de Agosto de 1*22. fez ElRei Ü. Aftbnso V.

Doa^áo da Villa de Gaderanes a Riqíiilo , a qual recahira na Coroa pe-

los homicidios conimettidos pelo Senhor della , na forma das Lcis Gó-
ticas { Espan. Sagr. Tom. XXXV. p. 22. ) zz ^ mesmo succedeu com a

herdade de Eicta Fossatiz, que o dito Rei deu ao seu Notario Sampiro
ein 10*5. { Ib. p 24. ) — Em huma Carta de ps-rmutaqao do Bispo de Leáo
Servando em 1039. ( ib. Tom. XXXVI. Append. p. XL. ) se diz : Et cui

Lex dederit , et Canonuní aut/it'iigaverit , exolvat solidos C. — Em huma
Escriptura d'ElRei D. Fernando , de 1046. ( ib. Tom. XVI. p- 458. ) se diz :

E/egimus etium ex eis qiiidí] ¡id in Sanctissimuin Canontm , et Gothicam Le^
gein invenitur de reielü^'nibus , vet contiadictcrihus Regis , sive de Jacú!'
tatibas eortim , sicut in libro II. , et in ejus titulis constitutuní , vel exir

latum a piiorihus Sanctis Patribus scriptum esse decernittir — Na Carta de
confirmacáo d.is Doaqoes , e Privilegios da Igreja de Leao pelo mesmo
Hei em 1047. ( ib. Tom. XXXVI. Append. p. XLVT.) fallando-se de muleta,
ou pena , em que se devia incorrer , se diz : et gnod ei Gothica Lex ordi-

navit. — Em huma Escriptura de Doacao ,
pertilhaqao e testamento por

Auderigo Presbytero ao Presbytero Vermudo em 7. de Novembro de 1068,

( Cartorio do Mosteiro de S. Bento d'Ave Maria do Porto , maco dos

pergaminhos , original semi-gothico ) se diz : (¿uidgiiid prona volúntate pro

scriptara traditnr , vel donatur , nullo modo inrumpatur ; et ídem in Líber

Godorum Doctores sanserunt , et in Canóniga Sententia demonstraverunt , dO'

natio (¡ue pro vin , nec mettim non fuerit extorta , talem qualem hemptio ha-

teat jfirmitatem. ^ Em huma Carta de Doaqáo por Gontina , e seus fi-

Ihos a Goncalo Gutiérrez ,e sua mulher em 6. de Outubro de 1072. (
O-

riginal do Cartorio de Moreira : ) Et (¡uia sicut dicit in Líber Gotonim
valeat donatli^ , sicut et vendido. — Em Escriptura do an. 1075. {Espan.
Sagr. Tom. XL. p. 117. ) se citáo alguns textos do Código Visigótico.

E ñas sobscrinqóes se ve : Pctrus Judex , sicut dicit Lex , (jucd Judex cf-

fiunaverit , slet firmítcr. ~ Em Carta de JJoaqáo por Gelvira Janardici ,

e outras a Tructeslndo Gutiérrez e sua mulher em 11. de Fevereiro de

1075. ( Origiocíl no Cartorio de Moreira : ) et dicit in Líber Gudcrum ,
quod

valeat venditio , sicut donatio. E he muito vulgar ejta clausula por estas,

óu semelhantes pal av ras. — Em Doacao feita por Monio Fromariguiz

em 29. de Marqo de 11487. ''« Mosteiro de Paqo de Souza ( Cartorio do
mesmo Mosteiro , livro das Ooaqoes fol. 18. vers. ) se diz : Reddat in ijuadrii-

plum , aut quantum de talibus , secnndltm Sancti dinonis , et Librí Judí'
cialis Vecretum

, fuerit instítutum — As mesmas palavras se acháo na Es-

criptura de Doaqíío por Egas Ermenigildo , e sua mulher Gontina Eromz
ao referido Mosteiro em ?9 de Setembro de 1088. ( Ib. gavet. i. matjo

I. de DoacÓes n. 2. origin. em letra semi-gotica. ) — Huma Doaqao do
Mendo Tructesindiz ao Mosteiro de Moreira em 26. de Outubro de jog.*.

( origin. no Cartorio do mesmo Mosteiro ) fallando do que infringir o
tieteruiinado na Escriptura , diz : Inpriinis accipiat senter.tíam secundiim
Cañones decent.— Em outra do an. 109J. ( Cartorio de Paco de Souza,
livro das Doacocs fol. 10. col. i. ) se diz •• Sicut in Decretum est CanC'

nii ¡ et Libii Judieiaíis di {fíHhn sunt itistUuta. Yeja-se a nota 287.
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especificamente Leis do Código Visigótico , titulo , e li-

vro ; e que quando nao tenhao os números expressos, bem
sao

( 182 ) Huma lista de exemplos de litloios e procesaos, que devia-

mos dar depois da nota 174., a reservamos para aquí , eir, rezáo de se al-

legarem na maior parte delles as Leis Visig; ¡ticas : que he o de que neste

lugar tratamos, Qu¿rendo o Bispo de Mnndonhedo Sabarico II. no Con-
cilio de Aliobrio, que D. Ordonho II. llie co.inrmasse as térras do Bis-

pado de Dume , que llie haviúo sido assigiiadas por seu Pai D. Afionso

Magno , nomeou o Rei muitos Previsores ; e depois de se exprimirem
no Instrumento os nomes de alguns , se diz: et a/ios piares Ahbutes , et

Presviteros , et hornines íií^n.'s , í/:'.¡ soíent antiguitatein coniprovare. ( Es-

crlptura original do Cartorio da Mitra de Braga, gavec. i. niaq. i. Tam-
ben! a traz Argote com alguns defeitot , e erro na data , que na rea-

lidade foi em 28. de Setembro de 911.) — Em o Tom. XXXIV. da Es-

van. Síigr. p. 259. se refere o modo , por que se julgou huma demanda
entre Velasco Hauniz , e Severo Abbade do .Mosteiro de S. Cosme ,

sobre huns bens doados a este. O Rei D. Oidonho III
,
que se achava

em Simancas, remetteu o negocio a Holmundo sobrinho do Bispo Fru-

nimio. OlTerecíriío os litigantes por nieio de hum riador chamado Fortis ,

e de hum Sayáo do Pac^o por nome Vi ¡tara , que apre^tentariáo ao Rei

em Leáo os Instrumentos a 51. de julho, com a condicáo , de que nao

se achando ahi o Rei nesse día , se presentariáo ao Juizo do BispoGon»
qalo ; a qual se verificou , apparecendo ao dito prazo perante o Bispo ,

que se achava in Concilio cunt Clero no lugar de S. Felis de Torio , ce-

lebrando a Festividade deste Sancto. Produzio o Abbade os seus ins-

trumentos : Velasco pedio dilaqáo para apresentar os seus •• mas faltando

a produzillos , se procedeu á seiusnqa. Recorrcrao o Bispo , e mais jui-

zes ao CoJigo Visigótico , e pela Lei 20. do tit. 2. do liv. 4. ; e pela

Lei 6. do tit. 2. do liv. j. decidiráo o pleito , e se fez a Escriptura em
Domingo I. de Agosto de 952. in Conventu. Erclests. S^ Felicis. Assignáráo

dois Bispos
,

quatro Presbyteros , e dois Diáconos. — Huma Seutenija

( cujo Original' se conserva no Mosteiro de Vairáo , maco 7. dos per-

gaminhos antigos ) em data de iS. de Agosto de 991. , proferida /« Con'

cilio acerca da Igreja de S. Martinh.i de VLUiaredi , diz -. et fuit . . . cuín

isto placo ad Concilio aite Alvitun Alvitizf > Gómele Beneoas , ei Giidmii

Benegas , Ederonio AivitixJ , Tnictesindu N.iiti.'diz¡ , et aüoriun multortim

filio bonorum : et fecerunt se ipsjs jtidices rogadores , eíc -, e por rim : i>f,

ipso Concilio , et ista anuiione ante ipsos jndiccs , etc. — Segundo as LciS

Gothicas proferio o Rei D. Bermudo II. sentenca contra o rebelde Gon-

qalo , que concorrera para huma inv.isüo dos Vlouros em Leáo em 997,
como consta de Escriptura citada por Fr- Manoel Risco ( Espan. Sagr.

Tom. XXXIV. p. jfo. ) e que vem incorporada na da Coniirmaqáo della

dada por seu tilho D. Affonso V. e se acha no tom. XXXVI. da mes-

tüAEspan. Sagr. Append. p. VI.-IX. As pilavras , que dizem respeito ao

para que principalmente aqui a citamos , sao estas : (¿tiidifuid in Sacratis-

simum Canonem , et Goíicaní Legem invenitur de rebeliionibas , vel contra-

dictoribus Rigis , sive de faciJt.itibiis uícis eoruiii , sicut in libro secundo ,

et in ejits titulis constititum , vel exanituin á prioribus Sanctis Futribus

scriptuin esse decernittir. — Huma Sentenqa sobte a propriedade de cer-

tos bens de Tructesindo Guimiriz dada em 20. de Agosto de lon. (
Perr
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sao designadas pela materia ; seguindo-as nao só no que

formava o assumpto das contesta coes , mas ainda na mes-

ma

gaminlio do Mosteivo de Pedrozo no Cartorio da Fazenda da UniversI-

dade de Coimbra ) he profeiida em Concilio , tendo-se nonieado da
prinieira vez 9. Juizes , e da segunda S. , e se acrescenta : fí cilü ptuies

mtiltoriim benenatonnn omino-, os quaej pelo depoimeiito de testeniunhas

,

a ciue procederáo , dvíráo a sentenca. — No Cartorio de Paqo de Suuza ,

livro das Doaqóes fol. 55. , lia liunia Carta de reconheciniento
, que o l'ies-

bj'tero SalaiTiirc faz a Doir.na \ivili T ructesindiz , e seus herdeircs
,

da lu;reja de S. Mamede,e Sancta Maiia in Viüa Kanelas , referindo que
liouvera litigio : et dediniits ncstras saiptmas , et vos vestios ante Judi-
ces vrcfüti , et crebavenint meas scitptuias , ijuas Invenenint posteriores

,

et etcgerunt illas vestras scripttiras
, que eront priores • et vcbis davius

ipsa Ecclesia ante Sagion , et sonaUt t/jí et vestros heredes , etc. He dada
e:n I í. de Junho de roí 5. — Ha huma Escriptura no Cartorio da F:izenda
da Universidade , de litigio sobre lierdade in teiritorio A.'ahol/eines suhtus morí'

te Forte , discunente ribulo Baivoso , et Ave ; eni que se diz : et habiihuus in-

de int.'ntio presante Fromarigti Ibenegas ante judices de Álahobeines. NN , et

ante multas faccrbnnas , et invenenint me in mentira in testimonio , etc,

— Lm huin.» Seiuenqa de í). Aftbnsr> V- de 1025 , que já citamos' na not.

174., depois das pjiavras alli tr.inscriptas seg'ue-se a allegaqáo das par-

tes , e dépois se diz : Et h&c quA. dico jtirarunt meas testimonias' , et de
pena ejecerat , si eas Lex Godiga ordinarunt . . . et ibi roboraverunt Pre-
Jattm ipsi assertores , et dedicent testentonias de ambortim partibits XXX.*
XX í.* sicit nobis ipsum Jitdex ordnwbit ds Duiio in paite ista ,ut ubi ille

liex fuisset . . . prAscnlaremus illas Inc in Bracaie ante Ule Sagicne
y

sic:it et próísentamus , testeficaverunt , etc. Prodiicti fiierunt in Concilio ad
Síium diem perlecti ante Ule tudice . . . et elegerunt ibidem , ut dedi'cent Le'
geni ad eos in presentía Regi" , et ordinaverunt judices , ut misissent tes-

tenioni.is de anib.^rum pa> tibus in ejiís ConciliJ , et exfuisisscnt de eis veri-
tate. Ita factimi est , pervidi.nis illas testemonias de peíiticne idóneas mi-
¡iores , et plurlores plamtudinem rerum opulentas

,
proinde invenimus in Li-

vro V. Tit. Vil Sententia VIH. , ubi dicit -. Sicjuis ingenuum ad serviiium
addicere voliunt , ipse doceat (/uo ordiue ei serviturus advenerit. Et si ser"
vas ingenuxm se esse dixeril , et ípse simili modo in^enuitatis sua firmant
ostcniat probaiionem

;
judex veib horum recipere testinionium debet

,
quos

oieli.-res , atque pluiifres esse pr^vident. ( He com effeito a determinaqáo
da Lei citada do Código Vis gótico. ) Continúa a Escriptura : Et in Li'
hro II. Tit II. Sententia XX^Iil.'"^; e lelere assaz desfiguradas humas pa-
lavras , que se acháo na Lei 22. do Tit. r. do liv. II. do mesmo Código,
e sao estas • Judex ut bene ca'-t^sam cognoscat

, primum testes interroget -,

deinde scripturas inquirat , ut veritas possit ceríiiis iriveniri , ne ad sa'
cniment'.im facüé veniatur. E cont núa a Escriptura: líem ipse LiberTit.
III. Ssntentia V. ( A Lei he com eleito V. mas do Tit. IV. E esta difie-
renqa de números, tanto ne<-ta citaqao , como na antecedente faz presu-
mir

, que o Godíx , de que estes Juizes se serviao , nao tinha a iiume-
raqáo dos L vrjs , e Titulos , como se .icha no que actualmente conhe-
cemos. As palavras da dita Lei, que aquí se transcreve inteira , mas com
muitos erros

, que levárao apoz de si os da traducqáo de Argote ,

sao as seguintes : Testes non peí epistolc.m testimoniuní dicant , sed pro.'

sente^ quam novcrint non taceant vciiiatem, Ncc de <tHis negciiis testim^-
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ma ordem , e formalidades do processo j das quaes fallare-

mos adiante.

Es-

niuvi dicatit , nisi de his tantummodo , <ft(<s. s:ib pi Asentio eoium acta esse

noscuntur ... in eo tam<.n territorio , uhl Ule commanet
, qui plus ex his

videtiir idoneus , congregentiir -. et ante ejiísdjtn territorii Judicem , vel co-

ram his
,

quos Judex elegerit : et matidatuní faciant idoneis ingenuis qtii-

íus voluerint , et de quo illis est ccgnitmn
, per couditionis scriem jurare

pvocurent
,
qualiter guibus testlficandi vicissitudu ccmniittilur , id indubitat}-

ter , ubi necesse faerit , suo sacramento conñrment
,
quod jurare mandatores

suos justissime , et evidentissime per senieiipsos audierint. Aliter autem
mandatum de talibus negotiis ejitum apud cmnes judices erit seniper in-

validum. ) Continúa a Escriptuia : Post lianc sententiam ordinamus nos
per exquirendum veritatetn de nostro edicto judicio , ut Itaveant testimoniutn

de petitione cum illas scriptaras vetustas anteriores , et posteriores , et eji'

ciant de pena. Post autein roboraveiunt PrAlatum , ut in tertia die dedicet

Tadernato eas ad juramento , et Vermudo que suscepisset eos lúe in Sancto Pe-
tro in suburbio ^f-a^-íwra. Hie vero venit Tadernatus

, qui dedicet illas tes-

timonias , et jures sacro juramento , et miserunt ¿os in Ecclesia , sicut Lex
Gótica ordinaverat , etc. E íinaltiiente proferio-se a sentenca. — Por outra

Sentenqa dada conforme as Leis 6. do tit. i. do liv. II , e cr. do tit.

£. do liv. V. do Código Visigótico deu o Rei D. Bermudo III. em 22.

de Janeiro de ío2g. a D. Pedro Bispo de Lugo os bep.s ,
que Oveco seu

Majordomo perderá pelo crime de se levantar com as Villas , e Castel-
]os

, que administrava. [Espan. Sagr. Tom. XL. p. ijS. )
— i'ío Cartorio

do Mosteiro de S. Bento d'Ave Maria ha huma Escriptura de contracto
sobre certosbens em 28» de Junho de 1055. , em que se diz : "Damas voíis

illa pro ¡lio judicio, que abuimus cum Iz'lt P/esbyter pro Saion hovegildo ,

tinde pervenerunt pro ajuramento ic in Sancto Cosmate. — N'huma Escrip-

tura
(
que se acha no Cartorio de Pendorada , armar, de Documentos

var. maqo i. n. 42. ) com a data de 12. d' Agosto de 1047. se contení

a desistencia de huma demanda
,
que penderá no Concelho de Penatiel

de Canas sobre a Igrejade Sancta Maria da Villa de Banius entre os her-

deiros da mesnia , e diz entre outras couzas
,
quanto ao processo : £/ alli-

garunt placum in manus de Ule Sagione
,
que die acto , de quo det in Con'

cilio suos mandatores , et suas voces escripias , et quando viderunt ipsas

mulleres
, que non avia que in pulsar voce de ipsa Eglesia , renarunt illas

in Concilio , naverunt scripturas de ipsa Eglesia
,
que erant de suos avolus ,

¿t per talis actio mandavit Djno Garda que adsinasent illas mulieres VI.

de illa Eglesia ad Ceidon , et ad suos heredes , et rcvorarunt illas placum
ííd invitas per manus Sagicne Finiólo , que non buscase sexta de ipsa E-
glesia. E fallando depois disso de segunda contenda levada ao niesmo

Concilio perantc quatro ahi nomeados , et ante aliorum multorum , et ante

Judices ,
quos Lex Goctorum solet comprobaí c e diz dos litigantes : non

abuerunt avolus , nec scripturas , nec adivigatores , etc. E por isso desistiráo.

^ Em Escriptura de revogaqáo de Doaqáo de D. Gonqalo Paes em S.

de Agosto de 1060. ( Pergaminhos de l'edroso ) se diz •• Misit verbos per

omines sapitores , et doctores legis , dicentes Judices , et magistratus , ut

non valeat testum , dum testator vixcrit. — Em o litigio entre Ariano

Bispo de Oviedo , e o Conde D. Vela
(
que já citamos na not. 174.)

depois daj paUvr«8 alli transcriptas , e de se dizer que as partes pro*
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Escrlptores antigos ha
,
que asseverao que a obser- í- X''^-

vancla das Leis Visigóticas acabara ñas Hespanhas , subs- J^^fo^'.^"
u*!

Tom. VIL X ti- thoiidade

duzirao as suas pvovas , continúa : IlUs visis /udicnverunt prcd'tcti Judices ,

sicut scr'tpluiH est ¡n Libro Judico tn titulo Per Leis Góticas , ubi dicit -. Si

alií¡uis de filiis hoininiim pervcneiit ad etatem viginti annonini , et habiicrit

júniores fratres sua tuitione , defendat Rex ( deve ser res) eorum , et nec
tib ipsis , nec ab aliis pennitíat destrtii , nec aliquid sua neg/igentia inde
deperiri ;

quod si furté ipse eas cvisampserit , aut vendiderit , vel donave-
rit , aut per mgtigentiam suaní peí iré peimiserit

; postijuam júniores sui

fratres creverint , ea t]u& per negligentiam ipsius mniais perierant , de suis

facultatibus restituat i/íis. (He com efíeito esta a Lei 5. do tit. 5. do liv.

IV. , com algumas leves mudanzas. ) Continúa a Escriptura : ítem de ea-

deni re -, qui vero hene tenuerit suorum fiatrum , vel heredum , et inde a!i~

quid alicui Ecclesi& ccncesserit , firm%i pennaneat ipsa concessio
,
quainvis

sit irí indivisum. (¿uandj autem dividerint ¡nter se ilhid
,
quod indivisutn

est , restituat illis ex proprio quantum Ecclesid. ccncesserit , et Ecclesia
quivpe quidquid per concessionem possedit jo. annis integris , possideat ¡n

yejpetuum. ( Nao se acliTio unidas em hum lugar no Código Visigótico , do
jnodo que actualmente o temos , as deteniiinaqces

,
que coiitcm este pe-

riodo. ) Segue-se na Escriptura outra cit.ic5o da Legislaqáo Gothica
,
que

com eíFeito se acha na Lei j. do tit. 2. do liv. X. : Et iterum omnes
causá, bcn¿L , vel niala , aut etiam crimina , quA infra jo. annos finita,^

sea exacts. non fuerint , nuílo modo repetantur , nec audiatur , nec judicetur.

Siquis autem transactis jam jo. annis causam olim indiscussam moveré ten-

taverit , iste nunierus nnnorum ei resistat y et libram purissimi auri , cui Rex
jusserit , coactus exolvat. Confrontando-se estas palavras com as da refe-

rida Lei , se verá o que Jia de dirterenca. Continúa a Escriptura : Tune
vero supradicti Judices in presentía Regis posuerunt finem juditii , et jndi-
caverunt , ut dúo Clerici Ovetensis Ecclesi& jurassent , etc. — Em Escriptura
do anno de io8j.

(
que já a outros respeitos citamos ñas notas 174. e 179. )

depois de se fallar na nomeaqao dos Juizes , e Assertores , e dizer que
ambas as parles produzirao as suas provas, continúa : lilis visis judicaverunt
predicti Judices , sicut scriptum est in Libro Judico , in titulo Per Legas
Góticas, ubi dicit . Nam si Jilil ex concubina nati fuerint , nullam par-

tem habeant lie/ edítate patris sui , nisi pater eorum , vel fíii legitimi ipsius

patris , vel libeía noverca , vel etiam progenies supradicti patiis misericordia
moti , quidquid eis per carthulam concessionis , seu per veridicos tistes de-

derint
,
possideant illud in perpetuum,

( A lei do Código Visigótico, que
contém Cousa mais par;;cida á materia, que aquí se enuncia , he a leí 12.

do tit. 4. do Liv. líl
; e ¡ndirectan.ente a contení todas as que fal-

lando dos direitos pertencentes aos lilhos exprlmem
, que sejáo legitimas.

( Veja-se Memoria III. ) Continúa o Instrumento : Et iterum : Si res Cleri-

corum , Monachorum , Sanctimonialium post eorum mortem inordinata re-

manserit , et usque ad septimum gradum non ex supeiiore progenie , sed
ex inferioti non fuerit uV.a prosapia , nenio bona sua sibi vindicet , nisi Ec-
clesia , ctii deservivit dum vixit. ( He com etTeito a disposi(,áo da leí 12.

do tit. 2. do liv. IV. com alguma difTerenqa ñas palavras ) — Huma sen-
tenqa sobre certos bens , do anno 1079. ( Cartorio de Pendorada ) foi da-
da por hum s6 Juiz : Eí venerunt in unum ante Egas Ermigici

,
qui erat

eorum sénior ínter Ambos Ribulos. . .quando vidit Doninus Egas tale male ,

quod fecenmí , increpavit super Onegildus , et suos Ueredis , et mandavit eos

do Código
Visigóti-

co.
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rituida pela do Direlto Romano , antes do anno 1008.

( 183 ) , e até precisamente no de 1078. He porém certo,

que se nao abolió logo em toda a parte a authoridade do
Código Visigótico

;
pois continúa a se ver allegado em

monumentos do resto da nossa Época (1^*4).

Foros dé No ultimo scculo dclla se acrescentárao áquelle Co-
Leao ,e digo

,
que fazia a baze da LegisIa9ao , algumas Leis , ou

Foros accommodados ao estado , e circumsrancias presentes.

Os primeiros fórao estabelecidos pelo Rei D. Affbnso V.

no Concilio de Leáo do anno 1Ü20
,
para se observarem'( co-

mo o mesmo Reí declara ) na Cidade de Leao , e seu termo

(iHj)^ e por isso os Juizes de Leao se chamavao 'Jui-

zes

htinre in pactum . . . per Sagione Cidi Erlgui — ^ni Escriptura de ;, de A-

gosto de 10S5. de reconheciinento feito ao Mosteiro de Sancto Fsteváo

de Vülela sobre bens sonegados ú Igreja de S. Mamede de Fafiaens , se

fíiz meiicáo do litigio , c]ue liouve sobre isso : Et pti.'savi voce de ips* tes-

tamento contra ipsos hinn'mes ... in presentía de Vcmno Egas prj/is Er-

migiz P'^i' manti de sao Saion Metiendo Panlaix. , et cognaveiunt se, et non

Tpotiieiunt tespondete pro illi jtidici. ( Cartorio de Paqo de Souza , livro das

Don c5e<; fol. 41. veis. )

( 1S5 ) A Historia Compostellana ( lib. I. Cap. 2. prop. fin, ) fallando

do Bispo Diogo Pelaes , que occupou aquella Sé desde 1070. at¿ 1088. , diz ;

In hoc tempere cpv.d Hispanos Lex Tolelana ohliteraia est , et Lex Kcinana

recepta. E mais precisamente nota o anno o ChroiiTcon Burgense , onde
se lé : JEra 1 116. ( an. 107S. ) intravit Romana Lex in Hispania.

( 184) Já ñas notas 181., e 182. citamos varios monumentos posterio-

res ao an. 1078. , em que se aliegáo as Leis Góticas , a saber Iium do
an. 10S5. , outro de 1087. , dous de 1088. , e hum de 1095. Aos quaes po-

demos acrescentar outros. Em huma Duacáo de 11. de Fevereiio de 108 5,

( Cartorio de Pendorada , armar, de Documentos var. , maqo 6- ) se diz :

Lex canet Goto: um rem donata si per presentibas tradita fuerit , millo modo
repetatur ¿i donatore , sed per testes , et sciiptitre convtnceat , eic- n:

Em Doaqáo de D. Afl'onso VI. de 1088.
(
que se pode ver na Espan. Sagr,

Tom. XL. p. 424. ) fallando-se da rebelüáodo Conde Ruderico Ovel<is ,

se diz ; in Libro etiam Jiidico , in II. Libro , titulo 1. et VI. scntentta

eademde contradictoribus Kegum dicitur -. líes lamen omnes hujus tnm ncfa-

rí& transgressoribtís in Regís ad integriim poíesiatem perslstant. E ainda se

continuáo a ver monumentos de semelhante theor na Época seguinte.
(i8j) He este Concilio a que vulgarmente se assigna ñas ColleqÓes

o anno 1012. , mas que Risco no tom. XXXV. da Espan. Sagr. p. }54' *

«eguintes prova , em huma larga Dissertaqao , ter sido celebrado no an. 1020 ,

como ji aponíamos na not. 152. Tem por titulo: Decreta Alfonsí Reg'^ >

et Geloird, Regina,. E no Prefacio se diz : Talia Decreta decrevimus ,
<}t:-t

firmiter teneantiir ftituris temporibus { lite in Legione , et in Asturias , et

in Gallicia. ) Por isso diz Risco no tom. XXXV. cit. p. 527. «t Los Fue*

c ros Juntamente con el Libro Juzgo eifín las Leyes
,
por donde se ratifica'



DE L ITT EPx ATURA PoRTUGUEZA. 163

zes do LhrG , e do Foro : a siia observancia se foi depois es-

tendendo ás Asturias , e Galliza ; e passados 30. annos

foi novamente intimada no Concilio de Coyanga ( 186)

;

X ii e

« ían líis sentencias , de que se appe/nl>n
; y por esso los Jueces de León se

<t Uciniavan Jueces del Libro , y de! Foro « .

( 186 ) As palavras , eni que o Concilio de Coyanqa renova esta sanc-

qáo , se venino cap. 8 : Ut in Legione , et in suis terminis , m Gall.ícia , et

in Asturiis , et Vcrtugale tale sit judicium semper ¡ qucile cst constitutum ¡n

Decretis Ade.'phonsi Hegis pro homicidio
,
yro reiuso , pío Sayone , et pro ovi'

nibus calumniis suis. He para reparar, que referindo-se o Concilio ñas pa-

lavras in Legione , etc. ás do Prefacio de Leáo transcriptas na not. ante-

cedente , acrescente Portugale , que de mais a mais nos- monumentos desta

idade significava o territorio da Cidade do Porto , e nao o do Keino de

Portuj^al , como aqui parece signiricar. He de suspeitar , que esta clau-

sula da palavra Legione por diante , isto he , a conipieliensao das Pro-

vincias que ahí se seguem , se accrescentas«e , assim como ñas Actas do
Concilio de Leiío , em tempo posterior aos mesmos Concilios. E eisa-

qui as niinhas conjecturas. Como as Actas destes dois Concilios faziáo

memoria dos Foros concedidos aos Leonezes , e os coiifirmavao , tiveráo

os antigos ( como já notou Risco no tom. XXXVIH. da Espon. Sagr. p.

249. ) a curiosidade de copiar estes Decretos nos exemplares do Fuero

J'iZS" y collocando primeiroos do Concilio de Leáo , e depois os de Coy-
anc;a ; e deste modo se achao no CoJex do Fuero Juzgo conservado no
Real Concento de S. Joáo dos Keis de Toledo , e em outro do Kscu-
rial , como tambem no Ms. da Igreja de Cordova , donde extrahio estas

Actas D. Antonio Agostlnho , das quaes houve copia o Cardeal Baronio.
Seguir.io-se as edicóes , em que ha nlgiimas liqces variantes. Sendo pois

estas Actas consideradas como parte do Código Civil , he bem natural

que pelo discurso do tempo se Ihes fossem fazendo pelos Juristas suas

notas marginaes , á medida que se hia extendendo a sua authoridade ,

e observancia , e que ñas copias se fossem aquellas notas incorporando no
texto , como se observa em muitos mss. daquelles tempos. O certo he,
que as mesmas palavras — in Legione , et in Asturiis , et in Gn.'ixcia —
que se acháo no fim do Prefacio do Concilio de Leáo , na ediqáo de
Risco ( Fsy,¡n. Sagr. Tom. XXXV. p. 540. ) se nao acháo ñas nutras edi-
íjóes , e por isso nesta se fecharáo em hum parenthesis : que ellas parece
nao concordarem com o theor das Actas dos dois Concilios : porque os

Foros , a que se refere o dito cap. S. de Coyancja , se ve do contexto das

Actas do de Le.ío ser especialm;nte feitos para a CidaJe de Leáo, e seu

ternio. Constituinius eiictin (diz o cap. 20. ) ut Legión ensis Civil 12 s , í/ua

depopulata fuit a Sarracenis , in diebus Fatris niei Vercinundi Regis , repo-

puletur per hos foros subscriptos y et 'tumjuain violentar isti f.<ri in perpetuum,
E em varios capitules seguintes repete expressóes restrictivas a Leáo.
O cap. 26. comeca ; Sinules vero in Legione , etc. O cap. 28 : Oinnes homines
habitantes infra scriptos términos , etc. O cap. 29 : Onines habitantes intra

muros , et extra, etc. O cap. 40: Homo habitans in Legione, et infra prii.-

dictos términos y etc. O cap. 42 -. Mulier in Legione , etc. E quanto ás Actas
do Concilio de Coyanca ; no cap. fin. reconhecem , que os Foros dados
pelo Rei D. Afi'onso V. eráo particularmente para os moradores de Leáo :

Et confrmo lotos illas foros cunctis ñabitantibus Legione
,
quos dedit ülis
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e conrinuou pelos seculos seguinres ( 187).

Acrescentou o mesmo Concilio de Coyan9a outros De-
cretos (188) j os quaes , assim como os do Legionense,

en-

R¿x Doniiniis Adelphonsus pater Sanctá. Keg'md. nxoris me¿L. Confiruia«se
isto com as palavr.is dos Autliores Nacionaes posteriores

(
que transcre*

veremos na not:i seguiíite ) em que falláo dos ditos Foros como particu-
lares a Lefio. E ciueni nao dirá á vista disto ser provav^J

,
que á medida que

a observancia dos me?mos Foros foi s.íliindo d.iquelles primitivos limites ,

c estendendose a outros dominios dos Reis de Leáo , se fóráo estrevendo
como ein cotas ñas Collec<^5es aquellas palavras , que desdizem do con-
teudo nos Concilios , e que ."ie nao achúo ( fallando do de Leáo ) em
muitfis mss. r Reconheqo coir.tuclo que sao coujecturas , a que alguma
cou":a 'C p.Sdá oppór ; como a constante li<¡áo de todos os ejemplares do
Concilio de Coyanqa ;e o haver iilgum monumento de que quasi por este
tempo já se decidía') causas pelos ditos Foros no territorio de Oviedo;
como he huma fscriptura do anno 1056. (que já citamos a outro les-

peito , e se acha no tom. XXXVIII. da Es-pan. Sagr. p. 507. ) eni t.ue $e
refere o proces^o de huma demanda entre Froilan Blspo de Oviedo , e a

ConJeca D. Lsl<.nza , sobre o Mosteiro de Cartavio ; na qual depois de
se referir

, que as partes produziráo suas provas , se diz : Tune J lulcx dv.m
ta:ia (ludivit

,
judictivit , siciit íCi/ytuin est in iJicrelis Adefcnsí Kes^is.

( I S7 J
D. Pelayo Bispo de Oviedo , que tíoreceu no seculo 12. , fal-

lando do Rei D. Alfonso V., diz : Dedit mores honos Legioni líboiotos ,

gtics hodie hahet , et d¿h¿t hab¿re quotisque mundus finiolur — No seculo
I}, o Arcebispo D. Rodrigo ( Dtf rch. Hispan. Lib. V. cap. 19. ) diz,
fallando do n-iesmo Rei : heges Gothicas reparnvit , et aüas oddidit

, qtiA

in Regno Legionis etiom hodie ciseivontur. £ D. Lucas de 'J'uy : Dedit
ei bcnos foros , el mores , finos dehet habcre tam Civítas

,
quam totum Legio-

nense Rcgnuní ¿i flumine Piforga usque od extreniam Gaíl&cid. portem. i/u-
ráráo por consequencia estes Foros, até que D. Aticnso Sabio Ihe deu o
Fcro Real

, pouco depois que o Tudeiise estrevia o sobieriito.

(1S8) Este Concilio, de que j:i por vezes temos feito menc^áo nesta
Memoria, bem se sabe que foi celebrado em 1050. na Diocese de Ovie-
do

, onde hoje chanu.o Valencia de D. Juan, Tem por titulo : Decreta
Fiedenandi Kegis , et Sanct¡& Ref^iv.A , et omnium Episcoporuní in dlebus
enrum in Hispatiia dcgentium , et ciunium e/usdem regni Opliinatum in Era
MLXXXVJIL F. contém ij. Capítulos. No cap. ?. depois ce int'niar ao
territorio de Leáo, etc. a observancia des Foros de ü. Ari^'cnso V. ñas
pal.'.vras c;ue tr.1n^c;evenlos na not. 1F6. , diz a respeito do territorio de
CasteÜa: 'l'a'e veib Jitdicium sit in Castella

,
quaíe fuil in diebus Avi nos-

ti: Santii lJ:uis. He este o Conde de Castella D. Sancho Gaicia , suc-
cessi r do Ct.ncic Carci-Fernandes morto em o anno 995. na batalha

, que
deu entre langa

, e Alcocer ao Mouro Almanzor •• e no anno xooc. póeni
os Annaes ('ompostelanos a primeira sabida , que os Mouios de Cervera
fizeráo contia as Ostís de D. Sancho. Mas deste diz D. Lucas de Tuy
( Era 106;. an. 1057 : } Sandias vei b Bui gensiam Dux quam glorióse se ges-
serit in s-;c Crmitolu

, non posset noster ad plenum evclvere slylus dedit
namqne b.mos foics , et mores in tota Castella. Veja-se tambeni ó Arcebispo
D. H( drigo de reb. Hispan. I.iv. V. cap. 9. Huns .*nnaes das couzas no*
ía\e¡5 desde o principio da Era vulgar até 1258. (a cuja copia tirada do
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entraráÓ no discurso desta Memoria , segundo o pedir a

ordem das materias.

A todos os sobreditos Decretos , cu Foros ajuntou

por fim D. AíFonso VI. os que particularmente se deviao

guardar entre Ciiristaos eJudeos( 189 ) ; visto que estes erao

nao só consentidos ( 190), mas admittidosao trato no com-

mercio( 191 ) , e no fóro( 192 ); havendo comtudo as pro-

VI-

orlginal muí antigo "C reportfio os Editores do Fuero Viejo de Cas^iHa en\

1771. ) dizeni : (t Mario el Conde D. Sandio , el que dio los huen.is Fiie-

tt ros, Era 1055. » Ha tambem o Epitatio
, que Berganza { Antigtiid. d'Es-

pan. Lib. IV. cap. 16, n. 127.) atiesta ter visto em huii) Üvro aniÍEO de
letra gothica do Mosteiro de Oña , e comeqa : Sanctiiis is!e Comes
populis dedit oytimn juta , ele. (¿ue estas Leis de D. Sandio fosseni ori-

ginalriiente escripias em Laiini
( como entáo eia costume ) o diz D. Fran-

cisco Espinoza í) Tío no seu Tratado ms. Soíie el derecho , y Leyes d'Es-

pai:, cap. VI , Regí. 2. , cujo original com outros niuitos Mss. vendeu o li-

vreiro de Madrid Francisco Lopes ao Conde da Ericeira no an. 1757. por
200. dobrces : e diz que constava este Foro ú<: 175. Leis, tit. ou capí-

tulos. Estas Leis for.'io confirmadas aos Povoadores de Toledo ,
quando D.

Afibnso VI. conquistou esta Cidade ; de alguni^is das quaes se faz nien-

(¡áo no Foro dado aos Muzar.ibes pelo dito Inipeíadur em 2c. de Mar<;o

de iior. , cujo original de letra gothica se conserva no Archivo da Ci-
dade de Toledo. Alii se diz : Ei de (¡uanta calumnia Juerint , (¡uintum so-

Jummodb persolvant , sicui in Caria Castellanorum resonat , excepto de furto y

et de mortc Juds.i , vtl Alauíi. Ei de omni calumnia talem eis mando lia-

lere consuetvdinem , tjualem et Castellanis in l'oleto commoruniibus. Sobre
as demarcaqóes do que entáo se chaniava Castella , veja-se o Discurso
Preliminar ao Fuero Viejo p. X-XV^.

( 189) Já na nota 152. iizemos menqáo desta Carta de D. AfTonf'o VI.
datada do ultimo de f.larqo de 1091. ( e se pode ver no tom. XXXV. da
Esptin. Si'gr. p. 411.) Por ella regula a forma do processo asslm crimi-
nal , como civil ñus causas entre Cliristáos , e Judeos.

( 190 ) A hunianidade , com que acui erao tratados os Judecs mesmo
pelos Bispos .mereceu huma Carta de louvor do Papa Alexandre II. em
1066. dirigida a todos os Bispos da Hespanba , a cual comeqa : Píaeuit
nobis sermo

,
quent nuper de vobis eudivimus , ijucmcdo iutati estis Judíos ,

^ui Ínter vos habilant , ne inéer'njierentur ab illis
, ^ui contia Sarracenos

in Hispuniam profíciscebantur. E adiante : Dispar nimirum est JudMrtim :

et Sai I acenorum causa. In illos enim
,
qui Christianos peisequuntur , et tx

urb.bus , et propriis sedibus pellunt , jtiste pugnalur -. lii vero ubifue pa/att
sunt serviré. Sim pagavao censo os Judeos , como vemos de huma Escri-
ptura d> Bi.«pn Pelaio de io.de Novembro de 1074.

,
que teju por titulo :

Ue sol.dis JudJiorum { Espan. Sagr. Tom. XXXVI. Append. p. LXIV. )

em que o dito Bispo diz, que o Rei D. Fernando havi.i dado á Cathe-
dral de Leáo : quinientos solidos argenti probatissiiui de censu Jud&orum -,

porém isto nao era prova de vexaqáo
;
porque tambem os Chriitacs o pa-

gavao , como em outro lugar veremos.

( 191 ) Que com os Judeos havia commercio em contractos , .«e ve

de huma Esciiptuia de D, Afibnso V". intitulada — Judicium — du auu^
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videncias , e cautelas

,
para que da sua communicagao nao

rcsultasse perigo espiritual aos Fiéis (193).
Os Foros

,
que á maneira dos de Leao se davao pri-

1'.
^í'iií- vativamente a cada Districto , e que constituiáo o que se

X/ircito 1

munici- cliamava XJso da térra (194) ,
(origem dos Foraes dos

pal
,
cha- primeiros tempos da nossa Monarchia ) sao os que formao

mado Uso \ j t •
i -' / i t •

da tena. huiTia parte da Legisla9ao
,
que se pode cizer propria , e

Origem particular da Época , de que tratamos. Era o seu obiecto
dos Foraes. '^i • .i-u- ^--j-

pela maior parte cohibir com penas a perpetraba© de cri-

mes. Em homens de guerra , criados entre feriinentos , e

mortes, aíFeitos á überdade , e soltura annexa á profissáo

das armas
,
que havcria que regular primeiro do que os

crimes de violencia , e li cenca ? Erao as penas destes cri-

jnes j ainda mesmo do homicidio ( segundo o espirito da Le-

gislagáo criminal destes tempos ) pecuniarias (195), e for-

ma-

xo\^.{Espan.Sagr. Tom. XKXVI. App. p. XX. ) onde falla ndo-se Je hun$

hens dados a deis moqos , se diz ; Ce\)it mater . . . 'Dnnna Áurea ipsa

Jtereditate ad venderé tam Cluistinnis ,
qiuim et JudjLis.

( 192 ) Admittia-se o louvamento de Judeos em Jiiizo : pois vemos
no cap. 2j. do Concilio de Leáo de io?o. , o qual falla dacjuelle, qu'i ha-

huent casam in solare alieno , etc ,
que depois de dizer : et non vendat su-

íini domum , nec exigat hiborem stuim coaclus ; acrescenta : sed si voluerit

ipse sua sponte venderé doniuní suain , dúo Christioni , et dito Jud&i apreti'

úenlur laborem illitcs.

( 19} ) o Concilio de Coyanca no cap. 6. diz : NnUits etiam Christia-

nus cuín Jud&is in una domo maneat , nec cuín eis cihum sutnat.

( 194 ) Em a celebre Doaqáo de D. Ordor.ho I. á Igreja de S. Salva-

dor de Oviedo no anno de S'^j. (que ainda havemos de produzir porextenso )

fallando o Rei dá pena de certo crime diz : Sicut est usus terrsu ir:

líni Escriptura de confirmaqáo de Doaqóes á Igreja de Leao por ElRei

D. Fernando em 1047 (
que tambem adiante teiemos de allegar ) fallando

.

o Rei de certa prestaqáo , diz : Sicut fuil usaate. — No cap. 4. do Con-
cilio de Leáo de 1020. , fallündo-se da pena do roubo , se diz : iVít'r^ terrA.

( 19; ) Ainda da mesma pena pecuniaria do homicidio ( segundo jo

cap. 24. do Concilio de Leáo de 1020. ) rica exempto o que fugindo nao

foi apanhado dentro de nove días ; e sendo-o , diz o Concilio -Si hahue-

rit ixnde integrum homicidiHm reddere possit
,
persolvat illud et si non ha-

huerit unde reddat , acc'ipial Saio , aut dominus e/us medietatem suhstanti&

SUA de mohili , altera vero medietas reman eat uxori ejus y etfiüis , et pro-

pintjuis cuín casis , et integra lieredilate. Ha hum homicidio qualificado,

que sem embargo dlsso tem só pena pecuniaria, no cap. 14 : Eí qui in-

juriaverit , aut occiderit Sajonem Ref,is ,
persolvat ¡/uingentos solidos. Pro-

porcional indulgencia se tem no cap. 36. com os reos de ferimcntos ; Si

íjuis vulneraverit alicjuem , et vu/neratus dederit voccín Sa/oni Regís ;
i/Ie ,

qiii plagam fiCirii , persolvat Sajm Kc^is cannatelam vini , et íomponaí
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iTiaváo huma boa parte do Real Fisco (196) ,
perten-

cendo a sua cobranca ao Saiao do Rei , a cuja exacgao

chamavao calumnia ou injuria \ nome
,
que tambem da-

váo á mesma muleta ( * ) . Donde vem as expressoes das

Escripturas , em que concedendo-se a excmp^ao do que se

deveria pagar pelo homicidio, pelo roubo , etc., se ajunta

pro sagione ^ ou simplezmente sine sagione , ou sine ulla

injuria , sine molestia sagionis , sine omni calumnia

Kegice vocis.

Nem

se Cían vtdnerato et si Snioni vocem non dederit , nihií ilfi persclvat , sed

taijtiim coniponat se cuín ¡¡lo vnlnerato. Outro crime assaz grave conicm o

cap. i; , e se llie impóe muleta : Rt (jui fregeiit sigillutn Re¿is , reddat

centum solidos , et qiianlum nhstraxerit de siibsigiUo , solvat ut i apinam. Tam«>
beni as falsilicaqñes nos géneros coniesti veis , e ossonnegados dos uireitos

teni pena pecuniaria nos cupitulos }i. }2. e 54. No ji. se á\z •. Siquis men'
siiram pañis, et vini ininoruverit

,
quinqué solidos persolvat Ala/orino Kegis.

No 33. Q_uicumque cibariam suam ad mucatum detulerit , et maquillas Re'
fis fura tus fueiit , reddat eas in duplum. { A' palavra maquillas nota Du-
cange ; hoc est

,
qui Regevi jure suo

,
prestatione niniirum sólita

, frauda-
verit. ) No cap. 54: Panataria

,
qud. pondas pañis falsaverint , in prima

vice ftajeli'entur , in secunda vero quinqué solidos persolvant Majorino Re-
gis. No cap. 4 : Ul nuUus audeat ( aliquid ) rápete de Ecclesia -. verhin

si aliquid infra ccemeterium per rapinam sumpserit , sacrilegium solvat ; et

^uidquid inde abstulerit , ut rapinam, reddat. No cap. 14 ; Et qui injuria-

verit , vel occiderit Sajonem Regis
,

persnli'at quingentos solidos. No cap.

19 : £/ qui aitquem pignoraverit , 7jisi prius domino illius conquestus fuerit
fíbsque judicio , reddat in duplum quantum pignoraverit. Pignorare na ac-

cepqao dos monumentos desta idade , he o fazer aprehencao ou penliora

nos bens. Por isso
,
quando os Reis exemptavao dos direitos Reaes aos

moradores das terr-is dos Donatarios , como adiante veremos , dÍ2Íáo
que nao seriáo obrigados a pagar nenie pro furto , ñeque pro homicidio

,

ñeque pro fornicio , etc- como se explica huma Eseriptuva de D. Aftbnso
Casto de 804.

(
que ainda adiante haverr.os de citar) ou segundo ou-

tra do anno 1074. n.-c pro stupro , ñeque pro homicidio , ñeque pro furto ,etc,

Apontámos estes dois exemplos aquí , por exprimirem o crime da in-

continencia , de que se nüo falla no Concilio de Leáo , e nos fazerem
conhecer que tambem só tinha pena pecuniaria. O mesmo se prova de
huma Escriptura do Cartorio de Moieira sem data , mas de letra dos
fins do seculo X. , ou principios do XI , em que Cisilu dóa a Ermiario ,

€ Eremena metade de seus bens havidos , e por havcr , em pena do adul-
terio de huma sua filha ^ Fm outra Escriptura do mesmo Cartorio , de
13. de Maio de 1084- dizem Dor.aní Gonzalvisi , e sua Mulher Maria a

respeito de parte de huma herdade : Damas vobis pro illo peito de iilas

fcritas
, que fecinius ad Alvito Faflai¡ » e¡ non ahemus unde illas peitare.

( 196) O Concilio de l.eáo de 1020. diz .- Ítem mandavimus , ut ho-

micidia
, et rausos oninium mgenuorum hominum Regí integra reddanlur.

(
*

) Veja-se entre as notas seguintes especialmente a nota 204.
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DiiíitoT* Nem este era o único direito,que enriquecía o Real
Reaes. Erario. Vemos o que se chamava anuhda (197) , e era

certo imposto de dinheiro para reparar , fazer de novo

,

ou augmentar as cavas , torres , muros , fossos , e outras

semelhantes obras militares
,
que serviao á defensáo da térra.

Vemos 2. fossadeira ( 198) ,
que pagavao em compen-

sa^áoos que nao podiao hir pessoalmente á guerra : a man-
neria ( 199 ) j o montático \ o portático ( 200 ) , os di-

rei-

( 197 ) Aclu-se esta palavra escripia poi mui diversos modos
,
que se

pódem vef enumerados no Elucidar, v. Adtta. Na Doacao de D. AtTonso

Casto á Igreja de Valpuesta em o an. 804. ( Espan. Sagr. Tom. XXV'I.

p- 442. ) se ajunta a esta palavra huma explicaqao , que favorece a de-

finiqáo
,
que della domos

;
pois diz : pro f'ssato , annubda , sive la'

lote CasteUi e pouco antes parece ter exprimido hum synonymo pela

palavra Kaste'.laria , dizendo •non haieant KastelUria , «;</ annubda , etc.

— o mesmo se acha na Doaqao de D. Sancho ú Igreja Aucense em 1068.

( ibid. p. 454 : ) tit non habeant castellaria . a it annubda. Ainda que se

pode duvidar, se a dijuntiva denota synonymo , ou antes huma cousa dif-

t'erente ; como na Escriptura de 1074. (
que já citamos na not. antece-

dente ) onde depois de se dizer : ñeque pro annutaba , e se metterem
mais tres palavras , ou outras tres exempqóes , ss diz : neq-.te pro struc-

tione Castellorum. He certo que o direito da Aníihda parece dlfferente

do chamado Castellatico , segundo este se explica no Elucidar,

( 198) Fossadeira se dizia nos monumentos escriptos na Lingua vulgar;

mas nos Latinos Fossataria. Dos dois sentidos, que o Elucidar, dá a esta

palavra , o segundo he que ajusta ao de que as Escripturas desta Época
isentaváo aos Donatarios ; isto he, tributo real

,
que se pagava por aquel-

Íes
,
que tendo obrigaqáo de hir ao fossndo huma vez no anno , com ef-

feito nao hiáo; e se appllcava para as despezas
,
que no dito fossado se

faziáo. Todos os monumentos ,
que no Elucidar, ^q apontáo assim da exem-

pqáo á?^ fossadeira y como áo fossado , sao posteriores á nossa Época. Os

Authores Hespanhoes dao a esta palavra significaqáo mais extensa, (c Fossa-

c dera [ á\z Ber^an^ji , ^nú%\i\áa.ú. d'Españ. Lib. VI. Gap. 2. n. 98.) se

< chamava todo o genero de tributo, que se pagava paraos gastos da guer-

» ra « ; e Morales (Chron. d'Españ. Lib. 34-) diz , (\ne fossaderahz hum ge-

nero de tributo que pagaváo os que nao podiáo hir pessoalmente á guerra ;

e que fonsados ; estar enfossados -, hir de fonsado , e outras semelhantes

frazes se devem entender de gente alistada para hir á guerra. He este

hum dos quatro Direitos Reaes , de que a Leí 1. do Fuero Viejo diz que

o Rei nao de ve ceder : « Estas quatro cosas son naturales al Setioiio det-

a Rey , que non las deve dar a ningún orne , nin las partir de si , cá per-

a tenescen a el por raxpn del Senario natural ¡Justicia , Moneda , Fonsadera t

« e suos yantares. Sobre Jantar \-e'].\-se o Elucidar, pois quedos principios

da Época seguinte por diante he que se comeca a fallar nelle.

(199) Manneria muitas vezes se acha exprimida ñas Escripturts en-

tre os direitos, de que se dá exempqáo ; e se nao pode duvidar ,
que seja

( como diz VuCange ) Exactionls genus : mas qual esta seja , nem elle

mesmo o descubrió : suspeita ser o raesmo que mannirerch ; mas na ex-
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reitos de pesca, ca^a
,
pastos , e cortes de lenha (201),

e geralmente todas as penas pecuniarias , ou muletas
,

que se impunhao ñas sentengas , e ñas escripturas de doa-

cóes , ou outros quaesquer contractos contra os infractores

dellas ( 202 ) . Todas estas prestacóís constituiao o que ñas

escripturas se chama ora CV;/f6',ora Servido Fiscal. (203)
Toyn. VIL Y Na-

plicaqáo, que dá desta palavra , nao podemos acliar cousa , que conve-
iiha ao tfibuto , ou peusáo designada por mnnneria. O Autbor do Eluddar.
julga ser o niesmo que eni alguns dos nossos docunienios se chama ma-
ninhadcgo ; e que seja tambem synonyiT.o de nuntio , ou nució , ou m'incio ;

do qual imposto ( alcm dos documentos que elle aponta na palavra Nan'
cío ) se acha já menqÚo em Carta de D. Affonso VI. de 25. de Abril de
1087. ( Kspan. Siigr. Tom. XVI. p. 470 : ) oiifcro a vobis nuncíium , magne-
riíini

, fossatum , etc Onde comíudo pareceni ser dois diri'erentes im-
postos , ou direitos , o nuncio , e a magnei ia.

( 200 ) (2omo á exempqáo dos direitos de coutadas e defesas Reaes ,

de que fallamos na nota seguinte , se ajunta loso obsíjud moniatico , nao
deixa de quadrar a este genero de pensáo o sentido , que Ihe dá o Elu-
cidar, o Porííi//Ci; tambem alii he assaz explicado ñas palavras i-'<;í/<?rfíVí7

,

PortiígeMí , Fjrttitico. Em Doaqáo de D. Ordonho 11, ao Mosteiro de Cres-
tumi em 927. ( Livro Preto de Coimbra fol. 59. ) se faz o portatico sy-
nonymo de nnb:tlo , direito pago pelos pescadores , como se pode ver
ñas palavras

, que da niesnia Escriptura transgreve o Elucidar, na palavra
"tidbitin. Veja-se a Doaqáo de 922. na nota 204.

( 201 ) Na Doacilo de D. Arionso Casto .á Igreja de Valpuesta
( que

aínda havenios de citar na nota '¿04. ) se diz : Pr^civiJ . . ut nabeatis
j)l¿ tiiruvn libtutiiteni ad incidenda iigntt in m^^ntibus iiieis ad conslruetidas
h'.cclesitis , sivc ¿t-diñcandas domos , aut creniandum , ve! ad quodcunicjy.e ne-
cesse f-ierit , in defesis , in pascáis , in fontibus , in ?ibi< , in exitu , et re-

gí essti y absijae alio niontaiico , atqtie portatico- — Em Escriptura de 1076.

( que ainda n'outro lugar havemos de citar ) se acha : prata
, pascua ,

montib-is
, fo'itib.is . . . sexigas molinarias , . . piscati-imbus . . . cum oj.cinis

salinnruin . , . i'¿nation¿s , etc.

( 202 ) A cada passo se encentra ñas EscriptJris , alcm da pena que
se impunlia a favor da parte lezada , outra pertencente ao Reí. Basta a-

pontar algumas para exemplo. Em Escriptura
, pela qual o Presbítero

Servando , depois Bispo de Leao , da varios bens a Saloinona Confessa
,

isto he , Religiosa em 2Íj. de Agosto de 1010. ( Espan. Sagr. 'l'om. XXXVI.
Append. p, XVI. ) diz : et a parte que Regia pot estáte auri Libras auin-
íjuies binas — No cap. 49. do Concilio de Leáo de 1020. fal!ando-se do
que fez sequestrj a alguem em Domingo , ou dia Sancto , depois de
mandar

,
que pague o dobro á parte , acrescenta -• et persolvat Majo'ino

Kegis ... 60. solidos monet& Regia.. ~ Em DoaqSo da Abbadessa Flora em
1025. (Espan. Sagr. 1. c. p. XXIX. ^^ depois de declarar a pena para a
Igreja como parte lezada , continúa': et a parle Regia potestate auri li-

bras bis binas , ¿te.

(205 ) Census fiscalis , servitium fiscale , vel Regale
, fiscalía Re-

galía , Regía servítus
, fiscalía tributa. Por todos estes difterentes modos

se acháo nos Documentos explicados estes direitos
, que constituiao o
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«. XLv. Nada avaros destes direitos os Reis de Leao , huma

qu^e^oV vez que faziao mercé de algum consideravel districto , ou
Kels fa- terreno , eximiao es seus moradores de todas aquellas

tes°díeV- exacgóes ( 204 ) . Parecería que com esta liberalidade da-

tos ñas vaO
Cartas de
Privile- '

£ios
,
espe- pjj^^ ^ como veremos na nota se^ulnte

,
por evitarmos repetiqóes. Aquí

cial mente
^.^^^^ notar, que havia hum Ofl^cial do Kú especialmente destinado para

as Catae-
a^re^j.^ q producto do Fisco, a'éni do Sayáo , o qual OfHcial se chamava

diae-;
,

e
g¿if,.,.y Fisci -. pois que scuiri', como diz DuC'nge , he synonymo di ap-

Mosteiros.
yaritor , satellcx. Em Doacáo da infanta D. Gelvira á fgreja de Lugo em
1071. ( Espan. Sagr. Tom. XL. p. 414. ) se diz :_¿^:íI/us Scurro fisci /a-

ntias reptet — Em Carta de D. Añbnso VI. de 25. de Abril de loSi. ,

em que dá privilegios aos Clérigos da Cathedral de Leáo ( ib. Tom. XVI.
p. 470 : ) Et Scurro tisci veslrá. junuí tu<n valeant introire nec in vita, nec

post mnitem. Nao fallando nos dccumentos , em que se faz mencáo de sciii-

ij , sem accrescentar a palavra Jisci -, como he huma Senienqa de D. Af-
fonso V. em 1025. { A) got. "üom. III. Docum. 7. )

— huma Escriptura de D.
Fernando de 1049. ( Espan. Sagr. Tom. XXXVI. Append. p XLV'IIJ. ) e^c.

(2:04) Apontaremcs aqui alguns exemplos por ordem chronologica.

Em huma celebre Donqáo de D, Artoiiso o Casto á Igreja de Valle-po-

sita ( Valpuena) em 804. ( Espan. Sagr. Tom. XXVI. p. 442. ) se diz :

Siquis infla hos términos pro aliijuJ homicidio , vel culpa confugerit. , nuU
tus eunt inde audeat ahstrahere , sed sr.lvetur ihi cmnino et EccIcsía Clc
rici nullo modo pro inde respondeant. Si vero intra hos términos aliquis fue-
vit interfectas y nec Clerici EcclesiA , nec Laici

,
qui ibi fuerint populati f

respondeant pro ípso homicidio , ñeque pignus inde ullo modo ahstrahatur . . .

PfACípio , ut hahatis plenariain lihertatem ad incidinda ligna in montihus

meis . . . ahsgue ul.'o mantatico , et perlático . . . Alouasteria , vel qu^ ad-

quirere potueritis , non hoiennt Kastellaria , aut anubda , vel fossadaria ,

et non patiantut in/tiriam Saicnis , ñeque pro fossato , ñeque pío furto, ne-

^ue pro ¡lomicidio , ñeque pro fornicio , nec pro columiua oíiqua. Et nullus

sit ansus inquietare eos pro fofstito , annubta , sive labore Castclli , velfis-

cale , vel regale servitio. — Em Carta de Doacáo do mesmo D. AíTonso

á Igreja de Lugo em 841. (ib. Tom. XL. p. 375. ) se exprime a exempcao
pelas palavras • sine cmni calumnia Rer/iJt, vocis. — £m 22. de Abril de

857. paüsou D. Ordonho I. huma Carta de Confirmacáo , e Doaqáo á I-

greja do Salvador de Oviedo , da qual ,
por ser mui nota vel ,

transcre-

(veremos aqui huma grande parte , ainda que tenharoos de repetir artigos

della enr outr.s rotas. Ad auxilium (diz o Rei ) et defensicnem supia-

dictA, Ovetensis Ecchsiá. isttid concedo , ut si hcmo habitans in hsj'editats

Snncti Salvatoris EcclesiA servus , sive liber usqne in finem mundi supcr pi-

gnora de suo gatiato fugaverit Sagionem , vel aliquem homineni , et percus-

seiit , aut p'agoverit , vel occiderit eum , nullam -calumniam proinde persol-

vat. { A palavra p/f«,'jfl aqui toma-se por bens. Veja-se DuCange. Ganato

fce o menno que gado, rebanlio ; donde vem chamarem os Hespanhóes a-

inda hoje ao pastor ganadero. ) Continúa a Escriptura .- et si forit ira»

tus cum armis , ve! sine onnis introierit in Palatium Regís , vel in Fú'
latiiim alicujus hominis , aut in Villam sigiUatam , sen in aliquem Iccum ,

in quu sigillum fueiit positu.m,et niliil inde abstraxerit , nullam caluniniom

yroitide pers^/vaí ; et si abslrnxerit inde aliquid , illud solummodo ,
quod abS'

írtMí/U y reddat in duplo , et non magis. ( Sigillum ia substantia aÜcttjus
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vao ansn a pcrpetracao dos crimes , em quanro exrcndiao as

izeiVjOes ás penas impostas aos raesmos crimes : porém he de

Y ii sa-

imponeic , ¿\i DuCunge , (¡uod protlci nostri dicant — appoKcr le scelié •:*

e cita as paiavras ácima referidas coino de Esciiptura d'ElRei D. Ker-
iiuido da eia io8r. em Yepes toin. VI. E com efíeito ha Esctiptura da
D. Fernando, que confirma esta de D, Ordonho , e transcreve a maior
parte das suas clausulas; a data verd.uleira he da era 1074. ( anno io?6.

)

e se pode ver no tom. XXXV lií. da Espan. Stis;t. p, joq. A mesma frase

veremos adiante em Escriptura de D. Bermudo íll. : e aínda no n. j

do L-'Uíro Vit/o se diz « £/ Alcalde deví mctKdar al Alalino o al Sayón
,

« guei prendií por cinco sueldos , de ¡a seíuil , e aacl s¿He !a puerta. « E a

estas ultimas palavras h.; htnna nota dos Editores
,
que diz : « Isto e.t,

« plica o mesmo , que a citaqao intirnda na caza do demandado, a Con»
t'.nuemos com a Escriptura de D. Ordonho : Si aatem p¿/cusse>it ¡ii ho-
minem , aut plagaverii

,
pcrsolvat cahunnlam piopter illas percussiones , aut

pla/^íts usa tertd,
,
quemadmodmn si fecissci illas in campo heremo : et si oe-

cidirit ihi intiis , vel joris homineni Regis , vel dlicujus liMninis sitie culpa
et non poteiit redderf pro iV.o homicidium , intret pro eo. Si vero homo Re-
gis ccciderit hominsin Ecclesi^ S. Salvatoris tant servmn , quam ¡iberum

,

(t noii poterit daré integrum homicidium , intret pío eo. Omnis atitem homo
hahitans in hAreditale S. Salvatoris tam serviis

,
quam ¡iber , non facial ali.

quod fiscale servitium Regis ; non reddat aliquid pro homicidio
, qtiod non fece-

rit , non raiisum
,
quantvis fecerit ( rausiim lie o mesmo que raptum ) non foso"

caria ( al. fosataria ) non carnicerias , non sigillam pcsitum in hAreditate S.
Salvatoris , non portatictim in officinis salinarum , nec in piscationibas fiami-
num , Vcl viaiis. Si autem ganatum pro damno laboris inclusitm de aiiquo Pa-
latió abstraxerit , reddat octo solidos , sicut est ustis terr&. , et propter ali'

quam calumniam non faciat aliad judicíum , nisi aquam caiidam , et jara-
nientuní , sen exquisitionem , si ambabus parttbus placuerit. ( Explicaremos
estas palavras , quando fallarmos da orciem do processo. ) Et qui pignora^
tum duxerit ( continúa a Escriptura ) proprium S. Salvaíons , et suorum
Caserortim

, ( a rcspeito da signiHca(,áo desta palavra veja-se Elucidar, ñas
palavras Casar , Casares ) talem calumniam persolvat pro eo , qualem pro
nostro proprio ; et qui inruptionem fecerit in Falatio , vel in hAreditatibus
S. Salvatoris , talem calumniam reddat pro illis

,
qualem pro nostris propriis.

Et si Sagio , vel aliquis homo inruptionem in h¿ireditatibus S. Salvatoiis fe-
cerit, et ibi aliquis eos interfecerit , nullam calumniam inde persolv.at . . .

et mandamus , ut omnes concessiones
, quas a qualicumque persona ingenua

concessa. fuerint usque in finem mundi , Ovetensi Ecclesi^ talem roborem , et
cotum habeant

,
quales habent et nostro. concessiones et qv.icumque servorunt

nostrorum voluerit , licentiam habeat dandi Ecclesis. quintam partem sua Ha*
reditatis. Pode-se ver esta celebre Escriptura no tom. XXXVII. da Espan.
Sagr. p. }2}. — Na Escriptura de dotaqao do Mosteiro dos Santos Adriáo
e Natalia apud Tunionem feita por D. Alfonso Magno em 24. de J.^'i^ifO
de 891. ( Espan. Sagr. Tom. XXXVII. Append. i-. ) se diz : Ut nullus
imperium , nec potestas , nec aliquis homo infra istis terminis pro milla ca-
lumnia

, ñeque pro homicidio , ñeque pro pignore , ñeque pro nal/o imperio non
intret infra ipsos términos de illo coto ; et qui talla commiserit , subjaceat
imperio Regis , et insuper pariat ad cultores EccIcsía mille solidos argénteos
... Omnes familias , quA in Villas , vel hAreditates ( aquí se ve a acce-
p^ap da palavra Villa nest3 idade ) de isto ¡oes satxcto fmrint habitantes ^
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saber

,
que o effeito destas Regias mercés , nao era tanto a

impunidadedos delinquentes , como a substitui^aOjOu mu-
dan-

nullum fiscalis servltiiim "Regís suyer se hnbeant , sed tfuicuniíjHe pertinuer'tt

ad locum sancttim , ve! od cultores ejus
, pío milla coh'.>nnia , non det _€d¡a-

tura ,nisi in inodio. — Em liscriprura de D. Oidonlio II. a favor do Mos-
teiro de S. Martinho de (]ouipostelIa em 9 12. [ Agtiir. Toni. IV. p. 570.)
diz o Reí : Díivtus voliis ¡psoin nostram Cortem cautatum . . . üheram , et

ahscl'itam ab omni nostio fisco, — Na Carta de Confirmacáo ú^i% doaqóes
feitas á Igreja de Lugo passada por O. Ordonho II. eni 915. {V.span.
Sagr. Tom. XL. p 59ÍÍ. ) se acha a clausula : sitie condusione jiidiciariA

¡¿gis. — Eiíi Doaqáo do mesmo Ret ao Mosteiro de Crestuma em 922.
se dz : Dedit ipse Rex , et Comités iiabuluin , et poi tatuum de Dorio
tn die Sabhati de porta de Aljiívirio , et per totos ¡//os portas , usi/ue ¡n tila

foce de Dorio , ubi cadit in rnare
,
quantiniieuniíjiie eis Doniinus dcderit ipso

die.— Na Escriptura de D. Ramiro II. \nt\t\i\ iáa Conc'üinm em 946. ( Kspan,
Siíjr, Tom. XVI p. 458 ••

) Cautamus Monasterium [de Tab/atel/o ) per
términos supra nominatos , ut nullus potens , vel inipotens pro nula caJtim'

nía . . . sii ansas . . . pignorare , ve/ aiiijuid vio/enter faceré avo percnni —
Em Doacáo de D. Ramiro III. ao Mosteiro de Cartavio , eni 978. ( ib.

Tom. XXXVIII. p. 276 : ) rAandamas ut infra supradictos términos nui/us

Sajo prd.sumat intrare pro nitt/a calugnia . . . sed proprius Sajo ipsius Mo'
nnsterii accipiat ca/ugnias , et fiscalía Regalía. — Em Carta de D. Ber-
iBudo II. a favor do Mosteiro de Nestoso em o auno 99S ( Ib. Tom.
XVI. p. 446 : ) Mandamus , et aiictoriíamus , ut nu/lus potens , vel impo-
teas pro nu/la calumnia parva, vc/ mugna non sit ausus deinceps infia tpsos

términos pignorare , ve/ n/i'/uid violenter faceré ai>o perenni , et sécula
cuneta. Amen. — Na Doa(,áo , que fez D. Bermudo III. eni loji. de
possessoes , com que o Conde pinnolo Ximeno , e sua Mulhcr podesseni
dotar hum MosteiiO

,
que fundaváo , diz : Homicidium , rausura , fossataria ,

ah liodierno die , et deinceps non tribuantur Regi infra istos términos , nec
eant in expcditicnc Ilcgis , et e/as potestatibus , nec in iis Sagio ingí edia-

iur ibi ad sigiltum ponen Jitm , nu//usque inde infra istos términos piendiim

extta/iat. ( Espan, Sagr. 'i"om. XXXVHí. p. 286. ) — Em outra do mes-
mo Rei , e ao mesmu Conde no an. 1352. (ib. p. 289. ) fallando 110

m¿smo íWosteiro , diz que seja : /iberum ah ov.mi Regia servitale. :r: Em
Escriptura do niesmo Rei dirigida ao Hispo de Lugo em 1054. (ib. Tom.
XL. p. 41;: ) non liabeat dampnum , nec piessa , nec morte , nec aliifua

impedimento de me Veremnndo Rex , nec de meos Barones (¡uidtjuid in ve-

ritate steterint , nec totam illi snam Civitatem , nec suuní Castel/um , quos

tn stto jure tenet . . , Et non mittam in illas 1\crres , nec in i/ia Civitate

nullo liomine sine suo consilio , nec sine sua volúntate. ~ Na Escriptura ,

pela qual ElRey D. Fernando confirma á Cathedra! de Leáo todas as

doaqóes , e privilegios até entáo concedidos , em 1047. ( '''• Tom.
XXXVI. Append. p. XLVI. ) se úVl Non intrent Saisnes nostros in eas

( /id.reditates )
pro homicidio , vel muso , ñeque inquietent eas pro a/iqua

causa , nei/ue de Reí;i¿>us , ve/ Potestatibus
,

qui post nobis successerint . .

exceptis , ut faciant ipsi liommes nostros fossatos , et in illa Civitate de

Itegicne , ut habeant nostros Aíaiorinos suum forum , sicut fuit usuale ab

antecesscnbus nostris. E depois da data : Unam viro rem si in peccatis

"vestru liomine ad ncstrum liominem occiderit , dent foros Villas aiit Mo»
nasíeiio nustio hámicidio pro veiitate , et non intret ibi nos tío Sajone* —
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dan9a de Senhor , a quem haviáo de pagar as muletas;

era mais desfalque da authoridade do Soberano ,
que ali-

vio

z: Na ampia Doaqao de D. Sancho de Castella á Igreja Aucense em
106S. ( ib. Tom. XXVI p. 450 : ) Sint omnia concessa pijifatái Sedi , ttt m
jure Pfjisuíis e/'isdem Ecc/esiA , sin¿ mmie'lii , et Snjcnis injuria , atque a!i-

<]ua fiscali consueííidine . . . eis hatic disnitalem hahere concedo , v.t in t/uocuin-

íjae loco eortini ( CUriconim ) aliq.tis fuent , sigáis sibi pignorare , aut eiiiii occi-

dere , ait illi al¡i¡ao modo dedecns oUquid faceré prASumpseiit , Ita em¿nd¿t
Pr^sn/i Eccl¿sÍA calnptiam , ve! honiicidiuní , ac si Jaceret iini de UJcliciibíís

Jnfansonibus regni vilÍ . . , non iiabeant Casíellaria . . , servido , etc. —
Na Doaqáo da Infanta D. Gelvira em 1071. ú Igieja de Lugo { ¡b. Tom.
XL. p. 414. ) dá , como seu Pai Ihos déra a ella , e a sua Irma D. Ur-
raca , cunaos Monasterios Regni stit per omnes Provincias , et Regiones . . .

ut nenia in eis millaní caltininianí reguirat , ntilhis Sagio , nullus ScurroFis-
ci januas leptent, et non ad utililoieni Kegis , non pro homicidio , tiun prO
rausj , non pro ulla uctione, — Em Escriptuva , na qual Pelaiü Bispo de
Leáj em 107;. refere o que fez á Igrejd de Leáo quando a iestnurou,e
sagrou , diz que o Kei Ihe dora a Villa de Pulanouinos ; iit ijuoscuíHi/ue

potuciimns adtrahere hahitatcres i¡t ea securi permaneant sine injuria a'.i-

C'.ij'.íS Sajonis , et sint seinper in üei seivitio, et Sai:ct& MariA. ( Ib. Tom.
XXXV'I. Append. p. LV'ÍI.)— ^''í Escriptura

,
pela qual D. Urraca, e D.

Elvira tilhiis ú'tlKei D. Fernaiulu em 1074. transferem , cu applicáo a
Igreja Aucense á de Sancta María de Gamonal (^ ib-. Tom. XXVI. p. 456. )

se diz : Omnia h&c . . . siciit nos possedimus , et accepimus a parentiius
nostris . . . absqui iníjuietudine , vel molestia bajonis , vel eliorum quaftum-
cuviijue hominum , ut quisquís iUic ex quacumque Provincia , vel patria ha-
hitare elegeiit , nullam prAsumptivo conamine a quoquam pertimescot aliquam
vim inferre pro qualibet ultione , ñeque pro telonii negotiatione , ñeque pro
fossataria , ñeque pro annutuba , nec pro stupro , ñeque pro homicidio , ne-
que pro furto , n que pi'o síructione CusteUorum , ñeque pro aliqua causa.
— Na Doaqáo ü'ÜlKiji D. Afionso VI. á Cathedial d'Oviedo em 1075.

( ib. 'J'om. XXXVUI. p. jig. ) se diz In tali vcib pact.' , ut nullus Sayo,
ñeque Vtcarius ill-.ic per pigncia , ñeque homicidio , r.eque fcssatera , ñe-
que per nulla calupnia violenter introeat , ñeque nullus aliquis heme. — Na
Carta de Contirmaqáo das Do.-'.<;óes á mesma Cathedral dada pelo dito Kei
( ib. p. 551 O nullus Sajo , nec Majorinus , nec aliquis homo proyler pi-

gnora , nec pro homicidio , nec pro rauso , nec pro fosateria , nec pro ulta

calugnia violenter intioeal. — Em Escriptura
,
pela qual D Urraca filha

do Kei D. Fernando u.'i a C.'.thedral de I^eáo a metade , cue tinha no P4os-

teiro de S. Vicente
; quia loas regalis erat-, diz, que Ilia dá como a re-

cebara de seus País , sine Mujorino , et Sajone , sinc rapto , et homicidio ,

et fossateira , et sine omni inqüetudine , cuvi ómnibus apendiciis , etc. E
depois de fazer a enumeraqao de tod.is as pettencas com o t tulo de Dí-
ganeas { a qual palavra adiai te explicaremos ) continúa : quA simiüter sunt
libera, a sACulari p^rturbatione. He datada em 8. de Setembro de 1076.

( ib. Tcm. XXXVI. App. p LXV ) ;i Na Carta do Kei D Atibnso VI.
de 25. d'Abril de 1:87. ( ib. Tom. XVI. p, 470.) aos Clérigos da Ca-
thedral de Leáo, Ihes diz ; aufero a vobis nunctiurn , magneriam ,fossatia ,

rausum , homicidium , parricidr.itJt
,

poena calida ,
pausaíatias invitas tcnn

ex parte Regia
, qudni Episcopalia et Scurro fisci vcstrA junuA non voJe-

«nt introire . etc.
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vio do Povo. Communicavao os Principes esta porgao dos

seus direitos pela maior parte a Mosteiros e Cathedraes,

que fundavao , ou dotaváo com vasto terreno ; e as ideas

do tempo nao deixaváo perceber como se poderse desan-

nexar do senhorio de huma térra a percepgao de todos os

direitos
,
que o Soberano percebia ñas realengas. Estavao

os olhos costumados a ver os Senhores particulares , ou

Governadores de cada districto
,
perceberem as pensoes , e

as muletas ( 205 ) : se os Reis tinhao os seus Officiaes para

arrecada§áo destes direitos , e para haverem justica ; Offi-

ciaes se viáo tambem aos Condes ( 206 ) . Nao podia por

tanto consentir a religiosa piedade dos Pveis
,
que fosse de

deterior condi^ao o senhorio das Cathedraes, e dos Mos-

teiros ñas térras ,
que Ihes doavao : aos Prelados , declaraváo

ñas Doagóes
,
que deviao ser pagas as penas , ou prestados

os direitos ( 207 ) : assim como o servi^al de térra realenga

se

f 20? ) Veja-se a nota r66. , onde fallamos disto. Ao que aquí pode-

mos acrescentar alguns exemplos mais. Na Doaqáo do Bispo de Leáo

Nuno á Igreja de S. Felis em o an. 1020. {Espan. Sagr, Tom. XXXVI.
Append. p. XXVII. )sediz : pari¿t ad paite Eccles'iá. quantum i»de ouferi¿

voJuerit ,
per duplo , vel triple restituat , et ad judicent terrs. exolvat auri

talenta dúo. — Em huma Doaqao de García Paej ao Mosteiro de Pedroso

em 6. de Fevereiro de 1087. ( Gartorio da Fazenda da Univcrsidade ,

entre os Pergaminhos de Pedroso ) se diz : trihuat qiii auferre conav¿rit

^uadrupViciter , et Regi , vel Impcmlori FrovtnciA (¡uinijue auri ta!enta

purtssiini tribual fiscali more per oniiies anuos.

( 206 ) Já "3 "°t^ '77' vi'iios, que hum dos principaes OíTiciaes , ou Mi-

nistros de' Justiqa , e Fazenda do Rei era o Muiorino. Pois este mesmo
tinháo os Condes nos districtos da sua governanqa, e senliovio. Tinha-o ,

por exemplo , o Conde Pinnolo , como se vé na relaqáo dos bens do

Mosteiro por elle fundado pelos annos 1045. { Espan. Sagr. Tom. XXXVIII.

p. 297 :

)
pracipit eidem Alajoriiio suo Suero , etc. ^ Em huma Carta de

venda feita por Formosindo Fernandiz e sua mulher , e filha a Pepi , e

lua mulher, de bens in Villarcal territorio Fortugelensi , em 24. de Agosto

de 1060. ( Cartorio de Pendorada , Pergaminhos avulsos ) diz o vendedor,

depois de exprimir o preqo ,
que recebara ; et ipso preíio ,

^ue niisimus

pro me , que ¡acia in tronco , et in Katena de Tructesindo Didaz, qui me
tragia per garganta pro suo Majorino , etc. — Em Escriptura de huma
demanda entre o Bispo de Lugo Vistrario , e huns Condes em 1078.

( Espan. Sagr. Tom. XL. p. 417-422.) sobscrevem •• Ego Fraila NeleiruZt

t/ui Majorinus sum de Comité Rudenco Ovekix. , et Vicario. ^ Ego Vi*

niara Martiniz t ^m' Majorinus í«íji de Comité Domino Vicia , et Vicario.

5 ainda o tit. 6. do liv. I. do Fuero Viejo comeqa : (¿uier Merino de

'Rico orne
, que alfoz mandare , etc.

( 207 ) Já vimos na celebre Carta d¿ D. Ordonho I. á Caíhedral de
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se chamava homem do Rei , assim o das térras dos Do-
natarios Ecclesiasticos se chamava homem da Jgreja ( 208 ) :

tinháo estes o seu Sayao ( 209 ) , ou Official de justi§a

,

etc. Por isso huma das cousas
,
que os Soberanos mais

acautelaváo nestas DoacÓes era
,
que as térras de Mosteiro

ou Igreja nao entrassem jamáis no senhorio de alguem (210).
Bem podemos dizer

,
que destes terrenos de Dona- í-

tarios assim privilegiados tiverao origem os Coutos (211 ): ¿l'^

e com effeito assim se appellidáo multas vezes ñas Cartas

Re-

Oviedo ,
que transcrevemos na not. 204 ; que depois de izentar os po-

vos ,
que ficaváo no distiicto doado , de todos os direitos Rea.-s , diz ,

que todo o que apanliar gauo , ou ñzer qualquer violencia ñas herdades da

Igreja , taí¿m calumninm reddtit pro ¡¿lis, ^ualem pro nostris piopriis. — Na
Escriptiira de D. Ordonho IIJ. de 952. ( que j.V allegamos na not. 167. )

pela qual doa á Igreja de S. Tiago o Commisso chamado Coníato , diz o
Kei : Concedimus vobis , ut vestisi. domui peí solvant fiscahm c¿nsiini , pueril

Regia, potestati peisoiv¿¡¿ assudv^runt. — E já D Kamiro II. doando eio

954. á niesma Igiei'a o Commisso Pistomnrcos , tinha dito : Conceditmis , . , ut

omnis populus iit eod'itt degens Commisso soneto loco tuo deservint . . . ^uem-
fídmoduní geus enrum ibi peisolvit ¡-¿giitm censinn. ~ D. Ramiro III. na
Doaqáo ao Mosteiro de Cartuvio de 978. ( de que tambem já fizenios

nienc,áo na not. 204. ) diz : Proprius Sajo ¡pitis Monastetii accipiat caliig-

nías , et fiscaVta Rep:alia. — Na Doaqáo de D. Sancho de Ostella de

io6g. {
que t.imbem já foi citada na mesma nota ) se lé : lia emeudet

Pi£,shH EccIc^ía ca.'upniam , vel hcmicidium , ac si facevct uni de meíiú-

tibus Infansonibus tegni mei.

( 208 ) Na celebre Carta de D. Ordonho I. de 857. se ve : Si occiderit

hovii'Jem Regis . . si veio horno Regís occiderit hoiv.inem Ecclesií , etc.

^ Na Efcriptura de D. Fernando de 1047. de Contirmac,áo de Doaqóes
á Cathedral de Leáo já ácima allegada , se lé : .íi . . . vestro homine ad
nostruDí hoininem occiderit , etc.

( 209 ) Veja-se a Doaqáo de D, Ramiro III. próximamente citada na
not. 207.

( 210) Na Escriptura
,
pela qual Adelgaster filho do Reí Silo no an.

780. ( Espan. Sagr. Tom. XXXVII. p. 507. ) dota o Mosteiro de Saiictd

Alaria de Obona ,
que fundara, diz: NtiHiim ex eis daínus ¡icentiundo pa-

iestatem uUam Vominttni ticcipere , nec habere Coriwiendataimm , nlsi soli

T>eo , et B. Maris, . .. et Abbatem , et JíIonacJios in loco de Obona Deo ser-

vientes , et cui ipse Abbas , et Monachi vohierint. — Na Escriptura de
Doaqáo de D. Ramiro Ifl. ao Mosteiro de Cartavio , mais de huma vez

já citada, diz o Rei : Mandamus etiam , ut omncs hcmijies
, ^:í¡ infra ptA-

dictas términos habitnnt , vel . . , venírint ad . . . Monasterii concursutn

,

jitssum , et servitium , ut nuHi hcminiim , vide/icet Regum , Cciuituju , Ma-
jerinorum stiorum , vel tjtiarumlibet Rotestatuní maitlati'.m , vel parocinimn
tieddant , sed solummodo prsufato Monc.sterio ., et cultoiibus ejus.

( 211) Na Carta de D. Ordonho I. á Cathedral de Oviedo , tantas ve-

zes citada , depois de exprimir todas as exempqoes , e privilegios na
forma mais ampia ( como vimos na nota 204. ) diz , que tudo quanto da-
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Regias , comprehendendo entáo esta palavra genérica , as-

sim como a de Mafidafao
,
qualquer térra doada com o

se-

hi por diante for doado á mesma Igreja , tahnt rohorem , et cotum ha-
heant, — D. Ordonho II. na Escriptura tle DoacHo ao Mosteiro de S.

Martinho de Compo-tella ( segundo vimos na mesma nota ) diz •• !>«-

tnus vohis ipsaní nostiam Ccrtein cautatam . . . iiiermn , et absoltitom ai

omni nostro fisco. — D. Ramiro II. na c]ue passou ao Mosteiro de Tahlfí»

tctio ( no mesmo lugar citada ) diz : Cautamus Monasterínm per términos

supia nominatos , ut nuUus potens , ve! inipotens pro nul.'a calumnia . . .

sit aitS'.is . . . pignorare , vel aíiquid violenter facer.u — D. Ordonho III.

em Escriptura de an. ioj2.
(
que já foi allegada na nota 167. ) diz fació

cautum í/rff/n Monastei 10, — Por estes documentos vemos que Cy«/í7 era en-

táo palavra genérica
,
que compreliendia toda a térra privilegiada > ou

exempta de pensÓes ; e que ccutar era synonjmo do exemptar , ou con-

ceder térra com taes exempc,óes. (¿uasi a mesma generalidade vemoi
por entao na palavra Mandatio o que já iiotou o Author do Ensay»
Chronclogico

(
que vem no tom. III. da Historia de Mariana da edicáo de

Valenqa de 1787. ) dizendo : <? Estas , (¡uc entcnces teninn el nombre ge-

a neia! de mandaciones y posteriormente de señorio , eran de tjualrp es-

c pedes -. de Realengo . . . A!>ade>Jgo . . . Solariego ... e Benefactoria ,

« b Behetría a etc. E define cada huma destas palavras , como fazem
os mais Authores ,

que dellas falláo. Primeiramente vemos confundida
& Manda<;~ío com o Commisso , do qual fallamos na nota 161. O Rei D. Or-
donho III. em Carta ao Bispo S. Rozendo em 955. { E^pan. Sagr.

Tom. XVIII. p. 3 5'' ) diz : Dnmus , aí(¡ue concedimus voiis ad imperan-

dum . . . omnem mandationem 5í/2/7í;/-<í vestri divs. memoris. Gutherri Me-
nend¡x. ( Era o mesmo

,
que na Carta de D. AtFon?o IV. ao dito Gutterre

se chamara Commissum ) . . . Concedimus (¡ubd vos de veslra mandatioi e

dederatis ... Taní istud > (¡uod nddicimus , (juam et qus. per nostrcs Cim-
inissorios vos dudum ahttnuislis , cunda sint vohis a nohis legenda , et nos-

tris utiütatihus de omnia regalia debita persolvenda perenniter sanctione fir-

mata- Ipsa superihs taxata h&reditas vohis sit concessa , et omni ipsa

mandatione usijue ad mare vohis ex nostro nutu suhmittimus regere , etc.

— D. Ramiro III. em Escriptura do an. 978. ( ib. Tom. XXXVIll. p.

276. ) : Facimns Cartulam Testamenti simul et Commissum tibi . . . iti

Villa y (JU& dicitur Cartavio . . . Concedimus , ac íestanius pr&fato Monastetio
. . . niandationem , (juam nuncupant Miudes , etc. Agora em outros docu-
mentos veremos a mesma palavra de Mandagao confundida com as úz Co-

mitatum , Regalengo , Couto , e com as que designaváo as qualidades pro-

prias das Behetrías. Em Escriptura
, pela qual 1). Kernnido III. dá ao

Conde Pinnolo Ximenes , e sua mulher a Gondeca Ildonqa térras , com
que podessem dotar o Mosteiro , que intentaváo fundar no lugar de Caw
rías ( ib. p. 286- ) diz; Annuit ... ut faceiemns vohis . .. CarthulamdO'
nationis , vel concessionis ad peihabendum de Mandatione nosíra propiia

[ eis-aqui chamando Mandationem ao que era verdadeiraraente Regucngo
até esse tempo, sendo proprlo da Coroa ) : e depois de dar as confron-
taqóes do terreno doado , continúa : Mandatione , ¡¡nam vocant Perpera ,

illa Comitatu ah Integro , et illo Regalengo. Tudo isto he a mesma térra

com os diversos nomes de Mandagño , Condado , e Reguengo. Vemos aquí

terreno, que ainda antes de sahir do dominio do Rei já se chamava 6'tf-

mitatus , e com este mesmo uome , ou titulo passava para o dominio
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senhoriojde que ao dcpois houverao diversas especies. Mas
sendo innumeraveis os Alosteiros , e Igrejas

,
que gozaváo

Tom, FU. Z de

de huma Igreja. Finalmente depois de descrtver J). Bcrmudo todas as fa-

zendas comprehendidas na Do.icáo torna a dar-lhe o genérico nome de
mandando — Daiii:is illaní mandationem sícundum d^suver dcnuntiat tibí

Pinm/o Xi'ite'¡i y ^t nxori tuA Illoncid. , ct Ecclesij. supi adicts. , sic homines ,

(jíu'im h¿i,reditates , etc. — Em outra Escriptura do mesmo Kei do an. 1052.
(ib. p. 289.) que contím o e.«caimbo de térras da Goroa

, por outras do
referido Conde e Condessa, diz o Rei : Do eis ad pr<¡Lhab¿ndum in perpe-
tua Atentitate Ulam mandationem de Perpera cuín illo olio Regei¡engo d&
Cangas , et fació cautum cidem Monasterio, { Nótese a palavra alio y

pela
qual parece ser Renaíengo o mesmo que Manda^^ao, ) E depois de descre-
ver US confrontaqóes de lodas as f.izendas , continúa .- Vos vero Pinnolus
Comes , et uxor vestía I/donza Comitissa dntis nii/ii Regi Vennuto Castella
ista , et liAreditates in temí Astaiiensi pro i.'/o nostro Ke?;;ilengo , et pro

illo Cauto ;( nao sao cousas dirterentes; pois pouco antes dissera que llie

fazia coiíto do dito Kegiiengo ) el guod iltud Alinasteriuin suncti jocinnis

de Carias ctim hominibus sibi subjectis sit semper liberuní ab omni Regia
servitute , et habeat quod dominiunt voluerit. Eis-aqui huma propriedade ,

de Bekelria -, ficando esta confundida tambem com contó , regttengo , e

inandacdo. E últimamente diz : Sit vobis . . . adtrib.ita licentia faceré quod
voliceriiis de caatis , el hiS^reditatibus , ¡jttas a me accepisíis. Confrontando
pois estas Escripturas com a do Relatorio dos bens de D. Conqalo Vie-
gas , do an. 1017. (que se acha , no Carturio da Fazenda da Universi-
dade e que já a cutro respeito allegamos na nota lyr. ) em que se diz :

Istas heredltates . . . vetulivi Uomno Gundisalvo de illo Confes Metiendo Luci ^

i]ui illa térra iinperabat sub gralia de ¡lie Rex Domno Adefonso : qttia ilU
Dux tenuit regii\engo , et Condadu , et mandamento />z ;/;)« de Ágata etc. ,

nao nos atrevemos a attribuir tanta exacqáo ao signiticado destas pala-
vrris , como Ihe dá o Author do Elucidario , o qual allegando o dito do-
cumento na palavra Kegalengo -, acrescenta : « Isto he ( se alguma couza
« vejo ) tinha naquelle Territorio os direitos Reaes , que era o Re-
<í gúlengo ; o governo das :¡rmas , que era o Condado

; e a inspecqáo , e
« regimentó da Justií^a notada no Mandaniento

; pois era dos Vigarios ,

(í ou Mandados pelo Soberano , e ahí fazia as suas vezes « . Mal po-
demos dar aqui esta restricta signiticaq^ío á palavia tnandamentJ

,
quando

vemos nos monumentos da mesma idade dar-se-lhe a sigiiificacrio simples-
mente de districto , como no cap. 16. do Concilio de Leáo do 1020.
que diz : Si afujuis Sajo pignurain fecerit in mandamento altcrius Sngionis ,

persolvat (
calumniam ) tjueinadmodttm si non esset Sajo -. (¡uia vox ejus

,

et doiitiniuninon valent nisi in suo mandamento. Mas no dito documento,
allegado no Elucidario , mais parece pela materia ser a palavra manda-
menio synonyma de mandagao. O que nao podemos negar he, que posto
a palavra mandntio se usasse neste tempo em significaqáo tSo genérica ,

como temos visto ; se comeqou logo a restringir tambem a terreno ,
que

tinha alguma casta de servidlo , oppondo-se a Terra ingenua e livre.
O cap. 9. do referido Concilio de Leáo diz : Si noluerit in ea ( manda-
tione ) habitare , mtitet se in Villam ingenuam. E o cap. 10 : (¿ui accepe-
rit mulierem de mandatione , et fecerit" ibi nuptias , serviat pro ipsa h&-
reditate mulieris . . . Si vero in lid.r edítate ingenua nuptias fecerit, habeat
hAnditatem nn^lieris integram, E o cap. ix -. Montur in ipsa lureditatd {,s<^'
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de tal couto (211), e extensissimo o terreno , a que es-

tes Cciitos abrangiáo (213); nao he de presumir que os

Reís extendessem a tanto a sua devocao j se a esta se nao

ajuntasse o motivo da necessidade da povoacáo,que seme-

Ihantes gracas nao podiao deixar de promover.

«. xLvii. E que diremos desta extencao de terrenos coutados

,

clq'/d'''dos ou exemptos, se ás funda^oes , e dota§6es Regias ajuntar-

Mosteiros. j-nos as dos particulares ? Os meamos Reis abrláo o ca-

minho a estas , concedendo que todas as liberalidades dos

Vassallos para com as Igrejas tivessem o mesmo efFeito

(214). Por tanto nao só os grandes Senhores
,
que no

des-

mandatione ) júnior, et haheat iUam serviendo pro ea. No mesmo Conci-
lio vemos tambem já algjma preeminencia das Behetrías , e dos seiis

moradores. No cap- 9. se determina : «í niillus nobilis , í/yt' allcjuls d¿ be-
nefactoría eniat solare , aut hortuní aüctijus junlorls , ele. Nao fazeinos a-

qui reriexao na contraposicáo de hcnefactoila a solare -, porque aoui o so-

lar he palabra genérica de fazcnda ; m.is devenios faze-la em que o morador
da iihe^iia se póe de pareUia com o nchre em ^ontraposiqáo áo júnior,

Semelhante contraposiqao se nota , combinando paite do cap. 11. com
o cap. ij.em quanto aquelle manda que — júnior , tjui l¡t liAredltate habitare

noJuerit , vadat liher ubi vo/uerit , cum cavallo el atondo suo , dimissa integra

hAreditate , et bonorurn suorum niedietate e o cap. ij. diz : Homo
,
qui est

de benefactoría , cum ómnibus bonis , et h&rcdiLatilus suis eat Uber quocum-

que vclucrit. E por occasiao de encontrarmos a palavra atondo notemos de
passagem ,

que ella neste lugar , a ser synonyma de aprestanio ( como a

dá o Xutlior do Elucidar. ) he só na primitiva significacao do aprestamo
,

isto he
,
porcdo de fructos , e nao na extensáo , que depois se Ihe deu a

significar a mesma fazenda que os produz.

(212) Alguma idea podemos já fazer deste grande numero pelo que
ajuntámos na nota 204. Fallando agora particularmente de Mosteircs : so-

bre os mais antigos das Asturias depois das conquistas de D. Pelaio,

pode ver-se Risco tom. XXXVII. da Espan. Sagr. cap. 12. ~ O mesmo
Author no tom. II. da Historia dos Reís de Leao , fazendo cniímeraqáo

dos Mosteiros antigos , e modernos daquelle districto , conta 20., que
existiáo nesia Época : nao fallando nos tiliaes ; dos quaes só o de Celia-

nova teve 59., e o de Sancto Esteváo de Riba-Sil 8 ; cuja enumeracjao

se pódevcrem Flores no tom. XVII. p. 16-30, depois de contar os cinco
principaes fundados na Diocese de Orense. — No tom. XIX. conta o
mesmo Author na Diocese de Compostella a fundacáo de 5 , etc.

( 215 ) Veja-se o que dissemos na nota 160. , e o que se acha ñas no-

tas ,
que ai.]ui se seguem , especialmente ñas netas 216 , e 227. Veja«$e o que

D. Afíbiiso VI. lestituioá Igreia d'Astorga. [Espan. Sagr. tom. 16. p. 467. )

( 214) Já vimos que o Rei D. Ordonho I. depois de formar o grande

Couto da Cathedral de Oviedo, diz .- Et mnfidamus , ut omnes ccncesslo-

nes
,
quas d qualhumque persona ingenua concessáL fuerint usque in Jinent

mundi Ovctensi EccIesiA , íalem roborem , et cctuní haheant
,
quaJes habent

et uostrA concessiones.
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districto dos scus respectivos scnhorios dispunhao como So-

beranos , fundavao , c enriqueclSo Mosteiros (215") ; mas

toda a Pessoa
,
que possuia fazenda com que os podesse

dotar : dos quacs só na parte do terreno de Portugal ( 21Ó ) ,

Z ii que

( 215 ) Podem v¿i-se , por exemplo , as lo-rejas , e Mosteiros
,

que o

Bispo de Luíío Pelayo doou á sua Igieja eni o an. 998. ( Espan- S<'gr,

tom. XL. p. 404-440. ) ::: as que a Condessa Mumadona applicou ao Mos-
teiro de S. Salvador de Tau!e entre os rios Ove , e Furcia em 22. de

Dezembro de 1057. ( ib. tom- XXXVIII. p. 72 , e 7j. )
— as que o

Conde l'iiinolo Xitiieiio , e sua mulher applicáráo ao Mosteiro Caiiriense

de S. Joúo Baptista 110 aii. 1042. { ib. p. 291. ) Nao fallando nos que
pertencem parlicularmente ao terreno de Portugal , de que- farenios enu-
meraqao na not. seguinte.

( 216^ Aquí apontarenios os que constao dos documentos originaes dos

no<.sos Cartorios , testemunlias mais fidedignas
,
que os apaixonados Ghro-

nistas ; incluind') ainda aquellas , eni cuja dotsclo interviesse Kei
oj Pessoa de Grandeza , e sao a maior parte nos territorios do Porto

(
que

entfio era muito extenso ) e de Coimbra, No documento mais antigo dos

que se descobríráo nos Cartorios deste Reino
(
que he huma Escriptura da-

tada em 30. de Abril de 870. , cujo original s¿ acha no Cartorio de Pan-
dorada ) diz Cartemiro , e sua mulher Astrilli, que com seus fillios ( os

quaes p¿rvenerunt ad ordin¿in ÜVljuachoruin ) et cicceyit ¡nd¿ Fo/intis
(

que
era hum dos tílhos j oidincm pr'miiter ^habitantein in Ecclesi.i vocnbu/o

Sánete EuhiÜe Virg'mis fiíndata inVilIa Sosenello ( hoje So^^elo entre Douro
e Paiva ) fundara Ecclesiam in nostro Cásale ... vocabulo Sancli Stilvato-

ris , et S. Andrea Apjst,i/i , e outros Santos : e ha entre os que sobes»
crevem e conrirmño dois Abbades. Mas em Carta de 2. de Abril de 874.
escrita no mesmo Perganiinho

,
pela qual os dois Irmaos comnuinicúo os

bens entre si , appellidao a mesma Igreja como titulo sómente de S.An-
dre. — Em 27 de Marco de 882. dotao Muzara e Zamora o Mosteiro de
S. Pedro de Cette , de que eráo fundadores , in ViHi) Lauridosa , entre
os rios Kavalíino , et Cabrario , subías m.viteiit Petn'seío , teiiitoiic Ane^
giA (Cartorio do Collegio da Graqa de Coimbra, maqo i. dos Peigami-
nlios de Cette n. 4. ) Ha entre os sobscriptores dois Abbades. ~ Em hu-
ma Doaqáo de varios bens , e padreados a alguns Mosteiros , feita por
Gundesindo em 21. de Fevereiro de 897. se faz mení^áo do Mosteiro de
Laura ,

que estava junto á praia do mar na Comarca do Porto , e dos
Mosteiros de S. Pedro in Viüa Didaz. , de S. Miguel in Vü/a Aziveto ,

entre Douro e Vouga , de S. Christováo in Villa Sanganeto , de Sancta
Aíarinha , e do de Sancta Etiia'la ( Escriptura original no Cartorio da
Fazenda da Universidade de Coimbra entre os Pergaminhos de Pedroso ,

e que se acha impressa na Benedictin. Lusit. Part. 2. fol. lor. 5 mas subs-
tancialmente viciada. ) — Por Escriptura de ij. de Abril de 907. dóa o
Presbytero Froilan ao Mosteiro de Lcrvíio as Igrejas de S. Martinho , e
Sancta Christina , que tinha em Seliobria. ( Livo dos Testamentos de
Lorváo n 18. ) ^ Ha huma Doaqáo de fazendas por Diogo Flaino , e
seus Herdeiros ao Mosteiro de Moreira em 20. de Novembro de 915.

( Origin. no Cartorio do mesmo Mosteiro. ) Em ij. de Junho de 922.
fez o Rei D. Ordonho II. , achando-se no Porto , doaqáo de multas her-

dades, Villas, e Igrejas ao Mostei-ro de Santa Marinha de Cvestuma ñas
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que primeiro se comecou a povoar , achamos hum gran-

dissimo numero , attestado por docuirerjics criginaes dos

ncs-

margens do Douro ( hoje huma pe(]uena Igreja Parochial ) eni attenqSo
a D. Gomado

,
que renunciando o }<ifpado de Coimbra se havia allí

recolhido a fazer vida eremitic;i ; e fez a Doncáo pír manuin de -Aries

Abderahivan , et Mamón Cn-nfraties , et Jelvira Abbat'nsa. •:z A quantidade
de herdades

,
que nos piin>;ipios deste Seculo X. possula o Mosieiro de

S. Pedro de Cette , se v8 do Inventario escrito em o an. de 924 , cue
se acha no Cartorio do Collegio da Graca de Coin.bra , mac,o 5. dos
Pergamiiihos de Cette , 11. 6. — Quanto á antiguidade do ííosteiro de
S. Pedro de Arouca , sabe-se que já no anno de 925. era nelle Abbade
Gar.dulto

,
por huma Escriptura oiiginal do an. 1091 ; e cue pascados al-

guns annos dcsfruirSo es Sarracenos a térra , e a delxáiáo erma. He certo
tambem

,
que pelo tiieio do niesmo seculo se dizem fundadores dao,ue!le

Müsteiro Ansur Gudesteis , e sua mulher Ejeuva , que Ihe doáráo nmitas
herdades , e a Igreja de S. foáo de Losini em 7. de Setembro de 951.
Em 975. tornou a ser destruido, e Hcou deshabitado ate o de loor. , em

poüco antes ) . «^ _ _..„j,.,^., > , _- --^ , -.- ,

de Fasso , e de Sancta Maria de Saüx/ta ( Salzeda ). Pelo Inventario dos
bens dos herdeiros da dita Mumadona mandado fazer por ElKei D.Fer-
nando , se ve que pelo espaqo de 40. legoas desde o Vouga até Ponte
Vedra eráo sem numero as herdades

,
que pagaváo pensao ao dito Mes-

teiro de Guiínaráes. — No Livro dos '¡'estamentos de horváo n. 60. se

acha huma Doacúo do an. 961. feita por D. Inderquina Pala, onde .se faz

men^áo do Mosteiro de Spera in D¿o ( hoje Sperandii
)
que era de Frei-

rás , e diz que dóa Talaba, e Villa-nova, ubi aiimn Monasterium funda»
tum esí ; e o Mosteiro de Mainel , (¡ue vocitont Sancta Maria de Lamas
— No n. 56. do iiiesmo Livro se acha Lscriptura do an. 970 , em que
Chrisíop/urus Ccnfessor dóa a Lorvao o Mosteiro de Eagausíe junto ' ao

Douro no Bispado de Lamego ; de quese vé repetida doa-^áo por hscriptura
de 97}. que no mesmo livro tem o n, 57. — No n. 59 ha nutra

,
pela qual

Gonqalo Moniz , e su a mulher Mumadona doao eni 22. de Dezembro de 9S i.

ao Mosteiro de Lorváo a sua herdade , e Mo^^tciro de Fieixede junto ao

rio Doni , e além de outras herdades Oliveiía de CuireHos cuní siio Mo-
nasterio. — Na Doaqáo

,
que D. Gonqalo Mer.des faz ao Mosteiro de

Guimaráes em 983. inclue , com a herdade chamada Aíoreiía , o Mos-
teiro de Sancta Tecla (Cartorio da Colleglada de Guimaráes.) — Em
984. doou a Fámula de Déos Tecla ao Mosteiro de Lorváo { Livro dos
Testamentos n. 47. ) a Villa de GLindelim , etc. — Em Carta de venda
de huma vinha em Villa Cova ,

que comprou o Abbade de Lorváo Ben-
jamin ( Testamentos n. 56. ) e seus Frades a Joazino , e íua mulher

,

dando-lhes em preco outras Fazendas , se diz , cue ao dito Joazino a

tinháo vendido os Frades do Mosteiro de Villa C.iva. He a Carta do
an. 988. — E em outra Doa^áo

(
que se acha no mesmo Cartorio de

Lorváo gaveta 2. inac. 6. n. 25.) se faz menqao de outra vinha comprada
aos Frades do Mosteiro de Villa Cova ; e parece ser da niesma data.

O qual Mosteiro foi denois refundido no de S. Bento d Ave Maria áo

Poito , assim como os de 'Larou^iiella ^Tuyas , ^ RiO'Ttnto. ^ No Carto-
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nossos Cartorios. Dos mesmos Mouros convertidos , e es-

ta-

lio do Mosteiro de Arouca ha huma Carta de cscaiinbo , que os Frades j

e Freirás do Mosteiro de S. Aligue! de RibaFaiva tizeráo cm 21 de Marc,o

de 989. ^ No Cartorio do -Moiteiro de Fa^^o de Sonsa ( l.ivro das Doa-
qóes fol. 48. ) ha huma Doa^^áo feita pelo Abbade Kandulfo ao mesmo
Mosteiro , a qiial conieca : Dominis invictissiinis , hae 'ii iuiitphdíoribus ,

Gloriosis , sanclisí/ue Maityrihus Stiiicti Áalvatoris , et Símele Muiie sem-
per Virginis , et Sanctaiiim Reüijuiarum , íjtie ibi recondite sutil , ditcdecim

Apostoloium , et (juorum Baseiica ceniiiitr esse fiindata in Villa Palacio! i
,

subtus mons Oxálnes. , discarrente ribulo Sausa , teiriíorio Anegie , etc He
dada em 22. de Fevereiro de 994 — No Cartorio do Mosteiro de Vai-

rliú ( maqo 7. dos Pe rg a mi 11 h os antigos n. 26. ) ha huma Doacao feita

em () . de Dezembro de 1021. de bens sitos in Villa Leiieíi .. . Aceis'

terio V^^lleri , subtus Castro de Bove , tenitorio Foitugalensis , discúrrente

rivulo Ave , etc. E do mesmo Acisierio se faz ainda menqáo em huiu

contracto feito em 27. de junho de 1064. entre tres Presbíteros apre-

sentadüs pelo Aciste/io de Valeiran , e se acha no mesmo maqo n. 17.—
Jso Caitorio de Pandorada ( Peigaminhos avulsos ) ha huma Carta de

venda feita pelo Mosteiro de S. Kotiiüo em 20. de Setembro de 1024.

^ Em huma Escriptura de 51. de Dezembro de 1029. ( Censual da Sé

do Porto , e em Argo-te tom. III. Docum. 8. ) se faz menqáo de hum
litigio entre dois Presbyteros de illo Assistano de Sancto Martino de
SuiHiaes. — Em huma Doacáo á Igreja da Oliveira , in Vi! 'a qus. vocita-

tur Olivaría , ijuá. est subtus Castrum Saveroso , discurrente livuio Ave
tenitono Fortugalense , feita em 20. de Fevereiro de lojj. por seus fun-

dadores Marcus , e Abdosinda , se diz ser — pro vestitnentuní , veí te-

gunient'.im serva um , ve/ ancillarum , í/ue isto loco in vita Scncta persis»

teri'tt. — No Keiatorio dos bens de D. Gonqalo , e D. Flámula feito no
an. 1050. ( Pero.iminhos de Pedroso ) se diz : in Pcrceli Monasterio Salla

. . . Ínter Forceiti , et Ma^anaria Monasterio de Sancto Juliano. ~ Em 6.

de Setembio de loój. ha huma Doacáo de Mendo Paes ao Mosteiro de
hostello , in toco Ficotas subías mons Castro Mondin , discurrente ribulo Sausa ^

teiriloiio Fortucale. — Em huma Doacáo, que faz Vecino em 50. de De-
zembro de loój. ao Presbytero Exemeno de bens , e Jgreja que fundara
Ínter Durtum , et Tamice

, p/ope Durium , ad rad'X mons Aiodus ,
juxta

loccllo Villar , e¡ue vocitant Campaneljas : e mostra ser Mosteiro ;
pois diz :

Et qui citm eo psalentium abuerit , . . ad monagus , et fratres , c¡ui bonus

fiíerint , et in vita sancta pro R: gula Sancta et Canónica persevctantes fue-
lini. E com erteito he o Mosteiro de Fendcrada. Veja se a dita Escrip-

tura na Benedict. Lusit. tom. II, p. 201-211. ( Cartorio de Pendorada
,

armar, da Fundacao. ) — Ha no mesmo Cartorio ( maco da Freguezia de
yornellos ) hum Relatorio , escrito em 1067. , de bens da Jgreja de S.

Martin/io in Villa Fornellos subtus mons Muro , et Civitas S Feücis prope
ribulo Favia territorio Senabria. — Ha no Cartorio do Mosteiro de Cu-
cu aes ( Livro de Doaqóes fol. 12. vers. ate fol. 15. ver?. ) huma Doaqao
de 15. d'Agosto de 1068 , da qual consta ter sido fundado o Mosteiro de

S. Salvador Ja 'Forre pelo Duque Pelagio Vermudo , vindo com outros

Capitáes da sua geraqáo correros Ismaelitas da l'erra d'entre Douro e

Minho. Ordonho Frater et Confessor da geracao do fundador, achandoo
Mosteiro arruinado , o reeditícou ; congregou Monges , e fez sagrar a J-

greja por Jorge Bispo de Tui. - Ha huma Doaqáo de Elduara , e seu
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tabelecidos no terreno ha destas fiindacóes , e dotacoes

(217 ):e até os escravos do Fisco tinhao a faculdade da-

da

filho Sandino , de 7. de Novembro de lo/'.S.
(
que se ii:ha orajinal eni

letra semi-gotliica no Cai-torio de S. Bento d'Ave María do Porto , maco
dos Perganiinhos ) feita do Mosteiro de S. Pedro de Cesar, in Villa

y
que

dicunt Cesar! , teridorio Forlti¡riiIe , siihtus monte Castro Caíbo , discúrranle
ribul) C(imi?hi , et Ure. — Na grande Doacao de térras, feita por ElRei
D. Garcia a Aftbnso Ramiriz em 16. de Dezembro de 1070. , se diz : Et
in Valle de Penna Fidel Monasterium , (jtios vociíant Petri. — No Cartor.
da Fazenda da Universidade de Coimbra ha huma Doacáo ao Mosteiro
de i?. Salvador de Villar em jo. de Outubro de 1072. — Em ?5. de Se-
tembro de 1076. ha Doai^áo de bens ao Mosteiro de S.Jcíiü Baptisía , de
bens in Villa Arnoja ( Cartorio do Mosteiro de A^riova. )

— Ha outra de
26. de P'evereiro de 1077. ao Mosteiro de S. Pedro de Robordaos , suhítts

vions Bendoma , discurrente ribulo Sansa , territorio Aneja ; e entre os belis

doados noniea : Et viea racione de Acisterio de Silva Senra (Cartorio do
Colleglo da Graqa de Coimbra , maqo i. dos Pergaminhos de Cette

,

n. 17. )
— Em huma Escriptura de Reconliecimento feito ao Mosteiro

de Pendorada em 11. de Seter.ibro de 1079. ( Gaitorlo do mesmo Mos-
teiro , maco da Freguezia de Magrellos n. 1. ) se faz menqáo de huin

processo , em que intervinháo F/í;/7-c-í Moiastici in Pavía, z^ Em Doaqáo
de }i. de Outubro de 108 1. ao Mosteiro de Pedroso ( cuia situaqao se

descreve : In Villa Petroso , subtus Castro Petroso , sects rivulnm Fibros
,

de alia parte jaxta saxuní álbum , in territorio Portuffalensi , inter fuvi-
uin Diirium , et Civitatem Sánete Marie ) se faz ainda mencáo do Mos-
teiro de Villa Cova ( Cartorio da Fazenda da Universidade , Pergaminhos
de Pedroso. ) — Ha hum Reconhecimento de certos bens ao Mosteiro

de Sancto Estevao de Villela , em 5. de Agosto de 1085. (Cartorio de

Paqo de Souza , livro das Doaqóes fol. 41. vers. ) ::; Em o Cartorio d'

Arouca ha Escriptura original de 10. d'Agosto de 1094. ,
pela qual o

Bispo de Coimbra Cresconio cumprio o encargo
,
que Ihe deixára Gavino

Froilaz , de repartir os seus bens entre o Mosteiro d'Arouca , e o de

S. Joáo ,
qui est fundato inter flamen Durio , et ribulo Tamica , subtus moni

Aratros
,
juxta Villa , cjiíod vocitant Ordoni. Bem se vé

,
que este he o Mosteiro

de Pendorada , em cujo Cartorio se acha o Documento , no armar, da

Fundaqáo. — No livro dos Testamentos de Lorvao , n. 77. se acha huma
Doaqáo , feita em 1095. pelo Servo de Ds. Zoleima Goncalvez,de pro-

priedades junto ao Vouga á Igreja Monasterial de Sancto Isidoro de Eixo.

( 217) Além do ultimo monumento allegado na nota antecedente ,
e

de alguma fundaqáo das que nelle se apontao , cuios fundadores pelos

nomes mostráo ser Mouros , basta correr o livro dos Testamentos de

Lorváo para se encontrarem quantidade de Doaqoes feitas por Mouros.

Produzircmos aqui algumas para exemplo. No n. 8- se acha huma Es-

criptura, pela qual Abzuleman , e sua mulher Gota doáo por sua morte

ao Mosteiro varzenos , et barrios
,

que tinhao sobre o rio Viaster
,

pro

temedio anim& sua. — No h. 68. se contcm huma Doaqao feita por £1-

duara a Gundemiro Iben-Daiui , com a condiqáo de ficarem os bens doa-

dos ,
por morte deste , ao Mosteiro. He do an. 937. — No n. 55. se a-

cha huma Doaqao de metade da Villa de Serpins em 945. feita por Zo-

leiman Abajub , e sua mulher Flámula. — No n. 16. ha huma Doacáo

«io an. 972, em ^ue hum dos Doadores he Adeizon , e huma grande parte
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da pelos Reís (218 ) de poderem doar a Igrcjas a quinta

parte de seus bens.

He certo que muitos desses Mosteiros mal mereciao í-Xlviii.

este nome, e melhor Ihes quadraria o de Capellas, ou Er- ^¡^s é i-

midas , segundo a sua origem e destino. Fundava o Dono grejas ,
que

de hum terreno Igreja
, em que os seus cazeiros , e osera- [e^j° ^r'o-

vos cumprisscm com os preceitos , e culto Divino , sitúan- pnedade

do-a na granja , ou habitacáo principal , á qual se faziáo
¿ore^""^^*

como annexas as pequeñas povoa§6es habitadas pelos ca-

patazes , chamadas decanías ^ ou deganias ( 219 ), e for-

maváo hum lugar
,
que commummente tomava o nome do

Sancto Titular da Igreja. Adevo^aOjque entao geralmente
se tinha á vida ascética , fazia com que fácilmente o Pres-

bítero
,
que oííiciava na Igreja ( e que multas vezes era

tambem o Dono da Fazenda ) tomando o habito de Mon-
ge, ou Eremita, fosse aggregando a si alguns companhei-
ros. A mesma devo^ao movia os Proprietarios das térras

a erigir outras vezes immediatamente destes Asceterios
, já

de sua propria inclina§ao
, já rogados dos que desejavao

a-

das testemunlias tem iiomes Arábicos. — O n. j8. contení huma Doaqao
de certas vinhas , e pomares eni Villa Cova,feita ao Mosteiro no anno
J012. por Zacbarias Iben Egris :::;:; e o n. 77. outra Doaqao feita ao
Mosteiro em 1095. pelo Fámulo de Déos Zoleima Gonqalves , em que
doa algumas propriedatles.

(218) Na Carta de D. Ordonho I. á Cnthedral de Oviedo em 857.
conclue o Rei : Rt ¡juictimíjiie servjium nosticnim vohierit , liccntiam ha-
leat dandi Rcdcsis. qtúntam yinitem susl h&reditatis. — A mesma facul-
dade dá o Rei D. Bermudo II. em Escriptura de hum.a larga Dcacfio á
mesma Cathedral em 992. {Esp^n. Sagr. tom. \SXVlII. p. 278.) - D.
Atfonso V. a dá tambem em Escriptijra datada do an. 1000. (ib. p. 285. )

^ e D. Aftonso VI. na em c^uq conhrm.i as Doacóes feitas á mesma Igreja
em 1086. ( Ib. p. 5 Jí" )

( 219 ) Já em hum Documento citado na not. 204. encontramos esta
palavra. A mesma se acha em muitos outrus Documentos , de que aquí
apontaremos alguns por exemplo. Em hunia Doacjáo a Cathedral de Oviedo
feita pelos Rispos Severino , e Aiiulfü em 85}- [Espíjyj. Sagr. tom.
XXXyif. p. 519.) ihe dao varias Igrejas cum ómnibus Deganeis suis. —
No Concilio Gojiipostellano de 1056. Cap. i. se diz: Efiscopus . . . Prl-
pósitos^ hnieat

, qui cunim BijLcesiim , et Deganearum prnvideant. — Na
Doaqá^o do Rei D. Sancho á Igreja Aucense (que já temos citado) se
diz : Moiíasteriim <;ucd dicitur S. Peíri de Ca7n}io aun suis decaniis , i'f/

pi-Aíiiis.
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abragar aquelle teor de vida ; muito mais concorrendo os

rogos de ambos os sexos
;
pois vemos

,
que varios destes

Mosteiros parecem ser duplices (220). Daqui vem o se-

rem considerados estes Mosteiros , e Igrejas como parte

da propriedade , perpetuando-se ñas familias assim por

Tes-

(220) Nao só destes pequeños Asceteiios , mas dos Mosteiros nota-
veis , muitos encontramos designados com expiessóes, que parecem de-
notallos duplices. No territorio de Leao vemos varios : o de S. Miguel
de Leáo , de que se falla na Historia dos Reis de Lcao tom. II. p. 96-
~ o de S Tiajo junto á Catliedral , fundado pelo Abbade Iquilano
nos principios do seculo X. ( ib. p. 101.) — o de S. Paulo de Leáo
fundado por D. Sancho o Gordo (ib, p. 116 ) — o de S. Vicente fun-
dado nos principios do seculo XI. ( ib. p. rsc. )

— o de S. Paulo fora

don muros de Leáo (ib. p. 150. ) etc. Mas fallemos particularmente dos
^ue pertencem ao terreno de Portugal. Na Escriptura de Dotaqáo do
Mosteiro de Cette pelos seus fundadores em 882.

(
que jú citamos ) di-

zem estes ; que he ~ pro victo , atque vestiminlmn monagiis , et fiatrcs , et

Sirores. — Na Doaqáo de Gundesindo ao Mosteiro de Lavra em 897. se

diz: Aii fvatres , et sórores
y
qui ibi sunt ai'itantes, — A Doaqáo de D.

Ordonho lí. em 922, ao Mosteiro de Crestuma
( já tambem citada ) fa-

lando do Mosteiro , diz : Per manum de NN. confratres , et N. Ahba-
tissa. E adiante : et ipse Rex , . . . et illa Regina dedenint solemnia ad
ipsum Episcopum , et ad Fratres , et cid Sórores. — Que o Mosteiro de
Lorváo antes do meio do seculo X. i'osse dúplex , se ve da Doaqáo ,

que
de algumas herdades Ihe fizeráo Gundemiro , e sua mulher Susana em
10. de Setembro de 95;. , onde dizem os Doadores : Insitper etiam prc-

mittimtis Deo , et vobis , ut qui ex nohis snperstes fuerit in prAsenti vita

Monasterium introeat. { liv. dos Testamentos n. 4. ) — Mumadona refe-

rindo em seu Testamento de 20. de Janeiro de 959. a fundaqáo ,
que

fizera do Mosteiro de Guimaráes ( Cartorio da Colle^iada ) diz : Ceriobio

¿tib manu Abbatis , Fratnim , vel Sorítruní R¿gti!ari normam tenentes. E na

Doaqáo, que ao mesmo Mosteiro fez D. Gonqalo Mendes , tilho da Fun-
dadora em 6. de Julho de 985. { ib. ) diz que a faz : AdsilerioViwaranes ,

ut Abbíiiem , Fratres , Monacus , vel Sórores in loco ipso Vi»iaranes ihidem

consistentinm , etc. — Dúplex era tambem o Mosteiro de S. Miguel de

Riba Paiva , como se ve de huma Carta de escaimbo do an. 989. (Car-

torio d'Arouca ) ,
que comeca : Ego Vimaredo Abba una cum consensaní

Fratribus , et Sororibus , etc. — Em huma Escriptura de Doaqáo ao Asis-

terio de Vairao em io2r. ( Cartorio d.e Vair.io ) se diz : Ad Fratres , et

Sórores
,
qui ibi habitantes fueiint. — Que o Mosteiro de Moreira fosse dú-

plex , se ve da Doaqáo de Unlsco em cj. de Fevereiro de 1027. ( origin.

do Cartorio de Moreira ) onde se diz : Et qui ibi fuent avilante , Frater ,

Sóror , Sacerdos , Deo vot& , etc. — Na Doaqáo á Igreja de Oliveira subtus

Castrum Saveroso em 20. de Fevereiro de 1035. ( Cartor. de S. Vicente
de fóra ) se diz serení os bens doados pro vestimentum , vel tegumentuiit

Servoruin , vel ancÜlarum ,
qus. isto loco in vita sancta persisterint. s S.

Tpso no mesmo seculo era dúplex , como consta de huma Doaqáo de

Gonqalo Paes em 8. d'.\gosto de 1060. a Payo Gonqalves ,
revogando

outra feita anteí«U«nteiiieate ao dito Mostsiro ; ad Áhiitirio ( diz o
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Testamento, como por legitima heranga (221 ),e até en-

trando em partilha entre lierdeiros ( 222 ) huma mesma
Igreja ; de modo que quando alguem queria designar todos

os seus bens , se servia da expressao -^ tanto de herda-

mento ou possessao leigal , com.o de Igreja , ou como de

Tom. VIL Aa Mos-

^ _

Escriptura )
q'ios vocttíiní Sancío Tirso ad fralres , vel sórores , etc. — Em

huma Doai-ao feiía a S. Pedio de Rohordaons em 26- de Fevereiro de

1077. ( Cartorio do CoIIegio da Graca de Coimbra , entre os Pergami-
nhos do Mosteiro de Cetce , maco i. n. 17. ) se diz : Fratnim . . . Confes'

sorum y Coíifesscrtim y Deo votaiuní , etc. ^ Em Doaqáo ao Mosteiro de Pe-
droso em 1080. { Cartorio da Fazenda da Universidade ) se diz : ad Fra-
tres, Freshyteros , Sórores , etc. Nao se pode comtudo dar por ceno, que
escás expressoes si§;iiiíiquem , que estes Mosteiros erüo verdadeiramente
duplices , como já notou o erudito Lente de Diplomática Joáo Pedro
Ribeiro na I. Part. das O^servn/Óes da Diplomática F ertu<rueza p- 77. e 78.

( 221 ) Dos innumeraveis documentos, com que isto se prova , aponte-

mos alguns. Em liuma Escriptura , pela qual a Abbadessa D. Munia , e o
Abbade D. Gutiene fazem doacáo a Fransuario Osoriz , e sua mulher
em 782. do Müsteiro de Superadi { Aguir. Tom. IV, p. 92. ) se diz:

DaiiUis vobis ipsaní Ecdesiam . . , ut habeatis , ac possidentis . . . in curi'

ctis diebus vitA vestrsi vos , et fiüi vestri , et oinnis fsteritos vesLra , vel

cui vos íUain reliijtiei itis> — Em Escriptura de 842. ( Espaii. Sapr. Tom.
XL. p. }8i. ) fallando-se de alguns Mosteiros da Diocese de Lugo fun-
dados pelo Abbade Astrulfo , se diz : Alorttto que Vomno Seniore Abbate
re'líjuit omnia ipsa loca sno Sobrino Bellarifor.so , et Astrulfo , vel ad omnes
suos fratres ... Mortuo <jue Bellarifonso ... relii/uit ipsas Ecclesias ger-
mano suo Astrulfo , et constituí t eum Abbatem super omnia ipsa ¡oca , et su-

per omnes fratres , etc.

( 222 ) No Cartorio de Moreira ha huma Escriptura de 24. de Se-
tembro de io;i., pela qual David Presbítero per ,'ussione , et solbiticne

{ como elle diz ) Domine mee ( Sarracina Confessa , da qual ahi mesmo
precede a authorldade ) dá a Ero quasi Presvitero metade da Igreja de S.

Cosme e Damiáo in termino Gemundi , a qual diz íer de snscepticne et
ganatione abios meos Fagild» Confesso et Mandino Fresbytero ; e continúa :

Et si potuerimus illa alia media devindigare
, partiamus illa pro medio ¿¡ñus

con alios , etc. zz K no mesmo Cartorio ha outra Escriptura de 15. de Abril
de 1048. em que a dita Sarracina dá a Lovesindo Suarez e sua mulher
Ermentro a parte da dita Igreja

, que abemus ( diz ella ) de parte de
nostro mancipio Dabit

, que venit ncbis ínter nostros eredes. — Ha no mes-
mo Cartorio huma Escriptura semelhante á cerca da IgrejaÜe S. Mamede
de Peratita de 10. de Marqo de 104 r. ^ Em huma Carta de Doaqáo de
Gelvira Janardici , e outras a Tructesindo Gutierres , e sua mulher em
II. de Fevereiro de 1075. ( Original no Cartorio de Moreira ) dizem os
Doadore? : plaguic nobis .. . ut faceremns ad vobis Kartula donationis ...
di Ecclesia Sancta Marina de VI.*, 1111.^ , sic nos invenit in portione de
pader nostro Janardo ... damus ad vobis ipsa nostra ratione de ipsa Ec-
clesia pro persolta de nostros heredes , cui sunt de ipsa Ecclesia , etc. r:
Em Doaqáo do Conde Diogo Ansuriz i Cathedral de Oviedo em J076.

{ Espait, Sa^r. Tom. XXXVIII. p. 329. ) se diz : Offer'nms etiam ^uartaní
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Mosteiros :=! (223). Sobre a sua propriedade havia li-

tigios (224) : transferiao-se por todo o genero de con-

tractos
,
permuta^oes , vendas ( 225 ) , doa^oes feitas a par-

ti-

pnrtíonem in ¡lio Monasterio de Siincto Fefro de Scnra. ^ No n-esiiio se-

culo XI. fundáráo o Conde Munion , e sua mulher Miimadona lium
Mosteiro de S. Miguel em Leáo : por morte do Conde ficou a Condessa

cora j" e deu as outras j a suas duas tilhas , e sobievivendo a huma des-

tas herdou J , e por finí doou as j ao Mosteiro de Corias {Kisco, Reyes
de León , tom. JI. p. loo. ) — Na Doaqáo de Unisco Dias , e outros em
1077. ao Mosteiro de S. Pedro de Rebordaons

(
que já citamos na not.

220.) dá hum dos Doadoies , e sua niulberj entre outras cousas, (¡uinta

de Soneto Cosmoto íft? Balestarios , niedietate de Sancto Andve de Feíraria ,

incdietate de Sancto Saturnio de Vallinas , et Sancto Mámete de Vallogo ab
integro , et Sancti Cliristofjri de Canpaniana uhi dicent de Reí Tinto , ab
integro , et Sancti FeÜcis de Cornado ab integro , et mea raticne de Acis-
terio de Silva Scura ab integro , et medietate de S. Petro de Lubaxim , et
tertin de Sancto Jeorgio de Moraría , etc- Semelbante he a Doaqáo na
parte que tocava a Unisco Dias. — Em Escriptura de 24. de Janeiro de
IÜS4.

(
que ce acha original no Cartoriode Moreira ) se contán hum con-

tracto entre particulares sobre porqóes nos Mosteiros de S. Christováo
,

e Sancta María. — Ñas notas seguintes aínda encontraremos repetidos ar-

gumentos disto mesmo.
( 2^5 ) Em huma Doaq.lo de 6, de Outubro de 1072. ( de que se con-

serva o origina) no Cartorio de Moreira ) dizem os Doadores Gontina
,

e seus fílhos, que doáo heredilates nostras sive laígale , sive in Ec-
clesia. ^ Semelbante expvessño se acha em outra Escriptura do mesmo
Cartorio de 919.— Na Doaráo feita por Unisco Dias , e cutros ao Mosteiro
de S. Pedro de Rebordaos em 1077. ( Pergaminhos de Cette , maíjo j. n.

17. ) se diz ; de omnla keredilate laigale , sive Cenovios. — Em outra do
an. loSo. (que se conserva no Cartorio ¿o Mosteiro de Pendorada , n>aqo
da Freguezia de Fornellos , n. a. ) se faz doaqáo ao dito Mosteiro de
bens íaiganim , vel Ecclesiarum ínter Pavía , et Alarda, — Em 108 f. se
fez huma Doaqáo ao Mosteiro de Pedroso de bens tam de hereditate

,

(¡nltm de Ecclesia. ( Pergaminhos de Pedroso no Cartorio da Fazenda da
Universidade. ) \ mesma expressáo se acha em outra Doacáo ao mesmo
Mosteiro ( e que se conserva no mesmo Cartorio _) feita em 1090.

( 224 ) Sirva de e.-^emplo huma Escriptura de Keconhecimento do Car-
torio de Paqo de Souza , liv. das Doacóes t"ol. j6. ;

que o Presb3'tero Sa-
lamiro fez a Domna Vivili Tructesendiz , e seus herdeiros , da Igreja de
S. Mamede , e Sancta María in Villa Kanelas , referindo que houvera li-

tigio ; e por efteito de sentenqa conclue : et vobis damas ípsa Ecclesia
ante Sagion , et sanabit vos , et vestrcs heredes , etc. He de ii. de Ju-
uho de 1 01 5.

( 225 ) Apontemos alguns exemplos. No llv. dos Testamentos de Lor-
vao , n. 21. , h.i huma Carta

,
pela qual o Presbytero Pedro Bahalul vende ao

Sacerdote Daniel em £95, a Igreja de S. Cucufate
, que por morte Ueste

ficou ao Mosteiro. — No n. 71. do mesmo liv. ha outra Carta de 24 de
Janeiro de 927. ,

pela qual o Presbytero Adaulfo vende ao Presbytero
Cresconio a sua Igreja dos Saactos Martyres Verissimo , Máxima, ejuüa ,
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ticularcs ( 226 ) j mas as maÍ3 das vezcs aos grandes ( 227 )
Riquezas,

Ivlosteiros : a estes se vcm a cada passo doadas Igrcjas, !;o^s"dos^

Aa ii . e grandes
Mosteiros.

na Viüa Lncivet* , teniicrici Collmbr't.'i. , acceitando ein pre(¡o a Igieja de
Sancta M.uia na Villa de OetU . — No Cartoiio de Paco de Souza , liv.

das Doaqóes fol. 4;., ha hiim pacto feito entre Grexemiio , e os Her-
deiros da Igre/a de S. Mamede , em que se diz : heredes , et dcminu.s de
ista Ecdesia . . . i^tie mihi dndatis nd ccntlnere , et Iiobitorc -. he áo an.

958. r: Em o Cartorio de Pammos ha o original de huma Carta de venda
de racione de Ecdesia S. Michaele , et S. Salvator in Villa Varzenela su-

btics mons S- Fe/is , discu.rrente vilni/o Sauzo ' he de 2¿. de Dezembro do
an 105c?. — £m .50 de Maio de lo^c). venden G'idina a TmctCüindo Gu-
tierres, (segundo ella diz em Escriptura , o.ue se conserva rriginal no (3a'-

torio de Moreira ) X.' 7iiea de Acisrerio Muraría ... t/uns fait de viro meo
JS'. ... Ínter Durio , et Abe , S'jhtus trons Petras rubi.is , discurrente ri~

bulo hezf^, — lím o an. 1076. foi vendida entre outros beiis discurrente

rilii'.lo Sonosj , huní quinháo na Igreja de S. Payo ao Mosteiro de Pendo-
rada ( Cartorio do dito Mcisfeiro , maqo da Igreja de S. Paiu de Favóes ).

( 226 ) Alcm dos documentos citados na nota 221 , t^ue tambem ser-

vem i>ara prova do que aquí tratamos , apontemos mais ajguns. Por hu-
ma Doaqáo feíta pelo Presbytero Adulfo a D. Ansur , e sua mulher E-
jeuva em 945. , diz o Doador que Ihes dá : Ecclesinm mea piopria vcca-.

bulo Soneto Joanue .'
. . subtus mons PetroseJo ... Habeatis vos et omnis

posteritiis vestra jure quieto , etc.
(
Cartorio de Arouca. ) — Por huma Es-

criptura de 22. de Novembro de 1055. ( cujo original se conserva no Car-
torio de Moreira ) dóa Vestregia a Gutierre 1'ructesindiz e sua mujher
certas Villas, sibe in casas , in plantutuin , ¡n intresioas domonmi , sive

in Eglesias. — Em 7. de Novembro de 1068. dóa o Presbytero Auderigo
a seu Hlho , discípulo , e sobrinho Vermiido Presbytero in ViUa Cesari
as Igrejas de S. Pedro, e Sancta Chrií:tina,e na Villa Fap/iones a Igreja
de S. Martinho ; e diz : et si venerit germana mea Grincina , aut de fiUis
sais , sortiatis ii nobis -per médium , ele. ( Cartorio do Mosteiro de S. Bento
d'Ave Mariado Porto. 1 — Na grande Doaqáo d'EIRel D. García a Afionso
Ramiriz em iG. de Dezembro de 1070., diz que Ihe Áíx omnes JiAreditates

,

et Monasterios ( Cartorio de Pendorada. )

(227) No n. 18. do liv. dos Testamentos de Lorvao se contém a
grande Doaqao de Gundesindo , e sua mulher D. Inderquina Pala , em
que doáo ao Mosteiro , entre outras cousas , in Villa Acivilo . . . S.

Migaheli . . . in Villa Sanganeto Monasterio S- Christoforo . . . et S,

Eolalia ... Monasteríum in Villa Dides , voc. S. Petro ... Monasterium
S. Marine ... niedietate de Ecdesia S. Mámete in Villa de (¿aialos .. .

Faciinris testamentum de Monasterio Labra . . . et Ecclesia de S. Eolalia
de Gondomar . . . et alia Ecclesia de S. Petro de Kauso , et Villar , ...
et Ecclesia de S. Martino de Valongo. — Em 907. doou ao mesmo Mos-
teiro o Presbytero Fradilano as Igre¡as de S. Martinho , e Sancta Chris-
tina , que tinha em Selíobria{ Villela. ) ( Ib. n. iS. )

— Na grande Doaqáo
de D. Ordonho II. ao Mosteiro de Crestuma em o an, 922. se contém
17., ou 18. Igrejas. ~ Em 935. deu D. Ramiro II. a Lorváo metade da
Igreja de Sancta Christína secus miiriim Civitatis ConimbiiA [ liv. dos Tes-
tamentos n. I. ) — Em 961. doou D. Inderquina Pala ao mesmo Mosteiro
o de Speíandeo ( hoje Sperandci ) no Bispado de Viseu,e 110 de Coimbra o
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e os pequeños Mosteiros , ou Asceterios : a estes se doava

tam-

Most>;iro de Marnel
, gue vocitant S. Maria de Lamas. ( Ib. n. 6ot ) — Ao

dito Mosteiro doaráo em 973. o Presbítero Vicente , e Martinho Homeis ,

e Adeizon a Igreja de S. Vicente no arrebalde de Goimbra , e a de- S.

Martinho Bispo na Frexeneda. ( Ib. n. 16. )
— Em 975. Ihe doou Donna

Alunna o Mosteiro de Enfotiste ( ib. n. 57.) ~ No n. jc. do mesmo liv.

se acháo reduzidas a publica forma em 7. de Marco de 976. a doaqSo
tie huma herdade em Villar Telhado com a Igieia de Sci'jeta Maria allí

fundada , e outra da Villa de Kasemes , e da sua Igrcja de Sancta Eit-

hilia Virgen:. — E no n. 67. a doaqao de duas Igrcjas , huma em Tentu-
gal , e outra de Sancta Etihi/ianz Villa de Arquanio , a Lorváo , feita pe-
los Fámulos de Ds. Bahri , e Tranquilli em 980.— Em 981. doou Gon-
zalo Moniz , e sua mulher Mumadona a Lorváo a sua herdade e Mosteiro
de Freixide junto ao rio D'om , e Oliveira de Currellos cum suo Monas-
terio. (Ib. n. 58. ) — Em 984. doou por sua morte a Lorváo o Presbytero
Atila toda a Villa de Oliveira com a sua Igreja de Sancta Euhiiia. ( Ib.

"•45- ) ~ Em 9S5. foi doada entre outras possessóes ao Mosteiro de Cette
a Igreja de S. joáo , (jiie est sida in Foi de Saiix^. ( Escriptura original en-
tre os Pergaminhos de Cette no Cartorio do Gollegio da Graca de Go-
imbra.) — Em 985. doou D. Gonqalo Mendes ao Mosteiro de Guimaráes
a herdade de Moreira ñas margens do Avizela com o Mosteiro de Sánela
Tecla , que nella estava fundado. { Gartorio da Collegiada. ) — Em 996.
doou a Lorváo o Presbytero Ismael a Villa de Mucella com a sua I-

grcja de S. Martinho -, e eni Villarinho as Igrejas de S. Jorge , e Son-
eto Estevao. ( Testamentos n. 44.) — Em 969. tinha D. Munia doado ao
dito Mosteiro a Villa de Midóes cum suis MonnsterUs. ( Escriptura ori-

ginal no Gartorio de Lorváo. ) — Ao mesmo doou em 1002. o Presbytero
Ariano metade da Igreja de Sancta Christina , e de »S. Martinho de Ma-
cada. — No Caitorio do Mosteiro de S. Bento d'Ave Maria ha huma Doa-
<;áo feita em 21. de Fevereiro de lojo. por Juba prolis Ramiro Víuva de
Ramiro Menendiz , de varias Igrejas e bens ao Mosteiro de Villa Gova.—
Por Escriptura de 20. de Fevereiro do anno 1055. doao á Igreja de Oli-
veira os seus Fundadores , entre outras cousas, Ecclesiam de Soneto Jacobo
de Castellanos . . , 'Ecclesiam de Saneto Alartinj de Vabo . . . Ecclesiam
Sancti Cosmati , ijují est fundr.ta inter ViUa Podomen , et Villa Linhares
{ Gartorio do Mosteiro de S. Vicente , armar. 19. maqo i. n. i. ) — Na
Doaqáo de bens , e padreados ao Mosieivo de Cette por Ansur Dias em
16. de Outubro de 1049. ^^ 'í'z : et de illa Ecclesia de Moazares media
de illa ; et de a.'ia media líll^, integra — Vej. Relatorio dos bens de D. Gon-
í^alo , e D. Flámula em 1050, "( Pergaminhos de Pedroso no Gartorio da
Fazenda da Universidade. ) — Na DoaqSo de Umsco Dias 20 Mosteiro
de S. Pedro de Kobordaos

(
que já allegamos na nota 225. ) diz ,

que
jhe dá illa ratio de Ecclesia de Ferrari , et medietate de Sancta Logritia ,

ijue est in Riba de Leste. — No Gartorio de Paco de Souza
,
gavet. i.

maco X. das Doaqóes n. 2. se acha huma Escriptura original , na qual se
dóa ao dito Mcsteiro em 1088. metade da Igreja de Sancta Maria inVilla
de Cora.'ces circa ribulum de Cavallv.nj , .. . reqóes na Igreja de S. Mar-
tinho in Vi/la Figoiia . . . et in Villa Real hd.reditatem . .. cum Ecclesia
integra Sancta Cristina . . . et in Villa Randi . . . Ecclesiam integram
Sánete Jchanne ; he feita a Doaqao por Egas Ermenigildo, e sua nniliier

Gontina Eroniz. ~ Em 1091. ha huma Doacáo de metade da Igreja
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tambem grande numero de servos ( 228 ) y dos quaes al-

guns

de Rio de Molde ao Mo'teiio d'Aiouca. ( Escriptura original no Carto-

rio do mesmo Mosteiro. )
— Na Escriptura de 1094. (

que já citamos na

not. 216. )
pela qual o Bispo de Coimbra Cresconio fez a repartiqao dos

hens deixados por Gavino Froilan aos Mosteiros de Arouca , e Pendo-
rada , se diz que coube ao primeiro , entre outras cousas , huma porcáo na

Igreja de Sancta Cruz de Alvaienga , e de S. Martinlio de Sfelunca -, e

ao segundo todos os bens
,
que possuia em certcs districtos , excepto a

parte que tinlia ñas duas Igrejas sobreditas-

{ Í228
) Já na Memoria III. not. 20S , e 222. dissemos, quáo numerosas

eráo as Familias de servos e libertos das Igrejas no tempo dos Godos.
Agora divemos como continuáráo nesta Época , na qual concorriao para

isto os diversos tituios , por que se incorria na escravidáo , dos quaes a-

diante fallaremos , apontando aquí sómente alguns exemplos de doaqóes

de servos a Mosteiros. Na larga Doaqáo , que Adelgastro filho do Kei

Silo ) e sua mulher lizerío em 7S0 ao Mosteiro de Sancta Maria de O-
bona , dizem : Damus sigiiident njstras creaüones nominatas Sadero cumfi-
Jiis , et filiahus sais ; e nomeao mais quatro , acrescentando igualmente
depots do nome de cada luim : c'.im fiHis , et filialus suis. E continúa:

et hti seiviartt Monasterio , etc. — Na Doaqáo de D. Atlbnso Casto ú Ca-
thedral de Oviedo em 16. de Novembro de S12. ( Hspan. Sogr. Toin.
XXXVlI. p. 511. ) depois de outras clausulas , que referiremos na nota se-

guinte , diz : Re/ii/ua vero mandpia , idest , N. cuín uxore stia N. , et filies

^uatuor . . . iV. cut}i uxore siia N. , et fiUos dúos. . . N. cumfiliis quinqué . . .

filias N. tres . , ,N. cuín uxore sua A. , et filias tres , etc. — Na Doaqaodo
mesmo Reí á dita Igreja em 2j, do mesmo mez { ib. p. ;i6. ) depois de
dizer ,

que Ihe dá liJLreditates , et familias utriusque sexüs yete, diz : Si aliquis

ex ipsafaniilia ,
quam ibideni concedimus

, fugiendo , aut superbiendo se subirá-

xerit ab obsequio ejusdem Rcclesi¿i^ judíelo Domini comprehensus , ad propiium
famulatum revertatur invitus. — Na Doacao de Gundesindo de 17. de A-
bril de 897. ( original no CarTorio de Moreira ) dá a sua lilha ,

que fica

uo Asisterio , C. de meos serbos ínter barones , et mulleres , ad serviendum.
^ Huma Doaqáo de 912. , pela qual D. Ordonho II. da algumas Igrejas
ao Mosteiro de S. Martinho de Compostella , tem : cum ómnibus suis di-
recturis et familia. { Yepes Tom. IV. Append. p. 455.) - Entre outros
tens , que o mesmo Rei deu ao Mosteiro de S. Salvador de Lerez em
91 j. ( Espan. Sa¿r. Tom. XlX. p. JJ4, ) diz : Addimus etiam ibi hcnímes de
nostra creatione , scilicet Dara/do , et Dosevio habitantes in Villa Lcrz , ¿t
SisnandJ cum filiis suis Pepi , et Justiario. — Non. 46. do Livro dos Testa-
mentos de Loiváo se acha huma Doaqáo

(
que se inostra ser do an. 921 ,

e nao de Sii, como alli erradamente se enuncia) se deixa ao Mosteiro
com huma vinha hum escravo , que tinha familia.::: O Bispo de Oviedo
Diogo em Doaqáo de 967. {Espan. Sagr. Tom. XXXVIII. p. 2S0. ) diz :

. guam { Ecclesiam ) dJno cum sua familia . . . ambas Villas Ecclesi& S.

I

Salvatoris concedo ci/m familiis multis in eis. — Com o titulo de liberto

j

he doado hum ao Mosteiro de Lorváo em 980. por Fernando Sandiniz
,

e sua mulher Gelvira, que dizem na Escriptura
{
que se acha no liv. dos

I Testamentos n. 2;.) ¡iverto nostro nominato Teodemiro Alvitiz com sua
I
mulher Ermesenda. ~ No n. 47. do mesmo Liv. se acha huma Doaqáo
feita ao Mosteiro em 984. pela Fámula de Ds. Tegía , em que llie dóa

[entre outras cousas o seu seivo Astrario. - Em Doaqáo de D. Afionso VI.
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guns eráo elevados ás Ordcns , e Oíricios Clericaes (229)!
a estes finalmente privilegiavao es Fundadores, á imiía^ao

do Soberano
, já exemptando-os de encargos (230) , já

prohibindo que entrassem no dominio, cu proprisdade de
Pessoa alguma por grande que fosse , ainda mesmo Rei

(231 ): ao modo , com que costumaváo dictar quaesquer

ou-

á Igreja de Oviedo em 1075. ( iá citada ) se diz : tam hcniines
, guam mu-

gieres dono Dmiino Deo , et om'ies . . . ad Episcop:i:ji S. Sn!vato>ís de Oveto

seiviant perpetuo , vel (¡iiibtis ipse crmniiserit. — Huma Doacao de Gar'

cia Paes ao Mosteiro de Pedroso de 6. de Fevereirp de 1087. ( Perga-

miuhos de Pedroso no C;ntorio da Fazenda da iJniverjidade ) diz : tam
¡:t Jiereditatibus ,

quíim ¡n familih servorr'm , et ancillariun.

(229) A Donqáo de D. Alfonso Casto á Cathedml de Oviedo , citada

na not. antecedente , antes das clai:sulas nül transcriptas tem esta Man-
cip'ia , id est Clericos Saciicantores ; e depois de noniear varios , diz : En-
neconem Clcrici:n ,

quem contparavlmus de Lnuri Bncn. — O Concilio de

Oviedo de 811. depois de dizer no n. 3; elignmus Archidiáconos íortl no-

tiiinls viros ,
gui per Monasterio , et Pivjchitanas Ecdesias etindo , etc.

fallando dos transgressores diz : Si veri (¡iiispinm eoram . . . Ecclesi¿i ser-

vas ex'titerit , h dignitatis honore pnhlice re^ncto , septuaginta ei flageíia con-

feramus , et iuitio , servitioque in/imo redignmv.s , et ad gr/idum pristinunt

millo in tempore rezrocemus. Si nutern ingenuas faerit , etc. He comtudo
para crer ,

que os taes Clérigos erao antes libertos , do que verdadeira-

inente escravos ; e que se aqui se Ihes chama servas da Igreia , era por se-

rení da familia dos escravos, e conservar a Igreja sobre elles certos di-

reitos , de que erao exemptos os ingenuos,

( 210 ) Por exemplo na Doacáo do Conde Froilan Velaz ao Mosteiro

de Cartavio em 1076. { Espan. Sagr. Tom. XXXVIil. p. 325,) se diz,

que o Mosteiro rique sine homicidio , raaso , et fonsatera , et sine fiscal; ,

vel recale servitio etc -, do mesmo modo
,
que se explicavao as Cartas

Regias.
.

{ 251 ) Na Escriptura de contracto dos Monges de S. Vicente de O-

viedo com o Abbade Fromestano em77r. ( Argüir. Tom. IV. p. 90, J se

diz : qtii ipsum locum sanclum alicui lioinini tradiderit , vel sahjugaverit ,

nuUam habeat fimiitatem , et insuper sit maledicttis , et excommunicatus. —
Na Doacao feita por Muzara , e Zamora ao Mosteiro de S. Pedro de

Cette em 27. de Marqo de 882. ( Original dos Pergaminhos de Cette no

Cartorio do Collegio da Graca de Coimbra , maqo i. n. 4:) se A\z: notui'

mas , tit nec vendcndi , nec dcnandi , negué a Rex , ñeque ad Comn-.de , ne-

que ad Episcopo , ñeque ad mimlo omine inmitendi , sed sedea semper ¡n;e-

nua Tisque in sempiternunt , et post parte propinquis ncstris. — Semelhante-

niente na Doaqáo de Gundesindo ao Mosteiro de Lavra em 21. de Fe-

vereiro de 897. ( ¡á citada ) : et nec vendant , nec donent , iie paiient de islo ,

ifue in testamento resona , ñeque ad Rex , ñeque a Comité , ñeque ab Epis-

copo dacense , nec ad numlo jeneris orno , tam vos
,
quomodo et posteritatis

mee ,
que ibi avilantes fuerint , numla ¡icentia non aveant de isto ,

^ue in

testamen'o resona , in numlaque pars inde aligo extraniare , V''°
numlaque

acíio , nec vinder , nec doner , nec teslarie , etc. zz Doando D. Mumadona

aos ReligiQ^ojí e Religiosas de Guimaiáes em 4. de Dezembro de 968. o
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oiitras Escripturas ,3 quetambem chamavao Testamentos,

quica pela idea trazida desde os Romanos , de que o tes-

tador na declara9áo da sua ultima vontadesé assemelhava

a legislador.

Mas debalde procura huma authoridade arremedada , í* xux.

ou emprestada ter os mesmos eíFeitos da verdadeira. Se os ni'entes^"

Prelados das Igrejas coutadas pelos Soberanos nao só se qi^e dnqui

conservaváo perpetuamente exemptos , mas alguns até tinhao JemeSs

'

feudatarios , e vassallos ( 232 ) , e davao Commendas quese ihes

( 1-,2 V P'ocunirrio
\ ^Dj J > applicar.

Castello de S. Maniede ( Caitorio da Collegiada) diz
, que seiis fillios , e

netos hajáo o dito Castello sempre da niáo dos Keligiosos « tc'neant eiim

sub manas , et auxilio illorum « e que o tiv esse aquelle d'entre os netos
,
que

os Religiosos elegessem. — E agrande Doaqáo ao Mosteiro ( ib, ) em 959.
acaba : Comité , vel R¿{;¿ , Pcntiflcibiis vd ÜJucibus terr& judicio abdica^

tus , etc. — Na Escripturu da Ftindac,ao do Mosteiro de Laurenzaiia pelo
Conde Üsorio Gutiérrez em qf'i)-

( Espan. Sagr. Tom. XVIII. p. J}- = )

£t <juia in pluiimis Monasteriis multa a laicis , atqite l'iAsulibus -príLJu-

áicia , atíjtie giavamina Monachos pertiilisse cognoscimus , oportet , . . ut nuU
his ccnsanguiueus supradicti Osoiii in ipso Monasterio non acciperet jure ItA-

reditarii, Etiam nullv.s Episcoptis in- lUo non acciperet , nisi hcspitalitatis

gratia invitante . . . Sed hoc- tantitm vindtcet Episcopus Mindiiniensis in

ipstim Monasteriinn Villa, noviH -, id est , Monachos ad conversationem san-
ctain promoveré

; Abbate aUcjita officla institaere ; atqne extra Kegulam acta
corrigcre. Sed sic charitatis ofjjcinm il/is impleat Episcopus , ut gravamen
aH</uod Monasteriiim non itjcurrat

,
quaienns Monachi semper maneant in

Abbatum suorum potestate. — Na Doacfio
, que ao Mosteiro de Guima-

ráes fez D. Gonzalo Mendes filho da Fundadora em 975. , diz
,
que os

seus herdeiros Háo poderío escaimbar , vender, nem doar , non a Rege ^

non a Comité , vel ad Episcopo , aiit alia confessione , nisi in ipso Cenobio.

{ Cartorio da Collegiada. ) — Na Doaqiío
,
qne o Abbade Randulfo fez

de lierdades entre Douro , e Vouga ao Mosteiro de Paqo de Souza em
22. de Fevereiro de 994., diz = non habeat Ucentia venderé , nec donjire

,

non ad Rex , non ad Comité , non ad Episcopo. ( Cartorio do dito Mosteiro
Jiv. das Doaqóes fol. 4S. vers. )

— £m Doacáo de 50. de Setembro de loSi.

( que se conserva entre os Perganiinhos avulsos no Cartorio de Penco-
rada ) se diz : njc vindere , nec donare , nec testare , nec in scriy.tu^a alie-

na poneré , nec a Principe , nec ad Dux , etc.

I 232 ) Em Escriptura dos Cidadáos de Lugo da familia do Bispo da
jTiesma Cidade Odoario em 745. ( Espan. Sagr. tom. XL, p. 55}.) dizem
el les : Hanc itaQtie Vil/am

( ViUamarce) nobis donavit ( Odoarius) pro ser-
vitio

, quo4 ei fecimus . . . sub tali tenore , et pacto , ut cunctis dicbus vi-
ís. nosti JL tam nos nominati

,
qutim etiam successores nostri.jussipncm ejus , et

volíinintem successorum ejus , (¡ui in ícdcni Urbe fnerint , faciamus i>j perpe-
tuíim. E fundando , e dotando ahi a Igreja de Sancta Comba , concluem :

sub ta'.i pacto . . . ut ego , et cmnis posteritas mea vohis Domino Odcario
,

€í ómnibus successoribus vestiis Lucensis Seáis 'Episcopis , (juosl ix prcyiia
her edítate servientium , et vn itatem faciamus vohis jure hereditai to , et cm-
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(233); nao siiccedia assim ñas Igrejas, ou Mosteiros da
fiinda9áo dos particulares ; nem mesmo se efFeituavao mul-
tas vezes , ou duraváo as exempgoes , com que elles os
pretendiáo privilegiar. Oppunhao-sea isso por huma parte

os interesses , ou vaidade dos mesmos Fundadores
,
que

nem sempre erao tao generosos
,
que se quizessem privar dos

direitos do padroado (234), ou de hum senhorio assaz útil

(235): o que ás vezes até occasionou intrusóes violentas

(^30 )

nem censurcim canonicalem -per singuiis annis "Domino T>¿0 , et Sanct& Maris,

persolvamus ; et ijlam Viütini , et Ecclesiam , quA eít in ea funduta , de ves-

tía manu , et successoium vestronim teneatnus , et possideamus Domino ser'

vientes, etc.

( 255 ) Fazendo Risco ( tom. XXXVIII. da Espan. Sagr. p. 241. ) refle-

xáo sobre o poder, e dominio, que os Bispos de Oviedo tinbSo no Con»
celho de Ca^tropol , e Conimejidas, que nslle daváo , conclue : « Con las

« ricas donaciones
,
que los Reyes hicieron a la Iglesia de Oviedo tuvieron los

a Obispos necesidad de encomnnndnr muchas tierras, y poblaciones a perso-

« ñas , cuyo valor
, y poder fuesse bastante a defenderlas de los enemigos ,

« y malhechores , y cuya di^cricion , y autoridad piidiesse conseivar la paz
K de sus vassallos , y mantener a cada, uno en lo que le tocaba por derecho.

« Los territorios asi encommendados se decian Encon-miendas
, y las perso-

« ñas ,a quien se encomendaban , Coutmenderos. ;; Veja se o que dissemos

ñas notas 160 , e 167.

( 254 ) No livro dos Testamentos de Lovvao n. 12. ba huma Escriptura

de 28. de Malo de 957. , em que Justa , e seus fillios dúo ao Mo^teiro de

Lorvao tudo o que tinháo na Villa de Souzelas , excepto a Igreja de S.

Tiago ,
que ahí Ihes pertencia , na cual seriáo Parochos , e Clérigos os

seus sobrinhos , e netos. Porcni nao havendo Clérigos da sua parentela,

que nesta Igreja queiráo servir a Déos
(
para os quaes assignáo sexaginta

passaíes in giro , etc ) entáo tíque a dita Igreja com seus bens para o

Mosteiro. — No n. 17. dos mesmos Testamentos se acha huma Doaqao
das Igrejas de S. Bai tholomeu , e S. Cucufate ao Mosteiro de Lorváo , com
todos seus passaes pelo Sacerdote Pedro

,
que prevenido pela morte an-

tes de verificara Doaqao,a deixára recommendada ao Sacerdote Samuel ,

o qual hindo expór Isto aos Monges, disseráo estes, que era justo ficas-

sem as ditas Igrejas a hum sobrinho do defuncto chamado Aftonso , se

elle se quizesse ordenar de Sacerdote , segundo fóra a vontade de seu

Tío : mas que nao se ordenando , entáo as acceitavao. He feíta a Escrip"

tura em 2 de Novembro de 9)7. — Daqui nacíáo litigios , como v. g.

o que houve sobr; a Igreja de S^ncta María de Bani-is
,
que correu no

Concelho de Penariel de Ganas, e consta de huma Escriptura de 12. de
Agosto de 1047. ,

que se conserva no Cartorio de Pendorada , armar, de
Documentos var. , mac¡o i. n. 2.

(2¡5 ) Assaz provas desta utilidade vimos ñas notas 22i-t26. Sobre o

que reflectind'j Flores no tom. XXVI. da Espan. Sagr. p. 106. diz ; que
pelas doaqóes , e trocas de Mosteiros consta a utilidade, que dellas re-

sultava ao padroado , e senhorio dos bens
j,
herdades ,

prados j vinhas j,
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(236) nos Mosteiros : por outra parte a necessidade de

dar a estes hum defensor , os fazia sujeitar a alguma Pes-

soa poderosa (237) ; necessidade tanto mais fácil de oc-

correr, quanto mais incerta era a Regra (238), ou Insti-

Tom, FIL Bb tu-

nioinhos ,
gados , etc : do que pertencia ao dono nao só liorna de padioado,

sobre eleger , ou dar consentimento , mas interesses tempoiaes ñas ren-
das contribuidas aos proprietarios

, que por ellas duváo Vi Mas , lugares , etc.

{ 256) Na Esciiptura
,
peía qual o Bispo de Leáo Froilan dá varias

possessóes á sua Igreja em 21. de Dezembro de 1002. ( Espan. Sagr. tom.
XXXVI. Append. p. XII. ) fallando-se no Mosteiio de Mazanata se diz :

Notum slt Ponti'icibus , atí¡:ie onnihut Mo'Xnntis Falntii , eo ¡j-ibd in dieiits

antecessoris m¿i Sabarici F.piscopi (¡uidnm Dtuis guadain orlis ingenii igno-

rans Sacros Conoms , et Ll'x Gúlhica non D¿o , sed sibi plácente , et vitíido

posse ad luinc Sedsm substiiixit , ct eiim in personas non sibi debitas per

scriptitr.i testanienti trctdidit. D11U2 ergo vie Dominas in hunc locuní , tit

preessem , in Episccpaiii ¿legit , et hoc facíum cnr,iperi
,
perrexi in presen-

tía sepedicto Rege DJinno Veremundo divs. viemorijt. , et ordinavit mihi CO'

raní Synodo , sicut Sacros Cañones adíestantiir , ad jus Ecciesin revocare ,

etc. — Em huma Escriptura de Fernando Abbade de S, Claudio , do an.

10S4. , d'z o Abbade que enconimendanrio
, por occupaqóes que o emba-

raí,aváo , o Mosteiro de Sancto Adriao a huns seus parentes , ad possi-

deiuíit'n , et post gnbei-nandinii , estes invasertint daiistrum Monasterii , aHi
ad nia'iend ira , alii ad pausand'.i'n , et possessiones ej:is

,
quA foris erant , ín-

ter se diviserunt . . . mas que amigavelmente se concertara depois coni
eiies ; ut darem illis

, ( diz a Escriptura ) et consentirem suas pausatas eX'

tra cíaustrum in circuito , et in hereditate ipsius Monasterii.

(257) Este Defensor ou era procurado mesmo pelo Mosteiro , como
vemos em huma Carta feita em 26. de F'cvereiro de 1072. , em que o
Mosteiro de Pendorada recebe por Padroeiro a Monio Venegas ( Cartor.
do dito Mosteiro, ;srmar. da Fundacjao ) : ou Ihe era dado por ordem su-

perior , como succedeu no Mostei/o de Logio fundado pelos pais de S.

Rosendo ,
para cuja restauraqáo se fez huma Junta de Rispos em 927. , na

qual se diz : Consitum est a nostro Concilio , nt ide'u Donims Giittier sit

tutor ab hoc Monasterio , et ejicere ex eo Monachos indignos . . et coltO'

care in ipso . . . regulares Monachos. Veja-se o primeiro documento citado
na not. antecedente.

( 258 ) Fr. Joiiquim de Sancta Rosa para mostrar , que os Mosteiros
nesta Época nao seguláo aqui a Regra de S. Bento , allega as disposiqóes
dos Concilios ( de que adiante fallaremos ) diametrahneiite oppostas i

mesma Regr.t -, s fallando do Mosteiro de Crestuma
,
por occasiáo de tra-

tar da Doá^áo, que Ihe fez D. Ordonho II.; mostra particularmente, que
esce Mosteiro tinha observancias avessas da Regra Benedictina -, e asse-

vera : « que dentro dos limites do qi:e hoje he Reino de Portugal náa
« houve Mosteiro algum , em que se guardasse únicamente a Regra de S,

(T Bento , antes do Concilio de Coyanca de 1050 : sendo igualmente certo ,

« que até nos Documentos verdacleiros , legítimos , e incont^staveis de
(f Lorváo , onde tao antiga se jactava a Regra de S. Bento , só no an. de
« iioi. se acha della a primeira noticia pela Doaqáo da Igreja de Mol-
(f lelos feita pelo Sacerdote Ermigio ao Prior Eusebio. Todos os mais
« monumentos (diz elle em outra nota) que o Author da Benedictina y
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tuto ,

que só Ihes poderla fixar a regularldade monas-
tica. Todas estas desordens reclamavao providencia : e com
eífeito alguns Concilios (239) Ihes procurárao dará mais
essenslal

,
qual era a de nao terem nos Mosteiros e Igre-

jas nuthoridade , e influencia alguma os Leigos , mas só

os Bispos.

Mas

« e o Doutor Fr. Manoel da Rocha , e o nicsmo Fr. Bernardo de Brito
(( nos offerecem , examinados á luz da presente critica , se dissipáo co-
te mo fumo á face do vento « . A isto devemos acrescentar

,
que em

algiimas Escriptiiras adiamos expressoes a respeito das Regras
,
que se-

guiSo Mosteiros do nosso territorio ,
que bem dao a conhecer

;
que erao

as Normas dos antigos Monges , e nao a Regra de S. Eento. Por exemplo
Mumadona referindo em seu Testamento de 26. de Janeiro de 959. a fun-
daqao , que fizcra do Mosteiro de Guimaráes , diz : Cenclio suh wanu Ab-
hatis , Fratrum , vel Soroiuin Ref^ulaii tioimam tenentes stih preceptíi SarictO'

rum Patium persistentes. — Na Doacáo
,
que ao mesmo Mosteiro fez scu

filho Gonqalo jMendes em 6. de Julho de 9S}. , declara que a faz aos
Religiosos, e Religiosas, que alli Confessionis normam ,vel SanctorumPo'
trum exempJis Cenobitarum fueiint degentes , etc. Com razáo restringe Fr.

Joaquim de Sancta Rosa a sua as^ercao aes Mosteiros dentro Jos limites

do que hoje he Portugal ;
por quanto em outrns partes das Hejpanhas

,

se comecjou a introduzir a Regra Benedictina desde os principios do se-

culo X ; achando-se a primeira memoria disso no an. 90;. ; e dahi em
diante se ve hum , ou outro Mosteiro sujeito á dita Regra. A razao de
por o mesmo sabio Antiquario como marca o Concilio de Coyanqa , he
porque este no cap. 2. determinou : ut omnes Abbates se , et Sanctimo-
nlales suas , et Monasterio secundiim Beati Benedicti regant statuta , etc.

í 2j9 ) o Concilio de Leáo de 1020. diz no cap. j : Decrevimiis ut

nuHus contineat , seu contendat Episcopis Abbates siianim JJiéicesecn , sive

Monnchos , Abbntissas , Sanctimonialcs , vcfíigonos ; sed onines p¿rmaneant sub

ditione sui Episccpi. — E 50. annos depuis o Concilio de Coyanca no cap.

3. determina: [// omnes EcclesiA , et Cleiici sint sub jure sui Episcopi
,

nec potestat em aUtjuarii habeant super Ecclesias , aut Clericos Lcici. Fa-
zendo Fr. Manoel Risco, no tom. XXXVIÍI. da. Espan. Sagr. p. 252.3!-

gumas observacóes sobre este capitulo do (Concilio de Coyanca , e re-

ferindo os dois exemplos de vexaqóes dos seculares aos Mosteiros
,
que

ácima citamos na nota 256. , continúa : c. (¿uantos ptejuizos se seguis-

« sem do dito dominio dos Leigos ñas Igrejas , e Mosteiros , se pode colii-

« gir do que neste mesmo tempo , em que se celebrou o Concilio de

*f Coyanqa, succedia nos Mosteiros de Bísenla, os quaes por estarem je-

« nhoriados pelos Potentados do seculo,se achaváo na neccssidade de re-

« ceber os familiares dos mesmos Cavalheiros para seu governo , e até

« sustentar os caens
,
que tinháo para a caqn. Este abuso moveu a ho-

« mens piedosos , e amantes da observancia monástica a se queixnrem ,

«r em presenta do Reí , da oppressáo
,
que os Servos de Déos pndeciáo

« com o motivo do padroado , ou senhorio dos Leigos. Veja-se Moret ,

« Ann. de Novar, ao an. 105 1, onde este Escriptor transcreve a Cons-

« tituiqáo do Rei D. García
,

pela cual niandava ,
que os Mosteiros

« fossem ingenuos , e francos ;e que os Leigos nao tivessem poder a/«
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Mas nao entendamos
,
que o mesmo he ver leis , e

decretos formados ñas Asturias
,
que ver a sua pratica em

todo o terreno siijeiro aos scus Reis. A disrancia das Po-
voa^ocs , especialmente as do paiz , que nos toca j a inter-

posi§ao de Mouros ^ as repetidas investidas , e assolacoes

causadas por estes, impediao que aqui penetrasse a luz da
Legisla^áo , e fomentaváo os usos particulares das Térras, e

authoridade dos seus immediatos Senliores , ou Regedores

,

que táo grande modificacáo davao ao Governo Monar-
chico , como até aqui temos mostrado. Comtudo nao po-
dia deixar

,
pelo discurso do tempo , de se diífundir o es-

pirito da Legislacao ; e depois de havermos descuberto as

suas fontes , he rempo de entrar na averigua^ao das suas

individuaes disposi^oes. í- í'-.

Dissemos logo no principio que as cousas , de que em n.fq'5e"dc)s

primeiro lugar se tratava nos Concilios, ou Juntas, eráo , Concilios

como devia ser
,
as pertencentes á Religiao , e á Disciplina

':ítte^,ias

Ecclesiastica. Já indicamos a providencia nelles dada con- Kcciesias-

tra o senhorio e infiuxo dos Leigos ñas Igrejas e Mos- ^'^^j^^^' ^f

'

teiros ; a que devenios ajuntar as que déráo para a man- sei-vancia

tenca das observancias monásticas com sabios Reírulamen- "''.^ ^^^'

tos (240)5 que se extendiao ao Clero secular, o qual em
Bb ii al-

« algum sobre el!es ; e finalmente que os Monges , acudindo primeiro ao
« Bispo , elegessem logo o Prelado , que Ihes parecesse rnais conveni-
K ente para seu acertado governo. Estes mejmos parece forao os nioti-
(í vos principaes , que os Padres do Concilio de Coyanqa tiveráo pre-
« zentes para determinar no cap. 5. etc. « E transcrevendo o Decreto con-
« tinüa : e Ainda que por este Decreto procurou EIRsi D. Fernando cora
« os Bispos , e Senhores restituir a Disciplina antiga observada em
« todos os seculos anteriores á vinda dos Mouros , em que ainda mesmo
« os Fundadores de Mosteiros , e Igrejas nao gozavao jamáis de outra
a faculdade ,

que de cuidar , com licenqa dos Bispos , em que se man-
e tivessem as suas proprias fundaq6;s ; comtudo ainda muito tempo de-
<f pois do Concilio durou o costume de terem os Fundadores dominio
« sobre os Mosteiros , e Igrejas, deixando em seus testamentos o mesmo
« dominio aos successores , e lierdeiros » . As provas disto achamos nos
em alguns dos Documentos

,
que citamos ñas notas 222-228.

{ 240 ) o Concilio de Coyanqa no cap. 2. diz : Ahbates , et Ahiatls-
s¿L aun suis Congregationihus , et Cosnohiis sint obedientes , et per omnia sais
Episcopis. NtiUus eoruní recipiat monachum aüenum , aut sanctitnoniahm

,

r.isi per Al'l'ittis sui , et AbhatisíL jnssionem. . — O Concilio de Cora-
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gumas Cathedraes ( 241 ) , ou outras Igrejas observava a

\'ida em commum.
í- 'í^í- Nos mesmos Concilios vemos decretos para extirpa-

perni-
' 9^^ de supersti^oes ( 242 ) , e ainda de abusos em prati-

^5es
;
san- ^^^s aiiás loiivavcis . como era a de huma especie da a-

tllica(;'.o
^

dos Do- 5^"
mingos ;

observan- p..stella no cap. 4 : íi¿ Ccvncbia.'ib.is ( al- Sonctiniotiialibus ) anneciivms , ut

cia de je- crdinem refjilíireiii per cumia observcnl , charitclem invicem teiieonl ,
proprias

jiins ; Li- peciiniíjs d¡:»jttiint , ad SACuIum non ¡¿vertantur , in ncgotiis s.wularibus alíos

tuígia ; a- ¿Htyant , (jui judicia , et ¡ntentloms caiictds Monasttiii ass¿iant , et diíCU'

sylo dos t'i.Dit. J i vero
,
gui Re^ultiiein OrJineui in Mnr.asterüs prAposuenmt , et postea

Tenipiüs ; icgie^si sunt , sicut canis ad vomitum suíini , tnindiu ob Ecdesüs , el Chr'iS'

Peniten- tian'is scparentur
,
quOHsqiie prioii statui in Mcnasteriis lecipiantur. (¿u¡ ees

C'.a ;
legí- pjtrodttíirl , aut defenderé vniuerit , et eos non statim nd propriutn Iccuvi

timidade ./¿duxe/it , exconimtinicetur. No exemplar de LeSo tem -. Fratres Abbat'tbus
dos ^^^^'C^- sais , ut paíribus , obediant Abbates . . , fratrlius suis obtemperent , curam de
31Í0S i

Or- ¿is in victu , et vestimento di/ift-nter inipendant , et ut fiiios picprios d¡¡i-

denaqpes^-, ^-^ní , infinnos , et débiles pmdenter cuvent
JurisdicqSo '

( C41 ) A respelto da Cathedral de Leáo se vé isto extensamente nics-
Ecclesias- trado no tom. XXXIV. da Espc :. Sagr. p, 264. e seguintes , e Append.
tica , etc. I. e XXIII. :ir Em Escvlptura Je convenqáo dos moradores , e circunivizi-

jihos de Lugo com o seu Bispo Hermenigüdo pelos fins do seculo X.

( ijue se pode ver no tom. XL. d:; Espan. Sngr. p. 40;. ) se diz : ^os Mo'
nachos ipsius Sedis , etc. — Em Doacáo á Gathedral de Leáo , em 1071.

( Ib. p. 414. ) diz a Ratnha Gelviía : De , et cffero Sánete predicte Eccle-

sie pro substentatione Monochoum , et Veo wilitantibus , i/ui nutic ibi m't/i-

tatit stib . . . PoTiifiee Domine Vestrario , etc. — Que os havia na Igreja

de Compostella , se ve das Actas do Concilio dao.uella Cidade ( c¡ue,

segundo Flores Espan. Sa¿r. tom. XVlíI. p. 115. , parece ter sido cele-

brado no an. 1056.) o c¡ua¡ no cap i. , conforme no exemplar de Leáo,
diz : Vt per illas Sedes Episccpa'es juxta Sacos Cañones Regula Canónica

teneant , et fidcliter cusiodiant. Epiícopus e'üiu , Friiniclerus , et dúo,

ve! tres Canónicos p/jLvo.útos habeant cum consensu ceíeruin Clericormu
, qui

cuiam Dicccesium , et Ueganeartim providcont , et necessaria Canoni'cnini

adiniplennt. Omni autem tempere unam omnes horam simul in Ecchsia ce-

lebrent. Ununí refectorium , unum dormitoritnn Cnnonici cum Episcopis habe-

ant , et ad yuensom ¡ectiones sanctas av.dicnl , sicntic. eustcdiant , et dum E-
piscopi per Diceceses fucrint , ntaiiquam desit ii.a Canónica sine uno de prA-

dictis Fr&posiíis íhrcíis. As outras edicóes appücño parte deste Decreto
aos Mo'teiros de Monges. Mas no c.ip. 6. se falla sem dusida do Clero

,

tjLiando se diz .- (¿ui barbas non raderint , nec in choro ingicdiiint , nec ¡ectio'

nes divinas legant , nec responsoria canteut , nec niinisteria sancta conlin-

gant , e se acrescenta : nec in capitulo , aut ¡efectorio intrent.

(242) O Concilio de Compostella no cap. ;. faz mencáo de algu-

mas supersticóes senielhantes ás que observamos nos secu'os anteceden-
tes ; Interdicimus , ut nullus Christianus angaria , et incantationes fnciat ,

nec luna, pro semina , nec ad animaHa domando ( al. anima ia imvmnda )

nec mulierculíis ud telas alia suspe<¡dere ; quia rmnia cuneta idololatria est
,

et terrena , anijnalis , diabólica , anathemn:ix^at eam Sancta Mater hcclC'

sia : sed omnia cuneta in nomine Patris , et Filii , et Spiritüs Sancti de-

ient Christiaui faceré,.
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gapas pela occasiáo dos funeraes ( 243 ) ; e para a sancti-

íicagao dos Domingos desde a hora de Vespcra do Sab-

bado ( 244 ) até á primeira hora da segunda feira , e das Fes-

tas maiores , cuja transgressao he considerada como crime

publico. Vemo-los á cerca da Liturgia
,
que até quasi ao

fim desta Época se conservou a Mozarabica ( 245 ) j acerca

dos vasos , e paramentos sagrados ( 246 ) j da reza do Officio

Di-

( 34} ) Mostra-nos assiin esta platica , como o abuso della , o cap. <¡,

do ConciHo de Coyanqa , oiule se diz : Cler'tci , et La¡ci
,
qui od con-

vivía defunctorum venei hU , sic vonem dcfuncti comcdant , ut allquid honi

pro ejus anima /aciatit ad ¡jua tanien convivía voccntur pav.pcies , et dS'

hihs yio anima ddfuncti.

( 244 ) o Coiicliio de Leíio de io2o. no cap. 49, fin. : Ítem decre'

viniHS , ut nenio sit ausus in Doviinicis diebus , atit in pi&cipnis Yestivi-

íatib'.ís faceré pignus ad jtis
,
precedente Sahbato , usque in secunda feria

hora diíi prima tjuod si aliqttis iransgressor exiiteiit . . . il/ico exconinm-
nicetur , et pignus

,
guod fecei it , in duplo reddat domino suo , et persolvat

Mnjolino Regis , et Episcopo terrá, i/liits sexaginta solidos monetA regÍA. E
o Concilio de Coyaiiqa no cap. 6 : Oinnes Christiani die Sabhati advespe-
ráscente ad Ecctesiam concm rant , et die Dominica Mntuiina , Alissos

,

et omnes Horas audiant , opus servile non exerceant , nec sectentur itinera

,

nisi orationis causa , aut sepeüendi mortuos , aut visitandi infirmes , attt

pro Regis secreto , aut pro Snrracenorum Ímpetu.

( 245 ) Eni alguns pontos de Liturgia toca o Concilio de Compostella.
No cap. I. diz : Ad omnes Aiissas dum dixerit Diaconus -. ínter vos pa-
cem reddite

¡ ómnibus int>a Ecclesiam {al, intra gahtiam ) stantibus ya-
cis osculum sibi invicem tr¡!>uaíur. Et in ómnibus Communionibus moioribus
Nativitatis Domini , PascIíA , et Pentecostés

,
quistjuis de i¡uo Iwbiierit mw

ñera ojf'erat. No cap. ;. diz : Ómnibus diebus Doviinicis snlisparsionem
faciant , omnes hymnos cantent. Quanto á durac;áo da Liturgia Mozarabica
( cu jo nonie já explicamos na not. 40 desta Memoria : ) bem se sabe
as diligencias que de Roma se tizeráo no seculo X. no tempo do Papa
Joáo X , e no seculo XI. no tempo do Papa Alexandre II. para a abo-
li<;áo deste Rito ñas Hespanhas , e introducqao do Rito Romano.; e co-
mo finalmente se conseguio esta introducqáo em Castella e Leao no
Pontilicat!o de S Gregorio Vil. no anuo de 1078 , tendo-se já introdu-
zido alguns anno*; ames na Cat.ilunha , e Navarra. Veia-se sobre isto a

Dissertaqáo Historico-Chronologlca sobre a Missa antisra d'Espanha , no
tom IIÍ, da Espan. Sagr. , e hum antigo Documento publicado pelo
inesmo Author della Fr. Henrique Flores no Append. III. do mesmo
tom. p. 589.

( 246 ) o Concilio de Coyanqa no cap. j : Ecchsi& sint integra, , et non
divisA , cum Presbyíeris , et Diaconis , et de toto anni circulo ¡ibris ( ao que
na edlqao da Espan. Sagr. tom.XXXVIlI.se faz a emenda, ou explica-
^áo cum totius anni circu.i Ubris ) cum omamentis Ecc/esiasticis : ¡ta ut non
saciificcnt cum cálice ligneo , vel ficíili. (Isto mostra a pobieza , em t¡ue

cstaváo estas Igrejas, contentando-se o Concilio com cue os cálices nao
fossem de pau , nem de barro : mas nao era assira em todos os diíiri-
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Divino distribuida pelas Horas Canónicas (247) , e da
instrLic§áo da Doutrina Christá ( 248 ) j á cerca do asylo

,

ou immunidade local dos Templos (249) j e da obser-

vancia dos días de jejum e abstinencia ( 25*0 ) . Vemo-los
so-

ctos ; porque o Concilio de Gompostella , celebrado só seis annos depois
,

manda que sejáo positivamente de prata nao só os cálices, mas criizes ,

etc : he no cap. j. , onde diz : Ciuces , capsjt, , et cu/ices ex argento j^'

ítnt , libri de toto anni circulo. ) Continúa o cap. j. de Coyanqa : Vestes

autetn Fi eshyteri sint in Saciificio timictHm , alha , casilla , manifíilum. Ves'

tes Diaconi amictus , alba, cinguluiii , stcla y dalmática , matiipultts. Altar.

s

vero ara tota sit lapidea , ct ab Episcopis consecrata. Hostia sit ex fru-
mentó electo , sana , et integra. Vin:im sit niunduní , et aqna m-inda -.ita ut

Ínter vinum , liostiam , ct aguaiii Trinitas sit si¿n¡f¡cata. Altare sit ho-

neste indutuin , et desuper lineum indumentum mundiim. Suitas caliceni ,

et desuper corporale lineuin tnundam , et integrinn. E quanto á frequencia

da celebraqáo , e assistencia ao sancto Sacrincio, diz o Concilio de Gom-
postella no cap. I. ( segundo o exemplar de Leáo ) Sacri^ciitm Ej'is^pi,

Presíyteri quotidie Deo offerant ,
prjíter languoreni , et debilitatem corporis

j

.et ipsi tales, (¡ui non obtulerint , semper audiant.

( 247 ) o mesmo cap. do Concilio de Compostella
,
que acabaiiios de

citar na not. antecedente , continiáa : Psalmos t/ai potuerit plus recitare ^

recitet ; qui non plus , ¡juintjuaginta die onini persolvat. Et ómnibus { al. cuín

cmnibus ) Horis
,
prima , tertia , sexta , Vespertinis , et Completoriis , mé-

dium noctis { al. media nocte ) Noctumis , et Matutinis onini die persolvat.

Aquí vemos
,
que só falta a hora de Nóa ; e que chama Nocturnos ao que

hoje chamamos Matinas ; e Matutinos ao que chamamos Laudes.

( 248 ) o Concilio de Coyanqa no cap. j. diz : Doceant autem Clerici

filios Ecclesiá, , el infantes , ut Symbolum , ct Orationem Vominicam memo-
rite»" teneant. E o Concilio de Compostella no cap. 5 : Et Omnes Chris-

tiani de mi>timis us^ue ad máximos Symbolum , et Orationem Dominicam me-

moriter teneant.

( 249 ) o Concilio de Coyanqa no cap. 12. manda : ut quilibet homo

pro qualicamíjue culpa ad Ecclesinm confugerit , non sit ausus eum aliquis

violenter abstrahere , nec percutere , nec persei}ui infra dextros Ecclesiá,

^ui sunt triginta passus • sed sublato mortis periculo , et corporis deturpa-

tione , faciat quod Lex Gothica jubet. Podia o Concilio allegar tambem
a este respeito outros Concilios de Hespanha , co(iio o XII. de Toledo

no can. X , onde tambem circumscreve os jo. passos ao asylo ; mas alle-

gou as Leis ,
por quanto esta exempqáo emana da concessáo dos Princi-

pes. Ha com etíeito no Código Visigótico hum titulo : De his
,

qui nd

Ecclesiam confugium faciunt
{
que he o tit. j. do liv. IX. ) e consta de

4. leis. Veja-sea Memoria }. not. 155. Sobre a palavra de.xtros multo u-

sada ñas Escripturas desta Época , veja-se o Elucidar, na palavra Passaes.

( 250 ) o mesmo Concilio de Coyanqa no cap. 11. determina: ut om-

nes Cliristiani per omnes sextas ferias , nisi Festum intervenerit ,
jejunent

et hora congrua cibo reficiantur , et Jaciant labores saos. Havia outros dias

penltenciaes , em que ñas Igrejas o Clero devia tomar vestes lúgubres ,

como vemos no cap. i. do Concilio de Compostella : Cilicia omnes Ca-

nonici apnd se liahant , et capelhs nitros ; ut (um opportuniUisfuevit ,
non
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sobre a pratica da Penitencia assim publica ( de que aín-

da havia vestigios) como particular (251) ; e severidade

da excommunháo ( 252 ) contra os contumazes ; sobre a

le-

sit eis necessitas imjnirendi , sed ómnibus dicttts (¿uadragesimA ( al. ómnibus
diebtts Dí'ceinhris mcnsis ) Litaniarum , et quarta feria ct sexta , et quciido yoe-

nitentiam tenuerini , indzinntur. A diversa licao
,
que falla no mez de De-

2embro , bem se entende
,
que quer dizer , no Advento.

( 251 ) Já na not. anltrcedente vimos, que o Concilio de Compostelia
suppóe huma especie de Penitencia publica , quando diz

,
que os Eccle-

siasticos usarás do cilicio , e capelios negros , (¡liando pcenitentianí tenue-

rint. E he p.iiticulannenie de notar , sendo do Clero : mas nao nos ad-

miraremos se repararmos
,
que até aos Bispos ella he imposta no cap.

3. do Concilio de Oviedo de Su ; o qual depois de ordenar lu ma espe-

cie de pena de taliáo ao Bipo que accusar Arcediago de crime , que Ihe

nao prove , accrescenta : Insuper communi decreto ConcUii pro J'orlhus EccJc
si& 40 dies pro conimlsso faclnore yiceniteat. Da publica Penittiitia sem du-

vida falla o cap. 4. do Concilio de Leáo de 1020. ,
quando determina ;

ut omnes Arcliidiaconi , et Fi eibyteri , sicut Sacri Cañones prcicipiunt , vo-

cent ad pcenitentiam adulteres , incestuosos , sanguine mixtos
, fures , homi-

cidas , maléficos , et (¡ui cum animalibus se in^uinant. Et si posnitere nolue-

rint y separentur ab Ecclesia , et a Ccmmiinione. Nao se designa aqui o tempo
nem as praticas desta penitencia

; mas he certo que já nao erao como
nos seculos antigos. Tres annos de penitencia fe impoe no cap. fin. do
mesmo Concilio ao que reincidió em fazer penhora eni Domingo , ou
día de Festividade ; mas passados com pratica bem differente da do
tempo , em que se observaváo os quatro graos , ou classes penitenciaes •

Et si se emendare noluerit ( diz o Canon) tres annos habeat pcenitentiam ,

unum ex illis in exilio , et duohus in dcmum suam , sicut ei prAceperit Epis'

copus saus. De huma especie de penitencia publica falla tambem o cap.

3. do Concilio de Compostelia
,
quando diz : Sed pro refugientibus ,

^ui

Ordinem Ecclesiasticum dimiserunt , et uxoribus se seciaverunt ; si dimit-

tunt eas , in confessioncm adiiiittantur. Siguis talis fuerit , ut propter infir-

milatem , aut propter dehilttatem impossibile videatur , sub ipsis Fresbytc
ris de ipsis Ecclesiis intret , et omnia peccata manifestet , ut pcenitentiam

accipiat , et cum eis habitet , et cum eis dormiat , et ntmiquam de eorunt

custodia recedat. Veja-se o cap. 5. do mesmo Concilio citado adíame
na not. ajj.

(252 ) Tanto na not. antecedente , como na seguinte se citao Caño-
nes, que coniminSo excommunháo contra os contumazes ; mas acui re-

feriremos huma clausula do cap. 5. do Concilio de Compostelia > em que
se ve assim a extensáo dos efteitos da excommunháo até alcm da murte
tic excommungado , como a excommunháo , a que hoje chamamos me-
nor

, que incorrem os que communicáo com exccmmungados. He no ex-
emplar de Leáo , que se aclia esta clausula : Raptores

,
falsatores , in-

Cantatores , muliertim siiarum postpositores , aut ctii legitimas accipere , et facti
sunt conlemptores , et per varias occununt , transgressores , refuganes , et

Ecclesias partitores , sed ut Sanctos Cañones admonent
,
per eas vivenies , aut

poeniteant , et ab liis malis admissis abstineant , aut ab Ecclesia , et a Com-
municne sancta recedant , et nec ad mortem covnnendentur ; et qui eos re^

ceperint , aut cum eis coníoitium habuerint , similes illis erunt.



20O Memorias
legitimidade dos Matrimonios , em que se pode presumir

havia enormes abusos (25*3 ); sobre as Ordenacoes , e re-

quisitos dos Ordinandos , nao se descuidando de por os

meios para os formar (25'4) na sciencia indispensavel j e

so-

( 255 ) Já na not. J4 desía Memoria observamos o abuso , que havia
ñas nossas Provincias meridlonaes sujeitas ;io jugo dos Mouros , S cerca
da bigamia , e repudios , e de nupcias incestuosas. O mesmo dá a co-
nhecer a respeito da Provincia de Galüza o Concilio de Compostella
nao só na enumeraqao , que faz ds crimes no cap. transcripto na not.

antecedente , mas mais claramente aínda no cap.
j , onde diz : i^ti'lus

Christianiis duaí tixores habíat ,rtec uxorein fratris sui accipiat. Qtiod tjui piA'

suinpsiiit , et tale scelus cominiscrit , ah EcdesUi y et a Communionc pilvettit

.

E no cap. 5 : Hi consanrruinei , tiui stint conj:t¡rati , ci ccnjugio separenlur , et

pccnitentiant explewtt , ant ab Ecclesia , et cons.Ttio Christianorum expellantur.

E no Exeniplarde Leáo •• D¿ incestis , vel consanquinéis conjugationib:ts , /«-

fra séptimo grad'.i non nubant , et gui nupti S'int usque ad quinto grad:i

separentur. Onde he para notar
,
que só constitue como impedimento

dirimente a consanguinidade até o 5. grao , tratando os dois seguintes

só de impedimento inipediente, A respeito do uso do lepudio , e da
bigamia vemos expressóes em Escripturas dos nos?os Cartorios

,
que pa-

recem suppoUo. Em huma carta de coinmunicaqáo de bens entre marido
,

e mulher no anno de 1046. ( original no Cartorio de Moreira ) se diz ••

et non sedea austis ea lacsnre pro alia uxote , nec pro aüa mulier. — Em
outra de semelhante assumpto de 1091. ( Pergaminhos de Pedroso no
Cartorio da Fazenda da Universidade ) se ve : ¡jae sedea tigu per direct»

conjugio , et ex condugate per via bona , cómodo olios viras bonos suas ba-

ñas uxores solent faceré , . . et non Jeixe te pro alia mulier. Já nisto re-

tíectira Fr. Manoel da Rocha, Portug. Kenasc.
,
quando fallando do re-

pudio
,
que D. Ordonho III. fez da Rainha D. Urraca para tomar D. Elvira ,

diz : K Nao se admire o Leitor . . . chore o miseravel estado daquelles

a tenipos , em que os Hespanhoes
,

postos na guerra dos Mouros todos

« os seus cuidados , viviao com tal ignorancia
,
que até a tinháo da

íf. indissolubilidade do matrimonio , sem saberem a grande forqa deste

« vinculo <( .

( 254) Como o primeiro requisito para a legitimidade da Ordenaqao ,

he o ser limpa de simonía ; nao se podiáo esquecer delle os Concilios

dcsta Época , especialmente grassando nella este mal , como a respeito

das Provincias occupadas dos Sarracenos mostramos já ácima na not. 68.

Diz o Can. 2. do Concilio de Compostella : Nullas piAsnmat simoniacus

esse , qtiArens sibi ipsam Ordinationem ; nec Episcopus , nec Presbyter , nec

"Didconus , nec ómnibus Ministris EccIjsía ( a/, simoniacus esse , ijiiia sibi ipsam
Oi dinationent nec ab Episccpis , nec Presbyteris , nec Decanls , nec ab omnibss
Ministris EccIcsía ) emere , vd venderé , n^c ipsa sacra ministeria , nec oleum ,

nec ulhi de Ordine Ecclesiasticc, (¿uod qu¡ fecerit , simoniacum se esse cog-

noscat y non verissimum Christianum. (¿uanto ás qualídades requeridas nos

Ordinandos , e meios para as obter , diz o cap. j. do Concilio de Coy-
an»ja : Archidiaconi tales Clericos constitutis q:iat¡ior teniporibus ad Ordines

ducant , <jui perfecté totttm Psaltei iam , Hymnos , et Cántica , Epistolas ,

Orationes , et Evangelia sciant, E o Concilio de Compostella , depois de

dizer , no cap. 2 = J>er omn(s Díxcííss tales e/igantiir Abbates
,

qui Mys*
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sobre O comporta mentó tanto na vida , como no habito

externo dos ja Ordenados (25" 5* ). Vemo-los finalmente as-

sim para a defensao da Hierarchia , e da Jurisdic^áo Ec-

Tom, VIL Ce ele-

terii Sartctd, Triaiíatis rationem fid¿lilei~fac\ant , et in Divinis Sci ipturis
,

et Sacris Canonibus sin: eruditi , contxniííí — Hi aitldin Ahbates p¿r propiiiis

Eccles'tas Canónicas fac'tant scholam , et disciplinam cptiiponjijt , ut tales

deferant ad Episc^'pos Cleiicos cidinandos. Subdituonits aniws i8. (al. 24.)
habeat ,'Diacontis 2<^. , Fresbyter 50. Ipsiijue totuní ]fsalta iuní , Cántica, et

Hymnos , Saüsparsiünem , et Bapíisteriuui , ¡nsndationem , et contmendatio-
nem , et Horas , et ipsum cantare ríe Festis tinius Jiisti ( al. ct ipsas Horas
et 0¿iiciiíin canta'-e de Martyribus ) unius Confessoris , tutius Virginis , de De-
fuuctis , et oninia Responsoiia peifecte scitint.

(25;) Quanto ao comportainento da vida, diz o Concilio de Goyaiiqa
no cap, } : Presbvteri , et Diacones , fl (¡ui ministerio fun¡runtur EcclesÍA
. . . lualieres sectim in domo non liabeant , nisi malreni , aut sororem , aut
aniitam , ai'.t novercont. E o Concilio de Coniposteüa no cap. 5

-. Mulierjs
extrancA nullam contmunionent , ñeque consortiiini cum Episcopis , nec cuín
Monachis habeant , neC ad habitandtun permittinius

;
propter necessitatetn

enini viatrem , amitaní , vel sororem morem et liabitum religiosum ( ai. re-

lioiosancm ) Juthentes non vetaraus. Estas prohibiqóes
,
que desde os primeiios

seculos se acliao sempre nos Cañones, particularmente deviao ser intima-
das nesta Época , em que tanto se nota ñas Espanhas a incontinencia do
Clero. Já na not. 251. referimos huma clausula do cap. 5. do Concilio
de Compostella , que diz : ijiti Odinem Ecdesiasticuní dimlserant , et tixo'

libas se sociavertint e o cap. 5. do mesmo Concilio, depois das palavras ,

que transcrevemos na not. 255. contra os bigamos , e incestuosos, diz :

Ita etianí disponiniat de Vresbyteris , et Diaconibiis conjugatis. Do que se

ve havereni approveitado pouco as providencias dadas contra eyte absurdo
tres seculos antes, isto he, no tempo do Reí D. Fruela,que reinou des-
de 75-. ate 768 i

do qual diz o Silense : Iste imposait finem i.'li neijuis-

simo sceleri
, qiiod Vitixa Rex ínter Christicolas sacrosnncto Altaric minis-

irantes miseié seminaverat ; scilicet ne Christi Sacerdotes carnaüa con-
tagia ulterius sortirentur ; miseria , de que pouco depois aínda faz men-
(jáo o Papa H.iJriano I. na Carta

,
que citamos na not. 54. desta Memo-

ria. Adverte tamhem o cap. 5. do Concilio de Compostella huma cousa
pertencente á gravidade de vida dos Sacerdotes

,
que ¡á se acliava ad-

vertida por Cañones :í\n\go% : Presbyteri ad niiptias catiSíi edendi non eant ^

nisi ad benedicendum. (¿uanto ao trage , e decencia exterior ; o cap. j.

do Concilio de Coyan(¡a, de que já ácima referimos parte nesta mesnia
nota, antes da palavri ma'ieres , tem : arma bellica non deferant , scmper
coronas operías habeant, barbas radant. E mais adiante : Vestimentaní U-
nius colorís, et competens habeant, E o Concilio de Compostella no cap.
I. { segundo o exemplar de Leáo : ) Vestimenta Eyiscoporam , Presbyte-
rorum

, JJiaconorum usíjue ad talos. As edi»^oes antigás tem : vestimenta E-
piscoporum , atcjue Cleiicoium, etc. No cap. ?. diz : ISec ullus Mir.ister Ec-
clesiA vestes sáculaies [al. arma SA:i:laris

) portet et cmnis Canónicas
detcnso desuper capite , circulo corona incedat , ne comas sapra dorsum di-
mittat , et abscissas habeat barbas. E em hum ultimo cap. que só se acha
no exemplarde Leáo Jnnecíimiis de t¡uod supra , ut illos

, qui barbas nonra-
delint , nec in choro mgrcdio/U , nec leciiems divinas íegant , nec responso*^
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clesiastica (256 ) , como dos bens da Igreja ( 25*7 ) : e para

to-

ria ccintent , nec ministeria sánela contingant , nec in capitulo , aut ¡n

tefjc torio intrent , sed ciim laicis stnt tati , nec país de Ecclesia , veí

de rehus ejtis non accipiat.

( 256) Ha varios Decretos de Concilios , que se podeni reduzir ao
artigo da conservaqáo da Hierarchia. O de Coyanqa no cap. i. diz : £7-

nusgiiisque Eyiscppus Eccleslnstictim ministeritnn cum suis Clericis oiditiate

teneat in sitis sedibus. At;ui podem ter lugar do cap. i. do de t^ompostella
as clausulas seguintes

,
que transcreveiemos corrigindo iiuns exemplares

pelos outros : £/ super res , el causa omni Ecclesiá. nulias luicus diítga-

iionem habent , sed ^'.ti more , et hahitu Cancnicus apparuer'ií. Dtsciplinam
,

et iiutriiionem Clericorum faciant , et super omnes crdines Archiprtsbytei i
,

et Fiiinicwri sub manibus Episcopoitim . . . dúo vel tres Dispensatores exis-

tant, o cap. 4 tem : Ul eos ,íjni hactenus (juasl in Clericatu pennanseriint,

.

et cansa Ecc/esiastica turpiter delraxeriint , ut ne fíat vetetur. Sed quicum-
i/ue vohierit in consortio Canonicorum esse , et b^n,f¡cia Ecclesia. lucrare ,

accipiat nnum de seplem grndibus -. : per qnos Universalis Ecclesia regilur
,

ut Canonici appareant ; ¡juod si nvhteiint , uxores legitimas accipiant , ct

causa EcclesíJL re.'inqunnt , et cum laicis parem ordineiii teneant , nec de loco

ad locum per muüeres divertant. PoJem tainbem aqui referir-se os Decretos,
que tratáo de huma certa exempqáo local dos districtos das Igrejas , co-
mo v. g. o cap. 3. do Concilio de Coyanqa, quando diz : Infra ctium dcx-
tros Ecclesis, laici uxorati non habitent , nec jura possideant e o cap. j.

do de Conipostella : In omni Ecclesia infra LXXH- dextros nuHus laicus ,

ve! mulieres , nec refuganas sortem habeant , nec alicjuos ex eis recipiant, sed
itent cooperiá, a teguHs , et constructJi. Sobre a exenipqáo pes^oal diz o
cap. 5. do Concilio de Coyanqa : Omnes Ecclesia. , et Clerici sint sub jure
sui Episcopt , nec potestatem alit/uam habeant super Ecclesias , aut Cleiicos

laici. — O cap. 5. do Concilio de Leáo de 1020. dá a conhecer que lia-

via foro criminal Ecclesiastico , e delle recurro ar» auxilio do braqo se-

cular : Ítem decrevimus , ut si forte aliguis homimm Ecclesia!, rccide'it , ct

per se ipsaní Ecclesia justitiam adipisci non poluerit , concedat Majorino Kc'
¿is vocem judicii , dividat que per médium calumniam hcmicidii.

{ 257 ) A acquisicáo , contervacáo , e reivindicacao dos bens da Igreja
,

como huma das caucas maiores y era tratada , e determinada nos Conci-
lios , ou Juntas Geraey. O Concilio de Oviedo de Sii. quando no cap.

j. manda
, que se peqSo contas aos Arcedi;igos nomeados para Visitadores

,

diz : Nos Episcopi cum Comitibus , et plebe EccIesiA con/une ti . . júxta
sententiam Cancnicam , et UbrumGottlionim

,
quidquid

(
quispuim ) defaculta-

tibus EcclesiéL iüicile distraxerat
,
pro (¡uantitate culpa, perso.'vat , communigue

consilio alius loco ejus succedal. Nos mesmos Concilios se trataváo as ques-
tóes , ou litigios sóbreos referidos bens. No cap. 2. do Concilio de Leáo
de 1020. se diz ; Pr¿LCipimus , ut quldquid testamentis concessum . . Ec-
clesia tenuerit ( bem se sabe que a palavra testamentum comprehende to-
do o genero de escriptura ) firmiter possident. Si vero aliijuis inquietare
vohierit . . . teslamentum in Concilium adducatur , et a veridicis hominibus
utriini veruri sit exquiratur -. et si verum inventum fuerit testamentum ,

nuli'um super eum agatur judicium , sed qucd in eo continetur scriptum ,
quie-

té possideat Ecaesia in perpetuum. Si vero Ecclesia aliquid jure tenuerit
,

et inde testamentum non ¡labuerit -, frment ipsum Jus cultores Ecclesis. ju-
ramento , ac deinde posiideat perenni avo. Para mais favorecer a co.^ser-
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todo? estes fins promovem as Visitas Episcopaes, e Con-

cilios (i^S) assim Provinciaes, coino Diocesanos.

As Leis
5
que rem por objecto a Religiáo , deviáo ?•

'^^^*

seguir-se a? que se dirigem ao Direito Publico da Na^ao , tence'ftes

as que servissem , dis¡o , a fazclla poderoza , rica e '^^ Direito

Tr n ^r^ Publico.
^^ ^^ PO- Milicia.

vacáo , e segura posse dos bens da Igreja , nao quer que valha pres-

cripcao de 50. aunes contra ella : Nec I continúa o cap.
)

paicnt trecen'

niuní juri hiibilii , sen testomentn ; Deo etenim fraudcm fucit (jui per tre-

ceniiiinn rem EcdesiA rcscindTt. E o Concilio de Goyanca no cap. 9.

manda ; ttt triccnnium non includtit Ecclestasticas i'eritates ; sed una(jU¿íque

f.cclcsia ( sicHt CdHimes prsxipiunt , et Lex Gclhica niandat ) omni ievi'

pore siins vcritatcs recupívet , et fossideat. A Lei Gothica , rué aquí se

allega , he naturalmente a iei de vj^^'.iniba
, que no Código Visigotliico

forma a iei G. do tit. j. do Liv. IV., e a lei 4. do tit. i. do liv. \ : ao
qual titulo he de cier, que tamb^m se refere o cap. j. do Concilio de
Oviedo ácima citado. ( V^eja-se a Memoria líl. not. 154. ) Contra a usur-
pacáo , ou roubo dos bens da Igveja ha tambeni o cap. 4 do niesnio

Concilio de Leáo de 1020 : Mandavimus adhuc , iit nullus audent [aUguid)
ravere ab Ecdesiii verum si aH<¡uid intra ccemctírium per raptnaní siitnp'

Sciit , sncrUcgium solvtil ; et quiíitjuid lude ahsttilerit , tit rapinam reddat.

Si ny.tcm extra ccemeterlum injustc ahstiilerit rem 'Ecclesis. , reddat eaní

,

et Ciüumniam cultoribus ipsiiis Eic/¿s¡¿l, more lerrs,. A estes ber.s perten-
cem üs direitos , qué se deviáo pagar aos Bispos , como a terqa Epis-
copal , da qual faz mencáo huma Escripíura do Tombo de Leáo fol. 79.

( citada no toin. XXXV. da Espan. Sngr. p. 136. n. 198. ) a qual contcm
huma composicfio, que por intei veneno do Arcebi^po D. Bernardo se a-

cordou entre o Bispo de Leao D. Pedro , e o Abbade de Sahagum so-

bre as ter(;as de a'gunias Igrejas , allegando o Bispo , que por Direito
Canónico , e costume da Igreja Ihe tocavao as tercas , que o Mosteiro
peicebia de tempos aquella parte.

{ 258 ) O Concilio de Oviedo de 811. no cap. j. estabelece huma es-

pecie de Synodos juntamente com as Visitas. Ad h¿ic sc.nclmus , ut Con-
cilio Eegis , et Optimníum Regni , et Ecclesia plehis eligamus Archidiá-
conos hcni nomims viros , (¡ui per Mcnasteria , et Farochitonas Ecclesias
etindo , bis hi anno Concilia cehbre?2t , et ¡cHuvi extii pando gregi Doniini
pr,idicationis semina ministrent , ipsa (¡ue Mcnasteria , sive Ecclesias ita

disponant
,
quateniís nobis ^deliter ratiovem reddant. Nos copp. 6. e 10. trata

o mesmo Concilio da celebracao des Concilios Frcvinciaes , ou Isacio-
naes : no 6. diz : Qtiicun.ijue in pr¿L/atis Sedibiis inveyíti juerint Episcopi

( isto he , os que tinha nomeado ácima como suflraganeos de Oviedo)
ad Conciíium vocentur , eisgue , sicvti et nobis , in Asíurüs mansiones sin-

gttU dentar
,

quibtis (juisgue sua necessaria íeneat , nc , dum ad Conciíium
tempere statuto venerit , victtts supp/ementum ei icficiat. ( Desta provi-
dencia pava a. sustentr.cáo dos Kirpos já fallím es na not. 159. ) E no
cap. JO. fallando aos mesmos sufiVaganeos diz : Ovetensem Scdem , ¡fuaví
Dominus elegit Metropolitana m , edite , ¡ic pro pcsst vestro fideliter erigite

y

et sicut saperias diximus , Incis
, qiijb vohis ab ipsa Sede per Asturias aitri-

bíiuntnr , reí vescrA ves tros piocuratcres pouite , et definito tempere ad
Conciíium Ovetnm reciirrite.
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e polida. O poder, ou forca em armas nenhum soccorro

quasi recebia entao da arre militar : nao podiao haver tro-

pas regulares, nem bem disciplinadas : segundo a necessi-

dade ora se uniáo ás gentes do Rei as dos Condes e Se-

nhores territoriaes, ora se empregavao estas separadamente

ñas accoes
,
que se Ihes offereciao : o numero , o valor dos

combatentes acéso pela Justina da causa, que defendiáo ; e

as circunstancias occorrentes lie quem decidla da sorte das

batalhas antes do que a sciencia da guerra. Nao nos dá

por tanto esta Época materia alguma para o Código Mi-
litar da Na9áo.

«. Liii. j)qs nieios para adquirir riqueza , e opulencia , espe-

cio ; Ar- cialmente dos do Commercio , e Artes que uso podia ter

tes: Agri- ]ium Povo
,
quc neccssitava de estar sempre com as armas

na m.ao ? que se hia como formando de novo , e tinha de

ganliar o mesmo terreno , sobre que houvesse de recahir

depois a opulencia ? A térra pois
,
que se hia cobrando

,

era nestes tempos toda a riqueza dos moradores
,
que nella

se estabeleciao. Restava portanto só o meio da agricul-

tura ; mas para esta florecer quanto cumpria , faltavao os

bracos. Apezar de ajudarem á povoacao os Mouros
,
que

se sujeitavao,e ficavao vivendo em boa harmonia com os

Christáos (259), sempre sobejava terreno inculto a muitos

pro-

(259 ) Já na not 217. apontámos aljuns exemplos de Doaqóes pías

feit.is por Mouros , no territorio de Coimbra priiicipaimente. Aqui apor.-

taremos mais alguns , t^ue provao como elles possuiao térras, e faziáo

contractos sobre estas com os Christao'. He o liv. dos Testamentos de

Lorvao o que no-Ios apresenta. No n. a. ha huma larga Do.icáo ieita no

an. de .967. por N¿-;_erün , e sua muliier Tartera , eni que quasi to-

dt;s os nomes das muitas testenuinhas ,
que assignáo , sao mouriscos ;

eni que entráo dois Sacerdotes Kwijm , e Ccndon -. doáo humas casas ,

junto a Coimbra ; vínhas e pomares no Valle de Ingu'nis -, vinhas em Co-

se/has \ o que liies coubesse na. Villa de Alkapdek , e na Villa de Al»
coirana , e na de Á'aTjdo ; ñas Villas de S.Justo , e de Taveiro ; os

seiis v'uinhóes em F.Trmr. , e no campo de Maur i co s -¡Iwxma. leira no porto
de A'ianeios ; nutra em A'.foura ; outra em S. Justa ¡ outro quiíiháo em
Ar(iuan.o , e todo o Cann! , que o Rei Ihes tinha dado; todas as tenas

de Vai/e Koví desde Abioleimtin até Gurhes ; tudo o que tinháo em Al-

iiasUr , Vi mi. ira , e Goudelim , t no campo de Fonte aui ia , e huma leira

em Fi<ruel_ra. — No n. 7. ha huma Escriptura de \enda , do an. 955. >

em que hum dos vendedores lie Zoadon , e sua inulher Argunii, — O
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proprietarios. Á falta de bra90S se ajuntava a da compe-

tente cria9áo de gados. Daqui vem as alienagocs
,
que a

cada passo se encontrao , de térras , de herdades , ou das

chamadas Villas em troca de hum boi , de huma vacca
,

ou bezerra , de huma egoa , de hum cavallo , de huma
manta , ou huma pelle , de algumas medidas de pao , etc.

(260) . O que prova , além da pouca abundancia de ga-

dos,

n. 12. contiím huma Doacao do aii. 937. ,eiTi que assignao Mouros e Clnis»

táns. ~ Em outra
,
que se contcm no 11. 1 j. feita por Samaritana , das

Villas de Aibiaster , e Sa/Zas , os nomes das testemunhas sao quasi todos
moui'scos. — No n. 22. se acha a venda de huma scara no an. 961. por

J). EIduara a Iquilla Ibam Neieran y e sua mulher e filhos todos Mouros,
pelo pre<^o de hum captivo Christáo , com a condicáo de ¡icnr por morte
dos compradores ao Mosteiro. — No n. 5. ha huma Doaqáo u'ElKei D.
Sancho do an. 966- , onde se falla de propriedades , que tinháo sido de
Ihin DíiUíli , e outias de Ziiadon Falifaz- — O n. 91. contém a Doaqao
de huma herdade em Villar Telhado no an. í)j6. pelo Piesbytero ^¿/)«/¿ :

;r: o n. 69. a venda de hum moinho no an. 978. por Zuleiman Ihen Lá-
zaro : — o n. 9. a Carta de venda de huma grande fazenda em Villela
110 an. loi/j. pelo Mouro Zu'etma Ib¿n Giarnh ; e todas as testemunhas
sao Mouros: — o n. 10. a Carta de venda, feita no mesmo anno , de to-
da a herdade

, que tinha em Villela o Mouro MiUiemad , lilho de Abde-
jahman , e neto de Haiit sao tambem Mouros todas as testemunhas : ^
o n. if. a venda da quinta de Botüo pelo Mouro Oberrós em 1018. ; e

em que as testemunhas sao todas Mouros. — Nem só neste territorio vi-

zinho de Lorváo vemos signaes de muitos Mouros propriet.irios de térras t

vemo ios tambem no territorio do Porto. No Cartorio do Mosteiro de Mo-
leira se conserva o original gothico de huma Carta de communicaqáo
de bens feita por Julio e sua mulher Onorada a Doiianí Zii/niuiz en 24.
de Fevereiro de 985.— l'ambem se conserva huma Cirta original de ven-
da de huma herdade por Garcia Moniz , e sua mulher a Gonzalo Rau-
pniii e sua mulher in terntoiio Anegi¿ ^ em 15. de Fevereiro de 1045 ,

em que dizem os vendedores : ibiddin ilo Kasall , qiios fuit de Cidi Ben
Elias , uid¿ ,id nobis ¡píc Cidi Karta roboravic. — No' mesmo Cartorio
ha outra Escriptura original de venda da porqáo de hum casal no ter-

ritorio do Poto feita no an. 1075. por Animia ao Preshytero Z<>leiman.

•^ No Cartorio do Mosteiro de Vayram ( Pergaminhos antigás n. 2j. )

ha huma Carta de partiUia de bens entre os filhos de Vermudo em Mar-
<;o de 1080. i que remata : ^ii/^f/HJíj Pusbvter notuit. De todos os citados
Documentos se colhe

,
que nao só os Mouros como proprietarios pacificos

faziáo contrjctos com os Chiistáos ; mas que ate se achaváo alh.idos tom
estes por cisamentos ; como se ve da mistura de nomes mouriscos com
godos entre país, e (ilhos ; e que se ordenaváo; apparece¡ido muitasve-
zes Presbyteros com nomes ar.ibes. E reflecte o Antiquario Sancta Kosa
ao n. 9. dos Testamentos de Lorváo, que tanto tinhao os Mouros bebido
os costumes da Hespanha

, que at¿ ás vezes confundiáo o an. da Üra d'

Hespanha com o an. da Hegira

( a()0 ) Das innumeraveis Escripturas dos nossos Cartorios , em que
se eiicoiurüo estas perrautat^oes , apontaremos aquí algmiías para e.'isinplo.
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dos , a falta nao só das artes do luxo nada conhecido

,

mas das manufacturas da primeira necessidade.

4. Liv. Estas permutacoes tao ordinarias de géneros , em vez de

vendas por dinheiro ,sao tambem hum argumento da rari-

dade da moeda , como sempre succede onde nao ha nem com-
mercio externo, nem. minas. A estimacao ,que muitas vezes

ñas Escripturas se dá áquelles géneros comparados com a

moeda ( 261 ) , offerece mais huma combinagao entre o
va-

No Cartorio de Moreira se conserva o originnl de huma Escriptura de

alienaqao de lieidade in Vüla (¿lüíones subtus mons AlvareVios , d'is-

cúrrenle rivt¡t0 Quitones
,
prope ¡itere ma'ls territorio Fortugalcnse , in p-c-

lio I. vaka • he datada do an. X009. — No n. 15. do livro dos Testa-

mcn'. os de Lorváo ha a venda da Quinta de B¡Ham , em que o preqo

he hama egoa apoldrada. — No an. 1057. achamc no Cartorio de Mo-^

reirit a venda de huma leira in ViUa Vetra ficta... terridurio Portii-"

tralcnsis , suhlas Kastro Guifiones , di>::irrente ribuU Leya
,

prope ¡itere

mais ;
pretio II. quartas di pan , et un.i manta, — No niesuio Cartorio ha

o original de outra Carta de venda de huma herdade in Villa Petra

üclá Ínter Minum , et Ataalfi , territorio Poriu^alensi
;
precio una Juvenca

soltera , et VI. ¡juartas de inilio : he do an 1058. — Ha ahi me<.mo o

original de huma Escriptura de venda, em 1041. , de huma leira; in Villa

Retorta, subtus castro Bove ,
prope ribulo Ave, p-ecio una pele , et una o-

veliü. — No mesmo Cartorio ha a Escriptura original de outra venda de

certa lierdade in Villa Petroso ^
preqo una pelle aninia , et I. manta lona,

et lenxp , et unos calabasos , et VI. modics de milio -. he do an. 1044. ^
Ha ahi mesmo o original de huma Escriptura de venda de leiras /« FiV/a

Retorta , subtus Castro Bove
,
pret^o X. qucrtas in pane , et in res -. he do

an. 1047. — No an. seguinte ha a venda de herdade subtus Kastro Gun-

áemari , tTrritorio Portugalensi , discurrente 7 ¡bulo Paramio ;
et accepimus

de vos ( dizem os vendedores na Escriptura ,
que se conserva origina! no

mesmo Cartorio ) in precio in auno arcto , et adqueixato de fome F/.

quartas de milio. — Ha ahi mesmo , e do mesmo anno huma Carta de

venda de herdade in Villa Gcmandi alpe mentís Abenoso ,
terridorio Por-

tugalensi , ribulo Utidi , discurrente fontex Pénelas
,
preqo cávalo colore

loselo , de sedos , et in alio pretio CX- morabotinos. — No mesmo Carto-

rio ha o original de huma Escriptura do an. 1059. de venda de huma

herdade in Villa Egarel , discunente libulo Labruja prope litore maris ,
ter-

ritorio Portugalense , subtus Kastro de Bove , in precio una vaca cum sua

filia media , et uno bove medio , et alio precio XlHi. modios. Em huma

Carta de venda de huma marinha em 24. de Fevereiro de 1070. (
que

se acha no mesmo Cartorio , e de que fazemos mencáo adiante na not.

269. ) o preqo he uno lenxp de sirgo. Veja-se a nota seguinte ,
e a

not. 266.
. .

( 261 ) Por exemplo : em Escriptura de venda
(
que se acha origtnail

no Cartorio de Moreira ) de huma herdade in terridorio de Lez" t

alpe mons Custodias , territorio Portugalensi , «0/2 longe litore maris .
.

.

in precio cávalo róselo preliato in C. solidos • he do an. 1041. — No mes-

Dio Gajtoáo hí» E§<;riptHr4 grisUiaJ , do anj. jeguinte, da venda de certas
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valor do dinheiro , dos gados , das alfaias , e das térras;

da qual se vem sempre a concluir, que estas erao , á pro-

por§áo, as de menos pre^o.

Na moeda nao adiamos notavel novidade ; vemos as

mesmas,que corriao no tempo dos Visigodos (
*

) ; vemos
libras ( 262 ) , sóidos ( 263 ) , dinheiros ( 264 ) : apparecem

so

lieidades //; Villa Varx.enella , siihlus mons Sancto F¿lic¿ , tlisctíi 1 ¿nU ti-

hulo Souz<i f
teiritoiio Poittigoleiise , e huns casaes ; preto I", cávalo ¡n

CCS^ XX' solidos , selato coin sela negra , et 1. freno de grema , et I-

monto francico. — Ha allí mesmo outra Escriptura original tle venda (!e

huma heidade tn Villa Aíarcdus , subttts mons Fetrinello , disciirrente ri-

lulo Cüvahmo , tenidcrio Anegia , . . precio uno Kavalo baio in C. siHd.n '

lie do an. 104J. — No Cartorio da Fazenda da Univeisidade lia lumia
Carta de venda , de 1047 , de heidade in Villa Petroso , discurrenle ri-

httlo Feberos , terridorio Fortukal ; in precio uno cávalo preciólo in CCC. so-

¿idos , et II. faioniales , et una pele aninia. — Outra L'scriptura ( no mes-
mo Caitoiio an. 1048. ) de venda de certa herdade in Villa Retorta sup-

las alpeni Mondonia in ripa Sausa , territorio Fortngalense ., . pro una pelle

alfanehe ^ e uno cávalo apreciato in CCC. solidis. Veja se adiante a not. 266.

(
*

) Ve¡a-se a Memoria lil. not. 176.

( 262 ) Sempre que nos Documentos desta Época se falla em libra
,

se acrescenta a palavra awi. Em huma Escriptura feita pelo Bispo Joao
a favor da Igreja de Val-composto em 804. he que achamos huma frase

particular: diz, que quem contravier ao disposto neila
,
pague auri Vi-

bras mille y et obuluvi auri puri auriculari ponderatum. He o iinico Docu-
mento desta Época

,
que tenho visto , em que venha o obelo. ( Veja-se

DuGange v. obolus aureus. ) Ñas Escripturas de mais antiguidade dos nos-

sos Cartorios acho tambem o talento , e que parece ser synonynio de
libra y como DuCange tambem nota a respeito de Documentos de ou-
tros paizes. Na Doaqáo de Cartemiio á Igreja de Sancto Andre de So-
zelo em 870. ( já citada) se impóe ao transgressor a pena de pagar due
libras auri , bina talenta. — ^^ Doaqfio de Trudilli em 878. se 12 : dúo
auri talenta. — Na Doaqao de Muzara , e Zamora ao Mosteiro de Cette
em 882. : auri talentuni. -r^ Em Escriptura de ElRei D. Fernando , de
1059. {^Espan. Sagr. Tom. XXVI. p. 44(). ) solvat miliarios auri; que tai-

vez deva ser ; mrlle libras anii , como se acha na Escriptura de D,
Sancho de 1068. que ahi .^e segué , e em que se repetem clausulas in-

teiras da de D. Fernando. — Em duas Doaqóes ao Mosteiro de Moreira

( e que se conservao originaes no seu Cartorio ) huma em 1087. > ^ ou-
tra em 1088. , se acha : auri libras ternas , vel (juatemas.

{ 2Ó5 ) Assim como a libra sempre se ajunta a palavra auji , assim a

sclidus y sempre se ajunta aigenti , ou argenteus. Só achamos no Albel-
dense na vida de D. Atlbnso Magno ; centuiii miilia auri solides Regí p-jr-

solvit. Huma Escriptura do mesmo D. Affonso de 891. ( Espan. Sagr. Tom.
XXXVÍl. Append. 12. ) tem : mille solidos argénteos. — No Testamento
de Mumadona em 959 lemos : CCC. solidos argénteos. — Em Escriptura
de sua tilha D. Flámula , no an. seguinte ; 40. solidos argénteos. — Em
l)oa<,áo do Bispo de Oviedo Diogo em qOj. ( Espan. Sagr. Tom.
iXXXVÍII. p, 280. ) ciim Viillí soUdis puriaimi argenti. — A mesma ex-
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só de novo os morahittnos , ou maravedís

, ( 2^^ ) nao fál-

lan-

pressáo se acha no cap. 12. do Concilio de Coyanqa : milíe solidos pw
rissimi argeitti. — Parec¿ synonynia da palavra parissinii , a de Kaiirni y

de que usáo algumas Escripturas nossas. — ^o numero 21. dos Testa-

mentos de Lorváo se cont^m Iiuiiia Gana de venda
, que o Presbytfro

Pedro Bahalul fez ao Sacerdote Daniel da sua Igreja de S. Cucufate

cm 895. poc preqo de 45. sóidos Kaiinios. — No n. 9. ha huma Carta

de venda
{
que já citamos na not. 259. ) em que se vende huma fazenda

por XX. sóidos de argento Kaximi. — Outra Carta do niesmo an. ,
que

se acha no n. 10, do mesmo livra ( e que tambem citamos na referida

not. ) contém a venda de huma herUade por 40. sóidos de ai genio puro.

Reriecte o Author do Elucidar, na palavra saldos Ka'xjmos; que esta fraze

corresponde ao que em Latim se diz : probatA mcnets. , isto he , sóidos

de boa lei. Outra frase achamos nos em huma Carta de venda de Novem-
bro de 999. no Cartorio de Cáramos ( e se acha tambem em outras do

seculo seguinte ) a saber : solidos píate moiiete -, o que entendemos sig-

nificar simplesmente moeda de prnta , ignorando ja os seus barbaros es-

ciiptores a palavra aigentum. Tambem se designava a qualidade , ou ge-

nero de sóidos pela térra , em que eráo cunhados , ou em que particular-

mente corriáo. Em huma Carta de venda do an. 925. { original no Car-

torio de Moreira ) se diz : et accepinius de vos pretium Vi. solidos galü-

ganos : :::; e em outra de venda
(
do mesmo Ctrtorio ) de 2;. de De-

zembro de 955 : et accepimiis de vos precio in tres solidos galleganos. ^
Em outra Carta de venda ( que se acha no n, 7. dos Testamentos de

liorvao ) de r. de Dezembro de 9jj : CC. solidos toletanos. Cantos Bc-

nites no seu Escrntin. de monedas cap. 3. n. 10. prova ,
que o valor do

soldó de prata ainda depois da restauracao de Hespanha era de i de

onqa , e durárao no Reino de Leáo até o anno 1160. Veja-se adiante a

not. 267.

{ 264 ) Mais raras vezes se acha nesta Época mencáo do dinheiro (de-

narius ) . O Concilio de Leáo de 1020. no cap. 50. tem : Vinatarii seinel

in anno dent sex denarios Majorino Regis. Os exemplos , que traz o

Elucidar. , todos sao ja do tempo da Monarchia Portugueza.

( 26J ) Por exemplo , em a Carta de venda do an. 104S. do Cartorio

de Moreira ,
que já ácima citamos na not. 260. Sobre os diversos no-

mes desta moeda , e a sua antiguidade ; veja-se Elucidar, na palavra Ma-
ravedil pertende-se ahi refutar a opiniáo de Risco ,

que no tom. XXXV.
da Espan. Sa^r. diz

,
que antes do an. 1020. se nao acha na Espanha do-

cumento algiim ,
que falle em maravediz; e se allega sómente por fun-

damento da refutacáo huma Escriptura do Cartorio de Pendorada do an.

874: porém nesta outros lem modios , e nao inorühitinos. A mesma va-

riaqáo ,
que padecen o valor dos sóidos, se observa nos maravediz- No

reinado de D. Alfonso VI. se deu o nome de uiaravedil ao soldó de

ouro e de prata; os de ouro
,
que este Rei fez cunhar , valiao i de on»

qa , correspondente ao áureo, ou soldó dos Romanos ,e se chamárao Al-

fonslns velhos e bons ( Cantos Benites 1. c. cap. 5. nn. }. 4. cap. 6. n.

2..) Estes teriáo ( segundo o Author do Elucidar. ) de valor intrínseco

mais de 500 rs. , ainda que diz
,
que aquí se chamárao Alfonsins donó-

me do nosso D» Alfonso í.
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lando nos modios (266) que se pode dar por certo sercm.

medida , e nao mocda. Fallando-se de sóidos , se faz ás

Tom. FU. Dd ve-

(266) yá os eruditos Académicos Joáo Pedro Ribeiro n3. Obseivaqáo
;. da Diplomática Pcituguezu , e Fr. joaquim de S. Rosa no Elucidario
na palavra Modio iiiostráráo

, que o viodio era só medida , e nao moeda.
Assim he que apnareceni ñas escriptiiras , como preco , inodios simples-
mente seiíi se Ibes aj untar palavra alouma , que denote a especie , a que
servissem de medida , como se ve no ultimo dos que citamos na nota
260. ; e de que he escusado produzir aqui mais exemplos

, porque sao
vulgarissimos. Ha tainbeni alguns de escripturas , em que ainda mais pa-
rece dcsignar-se moeda pelos modios ; avaliando-se pelo numero dellej
os diversos géneros

,
que faziáo materia do contracto : v. g. na Carta

de communicacfio de bens de 2. d'Abril de 874 (
que se conserva no

Cartorio de Pandorada , e que já temos citado) se diz : pariet parte,
de íjíios ¡st^ placto cihservaverit , X. boves d¿ XHI.^XIII.in medies. —
Em Carta de venda por Froila , e Otalia a Astrulfo em 16. de Setembro
de 94Ó. (

original do Cartorio de Moreira :
) precio accepimus vaca de X.

modiits. — Em C-arta de venda de 20. de Marqo de 960. ( ib : ) accepimus
de vohis precium in saia carniesim ii: XX. modios. — Em outra do nig^s-

mo Cartorio , do an. 1009. se vende huma herdadc , ¡n precio I. vaha
apreciata in VIH. modios. ^ Em outra do mesmo an. e Cartorio entra
no preqo i. vaca apreciata in XV. modios. — Em Carta de venda de
hum campo in Villa Latiredo no an. J017.

( C-rtorio de Pendorada ) he
o preqo uno bove in XV. modios. — Em outra venda feita pelo Mos«
teiro de S. Romíío em 2o, de Setembro de 1024. ( Cartorio de Pendo-
rada ) se diz : precium quotor boves de XX. medios. — Em outra venda
feita em 25. de Maio de 1025 ( Cartorio da Fazenda da Universidade : )
et accepimus de precio de vos uno bove de XIII. medios , et una peile de
XIII. modios. — Em Carta de venda de herdades no territorio do Porto
em 15. de Setembro de 1026. ( Cartorio de Moreira.-) ct accepimus de
vos pretio . . . una vaka con suo bezera in XVI. modios. — £m Carta
de venda de huma herdade em Villa Verde , no territorio do Porto em
19. de Setembro de 10^9. ( original no Cartorio de Moreira :

)
pro pre-

cio II. boueucus de X.^ Xij mo.dios , et alio precio X. medios. ^ Em Carta
de venda de bens in Villa rial discurrente ribulo Sardorea et Durio , em
2-4. de Agosto de loSo. ( Cartorio dePendorada

, perg.iminhos avulsos :
)

accepimus de vos precio XXX V. modios . . . ¡n saias , et in lempos , in ca-
pras , et ovelias , et povces , ¡n centeno, et milio. — Em Carta de venda
de huma leira ¡n Villa Goterre , territorio Brachara , em 27. de Janeiro
de 1070. ( Cartorio da Coilegiada de S. Tiago de Coimbra :

)
pre'cio \\1.

modios in costa de uno bove. — Em Carta de venda de herdade //; Ma-
rina no ba , discurrente ribulo Leza , em 24. de Fevereiro do mesmo an.

( original no Cartorio de Moreira: ) in precio uno lenxp de sirgo apreciada
in XL. medios. — Em Carla de venda de certos bens in Villa Rovorda-
nus, em 4. de Janeiro de 1075. (Cartorio de S. Bento d'Ave Maria : )
pjetio II. vacas in XXV'iI. medios , et in panus VIII. viodies. — Em Carta
de venda de cerj^os bens ?.o Mosteiro de Paco de Souza em 26. de A-
gosto de 1086.

(
Cartorio do Mosteiro, Livro' das Doaqóes fol. 34: ) in

precio X. modios in pannos, et cirios, et eblationem per diem Nalivitatis
Domint. - Em Carta de venda de bens em S. Pedio e S. Ghristováo

,
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vezes a diferen9a de moeda do Rei ( 267 ) , e nioeda da
Cidade (268 ).

Huma qualidade de fazenda
,
que multas vezes entra

ñas vendas , ou doa^óes , sao as Marinhas ( 269 ) \ fa-

zen-

em 25 de Janeiro de 1092. ( Cartorlo do Mosteiro de Vairao , maqo 7.

de pergaminhos antigos n. 14 ) : et acceyitniís de vos in precio adernto X.
modios in ima pelle coiieÜa , et tina capa nlgra. Deixanios niuitos outros

semel liantes. Mas pelos que ainda vümus a citar se coiihecerá clara-

mente
,
que em todos estes casos sempre os modios e:áo medida , e nfio

vioeda. Em Carta de venda de huma leira in Villa Retorta em 1059. (
que

se conserva original no Cartorio de Moreira ) se diz : precio una pelíc

in JIí. modios, et II. guarías, et una ovcliain medio. — Já na not. 260.

citamos outra Carta de venda, do niesmo Cartorio, do an. 1047. , em
que o preqo lie X. qtiartas in pane, et in res. :r: Em huma Escriptura do
meímo Cartorio de ij. de Abril { já allegada na not. 222. ) se dÍ2 ; aC'

cepinius de vos precio ínter animalia et arjemto II. modios. — No mesmo
Cartorio ha Escriptura original de outra venda de herdade i<i Villa Ma-
zanaria em 17. de Janeiro de 1056., em que se diz : pro XXIX. nL'dtcs

in pane , et in alio precio promiscuo XI. modios menos <]íiarta. — Em Carta
de venda de 16. de Maio de lob'j. (

que se conserva no Cartorio de
Pendorada , entre os Pergaminhos avulsos ) se diz •• in precio . . . uno li-

torio adpi eciado in X. guarías , ¡anco noho , et unas ira k as uobas cum sua
imbraga loria in V. guarías, et uno poreo in dúos modios , et tina porca in

dnos medios , et dúos porcalios in tres guartas. Em algumas Escripturas ,

em que se declara por preqo simplesmente tantos modios , se acrescenta
palavra

,
que só Ihe pode quadrar sendo medida , como por exenipioem

huma Carta de venda de huma leira ¡n Villa Toderedi , em 2. de Abdl
de io6j.

(
que se conserva original no Cartorio de Moreira ) onde se

diz : pro prctio . . . quindecim uiodios in pleno. — Em outra C:trta origi-

nal do mesnio Cartorio , de 17. de Fevereiro de lojr. , de venda de huma her«

dade ;';; Vi/la Retorta , se diz : p. X. modios in pleno. — A mcsma fraze se

achaem outra Carta de venda de herdade no mesmo sitio em 8. de Junbo
do mesmo anuo , e que se conserva no mesmo Cartorio. Finalmente faz-se

a ditferenqa entre metal , e modio na Escriptura da fundacao do Mosteiro
de LaurenzaiK! em 969. ( Veia-se adiaate a not joo :

)
guingentos so/i'

dos puros argenti vel mrdii. E em huní prazo do Mosteiro de Salzed.is ,

já tío tempo da Monarchia se falla do foro de 5. modios de maravedix.-

{ 267 ) Da moeda de Kei falla o Concilio de Leáo de 1020. em tres

capítulos , tratando sempre de sóidos : no cap. 19, : Si aliguis testium
falsum testificasse piobatus fuerit , reddat ¡ro falsitate sexnginta solidos,
i7ionela7rj Kegis : no cap. 29: Et si aliguis piAceptum illud prAterierit

,
guin'

^uc solidos monetA ( regia,) sao Ala/orino ÍRegis det -. e no cap. 49 : per-
iclvat Majorino Regís , et Episcopo ierra, iüius sexagínia solidos mcnetA
regÍA

( 268 ) O mesmo Concilio de Leao no cap. 40. tem : Homo habilans
in Legíone , et infra prjLdiclos términos pro ulla calumnia non det fidinto-
rem , nisi in guingue solidos moneíA Urbís. E no cap. 46 : <¿ní mercatum
publicum . . . perlurbflverit . . . sexaginta solidos monetá, Urbís perso/vat
Sajoni Regís.

( 269 ) Entre outras cousas
,
que contún huma Doa^áo de Fernando

1
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zenda
,
que nao necessirava de tantos bracos, nem de ou-

tros meios mals
,

que a agua vizinha á maior parte das

propriedades destes novo? povoadores : quasi nao ha es-

criptura das innumeravcis
, que desre tempo contém os nos-

sos Cartorios , especialmente as do extenso territorio do
Porto (entáo chomado de Portugal) em que se nao con-

fronte a herdade vendida , ou doada pela beira do rio , ou
mar, que a banhava.

Os mesmos impedimentos que liavia para o Com- ^. i^vr.

mercio e Artes , o erao ainda mais para a Litteratura
; J"^'"*"^^^*'

para esta nao só tolhiao os meios , mas tornavao os homens
inhabeis para a receben Apenas de pessoas da Familia Real
nos consta que tivessem alguma ; sendo os exerciclos ordi-

narios , ainda dos m.ocos mais distinctos , a ca^a , o manejo
das armas , o ensino dos cavallos (270). A Litteratura,

Dd ii que

Sandiniz , e siia muiher Geloira ao Mosteiro de Lorváo em 980. { llv.

dos Testamentos n. 2;. ) he ; per singuios annos de nostias salinas de
Coneiiaria XX. nmdii's de Sa!. — Em j r. de Agosto de 921;;. venden
o Presbvtero 'flionesario ao Mosteiro de Moreira ( Escriptura original no
Gartorio do mesmo Mosteiro) salinas nnslras propiias , diz o vendedor,
iit Villa Dagaredi .. . Juncia Corte salinas Ariani . . . cum suis muris

,

t'í maris , vel suis vasis ... Et de parte monte . . . saos muros petrineos

et sao Casare , et . . . suas fontes -. et de parte maris suos cepa/es , et ter-

reno pro salinas faceré. — Ño Relatorio dos bens de D. Gonqalo Viegas ,

e siia muiher D. Flámula feito em 1017. ( Pergaminhos do Mosteiro de
Pedroso 110 Gartorio da Fazenda da Universidade de Golmbra ) se diz :

sala cum suas salinas. — Em I^loreira ha huma Carta de venda ( go-
thica ) pela cjual Pedro Quilifonsis vende a Tructesindo Guterres , e sua
jiiulher Gontrode em 24. de Fevereiro de 1070. a parte que Ihe cabia
em huma marinha nova suhtus Castio (¿uifiones discurrente ribtilo Leía. —
Em Riba d'Ave doou Fernando a Tructesindo , e sua muiher duas ma-
rinhas em 15. de Outubro de 1074. ( original do Mosteiro de Moreira. )

— Em outra Doacáo de 28. de Maio de 1080. ( original do mesmo Car-
torio ) feita por Adosinda , diz esta que dá salinas meas propiias,

t]u,<i aveíiius in foce de Ave in Vil!a
, qucs vocidant Vi ¡la Ccniide . . . e

mais adiaiite . . . duas salinas cum sua vida . . . septein salinas cum sua

vida. ^ No Gartorio de Pendorada , maqo da Freguezia de (¿uebrantóes

,

1). 5. ha huma Doaqáo feita 20 dito Mosteiro por Ermcsinda Moniz,
e sua Irma Gelvira Moniz em 16. de Julho de 1090, em que Ihe doáo
tres tallos de marina iu Le^a in Joco Lavandaria.

( 270 ) Do Rei D. Bermudo I.
(
que reinou de 7S8-791.} diz o Si-

lense : Is ab ipsis puerilibus annis
, jussione Patris , litterarum studiis

traditus , etc. — -De ElRei D. Fernando diz o mesmo Silense : Ktvv vero

Fernandas filios suos et filias ita censuit instruere , ut prima liheralibus dis-

ciplinis , (jítibiís et ipse stUíiium dedercit , erudir^nttir, l>¿in ubi Atas palií*
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que houve ñas Provincias meridionaes occupadas dos Ara-

bes , e de que fallamos na I. Parte desta Memoria , nao
pode penetrar a este nosso terreno : nao ha delle hum só

Escriptor : os monumentos
,
que nos restao ñas escripturas

de doa^oes , ou outros contractos , mesmo de Ecclesias-

ticos, bem attestao a sua barbaridade : querendo conservar

o costume de as escrever em Latim , e perdendo cada vez

mais o conhecimento deste , substituiao a multas palavras

latinas as do idiom.a patrio ( 271 ) ; e como este carecía

de diversos casos nos nomes , escreviao os mesmos lati-

nos sem a terminacáo que a construcgao requería j e o mes-

mo praticaváo nos tempos , e pcssoas dos verbos j formando
assim huma algaravia cada vez mais inintelligivel.

Mudanca' ^^^ coucorreu para a ignorancia das primeiras letras

de Letra, a mudanza dos caracteres
,
que na declina^ao desta Época

se introduzio na Hespanha , substituindo-se ao carácter gc-

thíco , ou toletano , o chamado francez
,
por se usar ge-

ralmente em toda a Fran§a ( 272 ) : se bem que dentro

desta Época só se come§áo a ver entre nos monumentos
de

hatíir , more Hispnnorum etjuos cursaij , cinnif , ¿t venatiomlnis fii'ios cx"

erccre fec'it. Sed et filias , ne per otium toipeí ciit , ad civnem mtüielí cm
honestatem erud'ire ¡ussit,

( 271 ) Huitas clestas palavras do idioma vu.'gar nao tem semelhanqa
,

nem air.iloívia alguma coni as latinas. O que parece favorecer a opi-

niáo
,
que defende nao ser originada da lingua Latina a Vulgar das Hes-

panlias , na qual discussao nao entramos
,
por nao ser este o seu lugar

competente.
( 272 ) D. Rodrigo de Toledo ( Lib. 6. cap. 30. ) fallando do Conci-

lio de Leáo do an. 1090. ( sobre o qua! se pode ver Espan- Sagr, tom.
XXXV. pag. 548. ) diz

, que nelle se determlnáráo muitas couzas acerca
dos OíEcios Divinos , e accrescenta : Statv.aunt eijam , ut de CAteio cmnes
sci'iptores omissa littera 'Vcletana

,
quaní Gt'.lfiias hlpiscapus cdinvínit

,

GaUicis Jitteris uterenttii- E Mabillon ( De re Div.'otnnt. ¡ib. 5. ad Ta-
1:1. 4?. ) tendo dito : Per id lempas ( an. 11 56. ) EuropAÍ fere cmnes Cal-
iicans. scipturAgeiius

,
propiia abjecta , susceperiiuí ; cita , ¿cerca da Hes-

panha , as sobieditas palavras de D. Rodrigo. Mas parece que a deter-
minaqáo d.iquelle Concilio se restringió aos Oñ-cios Ecclesiasticos , co-
mo entendeu D. Lucas de Tuy , dizendo dos Padres do Concilio : Sta-
tuentíit itiam , v.t Scriptcres de c¿Ltero Gollicam littcram scrivevent , el prá,-

tennitterent To.'eiananí in OJJ'iciis Ecc.'esiasticis , v.l nul/a esset divisic ín-

ter Ministros EccUsíjl. Mas deve-se advertir ( como diz Risco Espan.
Sagr. 'l'om. XXXV. p. J jo- ) «que suposto se decretasse esta abrogaqáo
ff da letra Gótica para todos os dominios de D. Afibnso VI. , a exe-

a cuqáo foi mais prompta em huns , que em outros. Üaqui vem aclia-
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ele hum carácter mixto , a que por isso se chamava se-

migothico \ e só dcpois do estabelecimento da Monarchia
apparece o puro francez (273 ) .

Se do Direito Público passamos ao Particular, e co- í-. i^y^i^-

rnecamos pelo objccto mais nobre deste, quero dizer, pe- p^r^il-uiar.

las Pessoas ; nao pode deixar de nos dar logo nos olhos i-° obje-

a divisáo
5
que entre ellas poe a mais notavel differenca j livres ^J"^' . jf'

e escravos : esta ultima condigao sempre repugnante á na- vres , e

tureza , mas sempre recebida ainda entre os Povos mais ^evvos.

civilizados , he neste Paiz , e nesta Época tanto mais nu-

merosa
,
quanto mais sao os títulos, que a produzem. Ha

escravos, a que chamao originarios , ou criafao (274):
lia

K rem-se escripturas Góticas posteriores ao Decreto , especialmente no
« Reino de G;iiliza , em cjuc a letra Gótica se conserven até ao meio
« do seculo Xll. , durando o algjrismo ate ao seculo "KIW . Ainda ñas Ci-
V dades , em que er?.o mais f.iceis os Mestres da letra Franceza , se

« encontváo varios Instrumentos escriptos em caracteres medios , isto he
,

« que participáo dos Francezes , e dos Góticos. O que provinha da
« grande difficuldade

,
que se achava em deixar hum costume observado

« inviolavelmente por tantos seculos «.

( 273 ) Os resultados das observaqóes feitas a este respeito pelo eru-
dito Lente de Diplomática Joáo Pedro Ribeiro , sao. i.° Que o carácter
semigothico , ou mixto conieqa a apparecer desde a Er. de iioo. a.*'

Que dahi por diante ainda se acháo huns monumentos puramente gothi-
cos , outrus mixtos até á Er. de ii2o. j

° Que dahi por diante cometa
a ser menos usado o carácter gothico. 4 ° Que este quasi desapparece
desde a Era de 1140 : e só entáo apparecem originaes indisputaveis de
carácter francez.

( 274) Eráo estes os servos domésticos nascidos já de outros servos,
a que nos chamamos creouics. A expressao de serves oiiginaiios a acha-
mos em huma Escriptuia original do Cartorio de Moreira de 17. de A-
bril de 995. , onde se diz : Donamiis , nU/uc conccdimus vohis ipsa manci-
pia . . , ut aveatis ea firmiícr vos , et omnis postheritas vestía . . . et
judicetis , sicut et olios vestios servos origínales. — A frase de ho-
viines de creatione

;
íí« de creantia , ou simplesniente criazón , era muito

ordinaiia Já na not. 22S. citjm )S huma Doacáo de Adelgastro ao Mos-
teiro de Obona em 780. , em oue se diz : Damus nostias creationes «0-
winatos Sandero ctim filiis , ct filuiias , etc. — e outra de D. Ordonho II.
ao Mosteiro de Lerez em 915., onde diz = Addimus . .. homines de nos-
/rfl creatione. ^ Em huma grande Doaqáo do Rei D. García fiiho d'El-
Bei D. Fernando a Afionso Ramiríz em 16. de Dezembro de 1070. ( ori-
gin. no Cartorio de Pendorada ) se diz : Ownes hereditates, et Mcnaster'ms

,

sive et de creatione. - N'hunia Carta de venda, entre particulares, de
bens in Villa Avenoso

, territorio Pcrtugalense em 1075. (oiieinal no Car-
torio de Moreira ; se diz .- Et áíiinus ad vohis mancipios'^nosttcs NN.
et mcinciptüs JSN. ctmt sttis filiis ]SN -. cdeatis ¡¡los hereditaics , et ¡//a

criazón, Veja-íe a not. 279.
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ha escravos mr^ros \uy\\oí pelo direito de conquista

(275'); e ha servas de pena (276), seguindo o uso da

Le-

( 275 ) o Elucida'-. ¡13 palavra Maurj , citando huma Escriptura do liv,

das Doacóes de Tarouca , do an, un- > ^'" que se d'z : Et pío illa he-
reditate recepimiis in pretiur.i tres niaiiros ... et ad Daninuai teiiA sex
mauros ; acrescenta a seguíate nota: k Em lium tenipo eni o.ue a escra-

<c vatura dos Mouros vogava tanto eni Portugal , nao seria dltíicultoso fa-

ff zer delles moeda coirente. » He certo poréin que o Author duvída
que a dita Escrijítura dé huma prova disto , acrescentando : « Porém eu
« nie persuado que estando no original morabitinos , com esta , ou se-

ff melhante abreviatura mis. , na copia «e escreveu por erro mauros « .

Mas ainda dando por certa esta interpretacáo , e prescindindo de huní
monumento

,
que sahe , de mais a mais , inuito fóra da no5sa Epoc;t , den-

tro della se acháo documentos , em que se vé claramente
,
que os Mou-

ros serviáo de preco nos contractos. Entie os que vamos a citar alguns
só prováo 3 escravatura dos Mouros

;.
mas O'itros moítrao tambem que

entravao no commeicio , como os gados, e outros hens. Na Doacao de
Trudüll a seu marido Evenando em 28. de Fevereiro de S7S. (Gartorio
de Moreira ) Ihe da entre outras coiuas : tres inanapias noniinntas ipsas

Mauras Mariame , et Sahema , et Zafara. — Em Doaqáo de Odoario Daviz
a sua Irmaa Trudilli { cuja data na Escriptura original do Gartorio de Mo-
reira se acha com erro, se nao he na antecedente que o ha ; tendo esta

a data de 15. de Abril de 907. ,e se v3 pelo contexto cue na reaUdade
he anterior á outra ) diz o doador -.Concedo tivi manciyias meas NN. ipias

Mauras, — N* huma Doaqáo de Oveco, Bispo de Le.io em 24. dejunho
de y<,o. ( Espan. Sa¿r. Tom. XX.XIV. Append. XV. ) feita ao Mcsteiro

de S. Joao de Vega , entre os bens doados conta caballos X. cum rehus

propriis , tjue congruit illis -. quindecim juga houm , mauros II. , et redem-

ftio de tertio solidos ducentos. — O cap. 22. do Goncilio de Leao de 1020.

diz: Servus vero, ¡jui per verídicos homines servus prohatus fuerit , tam de

Christianis , (juam de Agarenis , siue aliqua ceni:entione donetur Domino, suo.

^ No Relatorio dos bens de D. Gonzalo , e D. Flámula em 1050. (
Per-

gaminhos de Pedroso no Gartoiio da Fazenda da Universidade ) se le ••

pro quos mici levamn III.** mees omines in cabtibo con mauros. — Na Doa-
qáo de alguns bens ao Mosteiro de Cartavio pelo Conde Froilan Velaz

e sua mulher em o an. 1076. ( Espan. Sagr. toni. XXXVIII. p. J27, )

se diz • Damus adhuc Mauus , aui ü uobis fuerunt captivati , nominiíus

M'.itarsafe , cum familiis suis , et Talofe , ct uxorem suam nomine Vagam
cum filiis suis. "Damus etiam equas viginti , vacas quinquaginta

,
juga bciini

viginti , oves ducenlas. — N? huma Doacáo de varios bens ao Mosteiro

de^Pendorada em Setembro de 1078. (Gartorio do dito Mosteiro , maco
da Freguezia de Serrazes n. r. ) diz a doadora Maior Menendiz : Fació

plaxum ad Monasterio S. Johanis de corpus meum , et de omnia mea h ere-

dilate . . . tali pacto , ut me contineatis in vita mea de victum , et vestitum

,

et etro faciam vestram operain
, quam m'iclii jusseritis. Et accepi de vobis

in heneficio una monra, que serviat me in vita mea.

( 276 ) Em Doaqáo de Giircia Paes ao Mosteiro de Pedroso em 10S7.

em 6. de Fevereiro ( Pergaminhos de Pedroso no Gartorio da Fazenda da

Universidade ) depois de declarar a pena pecuniaria ao infractor ,
con-

tinúa ; et si non habuerint unde componant , serviturus tradatur c:un ómni-

bus nbus i
^uas ¡ijhíñt , et (uui omni p^steritaU t ?««. <^^ íV^* f^^ ^^^^^-
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LegislacáoGothica. Todos estes como se nao fossem pes-

sóas, entraváo na materia , ou pre90 dos contractos , co-

mo os gados, e outros bens. Gomtudo alguma distinc§áo,

tinhao , como na Época antecedente , os servos das Igre-

jas (277), e os do Fisco (278). Havendo servos , nos

quaes a natureza sempre grita pela liberdade
,
precisamente

deviahaver manumissoes , cuja acgao os monumentos deste

tempo exprimcm pelo verbo í77genuare (279) j restrin-

gindo a synonymo de livre , a palavra ingenuo , com a qual

tambem appelUdaváo as térras livres de servidoes (
*

) ; atas-

tando-se da propriedade que a palavra tinha na linguagem

do Direito Romano , a p pilcada a quem nunca havia sido

servo , nem era filho , ou descendente de servo.

Entre estes verdadciros ingenuos continuava neste Paiz *•
,

T . ^ ,_,*-',, 1 • • 1 • M Nobres , e

a distjnc^ao , sem a qual nao pode subsistir a ordem civil
, peóes. di-

quero dizer , a de Nobres , e peóes
, que vemos exprimida tersos

por diversos termos (250) ,
sendo sempre designado o^mns, e

grao outros.

pievaricationeni natum fueñt. — Ein Doacao, que ao Mosteiro de Pedroso
( ib. ) fez de varios bens , e direitos eni 1090. Flámula Honorigiz

; de-
pois de exprimir a muleta penal , accrescenta : et si non linlniciivt unde
componant , serviturus tradatur cian omn'ilms rehus

, qitas hciuerint , et cum
emni posteritnte , qt:e de i.'lo post hanc prevaricntionem natum fuerll.

( -77 ) J'^ "'^ nota 229. dissemos como dos servos das ígrejas se tira-
váo algiins para os ministerios , e Orílers Clericaes.

( 27S ) Já tambem vimos na nota 218. como os Reis davüo aos servos
do Fisco a faculdade de poderem doar ás Igrejas a quinta parte dos seus
tens ; n.ío tendo ali;is a livre disposicao para alienar os bens

, que se

Ibes permlttia possuir , assim como os outros servos , incluidos n'.csmo os
das Igrejas , segundo vemos no cap. 7. do Concilio de Leíio de 1020. ,

que diz : Decrevimus itcrum , uí. ntkVras emnt hóLVcdUatcm serví Ecclesia
( setí Regis , vcí cnjuslibet hominis )

gui auiem emerií
, perdet eam , et

precia 711.

( 279) Na Doaqáo de Gundesindo ao Mosteiro de Lavra , de 21. de
Fevereiro de 897., j.i por vezes citada, se diz: ingcnuamus nostros ser-
ios. — no Testamento de D. Flámula em 960. ( Cartorio da CoUegiada
de Guimaraes ) se diz : tam ViVas , (juam serviis , ijne ei ordirtainus inoe'
nuare. — Na Doaqáo de Tructesindo Gutierres ao Mosteiro de Moreira
em 17. de Favereiro de 1087 : ei illa (¡ubita de oinnia mea criaxpn , mando
ilía ingenuúre , . . , ut sedeat ingenua , et iih:ra , et uhicinncui voluerit , in

nomine Domini de^erviat
,

post parte ingen:iitatis , ad ¡jiiemcuuiíjue voluerit.

(
"

) Veja-se a nota 167.

( 280 ) o Ní.bre he chamado sénior , nohilis , maior nctu , etc. O pe'.o ,

que se Ihe contrapee , se chama ora v^incr , ora inferior , ora viilan.ís
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grao de maior nobreza pelo nome de Infanfao (2^1). l^a.

or-

O Concilio de Leáo de 1020, dii no cap. 9 : Nobilis . .. emnt solare , aut
hortum alicnjus junicris . . .Júnior vero ,^ííí . , . emerit h&reditate-.n alterlus
junioris , etc : no cap. 20. : nuUus júnior , cuparius , ac vendaritis , etc •

no cap. 41 : Majorinus , vel Sajo , aut domiiv.ts s?.'i , veí allqiús sénior , etc. —
o cap. 6. do Conciiio de Coyanca acaba por estas palavras : Si maior
persona fuerit ,

per annum inteo;rum commuaionc carcat , si inferior persona
J'uerit , centum fla^ella accipiat. — No cap. 15. do mesmo Concilio se diz

;

Mandainus , ut omiies maiores , et minores , etc. — A Carta de D. Affonso
VI. Ínter Christianos et Judaos

, já citada, he dirigida Oiwtibus maior'i-

bus , (ligue ininoübiis comwoiantibvs in ioia térra de Lef^ion,, E no con-
texto diz : vobis ómnibus supra nominatis .tam maioribus natu ,guam etiam
et ómnibus villanis : e quasi no tím : tam de Lifan'z.ones , qum etiam de
villanos.

( 281 ) o Elucidario , na palavra Infav.í¡ovi , depois de refutar a opiniao
dos que reputavao os Infancoes por fillios e netos de Reis , diz que , a

seu ver , eráo Moqos-fidalgos , ou Escuüeiros-fidalgos
,
que aínda nao

tinháo grangeado o grao de Cavallaria ; o que he conforme a opiniáo de
Authores C-'.stelhanos , de que se pode ver algum.i cousa eni DuCangev.
Infanciones. Mas como aínda os documentos do nosso territorio

,
que allL

se allegáo em prova , sao posteriores á nossa Época ; aquí citaremos os

que acliap.ios dentro della, em que se falle de Infancóes, de cuja con-
frontacáo se poderá formar algum juizo do eme elles fossem. Pellos fins

do seculo X. vemos huma Escriptura de convencáo entre os habitantes ,

e o Bispo de Lugo ( Espan. Sagr. Tom. XL. p. 405.) onde se diz : iV^j

Monachjs ipsius Sedis , et Infimx^^nes
,
qui vestios comilatus oblinemus , etc,

— Em huma Escriptura do Censual do Porto de 1029. (que se pode ver

e"m Argote tom. III. Docum. 8.
)
que trata de certa demanda eniie dois

Presbyteros do Mosteiro de S. Martinho de Soalliáes , e García Moniz ;

depois de se fallar dos Bispos que assistháo ao julgado , e de alguns Condes »

se accrescenta : et illos Infancones ,
gui. erant in Fortugale N. N. iV. , et

fílicrum maltoruní fiüi henenadoruni. zz Na ampia Doaqáo de D. Sancho

de Gastella ao Mosteiro Aucense em xo68. { Espan. Sagr, Tom. XXVI.
p. 450. e seguintes ) se diz : Comités , Potestates , sive Infanzones mei

Regni , vel VÜlani , . . concedo , ut . . , habeatis eas cum ípsa eadem con*

suctudine
,
qualem habent maiores , sive Infanzones mei Regni . . , Ha emen-

det PrjLsuli Ecclesis, calupniam , vel homicidium , ac si faceret uni de me-

lioribus Infany>nibus Kegni mei. — Huma Escriptura de D. Aftbnso VI.

de 1075. ( Espan. Sagr. Tom. XXXVIII. p. 525. ) tem por titulo : Ade-
' phonsus VI. litem liabet cum Infan^fnibus

, qui liabitahant in territorio di

Lagneio , etc, E no contexto diz : Oria fuit intentio inter infanzones

de Lagneio , et omnes ibi lijireditatem habentes ( nomea 22. ) . . . et "Do-

ininum Adefonsum , etc. Dicebant ipsi Infanxfnes , et ípsi ItAreditarii , . .

qubd ipsát. liÁreditates , seu u/7/ji ,
guas ipsi pjssidcbant in Lagneio , fue-

runt possessÁ ab avis , et parentibus eorum sine ullo tributo regaVí , vel ser-

vitio fiscali , etc. E o Reí sustentava
,

que desde seu Blsavó as tinháo

os Reís pos<;uldo ab integro , ou integras. E procedendo-se a exame das

provas , a^h^ráo ( diz a Escriptura
) gubd omnes nobiles , et Infan%ones

tenentes liJLreditatem in Lagneio . . . n.in habebanl eas ( bareditates ,
aut

villas ) jare hereditario , sed tenebant eas per mantim Majcrini Regis usu-

fructuario , et pirsílveiant per unum^uem^ue annum parti Re¿i calumnias
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ordem dos peócs liavia alguns mais chegados á condicao

servil , em razao do servido que deviáo prestar ao senhor

da térra , de que erao moradores , e que nao podiáo de-

samparar sem perder os herdamentos
,
que nella tivessem

(282).
Tanto nos nobres , como nos peóes pode haver hum í- J^^-

estado , de que Ihes resultao certos direitos pessoaes , e cer- Ka',í,n¡l

,

tas obriga96es correspondentes : como cabecas de familia Direitos

tem. os direitos, e as obriga^es de maridos , e de pais. c^el'^'ué
Acerca destes nao se acha na Legislagáo dos Reis de Leáo i'hestocáo.

desta Época cousa particular, regulando-se nisto pela Vi-
sigothica : assim o attestao as escripturas de quaesquer alie-

na§ocs de bens , em que se vé sempre com o marido no-

meada a mulher , como meeira nos bens , e sem cuja ou-

torga o marido os nao podia alienar. Em consequencia

dos direitos paternos vemos cartas de adopgao , ou perfilha-

930(283), e de desherda^ao (284).
Tom. pni. Ee He

et fossatavlas , etc. — Já vimos na nota antecedente que o niesmo Reí
na Carta ínter Christiíinos et JuiJáos , etc. depois de ter dito : tam maio-
r't'jris nata ,

gnüai etianí et omnihus villanis ; diz : tam de Jnfanxpnes
,
quam

et'iam de Villanos, z: De íodí.'S estes documentes se colhe' que es Infan-
coes eráo os nobres , sem que se designeni aquellas particularidades , ou
restricqóes ,

que pelo tempo adiante adiamos especificadas nos monu-
mentos de Gastella e Aragfio.

( 282 ) O cap. 10. do Concilio de Leáo de 1020. diz : (¿ui acceperit
muHeiem de m.mdalione , et fecerit ibi nuptias , serviat fio ipsa hdreditate
miiHeris , et luiheat illam. Si autem noluerit ií>i moran

, perdat ipsam hs.'

reditatem- E o cap. 11 -.Ítem dccrevimus
, qucd si aHijiiis híibituns ¡n man-

datione asseruerit se nec juniorem , nec filitim junioris essc -, Mojcrinns Re-
gis ipsitis mandationis per tres bonos ¡¡omines ex profenie im/nietati habitantes
in ipsa mandatione conftrmet jurejtit ando eum juniorem , et junioris fiHum esse.

Quod si jiirattim ftierit , moi ettir in ipsa /lAreditats Júnior , et habeat illam
serviendo pro ea. Si vero in ea habitare noluerit , vadat lib^r ubi voluerit cuín
cavailo , et atondo suo , dimissa integra liAreditate , et bonorum suoruin me»
dieíüte. Vejáo-se as notas 167. e 211.

(28} ) Por exemplo
; em huma Escrlptura de ji. de Abril de 1041.

(original do Cartorio de Moreira ) se contém huma Carta de perfilhaqáo :

sao os perfilhantcsErmogio Agereniias , e sua Irma Cidi Ageremias , em que
dizem : Venit nolis in voluntas .

. . ubi faceremus a vobis Subrino nostro Gunxal'
vo Raupariz Cartula perfiVtationis , et benefaclionis de ov.mias nostras heritates ,

que auvemus de avclengo, et parentt.m nosirorum , simul ct nostras ganationes ,

quA ganomus per cartis , et justo pietio ,etc. — Em Escriptura do an. 1068-
( Cartoiio do Mosteiro de S. Bento d'Ave^Maria do PortoJ diz Aude-
xigo Presbytero : Flacuií mici prona vdmt/le , ut faceré tihi filio , et dis-
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í.^Lxi. He porém de notar
,
que as escriptums chatnaílas ¿eper-

\\o^l^T^\.jilhacdo^ continháo antes huma doagao causa moríis a
reito Par- algum estranlio , dos bens que tocariao a filhos , se os

Üü! '^He-
l"!0^'Vesse ; e por isso mais perrencem ao segundo objecto

raiiqa !egi do Dircito Particular , isto he, aos bens, onde se tratados

teTtam^. díversos modos de adquirir o dominio delles. Conheciáo
,

taria, c praticavao os dois modos civis de herdar bens , assim

por heranga legitima ( 2í 5 ) , como testamientaria ; sendo

a idé-a desta tao vulgar
,
que a toda a disposicao acerca

de bens, como já advertimios, chamavao Testamento \-^o

m.esmo tempo
,
que entre tantos instrumentos designados

ccm este nome raras vezes se acha hum rigoroso Testa-

mento ( 286 ) feito com as solemnidades requeridas ; mas
to-

pulus meus , et nepto meo Vermudo Presbyter Curta donationis , et perfílintio-

nis , siimil et íestantdnto de omnia nostras hered'itat es
, que ubemus de suh-

sectione ahiotuDí , et poretjtum nostromm , ele. ^ Huma Escriptura pass.t-

da eui Abril do dito anno ( Cartorio da Fazenda da Universidade da Co-
¡nibra ) comeca : Kartula henefactis , v¿l peifiHationis ele . e allega : di-

eit hex , et Scriptina ; omnis en'nn
,

qiti filimn non abuerit
,
faciendi de re-

ius siiis quod -joliier'it , etc. Ha com efleito esta allegada Leí no Código
Visigotilico , a Lei 2o. nn. do tit. 2. do liv. IV. (

Veja-se a Memoria IIL
not. 307.

( 2S4 ) Em huma Carta de Doaqao
,

que em 1062. fez Fromosindo
lloir.ariguisi a seus filhos diz : Pro e¡uo exivit ftl'io meo Fenwuío de meo
precepto , exhercd'.roi eian de tota mea rem. ( Cartorio da Pandorada , ori-

gina!. )

( 2S5
) íá nos documentos citados próximamente na not. 283. vimos

como se fazia men(,áo dos bens havidos de pais , e avós , em contrapo-
siqáo aos bens adquiridos , ou ganhados por propria industria. A cada passo
vemos ñas esciipturas esta declaracáo dos bens de parentcila , ou de a-

volengc. Aqui ;;pontaremos algumas , em que se declara a parte de que os
pais podiáo dispór

,
quando thes ricaváo lili.os legitimes. Em Doacao

,
que

Tructesindo Tructesindis , e seu Tio fizeráo aos Mcsteiros de Pedroso , e de
Villa Cova em 31. de Outubro de 1081. ( Pergaminhos de Pedroso ) dizem
Zi Si in die mortis nostre . . . aUquod ex iiobis non remanserit semen !egit¡i)ium

,

fique a heransa ao Mosteirra : si vero ex nobis semen ¡egitimum remunserit , ñ-
queni£.— Em Doaqáo de Garcia Paes ao Mosteiro de Pedroso em 6. de

Fevereiro de 1087. ( 'hid. ) diz o doador : si ex me fiHus legitime iixoris

r.cn remanserit , reJinquam illam . , . ad inttgrttm. Si autcm Jíiius legitime

hiihuerit , habea dttas partes , et alia tertia pro anime mee in supradicto

Monasterio deservia. — Em Escriptura de contracto entre Garcia 'i ructe-

sindiz , e Gonqalo Gutierres em 10. de Maio de 1088. se diz ; Píw/ obi-

tíiVi meuní , si non aíueiit semen legitimiim , (jtie relinqua ipsa ereditüte

in vestras manus , etc.

( 286 ) Reconheciáo comtudo as circunstancias , em que valia o tes-
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todos OS que coatlnhao disposigao, que se houvesse de ve-

rificar por morte do proprietario dos bens, erao mais de-

pressa Doa^oes
,
que em Direito Romano se dizem causa

mortis.

Do modo de adquirir os bens , ou de os alienar em ^- J^'^i'-

v.ida por contractos he que dáo exemplo a maior parte dos
^°"*''^*''°'

documentos
,
que enchem os Cartorios

, pertencentes a esta

Época ; cartas de doagoes , e de vendas , ñas quaes se allegao

multas vezes os requisitos
,
que segundo as Leis Gothicas

,

deviáo^er estes contractos para serem firmes , e valiosos, (287)
especialmente o de nao intervir nelles for^a , nem medo.

Ee i i Pa-

tamento , e em c¡ue bnvia direito para o fazer. Em Escriptiira de doaqao
de Gonqalo Paes a Payo Gonq.ilvez em 8. de Aoosto de lofío. ( Pergami-
n'.ios de Pedroso no Cartorio da Fazend.v da Uiiiversidade

) peiaqual revo-
ca outra antecedente feica ao Morteiro de Sancto Tyrso , se diz : Misit vcr-
Inyi per omines sapetcrcs , et doctores ¡egis , ,¡ic¿ntes judices , et magistra-
tus , ut non valeat testttm dum teslat^'r vixerit. E adiante : et ut dixit
Scripture : omnis homo , i¡ui semen non hahuerit , de emnia sica facic.t qnoi
volv.eiit , etc.

( 287 ) Citaremos algu'is por exemplo. Huma Escriptura de doacüo
de 7. de Novembro de loóS. ( Cartorio de S. Beato d'Ave María, maco
de pergaminhos ) comeqa : Mngn.is est enim titulum donntionis , ¡n g'ua
nemo potesi hactam verit iargit.Tt'is innmpere , ne . , . a ¡to¡s nroicere
sed guidi/uiíi prona voluntnte pro scriptura truditw, vel donatur ,niiUj modo in-
7-ainpatHr

, et idem in libev Godorum Doctores sanserunt , et in Canóniga
scntentia dcnionstraverunt , donatio que pro vin , nec metunt non faerit ex-
torta

y talem tjv.alcm Tiemptio haheat firmitatem. — Na grande Doaqáo do
Kei D. Garcia filho d'ElRei D. Femando a Aflbnso Ramiriz em 16. de
Dezembro de 1070.: Magnam est enim titulum donatiotiis , in <juo nemo pO'
tes: actum largítatis inrumpere . . . nec_ /ex foris proicere dehet , etc. —
Em Carta^ de doaqáo feita por Gontina a seu filho em (>. d'Outubro de
1072. ( original do Cartorio de Moreira ) tem : et (juia sic dicit in liber
Gotorum : valeat donatio , sicut et venditio , etc. — Em Carta de doaqáo
feita por Gelvira J.uiardici , e curras , da porqao que tinháo na Igreja de
Sancta Marinha sita em Villar de Porcos , em 11. de Fevereiro de 107$.-

{ original^ no Cartono de Moreira ) -. et dicit in liber Gudorum quod valeat
venditio sigíit donatio. — Em huma Doaqáo de bens in Villa Arnoja ( Car-
torio do Mosteiro d'Arnoya ) em 2,. de Setembro de 1076. diz a doa-
dora : Et abuimus illa di vi, o nostro N.

, quos dedit nobis in dotta a pa-
troné

, sicut lex docet. — No Cartorio do Mosteiro de Pendorada , armar,
de Docum. var. maco 6., ha huma Doaqáo de n. de Fevereiro de io8j
qne comeqa : M.jgnum est enivi titulum donationis , vel perñliationis , in
íjua nemo actum Ungitatis inrumpere non potest , neJue foris legem proicere,
sed quid^uid libcntcr amplecLcre Denique Lex can'it Gotorum", ut rem do-
nata

,
si per presentibus tradita fuerit , nallo modo inrumpatur a donatore ,

s;d per testes , et scripture convinceat , etc. Vemos tambem no Cartorio de
Moreira huma Carta de Fiadoria de i8. de Majo de 995.
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^ LXiii. pgj.jj ^ conservacao , ou reivindicacao destes bens ne-
3.0 Obje- . 1 • 1 • j •' -

ctodo Di- cessanamcnte devia Jiaver o meio das accoes ,que por isso
reito Par- costuiTiáo formar o terceiro objecto do Direito Particular.

Actúes. Já no §. 39. desra Memoria fallamos dos Juizes , e Offi-

ciaes destinados para a decisao dos pleitos, e das diversas

instancias , e recursos
,
que se concediao ás partes litigan-

tes ; e na nota 182. produzimos varios exemplos de sen-

tencas dadas segundo as Leis Visigothicas ; reservando para

este lunar o fallar mais particularmente da ordem do pro-

cesso , qu'd se pode colherdos informes documentos, equal

permittia o estado dos Povos adversos ao rigor de todas as

formulas judiciaes , e pendendo serapre para o estado na-

tural,

í. Lxiv Vemos comtudo huma prlmeira denuncia9ao
,
que o

poc^sso author anres de todo outro procedimento devia fazer ao
civil. i-eo , e que corre<;ponde á cita§áo , ou libello (28(5), cuja

omissao era ujeita a grave pena. Deviao em consequen-

cia daquella notificagáo comparecer as partes em Juizo no

termo aprazado, e produzir suas provas (*). A provade
instrumentos era a mais summaria , tendo só de se fazer

sobre estes o exame por peritos , a que chamavao exqui^

si^do ( 285» j : Uvlo procedendo esta prova , ou nao a ha-

ven-

( 288 ) Era prohibido, e punido todo o sequestro , ou aprehensao dos

bens antes desta piimeiía dei-iunciac¡ao. O cap. it>. do Concilio de Leao
de loío. diz : ií/ qui ainjiiem y¡iin%o>averit nisi pii:.s doniiiiD i/üís ctin^'n-.-s-

ius fiicñt , ahsi^ue judlcio reddat i i dufluní ijunntHiu pignomveí ¡t. ht sí

vñhs f.tcta guc'rirKcnia a:i<j:iein pi^noinVí-rit ^ et üli</:'.¡d ex yi¿nor¿ aícide-

rií
¡
p!anc ahfCj'.ce judicio reddat in duvl'í'n

(
*

) Sobre este conipa^ecimento dus partes ao pra/.o ass'giiado , e pro-

duccao das provas em geral ; veja-se o que apoiuamos na no:. 182. desta

Memoria.
(289 ) Deste exame dos instrumentos Tilla o Concilio de Leáo de

1020. no cap. 2- , dizendo Prd,c¡pimiís , ut ij:iidi]iiid testam^ntis concessiim y

et rohorntuní a!i¡]uo in tempore Ecclesia tenueiit , fírmiter possideat -. si vera

eli'f'íis ingtiietare volueiit H/ud , quod ccncessum est testamentis ... te'*~-

vienttim in ConcWiuin adducatur , et a veridicis hcmiiiihiis utriini verum sit

testa-

eX'
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vendo , se recorría á das testemiinhas (290) ;
punindo-se

tanto mais gravemente as falsas (291 ) ,
quanto esta especie

de prova he mais frequentCj e indispensavel. Últimamente

se recorría á prova do juramento das partes , humas vezes

em supplemento ( 25^2 ) , outras para acompanhar as bar-

ba-

o Reí O. Ordonho II. para proceder á confirmaqao das doaqces feit.:s a

JVIondonhedo , nonieúra iiiuitos I'rovisores . . . et lipmines bonos
, qui sO'

Jcnt antiíjiiitatcm comprovare. — No instrumento de huma demanda en-

tre o Rei D. AfFonso VI. , e os Infanqóes de Lagneio
(
que jú temos

citado) se diz : Suyer hnc assn tion¿m voluit Kcx daré unum miilem ar-

viíU'im ¡ti nu'dií) campo ur.i iüorum sibi coitti adtcentium , (juciii ipsi iuler se

ele¡>;iss¿n' od discutienduní ¡fítcr utrpsíjtid vei'itatein. Potan a Infanta , et

cninis militia Regafis PaiiUii rogati ab ipsis Jnfíinxpn'bus , et hAiedita»

riis de La¿ii¿io rog;av¿nuit Hegem
,
quatenus ¡stdí asscí ttpnts non essent

discutiendo, per pugnaní , nec per Libriiw Jud'cum ,
per quem Rtx qitcrebat

accipere judiciura , sed per veridicos exquisitores. l'utic Rex . . . placuit

exquisitio. Fosuit ¡taque exquisitorem Covtitem N. ; et Infanxí'nes ...po-
suerunt siium exquisitorem N. , et ¡IH exquisitores invenerunt in inquisi»

tioiie , etc.

( 2(j3 ) No cap. 19. do Concilio de Leao de 1020. depois das pala-

vras transcriptas na not. antecedente seguem-se estas: Et si non potuerit

¡HVeiñri vera exqu¡s¡tio
,

patentar testimonia ex uti aqtxe parte íalitim ho-

viinaui , q-íi viderant , et audierunt , etc. Ja na not. 182. ^ irnos quáo vul-

garmente ñas causas se reccorria á prova de testemunhas ; regulando-se

iiella pelo disposto na Legislaqáo Visigothica.

( Í91 ) ü cap. 19. do Concilio de Leáo
,
poiico depois da clausula

ácima copiada , cintlnúa : Si a ítem u'iqats testium fiílsuní testifieasse prO'

íatus juerit , reddíit pro falsüate sexafinia solidos monetam Regís , et i/!i

,

contra quein falsuní protulit tesiiiuoninm ,
quidquid suo tes.'iwmio peididit

reddat integni'n doniits que il.'ius fohi testis destrunttir a fundamentis , et

deineeps a nul/ií rec¡p¡atttr in testimontis ( ve¡ in /i¡dic¡o , sed exconiviuni-

cetu .) — O Cuncili.i de Coyant^a recommendando aos Kegedoies a l)oa

administraCjái) da justii^a, diz no c:ip. 7 : (¿uód si testes fahi convictij'ue-

rint , il/ud suppUcmm acdpiant
,
quod in Libro Judicum de f,tisis restibcts est

constitutuni.

( ->92 J Em Escriptura de ple'to sentenccado pelo Rei D. Aftcrso V.
em JO. de Agosto de rosj. (que jA allegamos extensamente na not 182.

)

se recorre á autlioridaie da Leí 22. do tit. i. doliv.II. do í^idigo Visi-

gothico, onde se di¿ : J:id:x :tt bene caisam cogn.^scat
, primiim testes iníír-

r'get , deindr- scupturas iiqu¡rat , ut ve^itas yossit certiits invemri ,ne ad sa-

£ra-m ¡tuní fjcüe veniíit.tr. Este me nía e"?pirito vemos na Carta de D. Af-

fonso 6. de 109 1. inter Christianos , et J'ídMS , quando diz : Si . . . Judcítis

.. . habieiit testimonias ... nullus iilorum ncn jiret. Qjibd si aUquam tes-

tinionianí haber e non potueiit Ule JndAus . .. juret Ule Chiistianas . . . Et
s¡ ¡pse Chriúiantis jurare minimé q:is.sier¡t jurit ¡He Judü.is , etc. Era em
caso de divida , no qua! o Judeo era author. Depois repete a mesma de-

terminaqáo, ^;uando fosse a^ithor o Ciiristáo ; deferindo-se em falta de
testemunhas o juramento primeiro ao reo , em virtude do qual ticava

convencido o author ; e nao querendo o reo jurar , se deferia o juramento
20 author por elle ficar de ganho da causa.— Em iiuma £sciíptura do mes.-
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baras provas de combate (293) ,

ou do agua fervendo

(294) 3 ou agua fría
,
que ainda se nao haviáo abolido

j

se bem que as nao consideraváo como vcrdadeiras provas

judiciaes , mas antes como penas ( nome que mesmo ( 295 )

Ihes

mo an. (original no Círtorio d'Aroiica ) eni que se refere huma deinand*

entre Gontina e herdeiros , e o dito Mosteiro d'Arouca acerca da Igreja

de Rio de Moldes ; se diz : Qj.terclantes p¿tveneyunt ante A.'vaz't'' Vomno
Sisrtando , <¡:íi dominas erat de ipsa térra tpsis temporibus. i. depois tJas al-

Jegaqées segue-se : Tune jussit Alvaxjr per manti di suo Vigaric Cidí Fie'

iinrii, guod dídissent ipsos Fratres sanctum juramcntuvi , sicut Lex Goto-

ruin docet , etc. E depois de nomear todos os que se ¡untárao como Jui-

zes , e como partes , accrescenta : et ñ/H multi bonor¿im h.v}iin:ini , et totuní

ConcUium de A.aitca ,et Kecamondus ^quicst Vi(;niio de Alvazir , et de Cidi

Fredertx, , et misetunt fidiatores de amborum parte. E por fim pronunciou

o Juiz mandando que jurassem quatro Frades , e qiiatro leigos.

(29: ) Já na noí. 2S9. seferimos hum Documento , em que se faz

nienqáo da prova de combate. Mas mesmo o Concilio de Leáo a deter-

mina quando no cap. 40. diz Sed si accasatus f.tei'it fecisse jam fuitum ,

aut per traditinnem homicidium , aut aliam pioditionein , et inde ftient convi-

ctas ,
qui to.'is inventas fuerit , dcfendat se i:iyamento , et per litem cuín annis.

{ 2g4 ) Em liuma Escriptura de Doacáo de D. Ordonho I. de 20. de

Abrí! de 857. { Espan. Sagr. Tom. XXXVIÍ. p. 525.) }.e diz: Non faciat

aliad judicium ,Jíisí fíijuam calidam , et jurumentunu O (aíccíIío de Leao

citado ,no cap. 19 : Si facta fueut ijuerela ante jtidices de siispectione ,ille
,

íjuem saspectum habuerint , defeitdat se juramento , et calida aqua per ;»«-

ñus honorum homitium. E no cap. 40 : Homo hnbilans in Legione , et /«•

fra prjidictos términos pro tilla calumnia non det fidiatoreni , nisi in quinqué

solidos monets. urhis : et faciat jnramentum , et calidam aqiuvn per manum
lonorum Sacerdotum. — Em Escriptura de D. Affbnso VI. de 1072. [Espan.

Sagr. Tom. XXXVI. Append. p. LV. ) diz o Rei : Fuit consuetudo usque

íid lianc diem Sagionibas nosíri Regni
,
qubd propter homicidia non palom

,

sed occultatione , et latrocinando perpétrala depr&dabant , et devastabant

Villar circumqaaque positas , et cuní cogerent ipsas Villas eliminare per ju-

ramentum , et per penam aque colide , faciebant solve¡ e legem homicidii in

ea Villa
,
qu^ deprensa fuisset , et lioc quasi justum videbatur. E referindo

depois hum abuso commettido pelos ditos Sajóes , o qjal condemna,
continúa : Sed ita constituo , et decerno pro Dei amore , et pro sálate

anime mee ; ut cum tale homicidium perpetratum fuerit , cujus niictor non

iuvenitur , cogr.'Tt Villas , de quibus saspicio est
, per juravienlum , et per

penam aque calide . . , Hac auiem Lex juramenti , et hujus aqae calide
,
que

in térra Legionensi conñdenda est , non aliquo in loco peragatur , ut in ipsa

vrbe in Sede Sánete Dei Genitricis Marie
, qud. capat letinet ejusdem Urbis. A

prova de agua fria se acha renovada ainda no Concilio Ausonense do an.

1068. no cap. 7 : De ómnibus il/is constitutum est, qui interfaennt male-

factis „quod si dixerint se non interfecisse , vel mahim , ande culpantar , se non

fecisse ; qubd expient se per judicium aquA frigids. in Sede S. Petri. <¿uod

si faceré noluerint , excommunicationi snb/aceant. Oinnr's vero probationes ,

£t expiationes ,
qas. /udicabuntur

, querclatoiibus , et redirectoribus pacis et

tregUíL Djmini fant per judicium aquA frigids. in Sede Sancti Petri,

(295 ) Assim o vemos por duas vezes na Escriptura de D. Aftbnso

VI. citada na nota aniecedeatc j e se ve tambem na nota scguinte.
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Ihes davao) 011 como pensoes , e encargos penaes , de qii'¿

ñas Cartas de privilegios os Principes izentavao , como de

quaesquer outros encargos (296).
Seguia-se a senten^a do Juiz ( 297 ) ; na qiial se ha*

vía respeito
,
quando o litigio versava sobre fazenda que

produzisse fructos , aos que se tivessem percebido desde

a conresta§áo ( 2*98 ) ; e se condemnava a parte vencida

ñas custas , ou salario do Juiz ( 299 ) .

No processo criminal
,
que de sua natureza era mais ^- ^xv.

. '^ / 1
*

f • t Processo
summano , so ha que notar as penas ^ as quaes ( como ja crimiiuii.

tocamos ) eráo ordinariamente pecuniarias , e as vemos f¿nas.

crescer nao só á propor^ao da gravidade dos delictos , mas
segundo os tempos ( 300 ) . Digo ordinariamente

j
por quanto

nao

(296) Na Carta, por que D. Fernando privilegia os Clérigos da Ca-
tbedral de Leüo ( a quíil já citamos na nota 204. ) fazendo enumeraqáo
das cousas, de que osexempta, incluc rausuní , hoinicidiuní

,
panicidium

pena calidíi , ele,

( 297 ) Sobre o que pertence á sentenqa , e ofticio do Juiz vejiío-se

as notas 175. -176 •• e a not. 182.

(298) O cap. 10. do Concilio de Coyanqa determina : ut Ule , qui

Jaboravit vineas , aut ¿en as in coiitentione positas , colügíti finges -, et pes-

ien habefíiit jiidicium super radiceni ; et si v'tctus fuerit lahorcitor , reddat

ftííges domino hrureditdtis.

( 299 ) A formula , com que ordinariamente se expriniia ñas senten-
<jas esta applicaqáo , era, tiepois das outras penas, ou muletas , fí /'«ííí-

cato , ou como se explica Iiuma Escriptara de 25. de Feverelro de 1045.

( original no Cartorio de Moreira ) ¿t a Judice suo judicalc.

( 300 ) Acháo-se estas penas impostas nao só ñas .«entenqas ; mas ñas
escripturas de deixas , ou doa<;oes , em que os doadores tomavao quasi

o tom de legisladores , como já em outro lugar notamos , contra os in-

fractores das disposiqóes da escriptura. Ñas dos seculos IX. e X. se a-

cha ordinariamente imposta a pena do dobro da cousa doada , ou legada.

Pelo tempo adiítnte váo crescendo, Em huma Doacáo de 14. de Marqo
de loio. (

original no Cartovio de Moreira ) se diz - Pariat illa duílaia ,

vel tripata. — O mesmo em Carta de j8. de Dezembro de 1051. ( ori-

ginal no mesmo Cartorio. )
— Em Doacáo do Bispo de Leáo Nuno i\ Igreja

de S. Feliz , em 1020. ( Espan. Sagr. Tom. XXXVI. Append. pag.
XXVII.) duplo, vel triplo. — Em duas de io2j. e de 1029. ( ibid. p.
XXIX , e XXXV.) ha o doiro — Em Carta de doacjáo de ii.d'Abril
de Í0.41. ( original no Cartorio de Moreira ) duilato , vel tripato. Dahi
-por diaute ordinariamente se acha a pena de cuadruplo. — Na Doa-
cáo de Tructesindo ao Mosteiro de Pedroso em 51. d'OLitub"ro de 108 1.

( Cartorio da Fazenda da Universidade :

) pro sola prdsumptione (jiiadraplo

pariat ea y (¡u& auferre temptaverit, ~ Na de Garcia Paes ao mesmo Mos-
teiro em 1087, (ibid;) trikuat gui iiuferre coiavgnt iuadrupliciter. ;z
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nao tinháo de todo esquecido as penas corporaes da Le-

gislagáo Visigotliica. Além da pena de servidao , de que fal-

lamos, vemos huma, ou outra vez fazer mencao da pena

de agoutes ( 301 ) , e da de cegar ( 302 ) j nao sendo na-

ru-

Em Doaqóes ao Mosteiro de Paco de Souza nos an. loS^ ,e ioS8. ( Car-
torio do dito Mosteiro ) se uiz : ¡¿ddat in (¡uadruplum. — He fóia do coni-

xnum a pena ,
que se impoe na Escriptura da fundaqáo do Mosteiro de

Lanrenzana pelo Conde Osoiio Gutierres eni 969 [Espan. Sagr. Tom.
XVIII. p. };2. ) : diz que o usurpador, e damnitícaJor de qualquer cousa
do Mosteiro sed¿at maledictus usijue ad septimntii gcniíaíioním , (¡uater du-

plet res ipsas ttsziipatas, E mais adiante : S'kjhís ausas ftierit
,

qiid, fiangerit
componatur omnia intradicta per ducdechn duplos -. et insuper quíntenles so-

lidos puros argenti , vel inodii secundum usui terrA ipsdu Et siifuis furatur ,

componatur novem duplos ,vel tradanlur Snncti Salvatoris .
— Tanibem he

particular a pena
,
que se impoe no testamento de Mumadona : Sdpties

tantum componat quantum i'ide usurpare volueiit. Al¿m da pena imposta
particularmente em cada escriptura , havia os foros , ou posturas , ou
uso da térra , em que se assiguava a pena a cada delicto , de que fal-

lamos nos ÍJ. 42. e 45. desta Memoria.

( 301 ) Em Doaqáo das Igrejas de S. Bartholonieu , e S. Cucufate no
arrabalde de Coimbra á de Lorváo em 957. ( Testamentos de Lorváo
n. yy. ) se diz : Et post parte Episcopo D. solidos conipcnat , et centum
flagelta suscipiat. — Em Doaclo de Fernando Sandiniz e sua mulher ao
niesmo Mosteiro ( ibid. n. 2;.) se diz , quequem contravier a ella , cert'

tum flageílas suscipiat. — No Concilio de Leao de 1020. o cap. 54. diz:

PanatarÍA ,
quA pondus pañis falsaverint , in prima vice /lageílentur , in

secunda vero quinqué solidos persolvant Majorino Regís. — No cap. 45. :

Piscatum maris , et /¡uminis , et caines , aun. adducuntur ad Legionem ad
vendendum , non capiantur per vim in loco a Sajone , vel ab u!lo hoinine , et

qui vim fecerit persolvat Concilio quinqué solidos , et Concilium det illi cen^

tum flagella , in camisia ducens illum per plateas civitatis per funem ai
coUum ejus, E no cap. 47. ; Si Sajo , aut Majorinus ipsa die pignw
ram fecerint , aut per vim aliquid alicui ahsiulerint

, flagellet eos Concili-

um , sicut supra scriptum est , centum flagellis , etc. Em huma Sentenqa
do an. 102?. ( Argot. Tom. líl. Docum. 7. ) dizem as partes

,
que ricáo

adjudicadas á Igreia de Braga: pariemus ipsius Sedis D."^ D."^ solidos , et

insuper in dorsum nostrum CC. flageílas infigere, — O cap. 6. do Concilio
de Coyanqa tvim -.Si maior persona fuerit , per annum integrutlt communiong
careat -, si inferior persona fuerit , centum flagella accipiat.

( J02 ) No Mosteiro de Pendorada , armar, de Docum. var. maqo i.

n. 6. se acha huma Doaqáo de 50. de Dezembro de io68
,
que a D. Mo-

nio Viegas fizeráo de varios- bens Bona e suas filhas em compensaqáo
de hum furto

,
que Ihe hzera hum seu íilho e irmáo , pelo qual crime ,

além disso , cedarunt illo in caleña in illa Cibitas Bcnviber
,

per iiianum de
Sagione Frainila , et non abia quos pectase , et mandarum illo cegare, n; Do
Reí D. Ramiro II. (que reinou de 951. até 950. ) diz Sampiro = Ule ve-

?v Asturias ingressus cepit omnes filios Froilani , Aldefonsum ,
qui sceptra

paterna legere videbatur , Ordonium , et Kamirum secum adduxit ,
pariterque

cum fratre suo suprafato Aldefonso , qui etgástalo tenebatur , conjunxií > et

íoíhíí iimal mo in cli( eeuUs Qiiaie piécífit»
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tiiral que os homens sanguinarios desta Época toda de

guerra estivessem mais humanos
,
que nos fins da Época

antecedente , em que a longa paz Ihes devia ter adobado
os costumcs. Nao rallo ñas penas espirituaes, que abusiva-

mente se acháo comminadas ñas escripturas deste tempo,
sendo antes impreca^oes

,
que penas j e que mal podiao ser

impostas por quem nao tiniía jurisdic^ao alguma ecclesi-

astica ( 303 ) .

Eis-aqui o estado, em que se acha este Terreno, aoí; l^vi.

tempo , em que nelle se vai plantar a Monarchia Portugueza. da^M'.mo-
Occupado ainda em parte dos Sarracenos

,
que obriga- na.

váo a estar os Naturaes sempre em armas , e faitarem á

Tom. FTL Ff Agri-

(
}o3 ) Sao bem conhccidas e^tas imprcciitoes , que costumavao

riíis escripturas contra os infractores dell.is. Apontemos alguns exemplos
d !S do nosso Territorio. Logo na Escriptura mais antiga

,
que nelle

achamos , do an. S70. ( Carrorio de Pendor.ida ) se diz : Et qui htmcfa-
ctiiiii nostruin inruinpere ¡juesieiit , vcl extramare volinrit

, sedcat sepa-
ratas , et excominunlcatui y ct cuín Juda traiütve haieat participlnm , etc.

Eui outra de 882. ( Collegio da Graqa de Coimbra ) : Et qui une facto
nostro infringerc , vel conai c tentalierit , rciis sit ad sancto couim:iii¡one se-

paratas , et cum Jiidíi traditore accipiat participio in eterna danatione , sint

diniersi in haradro inferni , ubi fletas , et ululatus , et ar.at/iema marenata
accipiat y et in conspcctu Domini , et non aheant cum Dontino in prima re-

suirectione resuscitandi
i
nisi percusas ad Ecc/esia , et ab cmn¡ cetuiit C/iris''

tianorum sit a/ienus. — No Testamento de Mumadona feito em 959.
( Cartorlo da Collegiada de Gurmaraes : ) IViiüi homines . . /rinc factum
nostrum in aUquaní evellere , vcí injringere , temerare conaverit

(
quisque

Ule fuerit ) sit anatliema in conspectu Dei , et Sanctis Apcstolis : ita ut

portein non habeat in Resurreclione prima ; sed Jud¿t, traditcris Vomini
particeps effectus pnri luat pena

,
per Judicio T>omini prAsenti ¿ivo plaga

percusas a vértice capitis usque ad vestigio pcdum lepre corporis pervolutus
,

scaturire vemtis oitineat ; nec Corpus , tjec Sano'uis Domini snscipiat , et

Jiumani officia , et Ecclesi.i excommanicati vulgatus permaneat , etc. — Em
huma grande Doaqáo , cjue o Rei D. Bermudo III. fez ao Conde Pinnolo
Ximeues , e a sua muiher a Condessa lidoncia , de bens , com que podessein.
dotar liuma Igreja que pretendiáo fundar da invocaqáo de S. Juao Bap-
tista no lugar de Gaurias junto ao lio Narceja , em o an. de 105 1- {^s.
pan. Sagr. Tom. XXXVIII. p. 286. ) se diz por fim : Si quis to.iuen

,
quoi

f.eri non credimus , aliquis homo contra hoc factum nostrum ad inrumpendum
venerít , tam Regia potestas

,
quam etiam Comes, vel quiliíet generis homo

vivens super terram , in qu'ihus regnam, vel tempore
, quod hanc jussicnem

nostram infringere quiyerit , vel intentaverit , mendicitas , et lepra prosapia

teneat sua , ainbobus in frontibus careat lucernis , et non videat qv.s. hona
sunt in Jerusalem , nec pax in Israel , sed conteratur , et velut lignuní non
ferat frActmn; anathematiz<ita ^'( i'i conspectu Vei Omnipotentis. B següQva-

se as penas temporaes, isto he, as penas pecuniarias costumadas.
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agricultura ,e policía da parte já conquistada; e a que ao

mesmo tcríipo se Ihes nutrisse a ignorancia ,
e o descuido das

artes , e do commercio , e se tornassem de hum carácter gros-

seiro , e duro. Costumados a ter hum Reí , e ainda á su-

bordinacao de Senhores territoriaes : os quaes gozavao , sem
ciume dos Monarcas , de huma grande por9ao de poder

,

e nao tendo idea de Monarchia senao com estas modifi-

ca cóes , se nao faziao rebeldes com privilegios
,
que lisongean-

do-lhes a vaidade os nao tirava da linha de vassallos. Muí
dados á devo^ao, que a pezar de consistir mais em doa-

cóes pias , e culto externo
,
que na sanctidade dos costu-

mes 5 sempre fomentava a venera^ao , e respeito á Reli-

giao
,
que tao bons eíFeitos produz mesmo a bem do Es-

tado ; e que enriquecendo Mosteiros , se nao favorecía a

observancia monástica , ao menos promovía o augmento

da cultura , e povoa^ao ñas térras que faziao o patrimO'

nio daquelles , e em consequencia a povoacao nacional.

APPKN-
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D A

MEMORIA ANTECEDENTE.

CHRONOLOGIA
Dos Governadores , e Reis Mouros das Hespanlias desde a In-

vasáo até ao principio do Governo do Condi D. Henri-
que , confrontada coni a dos Reis das Asturias , e

Leao na mesina Época.

TARik Ben Zaian. Por ser este quem deu a batalha
,
que

decidió da sorle da Hpspanlia , he contado pelos Autliores
Árabe? como i.° ilo*; viiue Governadores

, que aquí tiveiáo o
mando até o annode 755. Como porsím

712 MuqA Governador em África era de quem Tnrik recebia as
ordens ; e que 110 auno 712. ( 95. da He>nra

) passou de Taii-
gere á Hespanha com seus tres Hlhos Abii¿!(ixis , Abdalá , e Al-
mutilen , e comeciou a tomar varias pracas ; delle he que fnzem
inenqáo os nossos ancigos Historiadores , quando falláoda Inva-
sao. Partindo poróm , passado hiiin anno , para Damasco , cha-
mado pelo Cdlifa F<;/;í/ , deixou no governo da Hespanha a
seu filho

715 Abdelazis , residente em Sevilha .- o qual depois de j para 4
annos de governo foi morto , por ordem do Califa Solim.ao ; e
eleito successor

716 Ayub Ben Habib ; ao qual se atribue a fundaqao de Galatayub ,

isto he , Fortaleza de Ayub. Foi mui curto o seu governo ; e Ihe
succedeu An. da

Reis das Asturias. Er. vulg.
Alhorr : Foi este o que D. Pei.ayo. Comeqou a reinar 718
niudou a Corte para Cordova : ñas Asturias de Oviedo ( se- -

e rendo govemado perto de gundo os nossos antigos Chio-
j annos foi morto na batalha nistas ) no anno 718 : outros
chamada pelos Árabes de Alba' comtudo sustentáo

,
que co-

/ot , isto be , das planicies : e meq.ira 4 annos mais t ivde. Al-
foi seu fuccessor guns modernos , como Pellicer

719 Samah , ou Zama ; ao qual de- nos seus Annacs , o Márquez de
pois de tres annos de governo Mondejar na Advert. 55 ao cap.
succedeu 1. do liv. VII. da Historia de

722 AbuEíRuahman Ben Abdala' o Mariana , e D. Vicente Noguei-
qual governou so hum mez ; e ra no Eu^aio Chionolog. , que
foi morto em huma batalha se acha no finí do tom. III.

em Gallina. da mesma Historia da ediqáo
Akbica Ben Sahim : a este dáo de Valenca

,
pretenderlo in-

4 annos , e 5 rnezes de gover- troduzir huma chronologia ,

no : e a seu successor que difiere da commummente
726 Az-RA Bew Abíjala' hum curto recebida 36 annos : aos quaes

intervallo. Segue-se o mais co- AA. refuta Fr. Manocl K/>f<»

nhecido em huma Disserta<¡áo no tom.

Ja- Ff ii XXXV II.



An. da

Er. vulg,

728

750

7J4

7i7

744

7A(>

7^7

755

22JÍ
Jaheia Ben Sai.ma. Dlzem que
governára 2 anuos e nício

„ >v
Destes dois ,OTHOMAKBEN-}^^^p„^3,g^„3

HobÍ/fa Ben >^A- :- -'"°-
caüos

Hauuas

Memorias

somma o

15 niezes.

HaXaM BhN
ÜBhlJiA

MokaMED
Bein Abda
LA

-^ dem
tempo do

e 111 o r-

inversa
,

governo

1
Seguimos no
tempo, e minies

y destes Govema-

I*

dores ao> Au-
^ thores ArabPs ,

puroue seguindo ao Pacense
,

diriamos que foráo Alhaitan
,

e Ab (ierraliman; e que este nior-

réra na batalha de Tours : som-
mando o tempo do governo de
ambos 4 anno?.

AEiJELMALEk :a cue O Pacensc
chama AbdUnicilic

,
governou j

para 4 annos.
Belija Ben 1 No lu^ar destes

Nacir V dois póe or nos-

TatabaBen
i

sos Historiado-

Salama J res , invertida a

ortiem , primeuo o a que cha-

máo Acba y ou Auaipti -, e uepois
por segi.nda ve¿ Abd.lmalck ¡c

como interino Ba/¿ig -. summan-
do o tempo do governo dos
trv.s 7 annos.

Ab '-HALTAR. A este dúo de
governo mais de 2 annos , e a

seu íuccessor
í^aUaba , menos de hum anno.
Jt¡bEi-H BeK ABLERRAHMAN ,

ultimo dos Governadores. No
8. anno de governo foi morto
na 2.^ batalha , que Ihe deu
Abjkrhahman Bek Ommia •• o
qual escapando , por se achar
ausente , á mortandade da Dy-
nastia d^'S Omtniadas dada pela
dos Abíissidas , se acolhera a

Afíica , onde acceitando o con-
vite

,
que Ihe hzerao alguns

parentts
,
que ahi se achaváo ,

para que se fosse estabeiecer
em Hespjnha , se enibarcou
eni Ceuta , e desembarcou em
Alicante , e dahi passou a To-
ledo. Engrossando-se-lhe logo
o partido pelejou contra as tro-

pas

XXXX'IÍ. da Espun. Sngr. pag. An. da
bi'jf.. Basta aqui dizer , que os Er. vuig.

antigos Chronistas , cue autho-

rizáo a opiniao commu-i , con-
cordáo assim no numero de
annos do governo de D. Pe-
layo , como no da sua morte.
O Albdldense depois de ter dito

no n. 50. Primts in Asturias

Pd/agi-ts regnavit in Canit-as

annis XIX ; conclue : Obiit qui-

dcm prxdictas Pehigiits in ¡ocjni

Canicas , ^ra DCCLXXV- E o
Chronicon de 1). Sebastiao Pe-
lagius post nonum decimuní re-

gni siti anntim ccvij^leíiwi pro-

pria morte decessit . . . Ara

DCCLXXV.
D. Favila , filho de D. Pelayo , 757
Ihe succedeu. Sendo conformes
os Chronicóes Aib¿ld¿nse ,Q ¿s
D. Síbastiüo no anno , em que
conieqou a reinar ; vem a con-
vir tambem no em que niorreu =

duendo o primeiro : Pafila . . .

veg. an. II .- e o segundo : sepul-

tas . . .fuity j^ra DCCLXXV JI.

D. AitONSo o Cathclico. Delle
diz o Albehiense : Adefcnsus Pe-
lagii gener reg. an. X\ III. —
1). Sebasíiüo d'z : Post Fofilani

interitmn Ádefonsus successit

in regnum . . . Regnavit annos

XV' 111 : vitam filiciler in pace

fin.vit , septütusíjue cuín uxore

sua Regina Ermesinda in terri-

torio Cangas in J^IoiuisterJo Sán-
ete MaiUjuit. Era DCCXCV.
( an. 757. ) O Autlior do Ensnio

Chrono i gico seguindo sempre
huma nova chronolvgia ,

quer
que D. Ari'onso cumeqasse a

goveriur no an. de 759 , ao

qual refuta outra vez Risco uo
tom XXX\1I. da Espan.Sagr.
p. ?8 , e ?9. E advertimos aquí

,

que na not. 9} da Memoria an-

tecedente houve o descuido
de se escrever o anno 759 ,

onde devia ser 7}9, e vice ver-

sa, A D. Aftbnso succedeu seu

filho

D. Fruela. Deste diz o Al- 7J7
beldense Froila

, _filius ejus ( A-
defonsi ) reg. an, XI, ... in

Ca-

7}9
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y^n. da pas de Juseph ,

por cuja morte

¿r. vulg. ficou senhor do Reino de Hes-
panha , e se erigió aqui eni

Califa independente dos da

Asia. { Veja-se a Historia de
Al>ii Abiis , rué tem por titulo

Nafhi Etih. ) Foi comtudo a

sua vida limito trabalhada pe-

los repetidos levantanientos dos

que eráo de partido cciitr-aio ,

em cujas accóes se devraniou

multo sanguc de luí ni a , e cu-

tra parte. IJepois que se^uiou

o Reino com a sujeicjao dos

levantados ,
pouco tempo Ihe

restou para fazer gueira aos

Principes Christiios. Sabe-se

que o seu exercito coninian-

dado por seu tiüio . no tempo
do Rei D. Fruc'/a , foi por este

vencido em Galliza com per-

da de quarenta mil Mouros.
Que pelos últimos annos do
seu governo , e quando ñas

Asturias reinava 1>. Silo , hou-

vesse perseguicáo religiosa con-

tra os Christaos , e suas Ipje-

jas , a qual obrigou a fugirem

niuitos para as Asturias , cons-

ta do Escrito attribuido a K<j-

s¡z »
que no texto latino de

B.est:nd¿ diz assim , fallando de
Abderrahman : Hic omnia cor-

pora iHoiiiin , in gucs Cluistiani

cicdttnt , íjuos íjiie veneíaniur ,

Scinctoique íiupeilant , rapta

dd Eccl¿siis c\U!ibiíri faaehüt.
Qjín viso Christiiuii , til (juiíiue

poterant , ctan tolihus his rebus

fugicbant ad montes , et tuta
,

ot^'ie inacccssa leca • i/iique ple-

ratj'ie eíi.uit ontnia , qucí in His-
pa>iia eront secn idv.m C'/nlitia-

rt:<rum fidem rcliiiosé cuita , ad
Astii'iá, montana sunt deportnta.

Tod iscf>nxein , em qie Abder-
tahn'ait governou j; annos ; e

que iTiorreu em T.lerida na He-
giía 171 no üi.' 22 do mez Ra-
bia po'terior , q le co responde
a Outubo do ar. 7?7.

787 Haxam. Deste diz o Historia-
dor Árabe Kbyi A habar , se-
gundo a versáo de Casiri •JtiS'

tus niincuputus CordubA natus
est

Clínicas est interfecttis , JEraP^n.á^
DCCCVr. E D. SebasttPio :Ei-. vulg.

Pcst Adefoiisi discessum Frci-

la filius ejns successit in reg-

num. Kegnavit an. XI. , et men-
sibus tribus , et sepultas cum
iíxpre sua Munia Oveti fuit

,

JEra DCCCVI. Apezar de D.
Fiuela deixar ¿i Fainha Mu-
nia hum filho pec,ueno

,
por

nome Ajfonso , 1 áo foi este

quem Ihe succedeu in-media-
tnmente ; mas sim seu Primo
co irmáo
D Aurelio , filho de outro D. 768
Fruela (que era irmáo de D.
Affonso o Catholicp ) e neto de
D. Pedro Duque de Cantabria.
Sex annos regnavit

, ( diz o
Chron. de D. S¿bosti~¡o ) sep'

timo naniíjue anno in pace ouie-

vit , et sepultus in Ecdesia
Sane ti Mari ¡ni Episcopi in Valle

hagneio fuit , Ara DCCCXII.
Succedeu-lhe
D. Silo

;
para cujo reinado a- 774

bríra o caminho seu Anteces-
sor, debaixo do titulo do qual
diz o A.beldense • Suo tempere
Silo futurus Rex Adosindam ,

FrPÜA Regis sorcrem , conjugcnt
accepit , cu7n qua postea regy

num obtinuit. E acerca do rei-

nado deste diz : Silo rcg. an.

IX. ... proiem nuUam deinisit.

E D SebastiTio diz : Regnavit
an. IX. , et diCuiio vitam finí-
vit , et sepultus cum uxore sua
Regina Ado^inda in Ecdesia S.

Joannis Apostili , et Erungelista.

in Praviafuit , /Era DCCCXXI.
Sobre a exacta cb.ronologia

destes dois reinados veja->e a

Espan Sagr. tom. XXXVIÍ. p.

ij8-i2i, a D. Si.o regue.se

D. Mauregato : debaixo de 78J
cujo titulo diz o Chron. de
D. Sebastiao • Silone ('.efundo ,

Regina Adosinda cum omni Of-
ficio Palatino Adefcnsum fihum
fiatris sui Froilani in solio cons'

tituerunt pata no sed pra,ven'

tus fraude Maurecaii tii sui ,

fia Adefonsi Maioris , de ser-

va tamem nati , á rcgno deje-

etns t
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An. da est d¡¿ 4 inensls SclievaVt , n-n.

Er. vulg. EgirA 159. A¡i. v¿ro 172. Me^
7Íd& Rex electus f'i'tt. Das ac-

iones, que delle contao oj Au-
thores Atabes em tempo de

D. Beimxd.i , nao fazem nieii-

<;áo os nossos autigos C'n'Oiii-

c5es. S6 1). Rodrigo na His-
toria dos Atabes diz , fallando

de Haxam : Htc Galld^ciam de-

vnstavit , et in reditu ohvium
hahait Veremundum. Em teinpo

poriíin de D. AfFonso Casto
,

fallao os Authores Árabes de
expediqoes contra Galliza nos

annos da Egira 177 e 178 ,
que

79 j correspondem aos annos 79 j e

794 794 da nossa Hra. E dahi a

dois annos succedeu a sua iner-

te. Ñas notas marginaes ao lu-

gar ácima citado de E¿« Allia-

bar se diz : Kegnavit annos sep.

tem , menses novem , dics octo

.

E o Historiadov excerptado por

Casiri á\i • Fado funetus cst

. , . mcnse Sapharo , au. Egir.

180. { an. 79Ó. ) Succedeu-lhe
seu filho

796 AlhaRem , de idade de 22 an-

nos. Nao fazendo os nossos

Historiadores menqáo de al-

gumis acqoes , de que falláo

os Árabes , sú a fazem de duas

no an. jo de D Aff.mso Casio ,

e pelos tins do reinado de A-

Ihakeni ,
qu-e morreu no anno

206 da Egira , a 25 do mez
Dilhagiat

,
que corresponde aos

principios do anno 822 , em
que Ihe succedeu seu filho

Í22 Abderrahman II. Delle diz o

Historiador extractado por Ca-

siri • Cui Alhakemiis Fater , dtiin

in vivís ag¿ret , regimlnis cu-

raní demandavit o¡nni:i>n pri-

mas Hispanum Principatuní
,

• K¿g^s nomine sibi assumpto ,

nobüitavit , ac p! ires aula, ad-

fíthñsttos accivit... Vits. ñmm
implevit m¿nse Rabio posteiiori

,

an, Egir. 2^S. ( da nos. Era

852. ) E o Supplemento de Al-

mo.haid diz : Vidii obiit siib fi-

netit mensis Saphari. £ Ebn A-

Ihabar : Imperavit annos 51,
men-

morías
ctus , (ipud propinónos míitrls A 11. da
sus. in Aiava commoratus cst, £r. vul».
Mnurecatus autem rtgnum

, ^uod
caltd¿ invasit

,
per sex annos

vi'idicavií. Morte prjpria deces-
sit , et sevultus in Ecclesio S,
Joannis Ap.^stali in Praviafuit

,

JE.ra ÜCCCXXVI.
D. Bermi'do í. Delle diz o 788
Chron. de D. Scbastiao Mau-
recato defancto , Veremandus

,

Suhrinus Adefonsi Alaioiis , fi-
¡ius videücet Froilani fratris
sui , in regno eligitur . . . dimis-
sis filiis parvulis llauimiro , et

Garda ,. sobrinum suutn Adefon-
sum

, quem Maiirccatus a regno
exp'.i/erat , ibi in rehilo successo-
renfecit in JEra DCCCXXIX.
( an. 791. ) E o Silense diz : Fost
triuiii annorum circuluin ... de-
posito diademaW , vice sua Alie-
fonsum Castum , nepotem suum
Regem consíiluit.

D. Affonso II. ; cu o Casto . 791
O anno, em que princ'piou a

reinar, he constante do^Chro-
nicóes ácima citados. Quanto
aos annos , que teve da rei-

nado , o Albeldense diz : Ade-
fonsus Magtius reg\ an. Ll. O
Chronic. de D. Sebastiáo ; Sic
que per quinquaginta et dúos an*
nos . . . regni gubemacula gerens
. . . spiritum emisit ad cceium-, cor-

pus vero ejus reconditiim in su-

pradicla ab eo fundata Ecclesia

S. AíariA saxió tai/iu/n quiescit

in pace , JEra DCCCLXXX.
( an. 842. ) E o Silense tem =

(¿li . . . Aldefonsus Castus per

LII. annos castam
,
pudicafíi, so-

briam ducens vitam , in boiia se-

nectute sanctissininnt Deo reddi-

dit spiritum, ^/.DCCCLXXXI.
Este anno com etíoito he o

que corresponde á duracaodos

J2 annos de reinado de D. Af-

fon=!0. Veia-se acerca do mo-
do de conciliar a ditTerenqa ,

que neste ponto se acha entre

os Chonicóes , Espan. Sagr.

tom. XXXVII. p. 150 e iji-

D. Ramiro 1. Vost Adefonsi de- 84J
cessum (diz o Chron. de D.

Se-
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Er. vulg,
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menses j , dies 6.

MOHAMAD , chamado Abti Ah'

dala • filho do antecedente.

Mohamad Ahderrahinain filias

( diz Ebn Alhabaí) Rex rennri'

tiíitur anuo 238 , die 6. Rabii

piioris , f^iia (¡uintn -, in (jtiam

í/usdein patiis mors incidisse

tradituí- , annos jo natas . . ,

E vivis tanddiii exccssit annnin

fífreiis 6;, post regntnn floren-

tissinium , ijLiod ad anuas 5 r.

fteivenisse mcDioratur. Mas he

mais exacto o Author extra-

ctado por Cusiri toni. II. p.

199 ,
que diz : Decessit anuo

EgiíJL 275. (an. Chr. 886. ) fe-
ria 5.^ , di¿ 29. Snp/iari , anno

Aiatis 6$ : regnavH vero annos

}4 , menses 1 1.

Almondir. Aíniondenis ( diz o

Extracto de Casiri ) ejus ( 5C.

M.i)hamad
) filias reruní sumniá

fotitur . . . qui V-icetn Ehn Ha-
phsum dam obsideret , nioritur.

E o Supplemento de Almohaid :

imperai'ilíjae aunaní unaní, men-
ses II dies , 25.

Abdala'. Almondero ( diz o Ex-
tracto de Casiri

) frater Abdnla
.. . successit E Almohoid con-
cluindo o que pertence ao rei-

nado deste , diz : Ohiit vero
ineunte mense Rabio prior i , an-
no }oo. ( Cluist. 912. )

91a Abdrratiman in. o tempe da
sua

Portugueza. 231
Sebastiao ) Ranimirus ,filias Ve-

remundi Principis , eleccus est in

regnum . . . completo auteni anno
legni sai séptimo y Oveto in pace
(¡uievit cum Uxore san Domna
Faterna,uEra DCCCLXXXV III.

D. Ordonho i. Delle diz o
Albeldense • Reg. an. XV'II. . .

.

Fine pacifico Oveto decessit die

Ví.Kal.Junias,Er?. DCCCCVI.
E D. Sebastiao : XVI. anno re-

gni expleto , morbo podagrico
correptus Oveto est áefanctns

,

et in Basilica S. Alaria cuní

priortbas Regibas est tuviulatus.

E o Silen se • Peraetis regni sai

16 annis , niensibus tribus , die

uno. Em humas Épocas
,

que
se acháo escripias no principio

do liv. dos 'l'eytamentos de
Lorváo , se ve a seguinte : Er.
DCCCCIV. Obiit Ordonius R^se,

et perhunctus est Adfonsus in

regno , ipso die , in Soneto Pen-
thecosten.

D. Affonso III , ou o Magno -.

o qual já tinha governado com
seu Pai 4 annos. Faz o Albel-

dense menqáo de acqoes deste

Reí do tempo de Mohamad ,

isto he , dos an. 877 , 878 ,

881 , 882 , e 885 , e em oiitras

que ja vem a cahir no tempo
do Mouro Ahdald

,
pertencen-

do aos annos F99 , e 901. A-
lém d estas exnediqoes, diz o Si-

lense Daxií uxorem ex Regali
Goth¡c& Gentis natione nomine
"Keiiienanifanno ^tatis sajt. XXI

;

ex qua sex filios , et tres filias
genuit . . . Apud Semuram ci'

vitatem fiebre correptus decu-
buit. Séptimo vero die postquam
laborare caepit . . . XIII. Kalen-
das Janaarii media nocte pevre-
xit in pace quinquagenaiius , ad-
ditis octo, ^/•.DCCCCXLVIII.
. . . cujas corpoiis membra pri-

mo AstaricJi , deinde transvecta
Oveti retinet urna. E Sampiro
tinha dito : Oveto in pace qui-

escit , sub aula Sancdi Mar¡&
Dei Genitricis. XLIV. annis re-

gnavit , JEra. DCCCCXLVIir.
D, García. Adeficnso Uefuncto

An. da
Er. vuIíT.

S;»

i6ó

^77

899

901

910
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An. da sua entrada no govemo des-

Er. vulg. creve exactamente Ebii Alha-

íar , dizendo : Abdenahmanus
AbdalU Regís nepos . . , ad so-

Jianí evectas est anno Egirs.

joo
,
/V'iíT {.* , die jvimo Ra-

bü pricris. Succedeu nothrono ,

nao obstante ser muito moqo ,

e existirem seus Tíos assim

da parte paterna , como da

materna. Todos os Authores

convem em que depois de pa-

cificadas ,as revoluqóes intes-

tinas , em que Abderrahman
consumió perto de 2o annos ,

tomou elle o titulo de Emir
EZmumen'm , isto he , Iiúpsrador

dos Crentes , ou Commandante
dos Fiéis , o qual nenhum dos

seus anteccessores se tinha a-

treviJo a tomar , sendo como
privativo dos Califas do Ori-

ente. Gomo porcm por aquelle

tempo prevaleccráo os Tarcos

contra o Imperio dos Árabes ,

usurpando-llies nao só o paiz ,

mas o govemo , se aprovciíou

Abderrahman da occasiáo , para

se apoderar daquelle titulo.

Ora a palavra Kalifnh signi-

fica Vigario , e Successor ;
e he

o nome de huma dignidade ,

que encerra poder absoluto, e

auctoridade independente so-

bre tudo o que respeita á Re-

]igiáo , e ao governo poÜtico.

( Veja-se Herbelot verb. Ka-

lifah. ) Deste Rei diz o Au-

thor extractado por Casiri -. Ab-

derrahmanus hujus nominis ter-

tiiis , idemijue Hispaniarum Rex
e stirpe Ommiaditarum octa-

vas Alnasserus Ledinalla di-

ctas ,
felicissimiim , ac longis-

simum pr& ceten's tum Occi-

dentis , tum Orientis Imperalo-

ribas sortitus est regnum. E des-

creve exactamente a Época da

sua morte , dizendo : Mortatis

verbonno }?o. ( corresponde ao

de Christo 961. ) feria teitia,

dic }. Ramdani chm regnasset

annos 50, menses 6 , dies j.

961 ALHAkEM II. Rerum snmmú po-

titur e/US ( Abdelrrahmani ) fi-

!¡us

M O H T A S

Sampiro ) Garsias filius ejm An. da
sacccssit in regno . . . Regnavit Er. vulg.
(limos tres , mense uno , morbo
propri.) Z¿mer¿L discessit j^ra
DGCGCLI. ( au. 91; ) Mas co-
mo o mez , que teve sobre os
tres annos de reinado , vem a

cahir em Janeiro de 914; este
he o anno

,
que se assigna ao

principio do reinado do seu
successor
D. Ordonho II. Garseane mcr- ^14
tuo ( diz Sampiro } frater ejus

Ordonitis ex partibtts GallAcis,
veniens adeptas est regnum . . .

morbo proprio discessit , et gui-

es cit in aula Sane

t

a Maris. Vir-
ginis Scdts Lsirio'te'isis , JEra
DCCCCL,XíI. ^He esta data
m.iis exact.i , que a do Si/ense

,

que diz : Debitam carnis per-

solvit anno VHí. regni sui

,

mc'jsibus duobus.
D. Fruela II. Ordonlo defuncto 954

( diz Sa VI piro) Froilanas fra-
ter ¿jas saccessit in regno . .

.

brevittfr vitam finivit , et morbo
proprio discessit. Regnavit an-
no uno , mensibus duobus , ^ra
DGGGGLXIll.
D. ALFONSO IV. Mortuo Froila 925

( sao palavras de Sampiro ) At-
defonsus filias üomini Ordonii
adeptas est sceptra paterna,

Reinou pacificamente ate o
anno 951 , em que se veriñcou
a renuncia , que fez do reino,
como mostra com varias es-

cripturas Risco no tom.XXXiV.
da Espan. Sagr. p. 240. e se-

guintes. O que condiz com a

Era apontada por Sampiro. O
qual supposto diga : Regnave-
rat . . . annos septem , et men-
ses septem ( o que deltaria ao
anno 952. ) conclue : JEra

DGCCLXIX.
D. Ramiro II. Com a era so- 95'

bredita do fim do reinado de
D. Arfbnso IV. concorda a que
Sampiro assigna ao fim do de
D. Ramiro , e ao tempo que
reinou, dizendo : Regnavit an-

nis XIX. mensibus II. diebas

XXV :^/-.DCCGGLXXXVIII.
D.
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An. (ía fius Alhakemus hujus noiuntis

El. vulg. íícaní/.-íj, Alniostanser Billa «««-

cupattts , vulgo Abnellasi , ntt-

líos qtciníjuaginta natus. { sao pa-

lavras do Author extractado

por Cas'iri : mas Ebu Alhahar
o faz de 47 annos , e outros

de 48 ) in¡p¿r¡um auspicatus est

anno EgirA ^^o, feria 5." , die

5 Ramdam. Quanto ao fim do
seu reinado , Ebn Alhabar diz :

"Bato tatJíUm functus est anno
EgirA 56Ó. ( Christ. an. 97o )

V^ Haxam 11. Tinlia este 12 an-

nos de idaJe , quando seu Pai

Alhiikem morreo ; e por isso

sua Mái a Rainha Rssihah o

entregou a Víohamed Ben A-
l>i-ainer ch2im:iáo Alnta'tsor, isto

he o Victorioso . o qiial com a

sua política sustentou a coróa

a Haxaoi contra as pertencóes
de seu Tío ,

que a ella aspi-

raba ,e a quem por fim tirou a

vida. A auctoridade com que
Ahnansor governou por 26 an-

nos , e as victorias
,
que al-

canqou , beni constantes sao

da Historia. Postremo ( diz

Ebn Alliabar ) beHum gercns
advsrsits GiÜIacía Regem

,
qui

Toletum oppuguatum audacter
venerat , in morbuní incidit

,
quo

in dies ingravescente , cwru ad
urbem Aladinat Seüm ( vulgo
Medina Celi ) inscctiis est , ubi

decessit anno EgirA 593. ( Cltris'

ti anno 2002.) die 25. Kam-
2oo2 dani. Extincto Almansore ( con-

tinúa Ebn Alhabar ) e/iis €¡¡us

Abdelnialekus , alio nomine,
Almodpher, príficitur. Este se-

guio as pizadas de seu Pai

Tom. VIL no

Po R TU frU EZ A. 233
D. Ordonho III. Ramiro de .4n da
fundo ( diz Sampiro ) flius ejis E^ vulg.
Ordoniíis sceptra paterna esta- 950
deptus . . . regnuvit annos q iin-

qu2 , mcnses VH • propiia moite
urbe Zamora decessit , et Lesio-
ne qñescit juxta auUun Sancti
Síiluatoris , Juxta sarco pha'
gum patris siii Ramvi , JE.ra.

DCCCCXCin. Por esta data
está Flores , tom XIV. p. 450 :

mas Risco tom. XXXIV. p. 268,
e 269.se inclina a Ihe dar mais
hum anno de reinado.

D. lyANCHO. Ordonio defínelo (diz 95^

Sampiro
, frater ejus Sancius

Ramiri fiíius apicem regni sai
suscepit . . . Regnavit an. XII,
JEra MV. Esta data combina
com a do principio do reinado.
Comtüdo por huma Eseriptura

,

que cita Risco t. XXXIV. p.

279 , se ve que em 19. de De-
zembro da era 1004. ( an, 966 )

já reinava seu Successor
D. Ramiro III. Sancio defundo g67
(sao palavras de Sampiro) fi-
lias ej-.ís Ramirus , habcns a.

nativitate annos V , suscjpit re-
gitum patris sui , continens se
cuní cjnsifio amitA sua Dom-
nA GeloirA ReginA , . . prjprio
morbo decedens XV. regni sui
anno , vitam finivit. Acres-
centando estes ij annos ao do
principio do seu reinado , veni
a acabar este no de 982 ; o
mesmo , em que este Histo-
riador pouco antes dissera , que
os conjurados haviáo acclamt-
do a D. Bermudo. Poróm consta,
que as guerras com este durá-
ráo dois annos ; e de Escrip-
turas , que cita Risco , tom.
XXXIV. p. 29;., se prova,que
o seu reinado com efteito

chegou ate o anno de 984.
D. Bermudo II. Mortuo Ra- (.^^
miro

, ( diz O Silense ) Vere-
mundus Ordon.i fiHus ... acce-
pit regnum pacifice . . . proprio
morbo in confessione Domini emi-
sit spiritum. Regnavit annos
XVII. Este numero de annos
de reinado ajusta com ter co-

Gg me-
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An. da I o jovcrno do Estado , inde-

Er. vulg. pendente do Califa Haxam.
fítc ( diz ainda Ebn Álhah.u-

)

ab expedltionc adversas Sancti-

urn Garsia, filium Ga¡¿Aci<í. K<!'

gc-ni suscepta redux , chiit míense

Síifliaro, anuo Eriiá. 599. [Chiis-

ii aij. 1009. ) Por sua iiK-vte

te ve seu Irmáo Ahdeirohninn

a industvia de se fazer eleger

succesí^or do Heiiio com apro-

vaqáo de Haxam. Com isto se

acabáiáo de iiritar os Chefes ,

das tropas , e apenas Abder-

rahman partió para huma ex-

pediqáo em Galliza d¿pozeráo

a Ha'xiUTi , e elegcráo hum seu

párente da mesma familia dos

Cmniiiuiíis chamado Mohained

Ben Haxam , por sobienome

Almohtodl. Acudió a i>to Ab-
derrahman ; mas antes de en-

trar em Coi dova se vio de-

samparado da tropa ; e foi

morto depois de 4 mezes de

governo Os do partido da Fa-

milia de Beni Amer , isto he ,

de Almansoí ac!. máráo por Ca-

lifa a Haxam Ben Solimán
,

da fiíniilia dos O¡¡.miadas ,
que

inandarao vir de Afnca : o c,ue

deu c.iusa a huma guerra ci-

vil assaz cruenta; mas por fim

prevaleceu o partido de Al-

Wi'/iíadi
,
que covtou a cabera

a Solimán e a seus filho% l-'oi

logo outro Solimán, primo dos

moitcs , eleito pelo seu par-

tido , a (,uem seguio toda a

tropa Barbaresca. A.mohtadi
com o soccorro dos Christaos

Ihe deu batalhas ; mas depois

de varia fortuna foi morto pe-

'los Cordovezes , que nomeá-
ráo por Govcrnador Uadelí , da

parte do Califa Haxam , a

quem coiiserv;iváo prezo em
Cordova sitiada entáo por So-

liman , i;ue finalmente a tomou
aol6 pof aís.ilto no an. 407. da E-

gira. E Haxam foi morto, cu >

segundo cutros , fugio. F'icou

eniáü Solimán senhor de Cor-
dova , mas p.issado pouco tem-
pe desembarcando com huní

foi-

ORIAS
melado em 982 , segundo a An. da
ccmmum opiniáo t mas pela Er. vuis

chronologia de Eisco , ácima
proposta , reinou só 15 annos ;

pois todos convemem que mor-
reu i'.o de 999 : e cue foi de-
pois de 17 de Junho de^te an-
uo , se vé de huma Escriptura
citada pelo mesmo Risco no
tom. XXXV. p. } : e ha p.

7. responde ao que parecia de-
duzir-se , em contrario, de dijas

Escripturas publicadas por Es-
calona na Histoiia de Sahagun.
D. A^FO^so V. succedeu a seu
pai D. Bermudo , na idade de 999
S anrios , sendo trazido de Gal-
liza (^

onde se educava debaixo
da tutella do Conde D. Mando
Goncalvez , e de sua muil;er a

Condessa D. Maiorj para Leáo
;

e ahi na presenca da R.iinha

D. Elvira , de seu Tio D.
Sancho Conde de Castelia , e

de toda a Corte foi coroado.
No Epitafio da sua sepultura,
na Igreja de S. joáo ( t;ue ht je

he o Convento de Sancto Isi-

doro ) se diz : Obiit jí.ta

MLXV. III. Non. Mati. Osan-
nos do seu reinado , segundo
X>. Felayo , foráo 26. , segundo
o C lirón i con de CanLña , U.
Kod'igú , e o Zamorense , 27 .-

a qual conta parecia deminuta,
affirm ando o 'Tudense que mor-
rcra no anno 28 do seu rei-

nado , na Era 1065. ( an. 1027. )

a mesma
, que assigna o Epi-

tafio. Mas por E<;ctipturas do
Archivo da Igreja de Leáo,
e por outras do Mosteiio de
Sahagun se mostia, que ainda
vivia eni Abril , e at¿ em Ju-
nho da era 1066 ( an. 1028. )

« E posto que o novissimo
a Historiador deue Mosteiro
« ( sao palávras traduzidas de
(í Risco tom. XXXV. p. 30. )

« estabelece com a auctoii-

c( dade das referidas Escriptu-
« ras, que a morte de D. Af-

« fonso se deve levar ao an-

« no 1029 ,
pelo menos ,

por
8 se nao pouer verificar ,

que
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form d.ivel exercito

. Aly Ben Hamud , «e dirigió a

Goidova , a qual foi tomada
,

e morto So.'imán -. e o dko A'y

Ben Haniuci , e seus deis li-

maos
Cassem Ben Hamud , e

Jaheia Ben Hamlü governá-
ráo 7. anuos. Depois destes

seg'uio se segunda vez o go-
verno dos Beni Ominia , cue
foráo dois I-'iinci pes , a saber,

Abi;errahman IV. e

MoHAMLD JII. os quaes gover-
náráo dois annos. K entilo se

introduzio s.'"* vez
Jaheia da familia de Ben Ha-
vr.id , o qual goveniou 3. ans.

Seguio se-lhe no governo
Habbüs , da familia dos Z¿¡res

,

que era Rei de Granada , e

governou 2. anuo?. Depois en-
trou ;.* vez o governo na fa-

milia de Bditi Ominia em hum
só Principe , que foi

Haxam Iíí. , descendente por
parte paterna de Abdenahman
JII. : O qual governuu por es-

paCjO de S. annos , e nelle aca-
bou a familia dos Oimniadas

,

ou Beni Ontrnia,

Continuaremos a apontar os
Reis de Cordova pelas palavras
dos Authores extractados per
Cnsiri tom. II. p. 208 e se-
guintes : Hiscamo a solio de-
turhalo

Abtu.hazam Ben Giahu'r . . .

omniuin consensa rcgni gtiher-

nacula susc.epit . . . Regia di¿~
nitate sibi oblata , sic se ges-

sit , ut Rempiiblicam tani'/tiain

Regis Viciirius administrare
constituerit . . . Decessit auno
Egiréí. 4]? , die 6 inensis Mo-
haranti, Sujf'ectus in i/us ¡ccuin

ñ Hits

Aeulvalid pntrem iniitottis est.

Senio jam ccnfectus , varitsí¡ae

morbis ajjiíciatus tiio/estaní Kei-
pubHc¿t. curara filio tiaasniiút

nomine
ABDEI.MALEk ; (¡ui ciltU Otio

, JO-
cisíjue aninium recrearet

,

Ebn Zekon pp-portunam occasio'

nem-
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« no anno 1028. faüecesse e(n A'i. da
« M iio

, que he o dia is'^iiia- Lr vulg-
« lado por todos os Authore'i

,

« e pelo Epitafio : comtudo
« devetersie por ¡ndubit.ivel ,

« que D. Artbn'o nao cbegoa
ff an anno de 1029 , por se ex-
« pressar o reinado de seu h-
« Iho O. Bennudo nos prin-
« cipios deste atino ; e ainda
« nos tins do de 1028 , cono
« se demostra por Escripturas

,

ff que mencionare! destes dois
« annos. Assim que a aucto-
« rid-ide de tantos instrumen-
í<. tos contestes em estender
K a vida de D. Affonso até
« Junho de 1028. , faz patente
K o erro d.i lapide , onde se

« acha escrito o dia 5 de M«io
« do anno de 1027. ff

D. Bhkmulo IH. Verenfind'fs 1028

infans (diz o Silense ^ ü fí-

nibus Ga/liciensium usque od flu-
virii Fisorgíi , ifui Cantnbrieii'
siuin rt'gnuní separat , obeunte
paire , Kex CJnstituittir. Algu-
nías Escripturas do principio
do seu reinado concorJao coni
as que ácima allegamos dos
fins do de D, Aftonso

, pnra
mostrar, que se o deste che-
gou ao an. 1028 , nesse mes-
mo anno comeqou o de D.
Bermudo. F/(7/7?j no tom. XIX.
p. 395. publicou huma Doacáo ^^
de 1). Bermudo ( a qual tam-
beni menciona Aloróles no CAp.
59. do liv. VII. ) que tem a
data de 30 de Dezembro da
era 1066. Ha outra do Archi-
vo da Igreja de Leao dada Vil.
Kah Mai: ( Era 106S ) regni
Imperii Vercmundi Regis . . .

anno secundo. Morreu D. Ber-
mudo em batalha , que Ihe
deu seu cunhudoD. Fernando y

e nclle ac.ibou a linha dos
antigos Reiir de Leáo , reca-
hindo o Reino em sua Irmáa
D. Sancha , niulher de i°37
D. Fernando. Femandus dein-

de ( diz o Silente ) extincto

Vercniundo a finibiis GatÍAcis,

omne regnum sua ditioni deg'^t*'''

Gg i i J^ra
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«cHi nactui , Imperiiim

oniiire co¿j>it. (¿uare castra non

jnocul ab urbe lupvtt. Giahiuitá.

auxilia ai Ebn Abad Hispaíis

Friiuipc petita impetraiunt.

Mis sis igittir copiis aitxiliari-

tus , Vtix y
qui lilis piAetat

,

1(1 htm ingressus , ab olisidione

eam exemit, Fugato Ebn Ze-

ncne

EB^ Abad supra ¡audatus iirbem

invasit , atque Abdelmtüeko in-

terfecto y reritm sufíimá potittis

est . . cum AlfJipnsus Eex ,

vrbe Tolete expugnahí an. Egi-
rá. 478 , mense Mohaiamo

,
pin-

rimis victortis elatus , Arabuin

Reges vectigales fecisset , Al-

motamedtis ( Rei de Sevilha )

sibi metuens , Joseph Ben Tas-
chphini AfricA Regis cpem...
imploiat. Eum . . . Ebn Abad
¡Atas cuín cAtgris Hispaniá, Re-
gibas Hispali excepit , quos

Ínter recensenttir Badis Ben
Habus , Ben Garon , Ben Zd\-

dun , Ben AlaphthTS, Ben Ze-
non. Hos Ule sibi comités ad-

jungens castra prope uibeni Ba-
iiajoz metari jussit. Obvius ¡lü

fuit Alphonsus cum quadra-
ginta equitum , et cenluní pe-

ditum miUibus. Magnis utrinque

ítnimis die ac nocte piígnaium
est. Alphonso tándem victo , fú-
gate que

JosEPHUs Hispaniarum Ivipe-

raior salutatur.

Memorias
Cordíibs. ^:a MLXXVI. X. Kahnd. Ju- Án. da

/// consecratus ... in Ecclesjd. E.'c. \u\g.
BeatA Mariá. Legioaensis , et

unctus in Regem a . . , Servando
ejiísdem EcclesiA . . Episcopo,

Na era sobredita ha de mais a

ultima letra. Risco depois de
allegar no tom. XXXV. p. 54
huma Escriptura produzida por
Sandoval no principio da His-
toria deste Rei , datada 8 día»

depois da sua acclama<jáo ,

continúa : « E com esta Es-
« cnptura , e outras do prin-

a cipio do anno seguinte , con-
« téxtadJs coni o Epitafio do
« sepulchro de D. Bermudo »

« e os Chronicóes do Tudense ,

« e de D. Felayo . se confirma ,

<f c.ue está errada a Era no
« ÁVc-'iíí , etc. Veja-se tanibem
« Mctet no liv. III. dos seus
« Ar.nats cap. i. ao an. ic}7. «

Quanto á morie deste Rei j

d'z o Silense : Vie . . . qua
Sancti J oannis Evongelists. Ees-
tíívi c eieb) atur yCcelo inter ma-
ñus Pcntificum tradidit spiritum

. . . j£.ra JWCIII. , cufus cprpus

humatum ¡ist in Ecclesia Beati
Isidcri Summi Poittificis , quam
ipse Legione a fundamento cons-

trux¿rat. Anno regni sui XXVII,
mensibus VI , diibus XII.

D. Afionso VI. sobre a con- 1065

frontaqáo dos fuccessos rio seu
reinado em relacáo aos Mou-
ros no tenipo, que cabe den-
tro da nossa Época ; al¿m do
que se diz na outra columna.
Veja- se a Memoria antecedente

J. 33. not. 149.

M E"
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MEMORIA
Da Vida , e Escritos de D. Francisco de Mello

,

Por Antonio Ribeiro dos Santos.

D'. Francisco de Mello , Fidalgo de linhagem,

foi filho de D. Manoel de Mello
, ( ^ ) Alcaide mor de

Olívenla , Reposteiro mor do Senhor Rei D. Joao II , e

terceiro Governador de Tangere , írmao de D. Rodrigo
de Mello, Conde de Olívenla , e de sua mulher D. Bri-

tes da Silva : { b) pela parte paterna neto de Martim Af-

fonso de Mello , e de D. Margarida de Vilhena
;
pela

materna de D. Joao da Silva , quarto Senhor de Vagos,
Alcaide mor de Monte mor o Velho , e Camareiro mor
do mesmo Principe , e de D. Branca Coutinho sua segun-

da prima. Nasceo em Lisboa em i4<;o.

Havia elle recebido da natureza todas as partes ne-

cessarias de engenho , e de bom siso para bem tratar as

Sciencias ; e a educa^ao com que delle cuidárao tanto seus

pais , como seus mestres , augmentou , e aperfeigoou so-

bremaneira o talento natural com que nascéra.

O Senhor Rei D. Manoel , liberal Protector das Le-
tras

,
presentindo nelle tao boas disposicoes , e principios

com que muito poderla servir ao Estado ; ordenou-lhe,
que fosse adiantar os seus conhecimentos litterarios na U-
niversidade de Pariz , e Ihe mandou assistir , e continuar

com as suas moradias (í") e algumas ajudas de custo. (¿/)

Alli

(<i) Consta de hum Alvará datado em Almeirim de 1 1 de Fe-
vereiro de 15 19. (Torre do Tombo , Corpo chronologico Parte I.

Waqo XXIV. Docum. XXVIll. )
(A) Consta do Alvará feito em Evora a 19 de Setembro de 1519.

C Torre do Tombo , Corpo Chronologico Parte I. Maco XXV. Do-
cum. XLII. )

C*) Consta do Alvará do mesmo Senhor dirigido 30 seu Feitoi



238 Memorias
Allí se deo com todo o ardor aos estudos da Filo-

sofía , e sobré tudo das Mathemadcas , aprendendo estas

duas

em Flandres , e dado em Alineitini a 7 de Fevereiro de 1514 , eni

que maiidou se Ihe pagassem os tres annos de 1514» '5 '5 » e 151o.

de sua moradia a razáo de i%i^ibo rs. por anno , montante de 2^640
rs. que tinlia por mez de sua moradia , e alquire e meio de Cevada

por dia a doze reis o alqueire
,
piecedendo Certidáo de residencia.

Dentro neste Alvará se achao as Attestagoes do Bedel dos Es-

tudos da Universidade de Pariz , e por baixo de cada huma dellas

os recibos de Francisco de Alello de seu proprio punho ; isto em
tres folhas soleas , correspondentes aos annos sobreditos. Eis-aqui a

sua norma.
Attestacao m E'yo Petras meresse Bedelías focultatis artiam vene-

rande natioms francie parisias. Cert'ijico omnibas et s'ingulis (jaibas inte-

test , aat interesse potest honorandam et nub'iUm domlnum magisl) uiu Fran-

citcttni de Mello in artibus liberulibus viagistrain ccn'.inaum fuisse ac de-

presentí esse in parisiensi hac Univcrietate Scliolaftiaim. In cujos reí tcs'

timoniam signuní mcaní , etc. Dic 2. Jalii 1514- ^^^ P- rnercsse, "izi

Recibo zn Ea Francisco de Mello F ¡dalgo da Casa delReí Nosso

Senhor , Mestre em Artes , e Estudonte ao pt£scr.te de Parir. Ccn/esso ha*

ver recebido de Silvestre Nanes , Criado , e Feitor de sua Altex.a em

Frondes a somma de j8(¿)i6o rs. moeda de Portugal
,
qac se monta na

minha moradia c cevada do presente anno de 1514 da qaal me tiaha feito

mercc por tres annos ElReí Nosso Senhor dos quaes este he o primeiro

fíiie se comegoa ho Janeiro passado derradeiramente da dita era como nó

Alvará da dita merce se cxpressa a (jual me he assignada na Feitoria

de Frandis e por ser isso verdade e descarrego do dito Feitor Ihe fir. esta

¡chanda amianta feita e ossignada de minha mao em Pariz. o terceiro de

Jiitho de 1514. m Francisco de Mello rr

As dos dois seguiíites annos and.^o pelo mesmo tbeor. ( Tor-

re do Tombo Curpo chronologico Parte I. W390 XiV. Docum.

LXVI. )
Proro^ou se-lhe esta graca pelos annos de 1517 , e 1518 como

S9 vé do outro Alvará ao mesmo respeito datado de Lisboa de 2

a

de fevereiro de 1517 nem este , nem o seguinte trazem os re-

cibos ,
que como folhas soltas se perderiáo talvez na mudanca ,

que

o Archivo fez do Castello para onde agora está, por occasiáo do ter-

romoto de 17551 que alii übsorveo muito papel interessante , e pre-

cioso. ( Torre do Tombo Corpo chronologico Parte I. Alaqo'.XXl. Do-

cumento XLIII. )
Continuou a mesma graga pelos annos de 1519, e 1 5 20 , co-

mo consta do seguinte Alvará.

(( Nos ElRei , etc. Mandamos a vos Francisco Pereira nosso Feitor

» em brandes <;«« paguéis a Francico de Mello Fldalgo da misa Cas*
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duas Sciencias com Pedro Brisou
,
grande Filosofo, e Ma-

thematico daquelle tempo , e professor de Artes , e Medi-
cina em Pariz. Tomou na Universidade o grao de Mestre

em Artes : ( ^ ) depois voltou seus cuidados aos estudos de

Santa Theologia , em que tambem recebeo as honras de

Licenciado. (/ )

Acabados felismente seus estudos , restituio-se a Por-

tugal , aonde mereceo as honrosas contemplares do Senhor

Rei D. Manoel
,
que o fez do seu Conselho

, {g) e o
no-

filho de Manoel de Mello sita inoradla e ccvada por tempo de dcus cn-

nos (}ue se comcgarom por este Janeiro que ora passou des'a era presente

de 1519 e acúbaianí por Dezenihro de 1520 da tjiiol ¡he faíenios mercee

pera sita mantenga no estado e mcntasellie por anno ijitarenta e sete mil

e trezcntos e setenta reís a rízño de tres mil e quatro centos reis de mo'
radia per mez, , e alijtieire e meló de Cevada por dia secundo vimos por

Certidáo de Brus da Costa Escriváo da nossa Cosinha em ijtie dava sita

fee qite Jicova posta verba como /¡avia de liaver o dito pag.unenlo , etc.

Feito em Almeirint a \i. da Fevereiro de 1519. (^ Torre do Tombo
Corpo chronologico Parte I. Mago XXIV. Üocum. XXVIll. )

(</) Alvará dado em Evora a 19. de Setembro de 1519.
JS'os Ellici , etc. Mandamos a vos Francisco Pereira msso Feitcr

em Frondes que de qttolquer dinheiro nosso que tiverdes des a Francisco

de Mello Jilho de D. Brites da Silva que lii está aprendcndo , cení cru-

zados de que l/ie fufemos merece , e por este com scu conhcdmcnto man-
damos aos nossos Contadores que volos Icvem em conta. (Torrado Tombo
Corpo Chronologico Parte I. Maco XXV. Docum. XLII. )
(c) C(!nsta da Attestaqáo do Bedel da Universidade de Pariz , e

recibo de seu proprio piiuho
,
que elle passou de liaver recebido de

Silvestre JS'unes
, Criado , e Feitor do Senhor Rei D. Manoel em

Frandes
, que está dentro do Alvará dado em Almeirim a 7 de Feve-

reiro de 1514 que ácima transcrevemos. (Torre do Tombo Corpo
Chronologico Parte I Mago XIV. Decum. LXVI. em que se acha a
Artestaqáo e o recibo. )

( /) Memoria MS. no Gabinete dos MSS. da Real Blbliothrca da
Cone.

(g-) A Carta de Conselheiro he deste theor :

L>om J'áo , etc. Fago subir que esguardando eu aos muitos servidos e ine-
recimentos de Francisco de Mello F)dalgo da minha Casa e meu Capelláo ,

pelos quaes e pelas quididades de saa pessca he retam que receba de mim
Iwm-a mercee c acrescentamento e confiando delle de san bondade , e saber
que me saberá bem aconselhar , e dar conselho verdadeiro , e fiel como de-
ve e por Jo/gar de Ihe /ax,er mercee por esta preseaU Carta 0/0^0 do nitu
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nomeou Mcstre de seus filhos os Infantes para os instruir

ñas Sciencias exactas {h) .

Foi grande cortesáo, e encarregado de muitos nego-

cios polkicos , e muito amado dos Principes , e nao menos
dos Sabios, que sobremaneira o veneravao , ha vendo-o por

hum novo astro da Litteratura Nacional. Mui particular-

mente o estimáráo o M/ Ahdré de Rezende , varao de

multas , e mui polidas letras , e o douto Flamengo Nico-

lao Clenardo , a quem elle oíFerecéra hospedagem em E-
vora

,
quando este alli chegou para ser Mestre do Senhor

Infante D. Henrique. Era tido por muito poderoso , e ele-

gante em nossa lingua , e na Latina , e assás versado na

Arte da Eloquencia
,

que como tal o escolheo o Senhor

Rei D. Joáo III. para fazer as trez Oracoes, que recitou

ñas Cortes de Torres Novas de lyiy
, ( /") ñas outras de

Evora de i5'33 ^ ( 1) e no Acto de Juramento do Prin-

cipe D. Manoel , Primogénito do mesmo Senhor {m).0
que mais o distinguió e ennobreceo naquelles tempos foi

o trato das Mathematicas
,
que entao comegárao de se

espertar em outros Reinos , e que os nossos Portuguezes

já muito amaváo , e promoviáo desde os formosos dias do

claro Infante D. Henrique.

Entre ellas as partes que tocaváo á Astronomía , á

Cosmographia , á Mechanica , e á Óptica , e Perspectiva

,

fo-

Conselhe e quero e me praz , e mando que daqiti em diante seja pera

metís Consethat chamado t etc. Dada em Lisboa 029 de Fevereiro de I ^29.

(Torre do Toaibo Cliancellaria delRei D. Joáo III. Liv. XVII. fo!.

9.) Deste titulo de Conselheiro fez elle mesmo memoria na Oraqao

Portugueza
,
que recitou no Syaodo Eborense de I5j4perante o Car-

deal Infante Arcebispo D. Affonso.

( A ) Memoria MS. no Gabinete dos MSS. da Real Bibliotheca

da Corte.

(t) Sahio impressa em Lisboa por Joáo Alvez ijój 4-° com a

resposta do Doutor Gongalo Vaz Procurador do Povo , e com outras

Oraíjfíes de Cortes.

(/) Desta Oracjáo faz memoria a Bibliotheca Lusitana de Barbosa.

(m) Lembra se desta Oragáo o Padre Souza na Hist(MÍa Geneal.

da Casa Real tom. IIL Liv. IV. Cap. XIV. p. 5 jó.
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forao as que mais cultivou , e porque grangeou hum gran-

de nome entre os nossos
,
que por isso Gil Vicente no Liv.

I. das Obras de Dcvacao lembrado de sua alta sciencia

Cosmographica . e Astronómica , dizia delle gracejando

este motete;

Esse Francisco de Mello

,

Que sabe sciencia avondo,
Diz que o Ceo he redondo

j

E o Sol sobre amarello
;

Diz verdade, nao Iho escondo;
Q¿ie se o Ceo fóra quadrado

,

O Sol nao fóra redondo. ( ^

)

Tamanho era o conceito que delle se fazia
,
que quando

Fiiippe Guilhen, Castelhano, e celebre Mathematico da-

quelle tempo , a quem os nossos folgavao muito de ouvir

nestas materias, se oiíerccco a ElRei para dará Arte, que
dizia tinha adiado , da navega^áo de Leste a Oeste ; foi

D. Francisco hum daquelles que se escolhérao para pra-

ticar com elle ; o que com effeito fez , conferindo com
Guilhen sobre hum Astrolabio de tomar o Sol a toda a
hora , e outros instrumentos que elle havia a presentado

;

o que tudo approvou , dando por boa a sua Arre
,
que por

isso ElRei fez a Guilhen mercé de cem mil reis de tenga
,

com Habito , e a Carretagem da Casa da India
,
que en-

táo valia muito. {b)
Nao nos deixou , ou nao chegou a nos obra alguma

delle sobre cousas de Cosmographia , mas de seus altos

estudos ñas Sciencias Exactas dous illustres testemunhos
nos ficáráo em dous rarissimos Tratados MSS. deoutro as-

sumpto , de que há hum precioso exem.plai cm fol. na Real
Bibliotheca de Lisboa

,
que para ella veio entre curros

muitos de alto prego da maí^nifica doagao
,
que fez aquella

Tom. FU. Hh Ca-

CO Pag. 50.

C O Gil Vicente.
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Casa o mili pió , e iriui douto Bispo de Beja o Ex.'"° e

R."'^ ü. Fr. Manoel do Cenáculo Villasboas.

Hum destes Tratados que foi a primeira produc9ao
de seu engcnho cor.rém o C^omir.entario Latino que eJIe

con";pcz schre a 1 heoria da Óptica , e Perspectiva attri-

buida a Euclides , o único tratado importante nesta mate-
ria

3
que nos deixcu a antiguidade (^). Entao com.e^avao

lentamente a rcnascer estes estudos , e a plantar-se hum
novo ramo da Óptica

,
qual era a Perspectiva , arte que

devco a sua restaura^ao á Pintura , e ás Decoracoes TJica-

traes
,
que se principiárao a promover naquelle Seculo.

Esta Scicncia devendo ser apoiada nos principios fun-

dairentaes da Óptica , e tratada em. tudo o mais segundo
as regras da Geometria pura , demandava hum bom Fy-
sico , e hum bom Geómetra ; e ü. Francisco de Mello
era hum. Filosofo , e Mathematico muito hábil para to-

mar sobre seus hombros esta empreza. Os muitos negocies

politicos, de que entáo foi encarregado , nao Ihe dcrao lu-

gar para entrar em obra mais extensa , e apurada , mas
o que elle disto escreveo naquelles tempos , ainda antes

des tres grandes Geom.etras Daniel Bárbaro , Pedro de

Borgo , e Alberto Durer
,
que forao os que melhor comprehen-

dérao as regras da Perspectiva naquelle Seculo; ainda hoje

merece que se leia , e passe com Icuvor á mais remiOta

postcridadc.

Dedicou a Obra ao Senhor Rei D. Manoel nesta ele-

gantissima Elegía.

Inv'utissiw.o atque Sereníssimo
Trinci-pi ¥ nnnamieli Lusitanorum
P.egí fóterjissinto Frnjicisci

de Mello Elegmn Carmen.

Máxima certatim , Tastum qu£sita per Orhem ,

Mit-

(<i^ Diyeinos c;ue este Tr.itado se cttrihue a Euclides , por quanto

ITiuitns Maiheirailncos eiuendc-in cue esta Obra nao he deJJe , por

qwi ticila scniíu Uklia o mctiiodo exacto deste hábil Geómetra.
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Mittuntur dono muñera queque tibi:

Ai:tt itur ex Indis Elcphas
,
gemm.eque ^titentes

,

Ouasque ibi precipuas térra profundit opes.

Mtttit et ¿eripedum pahuam tibi Maiiriis equorum
,

Vincere quos celeris non queat aura noti
;

In que hominum votis primum dant solé perusti
Aethiopes aurum , Cinnama mittit Arabis.

Ast ego non aurum , aut magno constantia sumptu
Muñera ( quíe tristi sors r/iihi fronte negat )

Adfero , sed longo dudum congesta labore
,

Priraa tibi ingenii do monumenta mei.

Parva qnideni
,
fateor , nec tanto Principe digna

Et cui si dederis máxima
,
parva fient.

H¿ec tamen excipies , Kex humanissime vultu

Candidjore , dein fórs meHora dabo,

Segue-se a Preflicao
,
que tem este titulo

:

/;/ Euclidis Megarcnsis Philosophi atque Mathematici
pr<estantissimi Perspectiva Commentaria ad Optimwn
quemque tr^fatio : Cometa : In tanta humani ingenii cali'

gine sola nos divinorum operum contemplatio , hujusque^
in quo versamur , mundi pulchritudo ad divini Numinis
venerationem sustulit : invisibilia namque Dci ( ut divus
inquit Paulus )

per ea qu£ facta sunt , intellecta conspi-

ciuntur , etc.

Esta PreBi9áo he escrita com muita elegancia , e sa-

bedoria : neiia falla da maravilhosa construccáo do corpo
humano , e em particular da fabrica dos olhos , e das

couzas que pertencem á sciencia da visao
,
que forma a

Óptica , e a Perspectiva : diz que nesta parte da Mathe-
matica escrcvéráo entre os Gregos muitos , mas pou-
cos entre os Latinos antigos ,6 modernos; por que excepto
Vitello , ou Vitellion , celebre Mathematico do Seculo XIII.
que compoz prolixamente dez Livros sobre a Óptica A a)

Hh ii a-

( rt ) x\ sua Obra appareceo em 1270 ; nella nao fez mais
,
que

reduzir a inelhor ordem a doutrina da Óptica do Árabe Allacen , ou
Allazen.
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nao achara cousa digna de aproveirar enrre elíes.

Dá a preferencia entre todos a Euclides , Principe

dos Mathematicos ; reconhecendo que a sua Óptica , e

Perspectiva , que se Ihe attribuc , único Tratado de impor-

tancia que herdamos de toda a anriguidade , e que Rar-

tholomeu Zamberto , Veneziano liavia trespassado em La-

tim j era escrita com admiravel brevidade , e nuiita ordem :

que porém as demonstra góes de Theon , insigne Mathc-
matico

,
que Zamberto Ihe accrescentára estavao tao con-

fusas, e mutiladas , ou por negligencia dos impressores

,

cu por corrup9áo do código Grego
,
que entendía

,
que

se Theon ainda vivesse , de nenhum modo as reconhecéra
;

e que nestes termos nada concorriao para illustrar o co-

iihecimento dos Theoremas Mathematicos, mas antes ser-

viao de destruir toda a sua intelligencia , se nellas se hou-

vesse de fazer apoio, e fundamento ; e que por isso hou-

vera por mclhor excogitar intciramenre outras novas de-

monstrncdes , do que atormentar muito tempo o seu juizo

ñas alheias tao confusas , e m.al seguras.

Propoz-se pois , como alli diz, interpretar, e explicar

os dous Livros de Euclides, e correr esta parte de sua O-
bra desprezada dos Professores de seu tempo , salvo de

Brisou , seu Mestre
,
que havia escrito com muita elegan-

cia deste assumpto ; mas nao pode ter á míío seus Com-
mentarios

,
que alguns Discípulos haviao copiado , e guar-

da vao com recato ; e apenas houve alguns mui confu-

sos fragmentos , dos quaes diz
,
que muirás vezes se aju-

dára , e muitas se apartara , vcndo-se obrigado a trabalhar

na il lustracao dos dous Livros de Euclides com novas de-

monstra coes.

Acabada a Prefagáo segue-se a Obra com este titulo :

Fra7KÍsct de Mello de Videndi

IB^atione atque oculorum forma
in E tíelidís perspec!iram 'wrol-

larium.

come9a

:
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huciferis quidem oculorum orhihus

uidendt facultatem trihutam esse ne-

mo ambigit,

Seguem-se dous Postulados , e depois as Proposicoes em
numero de vinte , algumas dellas com seus CoroUarios , e

Lemas. Acaba

:

Jta explicit Francisci de Mello in

perspectham Euclidis corollarium.

Depois vem o Commentario a Euclides com este titulo

:

Perspectiva Euclidi? cum Fran-
cisci de Mello Coynmentariis,

Cometa pelas supposi^oes , e passa depois aos Theore-

nias
,
que sao em numero de 56 com seus Commentarios.

Segue-se depois outro Tratado ; que he como a se-

gunda parte desta Obra , dedicado tambem ao Senhor Rei

D. Manoel , em que se trata da Specularia de Euclides.

Tem este titulo :

Adeumdem Emmanuelem Lu-
sitanorum Regem ^Francisci ^
de Mello in Euclidis MeQ-a-

rensis Speculariarn Commen-
ria.

come§a

:

Promissi jam fxnoris ,
princeps

clarissime
,
priorem partem non

qua debut ^ sed qua potui dili-

gentia inter strepentes negotio-

rum occupationes exsolvi.

Esta Obra nao a houve seu Author por bem corre-

cta, e acabada
,
particularmente no estilo , e linguagem^

an-
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antes reconheceo que estava imperfeita , como escrita em
pouco te.npo , maior;ii3nte esta segunda parte, que era mais
difficultosa , e complicada ; do que elle se desculpou por nao
ter tido o ocio , e repouso de espirito que convinha á O-
bra de tamanha difficuldade ; achando-se involvido no tu-

multo das negociacoes , de que fora encarregado
,
que o nao

deixáráo socegadamente trabalhar;e em verdade que sendo
os principios de Euclides neste assumpto algumas vezes

mais brilhantes , do que sólidos , ou pelo m.enos necessitan-

do elles , segundo se Ihe tem notado , de algumas modi-
fica^óes , e havendo no Livro 11. algumas demonstra^oes

pouco exactas , natural era que Francisco de Mello no pou-

co tempo , em que escreveo destas cousas , nao podesse fa-

zer Obra de maior meditacao , e apuramento.

Além dcste Tratado compoz elle hum Commentario
ao Livro da incidencia dos corpos sobrj os líquidos , de

Archimedes : este famoso Mathematico da Grecia
,
que

espalhou na Mechanica a mesma luz, que derramou na Geo-
metría , a quem devemos os verdadeiros principios da Sta-

tica , e da Hydrostatica , havia escrito dois L.ivros inti-

tulados , hum Isorropica , ou de JEqui ponderantibus , ou-

tro dos Corpos que se langño nos fluidos ; nos quaes se

acháo , segundo a alguns parece , os fundamentos da en-

genhosa solu^ao
,

que Ihe occorréra no banho ao proble-

ma
,
que Ihe havia proposro o Rei Hieron de Sjracusa

,

e que o fizera sahir pelas rúas da Cidade em grandissimo

transporte , e alvoro^o. Pelo menos he certo,que nestas

Obras assentou elle o principio fecundo do descobri mentó

de muitas verdades hydrostaticas
,
que sao hoje conheci-

das , e resolveo questoes difficeis sobre a situacáo , e esta-

bilidade de certos corpos lanzados nos fluidos, dando na

maior parte de suas solucoes novos motivos de admirar a

profundidade de seu engenho.

Estes dois Tratados erao por isso dignos de hum illus-

tre Commentador •, e D. Francisco de Mello tinha todos

os estudos , e talento neccessario para o ser
;
porém nao

Ihe permittiráo as suas occupa^Óes cortezaas abalan^ar-se a

am-
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ambos ; mas nao deixou de commeter a exposi^ao de hum
delles escrevendo hum Commenrario ao segundo , ainda

antes de se imprimir a sua TVaduc^ao Latina , e Com-
mentario de Eutocio em 1544, e 1565. Cometa com este

titulo :

Archimedis de inctdentibus

in hurnidís cum Fr^ncisci

de Mello Commentariís.

He o Tratado pequeño no volume , mas muito largo

na doutrina
,
que se contém em sete Proposigoes , e alguns

Theoremas , e Problemas ; he tambem dedicado ao Se-

nhor Rei D. Manoel , a quem quiz dar com este opúsculo

Imma prova de seus estudos , e mostras de que nao havia

desaproveitado as despezas que com elle tinha feito na ü-
niversidade de Paris. Acaba por este modo :

Hac hahui , Princeps Sereniss.

qucS tibi , lelut studiorum nos-

trorum pr¿egustaynenta ojferrem ,

non quod sperem temporis tibi oti-

um Ínter tot ampUssimi regni tui

occupationes dari , ut illum per-

legere possis \ sed ut si quando in

h£c incideris , aut cuique exami-

nada dederis , inteHigas me non

omnes operas quas in philosophi¿e

studiis impendí tuis auctus ynu-

niñcentissimis stipendiisperdidis-

se : quc-e hilari animo
,
qua soles

humanitate ^suscipias ^ orOyatque
honi consule. ( a )

Des-

Ce) Vé se que foi a obia dedicada ao Senhor Rei D. Manoel ,

porque este foi o que o maridou estudar a Paris á sua cusía jaoque
elle aquí se refere.



248 Memorias
Destes Tratados teve hum exemplar o Cosmographo

mor destes Reinos Luiz Serrao Pimentel , Lente de Ma-
thematica , o qual era escrito em pergaminho , com pri-

morosas illumina^óes , de que depois fez prezente ao Már-
quez de Liche

,
quando foi visitar a sua Livraria , como

refere o erudito Abbade de Sever. O exemplar que delles

tem a Real Bibliotheca de Lisboa , he escrito em fol. em
bom carácter

5
que parece ser mais moderno, e dos fíns do

Seculo XVL principios do XVIL e com figuras Geomé-

tricas ñas Demonstra^Óes.

No fim deste Códice vem hum Opúsculo intitulado

:

Elementa Geométrica ad Astronomiam necessaria , tra-

duc9áo Latina da Obra de Gebre , antigo Mathematico

Árabe , e homem de grande crédito entre os seus , e os

nossos pelos uteis descobrimentos que fez na Trigonome-

tría Espherica , resultado de suas profundas meditacces
,

em que segundo os Críticos que delje falláo , igualou , se

nao excedeo , a Moamad Ben Musa , inventor da resolu-

gao das Equa96es do segundo grao , a Abatenio , o Prolomco

dos Árabes , e a outros Geómetras , e x\stronomos de sua

gente.

Foi D. Francisco de Mello nomeado pelo Senhor

Rei D. Joáo IIL primeiro Bispo de Goa quando em 15-34

se erigió a primeira Cathedral naquella Christandade do

Oriente : da qual Dignidade atalliado da morte nao che-

gou a tomar posse: finou-se em Evora em I5'36, e jaz se-

pultado na Igreja do Convento de S. Joáo Evangelista da-

quella Cidade, na Capella de Christo da parte do Evan-

gelho com este letreiro na campa :=: Aqui jaíz Francis-

co de Mello do Co7tselbo delRei D. Joao III
, Jílho de

MameI de Mello ^ e de D. Brites da Silva sua mulher.

Falleceo de 46 annos aos 27 dias de Abril de 15" 3 6. 3^

Fa-

(íj") Consta da relacao dos letreircs sepulcliraes do Convento de

S. Joao Evangelista da Cidade de Evora (no Gabinete dos IVISS- da

Real Bibliotlieca de Lisboa)

Henrique Bravo de Moraes na Memoria j que remetteo á Acade-
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Fazem honrada memoria de D. Francisco de Mello:
dos Nacionaes.

Gil Vicente no Liv. V. de suas Poéticas.

Andre de Rezcnde na Oracao recitada na Universi-

dede de Lisboa em i.° de Outubro de 15*34 , e na Epís-

tola a Joao Vaseo.

Gorge Cardozo no Apiologio Lusit. Tom. I. p. 170.

Joao Franco Barreto na Bibliotheca Lusitana MS.
Souza no Cathalogo dos Arccbispos de Goa §. L
Francisco Leitao ao Anno de 152^.
Barboza na Bibliotheca Lusitana

Dos estranhos.

Clenardo na Epistola ad Christianos p. 191, da edi-

cao de Hanovia de 1606. S^.

Monforte na Chronica da Provincia da Piedade. Liv.

íir. Cap. 3^. §. 7 p
c cap. 36. §. 2.

Saíazar na Histor. Geneal. da Casa de Silva Liv.

VIU. Cap. 4. n.". 15-.

O Addicionador da Bibliotheca Geographica de An-
tonio de Leáo tom. IIL Col. 1760.

Tom. ni.
.

li M E-

mia Real da Historia Portugiieza
, para a Historia dos Arcebispos de

Goa em 1722, (na Real Bibliotheca de Lisboa no Gabinete dos
MSS. A. 2. 56. fol. 98, e 176 ) poem sua morte em Lisboa sem
allegar documento.

Deve corrigir-se o lugar da Bibliotheca Lusitana c^uo o faz morto
em 15 j5 contra a fe do seu letreiro sepulchral.

Na mesma Capelia da parte do Evangelho , está a sepultura de
seu Pai Mannel de Mello , CjUe alli se diz filho de Martim Aífonso
ne IVlello , e de D. IViargarida de Vilhena sua mulher , e que falle-

ceu aos 26 de Setembro de 1495 ; e tambem a sepultura de sua Ir-
ma D. Maria Manoel

, que se diz mulher de Andie de Souza , Al-
caide mor de Arronches , e Senhor de Miranda , filha de Manoel de
Wello , e de D. Erites da Silva sua mulher , e que falleceo aos 20
de Janeiro de 1552. Ali e>tá tanibem a sepultura de sua Mai D.
Brites da Silva

, que se intitula filha de Joáo da Silva , e de D.
Branca Coutinho, e que fallecerá a 4 de Junho de 154J. ¿a Alemo-
ria diz 1645 o S"^ '""^ erro)
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JSI E morí a.

Da Vida e Escritos de Pedro Ntmes.

Por Antonio Ribeiro dos Santos.

JjEdPvO Nunes he o Mathematico de maior neme
. que teve Portugal , e toda a Hespanha no Seculo

XVI : foi natural de Alcacer do Sal : estudou as Linguas

,

e tomou licoes de Filosofía , e de Medicina na Universi-

dade de Lisboa , aonde recebeo o grao de Doutor n'esta

ultima Faculdade. Passou depois á Salamanca
,
por ven-

tura a conversar os Sabios que alli havia ; e a accrescentar

ainda com mais doutrina o grande cabedal de seus estu-

dos ; e já pode ser que lá fosse ter , ou adiantar os de
Mathematica

,
que n'ella se tratavao naquelles tempos com

muito ardor. He certo que dalli foi elle chamado para o
Reino pelo Senhor Reí D. Joao III. para vir honrar-nos

com seu illustre magisterio.

Leo primeiro na Universidade de Lisboa hum curso

de Artes nos annos de I5'30, I5'3i , e i5'32', e trasladada

a Universidade para Coimbra , passou a reger a nova Ca-

deira de Mathematica , de que teve Provisáo de ló de

Outubro de 15"44 i
e leo com muita reputacáo , e crédito

de seu nome até ao anno de 15" 62 , em que foi jubilado

por Carta de 4 de Fevereiro d'aquelle anno.

Sahirao alguns bons Discipuíos de sua escola , entre

os quaes se distinguió muito Fr. Nicolao Coelho do A-
maral , Religioso da Ordem da Trindade , e primeiro Rei-

tor do seu CoUegio de Coimbra
,
que escreveo de Chrono-

logia , e foi Substituto da Cadeira de Mathematica em
sua ausencia {a)\ e Manoel de Figueiredo Cosmógrafo

mor

(^ a ) Alcfissar satis
, Urhs nostro tempere clara , qtt<e talem

íantuinquc nohis nl¿ini)¿(:n íls'hrit , hoc est Pcíruní Nonlit-n nobiíiss'niun
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1

mor
,
que foi d'cstcs Reinos , immediato antecessor (¿2)

de D. Manoel de Mcn:zes {b).

Foi Mestre do Infante D. Luis , a quem muito ser-

vio; {a) sendo tamhsm moco de siia Cámara desde I5'38.

{b) accrescentado dcpois cm 15-45' de M050 da Cámara
a Escudeiro ; em 1551 de Escudeiro a Cavalleiro com as

competentes moradias : { c) e foi tambem Mestre do Se-

nhor D. Henrique , Cardeal , e depois Rei ; e ensinando ao
primeiro dos Infantes a Filosofía, e Aríthmetica , a Geo-
metria , a iVcustica , e a Astronomía ; ao segundo além
da Arithmetica e Geometría , o Tratado da Esphera , as

Theoricas dos Planetas
,
parte da grande composi^áo dos

Astros de Ptolomeo , a Mechanica de Aristóteles , e toda

a Cosmographla (¿).
11 11 O

(] <j ) ntíjii: R¿g'uím Mathemotidiin ciii qiium in Mothcmatlcls dain

opemni mihi aUlsiy.ic ¡n ¡lac ingeniosa palestra ccnluctatcribus non possiim

non gratula' i ([ Clironolo^ia p. 85).
C¿) Baibosa Libl. Lusit. W Manoel de Figttdrcdo , e D. Ma-

noel de Mener.es,

(a') Consta disto principalmente pelo Alvará de lembranga
,
que

se Ihe deo de supervivencia de Tenca com reduccao , datado de Lis-

boa aos 14 de Novembro de 1564 C Chancellaria d'EIRei D. Sebas-

tiao liv. XIV. foi. J5 2. no Real Archivo da Torre do Tombo).
C¿) Parece ser este o mesrno de que falla o liv. das Woradias

da casa do Infante D. Luis pertencente ao anno de 5^8. C Moradias
da casa Real maco VI. Liv. II. foi. yj no Archivo Real da Torre
do Tombo ) .

(f) Livro que servio no anno de 1545 da mesma casa do Infante

T>. Luiz , no titulo de Escudeiros , com assento de 24 de Setembro
de 545 (Moradias da Casa Real maco VIIL Liv, 1. foi. 36) e as-

sim no liv. do anno de 1551. 110 Titulo de Fidalgos Cavalleiros

(Moradias da Casa Real maco VIH. Liv. III. foi. 39. vers, ) e as-

sjm mais no livro das mesmas Moradias da Casa do L;fante do anno
de 1)52, em que se diz á margem

, que houve casamento do Infante;
e por balxo do nome que está riscado , que em Liíbca a 20 dias de
Dezembro de 1552 , cave CcriiuSo em forma por mandado do Mordctiio

Mor para na Fazenda requerer ¡eit casamento por ¡he fazer muito ser

cazado com Izobel Tovares sua nuilhcr , e (jtte tile fóra filhado antes

do anno de 15 j6 : por onde lite ccbla poder haver casamento, (Moradias
da Casa Real mago IX. Liv. 1. foi. 32).

(í/) Barbosa fallando do Senhor D, Henrique o dá por seu Dis-
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O illustre Governador , e Vice-Rei da India D. Joao

de Castro ciirsou junto com os Infantes a sua escola , e

d'ella recebeo o muito que soube n'estas Sciencias ; (^a)Q.

o Senhor Rei D. Sebastiao o houve tambem como seu

Mestre , ouvindo de boamcnte os seus discursos , e instruc-

coes. (^)
Foi

cipulo ; iras o erudito compositor do Catalogo dos Auihores , que
vejn no Dicionario da Academia Real das Sciencias de Lisbra , diz

que se pode duvidar , se elle foi seu Mestre ; coni tudo consta , que o
fóia pelos mesmos testeutunlios de Pedro Nunes

,
porque assini o

affirma elle em dois lu^aies : rz: E v'mdo ao servido do nniiío escrarecido

Principe , e Infante Dó Anritjue , pera o imlriiir ñas Sciencias Malhc-
inaticas Ihe Jiz disso figura , e denunstragáo em plano ZZl No Tratado
da Defensáo da Carta de marear , e Rei;imento da altu'.a no artigo

que tem por titulo : rz Como se temará a altara do pulo em todo otenivo

íjne hcitver ¿"o/ ^; Em outra ohnx^nlncidit nuper sermo de cresvtisculis ce
raní Principe integerrimo Infante Hcnrico , illintrissimo frolre tito '.

ciim tu t Rex hunianiísiine , decem abhinc annis Mathematicis sdcnúis ins •

titucnduní a me carasti. Didicit ille fl/7/g-í/j/ijj/o;¿ , ííc. in (^ Na Dedicatoria

do Tratado de crcpitsculis ao Senhor Rei D. Jcáo III.)

Quando nao housessem estas clarezas, por certo muito era de
confiar na authoridade do Doutor Francisco de Mongam

,
que se allega

lio sobrcdito Cat3loj:;o , Escritor coevo, que podia saber deste facto ,

pois residía entre nos como Lente da Universidade de Coimbra , e

Coneg-o da Sé de Lisboa ; o qual na sua obra Espejo de Principes que
deditou ao Senhor Rei D. Seba<;tiáo , no cap. 27. o f.iz Mestre da-

quelle Principe ; e quniido nos faltasse eae claro testenunho , basta-

ría o de Antonio de Maris , que dedicando ao Senhor Rei D . Se-

bastiao a obra Latina de Arte atijne rciione navigaticnis , em Jjy^- diz

assim alludindo aos dois Infantes ZZ Cujns rei tjuanJo et admirabilis

dcinonstrandi facilitas , et plena eriidiiii nis opera fidein non facerent , cjf'

cace argitmení tim esiet
,

qtiod palrui lui huius Regni Principes , íjulbus

nihil non magnuní placuit , eo pr^eceptcre asi sunt ZZ. Donde com ra7.áo

Bayle , Moreri , e Diogo Barbí.za , e os Authores Francezes do Novo
Diccir)naria Histórico ( I.^ Edigáa de Caen tom. VI.} Ihe derao este

Discípulo.

(o) Jacintho Freiré de Andrade na Vida de D. Joao de Castro
;„ TLiv. L
(6) Assim o inculca Antonio de Maris na Dedicatoria ao mesmo

Senhor , de que ácima fallamos
, porque dizendo que seus Tios o

tiveráo por Mestre , accrescenta zi Et lu tándem Rex inclyte ,ejusdem

Vetri Ncnnii doctrinain probes , ac Mathematica príscepta tibentcr aii-
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Foi Cosmógrafo mor d'estes Reinos , cargo em que

o póz o seu mereclmento , havcndo esta mercé do Senhor

Rei D. Joáo III. de quem era bem acceito , e de quem
cosmmava receber muita honra , e distingao. Teve a prin-

cipio curto mantimenío nesre Officio ; mas foi-lhe depols

accrescentado em considera^ao do bem
,
que elle tinha ser-

vido, com mais largas mercés , tanto pelo mesmo Principe

(¿?) como por seu Successor o Senhor Rei D. Sebastiao

seu Neto, {b )

Es

(<i) Teve Carta de 20(¿iooo de inantiinento com o Officio de

Cosmógrafo mor ; e depois iDais 20i¿ooo em respeito dos servicos ,

c]Lie o Senhor Rei D. Joao III. delle havia recebido , e espcrava re-

cebar em o futuro ; dada em Evora a 2j de Agosto de i
$ 3 1 ( Chan-

cellaria de ElRei D. J^ao III. Liv. IX. fol. 99' vers. )
E depois mais Carta com Padíáo de 4 moyos de trit/o no Re-

guengo de Aljees , e Oeiras daJa em Evora a 7 de Outubro de 15 J4.
com huma resalva, de que postoque se dicesse no Regueiigo de Al-

jees , fosse assentado , e pago ñas Lezitias de Villa Franca ( dita

Chancelaria l>iv. Vlí, fol, 168 vers.

Teve mais ainda o accrescentamento de iC(;j5ooQ sobre os qua-

renta , por duas Provisóes de 20(¿)OOü cada huma , ficando por esta

percebendo 5ü,_^oco , tudo em consideracáo do bem que elle havia

servido , datada de Lisboa a 22 de Dezembro de 1547 (dita Chan-
celiariaLiv. I.V. foK O5 )

( 6 ) No reinado deste Principe teve Apostilla de mudanza dos

50^000 rs, de ord-nado de Cosmógrafo mor no Thesoureiro mor para

]he seiem assentados , e pagos pelas sizas da Cidade de Coiirbra de
Janeiro de 1569 em diante: datada de Lisboa a 19 de Maio de 1568.
( Cirancellaria d'ElRei D. Sebastiao Liv. XXII. fol. 99).

O mesmo Senhor por Al vara que passou pala Chancellarla a 14
de Juiho de 1556 Ihe niandou dar 40(^000 rs. , e 4 moyos de trigo

de tenca em sua vida , em satisfacao do servico cue fizera ao Infante
D. Luiz seu Tío , cujo Mestre fora , como se refere no Alvará de
Jenbranca de supervivencia de tenca , datado de Lisboa de 14 de
>Jüvembro de 1561. ( Cliancell.iria d'ElRei D. Sebastiao i iv. XIV.
fol. 352) e teve depois Apostilla de mudanca do assentamento dos
ditos 40(¿üOO rs. no Thesoureiro mor ,paracue Ihe fossem aponta-
dos , e pagos pelas sizas da Cidade de Coimbra de Janeiro de 15Ó9.
em diante Lisboa. 19 de Maio de 3j68 (dita Chancellaría Liv XXI.
fol. 9Ó vers:)

Mereceu mais ao mesmo Senhor por Alvará de lembranca , da

mercé de hiim Qiíicio no Reino , olí na India, em respeito dos ser-
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Este em i^yi o mandón vir de sua casa para residir

na Corte ,
aonde muito folgava de o ter , e aproveitar seu

grande prestimo. {a)
Foi casado com Izabel Tavares

, ( ^^ ) de quem houve
íilhos. (<r) Nao sabemos ao certo o tempo de sua morte

nem

VÍ90S que havia feito a EIRei seu Avó
,
para a pessoa que houves'.

de casar com huma de suas fílhas , sendo o dito officio de lote tal ,

que coubesse na qualidade da mesma pesssoa : datado de Lisboa a 21

de Outubro de 1557 , o que nao teve effeito
,
porque depois se Ihe

fez mareé do officio de Contador da Camnra para a pessoa que ca-

sasse com aiguma dellas , sendo ella apta , e a contentamento do dito

Senhor ,
pondo disso V^erba uiaríinal ao primeiro por mandado de

sua Alteza o Escrivao da Torre du Tombo Christovao de Benevente ,

a 22 de Abril de 1 562. ( Chancellaria d'EIRiíi D. Joao III. Liv.

l.XV. foI. j$8 vers. que por erro se acha citada , e alfabetada coin

o titulo d'ElRei D. Joao III. , que devia ser delRei D, Sebastiáo

»

pois que já delle comega com alguns duzentos registros. )
1'eve pois Alvará de supervivencia de tenca com reducgao em

contemplacao do servico , que fez a EIRei , e a Coroa destes Reinos

no officio de Cosmógrafo mor ; concedendo se-lhe que podesse deixar

por sua morte a sua muiher , e filhos repartido por elles todos , ou

por aquelles que eIJe quizesse jo,-^ooo , e j moyos de trigo de ten-

ga (que entáo j<á tinha) dos 40^)000 , e 4 moyos : de que se man-
dou que se Ihe dessem Padróes .datado de Lisboa a J 4 de Novembro
de 15Ó4, (Chancellaría d'EIRei D. Sebastiáo Liv, XIV. fol. J52. )

( íí ) Em 1572. o mandou vir o senhor Rei D. Sebastiáo para re-

sidir na Corte, e attendendo á despeza que n'isso havia de fazer Ihe

fez mercé de 8o¿)000 rs. em cada hum anno por tempo de dois , a

vencer de 11. de Satembro de 1572 em diante , dia em que elle par-

tió de sua casa para a Corte: dado em Evora a 25 de Abril de 157}.
(Chancellaria d'EIRei D. Sebastiáo Liv. XXXII. fol. 1720) de que
teve proro2;acáo de mais dois annos na dita graga por Apostilla de

6 de Setembro de 1574 (dita Chanceiaria Liv. XXXIV. fol. 32).
(¿) Consta do Livro das Moradias da Casa do Infante D. Lu iz

do anno de J 5 5 2 ( IMoradias da Ca'sa R.eal maco IX. Liv. I. fol. 32)
e consta tamb3m , que se Ihe passou Certidáo em forma por mandado
do Mordomo Mor para na Faz2ndd requerer seu casamento por Ihc ca-

ber , havendo sido filhado antes do anno de Ifjó.
(c) Consta do Alvaiá ácima referido de lecnbranga de mercé

de hum Officio no Reino , ou na India para a pessoa , que liouvesse

de casar com huma de suas filiías ; datado de Lisboa a 21 de Outu-

bro de 1557 ( Chancellaria da D. Joao III. Liv. LXV. fol. 358 vers.)

Cuidava Pedro Nuaes de establecer alguns fundos á sua casa^
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nemaondejaz sepultado ,perdendo-se a memoria do jazigo

de sen corpo,qiie nunca nos devera esquccer , a?sim como
se achava já perdida a Icmbran^a do de Archimedes nos

tempos do Orador Romano, {a)
Qiierendo Pedro Nunes facilitar os principios

,
que

deve ter qualquer pessoa que deseja saber alguma cousa

em Cosmografía , compoz hum.a Obra destc assumpto

,

com que podesse aproveirar a muiros : sahio com este ti-

tulo:

Tra-

para o que entre nutra? providencias comprou á Fazenda d'EIRei

25(^77J . e 5 ceitis de tenqa de juro e heidade por 515^)473 rs.
,

de que fez entrega ein fómia no dia 17 de Agosto de «560: sendo
assentado * e pago este Padrao pelo Tliesoiiteiro da casa da Alina ,

datado de Lisboa a 27 de Agosto de 156o. Depois porcm nao hou-
ve mais pagamento

, porque ElRei houve pormellior mandar-lhe pa-

gar os 515(^477 por que íinlin comprado os 25,^377}, de que se fez

Verha pe!o que servia de Escriváo da Cliancellai la Pero de Oliveira ,

cm Lisboa a 19 de Setembro de Í575. ( Ciíanceilaria d'EIRei D. Se-

bastiáü Livro XVIL fol. 220. vers. )
Por fim advertirmos , que por aquelles tempos hfjuve cutro do

inesmo nome , com queni se nao deve confundir o nosso Nunes , oqual
se intitula o Doutor Pedro Nunes , V'^edor da Fazenda da India em
1520. talvez o niesmo que se diz Chanceler da Casa da SuppIicacSo

P""" 1554 f e Juiz dos Feitos d'Alfandega de Lisboa no mesmo an-
uo ; a que pertencem os Documentos que se achao no corpo Chro-
nologico Parte \.^ maco XXV". Docum. 14) n)aco XXVIK Docum. 67.

96. e maco XXX. Docum. 46. e na Chncellaria d'EIRei D, Joao III.

Liv. VII a fol. 188. vers. , e a fol. 64 vers. Torre do Tombo.
( rt ) O Padre Sancta Matia no Diario Portuguez asseiita a sua

niorte em 29 de Agosto de 1615 , em 75 anuos de idade , o que
nao pode ser , como já notou Diogo Barboza na Biblíol/ieca La- .

iitana : este diz que fallecerá antes de 1600 : Montucta o faz morto
em Coiinbra em 1577 C Histoire des Mathematiques tom. 1. p. 468)
e com elle Bailly ( Histoire d'Astronomie moderne tom. I. p. j7o)
e antes de todos Dayle. Nos só podemos dizer , que elle vivia aínda
em 1574 pois que a 1 2 de Agosto de<^se anno mandou o Senlior D.
Sebastiáo passar hum A I vara , que ordena aos Védores da Fazenda ,

que por fallecimento de Pedro Nunes passem os Padróes em firma ao
filho, ou rilha que elle deixar nomeado de jO(¿ooo , e j moyos de
tri^o, de que se Ihe havia feito n-.ercc ; e pela maneira por cue se
falla no Alvará parece suppór se , que elle ainda vivia , e ser isto

pro\idencia para o caso que succedcsse de seu fallecimento (Cliancel-
Jaria d'EIRei D. Sebastiáo Liv. XXXV. fol. 22. )
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Tratado Tratado da Sphera com a Theorica do

Jg'

^'^'"^*
Sol.e da Lua — Ehoprimeiro Lhro
da Geographia de Claudio Ftolomeu

Alexandrino. lirados novaynente de

Latim em hingoagem pello Doutor
Pero Nunes Cosmographo DelB^ei

Dom Joao ho terceiro deste nome nosso

Senhor. E accrescentados de muitas

annotapes , e fignras per que niais

fácilmente se podem entejtder. Lisboa

por Gemido Galharde 1537 i. vol.fol.

Este Tratado da Esphera foi dedicado a seu Discí-

pulo o Infante D. Luis , e he partido em quatro Capítu-

los : no I.'' falla da composicao da Esphera
,
que cousa

seja Esphera , e o seu centro
;
que cousa seja o eixo da

Esphera, e o Polo do Mundo ; guantas sao as Espheras,

e que figura tem o Mundo : no 2.° dos Circuios de que se

compóe a Esphera material: no 3.° de como nascem , e se

póe os Signos ; da diversidade dos díase noites
,
que há em

differentes lugares , e da divisao dos Climas : e no 4.° dos

Circuios , e movimentos dos Planetas , e como se causao

os Crises.

Acaba o Tratado da Esphera com hum Discurso , ou

Annotacáoás derradeiras palavras do Capitulo dos Climas,

o qual comega -^ O que este Author nesta parte diz da

largura dos Climas — etc. Nelle trata de demonstrar , co-

mo a largura dos Climas vai diminuindo , crescendo a

quantidade dos dias , e igualmente de meia em meia hora ,

o que fez de maneira
,
que entendeo ser escusa da toda a

mais Geometría de linhas curvas , e as proposicoes de Ge-

bre 5 de que tanto se havia vangloriado , e todos os Li-

vros de Monte Regio seu imitador.

Depois do Tratado da Esphera , e Annotacao vem o

outro que ha por titulo:

Theorica do Sol ^ e da Lúa , tirada de
La-
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Latim em Lhigoagem per ho Doctor
Pero NíiJies. ( a )

He o primeiro Livio de Ptolomeo , em que se contém o
fundamento de toda a sua Geographia,o qual Pedro Nu-
nes poz em lingoagem por inteiro , e cometa sem titulo

geral , nem nome de Ptolomeo. j entrando logo no Capi-

tulo
,

que diz :

Da deferenga
,
que ha antre a

Geographia , e a Corographia

Acaba no Capitulo XXIV : seguem-se depois com titulo

separado

:

Annota^oes neste primeiro

Livro de Ptolomeo.

Nellas aponta algumas faltas, que Ptolomeo havia commet-
tido quanto ás demonstragoes Mathematicas

;
por quanto

lendo este seu Livro attentamente, achara
,
que os discur-

sos que nelle fizera erao tao fracos , e as razoes de que

usava de táo pouca forca
,
que qualquer pessoa que por

elle lesse
,
poderla entender

,
quao pouca noticia se tinlia

em seu tempo do sitio do Orbe. Donde deixando o que

pertencia á Historia
,
que Ihe nao tocava , limitou-se a no-

tar sómente algumas cousas acerca do que elle fazia por

demonstracóes Mathematicas.

Escreveo além disto hum Opúsculo
,
que vem no mes-

mo volume depois desta Obra
¡,
e tem por titulo :

Tratado que ho Doctor Pero Nunes
fez sobre certas chuidas da navega-

cao , dirigido a ElRei nosso Senhor,

Tom. vil Kk peo_

(^
<i ) No Catalooo dos Authores , que vem no Diccionario da Acá*

demia Real das Sciencias de Lisboa parece pór-se este Opúsculo se-

paradamente , como diverso do (utto que vem annunciado no titulo do

Tratado da Esphera: comtudo he Inira mesiuo Tiatado.
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Deo occasiáo a este Tratado a pratica que elle revé

com o illustre , e famoso Varao Martim AíFonso de Sousa
,

sobre algumas duvidas que este Ihe propozéra acerca da na-

vegagao. Este Héroe Portuguez tao conhecido em nossa

Historia Militar, e Marítima ,tinha sido mandado em i^^o
com algumas velas navegar para as partes do Sul : che-

gou ao Rio da Prata •, e voltando depois ao Reino no an-

no terceiro da sua navegacao , referió a Pedro Nunes , com
quanta diligencia , e por quantas maneiras tomara a altura

dos lugares , em que se achara ; e verificara as rotas por

que fizera seus caminhos j mas que de duas cousas se es-

pantara multo : era a primeira
,
que estando o Sol na li-

nha em todos os lugares em que se achou , Ihe nascia em
Leste , e se Ihe punha no mesmo dia em Oeste , isto igual-

mente sem nenhuma difFerenga , ora se achasse da banda

do Norte , ora da banda do Sul ; e perguntou-lhe porque

razáo se governamos a Leste , ou Oeste himos por hum
parallelo sempre em huma mesma altura , sem nunca po-

dermos chegar á Equinoccial aonde levamos a proa junta-

mente com o Leste da agulha.

A segunda cousa que Ihe perguntou foi
,
que elle se

achara em 35* graos da outra banda da linha no tempo
em que o Sol cstava no Trópico de Capricornio ; e Ihe

nascia ao Sueste e quarta de Leste , e se Ihe punha no

mesmo dia ao Sudoeste quarta de Leste , como aos que

vivem na mesma.altura desta parte do Norte ; e que nao

via como podia isto ser •, porque por devida razao assim

havia de nascer aos que vivem da outra banda do Sul

,

quando o Sol anda pelos Signos da mesma parte , como
nasce a nos

,
quando anda desta nossa banda : e pois a nos

no Veráo , estando o Sol no Trópico de Cancro, nos nasce

em Nordeste quarta de Leste, tambem aos que vivem da

outra parte do Sul , no seu Veráo devia o Sol de nascer

ao Nordeste quarta de Leste,

Satisfez Pedro Nunes a estas duvidas de Martim Af-

fonso , e determinou escrever depois mais largamente nesta

Obra o que nisso Ihe parecía
,
por entender ser esta hu-

ma
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infi parte principal para quem desejava s.iber , como se ha-

via de navegar por arte. Assim nella declarou todas as

principacs duvidas da Navegacao , com as Tabeadas do
movi mentó do Sol , c sua dcclina^ao

, e o Regimentó d'al-

tura assim ao meio dia
, como nos outros tempos ; e so-

bre tildo isto trouxe nao só cotizas praticas da Arte de Na-
vegar mas ainda pontos de Geometría , e da parte tlieo-

rica : emendou algims lugares de Ptolomeo ; verificou ou-

tros , e interpretou , e explicou os que tinhao escuridade

,

ou liaviao sido mal entendidos pelos modernos : mostrou

os erros de Jerónimo Carda no , de Copernico , de Agos-
tinho Riccio , de Jacob Zelglero , de Pedro Appiano , de

Alberto Pighio , de Joao Stoffero , de Marco Beneventano
,

de Gebre , e de Joao de Monte Reglo , todos liomens de

grande nome em raes materias.

Escreveo depois disto outra Obra que tem este titulo :

Tratado que ho o Doctor Pero Tratado

Nunes Cosmofrrapho delRei tíos- ^i" 'J^^^"-c3 1 sao ua
so Senhor fe^ em defensao da carta de

Carta de marear. CV regimentó marear.

da altura , dirigido ao muito es-

crarecido , e muito excelente

Principe ho Jjfate J). Luys.

Entrou Pedro Nunes na composi§áo desta Obra passados

alguns annos depois de haver escrito o pequeño Tratado
antecedente

;
porque havendo alguns á mao o traslado da-

quelle Opúsculo , c nao o entendendo bem , o tinhao des-

gabado , accusando-o geralmente de muitos erros , e cul-

pas , ou por ignorancia , ou por malicia , e contumacia.

Quiz elle pois acudir por sua obra ,e por seu nome ;e es-

creveo este segundo Tratado que dedicou ao seu discípulo

o Infante D. Luiz. Na Dedicatoria que Ihc fez , levanta

hum magnifico elogio á navegacao Portugueza comparada
com a dos antigos

,
que he digno de se por aqui por cré-

dito de nosso nome.
Kk ii « Nao
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>j Nam ha duvida , diz elle

,
que as navcgacoes

55 deste Reyno de cem años a esta parte sam mayores

:

55 mais maravilhosas: de mais altas e mais discretas con-

55 lecturas , que as de nenhüa outra gente no mundo. Os
55 Portuguezes ousaram commetter o grande mar Océano.

55 Entraram por elle sem nenhü receo. Descobriram novas

55 yihas : novas térras : novos mares : novos povos : e ho que

55 mais he : novo Ceo : e novas Estrellas. E perderan-lhe

55 tanto o medo : que nem ha grande quentura da torrada

55 Zona : nem ho descompassado trio da extrema parte

55 do Sul : com que hos antigos scriptores nos amea9avam
55 Ihcs pode estorvar : que pcrdendo ha estrella do norte : e

55 tornando-a a cobrar : descobrindo , e passando ho teme-

» roso Cabo de Boa Esperanza : ho mar de Ethiopia : de

5J Arabia : de Persia : poderam chegar á India.

55 Passaram ho rio Ganges tam nomeado : ha grande Tra-

55 pobani e as ylhas mais orientáis. Tirara-nos muitasigno-

55 rancias : e mostrara-nos ser ha térra mor que ho mar

:

55 e aver hi antipodas
,
que até os Sanctos duvidaram

:

55 e que nam ha regiam
,
que nem por quente nem por fria

55 se deixede abitar: e que em hum mesmo clima e igual

55 distancia da equinocial ha homés brancos e prercs e

55 de muy diíFerentes calidades. Efizeram ho mar tam cham
,

>5 que nem ha quem oje ouse dizer que achasse nova-

55 mente algúa pequeña yiha : algüs baxos : ou se quer

55 algú penedo : que per nossas navega^oes nam seja ja

55 descuberto. Ora manifestó he que estes descobrimentos

55 de costas: ylhas: e térras firmes: nam se fezeram indo

55 a acertar : mas partiam os nossos mareantes muy ensi-

55 nados e próvidos de instrumentos e regras de astrologia

55 e geometría : que sam as cousas de que os Cosmographos
55 ham d' andar apercebidos següdo diz Ptolomco no pri-

55 meiro livro de sua Geographia. Levavam cartas muy
55 particularmente rumadas : e nam ja has de que os antigos

>5 usavam
,
que nam tinham mais figurados que doze ven-

Í5 tos: e navegavam sem agulha , etc. 55

Estas , e outras mais couzas diz Pedro Nunes ,
que

mu i-
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multo honrao e ennobrccem as priineiras tentativas e des-

cobrimentos dos Argonautas Portuguezcs.

Neste Tratado illustra Niines a doutrina de Ptolomeo

em alguns Jugares : falla das regras , e instrumentos mari-

timos , da Carta de marear , da Tabeada náutica muito útil

para achar a differen^a da longitude dos lugares ; dos ins-

trumentos proprics para indagar a eleva9áo das Estrellas
;

e de como se pode achar por varios modos a latitude dos

lugares; resolve alguns Problemas náuticos , e ej:plica a na-

tureza das Loxodromias , ou curso obliquo,

E pelo que toca á esta ultima parte , a elle se devérao

nesta obra os primeiros ensaios , e tentativas das Loxodro-

mias, cm que mosirou bera o seu engenho , e saber. Com
eíFeito este grande Geómetra foi o primeiro, que indagando

a curva que dcscreve hum navio seguindo huma rota
,
que

corta todos os meridianos debaixode hum mesm^o ángulo,

trarou da nntureza , e theorica da Loxodromia
,
que he o

rome que se dá a esta curva , isto he , da theorica das li-

nhas espiraes , e igualmente inclinadas a todos os meri-

dianos
,
quesedescrevem sobre a superficie do mar aporque

tendo considerado attentamente os defeitos das Cartas de

marear
,
que até alli se usavao

,
que erao planas , e se nao

podiáo conformar ao justo com os globos em razao do mo-
vimento da agulha,que scmpre aponta para o Norte; en-

trou em altos pensamentos de as rectificar.

Com este intento examinou as linhas , e ideou a cons-

truc^ao de huma taboa Loxodromica , regulando a derrota

por ángulos de 45* graos , ou rumos como elle Ihes chama
,

que se fazem em cada meridiano ; e formando a suppu-

tacáo delles pelos triángulos esféricos : no que elle mostrou

Jiaver alcanzado algumas das propriedades das Loxodro-
mias ; dando nesta engenhosa produc^ao de seu genio hu-
ma illustre prova de sua grande sciencia Geométrica.
Ainda que na theoria de multas linhas em alguns pontos
se Ihe notassem depois algumas faltas de exac^ao , e se

corrigissem
; com tudo Nunes foi o que abrió o caminho

a que ella recebesse as addi^oes e perfei^óes que Ihe derao

os
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os Geomstras modernos Stevin , Snellio , Halles , Wright

,

Leibnitz , Herigone , e Dechales.

Estes dois Tratados, e o primeiro da Espliera, e da
Theorica do Sol , e da Lúa compoz elle em nossa vulgar

lingiiagem , ao contrario do que entao , e muiro depois se

praticou , aíFectando-se escrever das Sciencias em huma
lingua morta , e conhecida de poucos : no que elle por

certo fez grandioso servÍ90 á Litteratura Portugueza , exem-

pío digno de se ter seguido pelos que depois vierao,

N'isto mostrou elle seu juizo
,
porque considerou , co-

mo elle mesmo diz, que a sciencia nao tinha propria lin-

guagem \ e que por qualquer que fosse , se podía dar a

entender : confessando nao saber donde viera lamanho re-

celo de trasladar na linguageni vulgar outra qualquer obra

de Sciencia ,senao que os Letrados quizerao encarecer isto

por Ihes parecer que desta sorte accrescentavao iríais em
sua authoridade : e assim por entender que o bem quanto

mais commum e universal, tanto era mais excellente, ha-

vendo de escrever do Tratado da Esphcra , e da Theorica

do Sol e da Lúa , e do primeiro livro da Geographia de

Ptolomeo ; aue erao os principios que devia ter qualquer

pessoa que em Cosmographia desejasse saber alguma cousa
,

julgou que cumpria por tudo em linguagem Portugueza por

nao carecerem disto os Nacionaes que nao soubessem o

Latim. Vem no fim do livro hum Epigramma em seu lou-

vor do insigne Poeta Jorge Coelho
,
que por quáo elegante

elle he , e em muito abono de seu merecimento , nao de-

vemos deixar de o transcrever neste lugar.

" Qj:^'^ cttpis e terris arcana incógnita caeli

» Noscere : et ignoto pandere vela mari
;

» £« tihi qui summum reserat sublimis Olympum

:

>j Per medios fíuctus hoc duce tutus eris,

» Haud 77iirum ingenii tot opes florere lihello.

» Nobilis egregium condidít author opus.

» Si clarum Alcide durat per saecula nomen

» Quod caelum potuit sustinuisse humeris ,

99 NOÍi
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9? Non minor et Petri dicenda est gloria Nonni
,

55 Cujus mens térras , aequora et astra captt.

Porque a obra dos dois tratados sobre a Carta de ma- ^^ Arte

rear podesse ser lida dos estranhos , e chegar a todos o
j'i^one na-

proveito della ; cuiden Pedro Nunes passados 30 annos vigandi.

de a trasladar de Portuguez a Latim j a qual se publicou

com este titulo

:

Petri Nonii salaciensis de Arte
atque ratione navigandi libri dúo,

Publicou-se em Coimbra por Antonio de Mariz em
1546. fol. em Basilea por Henrique Pedro em 1566 , e

tambem em Paris com annotagoes , e doze retratos de al-

guns Poetas, e Philosophos illustres \ e outra vez em Co-
imbra por Antonio de Mariz em 1573 ,

que dedicou sua

edi^ao ao senhor Rei D. Sebastiao. ( ¿2 ) Conservava-se na

Bibliotheca Colbertina hum exemplar MS. desta obra tra-

duzida em Francez, quanto parece do titulo, que diz:

Traite de Pierre Nugnes
sur la Navegation. ( b )

Esta Obra nao he realmente versao Latina dos dois

Tratados antecedentes j. mas antes huma nova composÍ9áo,

que

C íi ) Barbo7a na Biblioteca lusitana poem esta Obra Latina na ca-

beceira de todas j a qual com tudo foi ^o annos posterior á compo-
sicao dos Tra»ados escritos em Portuguez sobre a Carta de marear

,

como nolo certifica o mesmo JN'unes no fim da Exposigao do as-

sumpto desta Obra em Latim fol i. m fine , e esta mesma edicao pos-
terior nove annos d dos ditos Tratados zz; 5"cri/ ící ddnde momiovimits
íinn'ts ab hinc triginta coinmentario uno edito de ea re Lusitano sermone

,

ijuem denlqiie lu>c tempere , ut non silnm á Lusitanis sed el'iam ab ajiis

hcmtnibiis leg: atque mtíUlgí possit in Latinuní verter! volulmu) Zn .

C¿) 'Cod 1494- Vejase lYlontfaucon na Bibliotheca Bibliothe-

iarum MSS. Tom. IL p. 550. Col. I. da ediciio de Puris de 17 jt,.. fuJ»
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que compilando tudo o que naquelles se havia dito , se

esrende a outras mais doutrinas , e materias , e por di-

versa maneira , e ordem
;
porque está reformada em algu-

in Piobie-
jy^35 couzas , 6 accrescentada em outras. (a)

tlws de No fim desta Obra vem hum Opúsculo
,
que se nao

niotu na- ^^ha nos Tratados em Portuguez , he sobre hum Problema

de Aristóteles annunciado no titulo geral das Obras Latinas
,

e vem com este titulo

:

In Problema Mechanicum
Aristotelis de Motu navigii

ex remis ^ Jlnnotatio una.

Foi muito para aquelle tempo commetter a solucáo,

e illustracáo deste Problema: a Mechanica
,
quasi nao ti-

nha feito progresso algum naquelle Seculo t ignoraváo-se

as Leis do movimento ; a theoria da Statica , e maior-

mente a da Hydrodynamica era ainda muito fraca , e os

trabalhosdos sabios sobre a Mechanica reduziáo-se única-

mente a commentar as questóes Mechanicas de Aristóte-

les, que assim fizerao Leonico Piccolomino , e Bernardin

Baldi , e esta foi a rota que seguio Nunes , limitando-se

a explicar , e illustrar a doutrina do Filosofo neste Pro-

blema
,
que elle já tinha tratado ñas licoes de Mechanica ,

que havia dado a seus discípulos na Universidade de Co-

imbra.

Estes Tratados da navegacáo derao a Pedro Nunes

hum assento honroso entre os primeiros Cosmographos do

seu seculo, que ainda hoje nao tem perdido: os sabios re-

ceberáo suas Obras com grandes elogios, e continuáráo a

fazer delle memoria illustre nos tempos que se segui-

ráo. Os defeitos que se Ihe podem notar ( qual Escri-

tor por muito sabio, e avizado que seja deixa jamáis de

os ter
!
) menos se devem attribuir a elle

,
que aos tempos

em

(fl) p. 121. Este Opúsculo pelo que parecía do titulo geraj da

Obra Ac Arte navl'^andi devia vir depois das Annotacoes as 1 heo-

ticas dos Planetas de Jorge Purbachio , de que adiante fallaremos.
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em que escreveo ; alguns Ihe notou o nosso erudito Diogo

de Sá no seu Tratado da Navegacao , e depois delle o

Padre Deschales no seu Mundo Mathematico , dando a o-

bra por escura ñas suas praxes , e pouco accommodada á

capacidade dos Pilotos. (^)
De algumas culpas o poderla bem livrar

,
quem qui-

sesse tomar a cargo o defendello : de algumas outras fá-

cil seria desculpallo em hum tempo , em que a Náutica co-

meqava de se reduzir a sciencia , e em que aínda se nao

haviáo feito tantas observacoes , e combinacoes marítimas,

e Astronómicas para se apresentarem praxes mais facéis,

e mais commodas na Arte de navegar
;
quanto mais que

na Theorica , e pratica desta Arte nao se propoz Nunes
fazer hum Tratado completo de Navegacao , mas só res-

ponder aos quesitos de Martim Alfonso sobre varios arti-

gos da Náutica , e defender a sua Carta de marear dos

erros , e dos defeitos que Ihe notáráo.

Além destas obras escreveo Pedro Nunes em Latim i" Theori

Annota96es ás Theoricas dos Planetas de Jorge Purbachio
, t.uum!^

'"

insigne Mathematico do seculo XV. , e hum dos verdadei-

ros restauradores das Sciencias exactas
,
principalmente da

Astronomía : elle havia escrito destas Theoricas segundo
a doutrina de Ptolomeo , e a de D. Aífonso o Sabio

,

para fazer mais intelligiveis os seus Cañones, e taboadas
;

e em sua obra corrigio as hypotheses de Ptolomeo em
varios pontos , introduzio novas equagoes nos movimentos
dos Planetas , e medio mais exactamente os lugares das fi-

xas , cujo conhecimento era multo necessario para hum
grande numero de taboas de diíferentes especies para aju-

dar os Astrónomos nos seus cálculos. A esta obra pois fez

Nunes doutissimas Annotacoes , as quaes vem com as mais
obras latinas , e tem por titulo

:

In Theoricas Planetarum
Tom. FU.

^

Ll G^-

( « ) Tom. I. ProDem. Cap. V. p, 48 Gol. I. e II , e Cap. IX.
p. ?s Col. II.
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Georgii Purbachii , Annota-
tiones aliquot per Petrum
Nojíimn Salaciensem.

Ncstas Annotacoes explicou elle as couzas que erao
escuras \ notou outras que ningucm até entáo tinha tocado

,

e corrigio os lugares que haviáo sido mal entendidos pe-

los Interpretes de Ptolomeo , e de D. AfFonso o Sabio , ou
nao tinhao sido declarados , e demonstrados como convi-

riha
; por quanto Purbachio, e outros , na interpreta9ao de

Ptolomeo, ignorando o Grego , tinhao seguido as traduc-

^oes pouco exactas , feitas por homens que nao erao da
profissáo. Vossio exalta estas Annota96es de Nunes , di-

zendo
,
que merecerá muito louvor pela perspicacia , e cla-

reza com que cscrevera nesta materia , e por haver des-

cuberto , e emendado os erros dos outros Escritores (/?)

Oroiuií Fil
Outra Obra escreveo Pedro Nunes que nao he menos

Hwi. digna de louvor , a qual foi hum Tratado que publicou

contra os erros de Oroncio Fineo,ou Finé , Professor Re-
gio de Mathematica em Paris. Havia este escrito compou-
ca ventura as suas primeiras Obras

,
porque sahíráo assás

defectuosas : ( b) posto que os seus erros nao forao mul-

tes , forao todavía tao notaveis
,
que nao era bem que os

deixassem correr no publico sem censura
,
porque outros

incautamente os nao houvessem por principios verdadeiros.

Estes erros comraetteo elle quando quiz fazer as demons-

tra^oss Mathematicas
,
porque as tirou de Campano ( posto

que o nao citou) e como este se enganou muito no dar

as deññicocs
,
que vem no seu Livro V. ; com elle se en-

ganou tambem Oroncio.
Quiz

(rt) Lib, de Scienc. Matha:n. cap. j6 p. 191. M. Juvenel de Car-

lencas n:)s En?aios sobre a Historia das líellas Letras , etc. adopta os

seiitinientos de Vossio.

(^ ¿ ) Oroncio liAvia traduiido os Elemer.tos de Euc'ides ; mas se-

guind.j servilriisote hum.i Traduccáu Arábiga defectuosa , accrescentai*

ás faltas desta as sius proptias.
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Quiz Pedro Nunes avizallo por Carta , mas nao o
fez por entender alfim

,
que isto mais tocava a algum dos

Professores de Paris , aonde Oroncio ensinava , do que a

elle : vendo porcm que nao o avisavao , mas antes conti-

nua va em scus erros , e os accrescentava ainda mais com
outros , que commetteo de novo no Livro

,
que publicou com

o pomposo titulo de Rebus Mathemattcis hactenus dest-

deratis ^ em que se vangloriava de haver resolvido cinco

difficillimos Problem.as
,
que tantos Varoes sabios em táo

longo espado de Seculos nao tinháo até entao podido re-

solver ; houve por conveniente e justo romper o silencio,

que até alli tivera , e descobrir seus erros por bem delle,

e dos mais que com elle se poderiao alliicinar.

A este fim dirigió, e publicou este Tratado, em que
protestou na PreFa9ao

,
quanto desejava que Oroncio re-

cebesse as suas correccoes com o mesmo animo ,com que
elle se achava prompto para receber as que Ihe fizessem

ás suas Obras
;
pois reconhecia ser proprio da fraqueza hu-

mana errar muitas vezes
;
que era porém de bom Varao

nao dissimular os erros alheios , e trazer os homens , se

possivel fosse , das trévas á luz da verdade : sahio com este

titulo :

T)e erratis Orontii Finjei , Regií
Mathematicarum lutetifC ProfcS'
soris : Oui putavit Ínter datas
lineas binas medias proportionales

sub continua proportione inve?iis-

se , circulum qtiadrasse , cuhum
diiplicasse , multangulum qiwd-
cunque rectilineum in circulo des-

cribendi artem tradidisse ^ ct Ion-

gitudinis locormn differentias ali-

ter
,
quam per eclipses Lunares

,

etiam dato quovis tempore
, mani-

festas fecisse: Petril^onii Salací^^

cnsis liber unus.

Ll ii Pu-
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Publicou-se em Coimbra em 1546. fol. por Antonio de
Mariz , e segunda vez pelo mesmo em 1571. fol. (a)

Nesta Obra refuta elle os erros do Mathematico Pa-
risiense

, e descobre os seus continuados paralogismos

:

mostra primeira mente, que elle errara ^julgando haver acha-
do entre duas linhas dadas , as duas medias proporcionaes

,

debaixo da propor^ao continua , e resolvido o Problema da
Trisec5ao do ángulo , e da sua divisao em qualquer nu-

mero de partes iguaes , e que errara tam.bem persuadindo-

se que tinlia duplicado o cubo : e aqui trata do invento

de Platáo para achar os dois meios proporcionaes , e du-

plicar o cubo ; e de como Oroncio se allucinára nesta

parte por ignorar os Elementos Geométricos do LivroVI.
de Euclides , e a Arte de demionstrar.

Em segundo lugar faz ver
,
que elle nao quadrára

o circulo , como pertendia , nem achara a linha recta iguat

da circumferencia ; e aqui trata da solida demonstracáo

de Archimedes sobre a razao da circumferencia para o
diámetro , corrigindo o seu texto

,
que andava viciado nos^

números na edicao que delle se havia feito. Mostra que

tam.bem se engañara na Arte
,
que pertendéra dar

,
para

descrever no circulo qualquer multangulo rectilíneo : depois

que tambem muito se allucinára na indaga^ao da longitu-

de dos lugares por ignorancia dos primeiros elementos da

Astronomía r e aqui trata da maneira de tirar do movi-

menro da Lúa conhecimentos da diíFeren^a da longitude

dos lugares ; e explica as definicoes do V. Livro de Eu-

clides.

Des

C rt ) A noticia desta segunda edicao deve accrescentar-se na Eibliotlie*

ca Lusitana de Barbosa. Em al<;iins exemplares vem emendada á pen-

na a data da iiirpressao , havendo-se convertido o J eiti 3,011 sobre-

posto o 3 no 1 para ser 1573 em logar de M?* como verdadeira-

mente se dsve Icr : o que fizeráo , segundo conjccturairos ,
porque a

edicao deste Tratado parecesse huma no\a edicf.o e da mesma data

do outro Tratado de Arte iiAvigaudi de 157} » visto que se havia a-

juritado a esíe'em hum só voiume; a m.esn.a emenda se fez na da-

ta da edicáo do Traiadu de Crespascidis , que rcm no mesmo volu»

m^
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Descobre como Oroncio errara intciramente na des-

cripcao do relogio nocturno , e dos relogios liorisontaes , e

verticaes ; e mostra
,
por que maneira se devem elles cons-

truir, e fazverouso das principaes taboas das dircccoesde

Joáo de B.egio-monte. Com o que tudo desvaneceo os pen-

samentos de Oroncio , e o fez decahir da esperanza , com que

tanto se lizongeava da brilhante immcrtalidade de seu no-

me por seus pretendidos descobrimentos ( ¿? ) . Fez-se se-

gunda edi^áo deste Tratado em Coimbra por Antonio de

Mariz em I5'73. i. vol. fol
,
que vem no mesmo volume

de Arte navigandi.

Com estas illustres Obras de Pedro Nunes ajuntare-^J"^^^^'^^

mos a outra que grande nome Ihe deo , do Tratado 1^^- puicuUs,

tino sobre os Crepúsculos
,
que Ticho-Brahé {b) chamou eru-

ditissimo , dedicado em is^i ao Senhor Rei D. Joao III.

e dividido em duas partes. Elle o compoz para satisfazer

a curiosidade de seu discípulo o Senhor Infante D. Hen-

rique , depois Rei : deleitava-se muito este Principe com os

theoremas de Astronomía , e costumava propór a Pedro

Nunes , e a outros sabedores de Mathcmatica muitos Pro-

blemas para resolverem. Foi hum delles o da longitude

dos crepúsculos em diversos climas : e vendo Pedro Nunes
que alguns respondiao com cousas muito vulgares , e sa-

bidas , sem comtudo as dem.onstrarem , entrou em pensa-

mentos de explicar esta materia por principios certos de

Mathematica.
Escreveo este Tratado depois de profundas n=:edita-

^oes , e combina^Óesque para isso fez \ em que expoz muitas

couzas que elle nao tinha achado nos Authores , e que pare-

eeriáo inverosimeis , se as nao descobrisse por meio da demons-
tracao ; como era,quando o Sol tinha entrado na primeira

parte de Capricornio comegarem a crescer os dias , e a
diminuir os crepúsculos ; e antes que corresse toda a quarta

do Zodiaco do Invernó , fazer hum brevissimo crepúsculo

no

( fl ) Montucla H'ntolf. des Mathem, P. III. JJv. ill, n. J. p. 4Ó5.

C¿) Lib. I. Astronomiae Mechan.
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no horisonte de Lisboa no dia 25: de Fevereiro , e dahi

em diante irem crescendo até o Trópico do Estio : mas
aos que liabitáo debaixo do Equador

,
quando se elevava

no tempo do Equinocio , fazerem-se miii breves os cre-

púsculos , e os mais para hum e outro Trópico , formarem-

se maiores , de maneira
,
que era diversa a razáo , ou ma-

neira do crescimento dos crepúsculos , e dos dias. E assim

demonstrou outras mais couzas curiosas , e agradaveis
,
que

muito concorrem para os conhecimentos da natureza , ede
alguns dos seus fenómenos.

Neste Tratado trouxe elle com luzida erudigao doutri-

nas dos amigos Gregos Meneláo , Aristarcho de Samos
,

ArchuTiedes , Ptolomco , Proclo , Cleomedes , Euclides , A-
ristotelcs , e Strabao ; e dos Latinos Pomponio Mela , e

Theodosio ; e do Árabe AUazen , e de mais outros. Qi-ianto

ao seu methodo de demonstrar , algumas vezes se apartou

do que seguiráo Meneláo , Ptolomeo , e Gebre , mas foi

sempre pelos rastos de Euclides , e de Theodosio , como el-

le mesmo confessa , dcixando aos sabios julgar , se o seu

methodo era mais proprio , e fácil para demonstrar esta

materia.

Entre as cousas que este Geómetra ideou , e escreveo

ueste Tratado , duas apresentou ao publico
,
que bastaváo

para o acreditar, e ennobrecer no seu seculo , e em toda

a longa posteridade: foi a primeira a solugao do Proble-

ma do menor crepúsculo , isto he achar o dia do anno

que tem o menor crepúsculo ; Problema curioso , e muí
notavcl , e ao mesmo tempo muito difficil , como nota Sa-

verien
, ( /z ) e que Bernoulli confessava haver-Ihe escapado

por muitos annos. Nunes o resolveo com grande sagaci-

dade deengenho;e ainda que o fez de hum modo menos
elegante que Bernoulli , he elle tal

, que de qualquer modo
que se considere a sua solucao , ella honra sobremaneira

a profunda sciencia do Geómetra Portuguez.

A

( <j ) Hiííoíre des Pio^rts de l'esprit bumain p, Sj.
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A segunda invencao que apresentou , foi a Di vi sao

que fez , conhecida por isso com o nome de Divisáo de

Nunes
,

pela qual mereceo os elogios de todos , ir. ais

ainda do que pelas outras produc96es de sua sciencia Geo-
métrica

;
porque em verdade muito concorreo com ella para

o uso, e exac9ao das observa5Óes Astronómicas , e para

accrescentar mais azas ao engenho humano, {a)
Até entáo nao faltáráo Astrónomos , e muiros liavia

naquelle seculo ; mas faltavao-lhes os meios mechanicos para

chegarem a huma certa exaccao necessaria na Astroncniia :

os instrumentos erao de madeira , e pelo commum niuito

pequeños , e pouco accommodados para se poderem divi-

dir em pequeñas partes. Duas inven^óes engenhosas vieráo

entáo proniover os progressos desta Sciencia ; a primeira

foi a da divisao das linhas transversaes, que se applicava

sobre hum instrumento, que tinha hum limbo, de maneira

que quando se marcavao as divisóes principaes sobre a
longura do arco do limbo , se collocavao as subdivisdes

sobre a largura ; divisao que applicou Ticho primeiro aos

grandes instrumentos : a segunda que se ideou , foi a de

Pedro Nunes ; elle a applicou sobre hum instrumento for-

mado de hum Circulo , ou de hum quarto de circulo pía*

no , como os Astrolabios.

As divisoes de que até alí se usava , erao muito jun-

tas humas das outras , e nao podiao admittir as subdivi-

goes, porque vinháo a ficar muito aoerradas,e indistinctas

em hum espaco mui pequeño : as linhas transversaes trans-

ferírao estas subdivisoes para a largura do limbo , mas
Nunes tratou de as por em todo o pleno espaco ; entre o
centro , e a circumferencia do instrumento tracou 46 circu-

ios concéntricos, numero que Ihe bastava • dividió o pri-

meiro que era exterior em 90 partes iguaes pelo quarto do
circulo : o segundo que era o primeiro dos interiores em
89 : o 3.° em 08 : o 4.'' em 87 , e assim os mais , indo

(a) Bailly H'tstolrc de ÍAstronemie Mvdcrns tom. I. p. J7Q,
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nesra ordem até o ultimo interior, e menor

,
que dividió

em 46 partes iguaes , e isto e tudo o mais pertencente ao

uso da divisao , e á maneira das observagóes , e do calculo,

elle o ordenou de tal sorte
,
que por esta engenhosa inven-

^áo se podiao achar as subdivisoes das divisóes principaes
,

quando estas erao mui pequeñas , e nao podiao admittirou-

tras , fazendo por este modo e artificio com que se podes-

sem tomar com facilidade , e exaccao os graos , até os

mesmos minutos, e os segundos. (^)
Nao se olha hoje muito para a Geometría

,
que en-

tao presidio a todas estas opera96es sublimes do Geóme-
tra Portuguez ; mas por certo que no tempo em que elle

as projectou , era isto huma theoria muito fina , e delica-

da , e huma obra de mui alta sabedoria , e talento para a

sua idade. Perto de cem annos depois , isto he em 163 1 ,

aperfeicoou Vernier , Seniíor do Castello de Dornans , no
Franco Condado , esta invencao de Pedro Nunes , mas o
nome de Vernier ficou quasi sepultado no esquecimento , e

o de Nunes se immortalizou por si mesmo , conservando

no nome da mesma Divisao os vestigios de seu grande

genio ; a razao he
,
que Nunes foi o inventor original ,

e Vernier o imitador, e copista. (¿>)

A este seu Tratado ajuntou Nunes hum Opúsculo do
antiquissimo , e famoso Árabe Allazen (c) que havia tras-

ladado a Latim Gerardo Cremonense , no qual se exami-

náo as causas dos crepúsculos: andava porém tao viciado,

e alterado este Opúsculo
,
que se vio obrigado a corrigillo

de novo , confessando que tivera mais trabalho em emen-
dar

( fl ) Vejase toda a sua doutrina na Proposicáo III. do Tratado
de Crepitscitiu Part. lí. p. 20.

( ¿) Bailly p. J70.
(f) Barboza chama-llie Albacen : tambem suppoe como parece,

que este Tratado de Allazen se ajuntára depois ao de Pedro Nunes na
edicao de Basiléa ; com tudo Nunes foi o que o ajuntou , e se poz
logo na edicao de Lisboa de 1542, 4.° , depois de o havcr corrigido ,

e tambem se ajuntou na mesma de Mariz de 1571.



PE 1. I T T E R A T U R A P O R T U G U E Z A. 273

dñ'; a Obra alhcia , do que pozera cm coinpór a siia pro-

pria ; e por ccito que digno foi este Opúsculo de por nelle

seus cuidados
,
por ser Obra de doutrina solida , e muito

útil , com que se honrou a Astronomía Arábiga, {a)
A Obra de Nunes , e a de Allazen publicáráo-se com

este titulo:

Petri Nonii Salaciensis de CrepuscuUs

líber unus, Ítem Allacen Arabis vetustis-

simi , de causis Crepusculormn líber u-

nus , a Gerardo Cremonensijam olim ha-
tínítate donatus , et per eundem Petrum
Noníum denuo recognítus,

Foi impresso em Lisboa por Luiz Rodrigues em I5'42. 4.^:

em Coimbra por Antonio Mariz em 1571. foi. : em Ba-

siiéa , ornado com figuras por Sebasüiao Fabricio , na Of-
ficina de Henrique Pedro em i^óS. foi. , e em ifpi. foi,

Vcm no principio depois da Dedicatoria hum Epigramma
Latino do Bispo Antonio Pinheiro , em louvor desta obra

,

que aqui poremos para recreio da materia :

>j Cynthia qu^ rapidis nocturna Crcpuscula bigis

j> Proferat , aut rútilos Sol ubi pungit equos,
» Quam certis medius constar regionibus aer

j> Aethereo qua^ sint sydera fixa polo;

í> Omnia -solerti vestigans ordine Petrus

» Nonius Herculis dat tibi , Lector , ope

,

>j Tolle humiles ánimos: terrarumque exue curis

5> Pectora , non magnus magna libellus habet.

Tom. VIL Mm A

(] a ) Allazen , iVlathematico bein conhecido entre os Árabes , e

os Europeos , nos seus escritos sobre a Óptica , e sobre os Crepuscii-

lüs mostrou ter hum conliecimento bem distincto das refraccoes

Astronómicas , da Grandeza Apparente , e de outros pontos impor-
tantes da Óptica, de que mui utilmente se aproveitou depois o grande

Kepicr , e nuito louva Sniith , hum dos mais ccinpetentes Juizes

nesta materia.
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Annctatio Acrescentcmos aínda a estas Obras duas niais , de que

tibuí.'

'"^'
se fa^la com elogio ; huma foi a das Annotacoes á

Sphera do Inglez Joao de Halifax ; mais conhecido pelo

nome Latino-bárbaro de Sacrobosco , üoutor Parisiense
,
pe-

los annos de 12^6 , a qual se havia traduzido em Larim

por Elias Vineto , Livro que foi havido por classico nesta

materia, e teve diversos Commentadores ,
que o illustráráo

,

sendo hum delles o famoso Jesuíta Clavio. Publicou-se

fóra do Reino com este titulo

:

Annotatio in extrema verba capitis

de dimatibus Joannis de Sacrobosco.

E sahlo em Veneza por Jerónimo Scoto em iféi. 8.°,

e por Francisco Juntas em i5'63 ; e depois em Colonia

por Alaterno Cholino em i^S6. 8.°, em Pariz por Jeróni-

mo de Marnef , e Guilherme Cavellat em 1^72. 8.*"
, a

p. 50 da mesma Obra da Sphera de Jouo de Sacrobosco

,

e em Antuerpia por Joao Bellero em 1582 jCm 12". a p.

147. da mesma Obra.

Esta Annotagáo he a mesma que elle havia posto no

fim de seu Tratado Portuguez da Sphera , com o titulo de

Annotacdo sobre as derradeiras palabras do Capitulo dos

Climas', e que de Portuguez trespassou Elias Vineto para

Latim; o qual diz no fim = Vernáculo sermone scripsit

hoc Nonius , id est , Idispano-Fortugallico — Esta An-

notagao Latina nao comprehcnde por inteiroa Portugueza.

llvro de A outra Obra
,
que tainbcm deve ter aqui honroso

Algebra.
^gg^j^jQ ^ f^j q Livro de Algebra

,
que escrevea em lingua

Castelhana , o qual sahio com este titulo

:

Libro de Algebra en Arithmetica ,y
Geometria , compuesto por el Doctor
Pedro Nujies , Costnographo Mayor
del Rei de Portugal

^ y Cathedratico

'Jubilado en la Cathcdra de Mathe-
maticas en la Universidad de Co-

'' m-
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ymbra. En yínvers em Casa de la

Biuda y herederos de '^iuan Stelsio

1567. 8/ (a'^)

Foi dedicada ao Senhor Cardeal Infante D. Henri-

que , depois Rei
,
por Carra datada do primeiro de De-

zembro de 1564. Sahio depois estampado em Basiléa em
ifpi fol. , edicáo que nao vimos , e que será talvez da
Officiiia dos herdeiros de Amoldo Birak , de que fallava

Joáo Franco Barrero.

Era Pedro Nunes eminente nos estudos da Algebra

,

cu Arithmetica symbolica , entao mui ffeuco conliecida

na Hespanha , e nos mais paizes , e apenas tratada na Ita-

lia aonde comecava de fazer alguns progressos. Reconhe-

cendo bem
,

que esta Scicncia abreviando as ideias , e ar-

ranjando-as em liuma ordem natural, era de grande utili-

dade para a invencao de toda a casta de theoremas , ou
proposicoes especulativas , e para a resohicáo dos proble-

mas , ou proposicoes que se dirigem á pratica , assim na

Arithmetica , e Geometría , como na Cosmographia , As-
tronomía , Mechanica , Architectura , e geralmente em to-

da a Arte que usa de conta , e medida
\
quiz fazer hum

bom scrvico á nossa Hespanha , e a toda a Litteratiira
;

e se esmerou com grandes brios em tratar profundamente

esta Sciencia
,
por onde o espirito humano limitado como

he, podesse mais fácilmente , applicando as analyses algé-

bricas á Geometría , e a outras Sciencias Mathematicas

,

descobrir verdades muito compostas , e sujeitar ao imperio

do calculo as mais difficeis.

O que elle nisto entao fez nao excita hoje atten^áo

particular ; mas quao muiro foi para aquelles tempos em-
prehender esta Obra , e dar della boa conta ! Em verdad

e

que se conhece bem o seu alto merecimento olhando para

os annos em que a escreveo ; isto he os de 1)32, ou 33,Mm ii tem-

(<i) üonde se ha de corrigir o titulo que desta Obra refere Bar-

bosa, que diz m li'ibfo de Algebra t Mathematíca , i/ Geometría zzz.
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Tenipos,em que nao apparecia na scena escrito algiim de

Gregos , e Romanos , e nem talvcz existia outro , senáo o

das Questoes Ariihmeticas do Alexandrino Diophantc
,
que

langou nellas algumas sementes da Ánalyse , Obra que a-

inda entáo senáo tinha divulgado ; tempos em que apenas

corria o Livro de Gebre d'entreos Árabes , e os Tratados

mais modernos dos Italianos , Fr. Lucas de Burgo , Car-

dano 5 e Tartaglia , Escritores contemporáneos do mesmo
Nunes ; tempos alfim , em que ainda se nao tinha dado á

Equacáo huma nova forma, mais comm.oda para as ope-

ragoes , nem raiado ainda o Umiinoso astro de Descartes

,

que a fez muda» de aspecto , e os de Leibnitz , de Ber-

noulli , e de Newton, que estendérao os seus confins.

Naquelle Seculo pois trabalhou Pedro Nunes de ma-
neira , como se Ihe tivessem precedido muitos sabios

,
que

o iiiustrassem com seus escritos naquella empreza \ e apre-

sentou ao entendimento humano huma obra capaz de o

auxiliar ñas suas operacóes especulativas , e praticas \ O-
bra que sendo talvez a menos conhccida dos ncssos , e

dos estranhos , foi comtudo a de maior utilidade
,
que elle

fez de todas as que escreveo ñas Sciencias Mathematicas,

como elle mesmo assevera ; e igual , se nao superior , em
nierecimento a todas ellas. (<^).

Seguio elle para as materias a serie dos Capítulos do

Mouro Gebre : evitando a falta de ordem de Burgo , e a

confusáo , e chaos de Cardano \ levou sempre com exacto

inethodo huma ordem bera seguida \ e salvando-se dos de-

feitos de Tartaglia , nao poz , nem suppoz regras
^ que

primeiro nao demostrases.

Qiierendo fazer com que se exercitasse , e se soubesse

bem esta Arte , escoiheo muitos e mui varios casos , em
que foi praticando a Algebra nao só em propósitos de

Geometría , mas tambem de Arithmetica , em que Tar-
ta-

ja) D. Francisco Alanoel na sua quarta Ceii luria Cana I. p. 49^
singularmente o caracteriza por su;i sabedori;i nesta parte , dizendo ,

que foi ceJebre na Aliíebra.
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taglia fóra diminuto ; nao misturou , ncm en-ibara90u os

casos facéis com os niui difficcis , como elle fizera , mas
deixcu esres para o fim j e de todos estes trez Escritores

,

apontou , e corrigio os erros, em que cahíráo. Trouxe só

o necessario para a doutrina , c para a pratica , e se ñas
propor§óes se alargou mais do que cumpria , desculpa te-

ve , e a pedio
,
pelo muito gosto que elle mesmo confes-

sava ter de tal materia. Nao allegou outro Author senao
Euclides , aonde assira convinha.

Havendo composto esta Obra pelos annos de 1532,
ou 33 (^a) foi depois occupado em cstudo de couzas mui
diíFerentes , e de mera especulacao

,
pelo "que a deixou

,

posto que de tempos a tempos a revisse , e confcrisse com
o que depois se havia escrito. Elle a compoz primeira-

mente em nossa lingua Portugueza , e assim a aj^resentou

ao Senhor Cardeal Infante D. Henrique , depois Rei , co-

jno elle annuncia em sua Carta Dedicatoria j mas consi-

derando depois
5
que quanto mais commum , e universal

,

tanto he mais excellente \ e que a lingua Castelhana era

mais commum em toda a Hespanha que a nossa
, por esta

cauza a quiz elle trasladar , e imprimir em Castelhano
,
por

que nao carecesse della huma Na§áo tanto nossa vizinha
,

e com quei,Ti haviamos tanta communicacáo , e amizade.
Estas sao as Obras de Pedro Nunes

,
que se impri-

mirlo , e chegáráo a nossos dias
,
quanto nos sabemos , e

podemos ver ; cutras escreveo elle
,
que deixou MSS. , e

que ou de todo se perdérao , ou jazem sepultadas , aonde
nao dao a honra , e proveito

,
que podéraodará Litteratura

Portugueza. Nao será desagradavel ao Leitor ha ver aquí
noticia dellas j taes sao as seguintes : ( ^^ )

Tra-

(íj) Na Carta Dedicatoria datada de 1564 diz : Ej/<j ehra ha per'
te de XXX. ar.tws que fvl por mlm composla.

(¿) No Novo Diccionario Histórico Francez da V. edi^ao em
Caen, tom. VI. falla-se de huma edigáo das Obras Matlieniaticas de
ISunes em Easiléa em 1592 fol. que nao pudciros ver ; suspeitamos
poiéai que será a mesma que a dos Crepúsculos , e de AUazen , de
V^e ácima fallamos

, que he do mesiiio auno e lugar.
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Tratado da Gemnetria dos

Triángulos Spheraes.

Elle mesmo attesta desta sua Obra no Tratado da Sphera
,

dizendo
5
que a compozera antes que de Alemanha man-

dassem á Hespanha os Livros de Gebre, e de Monte-Re-
gio

,
que faliaváo daquelle assumpto ; e confessando que

depois de os haver lido , nem por isso romperá o que d'isso

havia escrito. ( ^ ) Faz tambem men§áo desta Obra no

íim do Tratado de Crepusculis ,q no outro em Portuguez

sobre certas duvidas da Navegacao.

Tratado sobre o Astrolabio.

Falla deste Opúsculo o mesmo Nunes no fim da sua O-
bra de Crepusculis.

Tratado do Planispherío Geométrico.

Tambem faz memoria deste Opúsculo no fim do mesmo
Tratado de Crepusculis.

Tratado da Proporcao ao Livro V.

de Euclides.

Vem ajinunciado por elle no mesmo lugar do Tratado de

Crepusculis. Nao sabemos se este Opúsculo se reduzia ao

que elle escreveo disto na Obra de Erratis Orontii Fin£i,

Tratado da maneira de delinear o Glo-

bo para uso da Arte de Naijegar. ( b )

De

( <j ^ Este lugar aclia-se no fim do Tratado da Sphera, e nao no

Tratado sobre certas duvidas da Navegacao , como se diz no Cata-

locro dos Authores , que vein no Diccionario da Academia Real das

Sciencias de Lisboa p. 166. col. II.

(¿) A noticia destes quatro Tratados deve accrescentar-se na

Bibliotheca Lusitana do illustre Abbade de Cever.
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De todos estes Opúsculos prometteo elle ao publico huma
edÍ9áo no fim do seu Tratado de Crepusculis ^ aonde diz

rz Reliquá Opuscula nostra brevi , ut speramus , in lu-

cem edemus , etc. p. '^j.

Roteiro do Erazil.

Desta Obra falla o Padre Simao de Vasconsellos. (¿z)

Os Livros de Architectura de Vitru-

'vio\ traduzidos , e iIlustrados em
Linguagem.

Consta desta Obra pela Dedicatoria ao Senhor Rei D.
Joao III. no mesmo Tratado dos Crespusculos , aonde el-

le se desculpa de se ter demorado na traduccao , e illus-

tracao destes Livros
,
porque havendo já come^ado a obra

,

e levado a mais de meio, a nao havia ainda arrematado

por molestias que padecerá , e por se ter occupado com
as linóes quotidianas , que fazia ao Infante D. Luiz , sobre

Aristóteles. Nao sabemos se depois a concluio. Para to-

das as suas Obras em Latim , e em Linguagem das Sci-

encias Mathematicas , e Cosmographia , Ihe concedeo o
Senhor Rei D. Joao III. por Alvará passado em Lisboa

a 27 de Setembro de 1537 , o privilegio exclusivo de as

poder imprimir. ( ^ )

Tal foi Pedro Nunes , e taes suas Obras , com que

muito se ennobreceo a si , e a Portugal , homem de genio

creador , nascido para as Sciencias exactas , e sublimes;

illustre Mathematico , em hum tempo em que as Mathe-
inaticas principiavao a sahir das trevas,em que jazérao tan-

tos

(a) Clironica da Compp.nliia. Liv. I. cap. 14.

C^) Ve:n iinpresso no principio do Tratado da Sphera : nao falla

porciTi especihiamente de Obras ein Castej'hnno , corriO parece sup-

pór a Cibliotheca Lusitana, mas só ds Obras em Lins;ua;;em ; o cue
com effsico abrange ;udo o que he escrito em Jinguas vivas , 011

\ulc;ates.
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tos Seculos

;
grande Cosinographo , em huma idade em

que a navegacáo quasi guiada mais por praxes, e rumos,

que por principios , come9ava vagarosamente a sujeitar-?e

ao imperio das Mathematicas , e á theorica das regras ; e

táo dado aos estudosda verdadeira Astronomía , como mos-

trou em muitas partes de suas Obras
,
quáo alheio daquel-

la váa judiciaria
,
que ainda muito se inculca va no seu

tempo : ( ^ ) e o que sobre tudo o recommenda , homem que

sendo tao profundo , e sabio , era maior ainda por sua mo-
destia

,
que por seu talento.

Coroemos a esclarecida memoria de Pedro Nunes
com a lembranga de nossos , e estranhos Escritores

,
que

mui honradamente a fizeráo delle
,
quaes forao principal-

mente os seguintes.

Osorio , De Regís Institutione et Disciplina. Lib. V.

P- ^^^-
. ^ . .

Antonio Pinheiro no Epigramma tn haudem Operis
,

que vem no principio do Tratado de Crepusculis , depois

da Dedicatoria.

M.^ André de Rezende no Commentario ao Liv. II.

do Poema Vincentius. A.nnot. 41.

Jorge Coelho no Elogio, ou Epigramma
,
que Ihe

fez, e se acha no fim do Tratado em defensao da Carta

de marear.

(fl) Goiita-se ( creio que sobre a té de Manoel de Faria e Souza )

que Nunes prognosticára ao Senhor Rei D. Sebastián , cuando houve

de tomar o governo destes Reinos no dia 20 de Janeiro de 1568.

que Ihe niío siiccederia bem , se o tomasse naquelle. dia. Comtudo em
nenliuina de suas Obras apparece vestigio de se haver dado aos es-

tudos da Astrologia Judiciaria
i
mas antes da Dedicatoria do Tratado

di Crepitsculis se vé , que elle a desprezava ,
porque referindo , como

o Senhor Infante D. Henrique ( que depois foi Rei ) folgava de ou-

vir os theoreinas da Astronnmia , accrescenta 'zz Non illius (¡uiilem

fiiXíS fidá y et peni' jam expióse , tjcic de Judiciis ad vitam fortiír,am(¡ae

pertinentihas agit , r¿í qttje de sijdernnt ciirsu deque universa ca¡li rationc

dlspHiat : o que mostra a má conta ein ^ue elle tinha a Astrologia

Judiciaria ; e como a havia por couza váa , e já quasi desterrada :

e estes solidos seiitiinentos nao combináo com os prognosticos qus

Ihe atcribuem.



DE LlTTERATURA PoRTUGUEZA. 281

Jerónimo Cardoso , em huma de sua? Epístolas.

M.^ Joao Fernandes na Oracáo Latina ao Infante

D. Luiz.

D. Fr. Amador Arraes no Dialogo III.

Damiáo de Goes na Clironica do Scnlior D. Manoel
Part. I. Cap. X.

Luiz Nunes na sua Híspania cap. 34.
Fr. Nicolao Coelho do Amaral na Chronologla

, p.

85-.
.

, .

Diogo de Sá De Nauigatione
,
que muito o louva

,

sem embargo de o taxar de alguns defeitos como já no-
tamos.

Pedro de Mariz no Dialogo IV. de Varia Historia

cap. XIX , e no Dialogo V. , e III.

Pedro Alfonso de Vasconccllos na Harmonía das Ru-
bricas de Direito Canónico á Rubrica de Renujjtiatione

p. 104.

O Padre Simao de Vasconcellos na Clironica da Com-
panhia.

Pedro Barboza Homem na Juridicay verdadera ra-

zón de Estado p. 28.

Manoel de Faria e Souza na Europa Portugueza tom.
líl. Part. I. Cap. I. n. 7. p. 5:. e na Azia Portugueza
tom. II. Part. II. Cap. 5-. e 9. e no Epitome Part. III.

Cap. 16. n. 4.

Jacinto Freiré de Andrada na Vida de D.Joao de Castro,
Macedo na husitania Furpiirata p. 259.
Joao Soares de Brito no Theatro Lusitano Littera-

rio Ms. Lit. P. n. 46.

Joao Franco Barrero na sua Bibliotheca Ms.
D. Francisco Manoel , Centur. IV. Carta I. p. 4^2

,

Hospital das Letras p. 456 , Lpanaf. II. p. 268.
Simáo de Oliveira na Arte de Navegar , no Vwemio,

e no Cap. XXV. p. 83.

Joao Pinto Ribeiro no Elogio a D. Joao de Castro

p. 119.^

Joao Salgado de Araujo.
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Francisco de Santa Maria no Diario Portuguez tom.

II, p. 616.

D. Nicolao de Santa Maria na Chronica dos Cone-

gos Regrantes Part. II. Liv, X. cap. 3. n. 16.

Liiiz Serrao Pimentel no seu Methodo III. p. 3. na

Prática da Arithmetica p. 555'. e no Art. Pratic. p. ii.

21. 129.

Francisco Leitao ñas Noticias Chronologicas da Uni-

'versidade
,
que he o que mais amplamente escreveo delle

D. José Miguel Joáo de Portugal , Conde de Vimioso.

na F'ida do Infante D. Luiz p. 4.

O Padre Rafael Bluteau no seu Vocabulario Fortu-

guez V. Loxodromia.
Diogo Barboza Machado na Bihliotheca Lusitana ,

que depois de Leitao he o que dá mais ampias noticias de

Pedro Nunes.

O Author das Memorias do Pulpito.

O Catalogo dos Authores
,
que vem no Diccionario

da Academia Real das Sciencias de Lisboa.

Dos estranhos nao foi elle menos honrado ,
que dos

nossos ; vá na cabeceira de todos

Francisco de Mongao
,
que foi Professor da Univer-

sidade de Coimbra , e seu contemporáneo , no Espejo de

Principes Liv. I. Cap. 27.

A este podemos aj untar entre outros os seguintes

:

Ticobrás , ou Ticho Brahé no Liv. I. Astronomiae
Mechan.

O Padre Cía vio , Sphcer. Sacr. Bosch.

Vossio noLivro de Scientiis Mathematicís no c^L'p. -^S»,

11. 17. p. 191. ad ann. 15-40,6 no Cap. 49. n. 11. p.25'9*

Nicolao Antonio na Bihliotheca Plispanica rom. II..

p. 177. Col. 2. in fine, e p. 178. Col. i. in princ.

Antonio Possevino na Bihliotheca Selecta tom. II.

Liv. XV. Cap. 3. e 8.

Luiz Moreri , no Diccionario tom. V. da ultima edi-

930 p. ó 3 6. Col. 11.
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André Schotto na Bibtiotheca Hispánica p. 476.
Abrahao Bulchocer Ind. Chronol, ad aun, I^JJ.
Joao Baptista Ccipassi ^ na. Historia Phi/osopbica Lib.

IV. Cap. VI. p. 332.
Dechales no seu Mundo Mathematico

;
que o louva

,

ainda que o accuse de escuridade , como já notamos,

M.^ Juvenel de Carlencas. Essais sur V Histoire de
Beilcs Letters tom. II. Cosmograpbie p. 272.

A Geographia Blaviana

Montucla na Historia das Mathematicas tom. I. Part.

III. Liv. III. n. III. p. 465'. j e em outros lugares.

Bailly na Historia da Astronomia Moderna tom. I.

p. 368. e 370.

M.^' Saverien na Historia dos Progressos do Espirito

Humano. Pariz 1766 p. 83.

M.' Dutens na Origem dos Descobrimentos attribui-

dos aos modernos. Pariz 2.\ edi^. 1776 p. 194.

O Novo Diccionario Histórico em Francez 5'.^ edi'

cao de Caen , Tom. VI. no Supplemento.

Fr. de Zach no Papel Periódico de suas Correspon-

dencias mensaes para promover os progressos da Geome-
tría e Astronomia. folheto de 8.° em Alemáo no artigo

das Noticias de Portugal p. 25".— 29. que Ihe foráo com-
municadas pelo III.'"" e Éx.""" Sñr. Antonio de Araujo de
Azevedo , Varao táo altamente benemérito da Litteratura

Portugueza , como do Estado.

Os tres Escritores Veidler , Kiister e Welekens
, que

se citao como elogiadores de Pedro Nunes, os quaes nao
podemos ver

Nn ii M E-
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M E M O R I A.

Sobre os tnconven]entes , e lentagens dos Trazos
,

com rela^ao á Agricultura de Portugal,

Por Joao Pedko Ribeiko.

PARTE I.

EM hum Seciilo , em que a Agricultura tem merecido

a atten^áo de tantos sabios : que algumas Academias
a tem consagrado por seu único objectoique entre outros

interessantes assumptos he efficazmente promovida por hu-

ma Associacao benemérita
,
que enchendo as vistas do seu

Augusto Protector
,
procura quanto em si he animar a

mesma Agricultura ; nao parecerá estranho
,
que sobre o

rnesmo objecto pretenda tambem hoje entrcter por hum
pouco as attencoes de liuma Assembléa respeitavel. E aín-

da que outros assumptos pareceriao mals análogos á mi-

nha Profissao 5 cuja seara he de outra ordem ; bastará lem-

brar-me
,
que o immortal Pió VI. nao julgou contrariar a

sua voca^ao , abaixando as suas vistas paternaes sobre as

Lagóas Pcntinas , em beneficio da Agricultura daquells

territorio.

Animado com hum tal exemplo me deveo ja atten-

§ao colllglr os fragmentos das nossas Leis respectivas á

Agricultura; e esta averiguacao me fez conhecer, que Por-

tugal nao tinha que in vejar a alguma outra Nagao , neste

artigo , no menos , em quanto estas nao chegárao a apro-

vcitar-se de hum novo Horizonte
,
que íhe descobrio a cul-

tura das Sclenclas uatui-aes, em utilidade da mesma Agri*
cultura.

Viajando depois as tres Provincias do Norte , e exa-

minando os seus Cartorios
,
procure! colligir tambem os

Documentos
,
que podiáo illustrar a Historia da mesma A-

gri-
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gricultura , e como estas Provincias
,
principalmente a do

Minlio 5 mais abunda em terrenos dados em emphyteiise,

se me oíTcreceo nos mesm.os Cartorios huma vasta cclheita

de artigos respectivos a este contracto , ventngens , e pre-

juizos que tem nascido da sua pratica , e abuso
,
que em

vao rebuscarla em Caldas , Valasco , e cutres antigos Mes-
tres da Jurisprudencia emphyteutica.

As combina96es que depois fiz ao mesmo respeito , e

as refiexoes obvias
,
que se me ofíerecérao

,
pediriáo hum

Tratado para serem expendidas cum o interesse , ordem , e

dignidade que requer o assumpto. Para dar porém hum
breve desenho , do que sobre este importante objecto se

pode tratar com mais exten^ao , me reduzirei sómente a

indicar , como hum contracto , consagrado a fazer flore-

cer a Agricultura , tem sido entre nos talvez a cauza mais

efficaz do seu atrazamenío
,
pelos abusos que delle se

tem feito.

Destes mesmos considernrei hoje o menor numero j

pois que a materia admitte toda a divisao , e sem impor--

tunar a paciencia de quem me ouve
,
poderei ainda em

outra occasiáo continuar o mesmo assumpto.

A B U S O L

Excesso de Lai/demíos»

Osto que as nossas Leis so desde o Seculo XVI. se

lembrem de Laudemios , eiles sao coevos á introduc9ao

dos direitos Emphyteuticos no nosso Territorio , ao prin-

cipio com o nome genérico de direito , depois com o de

terradego: o qual com tudo em alguns prazos tem huma
diversa accep^áo.

Diífere o mesmo laudemio da Vicésima h¿ereditatis

dos Romanos 5(1) direito meramente senhorial , de que

se faz mengáo em alguns dos nossos Foraes antigos , e di-

rei-

CO Liv. 3. Cod. dQ Edict. D. Adrián, toll.
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reito que se transFormou depois em emphyteutlco

, pas-

sando a esta natureza térras alias livres , isto he , sómente
Censuarías

,
por se suppór

,
que a mesma Vigésima era

sempre Laudemio.

A quota deste nos nossos Prazos he vulgar achar-se

mais gravosa
,
que a Quarentena que a Leí poz em regra

( I ) . Laudemios de Vintena , Decima , e QLiinto occorrem

íi. cada passo. Nao pode com tudo deixar de me fazer es-

pecie que em todo o Cartorio de hum Mosteiro extincto

,

e hoje unido a outra Corpora5áo , só hum prazo fosse pri-

vilegiado com o laudemio de tergo , tendo todos os mais

a condi^áo no caso de venda , de poder ficar o senhorio

com os bens
,
por metade do pre^o que outrem désse , e

nao o querendo, recebesse de laudemio metade do mesmo
pre§o.

Este excesso por huma parte parece offender o Patri-

monio Real das Sisas na diminui^áo do valor das proprie-

dades : por outra pane , e com rela9áo ao assumpto que

tenho em vista , huma vez que o Empliyteuta reconhece

,

que nao sómente huma 20/ 10/ ou 5'." mas ametade in-

teira de todas as bemfeitorias
,
que fizer no predio , as perde

desde locro em beneficio do Senhor directo , he fácil dei-

xar de verificar as suas especula^óes e tentativas no melho-

ra nento do predio , no que certamente vem a padecer o

augmento da Agricultura.

ABUSO II.

Foros exorbitantes,

A Exorbitancia dos fóros se pode commodamente di-

vidir em razáo da sua qualidade , e quantidade.

Qiianto á qualidade contó em primeiro lugar todos

¿iquelles que sao alheios aos géneros, que pode produzir o

terreno emprazado. A nossa Lei acautela que os predios

urbanos senáo afoiem,se nao a dinheiro ou Aves. (2) A
ra-

(1 ) Ord. Liv. I. Tit. Ó2 §. 48: Liv. iV. Tit. jS. In pr.

C2; Oíd. Liv. IV. Tit. 40-
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ra7ao e espirito desta Lei he bem clara
\
por tanto mal se

pódem compadecer com o mesmo espirito os foros
,
que te-

nho encontrado em muitos prazos de predios rústicos. In-

censó , Ferramentas 5 Escúdelas, pares de C^apatos , Peixe

do mar em térras do Sertao , e até com declara ^ao que

o Peixe, ou fresco ou secco seja de certa Costa, nao sao

certamente géneros que no Cazai se produzáo , mas que o
Emphyteuta tem de comprar.

Em segundo lugar todos aquellcs
,
que distrahem da

lovoura o mesmo emphyteuta. O officio de Lavrador nao

tem dias feriados
;
por tanto mal se pode distrahir a ca-

9ar pares de perdizes , ou coelhos
,
pescar duzias de trutas ,

ou bogas para o Senhor directo. Mais que tudo porém o
distrahem as Geiras , de que passo a fallar.

A estas em alguns prazos se Ihes dá o nome de En^
geiras

,
que melhor mostra a deriva^ao de jungarías. Di^

reito verdadeiramente Feudal na sua origem , e natureza

,

que alguns Senhores directos
,
que tambem oerao dos Coii-

tos , uníráo e confundírao nos seus emprazamentos , e á

sua imitacao os meros Senhorios directos estipulárao nos

seus contractos. He vulgar nos prazos d'entre Douro e Mi-
nho a Geira de cada Domaa , isto he , hum dia de tra-

balho servil na semana , ordinariamente a Sexta feira , a
beneficio do Senhorio , ou na cultura da térra , e seus di-

versos amanhos
, já em carretos com azemola , ou com

Bois e Carro do mesmo emphyteuta. Deste modo hum La-
vrador, queja deve o dizimo a Déos , a decima ao seu

Principe, vem a pagar mais que huma terceira decima ao
Senhorio em 5:2 dias de trabalho annual , e distracgao da
cultura do seu predio, e se este he ra9oeiro de Qiiinto , ou
Ter90 , apenas poderá salvar a ter^a parte dos fructcs

,

que recolhe com o trabalho penozo de hum anno inteiro,

para se sustentar em todo o mesmo anno. Esta pens^o a
vi substituida em hum prazo de vidas pela obriga^ao de
convocar para a mesma geira todos os moradores de huma
Aldea , ficando com tudo responsavel a pagar por todos os

que faltassem: e a 2*' €3." Vida, com a cbrigagao tam-

bem
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bem da geira pessoal , ficando sempre com o mesmo en-

cargo da i/ vida.

Contó em terceiro lugar aqnelles foros
,
que diminu-

em os fundos do Lavrador para os amanhos rústicos do

seu Predio, e sustento do seu gado Carros de palha , de

estrumes curtidos , dias de herva , em certos territorios sao

foros talvcz mais gravosos , do que parecem á primeira vista.

Nao menos contó em quarto lugar , a chamada, Pida
cu Propina do i\íí?/'irj;;?<? , e hospedagem doSenhorio muito

principalmente cm Corporacoes , cujos individuos podem
passar muirás vezes pelo Casal emprazado ^ e ainda mais

quando se encontra especificado , como em hum Prazo da

Era 1 45"7 ,
que o Mordomo receberá de Propina huma gal-

linha , e hum alqueire de trigo , e em outros , em que S3

declara
,
que o Senhorio será hospedado , segundo convém

á sua Pessoa.

OíFerece-se em quinto lugar a incerteza da quantidade

do foro , huma vez que os Prazos sejao clausulados como
]ium do Reinado do Senhor D. Joao I. , cujas palavras

passo a repetir =i ( Era I45'7 Dez. 9. ) Pagará de foro iz

maravedís dos áinheiros miudos expressamente da anti-

ga moeda , ou o ^eu justo verdadeiro valor , sem embargo

das Leis e Ordena^Óes dos Reis
,
que para esto renun-

ciou
,
feitas , e por fazer

,
por esta guisa e condicom

,
que

se ao tempo da paga o Moesteiro quizer antes o valor des-

ta moeda em pam , ou em vinho , ou em outras quaesquer

couzas , em valor da dita moeda , aquílio que por ella

soiam dachar 7J0 tempo que a dita moeda corría , esto

pague , e nom os ditos dinheiros , e a escolheita seja no

Moesteiro tomar , ou lei>:ar
,
qual quizer , e por bem ti'

ver , sem embargo outro nenhum , e sem outra defeza.

B poendo o dicto Lavrador e Pessoas depos el algumas

rezoins a embargar a dita paga , como desuso he decra-

rado per o v,ieudo , este prazo non Ihe valha , e seja cas-

so e vaam.
Contó

,
por omittir outras , últimamente como exor-

bitancia na qualidadc dps foros , a liberdade de cortat*

nía-
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iriadeira o Senhor directo , c a prohibic^ao ,ao Emphyteuta
de o fazer no seu predio. Esta clausula , assás commiuii
nos PrazGs d'entre Douro c Minho, tendo originado rixas

,

e litigios , até prejudica á Marinha Real e Mercante na
escaceza de madeiras de Construc^ao. Hum Lavrador

,
que

só he senhor precario de qualquer Arvore do seu predio

,

nao só se nao anima a plantallas ; mas até corta logo pelo

pé as que Ihe nascem espontáneamente
,
para que nao suc-

ceda,que tendo-a conservado muitos annos, e assombrado
a lavoura do seu pam , em que por isso sentiría diminui-

gáo , a veja levar pelo Senhorio , em razaoda clausula do
seu Prazo.

Passando já a indicar a exorbitancia dos foros em
quantidade , o nao posso fazer melhor

,
que repetindo as

ciauzulas de alguns poucos , todos de casaes diminutos

,

e que nada tem de com.paracao com a extensao das her-

dades de Alemtejo.

Seja o 1.°' da Era 1367 Abril.

Otie dedes em cada hum anuo ao Moesteiro por
Cabedal 3 moyos e i. quarteiro de pam segundo fei-

tos per tetga sesta , e dardes ^ tengas de trigo , e dar-

des stivadamente tres ynoios de vinho feitos : e dardes
de comer ao que for midir : E dardes por direituras

huma spadoa de porco de 12 costas , e hiim Bragal
^

2 capóes 20 ovos , i cabrito i meyo alq:¿eíre de Man-
teiga , e duas freamas , i porco vivo , i carneiro

vivo
, 3 soldadas de pam , i almude de vinho por

servido : e dardes por linho e por promissa 6 sóidos :

9 dinheiros de luitossa : 5' sóidos de Colheita d'EIRei :

€ aduzerdes os dereitos a o Moesteiro ; e dardes geira-

de cada domad , etc.

O 2.° da Era 1387 Julho 31.

De t odolos fruitos , e novos , e de todaIas outras
cousas

^
que Déos der no dito casal ^ o quinto: e de mais

todolos foros
,
que nos sempre ouvemos do dito casal:

e deynais huyn sexteiro de trigo mourisco , i spadoa de

porco de nove costas em dia de Natal. ítem, huma seu-

Tom. VII. Oo de-.
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déla de leite escurrudo , e huma fazedura de nianteiga

em dia de Pascoa. Em ciyna de Mayo i . alqueire defa-
rinha amassada com huma tegelada , e com cinco ovos

,

e a dicta tegelada ser de codeas. Em dia de S. Miguel
de Setembro dous alqueires de trigo Mourisco , e hum
capao , e 10 ovos.

O 3.'' da Era 1390 Abril.

Darédes 10 quarteiros de milho feitos per razoira
^

5 teigas de centeo , tres teigas de trigo , teiga de

tscrivaninha , 12 pufaes de vinho feitos per quarta do

Porto
,
que corria antes da rahalva , dous capóes

,
qua-

tro galinhas , 20 ovos , mejo alqueire de manteiga , car-

neiro vivo , carneiro morto , com cinco sóidos de pam. E
por servido perna de carneiro com dous sóidos de pam

,

pé de porco com dous sóidos de pam , bragal , spadoa

,

inarram , cabrito , vinte hoynens cada anno de geira , es-

téreo ^ e palha como he costume,

O 4.° da Era 1460 Janeiro 6.

Daredes servico de Maio , e colheita cFElRei , e

Luítosa de cada pessoa o milhor sinaI que ouverdes , e

em cada hum anno i pucal de vinho , e duas galinhas

,

e midirdes o campo de talhom de tergo de todallas cou-

zas
,
que Déos em elle der , e dardes dous sóidos , e hum

almude de cevada ao Ovencal , e aduzerdes o pam , e a
carne de Canavezes , e as outras couzas dos outros lu-

gares , cada que comprir ao Convento , e ajudardes a
fazer a nossa vinha de Onega , e dardes a madeira e

o estéreo para ella , cada que comprir , e ajudardes a
fazer a adega , e dardes a ynadeira e o colmo para el-

la , cada que compridouro for ; e dardes servico ao Prior
como sempre foi de costume , e dardes todalas couzas,
que Sempre desse casal derom. E em cada hum anno por
a feira do Aventó ^ e da Coresma aprimeira pessoa dar
sete maravedii , ^ 2/ 8. , a 3/ 9. , etc.

O eífeito
,
que produzio o excesso dos mesmos foros

em prejuizo da Agricultura , he o que até chegárao a re-

conhecer e confessar os Senhores directos. Em hum Prazo

da
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Er.i de I45'ó se diz o segulnte. O qual casal havia 16
annos que jíJ'Z:ia ermo , e 7ido achacamos quem no em-
prasar , por que era destroido das uinhas e das Casas
e desfeito de todo

,
pelo muho servíco que faz ao Mos-

teiro , isto he
,
por estar sobrecarregado de foros.

Em outro da Era i45'5' se diz o seguinrc z:; Este
cazal soia a dar grande cabedal , e direituras , todo Ihe

quitei por amor de povoar este cazal
,
que hera ermo

havia quarenta annos.

As exorbitancias de foros em qiiantidade ,equalidade

que deixo indicados , e dos direitos senhoriaes , foráo as que

dictárao aos mesmos Lavradores as expressóes
,
que levárao

á prcsenca do Senhor D. AíTonso V. ( i ) , com as quaes

concluirei este Discurso, nao permittindo o tempo divagar

por üuiros abusos nao menos exorbitantes.

Vor que nom tem ( diziao elles ) píra o pagar , to-

mam-lhe por ello os Bois , e Vacas , f guados , e qual-

qtier couza
,
que Ihe acham , e asy ficam lancados em

perdi^om, E por que Senhor vos sooes nosso Rey e Se-

nhor , e a vos pertence trosquear , e esquilmar as vos-

sas ovelhas , se]a vossa mercee
,
que tal estabelecimento

ponhaes que as vossas Ovelhas sejam per vos trosquea-

dos , e nom per ouírem . . . . E asy viviram as vos-

sas Ovelhas e enpeneceram e correrayn , e seram guar-
dadas de soh o vosso cajado , e asy seréis Pastor ^nom
jnercenario .... Com estas cousas se lancaram os ho-

msens a lavoira , e a criar , e as térras serard aprovei-

tadas , e na térra haverá pam , milhor que Ihes faze-
rem tnfindos males

^
que Ihes cada dia fazem ^per guisa

que per os males que os filhos vem fazer aos Pays , Ihes

fogem antes que sercm Lavradores , e os Lavradores lei-

xam as lavoiras , e veern para as Cidades e Villas , an-

tes que viverem em tantas sojeicoes. Setihor achase que

os Lavradores nasceram na perneta das perdizes , todas

as alimarias , e aves , e ata as formigas os roubam ñas

Oo ii Ei-

^1) Cortes de Lisbao do auno de 1439, ^ M5 9«
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Eiras. Torém moor rezam tejules de criar taes bixos

como sam os Labradores , c¡ue os de qtie fazem a Seda

que os trazem no seio
,
que asy como a Sovereira nom

jem cousa que nom preste ^ asy nom tem o Labrador osso

,

que nom seja prestadlo.

Parece que se ainda hoje os nossos Lavradores secon-

siderassem naquellas circunstancias , nem poderiao fazer

subir ao throno as suas suplicas com mais energía , nem
certa mente achallo presidido por quem melhor desempc-

nhasse o augusto titulo de Pastor dos Povos , com que já

Homero (i) appellidava os Principes Supremos, os Pays

da Patria.

P A R T E II.

I /"> A L L E I em ^utra occasiáo do abuso
,
que se tem feito

Jlj dos direitos emphyteuticos , cm manifestó prejuizo

dos progressos da Agricultura. O justo receio de ser im-

portuno com huma prolixa exposi^ao , me permettio con-

siderar sómiCnte o excesso e exorbitancia dos Laudemios e

Foros ; e o temor de chamar novamente as attcngóes de

huma Assemblea respeitavel sobre objectcs desagradaveis,

me impede continuar hoje o m-esmo assumpto. As Entra-

das j e Luctuozas dos Prazos , a sua tao variada natureza
,

e enredadas investiduras ,( fecunda origem de litigios
,
que

se contao por milhares , ) foros acumulados sobre ra^Óes ( tai-

vez contra a expressa determinacáo da nossa I^ey,) (2) e

muito principalmente quanto de Direito Eeudai se compe-
netrou no Emphyteutico , formando lium todo monstruoso

,

offerece hum vasto campo ás reflexóes de hum Jurista E-
conomico , e hum digno assumpto ás reformas de hum
Legislador providente, lao dignas de fazer a gloria de hum
Reinado, como o fará sempre ao memoravel do Senhor

D.

C 1 ) Iliad. I.

(a) Ord. Liv. IV. Tit. 4í. í» 13.
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D. José I. a reguJacáo dos Morgados ( i ) , e Labyrintho

dos Credores. ( 2 )

Porém se a liberdade que a nossa Leí deixou aos Se-

nhorios directos para clausularem os seus Contractos, pre-

cisou muitas vezes de ser restricta
,
proscrcvendo-se os

prometimentos a boa fe , e com juramento , os prazos de-

saforados , e outros abusos
, (

que nao poucas vezes encon-

tré! em datas posteriores ás Leis
,
que os prohibirao

,
) a

inesma faculdadc foi tambcm muitas vezes empregada em
condi^óes innocentes,e nao menos uteis aos interesscs dos

Senhores directos , do que aos progressos da Agricultura.

Os Prazos modernos tem deixado esquecer algumas destas

,

e por isso me parece, que chamando-as novamente á lem-

bran^a , ainda que nem todas seria necessario iioje verifi-

car , sempre nos daráo huma idea da economia dos nos-

sos Maiores a este respeito.

Os privilegios
,
que as nossas Leis concedérao aos

Menores , aos Ecclesiasticos , aos Nobres , aos Judeos , e

a outras classes de Pessoas
,
principalmante o de nao se-

rení demandados senáo perante certos Juizes, fez lembrar

sempre aos Senhores directos a clausula de que os bens ,

que daváo em Emphyteuse , nunca podessem passar para

semelhantes pessoas , ou quaesquer outras Poderosas : sendo

solemne a condi^ao , de que as Pessoas do prazo sejao hom-
ens mansos , Lavradores , e nao de inaior condi^ao que o

pr'tmeiro Emphyteuta.
Neste mcsmo espirito acautelavao se nao criasse no

casal filho de Fidalgo , e isto pelas bem conhecidas izen-

^oes dos Amadigos , e protec96es
,
que por este modo ad-

quiriáo : e nao menos se prohibía
,
que os mesmos Emphy-

teutas se acostassem a alguns Nobres , ou Poderosos , ou
se disessem , na fraze daquelles tempos , Homem , isto he

,

Vassallo , de outro Homem
,

que nao fosse o Senhor

di-

C 1 ) I-.ei. de j. de Agosto de 1770.

C2) Lei. de 22 de Dezenibro de 1761 tit. 3 : 20 de Junho de

J774-
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directo. Ein huai Prazo do Mostelro de Pendorada da

Sec. XÍV. se diz expressamente =: E nom poderees criar

no dicto cazal filho neni jilha de Cavalleiro 7iem de 'Dona
,

nem dor/icm poderoso ~ Em outro do Mosteiro de Muya
do Sec. XV. " Ko dicto cazal nom criedes nenhum Fi-

Ihodalgo , nem de Pessoa poderosa , Jtcm seus caeju , nem
aves 5 nem vos acostedes a Fessoa poderosa.

Aos Senhorios de térras racoeiras , nao só lembrava

sempre a Clausula , de que os frucros se nao levantassem

da Eira , nem o vinho se tirasse do Lagar , antes de se fa-

zer a partilha na presenta do seu Mordomo
,
ou Procura-

dor ; mas se prohibía ao Emphyteuta tomar de fóro , ou

arrendamento térras contiguas ,
que tivcssem diverso Senho-

rio : e isto para acautelar que o mesmo Empliytcuta nao

^Iterasse os limites do predio , convidado a isso pela di-

versidade da quota , augmentando , á custa do vizinho , o

predio menos gravado em racao. Desta clausula oíFerecem

repetidos cxemplos os Cartorios dos Benedictinos. Em hum
prazo de Pendorada do Sec. XIV. se diz = Non possitis

tenendo istam hereditatem accipcre aliam alterius Domi-

nii sihi coherentem =:i Em outro do mesmo Seculo =:

Nom faréis servido do dito cazal a Cavaleiro nem a Do-

Tía nem a homem poderoso , nem vos chamareis a elles

contra os direitos do Moesteiro ^ nem Ihe criaredes os fi-

Ihos nem jilhas no dito Casal , nem possades , tendo este

casal , tomar outro doiitro Senhorio^ que a este se]ajuntado.

Ñas terrcs
,
que ainda nao estavao limitadas a certas

Freguezias , sendo Dizimadores os Senhores directos , esti-

pula váo
,
que o seu Emphyteuta habitasse na sua Paro-

chia , ou della recebesseos Sacramentos
,
para assim cobrar

delles annualmente , além do foro ou recáo , o Dizimo

Ecclesiastico. As CoUegiadas da Cidade de Coimbra o

praticaváo constantemente com rela§áo ás térras do Campo.
Bastará referir o seguinte exemplo do Sec. XIV. n: £ que

seja freguez desta Igreja de S\ Pedro , e em ella va

ouvir as Missas e as Oras , e que da dita Egreja re-

ceba os Ecclesiasticos Sacramentos como freguez. =
Pa-
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Para evitarem a inercia dos Emphyteutas , em prejuizo

dos seus direitos ñas térras ra^oeiras , inventárao a condi-

^ao dos Esttmos
,
que parecendo barbara á prlmeira vista

,

nao deixa de contribuir a beneficio da Agricultura. Em
hum prazo , entre outros , do Mosteiro de S. Jorge, do
Sec. XIV. se le o seguinte. ^=.Ese algumaherdade jicar

jper vossa mingua por semear ^que se deva a seynear apa-

gardes della tanto de reconi a nos
,
quanto outra tama-

jiha como ella , que for semeada , responder ::r Em ou-

tro do Sec. XV. da CoUegiada de S. Tiago de Coimbra
=z E se Jicar por aproveitar á uosso mingua

,
que pague-

des o estimo das herdades que ficarem por aprofeitar a
'vossa mingua. =

Nao menos concorriáo a beneficio da Agricultura as

especificas clausulas
,
que se lem a cada passo nos prazos

antigos
,
prescrevendo , ou em geral o melhoramento dos

predios , ou em particular certas planta<^6es , amanhos , e

cria^ao de gados : mesmo convidando a rotear as térras

incultas com a izengao de foros por certos annos. Refe-
rirei alguns exemplos. zr: Tali conditione quod usque ad
quator annos oninino vinca sit tota perfecta , siue plan-

tata : et si hoc nom feceritis plazum ex eo tempore sit

fractum , et non ualeat zzz Et quod teneatis in dicto ca-

sali Eoves , Oves , Capras , et alia pécora r= Se obriga
a Ihe dar Povoador ata seis rnezes que o more corpo-

ralmente de fogo e de logo
,
que fumegue -z Que o lu-

gar melhore e nom piore , e as bemfeitorias raultiprica-

7'-em mais da ynetade que ora está feito no dito casal zzi

E a vinha nova ser feita ata 5 annos
,
que seja de moia-

fom de dous molos de vinho , sopeña de dous mil reis. rr:

Qjie ponhades no dito casal meya duzea de OUveiras
,

e que as des prezas ata tres annos. =t Que da feitura
deste ata seis annos primeiros seguintes rompessem o dito

viato todo ^e posessem todo em Chantoeiras deOliveiras
^

e que a primeira Qafra , em que desse huma Moedura
dazcyte ^elles houvessem ainda pera sy dizima a Deus

^

e so dahi em diante pagassem renda, zz O mesmo se

le
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le em outro prazo latino mais antigo = Usque ad sex

annos fructum quod volts Deus dederit totum in pace ha-

heatis = Se'jdo abrigados de lavrarem^ abrirem , mota-

rem , e encaidetrarem o dito OUvaI de dous em dous an-

nos , e de Ihe chantarem estacas de Oliveiras nos luga-

res vazios , e de Ihe enxertaremos Azambugeiros s:i Re-
pairem a dita vinha em cada hinn anno de todos seus

bons adubyos e corregimentos a seus tempos e sázoes, s.

escavar j
podar , empar ^ arrendar , e amergulhar.

Os conhecimentos especificos de Agricultura
,
que se di vi-

sao a travez das Clausulas destes , e outros prazos , muitos

delles de Senhorios Ecclesiasticos , ou Nobres , faz lem-

brar
,
que os mesmos conhecimentos eráo entáo mais vulga-

res do que actualmente : e que a maior cultura dos terre-

nos proprios para os géneros da prlmeira necessidade se

devia talvez ás maiores luzes de Agricultura
,
que tinhao

os Proprietarios , e os mesmos Senhores directos. Se tanto

lembra Jioje que Portugal exportava em outro tempo por-

cóes avultadas de graos para as raesmas Nacoes talvez,

de que hoje se vé obrigado a mendigailos : volte-se sobre os

mesmos antigos passos : e se o Arado nao deshonra as

máos do Emperador da China , antes estas annualmeníe

animáo , e illustrao huma Profissáo táo indispensavel ; se nao

a pratica , ao menos os bons principios theoricos dos Pro-

prietarios illustrem aquella táo necessaria Arte : e aprovei-

te-se a opportunidade
,
que subministra por huma parte a

cultura das Sciencias naturaes
,
por outra hura Governo il-

lustrado
,
que mostra por factos decisivos quanto deseja

animar , e promover amesma Agricultura.

M E,
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MEMORIA
Sohre a origem , e Jurisdic^ao dos Corregedores das

Comarcas.

Por José' Antonio de Sa\

OfHcio de Corregedor he pela sua preeminencia , e

pelo sen regimentó a mais importante Magistratura
deste Reino

;
pois que presidindo os Corregedores ás Co-

marcas , sao nellas os ChePes da Justina ; representao mais

immediatamente os seus Principes , curao de perservar da
corrup^ao , e abuso as suas Leis : fazem entrar nos seus

deveres as Justicas Ordinarias ; obstao aos excessos de Ju-
risdic^áo dos Donatarios Ecclesiasticos , e Seculares : vigiao

sobre a vassallagem devida á primeira Soberanía : superin-

tendem nos tributos , e contribuÍ96es Reaes : tem inspec-

gáo na Policía , e no socego Público ; obstao ás violencias

,

e excessos dos poderosos : promovem a Agricultura , e Com-
mercío , a faciíidade de transportes , e vigiao sobre a Po-

Yoa^ao , e industria.

Rigorosamente fallando nenhuma Nacao pode sub-

sistir sem haver ñas Provincias este importantissimo Ma-
gistrado

;
porque , nao sendo possivel em todas vigiar im-

mediatamente por si o mesmo Principe, he de neccssidade

absoluta haver hum seu Delegado com superior Jurisdic-

^áo sobre as Justicas Territoriaes.

Qual fosse a prerogativa deste Officio entre os Ro-
manos pode vér-se no Digesto do titulo de Officio PrcS-

sidis ; no Código de Officio Rectoris Provine. , e em Sue-

tonio in vita Tiber. Cap.*^^ 41 , e 42. Davao-lhes os no-

•mes de Presidentes das Provincias , de Rectores , Correcto-

res , hcgati CcCsaris , Legati Consulares , Legati Pr^e-

toril ,et Propr^etores. E na sua Provincia depois do Prin-

cipe tinháo o maior poder; conheciaode todas as causas

Tom, FIL Pp Co-
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copulativamente , de que em Roma conheciáo o Prefeito

da Cidade , o Prefeito do Pretorio , os Cónsules , e Preto-

res. Omnia postremo desideria Provincialia
,
qu£ icarios

Rom£ judices hahent , ad officia Prasidum pertinent
\

sive contentiosam , sive Ctvikrn , sive Criminalem con-

cernant jurisdiciionem. ( i )

FRANCA.

EM Franga antes da Revolugao havia o Juge Royala
que fazia Justina immediatamente em nome do Rei

,

com superior inspec§áo sobre os mais Juizes j cargo este,

que se pode dizer táo antigo como a Monarchia mesma.
Os Romanos tinháo estabelecido ñas Gallias Duques

,

e Condes da i.* e 2/ Ordem,para governarem as Provin-

cias; depois os Reis de Franja entregárao este Governo
a grandes Oííiciaes

, que em seu nome administravao Jus-

tiga ; e tomáráo os mesmos Títulos : estes porém no fim

da 2/ raga , e principio da 3/ se fizerao proprietarios dos
Governos

,
que o seu Rei Ihes tinlia dado a titulo de

Officio ; e elegéráo Officiaes em seu nome
,
para com el-

ies fazerem Justiga. Porém ElRei, ta'^':o para París , como
para as mais Cidades da Coróa

,
que entao erao em pe-

queño numero , creou hum Prevót Royal
^
para em seu no-

me administrar superiormente Justiga 5 com a mesma autho-

ridade
,
que os Condes

, que Ihes precedéráo ; ficando su-

jeitos sómente ao Parlamento, que ainda entao era ambu-
latorio. Os Reis da i.M'aga mandavao Commissarios com
o nome de Missi Dorninici para decorrerem as térras do9

taes Senhores , e receberem as queixas
,
que contra elleí>

,

e seus Officiaes tivessem os Povos ; E ainda que deixárao

de mandar-se por algum tempo , as instancias dos ditos

Senhores
,
por Ihes coarctarem a Jurisdicgao , o Rei creou

em seu lugar quatro Baillifs Royaux permanentes , cuja

as-

' / 1 ) Tit. ff. de Of. Pr^sid. Tit. Cod. de Ofc. Redor. Pro*
vine. Lei. lo. Lei. pen. ff. eod. Lei. 12. ff. de Aceusat. Suctan. in
vlt, Tilfcr. Cap, 41. 4a. Calmas, in not. ad Flavium Vop'nc Cap. lí».
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assenío foi estabelecido em Fermcnd , a S'ens ^ a Macón ^

e a Sainf Fierre le Moutier. O numero delles porém foi

augmentado á medida, que se íixou a Authoridade Real,
e Filippe Augusto em 1190, os multiplicou geralmcnte
ñas Cidades do seu Dominio.

Depois disso em todos estes antigos Ducados, e Con-
dados

,
que pouco a pouco se reunirao á Coróa , os Bail-

lifs , Premts , etc. se reduzirao a Juges Royaux
, ( i )

que propriamente correspondem na Jurisdic^ao aos nossos

Corregedores ; accresce
,
que ainda além destes , sempre em

diversos tempos se mandáráo em Franga Emmissarios ás

Provincias
,
que corresponde ás nossas Algadas

; para coar-

ctar os abusos , crear Officiaes ; e provér de que precisava o
Reino; cujo Regimentó pode vér-se nos Capitulares

,
que

imprimió Estevao Baluzio , segundo os antiquissimos Códi-
gos Manuscritos. No de Sardenha (2) se conhcce huma.
Jurisdicgáo análoga á de que se trata nos seus Prefetti dellc

Provincie, ou Giticlici Maggiori , conhecendo dos Juizes

inferiores superiormente por Appellagáo, tanto no Civel

como no Crime , em todas as térras do seu Districto ; e

sendo ao mesmo tempo attentos a reprimir os excessos

das Justinas Ordinarias
,
quando extendem a sua Jurisdic^áo

além dos termos prefixos ñas Leis ( 3 ) etc.

Pelo Regulamento de Catharina II. Imperatriz da
Russia se manda estabelecer em cada Cidade de Districto

hum Prefeito, {Gorodnitchei) cuja Jurisdic^ao he inteira*

mente a mesma dos Corregedores das Comarcas , á exce*

p9áo de nao serem Juizes : por quanto tem a seu cargo a
Policía 5 a boa ordem , e cuidado de fazer observar as

Leis, a execugao immediata das Ordens da Regencia , e

das Senten^as dos Tribunaes ; a correc9ao , e admoesta9áo
sobre os abusos , a vigia sobre a Vassallagem devida a
Sua Magestade Imperial ; a Inspecgao sobre pezos , e me-

Pp ii di-

( I ) Encyclop. Verb. Jugct Roijanx,

(2) Liv. IT. tit. 4°

(O Ibib, tit. s.*' §. í».
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didas 5 as precaucoes da peste , sobre violencia , bandos
de ladroes , e vagabundos , a prevencao dos incendios , a

industria , sobre pontes , estradas , o remedio da mendi-
cidade, e os mais objectos de Policía.

H E S P A N H A.

E'
M Hespanlia donde nos tiramos os costumes , e as

A primeiras Lcis , tiverao sempre desde a maior antigui-

dade Adelentados , Merinos , e Corregidores.

O Compendio das Leis das Partidas ( i ) o denota

claramente ñas palavras zii

= Outros Officiales hay fuera de la Corte , de los qua-
"==. les el uno es el Presidente de la Provincia , a qui~

n en en Castilla llamaban /adelantado : Merino nombre
:zr antigo d^España vale tanto como hombre

,
que tiene

:= la mayoria sobre la administración de la 'Justicia . .

.

nz Unos hay puestospor ElRey en lugar de Adelantado
^m y tiene la mesma potestad que el Presidente de la.

zn Provincia. ( 2) He verdade que o nome Corregedor
foi desconhecido ñas Leis antigás del Fuero , del Estillo

,

€ de las Partidas aínda no tempo de AíFonso o Sabio;
pprém já se falla com este nome na Peticao 8.^ das Cortes

de Burgos de 1411 •, por Henrique II. porElRei D. Joao I.

em Virbiesca em 1387 , na Peticao 4/ , e por ElRei D.

Joao 11. na Cidade de Zamora em 1432 ; de que se ti-

ráríio as Leis do Ordenamiento Real. ( 3 )

He porém de notar que os Corregedores no principio

11I0 crao fixos ñas térras , mas sim mandados pelos Reis
quando se fazia necessario j o que se ve das palavras de

hu-

( 1 ) L. ó. tit. 16. Lib. 58.
- -^ 2) ibid. L. j9.

(O L. Le II. Lib. XVL Lib. H. Ordinat. Iiodie L, I. e

IIL tic. 5. Lib. IlL Recopílat. Lib. V. tic. 9. e Odo. Lib. Ccvar..

t^ap. 4. Pracr. 11. 4. in iin. vsis. 2. e u. %<^'¿\.\,
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luima das Leis do Ordonamiento Real rz ( i )

rr. Otro si que el tal Corregidor
,
qtie assi cynbiaremos

,

ziz en los casos que se debe embiar.

E em outra :=:

zn Pero si se hallare que por culpa de algunos Ca'vah

nz leros , e otras Personas se ynoviercn escándalos
, y rui-

:=z dos
, y otros males por causa de lo qual nos embiaremos

rzi Corregidor.

Mas depois que se conheceo a necessidade da siia assis-

tencia fíxa , desde os Reis Catholicos D. Fernando , e

D. Izabel ^ se mandarao por hum anno
j
que se prorogou

a 2 e a mais a arbitrio dos Reis. ( 2 )

PORTUGAL.
PAra se conhecer em toda a luz qual seja em Portugal

a grandeza da Jurisdiccao dos Corregedores , a quem
a Lei de 10 de Mar^o de 1761 chama primeiros Magis-
trados da sua Comarca , e Presidentes da Justina della , basta

lér as palavras da Ord. Liv. II. tit. 45-. §. 8. no principio

:

rrr í> E porque a Correi^ao he sobre toda a Jurisdiccao

>j como cousa que esguarda a Superiosidade , e o maior
jj e mais alto Senhorio , a que todos sao sujeitos , a qual

j> assi he unida , e conjuncta ao Principado do Rei
,
que

» a nao pode de todo tirar de si 5». E com effeiío

sao os Magistrados
,
que ñas funcoes da Correicao repre-

tao mais immediatamente os seus Soberanos ; os quaes

antigamente fizerao muitas Correi^es por si , cujos Prcvi-

mcntos eráo outras tantas Leis promulgadas a beneficio

das térras aonde entravao j e pelo testemunho da Orde-
na

-

( 1 ) L. IV. tit. ló. Lib. lí.

(2) L. IV. tit. 5. l-iH- III. Recopil. L. XXí. iit. e XXÍV.
tit. s. e Lib. VIII. tit. 6. Lib. 111. cod.
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nagáo do Senhor D. AíFonso V. tit. 25" §. i. a crea9áo

dos Juizes de Fóra de Lamego, Guarda, Pinhel , Coimbra
,

e Castello Branco foi devida ás Correigoes extraordinarias"

do Senhor Rei D. Joao Le aínda pelo Cap. 96. das Cortes

de Torres Novas, e Evora de i5'25-,e I5'35'. se conhece,

quanto os Povos as desejavao-, pois que as pediráo ao me-

nos cada 6. annos ñas segiiintes palavras —

rz ítem pedem a Vossa Alteza baja por bem que de seis

rrz em seis annos vaaem pessoa aforrado proveer todos los

nr lugares principaes , e Comarcas de seus Reinos e For-
:

—

talezas delles. Porque além de ser muito seu servido

zzz faraa grande mercee , e justica a seus Póvos
;
por que Ihe

1=: poderáo mais fácilmente contar seus aggravos , e sem-

:=: razoes
,
que Ihes sao feitas,o que nao podem nem ou-

m záo fazer por estarem alongados de sua Corte, e seraa

= mais accrescentamento , e nobreza de seus Reinos.

A que o dito Senhor deo a resposta seguinte =:

= Agrade^ovos a lembran^a
,
que me nisto fazeis , e assim

zn o entendo fazer, quando boamente poder ser.

Mas por isso mesmp que os Senhores Reis nao podem de

tudo demittir de si a CorreÍ9áo , ordenáráo com alta sabe-

doria , e prudencia em todos os Códigos
,
que os Corregi-

dores ihe dessem parte de tudo o que provéráo respecti-

vamente á Povoa9ao , á Justiga , á Governan^ajC ao Bem
Commqm. ( i ) No Real Archivo da Torre do Tombo
ainda apparecem Cartas dos Corregedores aos Senhores

Reis em execu9áo deste importantissimo artigo do seu Re-
gimentó; e na gaveta 2.* ma9o 6. n. 34. está guardada a

que Pedro Vaz Corregedor de Traz-os-montes escreveo ao

Senhor Rei D. Manoel , datada da Fonte-Longa em 3 de

Se-

^i) Ürd. Affons. Liv. I. tit. 2j Manuelin. tit. 39. Filippin. Liv,

I. tit. S^ §§• i' 'O- '^' 42* 6 54* Vid. o Regimentó de 14 de

Abril de 1524. Duatt. Nua. P. I. tit, 17. Liv, I. $. ig.

J
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Setembro de 1515' , dando parte do que tinha praticado

com C3 Padreados das Igrejas , e seus rendimcntos ; e de
outras colizas de diverso objccto.

Nestes Reinos sempre os Corregcdorcs forao tratados,

e reconhecidos pelos nossos Códigos como Ministros de
Maioria,e como taes em muitos objcctds misturárao a sua

Jurisdic^áo com a Real ; ou fosse que elles exercessem o
seu cargo como nome de Corregedores , ou de Meirinhos,
cu de Adiantados. A maneira da Historia de Hespanha
succedeo em Portugal , aonde no principio foi desconliecido

o nome de Corregedor , e os Meirinhos presidiao as Co-
marcas, que se diziáo Meirinhados : consta de huma Lei
do Senhor Rei D. Diniz

,
que tinha por objecto coarctar

a ambicáo dos Advogados , e Procuradores
,
que levavao

salarios das Partes , ainda antes de findo o pleito , a qual

foi dirigida a Pero Esteves seu Meirinhado
,
para que a fi-

zesse executar no seu Meirinhado ; e tem a data da era de
Cezar de 1341. (i ) Porém nos Artigos de Cortes

,
que

se fizerao em 1369 da dita era , se achao promiscuamente
Meirinhos, e Corregedores.

No tempo d'ElRei o Senhor D. Joao I. ainda era Mei-
rinho Mor da Comarca de Entre Douro e Minho Ruy
Mendes de Vasconcellos , e Nuno Viegas o M050 em
Traz-os-montes

, (2) nao obstante que mandou Correge-

dores para reprimir os abusos ñas Correigoes da Beira.

Os Adiantados forao extinctos por ElRei o Senhor
D. Joáo II. , a requerimento dos Povos ; e já o Senhor D.
Aífonso V. tinha dado Regimentó aos Corregedores , e

em termos expressos explica igualmente o dito Senhor a
Jurisdicgáo dos ditos Meirinhos , no Titulo do Meirinho Mor
na sua Ord. Liv. I. tit. 60 ; signal de que houve promis-

cuamente neste Reino Meirinhos, Adiantados, e Correge-

dores , á maneira de Hespanha ; ficando depois sómente os

Corregedores das Comarcas, extinctos os outros. Fundados

P^
Ci) Fr. Lviiz de Souza Liv. IV. Cap. 10 Chron. de S. Domio-

gos.

(2) Cabed. Dec. 1. n. 21. Part. I,
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porém na authoridade de Cabedo(i) se chamavao tam-
bem Regedores da Justina ;

porque com este Titulo,
servio na Provincia de Entre Douro e Minho Fernando de
Mello, como se refere em Iium Livro de Nobiliarquia no
Titulo Soarium de Albergaria.

He porém certo
,
quealgumas vezes forao feitos sem

serem Letrados
;
porque no Cap. i"*. das Cortes

_,
que o Se-

nhor Rei D. Joao I. fez em Lisboa em 1427 , se queixao

os Póvos do dito Senhor fazer Corregedores simplices Es-
cudeiros , sem sciencia

,
que por tanto obravao muitas

couzas contra Direito. Propria e rigorozamente fallando,

o

fím por que os nossos Sabios Legisladores crearao estes Ma-
gistrados , nao foi para serem Juizes ; mas para conhecer,
se os Juizes , e Justicas cumprem seus Officios , a fim de
ensinallos , e corrigillos

,
para castigar os culpados

,
para

obstarás violencias dos poderosos, e para os objectos de
Policía: porém de antigo tempo os Corregedores , ou fosse

por se arrogarem maior Jurisdiccao , e dependencia , ou pelo

interesse das assignaturas , em vez de se limitarem a en-

sinar aos Juizes como deviáo despachar , e desembargar

os Feitos , elles mesmos os tomavao , e avocaváo \ intro-

mettendo-se na Jurisdicgao dos ditos Juizes , e usurpando-a

COTÍ vexa^ao pública , e tal que os Póvos se viráo obri-

gados a representalla em Cortes ao Senhor Rei D. Affonso

IV. ñas que celebrou em Lisboa em 13 5* 2 ,
que se achao

na Torre do Tombo no Original Livro das Posturas an-

tigás a fol. 162, e no novo a fol. 710 , dizendo no Ar-

tigo io.° : Que os Corregedores Ihes filhao os feitos
, que

de Direito deviáo ser ouvidos , e desembargados pelos Jui-

zes das Térras, e que os levavao para outros lugares tre-

cebendo dallíos Póvos grandes damnos;pois antes desem-

paraváo as demandas do que as Cazas.

Por estas , e semclliantes queixas o nosso i.' Código
AfFonsino no Liv. L tit. 23. §. 5". prohibió expressamente

aos Corregedores tomarem conhecimento de pleito algum
Cri-

( 1 ) Pait. I. Dccis, I. n. 19.
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Crime , ou Civel ; á excep^ao dos de alguns poderosos da

sua Correicao ^ o que nao obstante , se intromettérao no

conhecimento das causas ainda dos miseraveis , o que se

conhece das Cortes do dito Senhor AíFonso V. celebradas

em i45'9,em que liouvc Capítulos especiaes da Torre de

Moncorvo
,
que se acháo no Real Archivo em Carta lan-.

^ada no Liv. XXXVI. da sua Chancellaría a fol. 176., a-

onde requeren! remedio contra os Corregedores conliecc-

rem por accao nova dos feitos dos Lavradores , e pessoas

miseraveis, o que Ihes era defeso j e he bem de conjectu-

rar, que as palavras 13 Ihes era defeso , m se reportáo á

Ord. do dito Senhor concluida havia 13 annos. A conti-

nuacao dos mesmos abusos
,
que tambera havia coarctado

a Ord. do Senhor Reí D. Manoel no Lív. I. tit 39. §. 6.

deo causa a que os Póvos se tornassem a queixar de novo

no Cap. II. das Cortes d'Evora de I5'35' ao Senhor Reí

D. Joao ÍII '., que já a este respeito havia promulgado a

Leí de 17 de Juih.o de 15*27, de que faz men^áo Diiarte

Nuncs na i.^ parte das Extravagantes tit. 17. Leí 3.^ He
o dito Capitulo =: ítem pedem que os Corregedores , e Ou-
vidores nao oucao por accao nova , como ora alguns con-

tra forma de seu Regimentó fazem
,
por Alvara de fora,

e sómente cumprao seus Regimentos antigos
;
porque por

se occuparem nos ditos feitos d'ac^óes novas , nao dao a

execu^ao ás devassas nem punem os culpados como sao o-

brígados : ::=: He a reposta do dito Senhor Reí. z=z O que

neste Capitulo apontaes , tenho próvido a vosso requeri-

mento na maneira que Me pareceo
,
que se devia fazer

por Ordena^ao feíta em Coimbra a 12, de Julho de 1527.
A nossa Filippina

,
que nos §§. 22. e 24 do Regi-

mentó dos Corregedores segué o mesmo que as antece-

dentes, extende no §. 23. o conhecimento por acgao no-

va em outras , além das Causas de duas legoas sómente de
lugar ao lugar aonde estiverem , e em que nao haja Juizes

de Fóra ; ísto talvez com o fím de evitar o prejuizo e de-

mora
,
que as partes costumao padecer perante os Juizes Or-

dinarios : esta Providencia com tudo foi omittida nos ou-

Tom. FII. Qc| tros
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tros Códigos , talvez por nao distrahirem o Corregcdor dos

objectos principaes , e essenciaes do seu Officio j como fi-

zeráo a maior parte dos Legisladores da Europa
,
que a

semelhantes Magistrados , ou prohíbirao absolutamente ser

Juizes , como na Russia , ou só ñas Térras da sua princi-

pal residencia , em casos especialissimos , e por Appellagao
,

como em Sardenha. Primitivamente os mcsmcs Corregcdo-

res tiveráo reunido a si o Officio de Provedorcs ; mas o

Senhor Rei D. Joao II. commetteo depois este encargo aos

Contadores
,
que estabeleceo ñas Com.arcas quando Ihes-

conferio Jurisdic^ao para conhecerem das Tercas , Residuos ,

Hospitaes , e Orfaos; a quem depois deo Regimentó mais

regular o Senhor Rei D. Manoel
;
porém o Senhor Rei

D. Joáo III. pertendendo diminuir o numero dos Ministros
,

tornou a commetter aos Corregedores o dito encargo \ jn-

sistindo nesta reuniao . ainda apezar da Representncao dos

Póvos j no Cap. 49. das Cortes de Torres Novas , e Kvo-

ra digno de se transcrever neste lugar. =

nr ítem Vossa Alteza tem Ordenado
,
que os Corregedores

r:: de suas Comarcas conhe^ao além dos cazos da Justica

,

zi: de sua Fazenda ,e Residuos
,
que sao cousas tao doces

,

::i: que se occupao miáis em ellas , e por serem mais pro-

= vcitosas a elles,que nao entendem tao compridamente,

::=: e como devem nos cazos da Justica , assim Civei co-

:— mo Crime , e as cadeas estao eneas de prezos sem
n: Despacho. Pedem a Vossa Alteza que haja por bem

,

trz que os ditos Corregedores nao conhecao de sua Fazen-

:m da , e dos Residuos , e sejáo estes cazos commettidos a

=: outros Letrados, de maneira que nao andem estes Car-

n= regos juntos em huma Pessoa só ,
porque assim se pro-

=1: verá melhor a tudo. zz

REPOSTA.
n: Por as Correl^oes serem grandes , nao podiao em cada

m hum anno ser tambem vizitadas^e providas de Justica

,

m co-
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= como cumoria , e está ordenado por minhas Ordená-

is goes , e por isso as repartí ordenando a cada huma del-

zr: las aquelles lugares
,
que boamente se podessem em ca-

zr: da hum anno vizitar , e a cada hum proví seu Corre-

zz gedor. E porque nao íicaváo com tanta occupacao co-

rz: mo poderao ter
,
por se excuzar a oppressao que o Povo

=1: recebe de muiros Oíficiaes em cada lugar , Ordenei que
n: os Corregedores entendessem nos Residuos , Capellas,

zi:: e OrFaos como Provedores , e bem assim ñas causas de
zr: Minha Fazenda como Contadores. E sao informado
zz que a Justina , he melhore mais livremente ministrada

,

zz: e as Capellas, Residuos, e Ortáos , meiiior próvidos,

:zz e assim o que toca a Minha Fazenda. =z:

Deve porém sabcr-se
,
que antes do Senhor Rei D. Joao

líl. cada Comarca era huma Provincia e em conscquencia

•hum só Corregedor nao bastava para conhecer alcm dos

objectos do seu Regimentóle esta foi talveza cauzal
,
que

moveo ao Sanhor D. Joao II. para incumbir aos Conta-
dores

,
que repartió pelas ditas Comarcas , e os Residuos

,

Tercas , etc. Porém como o Senhor D. Joao III. fez as

mesmas Comarcas multo mais pequeñas , e na maneira
,
que

agora se acliao , assentou que era mais conveniente incum-
bir aos Corregidores o Officio dos Provedores , e com ef-

feito se vé pelo testemunho de sua Real palavra
,
que a

Justiga foi assim melhor administrada ,e as Capellas , Re-
siduos , e Orfáos melhor próvidos. Depois com tudo se al-

terou esta Regulacao ; ignoro por que Lei , tornando a in-

cumbir-se aos Contadores o Officio de Provedores ; com
tudo ainda actualmente ñas Comarcas do Porto , e algumas
outras, as Prevcdorias se achao reunidas ás Correi^oes.

He quanío tive que dizer nesta breve Memoria sobre

a origem , e Jurisdiccao dos Corregidores das Comarcas
;
que

tratei mais extensamente no Plano Geral de Correigáo , de
que fui encarregado.

Qg ii E N-
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ENSAYO.
De huma Bibliotheca Lusitana Anti-Rabbinica , ou

Memorial dos Escritores Portuguezes que es-

ereverao de Controversia Anti-judaica

,

Por Antonio Ribeiro dos Santos.

HA VEN DO referido ñas Memorias
,
que escrevemos

da Litteratura Sagrada dos Judeos Portuguezes as

Obras
,
que os Rabbinos haviao composto , maiormente sobre

cousas tocantes á sua Lei,julgamos útil propor nesta Me-
moria por ordem alfabética o Catalogo dos Escritores An-
ti-Rabbinicos assim Portuguezes , como domiciliados em
Portugal

,
que compozerao Obras MSS. ou impressas per-

tencentes á refuta^ao do Judaismo. Nao s.^o elles muitos,

mas sao os que bastao , ou para poder desarmar-se por seus

escritos a incredulidade dos Hebreos com muita honra , e

gloria do Senhor,ou para se mostrar ao menos
,
que nos-

sos maiores se nao descuidarlo da salva^ao do seu próxi-

mo , com muito crédito do nome Christao , e Portuguez.

De todos os que podemos ver ficamos entendendo

,

que os que mais servem para convencer os Hebreos dos

seus erros , sao cinco a saber : o primeiro Arcebispo de

Goa D. Gaspar de Leao com a sua Carra Pastoral , e tras-

lada9ao que fez dos dois Tratados do Mestre Jeronymo
da Santa Fé; o Judeo converso Joáo Baptista de Este no

Dialogo entre Discipulo , e Mestre Catechizante ; o Ar-

cediago de Santa Christina Fernáo Ximenes de Aragao na

Obra da Doutrina Catholica ; o Theologo Francisco Fer-

nandes Prata com a sua Traduccao da Carta do R. Sa-

muel a R. Isaac ; e o Traductor Anonymo da Synagoga

desengañada de Pinamonte.

As Obras destes cinco homens tem primeiramente o

me-
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merecimento de screm escritas em nossa vulgar linguagem

,

011 nelia trasladadas de seus proprios Origina es
,
para po-

derem ser lidas , e entendidas mais fácilmente de todos.

Depois disto nellas se recorre, 011 aos principios sólidos da

razcío 5 deduzidos da confronta^ao , e combinacao das San-

tas Escrituras com os factos da Historia Judaica , e Cliris-

táa , ou ás proprias e particulares fontes , e lugares da

Tlieologia Judaica.

Pelo primeiro methodo se distingue muito a Carta

Pastoral ao Povo de Israel do Arcebispo D. Gaspar ; a

Carta do R. Samuel traduzida por Francisco Fernandes

Prata , e a Synagoga Desengañada áQ Pinamente.

Pelo segundo as Obras de M. Jcronymo da Santa

Fé, que írasladou o mesmo Arcebispo D. Gaspar; as do

Judeo converso Joáo Baptista de Este; e as do Arcediago

Fernáo Ximenes de Aragao ; e estes dous últimos abrangé-

rao ambos os methodos.

Por certo que destas Obras se podia formar luim

Corpo de Theologia Anti-judaica em nossa lingua , coni

que nao teriamos muito que invejaraos Livros das Nagoes

estranhas neste genero de controversia
,
por quanto nellas

seassomma quasi tudo o que ha mais profundo, e sólido,

e mais forte , e conveniente nos livros de Raimundo Mar-
tins , de Guilherme Porchet , de Fr. Alfonso de Espina

,

de Paulo de Heredia , de Joao Baptista Romano , de Pe-

dro Galatino , de Joao André Danzio, de Esdras Edzard,
de Lourenco Adhelio , de Joao Henrique Maio ; dos mo-
dernos Teretti , e Joao Baptista Rossi , e de outros Contro-

versistas de nome. Nos por isso fallaremos delles com
jnais largueza , do que dos outros

;
principalmente dos dous

Escritores D. Gaspar de Leao , e Joao Baptista de Este,

assim por serem suas Obras pouco vulgares , e cursadas en-

tre nos , como por encerrarem a maior provisao de dou-

trina,e controversia
,
que podíamos desejar nestas materias.

Fr. Alvaro Cavide : Nasceo no Termo da Cidade de pr. Aiva-

Evora , foi Religioso da Santlssima Trindade
,
professou ''o Cavide

310 Convento de Lisboa em 1^4-q , e foi Doutor em Santa

Theo-
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logia na Universldade de Salamanca , e huín dos zelosos

defensores da Religiáo Christáa ; escreveo hum Livro que
se intitulcu :

Tratado contra os Judeos.
Esta Obra deixou elle imperfeita. ( i

)

Aiitonlo^r- ^f^j-Qf^ÍQ Isidoro da Nobrega ! era natural de Lisboa a onde

Nobrega. nasceo em 1708 : foi Medico de profissao. Deo á luz hu-

ma Obra contra os Judeos com este titulo

:

Discurso Catholico , no qtial hum
Christdo velho zeloso de nossa San-
cta Féfalla com os 'Judeos , conven-

cendO'OS dos erros em que vivem,
etc. Lisboa 1738. 4.° Na Oñicina

.Silviana da Academia Real (2)

Fr. Bento pj.. Bento de Santo Thomaz , natural da Cidade do Por-

Thomaz. to , O qual professou na Ordem dos Fregadores em 1Ó44,
e foi Prior do Convento de Aveiro , e grande Mcstre de

Santa Tlieologia ; sao delle as duas Obras seguintes :

Sermdo do Acto da Fe\ celebrado

em Coimbra na Otiinta Dominga
da Quaresma a 11 de Mar^o de

1673. Coimbra por Manoel Dias

,

Impressor da Universldade 1673.
4-°

Tratado contra a perfidia Hebrai-

ca MS.
Per-

( 1 ) Faz memoria deste Escritor o eruditissimo Éarboza na sus

Bibliotheca Lusitana.

( 2 ) Fazem commemoracáo deste Escritor Fr. Pedro Monteiro

no Claustro Dominicano Tom. III. p. 174 > e Barboza na Bibliotheca

Lusitana.
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Perdeo-se esta Obra por sua morte , estando a rever pela

Meza do Pago.

O Padre Braz Viegas : foi natural de Evora , e hum Braz vie-

dos homens mais doiitos que teve a Companhia de Jesús
^^^*

no Seculo XVI : era insigne Humanista , e mui versado

ñas Linguas Latina je Grega. Foi Doutorem Theo logia,

c]ue ensinou em Evora , e em Coimbra com muita rcpu-

tagao de seu nome
,
e aproveitamento de seus discipulos.

Ficou-nos em grande fama por seus illustres Commentarics
no Apocalypsc , e pelos MSS. que deixou a Isaias , a Ha-
bacuc , a Aggco , a Zachar¡as,e a Ezechiel,e á Epístola

de S. Paulo aos Hebreos. Escreveo huma Obra Polémica
contra os Judeos , a que deo este titulo ;

De Victoria Messi£, ( i )

D. Diogo da Annunciagao : foi natural de Lisboa , e Co- d. Diogo
T.cgo da Congregacao de Santo Eloy , e depois Bispo da "'p Annun-

Cierra, e Arcebispo de Cranganor. Jboi escolhido para O-
rador em nome do Estado Ecclesiastico no Acto do Ju-
ramento do SenhorReiD. Joao o V. sendo Principe. Com-
poz huma Obra Latina, em que impugnava as doutrinas do
Hebraismo , a qual tinha por titulo ;

Turris Davidica, Contra
Judceos MS. foi. ( 2 )
Catecismo Hebraico
Vorttiguez aos 'judeos.

Original erudito,que ha na Real Bibliotheca Pública da Corte.
Diogo de Sá. Duvidamos com Barboza se este , de oíogo de

quem aqui fallamos he o mesmoque Diogo de Sá , Theo-
^^*

logo
,
Jurista , e Mathematico , mui conhecido entre nos

por

(1) Ha delle mui lioi-uada memoria em Nicolao Antonio, F(;s-

sevino, Lelong , Natal Alexúndre, Carlos Joze Imbonati , i:iaibo2a , e

©utros muiíos.

(2) Na Bibhotheca Lusitana se faz memoria desta Obra, e de
5eu Autlior.



312 Memorias
por suas facanhas militares na Asia , e Autlior de trez 11-

vros de Na vegaqáo , e do Tratado de Primoge^ituraEscre-

veo huma Obra que ficou MS. , em que , além das Seitas

Heréticas , e Pagaas , refutava o Judaismo j tinha por titulo :

Segredos da Fe contra os Judeos ,

Gentíos, e Hereges,

FernSoXi- Fernáo Ximenes de Aragao : nasceo em Lisboa pelos fins

Augío-^' do Seculo XVI, foi filho de D. Thomaz Ximenes de A-
ragao , e de D. Tliereza Vasquez de Elvas , ñlha de An-
tonio Fernandes d'Elvas , Fidalgo da Caza P^eal , e The-
soureiro da Senhora Infanta D. Maria , filha do Senhor Reí

D. Manocl. Estudou na Universidade de Coimbra , aonde

recebeo o grao de Licenciado na Faculdade dos Sagrados

Cañones, Seguio a vida Ecclesiastica , e foi promovido a

Arcediago de Santa Christina na Sé de Braga
,
que teve

por espaco de quarenta annos \ e fallecéo a 29 de iVbril de

Havia-se dado á licáo , e meditacao das Santas Es-

crituras , e dos Padres da Igreja , em que fez avantajados

progressos , de que sao illustres testemunhas as suas Obras

táo cheias de profunda sabedoria , como de uncao , e de

piedade.

A em que elle mais se esmerou foi a que escreveo

contra os Judeos j vendo , como elle diz
,
que nem a neces-

sidade do Reino , nem o pouco fundamento das outras Sei-

tas obrigava a mais , voltou seus pensamentos á con-

versáo dos Judeos , compondo lium dourissirao Livro
,
que

publicou com este titulo :

Dou-

(1) Foi Varáo de muica virtude , e mui particularmente se as-

sinalou em sua vida pela muita caridade ,
que teve com os pobres pe-

los quaes despendía sempre a maior parte dos fructos de seu reu-

doso beneficio; até quiz , que depois de morto continuassem os effei-

tos de sua piedade, deixaudo hum Legado perpetuo á Santa Casada

Mizericordia de Lisboa. Fazem honrada memoria delte XVolfio na Bi-

hliothica Hebrea tom. IV. p. 4¡5 2. A!ío:iso Lasor de Varea no tom,

II, Univ. terrar. Orb. p, O7. e Bacboza na Bibüotbeca Lusiuna.



DE LlTTEPv ATURA PoRTUGUEZA. 313

Doutrina Cathollca para inst-ruccao ^
Doutrim

e conjirma^ao dos tteis , extmccao das
Seitas supersticiosas

, e particular-

mente do Judaismo. Lisboa lói^. por
Pedro Crasbeck , em hum voíiime de
4.^ ( I )

Foi dedicada esta Obra a D. Fernando Martins Masca- Anaiyse

renhas Bispo do Algarve , e Inquisidor geral destes Reinos. ^IH^
Nella abrangco este sabio Escritor os doiis methodos de
combater os Judeos ,

porque tratou de refutar scus erros

,

já com os lugares das santos Escrituras , e sua combina-
^ao com os factos constantes da Historia Cliristaa , e Ju-
daica

; já com as authoridades dos mesmos Talmudistas,
e Rabbinos. E deste segundo mcthodo se serve elle muito

,

principalmente nos Capítulos 9. 12. 13. 14. 15". 16. 17.

e 22 , nos quaes assommou o mais principal que ha do Rab-
binismo acerca do Messias. Pelo que direito tem este Es-
critor a que demos aqui de sua Obra mais comprida in-

forma930.
O seu assumpto he refutar os erros

,
que corriao entre

os Judeos destes Reinos , e os reduzio a tres pontos ca-

pitaes, que consistem , i.° em negarem a Fé Catholica
,

e toda a doutrina Christaa. 2° em crerem que o Messias
nao era vindo , mas que havia de vir ainda , e com grandes
exercitos a conquistar o mundo. 3.'* em assentarem

,
que

bastava a fé do Messias que esperavao
,
para toda a pessoa

se salvar, ainda que exteriormcnte professasse Religiao con-

traria.

Para refutar o primeiro erro trata de mostrar nos pri- Part. r.

meiros oito Capítulos seis excellencias da Reliciáo Chris- ^^'^^u^ f-
^^

cf T7-TT n "
_,

Latnouca.
To?n. VIL Rr táa

,

(i ) Foi segunda vez impressa com addigoes , e com o titulo

de Exíincgño do Judaismo ; em Lisboa em 1628 em 4.*^ pelo mesmo
Impressor Fez-se terceira edicáo , e se Ihe poz este titulo m Tri-
unfo da Religiao Christaa , contra a pertinacia do Judaismo , oit Compen-
dio da vcrdadeira Fé ; em Lisboa em 1752 em 4.° na Officina dos
herdeiros de Antonio Pcdiozo Cairao.
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taa
,
que sao como outros tantos tt^stenuinhos authenticos

da sua divindade , a saber i." as Profecía? , e aqui trata

das cinco notaveis do Evangclho
,
por que se prova a ver-

dade da doutrina Christaa. 2." os milagres. 3." a conver-

sao do mundo. 4.° a reprovacao do Povo Judaico. 5'.° a per-

feicáo da doutrina Evangélica. 6.° os Martyres. No Capi-

tulo 9.° pretende mostrar verificadas na Igreja Christaa to-

das as couzas
,
que se haviáo vaticinado ñas Santas Escri-

turas a respeito do Messias , e para que os Judeos as nao

possáo interpretar , e illudir com diversos sentidos , Ihes

apresenta em campo dezesete testemunhos de seus m.aio-

res Mestres , e Doutores
,
por que se prova o contrario do

que elles entendem.

Taes sao os que elle tira i.° da Parafrase Chaldaica.

2.0 da Versao dos Setenta. 3.° da authoridade do R. Ha-
chados , e do R. Simeáo, filliodo R. Joay. 4."- dos Dou-
tores Talmudistas ao Capitulo 52,0 5'3 de Isaías. 5.= de

José Judeo 6.^ do R. Moysés Hadarsan 7.° do R. Jona-
than. 8.° do R. Samuel Levita 9.'' do R. Joay. io.° do
R. Cahana. 11." do Livro Medras Echa , ou Exposicao
das Lamentacoes de Jeremias. 12.° da Glossa Plebréa. 13.''

do R. Moysés Hadarsan. 14.° do R. Moysés Egypcio.
15'.° do R. Salomáo Francez. 16."^ do R. Moysés Gerun-

densei7."do R. Hacados. Remata no Capitulo io.° com
as Profecías das Sibyllas , e outros Profetas que Déos
quiz que vaticinassem multas destas cousas entre os mes-

mos Gentíos.

Passa depols a refutar o segundo erro dos Judeos
,
que

vrnda do ncgavao ter já vindo o Messias , e comeca por mostrar
Messias. no Cap. II.'' os grandes absurdos , e inconvenientes que

ficavao resultando dos principios da Theologia Judaica
neste ponto , contra a infinita perfeicao de Déos. Entra
depois na exposicáo de todas as Épocas Escriturarias da
vinda do Messias

,
para mostrar

,
que erao compridos e

passados todos os tempos assinalados ñas Santas Escrituras.

Assim trata no Cap. 12 da Época de Jacob ,quando ces-

sou o Sceptro em Judá^ no Cap. 13. da Época de Daniel

de-

Part. II

Sobre
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declarada no Cap. 9. quatido se cumprírao as setenta se-

manas ; no Cap. 14 da Época "de Aggco estabelecida no

Cap. II. em que se concluio o fim , e acabamento do

Templo j no Cap. 15. da Época de Micheas, que vem no

Cap. 5". quando se verificou a destrui^ao do lugar de Bethe-

lem , aonde havia de nascer o Messias \ e no Cap. 16 da

Época de Daniel
,
queseacha demarcada no Cap. 2, quando

o Imperio Romano se sujeitou a Christo , e a seu Evan-

gelho.

Das Épocas Escriturarias passa ás Épocas Talmú-
dicas , e Rabhinicas ^ e trata de convencer os Judeos pela

mesma authoridade de seus antigos Mestres , e Doutores,

que tinhao limitado diversos prazos para a vinda do Mes-
sias

,
pois que todos elles erao já passados ha muitos ceñ-

ios de annos. Para tratar isto com ordem divide estes Mes-
tres em tres Classes. i."* dos Tanaim

,
que sao os da pri-

meira Ordem
,
que tem lugar entre os Judeos logo abaixo

dos Profetas. 2.'^ dos Emoraim , ou Rabbinos da segunda

ordem. 3."* dos Qaon
^
que sao os da ultima Classcje isto

lie o de que elle trata no Cap. 18.

Continúa depois a mostrar no mesmo Cap. 18. , como os

Judeos confundem as duas vindas de Christo attribuindo á

primeira a gloria e magestade
,
que os Profetas Ihe dáo

na segunda \ no Cap. 19 , como se tem verificado a vin-

da do Messias pelo grande desamparo de Déos , em que

estáo os Judeos depois que crucificárao a Jesús de Naza-
reth ; e no Cap. 20. como elle era Filho de Déos , e o
verdadeiro Messias promettido na Lei , e nos Profetas \ e

assim acaba a refutacáo do segundo erro dos Judeos.

Depois de tudo isto entra no Capitulo 21. na refu- Part. iir.

ta§ao do terceiro erro
,
que era seguido dos Judeos

,
que ha- ^^^'^^^°^

via nestes Reinos , mostrando ser falsa , e perversa doutri- ios ,
que

na crer , que basta a fé no Messias para todo o homem "^^Z"
"^^

se salvar , aínda que extericrmente proresse religiao con- déos.

traria.

Havendo refutado os tres erros do Judaismo
,
passa a

responder aos escándalos
,
que tinhao os Judeos da Religiao

Rr ii Chris-
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Christaa : elle os redúz a oito. Assim comeca por refatar

o primeiro escándalo
,
que consistía e_iTi dizermos delles

,

que nao guardaváo a Lei de Déos ; e trata de mostrar,
1.'°

5
que a Lei foi espiritual , e os Judcos a nao cnrapriáo.

1°
,
que com a vinda do Messias haviao de ter fim os Sa-

crificios , Ceremoniaes , e festas da Lei Velha
,
que elles

aínda observavao individualmente , e entrar em seu lugar

outros da Lei Nova
,
que nao queriao reconhecer. 3."

,
que

o Messias havia de dar nova Lei aos homens. 4.'', que as

cousas grandes que succedérao na Igrcja antiga , haviao si-

do figuras das que tinliamos na Lei Nova.
Refuta depois o segundo escándalo dos Judeos por

adorarmos a Christo como Déos ; e mostra que o Messias
havia de ser DEos,e Homem

,
para o que traz nao só luga-

res das Santas Escrituras , mas as mesmas TradÍ96es an-

tigás dos Hebreos , e authoridades de seus Pvabbis
,
que

assim o haviao ensinado.

Passa da mesma sorte a refutar outros escándalos dos

Judeos, que consistiao. i."na cruz de Christo, e em ado-

rarmos por Déos a hum homem
,
que morreo crucificado.

2.°
j em dizermos

,
que seus passados haviao posto seu Mes-

sias na Cruz. 3.", em crermos
,
que o primeiro peccado de

Adáo passára a toda a sua descendencia. 4.' , em adorarmios

tres pessoas em Deos. 5"°,em crermos o Mysterio da Sa-

grada Eucharistla. 6."^ em darmos veneracáo as imagens.

No fim vem huma exhorta^ao Dogmática aos Judeos ,

em que toma por Thema os V". 11., e 12 do C. V. de

Jeremías Pr£varicatione py\{!Viiricata est in me Domus
Israel ^et Domiis '^uda^ait Dominus.Negaveru77t Domi-
num : dixerwat , Non est ipse.

Seria para desejar
,
que no uso de toda esta Littera-

tura Talmúdica e Rabbinica , se nao visseobrigado a seguir

como texto o Livro dos Arcanos da verdade CathoUca de
Pedro Galatino;mas podcssc elle mesmo consultar as fon-

tes , e pecas originaes dos Hebreos para aproveitar melhor , e

com mais exac^ao as doutrinas , e argumentos
,
que se tirao

dellas a favor da Religiao Christaa.

Fr
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Fr. Francisco de Alcobaca , da Ordem de S. Ber- Fr. Fran'-

CISCO de
aqa.nardo , florecía pelos annos I5'5?7. Escreveo huma Obra ^icob

Latina
,
que intitulou

Contra Judaicam Perfidiam
,

máxime contra hujus temporis

judceos.

Nao podemos saber, se se imprimió (i )

Francisco Fernandes Prata , natural de Castello Men- Francisco

do do Bispado ele Vizeu na Provincia da Beira. Foi Ba-
p^^J"^"^^^

chnrel formado em Santa Theologia , e hum dos Theo-
logos mais trabalhados na ligao das Escrituras , e Santos

Padres
,
que tivemos no Seculo XVII. ( 2 ) Trasiadou do

Latim para Portuguez a seguinte Obra :

Carta que hum Rabbino chamado
Samuel escreveo ao Rabbino Isa-

ac , consiiltando-o sobre o ter al-

ean cado pelas Profecias do Tes-

tamento Velho
,
que o Mixtas ti-

nha viudo , a Lei Judaica era a-

cabada , e os Judeos estavao em
odio , e desamparados de Déos,
Destrue-se por esta Carta total-

mente a Lei Judaica , e confirma-
se a Fe CathoUca. Traduzida do
Latim em Portuguez.

Ins-

( I ) Trazem n. ticia deste Autor Carlos de Vich na B'iblioth.

Clsta-c. Carlos Jozc Iinbonati na BibUothcca Lotin. H^braic. e Fr. A-
gostinlio Sator Cuterc. Bisfer. Baiboza tanibem falla delle.

C2) Dá testemunho de sen grande estiido , e inteliigencia o Tra-
tado que compóz da Declarag^o do Credo dos Apostóles , em que se eX'
flicáo os scits Arttj^os , c se póe o modo como os mystcrios , e cousas
da Fé se dcvem crer : com olgumas cousas mais atéis , (¡ice servem para
c hrm c.nhecimcnto das cousas da Fé : e o outro Tratado dos Sacramentos
em commum

, e em particular , em tjae declara o (¡ue del/es se dcve crer ,

c a prvpnrafSo qu: para recebcr es gragas que dao , se requer ; e se apon-
tSo as ibiigagocs dos fiéis , e se pÓe algumas advertencias importantes.
Pe ambos estes Tratados faz mencao o erudito Barboza,
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Traduz a Instigado por pessoa que muito zeiava a honra de

R. Samuel. Déos , e a salvacáo dos Judeos, determinou-se o traductor

a trabalhar em obra
,
que podesse servir de convencer os

Judeos , e de os tirar de seus erros ; e ach:indo que ne-

nhuma outra tinha mais pezo , e efficacia para os desen-

gañar e mover, do que a celebre Carta do Rabbi Samuel
Marroquino , cuidou de tirar em Portuguez a traduccao La-

tina
,
que della tinha feito Fr. Affonso de Buen Hombre.

Para se conhecer huma parte do merecimento de Francisco

Fernandes Prata em tomar a seu cargo a traduccao desta

Obra , cumpre saber primeiro
,
que Carta he esta do R.

Samuel
j
que occasiáo houve para se escrever , e qual a es-

tima9áo que ella teve na Christandade.

J^'^'^lf^'^o Qiiando no Seculo XI. no anno 45'4da Egira José Ben

muei.' Tessefin , Sultao da Dynastia dos Almorávides, fundcu a

Cidade de Marrocos, e a fez Capital de seu Reino, elm-

ma das mais poderozas , e opulentas Cidades da África

;

logo foráo fazer assento nella innumeraveis Judeos Africanos
,

e muitos de nossa Hespanha , e de outras partes do m.un-

do, os quaes erao pelo com.mum artistas , e negociantes.

Viviáo elles em suas aljamas
,
que entao tinháo no meio

da Cidade , e noutras térras ( i ) guardando sua Lei , e fre-

quentando suas Synagogas , sendo mui famosa a de Segel-

messa , ou Sujulmeta , de que era Presidente naquelle Se-

culo R. Isaac.

Houve por aquelles tempos alguns Judeos Marroqui-

nos
,
que muito se derao aos estudos da Religiáo. Entre el-

les se distinguió grandemente o Rabbi Samuel Jehudi

,

natural da mesma Cidade de Marrocos , ou antes de Se-

gelmessa , lugar do Reino , o qual florecia pelos annos

de

(i) o Xarifc Mulei Abdala ,
que morreo em 1574 fez trasladar

as que havia em Marrocos
,
para huma das estremas desta Capital junto

da Porta de Agmit , para que os Jujeos vivessein estremados dos Mou-

ros , que he aonde tem ainda suas Casas , e Synagogas. Marmol, na

Descrip¡áo geral de A/rica. .. L\v. III. Cap. 40. p. 59. Diogo de

Torres Hift, dos Xari/ts. Cap. 112. p. zzi.
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de Christo 1060. Alguns o fazem natural de Fez : era

milito sabio em siia Lei , e milito versado com R. Isaac
,

Presidente da Synagoga de Scgelmessa.

Houve tempo em que se passou de Marrocos a nossa

Hespanha ; e pousando em Toledo , entáo Cidade de muito

trato , teve nella conversa^ao com muitos dos mais doutos

,

e entendidos de nossa Lei j e havendo entrado com ellcs

em disputas , e conferencias amigaveis sobre a Religiao

,

chegou a ponto de rcconhecer os seus erros , e de se con-

vencer por principios , e razoes da vcrdade da Religiao Chris-

taa. Pelo que abjurou solemnemente o Judaismo , e rece-

beo a nossa Fé.

De Toledo escreveo elle huma Carta ao Presidente ^^''^^ 'i"*

de Segelmcssa R. Isaac sobre a vinda do Messias. Nao r. jsaac

consta com certeza da sua data , assim como se nao sabe sobre a

tambem o anno de sua conversao. Pareceo a alguns, que Mess^ias!*

fora escrita antes que se consumasse a obra de sua con-

versao
,
porque nella propoe ao R. Isaac as duvidas

,
que

tinha sobre a doutrina dos Judeos no tocante á vinda do
Messias , e Ihe roga muito efficazmente que llias resolva

para sua illustracao. ( i ) A nos porém nos parece o con-

trario
,
porque de maneira falla elle nesta epístola , e com

tal raciocinio , e persuasao propoe as cousas
,
que bem

mostra estar já de todo convencido ; e propór aquellas du-

vidas menos para se iilusrrar a si mesmo
, que para obli-

gar a R. Isaac a entrar comsigo em reflexáo , e a reco-

nhecer o erro em que elle estava , e os Judeos.
Foi a Carta escrita em Arábigo , ou Mourisco

,
por ser He escrita

esta huma lingua de que entáo usavao muito os Judeos ^^
^^^^^"

mais eruditos
;
porque os mais delles a nao entendiao ,e muito

menos os Chnstáos
,
que por isso quando a sabiao dous Ju-

deos amigos se valiao muito della para tratarem assumptos
de importancia , e cousas de reserva , e de segredo. ( 2 )

Sus-

l i ) Triinirianiu) na Prefacáo a sua Versao Gernumica , e Wolf
B/7'/. Heb tom. III. p. noo.

( 2 ) Assim^ o nota Fr. Aífonso de Buen Hombre no seu Pro-
loi;:o d tradúcelo Latina que fez desta Carta , dando a razáo porque
Samuel a escf-vsra em Arábigo , e nao em Hebreo,
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Nao sabemos que exista lioje o texto original desta Carta.

Aigiins a Suspeitárao muitos ser ella fingida por alguní Chris-

So''1-4h'a. tao,por nella verem alguns lugares , em que o Author se

explicava de maneira
,
que se nao ajustava muito bem com

o estado de hum homem ainda indeciso e vacillante en-

tre a cren^a da Synsgoga , e a da ígreja Christáa
, como elle

inesmo se representa no comeco desta Carta ( i ) Com
tudo nao deviáo por isto desconfiar de sua authenticidade

,

pois que de sua maneira de fallar se alcanza
,
que elle es-

tava intimamente convencido , e persuadido de nossa Fé
quando a escreveo , e que , se propoz as cousas em tom de
duvida , foi mais para conciliar a attencao do Rabbi Isaac,

e fazer reconhecer as razoes do? Christaos , do que para

se tirar a si mesmo daquellas duvidas.

Assumpto ^ assumpto capital desta Carta he propór como du-

desta Obra vidas , de quc pedia sol ucáo , todas aquellas razoesque con-

vencem , e persuadem haver já vindo o verdadeiro Messias

de Israel
,
por estarem fundadas em certos lugares da Sa-

grada Escritura
,
que elle tinha por decisivos.

Methodo, O methodo que segué nao he o da authoridade do
Rabbinismo, mas sómente o da razao j dle coteja, e com-

bina os lugares , e vaticinios dos Santos Profetas com as

circunstancias da vida , morte , e Religiáo de Jesús Chris-

To , e com os successos da Historia Judaica depois da des-

truicao do Templo , e da Cidade por Tito ; tira razoes

niui claras e convincentes para mostrar verificadas as Pro-

fecías do Testamento Velho em Jesús Christo , e na sua

lo-reia ; ao mesmo tempo occupa dante mao as principaes

respostas que costumáo dar os Hebreos a estas cousas , e

as disputa , e rebate com novas instancias, e duvidas
,
que

Ihes póe , com que muito as enfraquece. Por certo que

nes-

( 1 ") Haornebeeck Prolegoni. de convinccnd. Jud. Sec. 5. p. 7- c

Wagenselio na Obra Tela ígnea Sotana ; os Authores do livro

Relationis Theologlcje innotU anno 17 il. p. 96. os seguem em parte ,

principalmente por verem nesta Carta ,
que se conta o livro de Si-

racides entre os Livros Canónicos , e se inculca muito a Missa dos

Christaos.
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neste genero he huma das melhores pc^as que se tein es-

crito sobre a vinda do Messias contra os Judcos
;
que por

isso conseguio grande nome entre os Christáos , e mereceo

ser trasladada em diversas Linguas. ( i )

O primeiro que a traduzio
, e publicou foi Fr. Af-

fonso de Buen Hombre Hespanliol da Ordem dos Frega-

dores
,
que viveo por 1359 , varao de muirá , e mui es-

quisita Litteratura para aquelles tempos ; mui sabio ñas

linguas Hebraica , e Arábiga , e infatigavel zelador da coii-

versáo dos Judeos , e dos Mouros , e do accrescenta mentó
,

e exaitagao da Christandade ( 2 ) Passou elle esta Epistola

do Arábigo para o Latim em o anno 1339 , e foi a sua

traducían a que fícou servindo de original dcpois de se ha-

ver perdido o Texto Arábigo. ( 3 ) Ha hum exemplar

MS. desta Traduc9ao na Bibliotheca do Real Mosteiro

de S. Lourenco do Escurial , de letra do mesmo Seculo

XIV. ern Pergaminho. (4)
Tom. FU, Ss Mui

( I ) f r, Áffonso de Euen Hombre na Prefacao á sua Traduccao
Latina Gottfredo : Webero Dispiit. de Ex-Judxis Christianis p. 20,

Calixto de Inimortaütate aninix C, 5. §. 10. Joao Cammerhofis na
Oithotomia Theologix skcuIí XI. p. 15o. Trautinaiuio na Piefagao

á Versao Germánica : Wagenseilio Tele ígnea Satanje : Haornebeeck
nos Prolegomnos aos Livros de convincendis , e convertendis Judseis.

D. Jüsé Roiz de Castro Bibl. Esp. Wolfio tom. ¡. p. 1099. ^ toni.

111. p. 1100.

( 2 ) De sua Litteratura , e zelo pela ConversSo dos Judeos , e

d'^s Mouros á Reügiao Christaa dá razao o Padre Joao de Marieta
no livro 14 de sua Historia Eeclesiastica cap. ult. Thomaz Tamajo
nos Elogios dos Esciií.res Toletanos. e Jacome Quietis no tom. 1. dos

Escritores da Ordcm dos Fregadores p. 5 94.

( j) Foi feita a Traducían do Arábigo , e nao do Hebreo , como
elle mesmo attesta na sua Prefacao. Pelo que se ha de haver por
falsa a Inscripciío do Código Latino MS. de Bolonha

,
que traz Mont

faucon no Dia;io Italiano p. 407. em que se diz traduzido do Hebraico
para Latim. Fizerao mencao delle , e de sua Traducqao , álem dos
tres Escritores ácima referidos Nicolao Antonio, Wollio , Paulo Hi-
guera Host. Tolet. MS. Colomesio Marieta . M. de Boissi ñas suas
Dissert. para a Uistoria dos Judeos. D. José Rodrigues de Castro na
sua BibÜütlieca Hespanhola.

C4) t>elltí atiesta D. José Rodri^ez de Castro na Bibliotheca
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E^Hqoes a ^^j estimada , e aplaudida foi de todos os Christaos

ducc^áo. esta rraducgáo Latina de Fr. i^íFonso de Buen Hombre co-

mo mostráo as muitas edigóes
,
que della se fizerao em di-

verssos tempos ( i ) Traz esta mesma Carta traduzida Santo

Antonino no finí da segunda parte Historial , na maior parte

das suas edi§óes ; Paulo de Santa Maria , Rabbino que

foi dos Judeos , e depois Bispo de Burgos tambem a poz

no seu Escrutinio das Escrituras.

Acha-se compillada na Colleccao dos Orthodoxografos

(2) e na Bibliotheca dos SS. Padres, e Escritores Eccle-

siasticos. ( 3 )
Traduqoes ^^q £^,Q^ ^ Carta do R. Samuel únicamente nesta
em L 1 n - r-p

guas vul- -L ^'^'

gares. ______«

Hespanhola. Ha outro na Bibliotheca dos Conej^os de S. Salvador 'de

Bo.'onha : dous na dos Conegos de S. Vistor de París , oLitro

na Basiliense , que passou para a Bibliotheca Sioatoria de Leip-

sic.

( 1 ) Taes foráo as que se fizerao eiii París ein 4.° por Guilher-

ine Eustachio com caracteres Gothicos , e sem nota de anno em Man-

tua em 147} I em Colonia em 4'^. sem nota de anno com caracteres

Gothicos por LJisteryrchen ; em Antuerpia em 1486. e em 1426

em Colonia em 1495 em 4.° por Henrique Quentel ; em 1527 em
Nuremberg em 1498; em Strasburs^o em 152} em 8,°, em Leáo em
i.° por Claudio Nourry ; e em Colonia em 15 )6 em i° por Joño

Gymnico ,
junto com a Obra dos Diálogos contra os Judeos de Pedro

Affonso , e houve huma em Bresia em i5j8 em 8.° , duas em Veneza

huma em 1592 por Barecio de Barecius em 4° como o Livro de Pe-

dro de Cavalleria contra os Judeos iatulado ZelirfChisri ; outra sem
este livro em 165$. em "i.^ Houve outra em ftlazzerat , lugar da

Marca d'Ancona em 169J. Outra em Ameres em L/ 1 1 e'" 8.°, ou-

tra neste mesmo auno em Lipsia por Jcao Federiyo Godltich tam-

bem em 8.° Huma em París sem anno Destas edicoes dao noticia

Guilherme Cave na Historia Litterraria dos Escritores Ecclesinsiicps. Wol-
íio na Biblioiheca Hebrea tom. III p. noj. 1104 e Beughen na o-

bra Incunobíila Tijpogrjph. e Ü. José Rodrigues de Castro na Biblicíhc'

ca Hespanhola. Paulo Colo;nesio na Historia Oriental p. 209 , falla

de huma feita em Basilea por Henrique Pedro,

( 2 ^ Pag. MOJ. ediqáo de 1555.

(^3 Tom. IV. Part. I. p. 145. e na edicao de Leao tom. XVIÍÍ.

p. 519. Montfaucon no Diario Italiano p. 407 louva huma traduccao

Italiana MS. que vira na Bibliotheca dos Conegos de S. Salvador de

J^ülonha.
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Tradúcelo de Fr. AfFonso de Biiea Hombre , mas antes

passou dclla a outras diversas Linguas
j
porque a poz em

Italiano Joao Antonio Brumati
, ( i ) em Inglez Thomaz

Caivert , em Alemao Wenceslao Linck , e Pedro Elias
Trautman ; e em Hespanhol Alvaro de Villa Excuja a
rogos de Joao de Villa Fuerte

, ( 2 ) e o Aulhor Anony-
mo da outra Versao Castelliana

,
que se acha MS. na Bi-

bliotheca do Real Mostciro de S. Louren^o do Escurial

(3). Até em Hebreo se publicou esta Carta , se he certo

o que se acha no Catalogo da Bibliotheca de Medicis

,

publicado por Henrique Ersutio Amsterdam 1641. Traduc

Esta pois he a Carta que Francisco Fernandes Prata ^íaníisco

passou da traducgao Latina de Fr. AfFonso de Buen Hom- Pern.uides

bre a Portnííuez
,
porque nao ficassemos sem ter em nossa

^"*^'

Lingua o que as inais Nagóes folgavao de ter na sua ; no
que por certo fez hum grand^e servico á ReÜgiáo , Christaa. geu mere-
Elle desempenhou a traduc§ao com muita exactidao , e ñ- cimento,

delidade
, chegando-se mui estreita mente ao Texto Latino

e expressando os seus pensamentos com a mesma forga

,

e energia
,
que tem no original. A linguagem he correcta

,

e simples , e o seu estylo he mui proprio destas materias.

Foi impressa a sua traducgáo em Lisboa em 16^1.
em 8.° por Manoel da Silva

, ( 3 ) e depois na mesma
Ss ii Ci-

( 1) Assim o refere a Historia MS. de Toledo do Padre Jeronymo
Roniande la Higuera , e por ella D. Nicolao Amonio no Tom. V.
do Liv. IX da Bihlhtheca antiga , e com elle o Doininicano Echard
no tom. I. da Obra Scrlptorcs Oriilnls Predicotorun p. 595 Wolfío na
Bibliotheca Hebr. tom. III. p. iiof. atiesta , que no Catalo2;o IVIS. aue
tinha dos Códigos do Escurial viiiha notada a traducqao CasteJhan'a

;

i.ao diz porém de tjuem era.

(2) Está escrito em hum Codieo em 8.° em papel de Letra do
Seculo XV. com este t\xu\o : Epiiiulo de Rtibbl Samuel : ti qn:ii he mui
conforme com a Latina de Bu¿ii H )mbre , e está na Estante 4. : b. 29.
como refere D. Josc Rodrii^ues de Cjstro

C O Temos hum exenipiar da primeira edicáo , e tem outrojosé
tía Silva Costa ; e da segunda acha-se hum na selecta Livraria do II-

lustrissimo Monsenhor Hasse Prelado da Santa I«reja Patriarchal , e
ambas as edicoes na excellente Livraria da Real Casa de N. Senhora das

Kecessidades desta Corte ; e uo tüiii. VI. da Cuiiecáo Iiliscelaneas varias 4
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Cidade em 1Ó73 em 4.° na Officina de Joíío da Custa a

custa de Martim Vaz Tagarro.
Francisco Francisco Leitáo nasceo em Castello de Vide ; foi

Religioso da Companhia de Jesús , aonde muito fígurou

como hum dos maiores homens do seu Seculo : morreo em
Roma em 1705'. ( i ) Deo hum grande testemunho nao

menos de sua Litteratura, que de seu zelo pela Rcligiao

Christáa na Obra que compoz , e publicou em Roma com
este titulo :

Opusculum de Hebreo convicto in

quatuor Libros divismn. Primus
Liber de Messia credendo es t Deo
€t Homine. Secundas de Signis Mes-
si.^

,
qui est Salvaior noster B. Vir-

ginis filius. Tertius de dubiis qu£
'Jud^í opponunt. Quartus de He-

br.eo convicto, Rom£ por '^oao Ja-
cob Komarck 16^^. 4.".

"He obra dé merecimento pelo grande fundo de dou-

trina que ccntém.
Tr. Fran. p^. Francisco Machado , natural da Villa de Soure

chado.'
^'

no Bispado de Coimbra , Monge Cistercience , e Abbade
de Thomar: foi hum dos que o Scnhor Rei D. Joáo IIL

mandou estudar á Universidadc de París, aonde tomou o

grao de Doutor com muita reputacao de seu nome. As-

signalou a sua christandade , e os seus profundos estudos

com

e em outro Livro que aüí ha de Wisce'a'ieas. Muitos louvores ihe

dáo Franco na Imagen da VirtihU' do Xdvic'uide de Evora p. 8Ó4 e

110 Auno glorioso S.J. in Lusit, p. 419 §. i- Fonceca na Evora glo'

riosa p, 4jO,e Barbosa na Bibliotheca Luitana.

( i ) Recorda-se delie , e de sua Obra Nicolao Antonio na Biblio-

theca Hispan, Inibonati na Blbll^ilieca Latín. Hehr. p. 46 Chri«továo

Henrique."? no Fénix Redivivo , ou Livro dos Escrit ues Cistercienses

p. ^45. Wolño na Bl>li>t/i¿ca Hehraic.i ton. IV. p. 446. , Barboza na

BibHot/i:ca Lusitana. Hi iui u tf<eiiiplar \\i Kea! BibiiotiiSs.! publica

¿á. Corte , e Ccinos cutio ein rmssa Livraiia.
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com a erudita Obra que compoz intitulada

:

Veritatis reportorimn eclitum in

Hebr.eos- quos vulgus novos vocitat

Christianos ad ÍMsitanum Cardi-

jtalem Domimmi Henricum. Conim-

bric£ apud Joan, Barrium Typo-

gr. Regwm Coimbra i^d'j. 4."

He dedicada ao Senhor D. Henrique sendo ainda

Cardeal Infante. Nesta Obra con ferem-se os lugares do Ve-

Iho Testamento , em que se assignálarao as qualidades , e

circunstancias da vida do Messias com os feitos de Jesús

Chiusto
,
para se mostrar que elle foi o Messias promet-

tido na Lei.

O Padre Francisco Pedroso , natural de Lisboa , da Francisc»

Congrega9áo do Oratorio , e Confessor do Senhor Rei D.

Joao V. He delle a obra seguinte.

Exhortando Dogmática contra a
Perfidia Judaica feita aos" Reos
penitenciados no Auto publico da
Fé de Lisboa 171 3. 4.° ( i )

Fr. Francisco Xavier dos Serafins Pitarra , da Ordem ^/"
*'''J""

de S. Francisco j compoz hum Livro a que deo este nome : vier dos
Serafins Pi-

Invectiva Catholica contra a obs-

tinada Perfidia dos Hebreos. Lis-
boa 1748. ^.°por Alanoel da Siha.

Fr. Fulgencio Botelho , natural da Beira , Monge Cis- P'- fu^-

tercience , Abbade do CollegiodeS. Bernardo de Coimbra,
-'"""*

Deputado do S. Officio , e ProFessor em Santa Theologia

;

íloreceo nos fins do Scculo XVI , e principios do XVII.
Deixou por sua raorte a Obra seguinte :

Tra-

( 1 ) Della se leinbra líarbosa na Biblií/ílieca Lusitana,
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Tratado contra os Judeos

, fol. Mo. (i)

D. Gaspar O. Gaspar de Leao natural de Lagos no Reino do
de Leao.

^jggj-^g . f^i Varáo muíto douto em Santa Theologia
,

Capelláo do Senhor P\ei D. Henrique que em quanto Car-

deal Infante , Prior da Igreja de Setubal , Conego de E-
vora 5 e depois primeiro Arcebispo de Goa j e pois elle he

hum dos cinco principaes Escritores de que rallamos no

Prologo , daremos delle , e de sua Obra mais larga memo-
ria. Havendo cuidado muito este Apostólico Prelado da

sanctiíica^ao dos Christaos, e conversao dos Mouros e Gen-

tíos na India; voltou seu zelo universal para os Judeos , de

cuja cegueira por extremo se compadecia. Innumeraveis ha-

via naquellas partes huns que para lá se haviáo transpor-

tado de muitos tempos atraz ; outros que tinhao passado

em tempos mais modernos de Hespanha , e Portugal , e

outros que lá entraváo de diversas térras da Persia , e da

Turquia , os quaes todos com seu trato, e conversa§ao erao

nao pequeño estorvo á promulgacáo , e propagacao do E-

vaníTellio. Quiz pois o Santo Arcebispo arredar todos os

obstáculos que se podiáo oppór á Fé de Jesús Christo
,

e tratou para isso de ver meios de converter os Judeos.

Mas considerando, que pelas pregac6es,e disputas se

nao conseruia sempre o desejado effeito da Carechese ; e

demais que os Judeos andaváo dispersos , e nem se Ihes

podía pregar a todos , nem entrar com todos em disputa
;

assentou comsigo
,
que a melhor vía era apresentar-lhes o-

bra
,
que Ihes chegasse ás maos em toda a parte , e podes-

sem fácilmente lér ; mas obra em que elles fossem atacados

dentro de suas mesmas trincheiras , e confutados pelas au-

thorídades nao só das Santas Escrituras, mas muito prin-

cipalmente dos seus mesmos Rabbis
;
julgando que esta

nova forma, e methodo de peleja
,
que já noutros tempos

se havía praticado na Europa , era o único meio de os

convencer efficasmente.

As-

( 1 ) Falla delle barbosa na £ibliotheca Lusitana>
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Assim para melhor os convencer escolheo os cloiis Trasiadou
em Lin-

Tratados,que contra elles havia compcsto cm La tim Mes
tre Jeronymo de Santa Fé, Hespanhol

, Judeo converso , ^lo's ira-

Medico do Antipapa Bento XIII. hum sobre a vhida <^<?
í ¡íos de"

Messias , e ouiro contra os erros do Talmud , os quaes m. jero-

levavao vantaiem a cuantos outros até entáosehaviáo es-
c^'"°

$f,

crito. A so escoina que acUes rez roí ja huma prova muito contra os

abonada de sua grande intelligencia , e sabedoria. Trasladou J"*^^"'*

pois estas duas obras em linguagem , e as acompaniíou
com huma Carta Pastoral que escreveo ao Fovo de Is-

rael. Daremos aqui mais larga noticia dos dois Tratados

,

e da sua Carta
,
porque se saiba o grande bem

,
que elle

fez com estas obras á Christandade.

E pelo que toca aos dois Tratados he de saber, que ^"^"^'^
«?«

o M. Jeronymo da Santa Fé , natural da Cidade de Lorca TratadoT.'

no Reino de Murcia
,
Judeo converso , e hum dos mais

sabios Escritores do Seculo XV. , havia composto em La-
tim dois excellentes Livros contra os Judeos , a rogos de
Bento XIII ; hum em que provava ser viudo o Messias
da Lei j outro em que mostrava como o Talmud era falso

(')
Imprimiráo-se ambos os Tratados em Zurich no an- Edlqoes.

no de if^-i como mulo zzi De Judaicis Erroribus ex Tal-
víud , e depois em 1602 em Francfort com este titulo cz
Hebreo mastix vindex impietatis et perfidia Judaica ,

quo detegtmtur ac firmissimis argumentis refutantur enor-
vies et nefarii Judaorum eorumque Talmud errores atque
superstitiones. Vem junta em appendix huma dissertacáo
do douto Nicolao de Lyra — T>e probatione adventus
Christi per Scripturas a judeis receptas. Schelhornio no
íom. III. das Amejúdades Litterarias p. 141. faz men-
gao de huma antiquissima edi§ao destas obras em fol. sem
nota de anno : huma tinha por titulo : Errores Jud.co-

rum

(O Destas obras
, pelo menos do segundo Tratado , havia hum

Código WS. entre os Livros da escolhida^ Livraria de Antonio Agos-
tinho Arcebispo de Tarragona.
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rum extracti ex Talmud ; e a outra Probattones Novi
Testamcnti ex veteri 'Testamento per quas doctrina Tal-

váud improbatnr , nao trazem o noine de Jeronymo da
Santa Fé ; mas sao as mesmas obras. Jacob Rebelin os re-

imprimió em Hamburgo em hum vol. de 8.^ sem nota de

anno. Sahiráo tambem impressos na Bibliotheca dos SS.

Padres , e Escritores Ecclesiasticos , ñas duas edicoes

Parisienses de 1575* , e 1589. na de Leao de Franca de ...»

e na de Colonia de 1624. Em ambas estas Obras desem-

penhou M. Jeronymo a grande empresa, que havia tomado
a seu cargo ( i )

Primeiro £ pelo que toca ao primeiro Tratado, nelle recopilou
Tratado j

^
-^ ^- 1 . T 4

contra os todas as razocs que tinna contra os Judcos, com que en-

judeos. tendeo provar , como a vinda do Messias prognosticado , e

annunciado pelos Profetas , havia de ser no mesmotempo,
e com todas aquellas condicoes actos e titulos com que

foi a vinda de Jesús Christo.

^'^'"e'me- •^^''^ '^^^'^ "^^ ^'^^^ allegar nem authoridade dos Eva n-

ti-.ódo,que gelhos , nem dos Doutores da Igreja por ver que a todos

nes-e^ria-
^^^'^^o ^^ Judeos por parte ; curou tao sóraente de trazer

tado. authoridades delles mesmos , e por todo o seu esforzó

em os convencer i.° pelos ditos dos Profetas
,
que elles nao

podiáo deixar de reconhecer, posto que tomavao em muí

diversos , e encontrados sentidos. 2." pelas authoridades

,

e slossas feitas pelos seus mesmos Rabbis e Doutores do

Talmud, que elles respeitavao por Canónicas. 3.° pelas

trasladacoes Chaldaicas de Onkelos , e Jonathan havidas

entre elfes por mui authenticas. 4." pela doutrina de seus

glossadores modernos
,
por cujos ditos se regiao nos nego-

cios da Lei
,
quaes cráo entre outros Rabbi Salomáo^ o

Francez ,
Judeo mui douto do Seculo XII.

,^
o Cor-

dovez R. Mosech Ben Maitemon , ou Maimonides , cha-

mado Moseh do Egypto , R. Moseh de Girona , e R. A-

braháo Aben Ezra.
Cons-

(i) Wa^enseilio na sua Prefacán , a Obra Te/a ígnea Satan<c h\'

lando destes tratados , de que o Papa o havia eiicarregado , diz delle

zz: Haud lomiiicculose impcrata hxc exeqautus cst Hi<roni/mnu_
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Consta a obra de doze Capítulos , no primeiro dis- Anaiyse

pde toda a materia i." asscnta as cousas cm que os Ju- t^Jo^

déos concordavao coin os Christaos , e as em que d¡s-

cordaváo. 2/' Estabelece exactamente o estado da con-

troversia entre huns , e outros , e poe com clareza a pro-

posi^ao de toda a obra. 3." Passa a declarar os motivos Capitulo

que estorváo os Judeos de crerem
,
que Jesu de Nazareth ¿q^^^^ coíl'

fora o Messias prometido na Lei , allegando , e desfazendo noveisia

todas as suas objegoes , e mostrando a causa donde ñas- yule^os''^ e
ciáo os seus erros

,
que era tomarem litíeralmente os vo- os chns-

cabulos da Escritura
,
que só se deviáo ententer no sentido

^'^^^

espiritual. 4.° PropÓe como Jesu Christo fora o Messias
por nellc concorrerem todas as Profecías tocantes aos actos

,

e condigoes do verdadeiro Messias ; e para o comprovar
refere , como em a vinda de Jesu Chkistg se achárao

cumpridas 24 condicoes ; elle as enumera todas, e se pro-

poe mostrar nos Capítulos seguintes como todas ellas ti-

nhao de concorrer no verdadeiro Messias • e que outro nao

houvera
,
que as tivesse senao Christo. 5'.» Propóe por fim

o genei-o de authoridade a que havia de recorrer neste

tratado.

No Capitulo II. trata dos prazos da vinda do Mes-^^J^'-JJ:

sias mostrando
,
que sao ja passadas as Épocas Scripturarias cas da vín-

T^ahnud'tcas , e Rabbinicas , em que se havia fíxado a sua '^^ ^^ ^'^^^'

vinda. Para o que refere 1° as Épocas Scripturarias de
Malachias, de Isaias, de Zacharias, de Jacob, e de Da-
niel , conformando as interperta§6es que nos Ihe damos

,

com as mesmas glossas dos Talmudistas , e Rabinos. 2.®

Desee ás Épocas Talmúdicas , e ás Rabbinicas , a saber :

á Eliana , á do Arabi recontada no Talmud , e a da opi-

niáo vulgar dos Judeos
,
que corría nos tempos de Chris-

to ; e por todas ellas mostra sobre outras mais verdades

que vai tocando, que a vinda do Messias tinha de serem
breve, e pelos tempos da destrui§áo do Templo. Este Ca-
pitulo he talvez o melhor, e o mais forte, e convincente

de toda a obra ; e seria multo bem acabado , se algumas , das

Épocas se tlvessem disposto pela sua ordem Chronologlca.

Tom, FIL Tt No
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Cap. iri. ;^^o Capitulo III. i.° prova que o Messias tinha de

do nSci- nascer em Belem térra de Judá , e que este fora o lugar
mentó. demarcado por Micheas , e como tal reconhecido pela glossa

do R. Saloraáo , e pela outhoridade da Parafrase Chal-
daica , a que elle se refere. 2.^ couclue daqui nao sómente
ser o nascimento do Messias em Belem, mas ser estenas-

cimento em quanto homem,e nao em quanto á Pessoa Di-
vina , em cujo respeito he elle Eterno j e por consequencia

Déos. E pelo que toca ao verificar-se de Jesu Christo
haver nascido em Belem , remete-se para duas authorida-

des no Cap. i.» do R. Samuel filho de Nomáo.
Cnp. IV. í^o Cap. IV. mostra que o Messias tinha de nascer
ce quem j ,

_^.r j ^ . , ^ •
i t

havia de ele huma virgem,i.° porqueisto tmhao annunciado Jere-
nascer. mias , Ezcchias , e Isaías assim interpretados pelos mesmos

Talmudistas , e Rabbinos 2.° porque sobre o Texto de
Isaías que diz

,
que rr huTJia J^irgem conceberia , e pari-

ría hum filho = costumaváo fazer os Judeos trez objcc^oes
,

faz-se cargo de responder a rodas ellas.

Cap. V. js^o Cap. V. intenta provar i.° como o Messias ha-

dade do
' vía ; de ser Filho de Déos pela authoridade dos mesmos

Messias. Doutores da Synagoga
,
que applicavao ao Messias as mesmas

passagens da Escriptura
,

que allegao ordinariamente os

Christáos para confirmar esta verdade. 2.° como assim fo-

ra revelado desde o principio
,
que o Messias seria Déos

verdadeiro , e ao mesmo tempo verdadeiro Homem.

ía^^'a'd^'*
^^ ^^P* ^^' ^•° i^rata como desde o tempo de Abra-

qao dos ham fora vaticinado
,
que Reis do Oriente , e povos de Sabá

Magos. viriáo com dadivas adorar o Messias. 2." responde á ob-
jec^ao que se tirava da maneira,com que os Hebreos en-

tendiao o texto do Cap. 60. de Isaías.
Cap. yii. ]^Q (¿2íV). VIL passa a mostrar , i.° como as almas
da Paixao, , ,

' r
. i i x» i

•-<

e Monedo US tOQos OS radres antes da vmda do Messias hiao ao
Messias Inferno pelo peccado de Adam ;

2." como a paixáo , e
por causa

.. j tv,t
•

• i _. i ,
*•

í

do pecca- Hiortc clo Messias tmhao de ser por causa deste peccado,
do de A. e como por effeito desta paixao , e morte foi delle salva

"^^
a gera^áo humana , e libertadas do Inferno as almas dos

justos
3
que alí estavao detidas

j para o que traz doutrinas

po-
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positivas do R. Eliezer no Talmud , e lumi grande nu-

mero de authoridades Rabbinicas
,

que bem claras sao

nesta materia.

Nü Cap. VIII. propoe i.° como estava annunciada ^^P'"^^'f-

a Resurreicíío do Messias trez dias depois de sua morte. re%áo^^do
2.^ o seu assento á direita do Padre. 3.' por occasiao da Messias, e

mudanca que os Rabb!»nos fizerao em huma passagem do j-reuT do
Génesis , referida no Beresit Rabba , faz huma digressáo so- Paure.

bre a altera9ao
,
que haviáo feito no Talmud.

No Cap. YÜ. prova i." , como o Messias havia de Cap. ix.

dar Lei , e doutrina nova de face a face além da pri- rlo^dTEe'f

meira Lci
,
que fora dada por mao de Moysés. 2.° como antiga.

havia de fazer cessarosanrigos sacrificios. 3." como só ha-

veria o sacrificio de pao , e vinho. 4.° como se haviao de
licenciar as cousas vedadas na Lei antiga : o que tudo
prova com authoridades , nao só da Escriptura , mas dos
mesmos Talmudistas, e Rabbinos.

No Cap. X. faz-se cargo de mostrar, i.° que a ido- Cap. x.

latría desappareceo do mundo com a doutrina de Christo, ^|o^(J^^'"í.

e prega^áo dos Apostólos. 2" que esta condi^ao estava pro- doiatvia ,

fetizada por Isaias , e ensinada pelos Talmudistas. 3."que ""^¿g¡^°

a principal parte da salvagáo havia de ser dos Gentios , e tíos,

delles se havia de criar hum povo novo. 4.°
,
que Déos

havia de ter Sacerdotes, e sacrificadores entre as Nagoes.
5.° que depois da vinda do Messias , a salvacáo havia de
ser por Baptismo de agua , e do Espirito Santo : para o
que tudo traz muitas provas tiradas da tradigáo Talmúdica

,

e P^abbinica.

No Cap. XI. declara i.»
,
que o Messias havia de

J^p*
''^^•

vir pobre , e humildoso , e entrar em Jerusaiem sentado humUde"
sobre hum jumento \ o que mostra nao só pelo testemu- « 'i°i°'^°^°*

nho de Zacharias , mas pelos Rabbis Salomao , e Mai-
monides

,
que no mesmo sentido entendérao o lugar do

Profeta; 2". que tinha de soíFrer muitos trabalhos, e pai-

xóes segundo a mesma doutrina dos Talmudistas.
No Cap. XII. , I." propoe como S. Toao Baptista ^^^o

^^^*
' j •/• ^ -Kir •

^ do Baptis-
pregara no deserto a vinda próxima do Messias nos tem- ta , e do

Tt ii pos eftadoem
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que^ iiora pgs de Christo , c O havía elle mesrno Bajuizado , como

jude°os."^ constava de Joseph Judeo , ciijo lugar haviao truncándoos
Rabbis. 2.° passa a mostrar

,
que o Mcs¿ias tinha de ser

annunciado por hum Precursor , segundo Isaías . e Mala-
chias. 3.° prova

,
que o captiveiro, ou dispersao em que

os Judeos ficárao , era effeito de seu desconheci mentó,
e da sua ingratidao para com o Messias;para o que alle-

ga multas authoridades , e até algumas dos Talmudistas,

e Rabbinos
,
que inderectamente confessavao seu crime con-

tra Jesús de Nazareth , reconhecendo que desde o tempo
da destrui^ao do segundo Templo se haviao cerrado as por-

tas dos Ceos 5 abertas d'antes a todas as preces dos Ju-

deos. 4.= Faz-se cargo das razocs por que os Judeos se

nao convertem , tendo no seu mesmo Talmud , e nos seus

Rabbinos lugares tao decisivos , e terminantes , e as tira

da mesma prática , e theor de vida dos Rabbis , e de suas

paixóes , e conveniencias.
Merecí- Taes sáo os artigos desta Obra , e tal he a ordem
raeiito des- ^• • _» - j r? '

i 11

ta obra ^ Qisposicao por quc sao tratados. iLm toda ella mostra ter

í¡uanto á M. Jeronymo hum grande cabedal de doutrina,náo sodas
outnna.

£scripturas Sagradas , mas tarabem de toda a Lirteratura

Talmúdica , e Rabbinica apanhada ñas suas mesmas fon-

íes, aqual elle emprega com muita destreza e sabedoria
,

no que por certo Ihe naolevao vantajem os que antes delle,

e naquelles tempos escrevéráo do mesmo assumpto j assim

revé grande merecimento em recorrer aos principios Thco-
logicos dos Judeos , e de os acommerter com suas pro-

prias armas dentro de suas trincheiras
,
que he o único

meio de os bcm atacar, e vencer.
Merecí- ]s;rQ tocante ao Methodo o tem elle mui excellente
mentó

,
. ^^ t -í j

quanto ao Hcsta obra
;
porque no Cap. 1. prcpoe , e prepara toda a

methodo. materia com tanta ordem
,
que pode servir de perfeito

modello para os escritos de controvervia , e assim continúa

a guardar por todo o decurso della o mesmo methodo

,

expondo sempre as cousas com muita clareza, e deduc^ao

;

estabelecendo os principios, doutrinas , e factos ou da Es-

critura , ou do Talmud , e Rabbinismo , tirando delles

des-
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destrámente todas as conclusoes

,
que naturalmente se seguera,

e que muito fazem a provar seu intento , e enlajando as

cousas de maneira
,
que humas serveni para apoyo das cutras.

Pelo que respeita ao estylo , he elle claro , sim.ples

,

e breve , e sem ornamento , e enfeite
,
qual convem ñas

disputas , e obras daqiiellc genero , em que cumpre a pre-

sentar a materia com. toda a claresa , e simplicidade para

que se veja , e se apanhe bem no entendimento
; ao con-

trario dcste estylo declamatorio , e levantado que tanto

corre hoje em obras desta Classe,© qual avoacando a fan-

tezia j e dividindo a attencao do Leitor entre as cousas

que se tratáo, e as m.aneiras brilhantes , e eloauentes por

que se cxprimem ; mais serve de enfraquecer , e assombrar
a.verdade, que de a esclarecer , e persuadir.

Qiianto ao segundo Tratado sobre os erros do Tal- segundo
nuid; foi elle escrito no anno seguinte, isto he em 141 3 ^

Tratado

( I ) e tambem o foi por mandado de Bento XIII
,
que e°ros do

muito desejava informar-se dos principaes erros do Talmud ,
T'^'inuJ»

para poder provér de justica , e segundo o seu santo of-

ficio requería , e formalisar com maior conhecimento , e acer-

tó o artigo primeiro da sua Bulla — Etsi Doctoris Gentium
,

(2) que dcpois expedio em Valen^a a 11 de Maio de
1415' contra o Talmud , e as usuras dos Hebreos. ( 3 )

E porque muito instava pela obra ao M. Jeronymo,
deo-se elle pressa a escrevella , e a rematalla quao breve-
mente Ihe foi possivel : pelo que posto que sua ten^ao era

trabalhar mais de espado , e fazer hum Tratado no qual

mais

( I ) Elle niesiriO diz no Prologo , que no Agvsto passado cgmpo-
zera o Traí:ido contra es Judies ,e este foi feito em 1412 como já dis-
semos.

C 2^ Assim o diz no Prolo£jo' deste Tratado.

(j) Esta Bulla de Bento XIII. loi cassada com outras constitui-
^óes em Hespar.ha , depois que elle foi reconhecido , e declarado An-
tipapa

, e eleito em seu lugar Martinho V ; com tudo os seus De-
cretos foráo renovados pelo Concilio de Basiléa na sessáo XIX. , e
depois por Paulo IV. na Bulla rz ¿"«/rj nimium ahsitrdum n: para os Jadeos
de Roma , e de todo o Estrdo Ecclesiustico , e confirmados fiíal-

inente por Pió V. no primei'o anno de seu Pontificado para toda a
Jgreja.
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mais larrgamcnte pozesse por miudo todos os erros que
houvesse no Talmud, como havia promettido em seu pri-

meiro Livro
;
vio-se com tudo obrigado a encurrar a obra

,

e a fazer tao sómente huma simples resenha
,
para que pelo

pouco que amostrasse , se visse qual era roda a mais obra
que fícava.

Este Tratado pois he hum resumo dos principaes er-

ros que elleentendeo haver no Talmud ; elle os reduz a seis

géneros. i.° aos que sao contra a Lei natural , e carida-

de. 2. o aos que sao contra o servido de Déos , e perfei-

cao Divina
;

3." aos que sao contra a Lei Mozaica , e os

Profetas. 4.' aos que contém vaidades , burlas , e vicios

geraes
;

5".° aos que sao contra a Fé Catliolica e Jesús
Christo ;

6.^ aos que sao contra os Christáos.

O Extracto he tirado, i.° do mesmo Texto do Tal-
mud. 2.° das Glossas antigás e modernas que sobre elle se

tinháo feito , em que se haviao innovado , e accrescentado

mandamentos , observancias , e ceremonias
,
que na Lei

Mozaica nunca forao nomeadas
,
pelas quaes os Judeos se

regiáo até entao.

Este Tratado he muito mais pequeño que o primeiro

,

e he quasi todo hum tecido de diversas passagens compi-

ladas do Talmud , e de seus glossadores ; no que outra vez

se descobre a grande licao,que M. Jeronymo tinha delles

em suas mesmas fonte?. Entre estas passagens por certo

que vem multas, que claramente mostiao os desvarios , im-

purezas , e erros dos Talmudistas , a que de nenhuma
sorte se pode achar escusa , nem. interpretagáo que fiiga

a bem.
EfFeltos Nao damos com tudo esta obra por bem acabada

,

queprodu-
g perfeita , mas antes temos

,
que he muito inferior á pri-

zirao estes K ', niri i- •

dois Tra- mcira , e que na nella algumas taitas , e negligencia ; nem
tados. ]^g ¿Q admirar que em escritos deste genero , e trabalhadas

com tanta pressa como elle mesmo confessa , coassem al-

guns defeitos , de que o homem se nao pode izentar de

todo.

Estas Obras de M. Jeronymo accendérao grandiosos

brios
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bríos da Fé no animo dos Christaos , e fízerao alrera9ao

,

e sossobro no coracao dos Judeos , e total mudanza de

ReJigiáo em muitos delles ; o que foi de maneira
,
que

aiguns Escritores attribuem á só leitura destas Obras a

conversao de mais de cinco mil Judeos. Pelo que dizia o

Annotador da Bihliotheca dos SS. Padres , e Escritores

Ecclesiasticos
^
que todo o Christáo devia com muita ra-

zao trazer trasladado na memoria hum Livro tao útil, co-

mo havendo-o por huma dadiva mandada do Ceo ao ho-

mem. ( i

)

O que he certo he
,
que contra estas obras tratárao Tudeog

de escrever aiguns Rabbis
,
para rebater a forga , e ere- veíárcín".

dito que ellas tinhao , e escorar com novos arrimos a eren- ti» ellas.

9a combatida , e mal segura dos Judeos. Assim o R. Vi-

dal ben Levi escreveo contra ellas hum Tratado
,
que in-

tituiou Kadesh Kadoshum , isto he o Santo dos Santos
;

e R. Isaac Nathan outra obra com o titulo de m Thocat

chat Meth Ahah \ isto he , 'Refutando do Seductor , ou

censura do impostor , Livro que só apareceo depois da

morte de M. Jeronymo , cm que tambem se impugnao outros

tratados contra os Hebreos. (2) Tambem pertence aqui a

outra obra intitulada Livro de Opprobrio
,
que existe MS.

na Bibliotheca de Leyda , a qual he em grande parte con-

tra elle
; ( 3 ) e a outra de Joseph Abbo

,
que vendo quanto

hiao a peor as cousas dos Judeos com as victorias de M.
Jeronymo, rezolveo escrever o Livro '-:= Sepher Ikarrin

;

isto he , Livro dos fundamentos , no qual trata dos princi-

pios ,e razoes em que estriba a seita Judaica ,etoma disto

cccasiáo de refutar os Dogmas da Religiáo Christaa ; o
qual se espalhou em 1425'.

Estes pois foráo os dois Tratados
,
que traduzio em

Por-

( 1 ) Vndí omuis fíiUlts Christianiis hoc opas íktilc ex debito dcbet

memoria trociere tfínujuam mu-uis ob dCthcre le^atum.

( 2 ) Hottiiigero na Bibliotheca Oriental , e na Historia Ecclesiastica

Part. III. Seculo XIV. Wolfio Btbliot/i. Hebr. p. 464.

(j) Della falla Nicolao Antonio Biblieh. Viter, Hisp. p. in- e
T>. José Rodrigues de Castro na BibUoth. M<sp, Tom I. p. 227.
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Merecí- Portuo-iiez O xT^rcebíspo D. Gaspar. Asua traduccao he muí

firíe^tes inclínente feita , nao mudando ^Qorno elle áiz^hum cabello

dois Tra- da suostancia , e aínda guardando as frazes e maneiras de

*^^^°^'^°P^¿*
fallar do original, e do mesmo Hebraico, e Rabbinismo

,

Gaspar. que se acha nelle. ( i )

Carta pas- Acompanhou esta traduccao de huma. Carta Pastoral:

^ubri-''ou o íie ella obra inteiramente sua
,
na qual mostra muita dou-

Arcebispo trina , e muita forca de raciocinio : e posto que he menos
para acom-

1^ discurso didactico , ou de coHtroversia
,

que huma
traducqáo. Simples exhortaqao aos Judeos, e por isso nao guarda to-

da a ordem , nem sofre bem a precisao de huma analyse
;

diremos com tudo as coasas que nella se contém, e ama
neira por que estao dispostas.

Anaiyse Comega elle pela obrigacao cm que o poe o seu Of-

^^^ISa* fi^'^o Pastoral de cuidar de suas ovelhas perdidas ,
e de-

carta?e^de scncaminhadas , e em particular dos Judeos
,
que depois

seu plano.
^^^ ne^árao a Jesús Christo , sao ovellias mais mal a-

venturadas, e mais enfermas, quanto mais amadas ,
e re-

galadas haviáo sido do Senhor nos teinpos passados.

Enumera. as suas miserias ,
principalmente sobre o

grande espaco de tempo ,
que tem durado o seu mal , es-

perando váamente pelo remedio
,
que Déos Ihe havia a prin-

cipio promettido , sem verem ,
que sendo Déos a mesma

verdade, e bondade , e havendo-lho promettido com pres-

teza , nao podia deixar de Iho ter jaldado ; e que eües

mesmos forao os que o nao reconhecérao , nem acceitáráo ;

vindo por isso a ficar em tao triste desamparo
,

que nem

Déos Ihe fallou mais , nem Anjo os visitón ,
nem Profeta

se achou entre elles , nem vírao depois milagres. Mostra-

Ihes
,
que nenhum captiveiro de seus passados por crime

de idolatría ,
que era o maior na Ley ,

chegára ai 50

annos , e este sem terem commettido idolatría passava já de

icoo annos
j
para Ihes dar a ver, que o maior crime que

ido-

(1) Este escrupuloso apego ao Texto do Original ,
fez com que

elle traduzisse até as mesmas passagens .
palavras , e expressÓes pou-

co decorosas, que se achao no Talmud, querendo dar por ellas Hu-

ma amostra das torpezas , e obscenidades dos Rabbmos.
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Deuteronomio ;
que conforma com a dos Christaos

;
4." e

ultiiiiamenic pelo Cap. XLVlil. de Isaías , aonde se fez

cargo da duvida que ocorrc na intelligencia daquelle texto.

No Cap. XI. (i ) passa da authoridade da Escritura

á dos Rabbinos
,
que elle cita a ncsso favor ncsta materia

,

extrahindo suas doutrinas , i.° do Livro Midras Tehilim
110 lugar 5 em que se expoe o verso do Psalmo LXIX que

óiz: Déos Déos Déos fallou , etc. 2° dos Cabbalistas no

Livro Zoar , aonde distinguem trez Sephird ^ ou numera-

^oes em Déos , das quaes a primeira Sephird he o Pai

,

a segurada Sephird he a Sabedoria , e a terceira a Intel-

ligencia : 3,° do Livro Sepher Jezira ; aonde se diz =: Sao

trez luzes , huz antiga , Luz pura , Luz purificada ,

fiada menos trez sao hum so Déos zz: 4." do outro Cab-
baiista Ghechitilia , no tratado que faz das deznumera^oes

^

qu2 elles chamao Uaseretb ^ Sephiroth , aonde tendo con-

tado scte diz -::: As trez de cima nenhum olho as vio

nunca, j'" , e finalmente da Parafrase de Jonathan bem Hu-
ziel , aonde expondo-se o texto de Isaias no Cap VI. ha-

via hum lugar terminante
,
que refere Galatino

,
que os

Judeos depois tirárao fóra.

No Cap. XII. entra elle mesmo em novo assumpto, ^^''- ^^*

porque havendo tratado do Mysterio da Trindade
,
passa pess^oa do

agora a fallar em particular do Messias j e porque os Ju- ¡^essias^,

déos seguem
,
que nao he artigo essencial de sua Fé a cunsun-

crenca do Messias , elle trata de mostrar neste Capitulo ,
cías,

que os Judeos sao obrigados a crer este artigo , e o prova
I. o pelo Cap. IIÍ. do Génesis ; 2.° pelo Capitulo Chelech
no Livro Sanhedrim

;
3." pelo Hymno que cantáo todos

os Sabbados
j

4.° pelos artigos de Haranibarn,

No Cap. XIII. trata a questáo , seo Messias havia de
scrHomem,se Anjo,se Déos je prova como havia de ser

Déos , e juntamente Homem , e nao táo sómente Homem
como os judeos pretendiao

; para o que traz i.° o Cap.
Toim VIL Xx XXIII.

C 1 ) o Cap. X. falta ñas duas edicdcs da obra , talvez liouve

erro ñas copias numerando XI. aonde devia ser X. e as s ira nos se-

guintes.
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XXIII de Jeremías ;

2.° a Para frase Chaldca
;

3.° a au-

thoridade dos Rabbinos no Livro Midras Tehilhn , ou
expos;9áo dos Psalmos.

No Cap. XIV. refuta a exposigao que os Judeos fa-

zem da Profecía de Jeremías no Cap. XXIII. appoiando-
se i.*^ em razoes tiradas da Sagrada Escriptura j

2." na au-

thoridade de Targum Chaldeo.

No Cap. XV. propóe-se mostrar quatro verdades.

i.^ que o Messias he Déos , o que elle pro va i."^ pelo

Cap. VIII. de Isaias ;
2." pelo Livro Sanhedrim , no Ca-

pitulo que comeca rr Hum dos juizos da Fazenda
;

3.°

pelo Livro Jalcut sobre o dito Capitulo de Isaías. II.

que o Messias já viera j o que prova pelo mesmo Ca-
pitulo de Isaías. III. que o Messias seria a pedra de oííen-

sa ás duas Casas de Israel j o que elle prova i." pelo mes-

ino Capitulo de Isaías; 2.° pela Parafrase Chaldéa
,
3° pelo

Psalmo CXVII. 4.° pela authoridade de Rabbi Salamáo ao
Cap. V. de Michéas ; IV ,

que o Povo Judaico está em
huma voluntaria cegueira nao querendo reconhecer o Mes-
sias, para o que traz o Cap. XXIX de Isaías.

No Cap. XVI. expóe outra prova de que o Messias

he Déos , tirada i.o do Cap. XXXV. de Isaías ;
2.° do

Cap. XXVIII do mesmo Isaías explicado pelo Targum
de Jonathan ben Huziel

\
3." do Cap. IX e XXXIIl de

Daniel
, 4.« do Cap. VIL de Hozéas

;
5.» do Psalmo II.

No Cap. XVII. trata de m.ostrar
,
que o Messias , de-

vía ser homem , trazendo p^ra issoji." o Cap. XVIII. do
Deuteronomio ; 2.^ o Cap. XXííI. do Éxodo ; e por que

estes lugares os entendemí os Judeos de Josué , e nao do
Messias ; elle prova o contrario i.° por argumento de ra-

zao. 2.° com o Cap. XLIX. do Éxodo
;

3.'' com a autho-

ridade de Chimchi ( Coroa dos Grammaticos ) no seu Dic-

cionario na palavra Scilo.

No Cap. XVIII. I." mostra que o Messias se chama
Filho, eheFilho de Déos , o que prova i.° pelo Psalmo IL
2.0 pelos ditos dos Pvabbinos , e de Abrahao ben Ezra na

exposi^ao do dito Psalmo : II. dá a razao por que cha-

man-
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do se filho se diz Bar , e nao Be^í
,
para o que traz a

aurhoridade do Livro Midras Tehilim ; III. mostra
,
que

o filho de que se falla no Psalmo nao he o Povo de Is-

rael , como entendem os Judeos , mas siin o Messias ; o
que prova i.'' com o proprio Midras Tehelim ,

2." com
Rabbi Salomáo sobre o Psalmo, que faz fe, que todos os

Rabbinos assim o entendérao da mesmasorte.
No Cap. XIX. continúa a provar, que o Messias he

Filho de Déos , rrazendo em confirma§ao i."a dourrina do
Talmud no Tratado ^y^í'iT^ : na Capitulo que comega Pe-
rech hechalil ;

2.° o Psalmo LXXXVIII \ e porque os

Judeos o expoe por David , elle mostra ,
que he do Messias

pelo sentido do mesmo Psalmo.

No Cap. XX. expoe como o Messias hé Déos , e

Homem , e tira o argumento do Cap. IX. de Isaías ; e já
que os Judeos o explicao de Ezequiel filho d'ElRei Ácaz

j

elle trata de mostrar
,
que dcUe se nao pode entender de

nenhum modo.
No Cap. XXI. faz huma digressao , e mostra o al-

tissimo mysterio que se encerra ñas palavras := Lemarbe
hamisrá =:: Multiplicará o imperio m que vem em Isaias

isto he
,

que nelle está incluso o nome da Mái do
Messias , trazendo para isso a doutrina de Rabbenu Hac-
cados, e faz outras applicagoes ás duas filhagocs de Chris-

To, e á Virgindade da Senhora. Depols disto passa a dar

a razáo porque a palavra ^z: Lemarbe m que significa rz

multiplicará =: está escrita com a Letra zzz men := fe-

chada , sendo final
,
quando , conforme a ordem da escri-

tura , devia estar escrita com o zn menzzz aberto
,
porque,

ella nao se punha nunca no principio , nem no meio , e

só naquelle passo da Escriptura se achava collocada no prin-

cipio da palavra ; sendo que os Judeos tem para si
,
que

quando se acha ñas Divinas Escripturas huma letra

assim fóra da ordem, contém em si algum mysterio. Disto
dá elle trez interpretagóes , dizendo que pode denotar, i.*

a Virgindade da Senhora. 2.*'' que o Reino de Christo
nunca terá fim 3.^ que o Messias tinha desde aquelie tempo

Xx ii de
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de tardar em vir ao mundo 6co. anno? \ e firma esta ulti-

ma interpretagáo com a authoridade de Rabbi Benjamín;

e na exposicao do Livro chamado zn Viagem dos Cami-
nhos da Sciencia.

No Cap. XXII. prova
,
que o Messias he Déos , e

Homem , trazendó i.° o Cap. XXX. de Jeremías , e o
Psalmo XCII. 1° a doutrina dos Rabbinos no Ghechi-
tilia , sobre o Cap. XXVI do Génesis no verso que diz rrr

E foi quando envelheceo 7j'<í^f= aonde se escreve, que o
Messias se uniria com a segunda Sephirá

,
que he a Sabe-

doria ; o que ú\q. entende do Verbo de Déos
,
que encarnou, e

se fez Homem. 3.^ a Profecía de Daniel no Cap. VIL aonde
diz rr Euvi a visdo da noite zn etc. 4.*'a ínterpretacao de

Rabbi Sahadia sobre este lugar ; e a de Rabbi SaIam:o
sobre o Cap. V. de Isaias para mostrar, que a Profecía de

Daniel se devia entender do Messias.

No Cap. XXIII. continúa a provar
,
que o Messias

he Deos, e Homem i." com a authoridade do Psalmo II.

combinado como Psalmo LIX. 2.0 como Cap. XVII. dos

Proverbios , e com o Cap. XVI. de Jeremías. 3.« com o
Psalmo LXXI. Falla depois da etymologia , e signifícacao

do nome Imion
,
que os Judeos dizem ser o nome do Mes-

sias , mostrando que elle significa =. filho-=z^ que dizendo

rr: Antes do Sol Innon he o seu nome =: quer dizer =r:

que he fiiho de Deos gerado do Pal eternamente antes

do Sol , e de todas as ereaturas creadas n: Daqui passa

a mostrar como o Psalmo LXXII. se deve entender do
Messias i." por doutrina de Rabbi Salamao sobre o verso

deste Psalmo, que diz =1 Será firmamcnte na térra ^ etc.

2.° pelo Livro chamado Midras Echa , ou Exposigao das

Lamentadoes de 'Jeremías. 3.° pelo Livro Midras Tehi-

lim,ovL Exposicao dos Psa/mos ] e retmta. fallando do ef-

feito que Christo havía de vir fazer no mundo
,
que era

livrar-nos do peccado Original , e de todos os maís pec-

cados , e salvar-nos
,
para o que allega o Cap. IX. de Da-

niel. .

No Cap. XXIV. trata de convencer, que o lugar de
'

I sai-
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Isaías no Cap. Lili, fallava do Messias , e nao do Povo
de Israel , como qiierem os Judcos modernos

;
para o que

aponía a doutrina geral de todos os Rabbinos , e parti-

cularmente a da Parafrase Chaldéa.

No Cap. XXV. prop6e-se demostrar
,
que o Psalmo

CIX. zr Bisse Déos a meu Senhor zn fiíllava do Mes-
sias , e nao de z\braham , como pretendem os Judeos , fa-

zendo para isso a combinacao das expressoes daquelle Psal-

mo , e trazendo a authoridadc do Livro Midras Tehilim
sobre o Psalmo II. e sobre o verso do Psalmo XVII

, que
diz zz: E me ¿lestes a adarga , etc.

No Cap. XXVI. passa a expór a dita Profecia de
Isaias , fazcndo huma versao e explicagao do dito Capi-
tulo ; e applicando cada artigo aos feitos , e circunstancias

da pessoa , vida , e paixao de Christo , e á sua Igreja , á re-

.provacáo dos Judeos , e á escolha dos Gentíos. Refuta a in-

telligencia com que os Judeos se fazcm fortes , oppondo
que o texto do Profeta nao diz n: Eu o chagüei zn em
numero singular j se. nao zr Eu os chaguei m no plural,

o que senao podia entao applicar ao Messias , mas só-

mente ao Povo de Israel.

No Cap. XXVII. continúa a mostrar pelo mesmo
Capitulo de Isaías

,
que nelle se annunciava a morte , e

Resurreicao do Messias.

No Cap. XXVIII. passa a tratar da Encarna§ao do
Verbo Eterno

;
provando esta verdade i.opor consequencias

deduzidas do que havia estabelecido antecedentemente ;
2.*^

pelo Cap. XI. XXV. XXX. XL. XLIII. XLIV. LII.
e LIÍl. de Isaias- 3.° pelo Psalmo II. LXXL LXXXVIII.
e CIX. i^eloCap. VIL e ÍX. de Daniel

,
pelo Cap. XLIX.

de Génesis
,
pelo Cap. I. e V. de Michéas

,
pelo Cap.

XIX. e XXXIIL de Jeremías , e pelo Cap. XIX. de Job;
e aqui faz huma digressao sobre usar Job do singular =:
Eloha zi: e nao do plural =: Elohim m como usava Moi-
sés descrevendo a crea 530 do mundo por Déos, com o que
pretende mostrar

,
que Moysés quizera designar a Trinda-

de , e Job o Messias.

No-
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No Cap. XXÍX. declara , como esta va vaticinado,

que muitos dos Judeos haviáo de ficar em sua obstinacao

nao creado no Messias
,
para o que allega o Cap. IX.

de Isaías , o XV. , e XXXI. de Jeremías j o III. e

IX. de Oseas , e o Cap. XV. do Paralipomenon.

No Cap. XXX. trata como foi necessario fazer-se

Déos homem , e encarnar
,
para poder padecer , e assim

perdoar os peccados do genero humano , e como nao bas-

tava mandar hum homem justo que padecesse , e com
seus tormentos , e morte merecesse que os peccados se per-

doassem, ou que cada hum por sua morte alcan^asse este

perdáo , visto que esta morte Ihes deo Dsos por peniten-

cia do peccado de Adáo , como os mesmos Judeos con-

fessáo.

No Cap. XXXI. prop6e-se demonstrar , como o Mes-
sias he Déos, e como tlnha de se fazer servo

,
para pa-

decer , e ser crucificado ; o que prova com o Cap. XLIII.

de Isaías , com o Psalmo XXI. e XXXIX. com o Cap.

V. de Amos, e com o III. e XII. de Zacharlas.

No Cap. XXXII. declara como o texto do Psalmo

XXI. aonde diz = Furarao-me as maos^e os pes zn foi

pelos Judeos corrompido
,
que em lugar de rz Caru rr:

Furdrao =. pozeráo '=z Cari ^=: cosió hum hedo =:: por

correic^áo dos Escribas \ o que elle convence pela authori-

dade do Livro Masoreth ao Cap. XXIV. dos Números
e do Livro Mesará guedola na dic^ao zz Ar =

No Cap. XXXIII. desfaz a duvida que formáo os

Judeos ,
pelos Christáos fazerem imagens ; declara como

se deve entender a prohibi§ao que Déos fizera por Moy-
sés; como na antiga Igreja Judaica havia imagens ; e co-

mo se ha de entender o nosso culto, e quaes sao os eífei-

tos que resultáo do uso das imagens.

No Cap. XXXIV. trata i.° como os Christáos po-

dem comer manjares antigamente prohibidos. 2.° com.o a

Lei antiga nesta parte nem sempre se devia observar de

huma mesma sorte, 3.'' que no tempo do Messias haviáo

de ser licitas as cousas necessarias para o mantimento do
he
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Iiomem , sobre o que appresenta a authoridade dos Rab-
binos quando expóe o Psalmo CXLV , e a do Livro Mi-
dras Tchilim ao mcsmo Psalmo.

No Cap. XXXV. declara i.'' que os Christaos nao

degolláo os animaes , eaves no modo que fazem os Judeos,

porque no tempo do Mcssias se havia de conceder toda

a casta de comidas até alli vedadas ,
2.° que isto nunca

fora mandado aos Judeos na Lei de Moysés , mas sim or-

denado pelos Rabbinos, e por isso se nao devia observar

como Lei.

No Cap. XXXVI. resolve que os Christaos nao tem
obrigacao de guardar a Lei acerca das muiheres mens-
truadas

,
porque havia de cessar pela vinda do Messias

;

o que elle confirma com a authoridade do Livro Midras
Tehilim , sobre o Psalmo CXLV.

No Cap. XXXVIL prova i.'' como os Christaos nao

sao obrigados á circumcisao , nao obstante ter ella sido

mandada a Abrahao , e a todos perpetuamente , 2.0 co-

mo a palavra =:: holam =: guardar
,
posta no precelto da cir-

cuncisao , se ha de entender por hum certo tempo deter-

minado ; o que elle confirma com exemplos tirados do Cap.
XXI do Éxodo, e do Cap. XXV. do Levitico

;
3." como

a circumcisao fora dada cm signal do concertó que Déos
formara com Abrahao , de o fazer pai de muitas gentes

,

e em penhor
,
que este houvesse de ter em sua mao até

que Ihe observasse a promessa
,
que fízcra de Ihe iiiandar o

Santo Rei Messias
,
que por isso huma vez que appareceo,

devia cessar a circumcisao.

No Cap. XXXVIII. mostra
,
que se nao deve guar-

dar a Paschoa dos bollos azymos , nem a das Caba-
nas : distingue os preceitos Judiciaes , Ceremoniaes , e

Moraes ; e conclue que os dois primeiros géneros de pre-

ceitos cessarao ; e por consequencia os dos Sacrificios
,

e Paschoas
,
que pertenciao á Classe dos Judiciaes , e

Ceremoniaes.

No Cap. XXXIX. acrescenta ,que ainda que as Pas-

choas foráo mandadas guardar em memoria da sabida

do
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• do Egypto 5 desta se nSo deve já fazer comemmoracáo

, nem
guardar as fcstas mandadas naquella memoria ; trazendo

em abono desta doutrina o Cap. XVI , e XXIII, de Jere-

mías j o I. do Ecclesiastés , e exposi^ao do Livro Mi-
dras Cüheleth , o Cap. XXXI. de Jeremías , o XLIII.
de Isaías , a explicacáo de Rabbi Salomíío , e do Lívro

Midras Coheleth ; e outros lugares.

No Cap. XL. i.° expóe comiO já nao ha obriga§ao

de guardar o Sabbado , nem o dia dos perdoes , a que cha-

mao z=. Quiptir =. sem embargo de Déos os ter man-
dado observar no Cap. XXIII. do Éxodo, e no XXIII.

do Levitico j
2.° torna a mostrar a significacao que alli

tem a palavra = Holam =: lembrando o que já asslma

tinha dito , e trazendo de novo a authoridade do

Cap. I. de Samuel , com a glossa de Rabbi Salomao ex-

pondo a Leholam ao dito Capitulo, e o Cap. XL. do Gé-

nesis; 3.° passa a resolver outra dir/ida ,e a mostrar
,
que o

preceito do Sabbado he parte moral , e parte ceremonial

,

e que na parte ceremonial havia de cessar;para o quetraz

entre outras cousas o Cap. I. de Isaías,

part. III. No Cap. XLI. conclue
,
que em lugar do Sabbado

Sobre as gg ¿^yg observar a Dominga
,
porque na Dominga se res-

vind"do
^ peita o beneficio da Redemp$áo,e da Crea^ao juntamente;

Messias. quando no Sabbado s6 se respeita o da Creacao.

No Cap. XLII , e seguintes passa a tratar do ter-

ceiro ponto capital desta Obra
,
que he provar que o Mes-

sias he já vindo pela conformidade das Escripturas. Para

fazer a demonstra^ao methodica , expóe primeiro as cir-

cunstancias, e qualidades com que os Profetas haviao ca-

racterizado o nascí mentó , e vida do Messias ; e depois

mostra como se vereficárao em Jesu de Nazarech , ou pelo

contrario reconta o que nelle aconteceo , e depois o con-

fronta com os vaticinios dos Profetas : e neste Cap. XLII.

cometa por fallar do seu nascimento de huma Virgem:

para o que i.° mostra que o Messias havia de nascer d'ou-

tra maneira ,
que nao nascem os mais homens , e allega

a doutrina dos Rabbinos no Livro 1= Midras Ruth.
Mi-
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M'idras Ruth , ou tratado de Ruth expondo o Cap. IV.

do Génesis , c em Berescit Rabba sobre o mesmo Cap.
2.° passa a mostrar como o Messias liavia de nascer de
mulher sem entrevir homem , segundo o Cap. XLIX do
Génesis , ñas palavras z=i Até que uenha Sciló r- e ex-

plica como se deve entender ==: flho de mulher , e nao
de homem ^

=. nao obstante que está escrito ScUó com o
ponto Cholem que demostra genero masculino , e nao rz:

Scilá m com o ponto Camez que demostra genero femi-

nino. 3.° Traz por fím as palavras do famoso Rabbino
Moysés Hadascan ( cujos commentarios , diz

,
que os Ju-

deos queimárao por se nao verem nelles muitos mysterios

do Messias ) o qual expondo o Cap. XXXVII. do Gene-
sis diz

,
que o Messias nasceria sem Pai , e cita para isso

a Rabbi Berachia. 4.° conclue com a cxposijao , e apli-

cando do lugar de Ezechiel no Cap. XLIV.
No Cap. XLIII. apresenta outra prova desta ver-

dade , tirada do Cap. XXXI. de Jeremias,e a qui , i.^ re-

futa a Rabbi David Chimchi
,
que diz quando o Profeta

falla
,
que huma mulher havia de cercar a hum varao , se

entende que a Divindade havia de cercar a Israel , to-

mando pela mulher a Divindade de Déos , e pelo Varao
a Israel. 2.° Traz outra prova

, que Ihe oíferece o lugar
de Isaias no Cap. VIL ñas palavras =. Eis que a Vir-
gem conceherá= e por que os Judeos querem

,
que a pala-

vra Halmd signifique alli moga , e nao vtrgem ; toma a
seu cargo mostrar

,
que ella significa virgem,e virgem oc-

culta , e perpetua =. o que nao significarla a palavra =1:

Betuld ou Nahard , se della usasse o Profeta , como pre-

tendem os Hebreos ; e todas aquellas trez significa9Óes de
ííalmd demostra elle com a exposigao de huma derivanao

,

e remette-se á authoridade de Rabbi David Chimchi no Livro
Sctarashn ñas raizes dos Verbos , e Nomes Hebreos, e dos
mais Grammaiicos na raiz Holam , trazendo por fim exemplos
da Escriptura , aonde Halmd significa Virgem , como he
no Cap. XXIV. do Génesis , no Cap. II. do Éxodo , e

no Cap. VI. dos Cánticos com a exposicáo dos Rabbi nos.

Tom, FU. Yy No
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No Cap. XLIV. refuta a opiniáo , em que estío mui-

ros Judeos
,
que a Virgem de que fallava Isaías no Cap.

VIL fora a mulher de Acliaz , e o fil]io que havia de nas-

cerfora Ezechias para o que apresenta hum lugar de Ra-
bbi David Clütnchi, que reconhece que Emmanuel , nao
podia ser Ezechias filho de Achaz ; e mostra mais

,
que

nem o Profeta podia fallar de Ezechias
,
porque já entáo

era nascido ; accrescenta a authoridade de Rabbi Salomáo
,

que expressa mente declarou tambem
,
que delle se nao po-

dia entender o dito de Isaias. Conclue
,
que tendo de nas-

cer o Messias de huma Virgem, isto se verificara em Jesu
Chhisto.

No Cap. XLV. passa a tratar do lugar , em que ha-

via de nascer o Messias , e mostra que havia de ser em Be-

lem pelo Cap. V. de Michéas , concluindo ,
que Bdem já hoje

nao estava em seu ser , e que já tinha vindo o Messias
;

e pois Christo veio existindo Belem , e nascendo em Be-

lem 5 claramente se via
,
que elle fora o verdadeiro Mes-

sias : passa depois a mostrar
,
que a Profecía fallava do

Messias , e traz para isso o Targum Chaldeo , e a dou-

trina de Rabbi Salomáo.

No Cap. XLVI. trata como o Messias havia de vir

pobre, ao contrario do que os Judeos cuida vao
,
que o es-

peraváo rico , e poderoso; para prova allega o Cap. IX.

de Zacharias
,
que assim o diz , e mostra que fallava do

Messias pela interpretacáo dos mesmos Rabbinos
,
que ci-

ta Rabbi Salomáo , nao obstante confessar este que nao

achava tal Dominador no segundo Templo.
No Cap. XLVII. falla dos milagres que havia de

fazer o Messias , segundo Isaias
,
que no Cap. XXXV. as-

sinalou quatro sortes de Milagres , a saber a cura sobre-

natural dos cegos, dos surdos , dos mudos , e dos aleija-

dos , o que se verincou em Jesu Christo.

No Cap. XLVIIÍ. convence pelo Cap. XI. de Amos,
que o Messias havia de ser vendido , e mostra como o

Profeta fallava da venda do Messias , e nao da de José.

No Cap. XLIX. declara como a venda do Messias

fo-
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fora o cjLiarto peccado profetizado por Amos

,
que havia

de commetter o Povo de Israel j e aquí se faz cargo do
argumento, que oppoe os Judeos , de que foi Judas ,e nao

o Povo de Israel o que vendeo a Christo; mostrando i.°

como a palavra rr Mioram -=z significava vender , e com-
prar o que prova com a authoridade do Livro das Raizes
dos Verbos de Rabbl David Chimchi , chamado Sctaras-

cim , na ra.\z Cara. 2.° como Judas commetteo o peccado da
venda por consentimento de todos os Escribas , e Senado

,

e por isso justamente se attribuia aquella peccado a to-

do o Povo.

No Cap. L. expoe como o Messias havia de pade-

cer , trazendo em prova o Cap. XIV. de Jeremías , e o
Cap. XXXIÍ. do Dcuteronomio , em que se diz

,
que se-

ria debilitado , e se usa da palavra Mecbolekcha \ e por-

que os Judeos a expoe em diverso sentido , traduzindo

nz: que se esqueceo zn em lugar de = debilitado l— póe
elle o lugar do Cap. Lili, de Isaias , aonde a palavra

Mecholal significa dores , segundo confessa Rabbi David
Chimchi , o que nao tem outra diíFerenca da palavra Aíe^

cholelecha , do que ter esta o pronome affixo junto.

No Cap. LI. faz huma digressao , e expoe o Cap.
LIV. de Isaias sobre a Conversao das Gentes.

No Cap. LII. mostra 1.° como a Profecía de Isaias

no dito Capitulo nao falla do Povo Judaico , mas do Gen-
tílico ; 2.0 que o Messias havia de padecer , expondo a

doutrina dos Rabbinos no Livro Siphre sobre o Cap.
XXXII. do Deuteronomio

;
3.^ e finalmente

,
que havia de

ser ferido no rosto, como se vía de Michéas no Cap. V.
No Cap. LIII. expoe i.'' como o Messias havia de ser

esbofeteado , e cuspido no rosto , allegando o Cap. Ilí.

de Jeremías , e o Psalmo Psalmo LXVÍII. 2." mostra com
o Livro Midras Echa , ou Exposicao das Lamentagoes
que o lugar de Jeremías falla va do Messias.

No Cap. LIV. I.'' trata como o Messias havia de ser

Crucificado, citando o Cap. LIII. de Isaias , e responde
aos Judeos

,
que querem que o texto sómente diga , nao que

Y7 ii mor-
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morrera ^ mas que chegaria a por até a morte ^ ou a pe-

rigo de morrer a sua alma. i.^ allega o Cap. XII. de
Zacharias; e porque os Judeos o entendem do Messias fi-

Iho de José , mostra que só se deve entender do verda-

deiro Messias. 3.° traz o Cap. XXVIII. do Deureronomio
ñas palavras =z: £ será a tua vida dependurada di¿inte

de ti , etc, e mostra
,
que alli por uida se deve entender

o Messias. 4.° Allega o Psalmo XXI. no V\ Furárao-me
as ynaos\ e porque os Hebreos lem 3: Cari =: como hum
Leae^Q rúo ^=. Caru:=:furdrao, declara elle como isto foi

emenda dos Escribas , mostrando-o assim com a aurhori-

dade do Livro Masoreth aonde se confessa
,
que em mui-

ros Livros estava escrito =: Caru Furarao ; rr e porque os

Judeos expoe , e costumao applicar esta Profecía a David ; elle

os convence
,
que se ha de entender necessariamente do

Messias. ^e" Mostra como no Sinal da Cruz haviáo de ser

bemditas todas as gentes , e como se usava este Sinal na

Lei antigajpara o que trazo lugar do Talmud no tratado

Cherethoth. Cap. I.

No Cap. LV. trata , como estava profetizado
,
que ao

Messias haviao de dar a beber vinagre , e fel , expondo

para isso o Psalmo LXVIII. , e provando que elle fallava

do Messias , e nao do Povo.

No Cap. LVI. mostra
,
que tambem estava profeti-

sado
,
que se havia de escureccr o Sol , e a Lúa

,
quando

o Messias fosse Crucificado , allegando o Cap. III. de

Joel 5 o IV. de Isaias , e o VIII. de Amos , remetten-

do-se
,
quanto á antiga doutrina dos Hebreos , á interpre-

tacao do Livro Midras Ecba
,
que já havia citado no

Cap. LIII.

No Cap. LVII. passa a responder a varias duvidas

,

que costumao por os Judeos , das quaes era a primeira
,

que quando viesse o Messias tinha de haver guerra de Gog,
e de Magog , segundo o dito de Ezechiel no Cap. XXXVIII.
e XXXIX. , e de tornarem a Jeruzalein as dez Tribus de

Israel , o que nao havia succedido ainda ; e responde a tudo

isto dando a intclligencia do lugar do Profeta , e trazendo
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authoridades dos Rabbinos no Livro Sanhedrin no Capi-

tulo Cheléelo.

No Cap. LVIII. responde á segunda duvida dedu-

zida do Cap. XXXIII. de Jeremías , em que se havia va-

ticinado
3
que todos os Judeos seriao salvos na vinda do

Messias , sendo que elles jiiao de iral em peor- e res-

ponde com o Cap. VI. de Isaías, com o V. de Amos,
e com o III. de Oseas , e com outros lugares \ e mostra

que Oseas fallava do Messias
,
para o que traz authori-

dade do Targum Chaldeo.

No Cap. LIX. responded terceira düvida que forma-
vao os Judeos , de que o Messias devia rer filhos , e vi-

ver muitos annos, segundo o Psalmo LXXXVII. ; e Isaías

no Cap. LIII. , e mostra
,
que estes lugares se devem en-

tender da geracao espiritual , e nao carnal.

No Cap. LX. responde á quarta duvida , de que na

vinda do Messias se havia de reedificar o terceiro Tem-
plo, segundo o Capitulo ultimo de Ezechiel , e o Cap. VI.
de Zacharias , o que se nao cumpfira no tempo de Jesu
de Nazareth ; e mostra i.°

,
que estas palavras se deviao

entender espiritualmente ;
2"

,
que se deviao entender do

segundo Templo , e nao do terceiro , conforme a mesma
doutrina de Rabbi Salamao na exposigao daquella Profe-

cía , e a dos Rabbinos no Livro Berescit Rabba , e no
Livro Simhoni , ao Cap. XXVIII. do Génesis , e no Li-
vro Seder Holam ou Ordem do mundo \ e depois allega o
Cap. VIL de Jeremías , eo Cap. V. de Amos , e conclue

,

que Ezechiel no Capitulo ultimo , em que os Judeos se ap-

poiaváo, fallara místicamente do Templo espiritual , ou
da Igreja do Senhor.

No Cap. LXI. responde á quinta objec^ao , e con-
vence

,
que o Cap. XXX , e XXXIX. de Ezechiel , em

que se dizia que os Judeos tinháo de ser congregados .

de todos os lugares , e conduzidos á térra da Promissao
quando viesse o Messias , se haode entender da liberdade
de Babylonia , e nao do advento do Messias.

No Cap. LXIL responde á sexta objec^aoj e mostra

que
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que os lugares , em que se vaticinava > que na vinda do
Messias habitaria o Lobo com o Cordeiro , e jaz'cria o
Leo-pardo com o Cabrito etc. , segundo as intelligencias

do Rabbi Moysés no fim do seu Livro , e de Rabb'i

Moysés do Egypto no seu Moré hanneuvchhn toin. I

,

se haviáo interpretar nao de animaes brutos , mas sim da

Igreja
,
que he significada pelo Cordeirinho , e dos Reis

tyrannos
,
que se converteriáo á Fe designados pelos LeÓes

,

e outros animaes rapaces.

No Cap. LXIIL trata de responder á sétima objec-

cáo , e mostra
,
que a Profecia do Cap. ÍL de Isaías , de

como vindo o Messias haveria paz perpetua , e nunca

mais se excitaría guerra , se cumprio perfeitamente no tem-

po de Christo ; e porque os Judeos costumaváo argüir,

que esta paz devia durar perpetuamente , segundo o dito

do Profeta , mostra que a palavra Hod
,
que elles inter-

pretáo por 7nais , ou em eterno^ nem sempre significava

tempo perpetuo , mas antes muitas vezes significava niuito

tempo\ e até pouqiñsshno tempo ^ e o confirma pelo Cap.

VII, e XIII. do Lívro I. dos Reis, e pelo Cap. IIL do

Génesis ; e sobre o que allega a authoridade de Rabbi
David Chimchí no Livro das Raizes , ou Sarascim , o

qual cita os Proverbios , no Cap. XXXI , e o Cap. VI.

do Livro II. dos Reis , e o I. do Livro II. de Sa-

muel.

No Cap. LXIV. faz-se cargo do oitavo argumento

dos Judeos ,
porque dizem

,
que o Messias tinha de vir no

fim dos días, isto he do mundo, segundo Isaías no Cap.

II , e mostra
,
que o fim dos días nem sempre se entendía

nos Profetas pelo fim do mundo , trazendo para issoo Cap.

XLIX. de Jeremías , o XXXI. do Deuteronomío , e

o XLIX. do Génesis , e resolve
,

que o fim dos días

se deve entender do advento do Messias , e o confirma

com a authoridade dos mesmos Rabbínos no' Lívro Sa-

uhedrin , Capítulo Chelee.

No Cap. LXV. responde á nona objecgao explicando ,

que o que se diz no Cap. II. de Isaías , e no Cap. IV.

de



DE LlTTEK ATURA PoRTUGüEZA. 55*9

de Michéas
,
que na vinda do Messias , seria preparado

o monte da Casa de Déos no cume dos montes , e seria

levantado sobre os mais oiteiros , se havia de entender do
monte espiritual

,
provando

,
que o Messias tinha de ser

chamado = Monte =: pelas palavras dos Rabbinos no

Livro Berescith Rabba ^ sobre o verso do Cap. XXXVIll.
do Génesis ~ E sabio Jacob , etc. e por Daniel no Cap.

II. no qual entende Rabbi Salamao o monte pelo Messias

assim como o entende em outros lugares de Isaias , e de

Michéas.

No Cap. LXVI. refuta o décimo argumento dos Ja-

deos
,
que se fundao no vaticinio de Isaias , de que todas

as gentes haviáo de correr para o Messias , e nelle crer ; e

responde
5
que a diccao = Col =: todo ::=! nem sempre si-

gnifica todo , mas huma parte do todo, sobre o que traz

a authoridade de Rabbi David Chimchi no Sciarascim

na raiz Calal , expon do a palavra Col , e o Cap. XIV.
do Génesis ~ o XXIV. e VIII do Livro II. dos Reis,

aonde Col nao significa todo , mas tao sómente parte , e

o declara ainda mais com o lugar de Michéas
,
que pro-

pondo a mesma Profecía , e com as proprias palavras de

Isaias , nao diz := Col -zz todos cz: senáo £ correrdÓ a
elle os povos , e hirdo multas gentes j e nao disse todas

as gentes , ou todos os povos.

No Cap. LXVII. refuta outro argumento que elles

trazem , de que , segundo Isaias , no advento do Messias

diriáo as Gentes =: Vamos d Casa do Déos de "Jacob n:

o que nao dizem os Christaos ; e responde
,
que o mesmiO

he dizer :=-. Vardos d Jgreja de Déos ,
=: que dizer d

Casa do Déos de Abraham , de Isaac , e de Jacob,

No Cap. LXVIII. destroe a opiniao em que esrao

os Judeos , imaginando , que as promessas boas nao !1 :l

pode Déos derogar , ainda que sejao perversos , fundados

jio Cap, XXVÍII. de Jeremías , e no Cap. XXIII. dos

Números.
No Cap. LXIX. expoe , como o Messias hav'a de

vir pobre no primeiro advento , e com grande mag\.stade

no



^6o Memorias
no segundo, para o que refere lugares de Zacharias , no
Cap. IV , e IX , e de Daniel no Cap. VIL

No Cap. LXX. passa a tratar das épocas^, ou tem-

pos da vinda do Messias
;
porque havendo provado

,
que

elle era já vindo pela conveniencia das Santas Escripturas

,

sobre as qualidades , e circunstancias do Messias, e so-

bre as de Jesu Christo ; vai agora tratar em particular

do tempo , em que elle devia apparecer sobre a térra , se-

gundo os prazos que os Profetas assignalárao de sua vinda
;

e cometa pela época de Jacob proposta no Cap. XLIX.
do Génesis , em que se diz : ^= Nao faltará o Sceptro , e

o Escriba na Tribu de 'Judá até que nao venha o Mes-
sias zr: Explica como Scei:et significa Sceptro , Reino , e do-

minio , e Mecochec Escriba , allegando a authoridade do
Targum Chaldeo,e de Chimchi. Aqui declara o que erao

Escribas ; e como quando Christo veio Ihes foi tirado o

dominio, segundo hum lugar do Livro Sanhedrim Hiero-

solymitano , e do Livro Bava Balhra no Capitulo Hasci-

ultajini.

No Cap. LXXI. faz-se cargo de refutar as desvai-

radas interpreta^óes dos Judcos a este lugar , a saber , i.''

a dos que entendem
,
que a palavra Sciló nao quer dizer

Messias , senao que he o nome de hum lugar , e que a

Profecía fallava de Saul^o^xz fora ungido em Sciló, tiran-

do-se entáo o mando a Judá , e dando-se a Saúl
,
que era

da Tribu de Benjamim ;
2.° a do R. David Chimchi

,
que

entende por Sciló o lugar deste nome
,
que estava situado

na Judca , e expoe por David
,
quando elle foi eleito, ha-

vendo-se deixado o Tabernáculo de <5¿77í/, segundo o Psal-

mo LXXVIL 3.° a dos que entendem
,
que a Profecía se

cumprio no tempo de Jeroboam , filho de Nebát , da Tri-

bu de Ephraim
,
que tomou o Reino ás dez Tribus de

Roboam , filho de Salomao , tirando-se o Sceptro á Tribu

de Judá , e dando-se á de Ephraim.

No Cap. LXXII , i.° refuta a quarta interpreta5ao

dos que ententem a Profecía de Nabucdonosor
,
quando

tirou o Reino ao Povo Hebreo mandando matar a ElRei
Se-
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redecías , e a todos os seiis filhos
,
que ercío da Tribu de

[udá , faltando o Reino de todo até día de hoje , e nao

einando mais nenhum daqiieíla Tribu ; e para rcfu-

:ar esta interprctacao dos Judeos , allega com as palavras

io Livro Sarjhc'drim no Capitulo == Diñe mamonoth , ou
Juizos da Vazenda , com a exposicao de Rabbi Salamao;
í mostra que o Povo continuou a ser governado ainda de-

soís da transmigracao de Babylonia pelos que crao da
Tribu de Judá , c que delle fora Zerobabel; 2.=» refuLa os

que jnsistcm , em que se deve entender a Profecía ou de Da-
i^id , ou de Moysés

;
3.° passa a mostrar

,
que aquella Pro-

lecia se interpretava do Messias;i,° no Targum Chaldeo
;

i.» no Ljyro Berescith Kahha
-^

3.° no Livro Echa Rab-
hati ^ ou ExposíCdo das Eamentacoes de 'jeremías ao

^]ap. I. dos Trenos , aonde já se cita a authoridade de

Pvabbi Scelá.

No Gap. LXXIII , demostra , como o Messias já vie-

ra
,
pelo lugar de Isaias no Cap. VI 1 1. , em que elle ti-

iha de ser pedra de escándalo aos Judeos , como o foi

-cálmente Christo; e porque elles entendiao isto de Déos,
i nao do Messias , remette-se para o Cap. XV. aonde lia-

via mostrado
,
que devia entender-se do Messias , com a

authoridade do Jalcut , e de Livro Sanhedrhii.

No Cap. LXXIV. expoe a Época de Oseas
,
quando

iisse no Cap. IIL
,
que elíes ficariáo sem Kei , scm Sa-

crificio j sem Altar , sem Ephod , e Teraphim , e que sé

no fim dos dias haveriao de buscar a Déos , e a David
seu Rei , e mostra , como por David se entendía alli o Mes-
sias, com a authoridade do Livro Sanhedrim no Capitulo

Chelecb , e do Targum Chaldeo.

No Cap. LXXV. prova ter-sejá verificado, a vinda do
Messias pela Profecía de Isaías, no Capitulo ultimo , em
que se annunciava

,
que com o seu advento se converteríao

a Déos os Povos do mundo, por pessoas que Déos man-
daría , e em quem poria hum sinal , e dístinctivo.

No Cap. LXXVI. traz outra prova deduzida do que

se havia dito, que o Messias sujeitaria Romane traz para

Tom, ni. Zz is-



^6i Memorias
isto a interpreta§ao do R. Salamáo sobre o Cap. XXVI.
de Isaías. --'' -^^^ ^'

Nó Cap. LXXVII. falla da Época de Isaías no Ca-
pitulo LVI 5 e LX , e ultimo, e traz a exposicao do Tar-
gum ChaIdeo , e dos Rabbinos , de que se prova

,
que em

breve tempo , e antes que os Judeos fossem últimamente

captivos, havía de vir o Messias ; e expoe como isto se

verificou no tempo de Jesu Cheisto.

No Cap. LXXVIII. conclue, que veio o Messiñs, por-

que se verificou a reprovapo do Povo Hebreo , segundo

Oseas no Cap. I , e IV , e o Psalmo II.

No Cap. LXXrX. trata de como as gentes se ha-

viáo de converter a Déos
,
quando viesse o Mecsias , se-

gundo o Cap. III. de Oseas, e o Cap. XLV , e XLIX.
de Isaías ; e comprova a intelligencia deste ultimo Cap.

l.° coma interpretagao do Vwvo Rahboth ji.'' com o Cap.

XI. de Jsaias
5
3." com o Psalmo XCIX. explicado naquelie

mesmo sentido no Livro Midras Tehelim , ou Exposicao

¿los Psalmos. 4.° com os Capítulos XXV , e XLll. do
niesmo Profeta , explicados no Chaldeo de Jonatlian , etc.

Por fím resolve a dlfHculdade
,
que se acha em se dizer no

Cap. XLIV. de Is2Ías,que as Gentes se cliamariao Israel.

No Cap. LXXX. trata da causa da reprovagao do
Povo Judaico, e de como a Profecía de Jeremías no Cap.

VIII. faliava do peccado,que liavlaode comm.etter osju-

déos em nao acceitaroseu Mcssias,e n^o dos outros pec-

cados do Povo. Depoís d'isto trata de como os Judeos acei-

tárao Messias falsos, qual foi Bnrcoznl no tempo de He-
redes Agrippa

,
para o que traz o tcstemunho de Rabbi

Saiomáo
,
que o nao negava ; e o do Livro Sanhedrhn

^

aonde se achava attestado o mesmo facto, e o de Rabbi
Achiva , o mais douto doseu tempo, que o fízera seu ho-

mem d'armas j o qual expondo o texto dos Números , no

Cap. XXIV. zr Nascerá a estrella de jF^^ítí'/'. — affirmou
,

que se entendía do Messias , e se verificava em Barcozab
ó que vem no Livro da Exposicao das hamentapes de

'^jeremías.

No
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No Cap. LXXXI. pondera como Déos disse
,
que

en- todas as idades se Ihe oíFereceriao sncrificios por Sa-
cerdotes , mas que os Judeos depois da destruicao do Tem-
plo os nao cííerecéráo , nem podérao offereccr

,
que fosscm

aceitos a Déos; e que as cutras Na^oes infléis, e barba-
ras tambem os nao tinhao ; e d'aqui concluCjque deneces-

sidade devem clles confcssar
,
que só os Christaos sacrifi-

cavao a Déos , e tinhao verdadeiros sacrificios , e vcrda-

deira Religiao ; de outra sorte nao haveria Na^ao que re-

conhecesse a Déos , e faltaría a verdade da Profecía.

No Cap. LXXXII. prova
,
que Christo era o ver-

dadeiro Messias , pelos milagres que seus Discípulos fize-

rao pela só invocacao do seu nome ; e depois de referir os

que constao da nosso Historia Sagrada , refere dous de que
se faz mengáo no Livro Havnd¿í Zara do Talmud Jero-

solymitano , e no Livro Miaras Coheleth , ou Exposigao
de EccIesiasteG.

No Cap. LXXXIII. trata da Época de Daniel assen-

tada no Cap. II. sobre a divisao de Nabucdonosor ; e mcs-
tra , i.'^' como por elle fora assignalada a vinda do Messias
no tempo do quarto Reino diviso , e misturado (que era

o dos Romanos, e Judeos) 2."
,
que o Messias fora si-

gnificado por aquella pedra
,
que Nabucdonosor tinha visto

arrancar-se sem maos , e fazcr-se iium grande monte
;
pro-

vando que o Messias se chamava Pedra ^s^2gm\áo David,
e a interpreracáo dos Rabbinos , remetendo-se ao que já
havia notado wj Cap. XV.

No Cap. LXXXÍV. traz huma nova prova ( posto

que de pouca consideragao ) de que o Messias era vindo
pelo dito dos P^abbinos.

No Cap. LXXXV. cxpoe a Época Ella na
,

que se

achn demarcada no Tratado dos Sankedrln
, no Capitulo

Chelee , a qual punha a vinda do Messias em passando
dois mil annos da Ley , ou quatro mil annos depois da
Creacáo do mundo

\
que vinha a ser no principio dos cinco

mil annos ; c mostra que já erao passados conforme seu

calculo todos os cinco mil , e do sexto mil haviao tam-

Zz ii bem
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bem passados 373 anuos ; e por quanto os Juicos : repu-

iihao
,
que a vinda do Messias se havia retardado pelos

peccados do Povo ; e que isto mcsmo se dizia no fim da
senren§a de Elias ; elle os refuta convencendo , i."

,
que

aquellas palavras nao erao da sentenca de Elias, mas sim

accrescentadas por outros Rabbinos; 2.' que o tempo de-

terminado do advento do Aiessias nao se havia de retardar,

e suspender pelos peccados do Povo , segundo a doutrina

dos mesmos Rabbmos no Tratado dos Saiibedrin no Cap.
Chelee^ expondo o Verso de Isaias.no Cap. LX.

No Cap. LXXXVI. dem.osrra
,
que já estao passados

os 8) Jubileos , de que fallara Elias , no ultimo dos quaes

viria o Messias
,
que mcntaváo em 4250 annos ; s<3ndo

cada Jubileo de 50 annos , segundo a Glosa do R. Salo-

xiiao
\
pelo que devia vir até o anno de 4250, sendo que

estavao em 5" 377 , e erao passados consequenremente mais

de m.il annos.

No Cap. LXXXVII. faz vnencao da Época de Aggeo
,

isto he, do Messias durante o segundo Templóle prova

que Aggeu falíava do Messias i.*"' pelos Rabbinos no mes-

mo Livro Sanhcdrín Cap. GWf¿: , 2. pelo dito de Aggeu
,

que profetizara
,
que a gloria do segundo Templo , havia

de ser maior que a do primeiro
,
pois que nao o tendo sido

quanto á sumptuosidade , e niagostade do edillcio , segundo

confessaváo os mesmos P^abbinos no Livro Miaras 'Scir-

hascir'mi^ isto he ILxposicaobos Cantares , só se podía

chamar m.aior a gloria desta ultima Casa, por haver sido

cnnobrecida com o Advento do Messias.

No Cap. LXXXVIII. continúa a m.ostrar , como o
Messias tinha de vir durante o segundo Templo , conforme
o Profeta Aggeu; e como se nao havia de edificar tcrceiro

Templo
i
e faz-se cargo de responder ao que diziiío o?Ju-

deos
,
que a palavra zz ultimo ~ em Aggeu, se havia de

entender =: segando , -_z: e quando viesse o Messias ha-

via de commover o Ceo , a térra , e as gentes , segundo

a sentenga do mesmo Profeta.

No Cap. LXXXiX. continúa a confirmar por Mala-
chi-
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chías no Cap. líl , e por Jeremías nos Cap. XXIX , e

XXX. que o Messias tinha de vir em breve , e subsistindo

o segundo Templo ; donde concluía
,
que pcís já nao exis-

tía o Templo , e erao passados mais de 162 1 annos de
sua ruina

,
prova era

,
que o Messias tinha já vindo á

muí tos Seculos ; c porque podiáo duvidar os Judeos
,
quem

era o Dominador de quem fallava Jeremías ; elle mostra
com o Targum Chaldeo

, que se devia entender o Mes-
sias.

No Cap. XC. propoe a Época de Daniel no Cap.
IX. , o qual profetizara

,
que no fim de setenta semanas

bavia de vir o Santo dos Santos; para isto i.« refuta as

desvairadas opinioes dos Judeos
,
que expunhíío este lugar

já de Neemias
, já de Josué summo Sacerdote

, já de A-
grippa ; e mcstra i.- que se havia de interpretar do Mes-
sias , allegando a authoridade de P;.abbi Moysés Gerun-
dense. 2.° que nao podía entender-se dos outros

, porque
nenhum. dcíles fora ungido , nem com o Oleo da uncao
dos Reís , nem com o Oleo da alegiia , com que havia de
ser ungido o Messias , segundo o PsalmoXLIV. 2.^ passa a
mostrar

,
que as setenta , e duas semanas se deviao enten-

der de annos , e montavao 490 annos , refutando a opiniáo
dos que as tomao por semanas de Jubileos

,
que vinliao

a dar em 3430 annos
, ou por Jubileos de cincoenta an-

nos
,
que sommaváo em 245-^0 annos , e prova

, que se

háo de entender de semanas, cada huma de sete annos,
apoyando-se no Cap. XXV. do Levitico , e no Cap.
XXIX. do Génesis, e no Talmud, no Tratado Sanhedrln
Cap. Chelee

\
3.' declara quando com.e(^\árao estas semanas

,

e refere varias opinioes
,
que nascérao da variedade que

havia em contar os annos dos Reinados de As?uero,e de
Cyro , e da duracao do Templo ; e principia fazendo a
conta das semanas seguindo o mesmo computo Judaico.

No Cap. XCI. passa a ñizer o calculo das mesmas
semanas , segumdo a opiníao que Ihe pareceo mais ver-

cadeíra
, contando do primeiro anno de Cyro.

No Cap. XCII. continúa com a Profecía de Daniel

e:í-
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expondo toda? as suas clausulas , e accommodando-as á

vinda , e circujistancias de Jesu Christo.

No Cap. XCIII. trata da Época de Isaías proposta

na? palavras Para multiplicar o Imperio do Cap. IX. e

pretende mostrar, que o Mem fechado, que aíli se acha

,

nao se costumava por no principio , nem no meio da pa-

lavra
,
por ser letra final , senao havendo algum mystciio

segundo o diziáo os mcsmos Rabbinos no Livro Masse-
chet Sabbath no Cap. Habboné , e no Talmud no Livro

Sanhedrin , e que ella dcnotava o numero de seis centos

annos , segundo todos os Grammaticos
, e particularmente

R. Elias Alemáo no Livro Caminho das estradas da S-

ciencia ; e que alli se occultava o raysterio do Advento

do Messias , conforme o norava o Rabbi Salamao. Depois

passa a declarar, que este numero de annos come^ára do

dia que se fez a Profecia
,
que fora o quarto anno de A-

chaz , como faz fé o mesmo Pv. Salamáo , e mostra como
se preencheo no nascimento de Jesu Christo.

No Cap. XCIV. prova que he já vindo o Messias

pela extirpa9áo dos ídolos.

No Cap. XCV. propoe hum argumento de razao,

qual he
,
que se Christo nao era o verdadeiro Messias

,

os Judeos teriáo feito huma obra agradavel a Déos em o

matar
,
pois Ihe queria usurpar a Divindade \ e em lugar

de ruina , e desventura , em que logo ficárao depois de sua

morte , haveriao recebido de Déos muitas mercés,e hon-

ras; mas tendo succedido o contrario disto, signal era que

Christo fora o verdadeiro Messias , e que elles havi^o

commetido em sua morte o maior dos pecados , e por

isso padeciáo o maior castigo
,
que nunca antes haviao ex-

perimentado seus maiores ; e aqui acaba a terceira parte,

cu assumpto desta Obra.

O que se ssgue nos cinco Capitulos segulntes , he hu-

ma como digressáo sobre as couzas, que se devem fazer para

se alcancar a vida eterna.

Come9a pois no Cap. XCVL por fallar no Santo

Baptismo, e traz o lugar de Isaias no Cap. sobre as a-

gu-
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guas de alegría
,
que se rirariao das fonres da salvacao , e o

de Ezechiel , no Cap. XXXVI. sobre as aguas limpas
,

que alimpariao a i inmundicia do Povo. E porque os Ju-
deos entendem da immundicia do corpo ; elíemosrra com
o R. Isaac Harama no Cap. LV. do seu Livro

,
que se

ha de entender da imnuindicia do peccado.

No Cap. XCVII. , e XCVÍÍI. trata da ConfisááO) e

da mancira ccm que o Christao se ha de confcssar.

No Cap. XCIX. trata do Sacramento da Comm.unhao

;

e traz em prova lugares do Testamento Velho , e autho-

ridades dos Rabbinos.

No Cap. C. falla do signal da Santa Cruz , e do
Symbolo da Fé ; e com isto arremata toda a sua Obra.

Tal he a somma das materias
,
que trata Este no seu

Livro. Elle o compoz ,
segundo diz

,
por dois respeitos

;

primeiro porque o Povo Judaico entendesse por suas pro-

prias escrituras
,
que era já vindo o seu verdadeiro Rei

Mcssias , e se tirasse da cegueira , e obstinacao em que vi-

vía; segundo para que os Letrados interpretes da Lingua
Hebrea se aproveitassem della,e podessem livremente re-

frear em parte a malicia dos que de multas maneiras pro-

curaváo torcer o sentido das Santas Escripturas.

Fez esta Obra em Dialogo , a m.aneira de disputa , e

nelle introduz hum Mcstre, que explica a verdade Chris-

' taa pelos lugares da Escriptura Sagrada, e luim Discípulo

seu Judeo converso
,
que para mais se instruir com elle con-

trapoe as exposicoes , e interpreta^oes
,
que a estes lugares

tem dado os Rabbinos de maior nome . aos quacs todos

respondeo o Mesíre ; e escolheo a forma de Dialogo , co-

mo elle diz, i-or entender, que assim podiao aproveitar-se

com mais facilidade desta Obra , os que deixaváo o Ju-

daismo , e vinháo de boa vontade buscar a Fé de Jesu
Christo. ( i )

Con-

( 1 ) O douto Castro na sua Eibliotheca Hespanbola suppóé,ciie
este Dialogo corría entre hum Rabbino , e seu Divciptilo ; sendo ene
he tütie hum Westre Cathoiico , e hum ssu Discipulo Judeo con-
veiso.



3^8 Memorias
Consolando Christaa , e Luz para
o Povo Hebreo , sobi'e os Psahnos
do Real Profeta David , etc. decla-

rados no sentido litteral. Lisboa 1 6 1 6.

4/' for Pedro Crasbeeck.

Neste I.ivro expoz em Portugiiez os Psaimos Myste-
iiosos,em que David profetizava o que havia de obrar o
Messias na redempcao dos homens , os quaes declarou , e

parafraseou
,
governando-se peía Lingua Hebraica. He de-

dicado a D. Theodozio II. Duque de Braga n§a ( i ) i
he

tambem já rara esta Obra . e merecia por certo que o nao

füsse.

foao de Joao de Barros, nosso famoso Historiador das cousas da
Barros. t j-

india compoz

:

Dialogo Evangélico sobre os Artigos-

da Fé contra o Talmud dos Judeos.

He dedicada esta Obra ao Cardeal Infante D. Hen-

rique. Nao a podemos ver.

Joáo

m
ion

( i) Desta obra faz memoria Nicolao Am»)aio, e a faz tambe

o erudito Castro. Este porém a cita com o titulo Ziz La consolacít

Chrisúana de un desdichada J u^^eo. L-isboa i6l6 em 4.° =z titulo que

nao achamos nos exemplares que temos visto. Castro parece estar

na intelligencia , que ueste Livrf) se contém a exposiqáo de todos os

Psaimos ; comtudo Este na Obra Portugueza sóine ,te expóe os PsaU

nios mysteriosos , que figuravao o Pveino do Messias. Temos lium

exemplar desta Obra ; vimos outro na selecta Livraria do F.x'"° e
j^mo Principal Castro, Reformador , e Reítor da Universidade ; outro

na do 111."^'^ e R.'"° Hasse , Prelado da Santa Igreja Patriarchal , e

outro da R^al Casa de Nossa Senhora dis Necessidades desta Corte.

Est. 22 n. 6.

Alcm da Traducqao destes Psaimos publicou Este a Dcclarnfao

dos sete Psaimos Penitenciaes , coin outroi da Igrcja Catholica , e do Juit-a

Final. Lisboa lóiS , de que se nao faz. mencao ñas Bibüothecas de

Nicolao Antonio, e de Castro.
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Toao Federico Mendes , era natural de Lisboa, e d*J<^^?^*"
.

*^
A ! 1

• • • denco
aquí se passou para Alemanha , e a assitio muito tempo Mende».

em Griphs\*/aldt ; estando nestc lugar abjurou o Judaismo , e

abra^^-ou a Religláo Ciiristáa. Escreveo cm Alemao hum
Livro em que respondía a duas questoeSjque se haviáo sus-

citado i/ sobre quaes erao os motivos de se converterem

táo poucos Judeos á Fé Christaa. 2/ se poderiao haver

mais converpoes , se se pozessem os meios proporcionados

para esse eíFeito. Sahio impressa esta Obra em Griphswaldt

em 1704 ; em 4.
' ( I ).

D. Fr. José de Jesús Maria , Lisbonense
,
professou T)' Fr. jo-

ña Ordem dos Fregadores , e foi Prior no Convento de
¡íatfa.

^"*

Lisboa , depois Bispo de Patara , e Coadjutor do Arce-

bispo de Evora D. Simao da Gama ; falleceo em 1738.

Deixou por sua morte a Obra seguinte

:

Tratado da Fé contra a Perfidia

Judaica 4.''

Conservava-se MS. na Livraria do Convento de S.

Domingos de Evora (2)

Fr. Luiz de Mertola , alias da Aprescntacao , cha- ''''• ^"'*.

mado no Seculo Luiz Vaz , Transtagano , nascido no Ter- la.

mo de Mertola. Foi da Ordem dos Carmelitas , Mestre
dos Novicos no Convento de Lisboa , e Commissario , e

Visitador da Vigairaria do Brazil,e Maranhao em 1644.
Tom. VIL Aaa Era

(i ) Fazem memuiia desíe Escritor , e de sua Obra Wolfio na
BibUotíicca Hchra'ica ton). 111. Fabricio no Livro Solutaris lux Evan- »

gel'á Cap. XXXV. p. 622. e D, José Radrigues de Castro na Biblio-

thí-ca Esponholci. Barbosa na Bibliotheea Lusitana , aonde se deve ac-
crescentar a noticia do anno , e do lugar da impressao de sua obra.

( 2 ) fazem memoria deste Author D. Manoel Caetano de Souza
no Catalogo dos Bispos Portuguezes p. 176. Fonseca na Evor. Glor.
p. 517. Moiueiro no Claustro Dominicano tom. I. p. 244. e no Cata-
logo dos Dipuiados da Inquis. de Evor. n. IIL e Barbosa na Biblicthcea

Lusitana,

^^
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Era varao de grandes letras , e virtudes , e como tal me-
receo grandiosos elogios do seu seculo j morreo em Lisboa
em 1653. Compoz

:

Demonstración Evangélica ^y destier-

ro de ignorancias 'Judaicas, Lisboa

por Matheus Pinheiro 1631. fol. ( i )

Mírtim Martim Vaz de Villas Boas , natural de Villa do

Villas''.^ Conde, aonde nasceo em 1577 \ foi Prior da Igreja de S.
Boa». Vicente de Braganca no Bispado de Miranda , e Pensio-

nario em diversas Igrejas , morreo em 1636. Escrevco:

Demonstrando contra os Judeos da
uinda do Messias lerdadeiro prom-
mettido ñas Escripturas. MS. ( 2

)

Uo Di¡í°*
•^^- Nicolao Dias, Dominicano , natural de Lisboa,

insigne Mestre de Theologia , e hum dos famosos Prega-

gores do seu tempo \ foi Prior do Convento de Lisboa , e

assistente como Definidor da sua Provincia no Capitulo ge-

ral,

( 1 ) Nicolao Antonio faz menear) de hum tratado contra o?

Hebreos , e os erro<5 dos Heregss , iinpies^o ein Lisboa na Otficma

de Gerardo da Vinha , que julga ser esta mesma ohr.i ; mas nao aponta

a edicao de Watheus Pinheiro , assiiü como Eaibosa refeiindo esta ,

nao faz memoria da de Gerardo da Vinha.

Além de Nicolao Antonio , e Barbosa , dao noticia deste Au-
thor Auberto Mireo iio Cutol. dos Etciit. Carmel. Joic Imbonati na

Blbl'tptheca Lnt. Hchr. Casanati no Parod Camul. dec. Stat. V.

18. Cap. 191. Fr. Daniel da Vugeni Alaria 5/)fCM/. Canmlit. Part. II.

tom. XI. Joño Kaptista de Lczana
,
que o Juuva iruitas vezes nos

Anitaas CarmcHtünos , a saher : :io an. 1251. n. 4 1290. n. 8, 145 7- "•

6. e IJS7 no Appendix. Jorge Cardoso , que tambem delle falla a ca-

da passo no Agiolog. Lcisií. D. Francisco Manoel Curta Faiiiil. Cent,

4. e Fr. Manoel de Sá Memor. dos Escut. do Carin. da Piov. de Por-

tugal. Cap. 69.

(^2) Acaso era huma das Obias , que diz Barbosa , se conservavao

deste Author na casa chamada do Mosteiro de Vitorinho das Donas

no Conceiho de Geras do Lima , da Cíjrreicáo de Vianna , aonde ha-

biiava Gaspar d^CysU ívego Y^lias-lioas Machado , párente do AuUmr.



DE LíTTEU ATURA PoRTUCíUEZA. 371

jal 5 celebrado em Roma em iS7i ; foi muito acceito ao

Papa S. Fio V , de quem obteve grandes privilegios , e

grabas para a Provincia de Portugal. Por seguir as partes

do Senhor D. Antonio, Prior do Grato, foi prezo , e re-

cluso em hum carcere em Salamanca j morreo em 1596.

( I ) . Compoz

:

Tratado del Juizo Final. Salamanca
1588. 4."

He dedicado ao Arcebispo de Evora D. Theotonio
de Braganga ; entre outras cousas trata sólidamente da via-

da do Messias contra os Judeos. ( 2 )

Pedro Lobo Correa , natural de Lisboa , foi Escrivíío Pedro Lo-

da Contadoria gcral de guerra , e Reino; morreo em 1708. ^° ^""«^*

( 3 ) Traduzio de Castelhano para Portuguez a Obra se-

guinte :

Sentinella contra os 'Judeos posta em
a Torre da Igreja , escrito em Cas-
telhano pelo Padre Francisco de Tor-

regozillo. Lisboa por 'Joao Galrao,

1684. 8.° (4)
Aaa ii ro-

(1) Falláo deste Athor com bem luerecidos elogios Antonio Se-
nense na Bibliotheca Dominicana. Ecard na Obra Scrlptov. 0,d. Prcdlc,

Tom. II. Possevino Appar. od Histor. Eccles. Tom. II. Nicolao An-
tonio na Bibliotli. Hisp. Imbonati na Bibliotli. Latin. Hebr. p. lóó.
Plodis de Vi- Ilicist. Part. II. Lib. IV. JVlarac. Biblioth. Manan. Tom.
II. Fernandes Notitia ScrtptOrd. Pi^dicat. Alíamura yí¡yp. Bihl. Do/»í-
vlc. Cent. 4. Astorga Mliii. Immacul. Concept. Fr. Pedro ÍVlartj'r Die-
torio Virginal, Lopes Cltrenic. de S. Domiug. Liv. I. Cap. 99 e o
Addiccionador da íiibl. Geogr. de Antonio de Leao tom. III. Mi-
guel Leitao de Aiidrade Miicell. Diaí. V. e VI. Jorge Cardóse A-
Jgiohgto Lusitano tom. I. p. j6i. Fr. Pedro Monteiro Claustr. Do-
min. tom. 111. Barbosa Biblioth. Lusitana.

(2) Foi reimpresso este Tratado em Madrid em 1595 em 4.*^

e em Villadolid em 1599 tambem em 4.*' Julio Cesar Valentino, Pa-
rodio de Carpinetü o passou a Italiano , e o imprimió em Veneza.

C J ) Barbnsa dá noticia deste Author.

(4) Foi reiinpressa esta obra duas vezes ; huma em Coimbra por
José Amanes da Silva , Impressor da Universidade em 1710 1 em
8.°, outra em Lisboa por Pedro fetreira 1748, tambem em 8.°
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í;o^"-. P.oque Mcnteiro Paym , filho de Pedro Fernancles

Pai'ra."^ Monteiro , Descmbargador do Pago \ nasceo em Lisboa
em 1643. ^^^ Douror em Leys , e Desembargador das

Relagoes do Porto , e de Lisboa , Secretario do Senhor
D. Pedro IL sendo Principe Regente , e Juiz da Inconfi-

dencia , Commendador de Santa Maria de Campanha , e

de Santa Maria de Germonde , com o Senhorio da Honra
de Alva. Compoz hum Discurso Juridico, e Politico, que

intitulou

:

Perfidia Judaica , Christus Vindex
,

Munus Principis Fjcclesi^c ab Apos-

tatis libérala, Madrid, 1671. fol.

Publicou-se por diligencia de Francisco Paes Ferreira
,

Capeliáo do Márquez de Gouvéa , Embaixador neste tem-

po em Castella , a quem foi dedicada ( i ) Nao traz o

nome do Impressor.

Vicente Viccnte da Costa de Mattos, natural de Lisboa compoz :

da Costa ' *

de Mattos.

Breve discurso contra a Herética

Perfidia do 'Judaismo , continuada

nos presentes Apostatas de jiossa

Santa Fe' , com o que convem d ex-

pulsdo dos delinc[uentes nella dos Rei-

nos de Sua Magestnde , com suas

mulheres , e filhos , conforme a Es-

criptura Sagrada , Santos Padres
,

Direito Civil , e Canónico , e muitos

dos Politicos. Lisboa 1640. 4." por

Pedro Crasbeeck ( 2 )
Foi

(_ 7 ) Barbosa na Bibllotheca Lusitana, Tem hum exemplar o Jll.'"'^

e R.™° Hasse , Prelado da Santa Igreja Patriarchal.

([ 2 ) Deste Author se lembra F.arbosa na Bibl'wtheca Luútana. Já

delle haviáo feito men^áo Nicolao Antonio na Biblioth. Hisp e Wol-
fío na Biblioth. Hebr, tom. IV. p. 474. , os quaes pozeráo esta edi-

qáo em 1622, no que houve engano. Tanibem delle se falla na Bi-

bltotheca Latín. Híbr. de ímbonati.
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Foi traduzido em Castelhano porDiogo Gavilán Vela
Premonstratense , e imprcsso em Salamanca em 1631 em
4.'', o qual he raro. ( i )

Honras Christans ñas afrontas de

Jesu Christo , e segunda parte do

prir/ieiro Discurso contra a Heréti-

ca Perfidia do judaismo , continua-

da nos presentes Apostatas de nossa

Santa Vé , com a con-veniencia da ex-

pulsao dos sobreditos Hcreges , em
ordem ao servido de Déos , e ao pro-

Dcito particular deste Reino. Lisboa

1623. 4.° Por Pedro Crasbeeck. (^2)

Huma , e outra parre sabio junta na Edi§ao de Lis-

boa de 1634. (3)

A N O N Y M O S.

OA u T H o R do Cathecismo contra os Judeos , escrito

no Reinado do Senhor Rei D. Diniz. Ignoramos o
seu nome , mas sabemos pelo que a Historia nos informa

que era hum dos mais zelosos , e instruidos Prcgadores

,

que naquelles tempos costumavao pregar aos Judeos , ou
dentro de suas mesmas Synagogas , ou nos adros de nos-

sos Templos
,
para os trazer ao lume da Fé Christaa.

Nao se estreitou seu zelo ás simplices instruc^oes de viva

voz \ mas alargou-se á composicao de hum Cathecismo que

Ihes podesse servir de farol para os alumiar ñas trevas desua
ce-

( \ ) Desta edigáo se Jembra Nicolao AiUonio : havia hum exem-
plar na Real Bibliotlieca de París , como se vé do seu Catalogo p.

I JO , ou 195.

(2) Nao podemos ver esta obra. Nicolao Antonio data esta edi-

^áo de 1Ó2J Barbosa de 1625.

C O Desta obra falla Wolño JS»¿//p/A<cíj Hibraica tom. IV. p. 474»
e 47 5.
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cegueira . c illustrar cada vez mais os Christaos em sua crenga.

O Jesuíta Anonymo Traductor da Synagoga Desen-
gañada do Padre Joáo Pedro Pinamonte , era Estrangeiro,

mas domiciliario entre os nossos no Brazil , como se vé

do Prologo da sua Traduc^áo ; com ella fez este Padre

Iium grande servÍ90 á Christandade ; e porque esta Obra
he huma das melhores que tem sahido , útil será fallar-

mos aquí della com mais larguesa.

O Jesuíta Joáo Pedro Pinamonte, Missionario Apos-
tólico por muitos annos em varias partes da Italia , varao

muito erudito , e douto , e de hnma grande perfeigáo de

espirito , movido de hum ardente , e fervoroso zelo pela

salvacáo dos Judeos , escreveo em Italiano huma Obra
,
que

intitalou : Synagoga Desengañada. Na introducgáo expoe

elle o motivode a escrcver, mostrando como era necessario

haver huma Fé verdadeira , única , e fácil de se conhecer

entre todas as outras do mundo ; o que occupa os Capí-

tulos I. e II. Aqui divide a Obra em trez partes
,
que

sao as seguintes.

Na primeira expoe os motivos por que se nao acha a

verdadeira Religiao ; isto he os impedimentos que se a-

travessáo ao conhecimento da verdadeira Fé , e o modo
de os tirarle esta primeira parte comprehende-se nos Cap.

III. IV. V. VI. VIL VIII. e IX.

Na segunda
,
que cometa no Cap. X. se poe os sig-

naes da verdadeira Fé , mostrando-se que todos se achao

na Religiao Christao , e nao na Seita Judaica. Estes Sig-

naes sao sete, que elle explica desde o Cap. XI. até o Cap.

XVII.
O primeiro he a Santidade da Lei de Moysés , e da

origem , impiedade , injustiga e falsidade do Talmud.

( Cap. XI. )

O segundo he a sabedoria da Lei á cerca das cousas

Divinas , assim na especulacáo , como na pratica ; e aqui se

falla da sabedoria dos antigos Hebreos , e da cegueira dos

de agora , e como os lugares do Talmud se nao podenx

defender a titulo de AUegorias. ( Cap. XII. )
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O terceiro he a convcrsao das almas ; alli se trata

como a Lei de Moysés convertia antigamente as almas

;

como os Hebreos depois de Christo perdérao a virtude

de as converter; da efficacia da Lei Christaa em se propa-

gar; da idolatría ; da corrup§ao dos costumes ; da magia;
da crueldade , da torpeza , e da soberba dos Gentios , e

de todos os vicios que inundárao a térra ; e de como a

Religiáo Christaa fez mudanza nestes artigos , e sobre-

montou todos os obstáculos
,
que a difficultáráo. ( Cap.

XIII.)

O quarto signal he o testemunho da Profecía , e aquí

se mostra como a Lei de Moysés teve antigamente este

signal; como ás Profecías da Igreja Judaica succéderao as

fábulas dos Rabinos : declara-se a verdade das Profecías de

Christo; e como ainda hoje continúa o espirito de Pro-

fecía entre os Christaos ; como os Oráculos dos Profetas se

tem verificado a favor da Religiáo Christaa , e contra os

Judeos. (Cap. XIV.)
O quinto signal he o testemunho dos milagres ; e

iiesta parte se falla primeiro da falsidade dos que tem
os Judeos ; e depois da verdade dos que fez Jesu Christo

,

pela sua publicidade , e multidao , e pelas qualidades das

testemunhas que os presenciárao : trata-se finalmente da
verdade dos milagres de seus Discípulos , e rcsponde-se ás

objec§6es dos Hebreos. (Cap. XV.)
O Sexto he o testemunho dos Martyres, m.ostrando-

se como os Hebreos os tivcrao antigamente , e os nao tem
hoje; como os castigos que tem soffiido em varios tempos

,

nao sao prova de serem Martyres ; referem-se os Martyres

Christaos , e responde-se ás objecgoes
, que os Judeos cos-

tumáo fazer nesta parte. (Cap. XVI.)
O sétimo signal he a providencia especial

,
que Déos

tem dos seguidores da sua Lei , trata-se da felicidade tem-

poral
, que foi promettida aos que professavao a Lei de

Moysés; da destruigaode Jerusalem , e da Nacao Judaica;

de scu estado miseravel depois da ultima dispersao ; das

causas da sua miseria ; e de como os Judeos nunca forao

cas-



370 Memorias
castigados por Déos , senao por desampararem a verdadeira

Religiao, e finalaiente da felicidade prometñda ao Povo
Chriscáo (Cap. XVÍI.)

SjgLic se a tcrceira parte , em que se responde ás diffi-

culdades principaes
,
que os Judeos oppoe a toda esta dou-

triiía , a saber i."^ sobre a mudanca da Lei ;
2." sobre a

mudanza da Circumcisáo , dos comeres , e do Sabbado
;

3."'

sobre nao ser Christo conhecido dos Hebreos 4.° sobre

nao estarem cumpridas as Profecías
,

5'.''" sobre adorarmos

tres Deoses ,
ó.° sobre adorarmos hum homem crucificado

,

e a sua imagem
,
7." sobre a má vida dos Christáos ( o

que se trata no Cap* XVII. , e seguintes ; e arremata-se

toda a obra com hum Epilogo , c nova exhorta9áo aos He-

breos.

Bem se vé do que fica dito
,
que o methodo de Pi-

namonte , como já notamos em outro lugar, he oda razáo
,

pela qual combina entre si os facros da Historia Judaica ,

e Christáa , e os principios de huma e outra Religiao ; e

tira delles as consequencias
,
que fazem o favor do Chris-

tianismo. Neste methodo he elle admiravel pela forga , e

solidez de juizOjCom que discorre, e apertaos adversarios.

Nao podemos porém negar
,
que alguns de seus argumen-

tos sao muito vagos , e geraes , e applicaveis a diversas

Religióes , os quaes por isso nao concluem com a mesma
energia que os outros, Absteve-se do outro methodo
(que assás era instruido nelle para o poder empregar mui

utilmente se quizesse)por entender, que cumpria usarnesta

obra de hum modo que fosse claro a todos , doutos , ou

nao doutos
,
que quizessem examinar os pontos com boa

fé , tendo
,
que para este fim o apparato da erudicao Es-

cripturaria , ou Rabbinica , seria supperior ao entendí m.entoí

do commum dos Leitores.

Tal brado deo esta Obra em toda a Italia
,
que es-

tremecéráo as Synagogas. Jehuda Briel , doutissimo Rab-
bino de Mantua

,
julgou ser neccessario responder-lhe para

segurar os estelos da sua fé
i
o que elle fez em huma A-

pologia
,
que escrcveo a favor do Hebraísmo , a qual nao

che-
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chegou a imprimir-se: d ella faz mencao o erudito Joao Bap-

tisia de Rossi no sen exccllcnte Tratado da Vaa Expe-

cta^do dos Hebreos.

Esta Obra pois he a que o Traductor Anonymo tras-

ladou com multa fidelidade , e exac^ao da Lingua Tos-
cana em a Portugueza , nao só para conversao dos Judeos

,

mas tambem por accodir com ella ao provelto dos Chris-

táos, e confirmar cada vez mais na sua crenca ; elle a of-

fereceo aos Inquisidores do Reino , e Conquistas de Por-

tugal
,
para que de sua parte, e coma sua authoridade ,qui-

zessem cooperar com^ o ardentissimo zelo do Santo Padre

Clemente XI. , o qual na sua Bulla de 1 1 de Margo de

1703 encommendava muito encarecidamente a todos os Reis

a conversao dos Hebreos por todos aquelles meios , de que
devia usar a caridade Christaa. O Titulo da Obra na Tra-
ducgao he o seguinte

:

Synagoga Desengada , Ohra do Pa-
dre Joao Pedro Pinamonte , da Com-
panhia de Jesu , traduzida da Lin-
gua Italiana em a Portugueza -por

hum Religioso da mesma Companbia
,

Offerecida aos Senhores Inquisidores

do Peinóle Conquistas de Portugal
^

e impressa por mandado do lllustris-

simo Senhor Dom Sebastlao Montei-
ro da Vide , Arcehispo da Pabia

,

do Conselho de Sua Magestade , etc.

Lisboa Occidental na Officina da
Música. Anno 1720. i. vol. 4.0

Tom, FIL Bbb CA-
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